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Tabela de Preços - a partir de 01/08/2024:

item Produto
Peças/
Paletó

Peso (kg) Valor na Fábrica

k
Valor eiitroguo/

Tercsina

1 Bloco cerâmico de vedação, 9,0x14,0x19,Ocm, fck>2,0 MPa 654 1,60 RS 575,00 RS 630,00

2 Bloco cerâmico de vedação, 9,0x19,0x19,0cm, fck>2,0 MPa 524 2.40 RS 800,00 RS 905,00

3 Bloco cerâmico de vedação, 9,0x19,0x29,0cm, fck>2,0 MPa 315 3,62 RS 1.170,00 RS 1.350,00

4 Bloco cerâmico de vedação, 11,5x19,0x29,0cm, fck>2,0 MPa 234 3,59 RS 1.490,00 RS 1.730,00

5 Bloco cerâmico de vedação, 14,0x19,0x19.0cm, fck>2,0 MPa 326 3,10 R$1.070,00 R$1.245.00

6 Bloco cerâmico de vedação, 14,0x19,0x29,0cm, fd<>2,0 MPa 192 4,70 RS 1.605,00 R$ 1.'.!00,0p

7 Bloco cerâmico de vedação, 19,0x19,0x19.0cm, fck>2,0 MPa 240 3,30 RS 1.490,00 RS 1. -25.0^
8 Bloco cerâmico de vedação, 19,0x19,0x29,0cm, fck>2,0 MPa 150 6,17 RS 2.235,00 RS 2..í10,o4
9 Bloco cerâmico de vedação, 7,0x19,0x19,Ocm, fck>2,0 MPa 480 1,74 RS 630,00 RS 750,00|
10 Bloco cerâmico estrutural, 11,Sx19,0x14,0cm, fck>6,0 MPa 360 3,01 RS 950,00 RS 1.105.0Ç

11 Bloco cerâmico estrutural, 11,5x19,0x26,5cm, fck>6,0 MPa 230 4,63 RS 1.590,00 RS 1.700,o4
12 Bloco cerâmico estrutural, 11,Sx19,0x29,0cm, fck>6,0 MPa 230 5,27 RS 1.610,00 RS 1.325,0^
13 Bloco cerâmico estrutural, 11,5x19,0x41,Sem, fck>6,0 MPa 120 7,37 RS 2.300,00 RS 2. 'e5,0(|r

14 Canaleta cerâmica "U", "J", "U" baixa, 11,5x19,0x29,Ocm 206 4,63 RS 2.080,00 RS 2.350,0^
15 Bloco cerâmico estrutural, 4,0x19,0x14,0cm. Fck>6,0MPa 900 1,11 RS 480,00 RS 545,001
16 Bloco cerâmico estrutural, 14,0x19,0x14,Ocm, fck>6,0 MPa 408 3,44 RS 1.065,00 RS 1.;95,o4
17 Bloco cerâmico estrutural, 14,0x19,0x19,0cm, fck>6,0 MPa 326 3,82 RS 1.250,00 RS 1.430,0^;
18 Bloco cerâmico estrutural, 14,0x19,0x29,Ocm, fck>6,0 MPa 192 5,92 R$1.850,00 RS 2.160,0^:
19 Bloco cerâmico estrutural, 14,0x19,0x34,0cm, fck>6,0 MPa 150 6,55 RS 2.220,00 RS2.Ü15,0(^
20 Bloco cerâmico estrutural, 14,0x19,0x39,0cm, fck>6,ü MPa 141 7,10 RS 2.545,00 RS 2.940,0^
21 Bloco cerâmico estrutural, 14,0x19,0x44,0cm, fck>6,0 MPa 100 8,51 RS 2.675,00 RS 3.230,0({
22 Bloco cerâmico estrutural, 14,0x19,0x54,0cm, fck>6,0 MPa 100 10,10 RS 3.395,00 RS 3.y90,0(|
23 Canaleta cerâmica "U", "J", "U" baixa, 14,0x19,0x29,0em 192 6,06 RS 2.360,00 RS 2.085,0(|
24 Canaleta cerâmica "U", "J°, "U" baixa, 14,0x19,0x39,Ocm 125 8,21 RS 3.130,00 RS 3.i)30,0t:f

Uniâo-PÍ, 10 de julho de 2024.

Edgar Carneiro Machado Filho
Supervisor Comercial

da CKm>^<1»0c
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Teresina (PI), 22 de Novembro de 2024.

A

MJ DE C REGO LTDA

Nesta CapBal.

Proposta n* 371/2024

© P
Elil

P/\DRÂO

Prezado Senhor (o)

Padrão Engenharia e Construções Ltda, em atenção suo consulta, apresentamos o nosso

PROPOSTA para o fornecimento de produtos de concreto premoldado, conforme planilha abaixo:

Obra: Teresina - PI.

Planilha Orçamentária

Item Discriminação Und Quant. P. Unit. P. Total

1 Piso paver tijolinho H=6cm 10X20cm cor natural m2 i.200,00 30,00 36.000,00

TOTAL GERAL 36.000,00

CONDIÇÕES GERAIS:

1. Condições de Pagamento: à visto, transferência bancária

2. Prazo de entrega dos premoldados: 15 dias de acordo com o cronograma da Contratante. «

3. local de entrega: CtP Obra fentregue em paftets de madeiro,que serõo recolhidos posteriomentej

4. Validade da Proposta: 15 dias o contar desta dota.

5.0 cliente: é responsável pela guarda e conservação dos poletes até a sua remoção pelo Padrão Engenharia, no caso de
perda ou extravio seá cobrado uma taxa de R$ 10,00 por unidade danificada/perdido

Padrão Engenharia e Construções Ltda

CHAVE PIX CNPJ - 00.394.772/0002-36

Atenciosamente.

Aceite:

Em /_ _/2024. Padrão Engenharia e Construções Ltda

Jorivan Rêgo (99986-24é8/99422-4734|

Sócio-Gerenle

PADRÃO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

Rua Dr. Natcn Portela Nunes, 4129 - Ininga

Fonefax: (86) 3237-1634 e-mall: padraoengenhai1a@gmail.com
Desde
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LISTA DE ANEXOS 03

CONTRATOS /

TERMOS DE

RECEBIMENTO/

ATESTADOS DE

CAPACIDADE TÉCNICA

MJ5 CONSTRUÇÕES
Rua Dr. Naihan Portela Nunes, 4176 Saia 01 e 02 // Bairro Ininga // Fone; (086) 9 9937-1958 / f \/
CEP: 64049-790 // Teresina - PI // CNPJ: 05.496.511/0001-60 // Inscrição Estadual: 19.639.747-2 / í ii
e-mall: miSconstrucoeseireliiSgmall.coin / /



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

Secretaria Municipal de Educação

CONTRATO N" 98/2022.

Tomada de Preços n" 006/2022
Processo Adniínislra(Í\'o n" 0954/2022

CONTRATO DE EMPREITADA POR PRIIÇÍ

GLOBAL QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LAD(
COMO CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE TIMOl
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIP.Al

DE EDUCAÇ.ÃO - SEMED, E DO OUTRO, COMO
CONTRATADA A EMPRESA M J DE C REGO EIRELI.

O MUNICÍPIO DE TIMON, pessoa jurídica de direito público interno, regularmcnle inscr ta no
CNPJ sob o n° 06.115.307/0001-14, com .sede administrativa na Prefeitura Municipal, sediada na

Praça São José. s/n, centro, por intermédio da SECRETARIA MUNICIP.AL DE EDUCAÇÃO,
sediada na Rua Maria Carlos da Silva, s/n. Parque Piaui. CEP: 65630-078, inscrita no CNPJ sob n°
02.422.952/0001-29. doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Sr.
Secretário Municipal de Educação. Samuel dc Sou.sa Silva, brasileiro, poiiador da Cédila de
Identidade RG n" 1.294.980 SSP/PI e do CPF n" 504.129.493-34. residente e domiciliado a QD 2. \f

119. Cidade Nova. Tiinon/MA e a empresa M J DE C REGO EIRELI. com sede na Rua /viaide
Marques, n" 1122. Bairro Ininga, Teresina/PI. inscrita no CNPJ sob o n" 05.496.511/0001 60. a
seguir denominada CONTRATADA, neste ato representado pela Sra. Maria Julia de Carvalho
Rêgo. brasileira, límpiesãria, titular do RG n° 722.174 - SSP-PI. inscrita no CPF n® 703.S31.0; 5-04.
representada por meio de procuração áne.xa pelo Sr. Jorivan de Carvalho Rego, brrisileiro, c; sado.
empresário, titular do RG n® 890.506 - SSP/Pl. residente e domiciliado na Rua Doutora ívlaidc
Marques n" 1122. Baiiro Ininga. Teresina/PI, firmam o presente CONTRATO, tendo em vi.sta a
homologação da Tomada dc Preços n" 006/2022. contbrme despacho de 21/09/2022. exara io no
Processo Administrativo n® 0954/2022. e o que mais consta do citado Processo .Administrativo que
passa a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente dc transcrição e em conforn idade
com as normas da Lei n® 8.666/93. com as alterações nela introduzidas até a presente data. as quais

.submetem as partes para iodos o.s efeitos, lèm justo e ac<ird.ado celebrar o presente Contrato,
conduzindo-se tal contratação sob o regime de MENOR PREÇO GLOB.AL POR LOTE. regei do-se
a contratação pelo luxado nas cláusulas seguintes:

CL.ÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

1.1. A CONTRATADA se obriga a e.xeciitar para a SEMED. sob o regime de Menor Preço Global por
Lote. para prestação de serviços de construção, ampliação, reforma, e/ou adequação para climatização
das escolas definidas na tabela abaixo (Lote 3 da Tomada de Preços n" 006/2022). conduzindo

segundo as Especificações Técnicas, e mais elementos técnicos constantes do processo da liciíav-ão dc
que decorre este contrato.

1.2. As obras/serviços scrâo executadas na respectiva localização indicada do ptxyeto básico e demais
peças técnicas do anexo i do Edital da Tomada cie Preços ir 006/2022 que se vinculam ao pr .-seiite
contrato.

1.3. - Os serviços objeto desta licitação compreendem todos os trabalhos necessários ã contratação da
empresa para prestação dos serviços de construção, ampliação, reforma, e/ou adequ-ação para
climatização das escolas:

Lote Centro de Treinanienio

3 Centro de Treinamento Professor Wail Ferraz

As obras e serviços objeto deste contrato são os constantes das Especificações Técnicas - Anc.x > I do
F.diial da Tomada de Preços n" 006/2022 e Planilhas de Orçamento de Obras, que fazem parte
iiitegtante deste Contrato.

Páíina i I
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ESTADO DO N4ARANHÃ0
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

Secretaria Municipal de Educação

íimlãJL

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL « nnr/jnin
2.1. O presente contraio é decorrente da licitação na modalidade Tomada de Preços n 006/-Uii,
Processo Administrativo n" 0954/2022. realizada com base na Lei n" S.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS
3.1. Os sei-viços objeto deste contrato serão executados com tlel observância a este inslrumenio e
demais documentos a seguir mencionados, que integram o presente contrato, indcpendentemei te de
transcrição;
a) Edital da lomada de Preços if 006/2022 e seus anexos
b) Proposta da Contratada e sua documentação
c) Plano de Tralalho constante da Proposta da Contratada
d) Cronograma Físico e Financeiro
e) Demais documentos contidos no Processo Administrativo n® 0954/2022

3.2. Em caso de divergência entre os documentos mencionados nos iten.s anteriores e os termos deste
contrato, prevalecerão os teiinos deste último e. serão as mesmas dirimidas, considcrando-sc. a
atender, em qualquer caso. as especificações apresentadas pela CGCL. como condições mi umas
essenciais a serem satisfeitas pela CONTRATADA.
3.3. A partir da assinatura do presente contrato, a este. passará a ser aplicávei toda a ata de remiiõès
que resultem em lennos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alieiaçío de
condiçõe.s contratuais, desde que assinados pelos representantes ctedenciados cias parles.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ' . .
4.1. Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes do presente CONTRATO
referentes à Tomada dc Preços n® 006/2022. correrão por conta das seguintes domções
orçamentárias: Projeto Atividade: 12.365.1009.1720 / 12.361.1009.1719 / 12.361.1001.2105 /
12.361.1014.2097; Elemento de Despesa: 4.4.90.51; Fonte dc Recurso; FUNDEB / MDE / Qf E.

CLÁUSULA QUINTA - VALOR DO CONTRATO
5.1. O valor deste Contrato é de RS 1.044.290,39 (um milhão quarenta e quatro mil duzentos c
noventa reais e trinta e nove centavos), que representa o montante da proposta da CONTRATApi|i.
baseada nas planilhas de quantitativos que acompanham o Edital e multiplicado pelos respectivos
preços unitário, referente ao somatório dos Lotes a seguir: ,

Lote Centro de Treinamento Valor

3 Centro do Treinamento Professor Wall Feriaz RS 1.044.290.39

Valor Total RS 1.044.290,39

5.2. O valor acordado na cláusula anterior é considerado completo, e compreende todos os cistos e

despesas que. direta ou indiretamente, decorra do cumprimento pleno e integral do objeto deste edital c
seus anexos tai.s como. e sem se limitar a: serviços, materiais, equipamentos, ferramentas,
instrumentos, despesas com deslocamentos, .seguro, seguro de transporte e embalagem, inspeçãf) cm
fábrica, salários, honorários, encargos sociais e trabalhistas, previdenciários e securitários, lucro, taxa
de administração, tributos e impostos incidenies e outros encargos não explicitamente citados e .udo o
mais que possa influir no custo do objeto contratado, conforme as exigências constantes no edital que
norteou o presente contraio.

CLÁUSULA SEXTA - DA REPRESENTAÇÃO DA CONTRATADA

6.1. O repre-sentante da CONTRATADA, anteriormente identificado, declara sob as penas da lei que
dispõe de poderes suficientes à celebração deste contrato, e para obrigar de pleno direito á mesma
CONTRATADA. Assim sendo, os termos deste contrato obrigam as partes de pleno direito.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

Pá ;i!ia'
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7.1. Como garaiilia para a perfeita execução (ias obrigações contiatuais c liquidez das nultas
convencionadas, fica estipulada uma "Garantida de Piei Execução" correspondente a 5% (cinto por
cento) do valor deste Conirato. com prazo de vigência não inferior ao prazo de vigência do conuato. a
ser integralizada em qualquer das modalidades legalmente previstas e indicadas abaixo, no pntzo
fixado no Edital da Tomada de Preços n° 006/2022 de onde se origina.este Contrato.
a) caução em dinheiro ou título da dívida pública *
b) seguro-garantia
c) fiança bancária

7.2. A caução em dinheiro deverá ser depositada em instituição financeira oficial, credenciada pelo
Mutiicipio de Timoii. em conta remunerada que poderá ser movimentada somente por ordem da
Secretária Municipal de finanças. A Contratíula deverá apresentar ao gestor deste Contraio, bem como
a Tesouraria da Prefeitura Municipal de'fimon/MA. 01 (uma) via do Recibo de Caução e 01
(uma) cópia do comprovante de depósito.

7.3. Na opção por títulos da dívida pCtblica:
7.3.1. Serão aceitos Títulos da Dívida Pública, desde que emitidos polo Tesouro Nacional c

custodiados na CETIP - Central de Custódia e Liquidação Financeira de Títulos, na forma escriturai,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central
do Brasil, ou junto a instituições financeiras, sob as regras do SELIC - Sistema Especial de Liqu dez c
Custódia de Títulos Públicos Federais, e a\aiiado pelos seus valores econômicos, conforme dcrlnido
pelo Ministério da Fazenda, na forma do aii. 56. inc. I. da Lei 8.666/93 (redação dada pela .ei n"
11.079. de 2004).

7.3.2. Devem, ainda, os Títulos da Divida Pública ser revestidos de Liquidez livremente

negociados no meieado de valores mobiliários e sua titularidade estar gravada em nome da empresa
contratada. Nesta modalidade, a licitanle deverá, ainda, transferir a posse, dos títulos à Adminisiração
até o final do prazo previsto para assinatuia do Termo de Encerramento Definitivo do Contrato ou até
o adimplemento da sanção aplicada

7.3.3. Os Títulos da Dívida Pública deverão estar acompanhados de laudo de avaliação da
Secretaria cio Tesouro Nacional, no qual esta informará sobre a e.vequibilidade, valor e prazo de
re.sgate. taxa de atualização, condições de lesgate.

7.4. Sc a opção de garantia for a de seguro-garantia. a cpiuratada deverá apresentar:
7.4.1. Via original da apólice completa, ou seja, com as Especificações Técnicas do Seguro.

^ Condições Gerais e as Condições Especiais da Garantia, impressas em seu verso ou anexas.
.A Iteniativãmente, poderá ser emitida apólice com certificação digital;

7.4.2. A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar no Brasi' pela
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados, fato que deverá ser atestado mediante apresentação,
junto com a apólice, da CERTIDÃO DE REGULARIDADE expedida pela SUSEP:

7.4.3. A apólice deve contemplar a cobeniira para riscos e ações Trabalhistas e Prevident iários
da CONTRATADA em relação à obra c serviços;

7.4.4. A apólice deve prever a cobertura para multas contratuais impostas à CONTRA TADA.
oriundas do inadimplemcntc) das obrigíições assumidas pelo tomador para a execução do objeto do
contrato.

7.4.5. A apólice deverá estar assinada, com firma devidamente reconhecida em cartório,
exceto no caso de documento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferida junto aos
cei-tificadores digitais devida e legalmente autorizados;

7.4.6. A apólice deve observar as Circulares n" 232/2003. 239/2004. 251/2004, 255 2004.
256/2004 e 477/2013 da SUSEP e aquelas que porventura venham a complementá-las ou subslit.ií-las.
conforme instruções da própria superintendência, através de sua carta-circular n. 02/2013;

7.4.7. Para ajKMices com lmport.1ricia Segurada superior a RS 10.000.000.00 (dez inilhiies de
reais), deve ser apresentado documento comprobaiorio do lesseguro da apólice:

7.4.8. O seguro-gaiantia deverá ser livre de franquia;
7.4.9. Na apólice mencionada deverão constar, no mínimo, as seguintes informações: '

l\
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ESTADO DO MARANHÃO
■ ■} PREFEITURA MUNICIPAL DE I IMON
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7.4.9.1. Número completo cia licitação ou. quando se tratar de aditamento, o nú neio
do contrato;

7.4.9.2. Objeto a ser contratado, especificado neste Rditai;
7.4.9.3. Nome c número do CNP.I do SEGURADO (CON'I'RA I ANTE);
7.4.9.4. Nome e número do CNPJ do emitente (Seguradora):
7.4.9.5. assinatura, com firma devidamente reconhecida em cartório. e.Kceto no caso de

documento emitido por via digitai, cuja autenticidade pode ser aferida Junto aos certiflcaJores
digitais devida e iegalmentc autorizados

7.4.9.6. Nome e número do CNPJ da CONTRATAIM ( romadora da Apólice).

7.5. Se a opção de garantia for pela fiança bancária, a contratada deverá apresentar: ...
7.5.1. A CíTita de Fiança deverá .ser devidamente registrada em cartório de registro de títulos e

documentos, conforme determina o an. 129 da Lei if. 6.015/73. , .
7.5.2. Na carta fiança bancária, deverá constar do instrumento a e.xpressa renúncia pelo laooi'

dos benellicios previstos nos artigos 827 e 835 do C ódigo Civil Brasileiro.

7.6. Após 90 (noventa) dias da assinatura do Tciino de Encerraineuto Definitivo do Contrato será
devolvida a "Oarautia de Execução", uma vez verificada a perfeita execução dos serviços contraLtdos.
7.7. Não haverá qualquer restituição de garantia em caso dc dissolução contratual, na forma do
disposto na cláusula de rescisão, hipótese em que a garantia reverterá e será apropriada pela SEiVIED.

CL-ÁliSULA OITAVA-DOS PRAZOS . , . . j
8.1. O prazo para vigência do contrato será dc 375 {trezentos e setenta e cinco) dias. contado a paiui
da data registrada na Ordem de Serviço emitida pela SEMED. com eficácia legal a partir da publicação
do extiato^do contrato no Diário Oficial do Município, tendo inicio e vencimenro em dia dc expe lientc
no Município de Timon/MA, devendo-se excluir o primeiro c incluir o último, podendo ser prorr igado
nos termos do ari. 57. §§ 1" e 2" da Lei 8.666/93, assim distribuído:

• 240 (duzentos e quarenta) dias para e.xecução das obras;
• 15 (quinze) dias para o recebimemo provisório;
• 90 (novenía) dias para o recebimento definitivo;
• 30 (trinta) dias para pagamento.

8.2. No prazo estabelecido no subitem acima, estão incluídos os prazos para mobilização, execução
das obras e para o recebimento definitivo do objeto, que se dará após a vistoria realizad.; pela
fiscalização, atestando que os serviços estão de acordo com os projetos do contrato.

^ 8.3. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito, pela SEMED pertinente ao objeto da
licitação, antes do término do prazo contratual, e previamente autorizada pela autorid.ade comi etenie
para celebrar o Contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. A Contratada deverá se obrigar a:

a) executar os serviços e fazer os fomecimemos de equipamentos segundo as especificações
aprovadas e de acordo com a melhor técnica cuidando, ainda, em adotar soluções técnicas de execução
que conduzam á melhor qualidade dos serviços:

b) atendimenlo às condicionantes ambientais iicce.ssárias à obtenção das Licenças do
Empreendimento, emitidas pelo órgão competente, relativas a execução das ob.as;

c) providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - ARI 's retcremes
ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei tf 6.496/77

d) apresentar-se sempre que solicitada, através do seu Responsável Técnico e Coordenador
dos trabalhos na SEMED:

c) prestar garantia e manter valida até a entrega total e final da obra.
f) eleger' e prever técnicas e métodos tie execução dos serviços tão econômicos iiianio

possível, sem descurar ém nenhuma hipótese da qualidade dos serviços;
g) observar as melhores técnicas e empregar corretamente os materiais cspecilkados na

realização dos serviços dc maneira a obter os resultados projetados nas espccificaçvães;
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h) manter, durante todo o período de execução dos serviços, as mesmas condições cie
capacitação técnica que apresentou ao participar da licitação.

i) administrar com zelo e probidade a realização dos serviços, respeitando com absoluto rigor
o orçamento aprovado e evitando a prática de atos e a adoção de medidas que lesultem em elevação de
custos dos serviços;

j) atender prontamente as recomendações regiilares da fisc-alização:
k) zelar pelos interesses da SEMED relati\ aniente ao objeto do contrato:
I) substituir proniamenle qualquer preposto. empregado ou pessoa que. a juízo da irscali;:aíão.

seja inconveniente aos interesses da SEMED relativamente aos serviços:
in) substituir promamente e sem nenhum custo para a SEMED. qualquer matéria-prima,

material, insumo. peça. conexão, tubo ou equipamento que venha a ser regularmente rejeitaci.i pela
SEMED ou por sua FISCALIZAÇÃO:

ii) manter permanentemente nos locais dos serviços um represenianlc com plenos podeies para
representar e obrigar a CONTRATADA frente à SEMED:

o) assumir total responsabilidade por quaisquer ônus decorrentes de marcas, regisiros c
patentes, e direitos autorais relativos aos objetos dos serviços, inclusive por equipamentos c maicriais

^ fabricados por terceiros.
p) instalar e manter a placa da obra. conforme padrão do governo federal - com as seg tintes

informações: nome da empresa (contratada). RT pela obra com a respectiva ART, n° do Contrato e
contratante PREFEITURA DE TIMON — SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED.
conforme Lei n® 5.194/1966 e Resolução CONFEA n® 198/1971:

q) obter junto à Prefeitura Municipal correspondente o alvará dc con.siriiçào e. se necessário, o
alvará dc demolição, na forma das disposições em vigor:

r) manter no local das obras/serviços um Diário de Ocorrências, no qual serão feitas anoiàç^es
diárias referentes ao andamento dos serviços, qualidade dos materiais, mão-de-obra, etc. como
também reclamações, advertências e principalmente problemas de ordem técnica que requeiram
solução por uma das parles. Este diário, devidamente rubricado pela Fiscalização e pela Contrata'Ia cm
todas as vias. ficará em i)oder cia Contratante após a conclusão das obrasAserviços.

s) obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de gíaaniia a saltibrida le e a
segurança nos acamparnemos enos canteiros de serviços,

t) responder llnanceirainente. sem prejuízo de medidas outra.s que possam ser adotadas por
quaisquer danos causados à União. Estado. Município ou terceiros, ein razão da execução das
obras/serviços.

u) lazer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional (operários) exorçam
^ as suas atividades, devidamente uniformizados, em padrão linico (farda) c fazendo uso dos

equipamentos de segurança requerido para as atividades desenvolvidas em observância à legislação
pertinente.

v) apresentar-se sempre que solicitada, através do seu Responsável Técnico e/ou Coorde lador
dos trabalhos, na sede da CONTRATANTE.

\v) assiiiriir a imeira re.sponsabilidade pelo tiaiisporte interno e externo do pessoal e dos
insumos até o local dos serviços c fornecimentos.

x) utilização dc pessoal experiente, bem como de equipamentos, ferramentas o instrun.entos
adequados para a boa e.xecução dos serviços.

y) colocar tantas frentes de serviços quantos Ibrein necessários (mediante anuência prév ia da
fiscalização), para possibilitar a perfeita e.xecução dos serviços de engenharia dentro do prazo
contratual.

z) responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão-de-obra, sem qualquer vinci iação
empregatícia com o Município de Timon. bem como todo o material necessário à execução dos
serviços objeto do contrato.

aa) responsabilizar-sc por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tribuiária.
irabalhista. securitárin. providenciária. e quaisquer encargos que incidam sobre os materiais e
equipamentos, os quais, exclusivamente, correrão por sua conta, inclusive o registro do serviço

conírat.ado junto ao CREA ou CAU do local de execução dos serviços dc engenharia.
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A CONTRA TADA deverá conceder livre acesso aos seus docuinenios e regisdos conl ibeis.
relcrenies ao objeto da licitavào. para os seividores ou empregados do órgão ou entidade
CONTRATANTE e dos órgãos de controle interno e externo,

bb) desfazer e corrigir os serviços rejeitados pela Fiscalização dentro do prazo estabelecido
pela mesma, arcando com todas a,s despesas necc.ssárias.

cc) caberá A CONTRATADA obter e arcar com os gastos de todas as licenças e iranqitias.
pagar encargos sociais e impostos municipais, estaduais e federais c|i.ic incidirem sobre a e.\ecuçt O dos
serviços.

dd) assumir toda a respon.sabilidade pela execução dos sei-viços contratados pera.ite a
Prefeitura Municipal e terceiros, na forma da legislação em vigor, bem como por d.anos resultaii es do
mau procedimento, dolo ou culpa de empregados ou prepostos seus. c ainda, pelo ílcl cumprimento
das leis e normas vigentes, mantendo o Município de Timon isento de quaisquer penalidades e
responsabilidades de qualquer natureza pela infringéncia da legislação cm vigor, por pai te da
CONTRATADA.

()_2. A execução dos serviços e obras de construção objeto da presente licit.içào deverá atendei as
seguintes normas e práticas complementares:

a) Códigos, leis. decretos, portarias e normas federais, estaduais c municipais, iiic usivo
normas de conce^ssionárias de serviços piiblicos e as normas técnica.s do Município.

b) Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CREA-CONFEA
c) Normas técnicas da ABNT. do INMETRO.

9.3. O contratado deverá manter um Preposio. aceito pela SEMED. no local do serviço, para
representá-lo na e.\ecitção do contrato(ail.68 da Lei 8.666/9.3)
9.4. A licilante vencedora á responsável, desde o inicio das obras até o encerriuneiuo do coniiato. pelo
pagamento iniegial das despesas do canteiro referentes à água, energia, telefone, taxas, impostos c
quaisquer outros tributos que venham a ser cobrados.
9.5. Durante a execução dos serviços, caberá à CONTRATADA instalar e manter no local dos
serviços 01 (uma) placa de. identificação dos serviços de engenharia e 01 (uma) segunda pla.ia em
local a .ser determinado pela SEMED. com as seguintes informações: nome da empre.sa (conta tada).
RT pelos serviços com a respectiva ART. n" do contrato e contratante (Prefeitura), conforme :-ei n"
5.194/1966 e Resolução CONFEA n" 198/1971
9.6. A placa de identificação dos serviços deve ser no padrão definido pela SEMED e em local por ela
indicado, cujo modelo encontra-se na publicação Instruções para a Preparação de Placas de Obras
Públicas, anexas ao Projeto Básico, independente das exigidas pelos órgãos de fiscaliztiçãa de classe -
Anexo 1;

9.7. No momento da désmobilização, para liberação da última fatura, faz-se necessária a apresoi ilação
da certidão de quitação de débitos, referente às despesas com água, enei gia. telefone, taxas, impt slos e
quaisquer outros tributos que venham a ser cobrados.
9.8. A contratada deverá utilizar pessoal e.xperiente. bem como equipmnentos. feiramei tas c
instrumentos adequacios prua a boa execução das obias/serviços e fornecimento.
9.9. Os custos máximos da mobilização e désmobilização de pessoal, máquinas e equipamenics e cia
instalação do canteiro de apoio das obras/serviços, bem como da construção de instalações
permanentes e/ou provi.sória3. são aqueles constantes cia planilha de preços orçadas pela SEMHD.
9.10. Será de respons.abilidade da Contratada a vigilância e proteção dc todos os maíeiiais e
equipamentos no local dos sen-iços.
9.11. A Contratada deverá colocar tantas frentes de serviços quantas forem necessárias (mediante
anuência prévia da Fiscalização), para possibilitar a perfeita execução dos serviços no prazo
contratual.

9.12. Todos os acessos necessários para permitir à chegada dos equipamentos e materiais no Iccal dc
execução dos serviços deverão ser previstos, avaliando-se todas as suas dificuldades, pcás os custos
decorrentes de qualquer serviço para melhoria destes acessos correrão por conta da Contratada.
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y.l3. .-X contratada responsabilizar-se por todos e quaisquer danos causados às estruturas. Cvinstriwòes.
instalnvõcs elétricas, cercas. equÍpamemos.cic..bein como por aqueles que vier causar à SEMEi) e a
terceiros, existentes no locai ou decorrentes da execução das obras/serviços e foniecunentos t bjero
deste Edital. , . .

9.14. A Licitaine Contratada se responsabilizará pelo recolhimento de todos os tributos l-ederais.
Estaduais e Municipais, presentes ou futuros que. direta ou indiretamente incidam ou venham a incidir
sobre os serviços e fbritecimentos relacionados com o objeto contratual;
9.15. A CONTliATADA estará, durante todo o período de execução dos serviços, sujeita a
tlscalização da SEMED. quer seja exercida por servidor do quadro da pnSpria SEMED, quer por
terceiros especialmente contratados para este fim:
9.16. As determinações da fiscalização obrigam a CONTRATADA, respeitados os limites do co ilrato
c o orçamento aprovado. Nos casos em que a CONI RA1ADA não concordar oum as lecomend tÇ^i-s
ou ordens da fiscalização, delas poderá ercorrer ao titular da SEMED. tendo este recurso -.feito
suspensivo da ordem fiscal.
9.17. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente ã SEMED ou a teiceircs.
decorrentes de sua.culpa ou dolo na execução do objeto do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

^ responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução do comrato pela SEMED. na
forma do art.70. da Lei n" 8666/93:

9.18. A Contratada está obrigada a manter, duraittc toda a execução do Contrato, todas as condiçõe.s de
habilitação exigidas no Edital, somente podendo substituir qualquer dos membros da Equipe Té-.nica.
com autorização prévia da SEMED.
9.19. A Contratada c obrigada a substituir às suas expen.sas. no todo ou em parte, o objeto do co itrato
em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, da matei iais empit ^ados
ou de quaisquer outras causas atribuíveis a ela. Contratada.
9.20. A CONTRATADA será responsável, perante a Prefeitura Municipal, pela qualidade cio lotil dos
serviços, bem como pela qualidade dos relatórios/documentos gerados, no que diz respeito à
observância de normas técnicas e códigos profissionais.
9.21 A CONTRATADA deverá tomar todas as providências para proteger o meio ambiente, nos
âmbitos interno e externo ao local de execução dos serviços, obedecendo às instruções adviiii as da
Fiscalização, além dc evitar danos e aborrecimentos às pessoas e/ou propriedades prlvadis ou
públicas.
9.22. A contratada deverá investir em medidas dc promoção da ética c de prevenção da conupçi o que

contribuam para um ambiente mais íntegro, ético e transparente no setor privado e em suas re açõeí
coiTto o setor público, comprometendo-se a aluar contrariamente a quaisquer manifestações de

^ corrupção, atuando junto a seus fornecedores e parceiros privados a também conhecer e cumprir as
previsões da Lei n° 12.846/2013 e do Decreto n° 8.420/15. abstendo-sc. ainda, de comete- atos

^ tendentes a lesar a Administração Pública, denunciando a prática de irregularidades que tiver
conhecimento por meios dos canais dc denúncias disponíveis.
9.23. A CONTRA TADA será responsável por quaisquer acidentes de trabalho reícroines a seu pessoal
que venham a ocorrer por conta do serviço contratado e/ou por ela causado a tcrceitos.
9.24. E.xercer a vigilância e proteção cie todos os materiais e equipamentos no local dos seiviços.
inclusive dos barracões e instalações.

9.25. Todos os acessos necessários para permitir à chegada dos equipamentos e materiais no local de
execução dos serviços deverão ser previstos, avaliando-se todas as suas dificuldades, pois os custos
decorrentes de qualquer serviço para mellioria clesle-s aces50.s correrão por coma da CONTR.ATAD.A.
9.26. Mantei- no local dos serviços de engeniiaria uma pasta com todos os documentos previstos e
necessários para c-xecução do objeto {ART's. anuências ambientais, projeto básico, alvarás, etc).

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. A CONTR.ATANTE se obriga a pagar pelos serviços e equipamentos foi necidos pela Licltante
Contratada, aos preços constantes da proposta que esta apresentou ao participar da licitação.
10.2. Obriga-se a CONTRATANTE a exercer, com presteza e oportunidade, todos os pcderes.
atribuições e atividades que lhe são próprias e necessárias à liberação dos locais de c.xecuç.^^^o d->s
seiviços.
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10.3. Na execução do Contraio, caberá à CONTRATANTE, além de outras atribuições que lhe sejam
postas pela lei ou |)elo regime dos Contratos Administrativos:

a) fiscalizar e acompanhar, através de uma Comissão, a execução dos serviços e forncctmentoi^
de equipamentos objetos desta tomada de preço;

b) comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relevante erlacionada com a exci uçao
dos serviços, diligenciando nos casos que exijam providências corretivas;

c) exigir da Contratada que preserve, durante toda a execução do Contrato, as condições de
habilitação exigidas no Edital: _ •4-, ^

d) fazer os pagamcmos devidos à Contratada, a vista de Notas Fiscais por esta emitida;, e cie
outro.s papéis necessários segundo a lei. desde que os serviços e lornecimentos ou as contíições
contratualmente necessárias ao pagamento tenham sido atestadas pela Comisscão reienda na alínea ' a
deste subi tem; • r j
10.4. Suprir a contratada de documentos, informações e demais elementos que possuir, ligaõos a
execução dos serviços contratados, bem como dirimir dúvidas e orientá-la nos casos omissos;
10.5. Comunicar, formalmente à contratada, em caso de devolução de documentos de cobrança, e as
razões da devolução;

^ 10.6. Emitir Termo de Encenamento de Contrato, a partir do qual qualquer serviço prestado. ap<'S sua
assinatura pelas partes, não terá amparo contratual, não ficando a CONTRATANTE obrigada ou
sujeita aos pagamentos que porventura venham a serem posteriormente pleiteados pela licitante
contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS SERVIÇOS
11.1. Para a finalização dos trabalhos e, respectiva emissão, por parte da Prefeitura Municipal, do
Termo de Encerramento Físico c do Atestado de Capacidade Técnica, além da liberação da c;uiçào
contratual, a CÕNTR.ATADA deverá executar todos os serviços descritos, conforme o projeto básico e
as especificações técnicas estabelecidas pela Prefeitura Municipal. Concluídos os sei-viços. a
Contratada solicitará à SEMED, através da Fiscalização, o seu recebimento provisvório.
11.2. A SEMED terá até 15 (quinze) dias para. através de Comissão, verificar a adequação do»
serviços recebidos com as condições contratadas, emitirem parecer conclusivo e. no caso de projeto,
aprovação da autoridade competente.
11.3. Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido um prazo para que a Contratada, tis
suas expensas. complemente ou refaça os serviços rejeitados.
11.4. Após o recebimento provisório do objeto pela FISC.ALIZAÇÃO, será designado Servicor ou
Comissão para o recebimento definitivo do objeto, que deverá ocorier no prazo de até 90 (noventa)

^ dias da data dc sua designação.
11.5. Na hipótese da necessidade de correção, o Servidor ou Comissão estabelecerá um prazo pa a que

^ a CONTRATADA, às suas expensas, complemente, refaça ou substitua os sen'iços rejeitados.
11.6. Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execu. ão do
objeto do contrato correm por conta da CONTRATADA.
11.7. Aceitos c aprovados os serviços, será emitido o Termo de Encerramento Físico (TEF), que
deverá ser assinado por represeiuaiite autorizado da CONTRA'lAD.A, possibilitando a liberação da
garantia.
11.8. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela sol dez c
segurança do serviço, nem élico-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites
estabelecidos neste Projeto Básico, por parle da C0NTRATAI3.A.
11.9. Após a emissão do Termo de Encerramento Físico (TEE). o Diretor ou Gcaeiue-Execiit vo da
Área correspondeme. no caso de contratos firmados pela Sede, ou o Superintendenie Regional, para os
contratos firmados pelas Superintendências Regionais, emitirá, caso solicitado, o Atesta io dc
Capacidade Técnica declarando a qualidade e o desempenho dos serviços prestados pela Contrat ida.
11.10. A CONTRATADA entende e aceita que o pleno cumprimento do estipulado neste tem c
condicionante para:

a) Emissão do Termo de Encerramento Físico (TEF);
b) Emissão do Atestado de Capacidade Técnica;
c) L-iberação da Caução Contratual.
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11.11. A última fatura de serviços somente será encaminhada para pagamento após a emissão do
Termo de Encerramento Físico do Contrato (TEF), que deverá ser anexado ao processo de liberação e
pagamento.

11.12. O objeto será recebido definitivamente por uma comissão designada para tal fim, mediante
termo circunstanciado assinado pelas partes, desde que se comprove a adequação do objeto aos termos
contratuais, conforme o disposto no art. 69 da Lei n' 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666/1993. a CONTRA fADA que:

12.1.1. não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da
proposta;

12.1.2. apresentar documentação falsa;
12.1.3. dei.xar de entregar os documentos exigidos no certame;
12.1.4. ensejar o retardamento da c.xecução do objeto;
12.1.5. não mantiver a proposta;
12.1.6. cometer fraude fiscal;

12.1.7. comportar-se de thodo inidôneo.
12.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantcs, em qiniquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
12.3. O licltante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará s jjeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil c criminal, às seguintes sanções:

12.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

12.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) llem(s) prejudicado(f ) pela
conduta do licitante;

12.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a .Administração Pública opera e atua coticretameme, pelo prazo de até dois
anos;

12.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

^ 12.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
12.5. Se. durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática dc infração
administrativa tipificada peia Lei n" 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão .ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação prelimii ar ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
12.6. A apuração e o julgttmento das demais infrações adniinistrati\a.s não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1" de agosto
de 2013, seguirão seu rito normal imunidade adminislraliva.
12.7. O processamento do PAR não interfere no seguiinento regular dos processos administrativos
específicos para aputação da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municii)al
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público;
12.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela cond ita da
contratada, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmênte, corforiiie
artigo 419 do Código Civil;
12.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas reaiizíir-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório c a ampla defesa observando-se o procedimento previ.sto na Lei n° 8.666. dc
1993, e subsidiariamente na Lei n" 9.784. de 1999;
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12.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a giavida.ie da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à AdministiaçSo,
obsei-vado o princípio da proporcionalidade.
12.11. As pettalidades serão obrigatoriamente registradas no SiCAF e serão publicadas no Diário
Oficial Eletrônico do Mun. de Timon.

12.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Projeto Básico

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
13.1. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação da Lei 8.666/93. em relação a este contrato.
cabem:

13.1.1. Recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lav auira
da ata, nos casos dc:

a) rescisão do conliato. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos
enumerados nos incisos I a X!1 e XVII do Art. 78 da Lei 8.666/93

b) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de imilia:

13.1.2. Represeniaç.ão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão reiacl .inada
com o objeto do contrato, de que não caiba recurso hierárquico

13.1.3. Pedido de reconsideração, de decisão do Secretário, conforme o cíiso. na hipótese do
inciso IV do Art.87 da Lei 8.666/93, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato;

13.2. A intimação dos atos referidos no subitem 13.1.1, excluídos os relativos à advertência e multa de
mora, e no subitem 13.1.3. será feita mediante publicação na imprensa oficiai.
13.3. Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre .se n que
os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -DAS INTERRUPÇÕES DOS SERVIÇOS
14.1. As eventuais interrupções ou atrasos na execução das obras provocados por motivos
supervenientes, independentes da vontade da CONTRATADA, coniorme descrito no art. do
Código Civil Brasileiro, deverão ser comunicados à SEMED. por escrito, no prazo de 24 (vinte e
quatro) lioras da ocorrência. Neste caso, a critério da SEMED, os dias de paralisação poderiio ser
compeiusados. por igual período, ao final do prazo fixado na Cláusula Oitava deste instrumento.
14.2. Para efeito de compensação de prazo, serão levados em consideração os atrasos ocasionados pela

^ falta de entrega, à CONTRATADA, de elementos técnicos necessários ao inicio ou prossegiii nemo
dos serviços, quando laJ providência couber A SEMED.
14.3. Não será levado em consideração qualquer pedido de suspeiusão de contagem do prazo, quando
baseados em fatos não comunicados A SEMED, por escrito, ou por esta não aceitos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
15.1. O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos se viços
contratados e apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos nos documen.os da
licitação. Serão efetuados em reais, mensalmente, em cumprimento ao cronograma físico-financeiro. e
de acordo com as medições, com base nos preços unitários propostos e contra apresentação d: Nota
Fiscal devidamente atestada pela Fiscalização da Secretaria Municipal de Educação - SivMED
formalmeme designada.
15.2. O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante Ordem Bancária em Conta
Corrente por ela indicada ou por meio dc Ordem Bancária para pagamento de fatura com Código de
Barras, uma vez satisfeitas às condições deste subitem, em parcelas compatíveis com os Cronograinas
Físico e Financeiro, contra a efetiva e.xecução dos serviços e apresentação dc seus efeitos, tudo
previamente atestado pelo setor competente da SEMED. em consonância com o SI.AFEM -- Sistema
integrado de Administração Financeira nos Estado e Municípios.
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15.3. Para efeito de pagamento será observado o prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento, co itado
da data final do período de adimplemento. contoime estabelece o Art. 40. inciso XIV. alínea "n", da
Lei n" 8.666/93.

IS.3.1 A Contratada poderá apresentar à SEMED para pagamento, fatura ou dociii tento
equivalente que deverá vir acompanhado do documentário fiscal aplicável. Recebida, a fatu a ou
cobrança será e.xaminada pela SEMED durante, no má.ximo, 10 (dez) dias. No exame a SEídED,
preliminarmente, verificará e certificará as efetivas quantidades dos serviços e fornecimentos
indicados na fatura e a regular execução dos serviços. Estando uido em ordem, o pagamento será feito
em até 30 (trinta) dias do vencimento do prazo de exame da fatura, sem nenhum acréscimo ou
agregado financeiro. Havendo correção a fazer, a fatura retificada ou ajustada será processada como
nova fatura, quanto aos prazos aqui estabelecidos.
15.4. O pagamento da instalação do canteiro, mobilização e desmobilização seiá no valor apresentado
na proposta da Licitante. respeitando o valor máximo consfame da Planilha de Custos do Valor da
Orçamento de Referência (Planilha Detalhada) que íntegra o presente projeto básico.
15.5. Caso haja atraso no cronograina, coniprovadamente, pòr problemas gerados pela SEMED, será
pago o valor total da Administração Local e Manutenção de Canteiro (AL) prevista no perio lo da

^ medição.
15.6. O pagamento referente a cada medição será liberado mediante comprovação, pela
CONTRATADA, dos seguinte.s recolhimentos:

a) Previdência Social, através da GPS - Guia de Previdência Social (An. 31, da Lei 8.2 2. cie
24/07/91), juntamente com o relatório SEFIP/GEFIP contendo a relação dos fiincionários identificados
no Cadastro Especifico do INSS - CEI, da obra objeto da presente licitação.

b) No primeiro faturamentò deverá ser apresentada a inscrição no CEi, conforme ait. 19,
inciso II. c/c art. 47, Inciso X da IN 971/09 SRF.

c) Recolhimento do FGTS com autenticação mecânica ou acompanhada de comprovante de
recolhimento bancário ou comprovante emitido quando o recoiliimetito for efetuado pela Inisrnet.
especifica dos empregados vinculados à execução do contrato objeto de.sta licitação.

d) ISS. Caso o município, não disponha de convênio com a Secretaria do Tesouro Nacional,
para retenção do ISS, a Contratada deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal o formulário DAM
- Documento de Anecadação Municipal, correspondente ao valor do ISS da Nota Fiscal anteriormente
apresentada, com a identificação do número da respectiva Nota Fiscal e alíquota incidente, eom a
devida autenticação Bancária, conforme Lei Complenieutarn'' 116/2003.

e) As comprovações relativas ao INSS, FGTS e ISS a serem apiesentadas deverão
corresponder ã competência anteriormente ao do mês da emissão da NFS apresentada.

^ f) A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar:
f.l) Base cie cálculo, alíquota e o valor a ser retido do INSS. referente nos se-viços
realizados em atendimento A Lei S.2I2/9I. bem como a IN 971/09 - SRF:

f.2) Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do ISS. referente aos serviços
realizados em atendimento A Lei Complementar 116/2003;
f.3) O valor do IRP.I e demais contribuições incidentes, para fins de rctenç,ão na fonte,
de acordo com o art. 2°, § 6° da IN/SRF n" 1.234/2012, ou informar a isenção, não
incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção
do imposto de renda e dás contribuições sobre o valor total do docuniento fiscal, no
percentual correspondente à natureza do bem ou seiviço.

15.7. Não constituem motivos de pagamento os serviços em e.Kcesso, desnecessários execução das
obras e que forem realizados sem autorização prévia da Fiscalização. Não terá faturamento serviço
algum que não se enquadre na forma de pagamento estabelecida no Edital.
15.8. Somente serão pagos os materiais utilizíulos ou assentados e equipamentos instalados.
15.9. As faturas só serão liberadas para pagamento após aprovadas pela área gestora, e deverão estar
isentas de erros ou omissões, sem o que, serão, de forma imediata, devolvidas à contratad i para
correções, não se alterando a data de adimplemento da obrigação.
15.10. Os documentos de cobrança indicarão obrigatoriainenle, o número c a data de emissão d-i Nota

dc Empenho, emitida pela SEMED e que cubram a execução das obras/serviços.
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15.11. E de inteira responsabilidade da Contratada a entrega à SEMED dos docuiiientos de cobrança
acompanhados dos seus respectivos ane.eos de forma clara, objetiva e ordenada, que .sc não atetidido,
implica desconsideração pela SEMED dos prazos estabelecidos.
15.12. Eventual solicitação de reequilíbrio Econômico-Financeiro do contrato será analisada consoante
os pressupostos da Teoria da Imprevisâo, nos termos como dispõe o artigo 6.5. inciso 11, alínea "d" da
Lei n° 8.666/93.

15.13. Se houver atraso no pagamento de qualquer parcela dos serviços, superior a 30 (tinta- dias
coiridos, contados da apresentação da fatura, que deverá ser emitida após a emissão de tern o de
e.Kecução e recebimento dos serviços, de acordo com o inciso III do ai1. 55 da Lei n" 8666(9j, a
atualização monetária entre a data de adimpiemento da obrigação c a do efetivo pagamento, calculada
"pro rata die". com base na taxa de 1 % (um por cento) ao mês.
15.14. Considerando que o prazo máximo de execução dos serviços é menor que um ano. não deverá
haver reajuste de preços. Ocorrendo que. por circunstâncias alheias à rcspon.sabilidade da Contratada,
tais como ordens de paralisação emitidas pela SEMED ou atraso nos pagamentos, a execiiçã ) dos
serviços se estendam por mais de um ano, os preços da proposítt vencedora poderão ser reajusiados
segundo índices que reflitam os incrementos de custos dos serviços da Contratada, desde a dala dc
apresentação da proposta até a datíi de adimpiemento dc cada parcela, conforme lixado no item
adiante.

15.15. O pagamento dc qualquer parcela somente será efetuada mediante a apresentação do
Certificado de Regularidade de Situação (CRS). emitido pela Cai.xa Econômica Federal e Ce tidão
Negativa de Débito (CND), emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), com prazos de
vai idades vigentes.
15.16. Quaisquer tributos ou encargos legais criado.s. alterados ou extintos, após a assinatu a do
contrato, de comprovada repercussão nos preços contratuais, ensejará a revisão destes, para mtiis ou
para menos, conforme o caso.
15.17. Ficam e.xcluídos da hipótese referida no subitem anterior, tributos ou encargos legais qu -, por
sua iiaturezajurfdíca tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam diretamente nos preços do
objeto contratual.
15.18. Atendido ao disposto nos itens anteriores a SEMED considera como data tinal do perío lo de
adimpiemento. a data íitil seguinte à de entrega do documento de cobrança no local de pagamemo das
obras/serviços, a partir da qual será observado o prazo citado no item 15.3. para pagamento, con brme
estabelecido no Artigo 9-, do Decreto n® 1.054, de 7 de fevereiro de 1994.
AM = P XI, onde:

AM = Atualização Monetária;

^ P = Valor da Parcela a ser paga; e
I = Percentual de atualização monetária, assim apurado:
I = (l+lml/l00)dxl/30 x(l+Ím2/l00)dx2/30x...x(H-imn/100)dxn/30- l,onde:
i = Variação do índice dc Preço ao Consumidor Amplo - IPCA no mês "m";
d = Número de dias em atraso no mês "m":

m = Meses considerados para o cálculo da atualização monetária.
15.18.1. Não sendo conhecido o índice para o período, será utilizado no cálculo, o último

índice conhecido.

15.18.2. Quando utilizar o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será procedido
tão logo seja publicado o índice definitivo concspondente ao período de atraso. Não caberá quíilqucr
remuneração a titulo de correção monetária para pagamento decorrente do aceno de índice.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS
16.1. Os preços permanecerão válidos por um período de um ano, contado da data da assinatura do
contrato.

16.2. Caso haja atrasos por demora na liberação dos recunsos ou da ordem de serviço, após o piíizo 1
(um) ano. caso a empresa apresente requerimento e o mesmo seja Justificável, a variação de | reços
para efeito de reajuste anual será medida pelo índice INCC (índice Nacional da Construção Civil -
FGV) apurado durante o período ou aquele que vier a substitui-lo, a contar da data limite de
apresentação de proposta, conlbmie an. 3°, § U, da Lei n." 10.192/2001.

Página 112



ESTADO DO íMARANIlÀO .;0CJ» HOOjOt/
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON // ^

Secretaria Municipal de Educação

16.3. Quando o período de OI (um) ano tbr ultrapassado por dusidia da contratada, esta não terá direito
a reajustamento. nem tampouco realinhamento de preços, e ainda, quando a Justiricativa apresc itada
não (br aceita pela Administração, tal Caio ensejará a rescisão unilateial do contiatc poi
inadimpiemcnto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO ATRASO DO PAGAMENTO
17.1. Se o atraso no pagamento da remuneração da CONTRAT/\DA ultrapassar a 90 (noventa) dias.
esta poderá suspender a"eKecução dos serviços a que se obriga, mantendo-se assim até que seja reposto
em dia o pagamento do que lhe seja devido pela SHMED. ou ainda, propor a rescisão do Contrato.

17.1.1. Na hipótese prevista nesta Cláusula, ressalvado o caso de interesse pib.ico
devidamente justificado c garantido o contraditório e ampla defesa da CONTRATADA, a SEVIED
não poderá interrerir na suspensão dos serviços de nenhuma forma, nem mesmo contratando te ceiro
que retome os serviços. j o •
17.2. Definida a ocasião em que serão iniciados os .serviços, a SEMED expedirá Ordem de Serviços
para a CONTRATADA, a partir de quando se iniciará a contagem dos prazos esiabelecidos neste
contrato c no cronograma físico c financeiro que o integra, salvo quanto ao prazo de eventual
reajustamento do.s preços, que se conta a partir da entrega da proposta na licitação que otiginoa este
contrato. .

17.2.1 Ordem de Serviços se integrará ao presente contrato para Iodos os fins de direito.

CI.ÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO
18.1. O presente contrato será rescindido unilateralmente de pleno direito pela SEMED. com a
conseqiieiite perda da caução e da idoneidade da CONT RA IADA e nos ternK'S do aii. 7S, incisos 1 a
XII eXVIi, da Lei n°8.666. de 21.06.93.
18.2. Este contrato poderá ser rescindido, unilateralmente ou por acordo entre as parti s. de
conformidade com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n" 8.666/93.
18.3. A inc.vocução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências
contratuais c as previstas em lei ou regulamento.
18.4. Este Contrato poderá ser rescindido de acordo com os motivos expressos no ari. 78 da : -ei n°
8.666/93.

18.5. A rescisão deste Contrato poderá ser:
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumeradc s nos

incisos I a XII e XVI1 do Art. 78 da Lei n" 8.666/93;

b) amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administraçáo;
c) judicial nos termos da legislação.

18.6. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita c
fundamentada da aiitoridíide competente.

18.7. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do y\rt. 78 da Lei if' 8.666/9.L sem
que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido, tendo ainda direito a:

a) devolução de gartuitia:

b) pagamentos devidos pela execução do contraio até a data da rescisãr»;
c) pagamento do custo da destiiobiiização. se for o caso.

18.8. A re5cis.ão determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerad .^s nos
incisos 1 a Xil e X Vil do An. 78 da Lei n" 8.666/93. acarreta as conseqüências expressas no Art 80 da
l.ei u" 8.666/93. sem prejuízo das sanções previstas na mesma lei.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS GARANTIAS DA CONTRATADA

19.1. Enquanto a CONTRATADA cumprir suas obrigações relativas a este contrato, não poderá ser
substituída na e.xecução dos serviços. Esta disposição corresponde a dizer-se que este contra o não;

poderá ser rescindido unilaieralineme por nenhuma das partes sem motivo justo, ressalva ido-se |\
apenas os casos em que o interesse público assim o exigir. \ \

19.1.1. Na apuração da ocorrência de motivo justo para rescisão unilateral deste contra o será \
garantido à CONTRATADA o contraditório e ampla defesa, com todos os meios a ela inerentes. * *
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
20.1. Os serviços e fornecimenios objeios da picsentc licitação seião nscau^íidos poi bquipe dc
Fiscalização composta por técnicos da SEMED e SE1N1-'RA. nomeada pelo titular da SEMLD. com a
qual serão estabelecidos todos os contatos com a Contratada durante a execução e cntiegi clo^

20.2.V Coordenação do contrato, bem como a Fiscalização da execução da obra será realizada pela
SEMtlD. por técnicos designados na forma do Art. 67. da Lei 8.666/9.1, a quem compete venliCívi se a
Contratada está execuiaitdo os trabalhos, observando o contrato c os documentos que o integrairi
20.3. Com fundamento nos ans. 54. § UJn Ene. e 55. inciso XI. da l.ei n" 8.666/1993. a SEMEl), por
meio do tlscal designado, terá poderes para Escalizar periodicamenle o efetivo pagamento dos v.iloies
salariais lançados na proposta contratada, mediante a verificação das folhas de pagamento refei emes
aos meses de realização dos serviços, de cópias das carteiras de trabalho dos empregados, dos recibos
e dos respectivos documentos bancários, entre outros meios de fiscalização cabíveis, contoune o
Acórdão 1125/2009 — Plenário do TCU.

^ 20.4. A fiscalização dc).s serviços será feita por empregado fonnalmemc designado, a quem compete
verificar se a CONTRATADA está executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos
que o integram e competências definidas no Manual de Contrato.
20.5. Fica assegurado aos técnicos da SEMED o direito de. a seu exclusivo critério, acompaniiai.
fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente ou por meio de terceiros, da execução dos
serviços prestados pela CONTRATADA, com livre acesso ao locai de trabalho para obtençãô de
quaisquer esclarecimentos julgados necessários à execução dos serviços.
20.6. Participar da Reunião de Partida entre as paites envolvidas e CON1 RATADA, onde serão
definidos todos os detalhes do fulano de Trabalho e dar-sc-á o "slart up" da execução dos serviços
20.7. Acompanhar a execução dos serviços objeto do contrato, "in loco", como representai.te da
SEMED, de forma a gmantir o ciimprimemo do que foi pactuado, observando para que não haja
subconlratação de serviços.
20.8. Esclarecer dúvidas ou fornecer informações solicitadas pelo piepo-sto/iepresemame da
CONTRATADA ou, quando não estiverem sob sua alçada, encaminhá-las a quem compete.
20.9. Checar se a CONTRATADA disponibilizou as instalações, equipamentos c recui5o.s humanos
previstos para a execução dos serviços.
20.10. Acompanhar a elaboração do "as buili" (como con.struido) ao longo da execução dos seiviços.
quando couber.
20.11. Tratar diretamente com a equipe de apoio à fiscalização cuairatada pela SEMED. q.mncio
hou%'er, exigindo atuação em conformidade com o instiumento do contrato, cobr.mdo a presei ça de
técnicos no local da prestação dos serviços, emissão de relatórios, boletins ou oulios dociiment.>s que
se façam necessários ao fie! cumprimento do objeto.
20.12. Solicitar da CONTRATADA a relação de empregados contratados e leiceirizados, coin as
seguintes informações: nome completo, cargo ou função, valor do salário, número do RG c do Ci'F.
20J 3. Informar ao t itular da unidade orgânica demandante e ao gestor de comi ato sobre o andamento
dos serviços, por meio do Relatório de Acompaniiamento Físico— RAF.
20.14. Efetuar os registros c ocorrências diariamente no Diário da Obra.
20.15. Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, as o.xpen as da
CON I RATADA, no total ou em parle, dos serviços nos quais forem detectados vícios, defei os ou
incoiTcçôes resultantes da execução ou dos materiais empregados.
20.16. Acompanhar o cumprimento, pela CONTRATADA, do cronograma físico-tinanceiro pactuado,
encaminhando ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica demai dante,
eventuais pedidos de modificações, substituições de materiais e equipamentos, .solicitados pela
CONTRATADA.

20.17. Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contraio e infonnar ao
gestor de contrato, quando íiouver. ou ao titular cia unidade orgânica, ocorrências que possan gerar
dificuldades à conclusão dos serviços ou era relação a terceiros, cienlificanclo-a da po.ssibilid ide de
não conciusào do ohjeio na data aprazada. com as devidas justificatic as.
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20.18. efjeilar, no lodo o„ om ,»no. «."viÇO on fornooimon.o ..«co.ndo om dosooordo com o
íTlO^NolrncTrcONTO^^ quaisoiicr ocorrências cncoiilrodns cm dcscoiitormidade com
íclài,solas conlraloais. sempre por cscrilo. com prova ^«X^Slalir H c-secoiai o, c20.20. Manter cm arquivo organizado memória de cálculo do. quantitativos de serviços

r».rs:ilí'rSntSf d» ucc„ça Ambicm, on Anuência Ambicmai. se houver, caso
houver. ,r da

S^Srdrcommro. quand» houver. I n ao
5S da^lSTdarSÀr^^^^^^^^^ PO" P'»vidê„cias. os pedidos de ,e.ius.e.aep...»acâo e
SaMmÍMim"saibreopmeode vieêneiadoinsimmemo'O'™! sob suo
encaminliar piocesso ao gestor de eonlralo. quando houver, ou no mn m umdade org
demandante, no caso de solicitação de prorrogação do preno de V'?'"' » Imerronções
20 2S Analisar e emitir nota técnica referente aos pedidos dc prorrogação de pia/ov cl^ mteiiu. ço^s
Sa ÍLu ão dõ oS de serviços extraordinários, de modificações no projeto ou alterações i^.t.vas
q«lidaS!à LSnç. e ou,rei de modo a subsidiar a decisêo linal pela auloridade eeiupu'»

20 26 Informar à unidade de finanças, mediante Termo de Encerramento l-isivo — T LI, quai to
fímtó da ox^uçbi dos serviços, para providências no sentido de liberação da garantia contratual em
2Íu7.''Rfcebei^L^iípaídos serviços ou fornecimentos mediante medições precisas e dc acordo com
?0 2Í ínfonn^r'anestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica
ocorrências relacionadas à execução do contrato que ultrapassarem a sua competência de att ayâo.
objetivando a regularização das faltas ou defeitos observados. ,..v^nnni:nhil dade
20 29 Receber provisória e definitivamente, as aquisições e serviços sob Mia lespoi sabil dado.
mJdL^ecíb:; orrenno Circunstanciado, quando não for designada comissão dc reccbime. to ou
SS.'Acompanhar c cobrar da CONTRATAITA a execução de planos ou
quando houver, bem como o cumprimento das condicionantes da licença arnbiuiml. tambun qja
houver, tomando providências para minimizar impactos de acidentes ambientais
20 31 Realizar vistorias no local de c-xecução dos serviços e verificar sua ''1
normas aplicáveis c com as orientações técnicas, indicações de segurança e uso dc bquipameiitos dc

^ iÓaL Acoitpiíto a ex^iução dos serviços, verificando a correta utilização f
dos materiais e equipamentos empregados, com a finalidade de zelar pela manutenção da qiu hdad.

203^0300 à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido esiipulada fiialfiuer
penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato. instiuindu
relatório com os documentos necessários, e efti ca,so de multa, a mdtcaçao do seu valoj-
20.34. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximira a CONTRATADA d.a
integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato. * « 1
20.35. A Fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da execução do contiato, se a
CONTRATADA mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
habiiilação e qualificação exigidas na licitação, comprovada mediante consulta ao SICAF. CAt IN 01
certidões comprobatórias.
20.36. Nos termos do ai1. 55, Xlll da Lei ri° 8.666/93. a SEMED se reserva no clireiio dc aphc.r
multa, na forma prevista nesta Tomada dc Preços, caso a contratada esie.ia com suas ccilidõ.s
irregulares na data de pagamento de sua fatura; caso a iiTegularidade não seja sanada no peiiodo dc .>0
(trinta) dias, rescindir-se-á o contrato, com aplicação das medidas adrninistiatiyas e Ji'diu<"s,
garantindo, primeiramente, o cc..ntraditório e a ampla defesa. Das decisões da Fiscalização, P ^
Contratada recorrer à autoridade competente, responsável pelo acompanhamento cio contiato, no piazo

Página! 15
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de 10 (dez) dias úteis da lespectiva comunicaçSo. Os recursos relativos às multas serão feitos na lorma
prevista na cláusula décima terceira deste contrato.
20.37. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a Contratada da in cgral
responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.
20.38. Fica assegurado aos técnicos da SEMED o direito de, a seu exclusivo critério, acom|xriliar.
fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente ou através de terceiros, da execuçã.r dos
serviços prestados pela licitantc vencedora, com livre acesso ao local dc trabalho para obtcnç io de
cluaisquer esclarecimentos julgados necessários execução dos serviços.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA-DOS C.-VSOS O.MISSOS
21.1. Os casos omissos e os que se tornarem controvertidos sei-ào decididos pela Lei if 8.666'93 e
demais diplomas legais e regulamenlares aplicáveis a cada hipótese, garantido à CONTRATA .3A o
contraditório e ampla defesa de seus interesses.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA
22.1. A validade deste instrumento decorrerá de sua assinatura, turnando-se eíicaz a partir da
publicação, em extrato, na imprensa Oficial, que .será providenciado pela SEMED nos termo-s do
Parágrafo Único do Art. 61 da Lei n" 8.666/93 e suas alterações..

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO
23.1. Fica eleito o foro da cidade de Timon(MA). como o único competente para dirimir quaisquer
diividas ou questões oi iunda.s deste Contrato.

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e conhalacio. é lavrado este
Contrato que, depois de lido e adiado de acordo, .será assinado pelas parto.s contratantes e pelas
testemunhas abai.xo, dele sendo extraída.s as nece.ssárias cópias que tcrào o mesmo valor do original.

Samuel de Sousa Silva

Secretaria Municipal de Educação
CONTRATANTE

Timon/MA. 26 dcTQbinbro dc 2022.

Maria J u iia/dé iÍ3i^díiW(^Kcgo
Representaria po^rocuração
.Jorivan de Car>'aiho Rego
M J dc C Rego EIreli
CONTRATADA

Testeiminiias:

ÍY]itu.CL âíjJ)
CP^'.ÔT3. SCf7.'-7</3 mo I

O

CPF N°.
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Construtora e Engonharia

ALPHA CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTOA
CNPJ n» 56.295.485/0001-42

ENDEREÇO: Avenida Presidente Médici - L PAR. n" 1724,
Saia 106. bairro São Benedito, na cidade de Timon - MA,
CEP.: 65.636-246.

Emaii: aiphaconstrutoratimon@gmail.com

aceita, obteremos garantia de um Banco num valor que não exceda

5% (cinco por cento) do voior do Contrato, poro a realização do

contrato.

Comprometendo-nos, se nosso proposta for aceita, a realizar o serviço

no prazo de 210 (duzentos e dez) dias, a contar da data de assinatura

do Contrato.

Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de

90 (noventa) a contar da data de sua apresentação, representando um

compromisso que pode ser aceito o qualquer tempo fdntes do

expiração do prazo. M» /ílO-j/S f
■411^^

Teresino (PI), 18 de novembro de 2024.

VITHOR

THERSANDRO

SANTOS

Assinado digitalmenle pof VITHOR THERSANDRO
SANTOS 80ARES:04C01267373

ND; CsBR. OalCP-Brasíi, QUsCartificado Digital PF
Al, OUsVideoconfQrencia. OUs32540441000172.

OUbAC SyngularlD Múltipla, CNsVITHOR
THERSANDRO SANTOS SCARES:04001267373

Ràzâo: Eu concordo com os lermos definidos por

g PES *04001 20737''™'"^^ assinatura neste documentoLocalização:
Data: 2024.11.22 09:1d:l0-03'00*

Poxit PDF Reader Versão: 12.1.2

Documento assinado di^talmente

FRANCYANNE OE OLIVQRA DA FROTA

Data: 22/11/2024 0d:4S:S»^S00

Vertrique em https://validâr.iti.aGv.br

RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DA OBRA
FRANCYANNE DE OLIVEIRA DA FROTA

Engenheira Civil
CREAN" 1920717870
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Construtora e Engenharia

ALPHA CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA

CNPJ n» S6.295.485/0001-42

ENDEREÇO: Avenida Presidente Médicl - L PAR, n® 1724,
Saía 105, bairro São Benedito, na cidade de Hmon
CEP.: 65.636-246.

Emall: alphaconstrutoratimon@gmall.com

TERMO DA PROPOSTA

ALPHA CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA

CNPJ: 56.295.485/0001-42

ENDEREÇO: Avenida Presidente Médici - L PAR, n° 1724, Saio 105, Bairro
São Benedito, Timon MA

FONE/FAX: (86) 8878-7565
À COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DE LICITAÇÕES - CGCL

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 007/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA VISANDO OBRAS DE REFORMA E
AMPLIAÇÃO DE 05 (CINCO) UNIDADES ESCOLARES NO ÂMBITO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NA ZONA URBANA DO NO
MUNICÍPIO DE TIMON - MA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM ANEXO AO
EDITAL - LOTE 005 - EMEF PEDRO FALCÃO LOPES.

Prezados Senhores, tendo examinado o orçamento conforme solicitado

n. ° 007/2024 e seus elementos técnicos constitutivos, nós, abaixo-

assinados, oferecemos proposta para 1.5. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA

VISANDO OBRAS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DE 05 (CINCO) UNIDADES

ESCOLARES NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NA

ZONA URBANA DO NO MUNICÍPIO DE TIMON - MA, CONFORME

ESPECIFICAÇÕES EM ANEXO AO EDITAL - LOTE 005 - EMEF PEDRO FALCÃO

LOPES pelo valor global de R$ 816.187,27 (OITOCENTOS E DEZESSEIS MIL,

CENTO E OITENTA E SETE REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS), de acordo com

a planilha de preços, que é porte integrante desta proposta.

Comprometendo-nos, se nosso proposta for aceita, a executar os

serviços no prazo fixado no Edifol e conforme Especificações Técnicas, a

confar da data da assinatura do contrato. Caso nosso proposta seja



-V ^ ESTADO DO MARANHÃO
í % PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON - CGCL

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N» 007/2024

ABERTURA DA SESSÃO: 18/11/2024. às 10h40min

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de engenharia

visando obras de reforma e ampliação de 05(cinco) Unidades Escolares no âmbito da Secretaria

Municipal de Educação, na zona urbana do no Município de Timon - MA, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Pi

EMPRESA:

ALPHA CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA

Prefeitura Municipal de Timon. Praça São José, s/n°. Centro, Timon-MA



ESTADO DO MARANílÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS EINFRAESTRÜTURA - SEINFRA TIMON
í

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATF-STAMOS QUE A EMPRESA M J DE C REGO LTDA (MJ5 CONSTRUÇÕES), ESTABELECIDA NA RUA DHA AUIDE MARQUES. 1122, RURRO INIKGA,
INSCRITA NO CNPi/MFN» 05.496.S 11/0001-60 E REGISTRO NO CREA/PI N*35149/EM/PI,TENDO COMO RESPONSÀVELTÊCNICO O ENG' CIVIL iOSIVAN
DE CARVALHO REGO, REGISTRO CREA 1903527848, EXECUTOU PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE TiMON-M,!, INSCRITA NO CNP /MF SOB O N«S
06.115.307/0001-14, OS SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO CENTRO DE TREINAMENTO PROFESSOR VVALl. FERRAZ, TIMON-MA. CONTRATO .N»"
98/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 09.54/2022. ORDEM CE SERVIÇO 1110004/2022» VALOR DO CO.NTRATO RS 1.565.822,08 (UM MIUiÃO.
QUINHENTOS E SESSENTA E CINCO MIL, OiTOCENTOS E VINTE E DOIS REAIS E OITO CENTAVOS). ANOTAÇÕES DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA ■
ART N" MA202305121S6 E ART N» MA2023a656979. AS OBRAS E SERVIÇOS DH ENGENHARIA, OBjETO DO MENCIONADO CONTRATO, FOR.AM
EXECUTADOS DE ACORDO COM O PRO)ETO EXECUTIVO, AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DEMAIS OR] ENTAÇÕES DA FISCALIZAÇLIO.

SERVIÇOS DE REFORMA EAMPLIAÇAO CENTRO DE TREINAMENTO PROFESSOR WALL FERRAZ, 7ÍM0.N-I4A i

ESPECIFICAÇÃO 01 UNID.

REFORMA E AMPLIAÇÃO |
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS INICIAIS DA OBRA 1
AD,\IINI6T RAÇÃO LOCAL

ADM INISTRAÇAO LOCAL 4 001 MÊS
SER4TC0S PRELIMINARES • 1

ART DE EXECUÇÃO 100 UN

EL,\BOR.AÇ.ÃO DE PROJETO EXECL'TI\'0 DE CALCULO ESTRUTUR.AL DE EDIFIC.AÇÂO ESCOLAR 485 24 M2

ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, S.ANITÂRIAS E PLUVIAIS 50941 M2

ELA.B0R,AÇ.\0 DE PROJETO E.XECUTIVO DE PP.EVENÇ.ÃO E CO.MBATE A .Ds'CÊND!0 H P.ÂNICC 727 73 M2

ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DE BADCA TENSÃO PARA EDIFICAÇ.ÃO
ESCOLAR 727.73 M2

EXECUÇÃO ÜE DEPÓSITO E.M CANTEIRO VÉ OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENS.ADÃ, NÃO INCLUSO
MOBILIÁRIO. AF 04^016 600 .VU

TAPUME CONl TELHA METÁLICA. AF 05/201S 22 30 j m:
PLACA DE OBRA EM CHAPA AÇO GALVANIZADO. INSTALADA 4 50 i Mi
RETIRAD,\S E DEMOLIÇÕF.S

' 1
1 .

DE.M0LIÇA0 de ALVENARIA DE BLOCO FURADO. DE FORMA M,\NUAL. SEM REAPROVEíTA-MENTO. AF. 12 2ÜI7 39 97 M,=

REMOÇÃO DE PORTAS. DE FORMA MANUAL SEM RE/IPROVEITAMENTO. Aj:_12/20I7 5530 m;

REMOÇ.ÃO DE JANELAS. DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_!2/2017 44 76 M2

RETIRADA DE GRADE DE FERRO 20 80 m:

REMOÇ.ÃO DE FORROS DE DRVWALL, PVC E FIBROMINERAL, DE FOR.VUl MANUAL SE.M REAPROVEITA.MENTO.
AF 11/2017 60231 m:

DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO INCLUSIVE LASTRO DH CONCRETO 18982 M2

REMOÇÃO DH DIVISÓRIA DE GRANITO, MÁRMORE OU MARMORITE 28 58 Mi

REMOÇ.ÃO DH BANCADA DE ORAND O. MÁRMORE OU MARMORITE 215 M2

REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS. DE FORMA .MANUAL. SEM REAPROVE1TA.MENTO. AF 12/2017 6200 UN

DEMOUÇAo de REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017

249 35 .Vi2

DEVIOLIÇÃO DE PISO DE ALTA RESISTÊNCIA INCLUSIVE LASTRO DE CONCRETO 26944 m:

REMOÇÃO DE LOUCAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 25 00 UN-

REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS ELÉTRICAS, DE FOR.MA MANU/U, SEM RE.APROVEITA.MENTO. AF_12/2017 58,00 UN

REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA. DE FORMA MANUAL SEM RHA!'ROVE1TAMENTO. AF 12/2017 813 57 M2

REMOÇÃO DE TELHAS DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E CERÂMICA. DE FORMA MECANIZAD.L COM USO OE
GUINDASTE. SEM REAPROVEITAMENTO. AF I2ZJ0I7

813 57 Mi

CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CA.MINHÃO BASCüLANTE 6 M3 30 00 M,'

TRAN.SPORTE COM CA.M1NHA0 BASCÜLANTE DF. 6 M'. EM VU URBANA PAVIMENTADA. DMT ATÉ 30 K.M ÇJNIDaDE:
M.3XKM). AF 07/2020 1.350 00 MSXRV!

EDIFICAÇÃO 1

SERVIÇOS PRELIMLNARES |
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GAB/\RIT0 DE TABUAS CORRIDAS PONTALETAOAS A CADA
2.Q0M- 2 UTILIZAÇÕES. AF 10/2018 79 38 M

MOVIMENTO DE TERRA i
ESCAVAÇÃO MANU.AL PARA BLOCO DE COROA.MENTO OU SAPATA (LNCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COÍ.OCAÇ.ÃO
DE FÔRMAS). AF 060017 35.02 M?

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1.30 .M. .AF_02/2021 116.05 M2

REATERRO MANU.AL APILOADO CO.M SOQUETE. AFJO/2017 6549 M3

ATERRO -MANUAL DE CADCÃO DE EDIFICAÇÃO COM SOLO ARGU.O-ARENOSO E COMPACTAÇÃO MECANIZADA 52 99 M.A

APILOAMENTO DE PISO OU FUNDO DE VALAS C/MAÇO DE 30 A 60 KG 145 55 M2

ESTRUTUlíAS DE CONCRETO

LASTRO DE CONCRETO MAGRO 20MPA, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS. .41^08/20! 7 3512 ,vu

ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM TUOLO CERÂMICO DE 06 FUROS (09XI4X19CM). ESPESSURA Í>E Í4CM.
ASSENTADO COM ARGAMASSA TRAÇX) i :4 (CI.VÍENTO E AREIA)

12 78 Mi-

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTACiliM DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA E-=2.' NIN'.
4 UTILIZAÇÕES. AF 06.2017 441 33 M2

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTACiEM DE FORMA PARA SAPATA. UM MADEIRA SERRADA, !>2.ã MM. 4
UTILIZAÇÕES. AF Oó-ÇOI? 51 74 .\r.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS EINFRAESTRUTURA - SEINFRA TIMON

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNII).

MONTAGEM F. DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÊ-DIREITO
SIMPLES. EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA. 4 UTILIZAÇÕES. AF 09/2020 555.22 m:

CONCRETO FCK - 30MPA, TRAÇO 12.3:2.7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MEDIA,' BRITA 1) - PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF OS/202! 2616 M.5

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDR.AME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - .MONTAGEM. AF 06/201T 164 89 KC

•ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU S.AP.ATA UTILIZANDO AÇO CA-SO DE 8 MM - MONTAGEM. AF 062017 28886 KO

ARMAÇ.ÀO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 M.M - MONTAGE.\i. AF 0Ê2017 83 34 K.G

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA.CONVENCIONAL DE CO.NCRETO ARMADO EM UMA EDIFIC.AÇ.ÀO
TERREA OU SOBRADO UTILEAKDO AÇO CA-50 DE 8.0 MM - MONTAGEM. AF 12,2015 41184 XG

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO AR,V!ABO EM UMA EDIFiCAÇ,\0
TERREA OU SOBRADO UTILIZANDO ACO CA-50DE lO.OMM .MONTAGE.M. AF 12/2015 i 1.26189 KG

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO
TERREA OU SOBRADO UTIL1Z.AND0 ACO CA-60 DE 5.0 MM - MONTAGEM. AF I220I5 1 935.73_

—————i

i XG

LAI^^MENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO £ ACABAMENTO DE CONCRETO 30MPA EM ESTRUTLR-VS. ! 2616 M.'

IMPERME/IBILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÂLTICA. 2 DEMÃOS AF 06/2018 12030 M2

ESTRUTÜBA METÁLICA 1

TELHAMENTOCOMTELHADEAÇO/.ALüMÍNIOF.'^0.5MM.COM ATÉ2AGU.AS. INCLUSO ÍÇA.MENT0. AF 07,'i019 37380 m:

ESTRUTURA METALICA PARA COBERTURA COM TRELIÇAS EM PERFIL U 127 OU 150 E TERGaS .FM PcPML U
ENRIJECIDO 127 OU 150, PARA VÃOS 10,01 A 30.0M. INCLUSIVE PINTURA DE FUNDO (ZARCÃOl E 2 DEMÃOS ESM-iiLTE
SINTÉTICO FOSCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

373 80 m:

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE
FIBROCIMENTO. .METÁLICA, PI.ÃSTICA OU TERMÜACOSTICA. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2C19 373 80 M2

PAREDES, DIVISÓRUS E PAINÉIS

ALVENARIA DE \'EDAÇ.ÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9XI4X19 CM (ESPESSURA « C.M)
E ARG.AMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREP.aRO EM BETONEIRA. AF 12,2021 1261.53

M2

VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF 03/2016 15 89 M

CO.NTR.WERGA PRÉ-MOLDADA PARA VÃOS DE ATÉ i ,5 M DE COMPRIMENTO. AF 03/2016 15 39^ M ;

VERGA PRÉ-MOLDADA P.MIA JANELAS COM MAIS DE 1.5 M DE VÃO. AF 03./20I6 28 30 M i

CONTRAVERGA PRÉ-MOLD/VDA PARA VÃOS DEMAIS DE 1,5 M DE COMPRIMENTO. AF 03.20Í6 28 30 ■M 1
VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM ATÉ ! .5 M DE V.ÃO. AF 03/20! 6 13 83 M 1

VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM MAIS DE 1,5 M DE VÃO. AF 03,2016 16 95 •M i

DIVISÓRIA E.M GRANITO CINZA ANDORINHA. ESP.= 2CM, INCLUSIVE FIXAÇÃO 31 56 M2 i
COBERTURA

TRA.MA DE .VIADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATE 2 ÁGUAS PARA TELHA
CEIÚMICACAPA-CAN.AL. INCLUSO TRANSi>ORTE VERTICAL AF 07/2019 963 47 M2 j
PINTURA IMUNEANTE PARA MADEIRA 2 DE.MA0S. AF 01/2021 983 47 M2 i
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL. COM ATÉ 2 ÁGUAS. INCLUSO TRANSRJRTE
VERTICAL. AF 07,2019 963 47 .M2

FORRO DE FIBR,\ MINER.AL, E.M PLACAS DE 625 X 625 MM. E = 15 MM, BORDA RETA. I.MCLUSIVE ESTRUTURA DE
FIXAÇÃO E PINTURA ANTIMOFO 305 35 m;

FORRO EM PLACAS DEGESSO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS. Af_05,2017_p 152 71 M2 !

FORRO DE PVC. LISO. PARA AMBIENTES COMERCLMS. INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF 05/2017 P 418 25 M2 1

CÜMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇ.ADA COM ARGAÍ^SSA TRAÇO 1:2:9 (CI.MENTO, CAL E AREU) PARA
TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF 07,2019 68 35 M !

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NU.MERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 50 C.M, INCLUSO TRA,NSPORTE
VERTICAL. AF 07,2019 10855 M '

RUFO EM CHAPA DE AÇO GALV.ANIZ/\D0 NÜMERO 24, CORTE DE 25 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.
AF 07/2019 132 23 M j

CH.APÍM (RUFO CAPA) EM AÇO GALVANIZADO. CORTE ,33. AF 11/2020 17242 M i

ESQUADKLAS

PORTA DE FERRO EM CHAPA DUPLA DE AÇO MSG 14 (E=2.00MM). INCLUSIVE BATENTES E FERRAGENS 5927 M2 !

PORTÃO EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO DE 20x20 MM E'=2,6SMM A CADA lOCM, iNCLUSI\'E REQU.ADRO 21 56 .M2 :
PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM L,\MBRL COM GUARNIÇÃO, FIXAÇ,\0 COM PARAFU.SOS - FORNECiMENTÍl li
INSTALAÇÃO. AF 122019 19 90 M2 i

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM \TDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM
ACETATO OU BRILH.ANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E a)NTR.A.MARCO. FORNECLMENTO E INST,\LAÇÂO.
AF 12/2019

49 28
i

.M? 1
i

GRADIL EM FERRO FDG\DO EM VÃOS DE JANELAS, FORMADO POR BARRAS CHATAS DE 19,05X3,17 MM 80 34 M2 ;

REVESTIMENTOS

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARL-\S E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PE.DREIRO.
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO HM BETONEIRA 400L. AF 06.2014 2.919 99 1 M2 !



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARIA MUNiaPAL DE OBRAS £ INFRAESTRUTURA- SEINFRA TIMON

ATESTADO DE CAPACIDADE '1'ÉCNICA

F-SPECIFICAÇÃO OUANT. ü.NTD.

MASSA ÚNICA. P.ARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM .ARGAMASSA TRAÇO 12:8. PREPARO .MECÂNICO CO.VÍ
BETONEDUX 400L. APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES. ESPESSURA DE 20MM, COM
EXECUÇÃO DE TALBCAS. AP 0&70I4

2.484.6?

1 :

iv:

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CER.ÂMICA. EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO -MECÂNICO COM B ETONEIRA
400L. APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MENOR QUE 5M2.
ESPESSURA DE lOMM. COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF 06/2014

435 32 m: i
i

REVESTIMENTO CERÂMICO ESMALTADO 60X60CMPARA PAREDE. APLICADO COM ARG/LMASSA lNDUSTRl/\Lt&\DA
AC-llEREJUNTADO 435 32 m;; i
PISOS " !
PISO EM GRANILITE, ESP. SMM. ACABAMENTO POUDO, MODUl-AÇÃO COM JUNTAS PLÁSTICAS EM QUADROS DE
1.00X1 .OO.M ÍPOLIMENTO MECANIZADO) 47143 m: I
POLIMENTO E FECHAMENTO DE FISSUR^\S DE PLSO GRANILITE EXISTENTE 5327 M2 1

ENCHRAMENTO DE PISO DE ALTA RESITENCIA 44CB3 -W

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRLTt) MOLDADO LN LOCO. USINADO
ACAB,W.ENTO CON".'E.\C!CNAL. ESPESSUR.A 6 CM. A.R.MADO. Ar»077010 266 53 M2 i

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS i !
QUADROS, DISJU\rORESEDISPOSmPVS 1 1

DISJUNTOR .MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 13 00 U7'.' i

DISJUNTO.». .MONOI-OLAR TIPO DIN. CORRENTE NOMINAL DE i 6A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF ! 0/2020 2400 LN i

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE lOA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Al' i 0/202C 300 UN !

DISPOSITIVO DE PROTEÇ.ÃO CONTPJi SURTO DE TENSÃO DPS 45KA 4 30, UN i

DISJUNTOR DIFERENCLAL DR lOOA. 30roA - FORNECIMENTO E INSTAI.j\ÇÃO 1 00 UK i

DISJUNTORTRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NO.MIN.AL DE lOA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF !0.'2020 6 00 UN j

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE JOA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 107020 100 UN 1

DISJUNTOR TRIPOL.AR TIPO DIN, C0RPJIN15 NOMINAL DE 70A • FORNECD.4E,NTO E INSTAL.AÇ.ÂO. AF 107020 100 UN i

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NO.MINAL DE lOOA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2320 1.00 iK ;

QUADRO DF. DISTRIBUIÇÃO DF. ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVAXI7.AD0. DE EMByTlR. COM BARRiVMENTO
TRIFÂSICO. PARA 24 DISJUNTORES DIN lOOA • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 107020 100 UN '

:

QU.ADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO. DE EMBUTIR. COM BARPj\Ml!NrO
TRIFÂSICO. P.ARA 40 DISJUNTORES DIN lOOA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 107020 2oa UN i

ELETRODVTOS, EtETROCALÍfAS E ACESSÓRIOS i i
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO. PVC. DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO E.M FORRO -
FORNECIMENTO E LNSTALAÇÂO. AF 127015 52 50 M

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC. DN 25 MM (3í4"), PARA CIRCUITOS TFJIMINAIS. INSTALAIX) EM ."Aia-DE
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 1270! 5 V J 1 Jw

\í

ELETRODLTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC. DN 32 MM (U X PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAR.EDE -
FORNECIMENTO E INST.ALACÃO. .AF 12/2015 13548 M

ELcTRODÜTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PE.-AD, DN 40 MM (! 1/4"). PARA CÍRCÜÍTOS TERMINAIS. INSTALADO E.M
FORRO - FORNECIMENTO E 1NSTALAC.Ã0. .AF 12/2015 59.32 M

DISPOSITnmDE PROTEÇÃO 1

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO). JO,V250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FOR.NECIMENTO E LNSTALAÇÂO.
AF i2/2Gí5 1100 UN ;
TOMADA BAKA DE EMBUTIR (I MÔDUIÃ3). 2P+T 10 /\, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FOR.N'ECIMENTO E

LNS-ÇALACÂO-AF 12/2015 57 30 1 i.-N
TOMADA .ALTA DE EMBUTIR (I MÓDULO). 2P+T 20 A. INCLUINDO SUPORTE E PL.ACA - FORNECLvlENTO E
INSTALAC.ÃO. AF IÍ'20I5 21 30 UN

INTERRUPTOR SIMPLES (3 MODULOS). IOA/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FOR.NECIMENTO E LNSTALAÇÂO.
AF 127015 1 30 UN :

INTERRUPTOR SIMPLES (! MODULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2PtT 10 A, INCLUINDO SUPORTE F. PLACA
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 127015 6 30 U.N i
TOMADA BAKA DE EMBUTIR (2 MODULOS). 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 127015 45.00 UN ;

CABOS 1
!

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1.5 MM', ANTI-CHAMA 450'750 V, PARA CIRCUITOS TERMLNAIS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 3.383.21 M

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM'. .ANTI-CHAMA 450.750 V. PARA CIRCUnOS TER.MÍNAIS -1
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 127015 6,767,13 M

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM'. ANTI-CHAMA 450/750 V, P/\RA CIRCUrTOS TERMINAIS ■ FORNF-CIMINTG
E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 2.538,47 M

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 10 MM'. ANTI-CH.4MA 450 750 V, PARA CÍRCUnOS TERMINAIS -
FORNECLMENTO E INSTALAÇÃO. AF 127015 4,30 M

CABO DE COBRE FLE.XIVEL ISOLADO. 16 MM'. ANTI-CHAMA 450-750 V, PARA CIRCUITOS TER-MINAIS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 127015

i

163.46 M



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS EINFRAESTRUTÜRA- SEINFRA tÍMON
■MS...

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ESPECinCACÃO OUANT. U.MD.

LVMlfiAlU^ !
LUMINÁRIA TIPO CALHA. DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES FLUORESCENTES DE 18 W, COM REATOR
DE P.ARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. .AF 02/2020 74,30 UN

instalações DE CUMATIZAÇÂO i
AR CONDICIONADO SPLIT INVERTER. HI-WALL (PAREDE), 24000 BTU/H, CICLO FRIO - FORNECLMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 1L202I P

8,30 L.T4

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO EMBUTIDA E.M PAREDE DE TUBO DE DRENAGEM 2SMM PARA Al? CONDiaÕN.ÁDÒ
TIPO SPLIT HIGHWALL 18,30 UN

INSTALAÇÕES HIDRÃUUCAS i
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SOLDÀVEL ÁGUA FRIA, DN 25
MM (INSTALADO EM RAM.AL, SUB-RAMAL. RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADAl, INCLUSIVE CONEXÕES.
CORTES E FDCACÔES. PARA PRÉDIOS. AF 10,2015

147,52 M

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO TUBOS DE PVC, SOLDÂVF.L ÁGUA FRIA, Í)N .22 MM
(INSTALADO EM RAMAL, SUB-RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E
FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF 10/2015

128,59 M

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SOLDÀVEL, ,\GUA FRIA. DN 50
MM (INSTALADO EM PRUMADA). INCLUSIVE CONEXÕES. CORTES E FDCAÇÔES. PARA PRÉDIOS. AF 10/2015

14.93 .M

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO. ROSCÀVEL 3/4", COM ACABAMENTO E CANOPI.A CROMADOS ■
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08/2021

2,30 UN

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO. ROSCÀVEL 3/4", COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08/202!

3,30 UN

REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÀVEL. COM VOLANTE, DN 50 MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0S/2O2l 2,30 UN

REGISTRO DE ESFERA. PVC. SOLDÀVEL. COM VOLANTE, DN 32 MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 2,30 UN

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS E PLimAiS

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE BíSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL. ESGOTO
PREDIAL. DN 40 MM (INSTALADO EM R,AMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANIT,Ú?IÜ). INCLUSIVE
CONEXÕES. CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF 10/2015

33.32
"

M

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL ESGOTO
PREDIAL, DN 50 MM (INST.ALADO EM R.AMAL DE DESCARCÃ OU RAMAL DE ESGOTO SANITÀ.RIO). INCLUSIVE
CONEXÕES, CORTES E FDCACÔES PARA, PRÉDIO.S AF 10/2015

7,45 M

(COMPOSIÇÃO RHPRESENTATIV.A) DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC. SERIE N, ESGOTO PREDIAL. DN 75 M.M, (INST. E.M
RAMAL DE DESCARGA RAMAL DE ESG. SANITÁRIO. PRUMADA DE ESG. SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO). INCl
CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES. P/PRÉDIOS. AF 10/2015

6.97 M

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, SÉRIE N. ESGOTO PREDIAL KiO MM (INST.
RAMAL DESCARGA RAMAL DE ESG. SANIT., PRUMADA ESG. SANIT., N^ENTU-AÇÃO OU SUB-COLETOR .AÉRfiO), INCL.
CONEXÕES E CORTES. FIXAÇÕES. ?! PRÉDIOS. AF 10/2015

132,30 M

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIV.A) DO SERVIÇO DE INSTALAÇ.ÁO DE TUBOS DE PVC, SÉRIE R. ÁGUA PLUVL^X, DN 100
MM (INSTALADO EM RAMAL DE ENC.AMDÍliAMENTO. OU CONDUTORES VERTICAIS). INCLUSIVE CONEXÕES.
CORTES E FDCACÔES, PARA PRÉDIOS. AF 10,2013

176,36 M

CADCA ENTERRADA HIDRÂUUCA RETANGU1.AR. EM CONCRETO PRE-MOLDADO, DIMENSÕES INTERNAS; 0 4X0,4X0,4
M.AF 12/2020

18,30 UN

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X lOO X 50 MM. JUNTA ELÁSTICA. FORNECIDA E INSTALADA EM R,ÃMÃÍ. DH
DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 122014

6.30

CAIXA DE GORDURA SIMPLES, ORCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDAIX), DIÂMETRO INTERNO - 0,4 M, ÀI.tÜRÁ
INTERNA = 0.4 M.AF 12/2020

1,30 UN

RALO SECO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÀVEL. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 122014 2,30 UN

LOUÇ.\S, CUBAS EBANCADAS

Vaso SANITÁRIO SIFONADO COM CADCA ACOPLADA LOUÇA BRANO. INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO
BRANCO, 12 X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 012020

6.00 UN

VASO SANITÁRIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO.
INCLUSO CONJUNTO DE UGAÇÂO PARA BACIA SANITÁRIA /MUSTÃVEL - FORNECIMENTO E INSTAL.AÇÀO.
AF 012020

3,10 UN

ASSE.NTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO EINSTAIÃCAO. .AF 012020 9.30 UN

BARRA DE .APOIO RETA. EM ACO LNOX POLIDO. COMPRIMENTO 80 CM, FIXADA NA PAREDE - l ORNEClMENrO E
INSTALAÇÃO. AF 012020

6.x UN

PAPELEKA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA. INCLUSO FIXAÇÃO. AF_0I/2020 9,30 UN

SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PíARA SABONETE LIQUIDO COM RESERVATÓRIO 800 A 1500 ML. INCLUSO
FIXACÀO. 012020 5,00 UN

PORTA P.APEL TOALHA (DISPENSER) DE PL/\STlCO, FIXADO NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 5,00 UN

ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4MM, COM PARAFUSOS DE FIXAÇÃO. SE.M MOLDURA 1,50 M?.

BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINRA. ESP.» 2CM, I.NCLUSIVE FJX.AÇÂO E FERRAGENS 16,20 M2

CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA. 55 X 50CM OU EQUIVALENTE, INCLUSO VÁLVULA E SÍFÂO TIPO COPO
EM PVC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 4,30 UN

CUBA DE EMBUTIR DH AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA. INCLUSO VÁLVULA TIPO A.MERICANA ,F SIFÁO TIPO COPO EM PVC
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

t,3Ò UN
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS EINFRAESTRUTURA • SEIN PRA TIMON

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

i

ESPECIFICACÀO QUANT. U.Nií).

ENGATE flexível EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2*'X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0!/2020 4 00 u:.

PINTURAS

APUCAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRILICO EM PAREDES. UMA DEMÃO. .AF_06/20i4 3395 79 W".

APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRILICO EM TETO. UMA DEMÃO. AF_n6/20l4 52 71 V.2

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX E.VÍ PAREDES, DUAS DILMÀOS. AF_0(i.'20I4 1.934 43 m;

APLICAÇÁO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, UMA DEMÃO. AF Ofi/2014 52.71 .M2

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TLNTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF 06'2014 1.934,43 M2

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÂOS. .VF 06.'20i4 52.71 M2

APLICAÇÃO .MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM P.AREDES EXTERNAS DE CASAS. UMA
COR.AF 06/2014

1.45135 M2

REMOÇÃO DE PINTURA (RASPAGEM E/OU LDGVMENTO E'OU ESCOVAÇÂO) 599 35 .M2

PBíTURA MANUAL COM TINTA EM PÔ MINERAL IMPERMEÁVEL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS 368 19 M2

LIXAMENTO MANUAL E.M SUPERFÍCIES METÁLICAS EM OBRA. AF_01/2020 43144 M2

PINTURA COM TINTA ALQUlDlCA DE ACABA.MENTO (ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTF.) APLICADA A ROLO OU
PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIU EXECUT.ADO EM OBRA (02 DF.MÃOS). AF 01 /2Ü20 31139 M2

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE .SINTÉTICO ACETINADO) APLICADA A ROLO OU
PINCEL SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICV^ (POR DEMÃO). AF_01/2020

248 94 M2

SERVIÇOS COMPLEMENTaRES

PISO TÊXTIL (CARPETE) EM MANTA (ROLO) E " 6 A 7 MM. AF_()9/2020 304 95 M2

LIMPEZA GERAL E FIN.AL DAOBRA 727 73 m:

SERVIÇOS EXTRAS

SUBESTAÇÃO AÉREA TRIFÁSTCA 112.5 KVA 1 00 i UNO

Timon-MA, de J7"UóH O dc 2023

M J de C RegõTrreli (iVÜS CÜSsmUÇÕES)
Eng® Josivan dé uarvatho Rego

CREA 190352784-8

Administrador

«iiiíú?
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ThVION

Secretaria Municipal de Educação

CONTRATO N° 61/2023.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 008/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1334/2023

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE
UM LADO, COMO CONTRATANTE, O
município de TIMON POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
SEMED E do outro, COMO CONTRATADA, A
EMPRESA M J DE C REGO LTDA.

O MUNICÍPIO DE TIMON, pessoa jurídica de direito público interno, reguiartiienle inscrUa
no C^J sob o n° 06.115.307/0001-14. com sede administrativa na Prefeitura Miinicip.il,
sediada na Praça São José, s/n, centro, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, sediada na Rua Maria Carlos da Silva, s/n. Parque Piauí, CEP: 65630-078
inscrita no CNPJsob n° 02.422.932/0001-29. doravante designada CONTRATANTE, neste ato

^ representada pelo Sr. Secretário Municipal de Educação, Samuel de Sousa Silva, brasileii
^ portador da Cédula de Identidade RG n" 1.294.980 SSP/Pl e do CPE n° 504 129 493-31

« QD 2. n" 119, Cidade Nova, Tiinon/MA e a empresa "m j DE C
REGO LTDA. com sede na Rua Dr. Natan Portela Nune.s, n"» 4176, Salas 01 e 02 Bair o

" "" 05.496.511/0001-60, a seguir denominaria
GUNIJ^IADA, neste ato representado pela Sra. Maria Julia de Carvalho Rego brasilein
Empresaria, titular do RG 722.174 - SSP-PI, inscrita no CPF n° 703 831.033-04
representada por meio de procuração anexa pelo Sr. Jorivan de Carvalho Rego, biíislleiro'
casado, emprcsáno, titular do RG n" 890.506 - SSP/Pl, residente e domiciliado na R. â
S!! SjwcÍ Te'esina/PI, tendo em vista a homologação,
pela SEMED. da Dispensa n» 008/2023, conforme despacho exarado no Processj

° do citado Processo Administrativo que passa a
fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, em conformidad-
com as iiormas da Lci n° 8.666/93, com as alterações nela introduzidas até a presente data as
quais submetem as partes para_ todos os efeitos, têm justo e acordado celebrar o presente
Contiato, regendo-sc a contratação pelo fixado nas cliínsulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO
São partes compiementares deste Contraio, indcpendeiUeinenle de transcrição o Process.,
Administrativo n 1334/2023, a proposta apresentada pela Contratada, seus anexos os detalhe-
executivos, especificações técnicas, despachos c paieceres que o encorpam.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO
Contratação de empresa para prestação de serviços de refoima dc parte da edificação cia sede dr.
Secretaria Municipal de Educação, contemplando basicamente as salas- que sofreram com
deto.nen,o da ^.cuttndo-se os se,-viços d= acordo co,„ os domo,os .LS"

A aparelhagem e o materiai necessários à e.xecução dos trabalhos serão de responsabilidade e
ônus exclusivamente da CONTRATADA, ficando estabelecido que a SEMED não emprc.stará
nem fornecera quaisquer ferramentas, aparelhos ou veículos.
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^ especificações dos bens e da

oSÍP----

aprovação dos serviços
ele.n2ílI^íííSí ^ inlegialmentc, as especincações e deniHseieiiicntos tctnicos leferentes á execução dos serviços Dechrn flinH-i r,,,^ i

perfeitamente todas as condições e locais dc execução dos serviços, tudo o que foi previrmen e
fieco!Í!'^^í elaboração da proposta que apresentou na dispensa dc licitação de are

, aespesas e encaigos quo terá que suportar, reoresentando •mnf.i.í ■ ■

P^ráTT7f° 'íf P"''' do objeto dcde contnió

Sdé pLdS >-"<■. os .en,.os d<=s.e co„t,a,o obrigL .s

alterações dos detalhes executivos

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO

""" » OispMsa „<• 008/2023 c „,.,l,ipli«,l„''p,,»;

contratada

=:5S=

5. Atender piontamente as recomendações regulares da fiscalização- '
6. Zelar pelos interesses da SEMED lelativamente ao objeto do contVato;
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7. Substituir prontameote qualquer preposlo, empregado ou pessoa que, a juízo da fiscalização,
seja inconveniente aos interesses da SEMED relativamente aos serviços;
8. Manter permanentemente nos locais de realização dos sei^iços um representante com plenos
poderes para representar e obrigar a CONTRATADA frente a SEMBD;
9. Execiitar o objeto deste contrato de acordo com os projetos e especificações fornecidos pela
oecietaiia Municipal e as normas aprovadas ou recomendadas pela ABNT.

l ^°v ^ execução deste contrato, sujeita à
iscalizaçáo da SEMBD, quer seja exercida por servidores do quadro da própria SEMED quer
por terceiros especialmente contratados para este fim.

§ 2" . As determinações da fiscalização obrigam a CONTRATADA, respeitados os limites dcne
contmfo e o orçamento aprovado, à elaboração de detalhamentos dos projetos e à realização de
atividades específicas. No.s casos em que a CQNTR/\TADA não concordar com as
recomenclações ou ordens da fiscalização, delas poderá recorrer ao titular da .SEMED, tendo e-tc
recurso efeito suspensivo da ordem fiscal.

_ CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES Da CONTRATANTE
^ A CONTIÇATANTE se obriga a:

1. Disponibilizar o local das obras;
2. Aprovar as medições em tempo hábil;
3. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, conforme estabelecido na cláusula

sétima deste Contrato;

4. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução de.steContrato-
5. Notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados mt

execução do contrato. s;'v«wssiiit

6. Reter o.yributos e contribuições sobre os pagamentos mensalmente efetuados
7 ASr nl''' as alíquotas previstas para cada tipo de serviço, cunforme legislação/. Aplicar penalidades, coiifonne o caso,

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
odas as despesas decorrentes deste procedimento correrão as expensas do Município de Timon

rrojeio/AiivKiadt. 12.361.1014.2097; Elemento da Despesa: 4.4.90.51. FR-QSE'

■ "A forma e condições Dl

"r™, ^
c apresentação de scu.s efeitos ou resultados nos termo■

^tabelecidos nos documentos da licitação em especial no cronograma íísico-fínanceiro. '
de Tinín serão feitos por medições mensais, pelo Município

M^icipal de Educação - SEMED. cm moeda legai t
conente no Pais, através de ordem bancária em parcelas compatíveis com c

ae seus eleitos, tudo previamente atestado pelo setor compeienie da SFMFn c
mediante apresentação dos seguintes documentos: ^ '

I - Notas Fiscais de Serviços/FaUira;

Fundo dl - GPS e Guia do Rocollumcnio do
® por Tempo de Seraços - FGTS, devidameme quitado relativo ao

mes da ultima competência vencida; quiuaio, rctatit o ao
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do Hondl^Mo ^ Tf ^ Estadual e Munici],al
compreendendo a Certidiio de Quitação de Tributos e

na forma da Lei - expedida,
em cada esfeia de Governo, pelo órgão competente

^ SEMED para pagamento, fatura ou documer to
nrimo 15 rm! ^ examinada pela SEMED durante, ao
^rtifmlá Í ® preliminarmente, verificará e

? ! execução dos serviços indicados na fiitura e a regular entrega ,ie
dks cínt?" ? em ordem, o pagamento será efito em até 25 (vinte e cinc i)
a^^pado fí /«"Cimento do prazo dc exame da fatura, sem nenhum acréscimo ou
gicgado financeiro. Havendo coiTeção a lazer, a fiitura retificada ou ajustada será

piocessada como nova fatura, quanto aos prazos aqui estabelecidos.
§ 3 - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquimto pendente de üauidact o
neS:,í do qu'e a S^rida SS

^ retidos na fonte os demais tributos e contribuições sobre os pagamentos
p-^^- p«--^> -da tipo^sr;;::

Ifl? ocorrência de eventuais atrasos no pagamento devido pelo Poder Público ^

ro,:,6CprrJ:Z:rctl«^^^ - j«-.' «.mmemórios o
pagl«to'dÔ "DLTr T""™' r '1°"" i"=™ ™«or, o nSo
mlmZT/Z,Z , "T »«rf,ido ncsK ms(mmcmc.
lantaTri!»?!^- PKStação devida polo contratado eii

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
.2 e: oT
contratos de prazo for inferior a um ano. '

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS TRIBUTOS
odos os tributos que incidirem ou vierem a incidir sobre este Contr )n r,i. ^«1

serviços contratados, correrão por coma exclusiva da CON^íS^TrOA e d x - x?
pagos nas épocas devidas. e deverão ser
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rXiído L aXTJ"' ""T' " "" tributária, auntemaudo-ae ou
reauzmdo-se aqueles preços da maneira apropriada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS PRAZOS
execução dos serviços de que trata este Coiiüato seiá de 180 (cento e

oitenta) dias a contar da emissão da Ordem de Serviços.
ir. O presente contrato terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias da data da sua
«tna uru. o qual corresponde à soma do Pn» de ExceuçSo 2 Obía jl csta,!

recebmento provisório e o piazo para reeebimeitto delínitivo.

t-X ^ ^""cOotÍÍtaDA '^VONSABILIDAUE PROFISSIONAL
nhrlí; responsabilidade proíi.ssionai pela execução d is
obras e serviços co,matados, obngando-se, ainda a comunicar à SEMED a desianac-o
contratada"'?' ^ responsabilidade total de agir'cm nome c a
dXtT^J bXireX • " ° " '«■""«WlidadesldministraSv;,ccQiiemes, bem como comunicar previamente todas as substitnicfips .hif. v/;F.r o
em sua equip técnica alocada aos trabalhos objeto do presente Contrato ''

ssssa—
"RESPONSABILIDADE CIVIL

acidemes, tnorles. perdas „„ S^ts tlt' rSs°";

seus ou de quaisquer pessoa, flsicas oujurídicas ctlt^^X«X^^drítTS^
^ coÁSIda""'""" responsabilidade da

danos a lerceiXltlXeXnXdaXeeXo XXXhôrleíí^d T'""responsabilidade da eenlralada a obrigação de íeparí os XuX
quatsquer que tertam sido as ntedidas preventivas adotai.*^

todos os prejuízos, dTquarqX Xu?ll,XXXal^mro^^^ ^"'T'

foncXenrriXslaSsòXXbSrr'' T •>"
como iodas as d=ÍÍf
cx.rao,d,nários (diurno ou nolurao). inelusive defesas com ins.ail^^StlXlZr
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necessários às obras e serviços e, em resumo, Iodos os gastos e encargos de material e
mao-de-obra necessários à completa realização do objeto do Contrato e sua entrca
perfeitamente concluída.
§ 3° A contratada deverá:

a) Providenci^, às suas expensas, cópias dos elementos que venitam a ser necessários à
assinatura do Contrato, como também no decorrer da execução das obras e sei-viços-
b) Registrar o Contrato no CREA e apresentar, à FISCALIZAÇÃO, o comprovante cie
pagamento da Anotação de Responsabilidade Técnica";
c) Responsabilizy-sc pela efetivação de seguros para garantia de pessoas c bens;
dL Cmteko de Obras as placas ou outras fonnas de divulgação

e) Manter permanentemente no local das obras e seiviços. equipe técnica composta d-
FS&clô ''r" ° comprovada,%',c a«, i
ilr V a Responsabilidade Técnica pelas obras e serviços, até a entrega
emÍSclfen ot°, ddcnninaçScs doenieigeiicia ca^o se tornem necessárias*

o/""'" a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção das obras e scrvico,s em qualquer

fi°ídídTe~%t^iar:d^=^^^^^ "" ■
"simnL"?ío de aplicação de matéria
pretendida subsUtuiçãòT''' ' ^ FISCALIZAÇÃO, r
1) Reparar, corrigir remover, reconstruir ou substituir, total ou paiciaimente os defeitO'=
ou incorreções verificadas nas obras ou serviços, resultantes de execução irreinihr do
mpiego de materiais inadequados ou não correspondentes às especificações. ' '
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
CoiSrdumntTsÍ.T'''- ''"r incorporadas ao
nos sSnteíctor^ devidas justificativas.nos seguintes casos:

I - unilateralmente pela SEMED:
a) Quando, por sua iniciativa, houver modificações dos rlf.taniF.c .:.v-

das especificações, para n,elhor adequação técnivaToTeto^^ ™ ""
b) Quando necessária à modificação do valor conírafnai r-m • j

aSgo 6™ r dl LeT86?6»rd"'°"r "í'-'1 d"'"'" ° """" ""anigo o:> tj ] da Lei 8666/93, do valor inicial do contrato ou instrumento equivalente.
II - por acordo entre as partes:

conjunta d2;a"r£í'°"'" ° P-
.T nece.ssária à modificação do regime de execução, em fase de

venficaçao íecmca de inaplicabilidade dos termos do contrato original;
Pi.- necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de
ciieunstancia supei-vemente, mantido o valor inicial atualizado, vedada à antecipação do
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;2sssr~
ajEMHD...

condiçte CO,„,atuais, os acrcscin.os

Lei 8666/53, do' valor WoJd"c« « 1' da

áL",S?CrXtado;^ P'--™-
ofertada pela empresa vencedora de fomia"a'cWtr"' ^ onEinalmenlt
futuros, o acréscimo de itens cnm m-,-» temiOaS aditivof

supressão ou modificação de itens cSm^ ^'207 aadministrativos. depiccuidos viole princípios

A^nor fiscalização
■..fraes^mradav°st::ís" P"" S-etaria de
fazer cumprir irgorosamente os detalhes exSms as®eT°^T° «rahalho, de forma a
condições do Edital, a PROPOSTA DE PREÇOS e ís disporiçtrjo°?on,Lr"'

^ CameíÕ^Tbm:'LVe'ou^^^^^^^^^^ = f P- -Iver, no
Edital, nas Especificações, nos Detalhes ExSiv' omisso não previsto no
Regulamentos e em tudo mais ciue de m, i °^' Nonnas Internas, nos
indiretamente, com as obras e s-ivirm ^ relacione, direta ou
autoridade do óSo. ^ complementos, ouvida a

especificamente à FISCALIZAÇÃO-

:*s."

" 5s£=£?—"= —
c) Decidir quanto à aceitação de material "similar" ao esnecifíf-idn c«.»

ocoirer motivo de força maior; espccihcado, sempre que
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d) Exigir da contratada, o cumprimento integra! do estabelecido na Cláusula Décima
Sexta deste Contrato;

e) Indicar à contratada, todos os elementos indispensáveis ao início das obras dentro
Setíi^s- ^ Execução Je

f) Esclarecer prontamente as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela contratada-
S P®*" isento, as determinações e comunicações dirigidas à contratada;'
h) Autorizar as providências necessárias junto a terceiros;
i) Promover, com a presença da contratada, as medições de obras e sei-viços

executados. ^

j) Transmitir, por escrito, as instruções e as modificações dos detalhes executivos qi e
'v' bjí'" como alterações de prazos e de cronogramas;

? poisam levar à aplicação de
penalidades contra a contratada ou mesmo à rescisão do Contrato-

^ ou'circunstância que
S-ceTros desenvolvimento das obras e sendços em relação a

m) Examinar os livros e registros.

ILol^dn^oli™" "■"•"'''"'j inl^^gramc da equipe liciiíca da coiilratada, duranie a
ao subítut «SCALIZAÇÂO quanic

§ 4 Com relação ao "Diário de Oconência", compete à FÍSCAIJZACÃO-
M anotações feitas pelo licilante contratado-

ai Sedfioãrar°'''° ° ™ «Cdutivos.as cspeclíicações, os prazos e cronogramas;
cabíveis, decorrentes dos registros da contratada no referido

S consultas feitas pela contratada, seus prepostos e sua equipe-
T ^ «o andatuento dos trabalhos ou

ao procedimento da contratada, seus prepostos e sua equipe-
esScíô«r°'''''™°'^' ° """P"'"™"" •'<'» execulivos e

g) Anotar os fatos ou observações cujo registro se faça neces.sário.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS PENALIDADES
íiS ^ estão
P tstas nos artigos 81, S 7, 8í> e .seus paragrafos, todos da Lei n". 8.666/93.

Li Lcr^datobTu X dSfs^içoT „1roÍ3"í ""

ÍS (TutSltr' ° ».«PO„d=„.e a
''' sex<?;idiaL'tf Õ P°' '''P ""P 'Io 16' (66cimo

iexto) dia, até o hnute correspondente a 30 (trinta) dias; e

\^d(
n
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c) de 1,0% (ütn por cento), por dia de atraso a partir do 3^ (trigésimo primeiro)
?esd°dirt "f' ° = Contrata,te

»Satd ■= """" ° «9^0.
a) Prestar informações Inexatas ou obstacular o acesso i fiscalização da Secrelari-,

Municipal de Educação - SEMED, no cumprimento dc suas alividad^

c) Cometer qualquer infração às nonnas lecais fedei-ii^; pctaH....;e z> ...
drsios competentes e7rX,a

Conualadaf ° 9"l»t da contiaiaçao quando a

a) Executar os sei-viços em desacordo com o oroieto bn<!irr> ç ■ •

a?sSr obH^çKrr~çrnrsd^!
imprudênÃ™I;egligS'ta^^^^^^ LTá^° ™hra""ir!,° T'
m~L°oVe;:ídr' *—9 oW8»9«o dnt^Lmrin:
tapeSiXdoto''riná' r'w,S;a''rw'r'da''"°' P"''"'P™''™™. negligência
independentemente da obrigaçdo da Contíamdfrrn^aSrr: =" sX

§ 4" ADVERTÊNCIA

a) A aplicaçtm da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos-

conVatuaU^do dever de ressarcir o prejuízo!
a_) Execução insatisfatória do obieto contrataHr. xinoríu.
não recomende o enquadramento noc íí^vidade
declaração de inidoStS '

íldotS —o'XSaT dilSt

COMSm?s?S:'çAS^'"'' °° E CONTRATAR
^«"n-lpio de Tlmo.. pode ser

o procedimento llcitalórlo on a excen^-o d^ éZãrMry u connaio, poi latos graves, cabendo
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fntímação-'''^ recebiinenlo da

MuníSdí T® suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o
Município de Timon nos seguintes prazos e situações:

b.l) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos:
b.I.i) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas
contiatualmente e na licitação que tenha acarretado prejuí/os
signilicativos para o Município de Tinion-

insalistalória do objeto deste ajuste, se antes üver
ba\ido aplicação da sanção de advertência

b.2) Por um ano;

b.2.I) Quando a contratada se recu.sar a assinar o contrato denfo
do prazo estabelecido pela SEMED. «-^"iraio aeni.o

b3) Por 02^ (dois) anos, quando a contratada:
b.3.1) Não concluir os serviços contratados"
b.3.2) Prestar os seiviços em desacordo com as especificações c u

in-egularidade, contrariando o disposto ro
ditai de licitação, não efetuando sua substituição ou correção ro

prazo detemiinado pela SEMED; ^""cçao r o
b.3.3) Cometer quaisquer outras inegularidades que acarretem
pmjuizos ao Estado ensejando a rescisão do contrato ou fnistraçã jdo processo licitatório; ni.Miavd j

Hculção^™''^
b.3.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contr<ttnr
con, o Município do Timon, c,„ virtude do Lo. il,cirp"ticaS,-
tor-o r ''ccHcit, próprio ou di
toivotros, quaisquer miormaçôes de que seus empregado, tenham
cr=pS:ioS.MV-"^^'" -

i E CONrrcATAR COM

ImpSSdteLttt^ "í* ""8="'= -«"<="--1 P='°
maliciosa e premedLdaTn „reSTm
coto intemsL aTcút "'"'f»''
Município de Timon ou aolicacSes s.ie.-sl,- . 1"^ acarretem prejuízos ao
b) A d.elaraç.0 de imS
Administração Pública enauanlo nerdnrsr. • conlratar com a
ou atd que seja p™7vTa » rc7ÍÍZe Ia puniçSo
^^ucaçúo - SEMED, apús ressarcidos os

Pública seii Sra^TcTnníaía^s
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c2) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação-
«"IT e conwiar com o

Município de I unon, eni virtude de atos ilícitos praticados-
reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio ou de terceiros
rayf empregados tenham tido conhecimerto

consentimento prévio da
SBMED, em caso de reincidência;

o?™'"""',"" ° qualquer documeiiio falso, ou falsificado no to<lo
rcMiSmuT ° '1^

T j P''3t'car fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93
d) Independentemente das sanções a que se referem os parágrafos primeiri
svagundo e terceiro, o licitante ou contratado está sujeita ao pagamento de
ÍSspTnSzT: ° P^PO'-

-V d.l) civilmente, nos termos do Código Civil-
d.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratada i
ou do exercício profissional a elas pertinentes; conuatacia,

) criminaimcnte, na forma da legislação pertinente,

f P- -I.U „ido mu,«o,

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
U Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido:

I - Administrativamente, nos seguintes casos;

^ «turo'';Lrrp,™i"'^ demihes
'■ SlTÉtde prÍoÍ°

A rjSff'" T '"T P" otecimc-lsf''°''
prévia "" "" i"» oauua e
A Subcontratação total ou parcial do seu nhípin a ac ~ j i- ■

contratado a oulrem, cessilo ou transferência total ou parcial, bem como fúX
SeSed" "PP P««^P X-arL "da'

d.

e
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N"

g. Desatendimento as determinações regulares das autoridades designadas pnra
acompanhar c fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores-

h Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto contratado:
1. Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil -em condições que a

- Secretaria Municipal de Educação - SEMED, ponham cm risco a perfeita
execução das obras e serviços; a

J. Dissolução da sociedade contratada;
L Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do licitante

contratado que, a juízo da Secretaria Municipal de Educação - SEMED
prejudique a execução do Contrato;

1. Raz^s de interesse do serviço público de alta relevcância e amplo conhecimento
MuSrder Secretaria Municipal de Educação - SEMED do

tu siprSo t obrT e f administrativo referente ao Contrate;
de obras e serviços que acanetem modificações do valor inicial <io

Contiato alem do limite imposto ao contratado;
^ "■ Secretaria de Educação -

EiSSiS—^oDiigaçoes assumida>, ate que seja normalizada a situação-

Lin ^ calamidade pública, grave perturbação d-!

sZXr obrigações, até ,u= soja nonallizada a
'■ fntTsSí
r. Desciimprimento do disposto no inciso V do art 27 sem nr.dm'-/n ,ir,c o. «

penais cabíveis. pri-juizo das sanções
II - Amigavelmente pelas paites.
III - Judicialmente.

§ 1 A lescisão administrativa ou amÍ2ável deverá «er a . • -
fundamentada da autoridade comi^Se escrita e

P«ct pXlstíuTstms t. v: --^0
do licitante contmtado, este será' res'satci'do dos p'rt!"nurw-?'-'T"i''°
reguiarmente comprovado, tendo ainda direito a.- ^

I - Devolução da garantia prestada;
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ri - Pagamento devido pela execução do Contrato até a data da rescisão-
III - Pagamento do custo dc desmobilização.

§ 3 A rescisão administrativa elencadas nas alíneas "a" "b" "c" "d" "p" "f "o» ' U"
"i" "i" a, o, c, a, e, t, g, h

• , J . K 1 e q poderá acarretar as seguintes conseqüências, aplicáveis segundo a
ocorrência que ajustificar, sem prejuízos das sanções previstas- «egunü i a

I - assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se
encontrar, por ato próprio da SEMED;

II - ocupação e utilização, nos termos da legislação vigente, do local
Com e pessoal empregados na execução do
Coiiüato, necessário à sua continuidade, a seicm devolvidos ou ressarcidos
K/o na forma do inciso V do Ait. 58. da Lei n°
o.üoo/9j c suas alterações;

d" etíenIZes reíSa'"" ^ ^EMED do. valor..
" l;ratEMÊa''"" ° «■""= W"--

fritértó ""'"i" «« a
oufnXela ■' e .orviço. por execuçfc dire.a
mNTPArln?^® '•^scindido, ainda, pela SEMED se a

pároco.?: r;r:t"ra<íSra'a::^^^
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS SFRViroo

ao contratado ^ comunicação escrita

definidSin^e po° u™? S^âo^dS"'":? «==«'''•
circunstanciado assinado pelas panes desde ql"se arm ''"''í
aos ternros eontra^s, conforirfrCsto^l^T
alterações, sem prejuízo das sanções Civis. ®
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W/i

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS
°"^'SS0S e os que se tomarem contioveitidos sei-3o decididos pela Lei n°

ínleresseL^^'^^"^ ° CONTRATADA o conüadítório e ampla defesa de seus

yCÉSIMA QUARTA - DA EFICÁCIA E DA VIGÊNCIA
pubUcajl em eZrTTT f "si"«tura, lomando-se eflcaa a partir da
L-mní Hr. p á 5 Iv'. Oficial, que será providenciada pela SEMED nos
iTaênl LrT fi'' "" ^ suas alterações. O início da
vigência ocorrerá da data da assinatura deste contrato.

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA CISÃO, INCORPORAÇÃO OU FUSÃO

CLAUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DO FORO

d«í;SâZrta;:t °

Lwo^qZrpoTaTe 1110 aAâdfde^âcÕrill'' ^
.esiemanhla '.baró: «e 1original. copias qiit teião o mesmo valor do

rinion, 04 de Setembro de 2023

Samuel de Sousa Silva
Secretaria Municipal de Educação

CONTRATANTE

/
/

Maria .íuliTde Rêgo
Represeiuada pí^^íocuraçíio
Jorlvan d^an|lho Rego
M J de ® Regft Lida
CONTRATADA

Testemunhas:

:pfn-. XiQT 5Çí 0Í3 - 3i/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO - SEMBD TIMON

-«t

ATESTADO DE CAPACIDADETECNICA

ATESTAMOS QUE A EMPRESA MI DE C REGO LTDA {IVIIS CONSTRUÇÕES), ESTABELECIDA NA RUA DOU l'OR NATAN PORTELA NUNE:! N' 4176. SALAS
01 E 02. BAIRRO ININGA, INSCRITA NO CNP)/MF N" 05.496.511/0001-60 E REGISTRO NO CRRA/PI N' 3S149/EM/PI. TENDO COMO RESPONSÁVEL
TÉCNICO O ENG' CIVIL lOSIVAN DE CARVALHO RECO, REGISTRO CREA 1903527848, EXECUTOU PARA PREFEirURA MUNtCIPA;, DE TIMON-MA,
INSCRITA NO CNPJ/MP SOB O N« 06.115.307/0001-14, OS SERVIÇOS DE REFOR.MA DE PARTE DA EDIFICAÇÃO DA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, TIMON-MA, CONTRATO N» 61/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 1334/2023. ORDEM DE SERVIÇO N' 904012/2023, VALOR 1)0
CONTRATO . . ,
RS 547,040,21 (QUINHENTOS E QUARENTA E SETE MIL E QUARENTA REAIS E VINTE E UM CENTAVOS). ANOTAÇÃO DE RF.>PONSABlLi;)AI)b
TÉCNICA - ART N' MA2D230694607. AS OBRAS E .SERVIÇOS DE ENGENHARIA, OBJETO DO MENCIONADO CONTR.\TO. FORAM EXECUTA DOS DE ACORDO
rnt,! n iiinniiyrf> FvirriiTnr.^ «c p nmn ^ic .n&iCMT^rAffg n.< cicran-f/sr'

SERVIÇOS DE REFORMA DE PARTE DA EDIFICAÇÃO DA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. TIMON-MA

ESPECIFICAÇÃO QUANl. UNTD.

.SERTTÇOS PRELIMINARES

ADMINISTRAÇÃO LOCAL 3.01 ir-òs

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM UEAPROIOHTAMENTO. AF_ll';017 28,1 í

REMOÇÃO DE TRAMA DE MADF,mA PARA COBERTURA, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.
AF 12^017 166.(4 ní-

REMOÇÃO DE TELHAS. DE FIBROCIMENTO. METÁLICA E CERÃ.V11CA. DE FORMA MANUAL. SFM
REAPROVEITAMENTO.AF liaoi? 166,(4 lir

REMOÇÃO DE FORRO DE CES.50, DE FORMA MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 295.35 iij'

REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVF-ITaMENTO. AF_I 2/2017 29,6-' us

Dein<>Ii()[o de piso ccrâiiiieo ou ladrílEo
I44.í;3 SVr

REMOÇÃO DE PORTAS. DE FORMA MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO. AFJl'2017 I I.5S Jir

REMOÇÃO DE JANEI-AS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEri AMENTO. AFJ^COn 6.9t in'

CARGA fi TRANSP. MANUAL HORIZONTAL E.M CARRO DE MÃO, DE MATERIAIS A GRANEL, P/ DlSTANCl A.S A FL 30m 208.1 í flr

T/IPUME COM TELHA METÂUCA. AF 05-2018 42,7) IVi'

TAPUME COM COMPENSADO DE MADEIRA. AF 05/2018 25,4 «i*

FORMA E ESCORAMENTO PARA REFORÇO ESTRUTURAL 30.4 ■ n-i'

DEMOUÇAO MANUAL DE PISO CIMENTADO OU CONTRAPISO DE ARGAMASSA COM ESPESSURA NiÁXIMA DE
lOCM, INCLUSIVE .AFASTAMENTO E EMPILHAMENTO. EXCLUSIVE TRANSPORTE E RiniPAD.A DO MATERIAL
DEMOLIDO 295.-3 IVi'

de concmio n.fi: in'

EXECUÇÃO DE FURO DE SO.NDAGEM À PERCUSSÃO - ENSAIO SPT - PARA EXPLORAÇ.AO E RF.CONHEC1MENTO DO
SUBSOLO. LNCLUSIVE RELATÓRIO FINAL 2.nt und

ART DE EXECUÇÃO 1,01 upii

ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE CALCULO ESTRUTURAL DE ,FDIFICAÇÂO ESCOLAR I25.C) M2

ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DE BAIX.A TENSÃO
PAILA EDIFICAÇÃO ESCOLAR 316,34 M2

MOVLMEiVrO DE TERRA

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1.30 M. ÁF 02.'2i)21 41.1 íTj'

APILOAMENTOCOMMACODE 30KG 51.3: nP

INFRaESTRUTÜRA ■ ^

PEDRA ARGAMASSADA COM CIMENTO E AREIA 1:3,4054 DB AR0AMA5SA EM VOLUME - AREIA l! PEDP.A DH MÃO
COMERCIAIS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF 08/2022 6.5: n/

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE i CM.
AF 08í2017 24/i

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE I4X9X19CM (ESPESSURA 14CM,
BLOCO DEITADO) DE PAREDES CO.M ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M' COM VÃOS E ARG.AMASSA DE
ASSHNT.AMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_C6/J014 9.61 m*

CONCRETO CICLÓPICO FCK - I5MPA 31!"/» PEDRA DE MÃO EM VOLUME REAL. INCLUSIVE LANÇAMENTO.
AF 05/2021 21,6'

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULS.ÃO ASFÁLTICA, 2 DOMÀOS AF_06/20I8 44,9i iVà'

SUPERESTRUTURA

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA PARA E,XECUÇÀO DE ESTRUTUIUS DE CONCRETO ARMADO. PARA EDIFICAÇÃO
INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK = 35 MI'AAF 11/2022 4.15

PAREDES K PAINÉIS .

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CER/\MiCOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9XI4XÍ9CM (ESPESSURA SOM)
DE PAREDES COM ÃREA LÍQUDA MAIOR OU lOÜAL A 6M' COM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM
PREP.ARO EM BETONEIRA. AF_06/20I4 192,90

FORRO. .

FORRO EM PLACAS DE CESSO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS. AF_0S/2017 PS 316.3 i

REVESTIMENTO

REVESTIMENTO INTERNO

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, CO.M COLHER DE PEDREIRO.

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 4()0L. AF_IO/2022 290,11

MASSA ÚNICA P/lRA RECEBIMENTO DE PLNTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 400L, APUCADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20.MM, COM
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF 0M0I4 290. n 111*
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nUAN-I. 1 UNI». i
ESPECIFICAÇÃO —
REVESTIMENTO EXTERNO

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS. COM COLHER DE PEDRLIRO.
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BErONiilRiA400U AF 10/2022

95.6' iVi-

MASSA ÜNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO l;2:«, PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 4Ü0L, APUCADA MANU.ALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, BSPESSUR.A DE 20MM, COM
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06.^014

9.5.6 nv

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATf, 2 ACUAS PARA TELHA
CERÂMICA CAPA-CANAU INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/20I9 3l4.íé in'

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA C.APA-CANíAL. TIPO COLONIAL, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE
VERTICAL. AF 07.'2(H9

314.66 IV.-

PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÁOS. AF 01/2021
314,66 m'

BEIRA E BICA EM TELRA COLONIAL
36,2'' M

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NUMERO 24, DESENVOLVLMENTO DE 50 CM, INCLliSO TRANSPORIE
VERTICAL. AF 07.'20I9

30.0. M

Rufo de conctelo aniuilo fclt=20iiipa WOcro e Ii=5cih
70,0 1 Nt

PINTURA

PINTURALSTERNA

FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APUCAÇAO MANUAL EM PAREDE. UMA DEMAO. AF_04/202.? 670.62 m'

FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇAO MANUAL EM TETO. UMA DEMAO. AF_04/2023 316.74 m-

EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 670,<2 pj

EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO p:MTnTO, DUAS DEMÃOS, LI.XAMEN TO .MANUAL. A{_04,2023 316,74 in*

PINTURA LATEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF 04.'2023 670.f2 n-.í

PINTURA LATEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL B.M TETO. DUAS DEMÃOS. AF_04/2y23 316,74 ivr

PINTURA EXTERNA

FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÂO. AF_04/2023 9.4.6 h.»

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS. UMA
COR. AF 0ÍW014 95,6- m'

PINTURA COM TINTA ALQUtDICA DB ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE) APLICADA A ROI^ OU
PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO UM OBRA (02 DEMÃOS). AF.OLCOaO 34,1 :>

ESQUADRIAS

KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM ACABAMENTO MEL/UMÍNICO BRANCO, FOUIA PcSADA OU
SUTERPESADA, 80X2I0CM, FIXAÇÃO COM PREENCFUMENTO PARCIAL DE ESPUMA EXPANSIVA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF I2C!019 1I,5a OKD

MNEL/\ DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM
ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2019 6,91

ORADIL EM FERRO HXADO EM VÃOS DE JANELAS, FORMADO POR BARRAS CHATAS DF. 19,05X3,17 MM 8,6)C rr.'

PISOS

CONTRAPISO,DASE OU CAMADA RECiULAREL\DORA.EXECUTADA CO.M ARGA.M ASSA DE CIMENTO E AREU,NO
TRAÇO 1:4NA ESPESSURA DE 5CM 29.S75 n.*

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO PORCELANaTO DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM
AMBIENTES DE ÃREA ENTRE 5 M' B 10 ML .AF_01'2023 PE 295,,'5 nV

REDE FRIGORÍGENAE DRENOS PARA SPLirs

Ponio dc dicno p/ split (ale lOin)
9,06 i PI

TubuL^ãú em cobre 0 28mm paia iiilci ligac^o de Spiii Sysiein ao CünJe">ndor / cvapoiaJor, inclusive ijulaineulo létm.i,., alimcnlacão
cléliica, conexões e rusiicves psia apojellKK ale 48.000 btu's 62. n M

SERVIÇOS COMPLEMENTARES •
■

Llinpna Final da obta 235.? 5 in"

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
TOMADAS E ILUMINAÇÃO

TOMADA BADCA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, LNCLUINDO SUPORTE E PI.ACA - FORNECLMENTO E
INSTALAÇÃO. AP 03/2023 68.01 UN

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM l TOMADA DE EMBLTFIR ZIH-T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023 9.01/ UN

LUMINÁRIA TIPO CAUIA, DH SOBREPOR. COM 2 LÂMPADAS TUBULARES FLUORESCENTES DE 18 W, COM REATOR
DE PARTU3A RÁPIDA - FORNECIMENTO EINSTAUÇÃO. AF 02-2020 26.01 UN

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2.5 MML ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS ThR.MlNAIS -
FORNECIMENTO E INSTAIJ^ÇÃO. AF 03.'2023 3,500 00 M

A
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INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/2S0V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECLMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 03/2023

OUANT.

4,0Í-

UNII>.

UN

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BALXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM P/\RtDE - PORNEl.lMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 03/2023 40,01 UN'

CAECA RETANGULAR 4" X 2" MEDIA (1.30 .M DO PISO). PVC, INSTALADA E.M Pí3REDE • FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 03-2023

45.01 U.V

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM", ANTI-CMAMA n.6/1.0 XV, PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 12-2015 (PRETO) 80.01 M

CABO DE COBRE FLEJÜVEL ISOLADO, 16 MM', ANTI-CHAMA 0.6/1.0 KV. PARA DISTRIBUIÇ.ÃO - FORNECIMENTO E
LNSTALAÇÃO.AF I2-2015 (AZUL)

25,01 M

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 16 MM*. ANTI-CHAMA 0,6/1.0 XV, PARA DISTRIBUIÇÃO • FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 ( VERDE)

25,07 M

Caixa da pasta^jam pvc típa aqualic 30x30x!0ani
2.01- un

Caúa de paiiagem pvc 20 x 20cro, sisicm* "x", ccm lamp»
3.0Í un

Caixa depaaiagcm pvc 15xl5x8cni p/ektrica, lipo Aquaiiçou siinünr l.Ct un

FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 20 M ,5,0( UN

DLSJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE lOA - FORNECIMENTO E INSl ALAÇÃO. AF_ 10/2030 10,0) UN

CADCA RETANGULAR 4" X4'' ALTA (2,00 M DO PISO), PVC. INSTAUADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 03/2023 20,0) UN

ARAME Q/U-VANIZADO 18 BWG, D = 1,24MM (0,009 KO/M) 3.01 KG

Terminal de compccsxão para cabo dc 2,50 rvu>!2 - fornecimento o ÍDaiaIa,^io (PINO) 50,0) un

Terminal de coniprev-vão pata cabo de 2.50 mra2 - fornecimento c insla'uiç3o (OLU.AL) 50,01 uo

Temtina! de comprex-vão para cabo de 6 moi2 - fomeeimenio c invIaLt-íJo ( PINO) 30.0) un

Tcrminat de compicisão para cabo dc 6 aim2 • foroecimcnto «ioslalação (OLHAL) 30,01 un

Teirainel de compKsaão para cabo de 16 mai2 - foraei;im«iio o inslal«(è'> (PINO) 8.0/- un

Terminal dc comprcxiJo para cabo de 16 orm2 - foraccimeiilo e ítDttalaçSo (OLHaL) 6.0f un

Tcmtinal do coniprcviào para cabo do 25 nim2 - fuinvcimcolo c iiislalacSo (PINO) 8,0( un

Termina! dc coraprcsjão para cabo de 25 miO - lomeeimento c instalação (OLHAL) 6,0l/ un

Terminal de comprtssto para cabo de 35 mnO - fomcciincolo (PINO) 6.0/ un

Terminal de compressão para cabo de 50 mm2 • romccimeolo c instalnção 4,01 un

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO PARA TELEFONE N.5. 8ÜX80X12CM EM CHAPA METAL1CA. SEM ACESSÓRIOS. PADRAO
TELEBRAS, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AP 11/2019 1.0/ UN

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO. DE EMBUTIR. COM BARRAMENTO
TRIFASICO, PARA 24 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_IOf2020 1,01' UN

QUADRO DH DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENIO
TRIFA.SICO. PARA 30 DISJUNTORES DIN 150A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 i.o/. UN

AR-CONDICIONADO

Caixa dc pasugem pvc 20 x 20cm, eivicma "x", ceni tampa 2,01- un

Caixa dc pa.v>agciii pvc 15xl5*Scm p/cletiica. tipo Aqnalic ou similar I.Oi un

CAJXA RETANGULAR 4" X4" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC. INSTAUADA EM PAREDE - FORNECIMENTO £
INSTALAÇÃO. AF 03/2023 5,01 UN

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO
TRIFÂSICO. PARA 30 DISJUNTORES DIN 150A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. /xF_l 0/2020 I.Ot UN

Disjuntor lermoniagnelico tripolar #0 A, padrão DIN (Europeu • linlia branca), curs-a C. 5KA 1.01 un

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - FORNECIMENTO E IN3TAUAÇ.Ã0. AFJ0.'3O20 2,0i' UN

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 2SA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_I02030 6,0t UN

ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÃVEL. PVC. DN 32 MM (1 1.35,10 M

CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÃVEL, DN 32 MM (1"). PARA CIRCUITOS TERMINAI-S, INSTALADA
EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03.2023 19,0> UN

ELETRODUTO RiOTDO SOLDÃ^VEL. PVC. DN 25 MM (3/4 105.10 .\1

FITA ISOLANTB ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 20 M 3.01 UN

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 4 MM', ANTl-CFLAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINALS -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03.2023 (VERMELHO) 300./0 .\l

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM', ANTI-CHAMA 430/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS •
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03-2023 (AZUL) 200.t 0 ■M

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM', ANTI-CILAMA 4íiV750 V. PARA CIRCUITOS TERMINAIS -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 032023 (VERDE) 200./0 M

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 2,5 MM', ANTI-CHAMA 450250 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/3023 ( VERMELHO) 100,fO M

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 2,5 MM', ANTl-CHA.MA ^50/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 100."0 i M

\
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FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 0?,'3W3 (AZUL)
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM', ANTI-CHAMA AíOníO V, PARr\ CIRCUIIOS II R.MLVAIS -
FORNECIMENTO EINSTAIAÇÃO. AF (S.V2023 (VERDE) loo.fo M

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 25 MM», O.fi/l.O KV, PARA REDE AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA DE BADCA TENSÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 07/2020 (VERMELHO) 80.01 M

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MM», O.fi/1,0 KV, PARA REDE AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - FORNECIMENTO E LNSTALAÇÃO. AF 07/2020 ( AZUL) 2'.!.0 1 M

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MM', 0.6/1,0 KV. PAR/A REDE AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO D2 ENERGIA
ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Ar_07 2020 ( VERDE) 25.pl M

LÓGICA

Caixa de po-siagem pvc tipo aqualíc 30x30xl0cm 3,0( 111!

CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM (5/4"). PARA CIRCUITOS TER-MINAI.S.
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03C023 20,0 1 Ü.N

Toauula dupla para lógica RJ4S, cal 6, c-un cuiva pve, embutir, comidcla 33,01 Ul!

CABO ELETRÔNICO CATEGORIA fi. INSTALADO EM EDIFICAÇÃO INSTI IUCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 11/2019 1.400 10 M

CALXA RETANGuLaR 4" X 2" MÉDIA (1.30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO fi
LNSTALAÇÃO. AF 03/2023 33.01 UN

ELETROCALHA PERFURADA GALVANIZADA ELETROÜnO\ CHAPA 14 - 100 X 50 MM CO.M TAMPA. INCLUSIVE
CONEXÃO 24.01 M

TE VERT1CAL(DESCIDA).PARA ELETROCALHA PERFURADA OU L1SA,7SX 50MM.FORNECTMENTO E COLOCACAO I,0( U.N

SAÍDA HORIZONTAL PARA ELETRODUTO 3/4-' 15,0- UN

SAÍDA HORIZONTAL PARA ELETRODUTO 1"" 10,01 UN

SUPORTE SUSPENSÃO VERTICAL PARA ELETROCALHA 100 x 50 mm 20,01 UN

Fixação de eküocalliâs com vergallião Cnreiite) com rosca loial o l/4"x lOOúmm (niaiviiec /ef. 1431 ou similar) 30.0' m

Parafuso cabeça lentilha aulo-tisvaale 1/4" x 3/4", biaomaiicada 100,10 uc

Amiela lisa zincada d-1/4" isn.ío un

Porca sextaveda zincada 1/4" (rumeoiincnto e ct>!,;cac5..>) 150.(0 I un

Timon-MA, de FEVEREIRO 202-1

'ií/. rui

M J de C Rego LTD^ (MJ5 CÔNSTRUÇÕES)
Eng" Josivao de Carvalho Rego

CREA 190352784-8

Adininislrador

FISCAL ÜO CONTRATO



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TTMON

Secretaria Municipal de Educação

CONTRATO N" 057/2023.

Concorrência n" 003/2023

Processo Administrativo n" 0382/2023

CONTRATO DE EMPREITADA POR PREGOS
GLOBAL QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO,
COMO CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE TIMON
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO - SEMED, E DO OUTRO, COMO
CONTRATADA A EMPRESA M J DE C REGO EIRELI.

O MUNICÍPIO DE TIMON, pessoa jurídica de direito público interno, regularmente Ínscrití; no
CNPJ sob o n' 06.115.307/0001-14, com sede administrativa na Prefeitura Municipal, sediadíi na
Praça São José, s/n, centro, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
sediada na Rua Maria Carlos da Silva, s/n. Parque Piauí, CEP: 65630-078, inscrita no CNIM sob n°
02.422.952/0001-29, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Sr.
Secretário Municipal de Educação, Samuel de Sousa Silva, brasileiro, portador da Cédula de
Identidade RG n" 1.294.980 SSP/Pl e do CPF n° 504.129.493-34, residente e domiciliado a QD 2. n°

119, Cidade Nova, Timon/MA e a empresa M J DE C REGO LTDA, com sede na Rua Alitide
Marques, n® 1122, Bairro Ininga, Teresina/PI, inscrita no CNPJ sob o n' 05.496.511/0001-60, a
seguir denominada CONTRATADA, neste ato representado pela Sra. Maria Julia de Carvalho
Rêgo, brasileira, Empresária, titular do RG n® 722.174 - SSP-PI, inscrita no CPr n° 703.831.033 04,
representada por meio de procuração anexa pelo Sr. Jorivan de Carvalho Rego, brasileiro, casudo,
empresário, titular do RG n° 890.506 - SSP/PI, residente e domiciliado na Rua Doutora Alaide
Marques n° 1122, Bairro Ininga, Teresina/Pl, firmam o presente CONTRATO, tendo era visra a
homologação da Concorrência n® 003/2023, conforme despacho de 27/07/2022, exarado no Processo
Administrativo n® 0382/2023, e o que mais consta do citado Processo Administrativo que pasí.a a
fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição e em conformidade com as
normas da Lei n° 8.666/93, com as alterações nela introduzidas até a presente data, as quais subme em
as partes para todos os efeitos, têm justo c acordado celebrar o presente Contrato, conduzindo-sc tal
contratação sob o regime de MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, regendo-se a contratação
pelo fixado nas cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

1.1. A CONTRATADA se obriga a executar para a SEMED, sob o regime de Menor Preço Global por
Lote, para prestação de serviços de construção, reforma e ampliação das escolas definidas na tabela
abaixo (Lote 3, 4, 5, 6, 7 e 9 da Concorrência n® 003/2023), conduzindo segundo as Especificações
Técnicas, e mais elementos técnicos constantes do processo da licitação de que decorre este contrato.
1.2. As obras/serviços serão executadas na respectiva localização indicada do projeto básico e den ais
peças técnicas do anexo f do Edital da Concorrência n® 003/2023 que se vinculam ao prestnte
contrato.

1.3. — Os serviços objeto desta licitação compreendem todos os trabalhos necessários à contrataçãc da
empresa para prestação dos serviços de construção, ampliação, reforma, e/ou adequação para
climatização das escolas:

Lote Escola

3 E.V1EF - FRANCISCO VITORINO DE ASUNÇÃO
4 EMEF-EI.DA MARIA
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5 EMEF-Z1LDA.A.RNS

6 EMEF - MARIA VÍLO

7 EMEF - TIA LÚCIA

9 EMEF - DONA SINHARA

As obras e serviços objeto deste contrato são os constantes das Especificações Técnicas - Anexo I do
Edital da Concorrência n' 003/2023 e Planilhas de Orçamento de Obras, que fazem parte integrpte
deste Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1.0 presente contrato é decorrente da licitaçSo na modalidade Concorrência ti" 003/2023, Processo
Administrativo n" 0382/2023, realizada com base na Lei n" 8.666/93.

CLAÜSULA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS

3.1. Os serviços objeto deste contrato serão executados com fiel observância a este instrumento e
demais documentos a seguir mencionados, que integram o presente contrato, independentemente de
transcrição:
a) Edital da Concorrência n® 003/2023 e seus anexos

b) Proposta da Contratada e sua documentação
c) Plano de Tralalho constante da Proposta da Contratada
d) Cronograma Físico e Financeiro
e) Demais documentos contidos no Processo Administrativo n° 0382/2023

32. Em caso de divergência entre os documentos mencionados nos itens anteriores e os termos deste
contrato, prevalecerão os termos deste último e, serão as mesmas dirimidas, considerando-se, a
atender, em qualquer caso, as especificações apresentadas pela CGCL, como condições mínimas
essenciais a serem satisfeitas pela CONTRATADA.
3.3. A partir da assinatura do presente contrato, a este, passará a ser aplicável toda a ata de reurãões
que resultem em termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alteração de
condições contratuais, desde que assinados pelos representantes credenciados das partes.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes do presente CONTRATO
referentes à Concorrência n® 003/2023, correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
Projeto Atividade: 12.365.1009.1720 / 12.361.1009.1719 / 12.361.1001.2105 / 12.361.1014.2097;
Elemento de Despesa: 4.4.90.51; Fonte de Recurso: FUNDEB / FNDE / RECURfiOS
PROPRlOS.

CLAUSDLA QUINTA • VALOR DO CONTRATO

5.1. O valor deste Contrato é de RS 4394.099,13 (quatro milhões trezentos e noventa c quatro mil,
noventa e nove reais e treze centavos), que representa o montante da proposta da CONTRATADA,
baseada nas planilhas de quantitativos que acompanham o Edital e multiplicado pelos respectivos
preços unitário, referente ao somatório dos Lotes a seguir:

Lote Escola Valor

3 EMEF - FRANCISCO VITORINO DE ASUNCAO RS 526.201,43
4 EMEF - ELDA MARIA RS 581.63' ,53
5 EMEF-ZILDAARNS RS 678.89í',89
6 EMEF - MARIA VILO RS 852.730,48
7 EMEF-TIA LÚCIA RS 659.22.!,69
9 EMEF-DONA SINHARA RS 1.095.400.11

Valor Total RS 4J94.099,13
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5.2. O valor acordado na cláusula anterior é considerado completo, e compreende todos os cuslos e
despesas que, direta ou indiretamente, decorra do cumprimento pleno e integral do objeto deste edital e
seus anexos tais como, e sem se limitar a; serviços, materiais, equipamentos, ferramentas,
instrumentos, despesas com deslocamentos, seguro, seguro de transporte c embalagem, inspeção em
fábrica, salários, honorários, encargos sociais e trabalhistas, previdenciários e securitários, lucro, taxa
de administração, tributos e impostos incidentes e outros encargos não explicitamente citados e tudo o
mais que possa influir no custo do objeto contratado, conforme as exigências constantes no edital que
norteou o presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DA REPRESENTAÇÃO DA CONTRATADA
6.1. O representante da CONTRATADA, anteriormente identificado, declara sob as penas da lei que
dispõe de poderes suficientes à celebração deste contrato e para obrigar de pleno direito à mesma
CONTRATADA. Assim sendo, os termos deste contrato obrigam as parles de pleno direito.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Como garantia para a perfeita execução das obrigações contratuais c liquidez das miltas
convencionadas, fica estipulada uma "Garantida de Fiel Execução" correspondente a 5% (cinco por
cento) do valor deste Contrato, com prazo de vigência não inferior ao prazo de vigência do contraio, a
ser integralizada em qualquer das modalidades legalmente previstas e indicadas abaixo, no p azo
fixado no Edital da Concorrência n" 003/2023 de onde se origina este Contrato.
a) caução em dinheiro ou título da dívida pública
b) seguro-garantia
c) fiança bancária

7.2. A caução em dinheiro deverá ser depositada em instituição financeira oficial, credenciada pelo
Município de Timon, em conta remunerada que poderá ser movimentada somente por ordem da
Secretária Municipal de Finanças. A Contratada deverá apresentar ao gestor deste Contrato, bem como
a Tesouraria da Prefeitura Municipal de Timon/MA, 01 (uma) via do Recibo de Caução e 01 (uma)
cópia do comprovante de depósito.

7.3. Na opção por títulos da dívida pública:
•w' 7.3.1. Serão aceitos Títulos da Dívida Pública, desde que emitidos pelo Tesouro Nacional e

custodiados na CETIP - Central de Custódia e Liquidação Financeira de Títulos, na forma escriturai,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central
do Brasil, ou junto a instituições financeiras, sob as regras do SELIC - Sistema Especial de Liquidez e
Custódia de Títulos Públicos Federais, e avaliado pelos seus valores econômicos, conforme definido
pelo Ministério da Fazenda, na forma do art. 56, inc. I, da Lei 8.666/93 (redação dada pela Lei n°
11.079, de 2004).

7.3.2. Devem, ainda, os Títulos da Dívida Pública ser revestidos de Liquidez livremente
negociados no mercado de valores mobiliários e sua titularidade estar gravada em nome da emp esa
contratada. Nesta modalidade, a licitante deverá, ainda, transferir a posse do.s títulos à Administn.ção
até o final do prazo previsto para assinatura do Termo de Encerramento Definitivo do Contrato ou até
o ãdlmpleroento da sanção aplicada

7.3.3. Os Títulos da Dívida Pública deverão estar acompanliados de laudo de avaliação da

Secretaria do Tesouro Nacional, no qual esta informará sobre a exequibílidade, valor e prazo de ^
resgate, taxa de atualização, condições de resgate. I

7.4. Se a opção de garantia for a de seguro-garantia, a contratada deverá apresentar: i
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7.4.1. Via original da apólice completa, ou seja, com as Especificações Técnicas do Segitro,
Condições Gerais e as Condições Especiais da Garantia, impressas em seu verso ou anexas.
Alternativamente, poderá ser emitida apólice com certificação digital;

7.4.2. A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar no Brasil pela
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados, fato que deverá ser atestado mediante apresentrção,
junto com a apólice, da CERTIDÃO DE REGULARIDADE expedida pela SUSEP;

7.4.3. A apólice deve contemplar a cobertura para riscos e ações Trabalhistas e Previdenciiirios
da CONTRATADA em relação à obra e serviços;

7.4.4. A apólice deve prever a cobertura para multas contratuais impostas à CONTRATADA,
oriundas do inadimplemcnto das obrigações assumidas pelo tomador para a execução do objeto do
contrato.

7.4.5. A apólice deverá estar assinada, com firma devidamente reconhecida em cart irio,
exceto no caso de documento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferida junto aos
certificadores digitais devida e legalmente autorizados;

7.4.6. A apólice deve observar as Circulares n® 232/2003, 239/2004, 251/2004, 255/2004,

^ 256/2004 e 477/2013 da SUSEP e aquelas que porventura venham a complementá-las ou substituí-las,
conforme instruções da própria superintendência, através de sua caita-circular n. 02.'2013;

7.4.7. Para apólices com Importância Segurada superior a RS 10.000.000,00 (dez milhões de
reais), deve ser apresentado documento comprobatório do resseguro da apólice;

7.4.8.0 seguro-garantia deverá ser livre de franquia;
7.4.9. Na apólice mencionada deverão constar, no minimo, as seguintes informações:

7.4.9.1. Número completo da licitação ou, quando se tratar de aditamento, o núnero
do contrato;

7.4.9.2. Objeto a ser contratado, especificado neste Edital;
7.4.9.3. Nome e número do CNPJ do SEGURADO (CONTRATANTE);
7.4.9.4. Nome e número do CNPJ do emitente (Seguradora);
7.4.9.5. assinatura, com firma devidamente reconhecida em cartório, exceto no caso de

documento emitido por via distai, cuja autenticidade pode ser aferida junto aos certificadores
digitais devida e legalmente autorizados

7.4.9.6. Nome e número do CNPJ da CONTRATADA (Tomadora da Apólice).

7.5. Se a opção de garantia for pela fiança bancária, a contratada deverá apresentar:
7.5.1. A Carta de Fiança deverá ser devidamente registrada em cartório de registro de títulos e

documentos, conforme determina o art. 129 da Lei n®. 6.015.'73.

7.5.2. Na carta fiança bancária, deverá constar do instrumento a expressa renúncia pelo fiador
dos benefícios previstos nos artigos 827 e 835 do Código Civil Brasileiro.

7.6. Após 90 (noventa) dias da assinatura do Termo de Encerramento Definitivo do Contrato será
devolvida a "Garantia de Execução", uma vez verificada a perfeita execução dos serviços contratados.
7.7. Não haverá qualquer restituição de garantia em caso de dissolução contratual, na forma do
disposto na cláusula de rescisão, hipótese em que a garantia reverterá e será apropriada pela SEMED.

CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS

8.1. O prazo para vigência do contrato será de 345 (trezentos e quarenta e cinco dias) dias, contado a
partir da data registrada na Ordem de Serviço emitida pela SEMED, com eficácia legal a parti' da
publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município, tendo inicio e vencimento em dia de
expediente no Município de Timon/MA, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, podendc» ser,
prorrogado nos termos do art. 57, §§ 1® e 2° da Lei 8.666/93, assim distribuído

• 210 (duzentos e dez) dias para execução das obras;
• 15 (quinze) dias para o recebimento provisório;
• 90 (noventa) dias para o recebimento definitivo;
• 30 (trinta) dias para pagamento.
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8.2. No prazo estabelecido no subitem acima, estão incluídos os prazos para mobilização, execução
das obras e para o recebimento definitivo do objeto, que se dará após a vistoria realizada síela
fiscalização, atestando que os serviços estão de acordo com os projetos do contrato.
8.3. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito, pela SEMED pertinente ao objeto da
licitação, antes do término do prazo contratual, e previamente autorizada pela autoridade compelmte
para celebrar o Contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. A Contratada deverá se obrigar a:

a) executar os serviços e fazer os fornecimentos de equipamentos segundo as especificações
aprovadas e de acordo com a melhor técnica cuidando, ainda, em adotar soluções técnicas de execução
que conduzam à melhor qualidade dos serviços;

b) atendimento às condicionantes ambientais necessárias à obtenção das Licenças do
Empreendimento, emitidas pelo órgão competente, relativas a execução das obras;

c) providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART's referentes
ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n° 6.496/77

d) apresentar-se sempre que solicitada, através do seu Responsável Técnico e Coordenador
dos trabalhos na SEMED;

e) prestar garantia e manter valida até a entrega total e final da obra.
f) eleger e prever técnicas e métodos de execução dos serviços tão econômicos quíuito

possível, sem descurar em nenhuma hipótese da qualidade dos serviços;
g) observar as melhores técnicas e empregar corretamente os materiais especificados na

realização dos serviços de maneira a obter os resultados projetados nas especificações;
h) manter, durante todo o período de execução dos serviços, as mesmas condições de

capacitação técnica que apresentou ao participar da licitação.
i) administrar com zelo e probidade a realização dos serviços, respeitando com absoluto r gor

o orçamento aprovado e evitando a prática de atos e a adoção de medidas que resultem em elevação de
custos dos serviços;

j) atender prontamente as recomendações regulares da fiscalização;
k) zelar pelos Interesses da SEMED relativamente ao objeto do contrato;
1) substituir prontamente qualquer preposto, empregado ou pessoa que, a juízo da fiscalização,

seja inconveniente aos interesses da SEMED relativamente aos serviços;
m) substituir prontamente e sem nenhum custo para a SEMED, qualquer matéria-prima,

material, insumo, peça, conexão, tubo ou equipamento que venha a ser regularmente rejeitada nela
^ SEMED ou por sua FISCALIZAÇÃO;

n) manter permanentemente nos locais dos serviços um representante com plenos poderes para
representar e obrigar a CONTRATADA frente à SEMED;

o) assumir total responsabilidade por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registre s e
patentes, e direitos autorais relativos aos objetos dos serviços, inclusive por equipamentos e matCi iais
fabricados por terceiros.

p) instalar e manter a placa da obra, conforme padrão do governo federal - com as segui ates
informações: nome da empresa (contratada), RT pela obra com a respectiva ART, n° do Contra o e
contratante PREFEITURA DE TIMON — SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEM3D,
conforme Lei n® 5.194/1966 e Resolução CONFEA n® 198/1971;

q) obter junto à Prefeitura Mimicipal correspondente o alvará de construção e, se necessári a, o
alvará de demolição, na forma das disposições em vigor;

r) manter no local das obras/serviços um Diário de Ocorrências, no qual serão feitas anotações
diárias referentes ao andamento dos serviços, qualidade dos materiais, mão-de-obra, etc, como
também reclamações, advertências e principalmente problemas de ordem técnica que requeiram
solução por uma das partes. Este diário, devidamente rubricado pela Fi.scal)zaçãu c pela Contratada em
todas as vias, ficará em poder da Contratante após a conclusão das obras/serviços.

s) obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantia a salubridade e a
segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços.

ckSSJSr'
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t) responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas por
quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em raz3o da execução das
obras/serviços.

u) com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional (operários) exerçam
as suas atividades, devidamente uniformizados, em padrão único (farda) e fazendo uso dos
equipamentos de segurança requerido para as atividades desenvolvidas era observância à legislação
pertinente.

v) apresentar-se sempre que solicitada, através do seu Responsável Técnico e/ou Coordenador
dos trabalhos, na sede da CONTRATANTE.

w) assumir a inteira responsabilidade pelo transporte interno e externo do pessoal e dos
insumos até o local dos serviços e fornecimentos.

x) utiliz^ão de pessoal experiente, bem como de equipamentos, ferramentas e instrumeitos
adequados para a boa execução dos serviços.

y) colocar tantas frentes de serviços quantos forem necessários (mediante anuência prévia da
fiscalização), para possibilitar a perfeita execução dos serviços de engenharia dentro do prazo
contratual.

^ z) responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão-de-obra, sem qualquer vincuiuçâo
empregaíícia com o Município de Timon, bem como todo o material necessário à execução dos
serviços objeto do contrato.

aa) responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tribut iria,
trabalhista, securitária, prcvidenciária, e quaisquer encargos que incidam sobre os matéria s e
equipamentos, os quais, exclusivamente, correrão por sua conta, inclusive o registro do serviço
contratado junto ao CREA ou CAU do local de execução dos serviços de engenharia.

A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos seus documentos e registros contábeis,
referentes ao objeto da licitação, para os servidores ou empregados do órgão ou entkiade
CONTRATANTE e dos órgãos de controle interno e externo.

bb) desfazer e corrigir os serviços rejeitados pela Fiscalização dentro do prazo estabelecido
pela mesma, arcando com todas as despesas necessárias.

cc) caberá A CONTRATADA obter e arcar com os gastos de todas as licenças e franquias,
pagar encargos sociais e impostos municipais, estaduais e federais que incidirem sobre a execução dos
serviços.

dd) assumir toda a responsabilidade pela execução dos serviços contratados peran e a
Prefeitura Municipal e terceiros, na forma da legislação em vigor, bem como por danos resultantes do
mau procedimento, dolo ou culpa de empregados ou prepostos seus, e ainda, pelo fiel cumprimento
das leis e normas vigentes, mantendo o Município de Timon isento de quaisquer penalidades e
responsabilidades de qualquer natureza pela infringência da legislação em vigor, por parte da
CONTRATADA.

9.2. A execução dos serviços e obras de construção objeto da presente licitação deverá atender às
seguintes normas e práticas complementares:

a) Códigos, leis, decretos, portarias c normas federais, estaduais e municipais, inclusive
normas de concessionárias de serviços públicos e as normas técnicas do Município.

b) Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CREA-CONFEA
c) Normas técnicas da ABNT, do INMETRO.

9.3. O contratado deverá manter um Preposto, aceito pela SEMED, no local do serviço, para
representá-lo na execução do contrato(art.68 da Lei 8.666/93)
9.4. A licitante vencedora é responsável, desde o inicio das obras até o encen-amento do contrato, pelo
pagamento integral das despesas do canteiro referentes à água, energia, telefone, taxas, impostos e
quaisquer outros tribirtos que venham a ser cobrados.
9.5. Durante a execução dos serviços, caberá à CONTRATADA instalar e manter no local dos
serviços 01 (uma) placa de identificação dos serviços de engenharia e 01 (uma) segunda placa em
local a ser determinado pela SEMED, com as seguintes informações; nome da empresa (contratada),
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RT pelos serviços com a respectiva ART, n" do contrato e contratante (Prefeitura), conforme Lei n"
5.194/1966 e Resolução CONFEA n® 198/1971
9.6. A placa de identificação dos serviços deve ser no padrão definido pela SEMED e em local por ela
indicado, cujo modelo encontra-se na publicação Instruções para a Preparação de Placas de Ojras
Públicas, anexas ao Projeto Básico, independente das exigidas pelos órgãos de fiscalização de classe -
Anexo I;

9.7. No momento da desmobilização, para liberação da última fatura, &z-sc necessária a apresenUição
da certidão de quitação de débitos, referente às despesas cora água, energia, telefone, taxas, impostos e
quaisquer outros tributos que venham a ser cobrados.
9.8. A contratada deverá utilizar pessoal experiente, bem como equipamentos, ferramentes e
instrumentos adequados para a boa execução das obras/serviços e fornecimento. t
9.9. Os custos m^imos da mobilização e desmobilização de pessoal, máquinas e equipamentos c da
instalação do canteiro de apoio das obras/serviços, bem como da construção de instalai;ões
permanentes e/ou provisórias, são aqueles constantes da planilha de preços orçadas pela SEMED.
9.10. Será de responsabilidade da Contratada a vigilância e proteção de todos os matéria s e
equipamentos no locai dos serviços.

^ 9.11. A Contratada deverá colocar tantas frentes dc serviços quantas forem necessárias (medi uitc
anuência prévia da Fiscalização), para possibilitar a perfeita execução dos serviços no prazo
contratual.

9.12. Todos os acessos necessários para permitir à chegada dos equipamentos e materiais no locai de
execução dos serviços deverão ser previstos, avaliando-se todas as suas dificuldade.s, pois os custos
decorrentes de qualquer serviço para melhoria destes acessos correrão por conta da Contratada.
9.13. A contratada responsabilizar-se por todos e quaisquer danos causados às estruturas, construções,
instalações elétricas, cercas, equipamentos,etc.,bem como por aqueles que vier causar à SEMED e a
terceiros, existentes no local ou decorrentes da execução das obras/serviços e fornecimentos objeto
deste Edital.

9.14. A Licitante Contratada se responsabilizará pelo recolhimento de todos os tributos Fede.-ais,
Estaduais e Mimicipais, presentes ou futuros que, direta ou indiretamente incidam ou venham a incidir
sobre os serviços c fornecimentos relacionados com o objeto contratual;
9.15. A CONTRATADA estará, durante todo o período de execução dos serviços, sujeita a
fiscalização da SEMED, quer seja exercida por servidor do quadro da própria SEMED, quer por
terceiros especialmente contratados para este fim;
9.16. As determinações da fiscalização obrigam a CONTRATADA, respeitados os limites do cont uto
e o orçamento aprovado. Nos casos em que a CONTRATADA não concordar com as recomendações
ou ordens da fiscalização, delas poderá recorrer ao titular da SEMED, tendo este recurso eleito
suspensivo da ordem fiscal.
9.17. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à SEMED ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução do contrato pela SEMED. na
forma do art.70, da Lei n° 8666/93;

9.18. A Contratada está obrigada a manter, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de
habilitação exigidas no Edital, somente podendo substituir qualquer dos membros da Equipe Técnica,
com autorização prévia da SEMED.
9.19. A Contratada é obrigada a substituir às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do cont ato
em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, de materiais empregrdos
ou de quaisquer outras causas atribuíveis a ela. Contratada.
9.20. A CONTRATADA será responsável, perante a Prefeitura Municipal, pela qualidade do total dos
serviços, bem como pela qualidade dos relatórios/documentos gerados, no que diz respeito à
observância de normas técnicas e códigos profissionais.
9.21 A CONTRATADA deverá tomar todas as providências para proteger o meio ambiente, nos
âmbitos interno e externo ao local de execução dos serviços, obedecendo às instruções advindas da
Fiscalização, além de evitar danos e abonecimentos às pessoas e/ou propriedades privadas ou
públicas.
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9.22. A contratada deverá investir em medidas de promoção da ética e de prevenção da corrupção que
contribuam para um ambiente mais íntegro, ético e transparente no setor privado e em suas relações
como o setor público, comprometendo-se a atuar contrariamente a quaisquer manifestações de
corrupção, atuando junto a seus fornecedores e parceiros privados a também conhecer e cumprir as
previsões da Lei n® 12.846/2013 e do Decreto n® 8.420/15, abstendo-se, ainda, de cometer atos
tendentes a lesar a Administração Pública, denunciando a prática de irregularidades que :iver
conhecimento por meios dos canais de denúncias disponíveis.
9.23. A CONTRATADA será responsável por quaisquer acidentes de trabalho referentes a seu pessoal
que venham a ocorrer por conta do serviço contratado e/ou por ela causado a terceiros.
9J!4. Exercer a vigilância e proteção de todos os materiais e equipamento.s no local dos serviços,
inclusive dos barracões e instalações.
9.25. Todos os acessos necessários para permitir à chegada dos equipamentos e materiais no local de
execução dos serviços deverão ser previstos, avaliando-se todas as suas dificuldades, pois os custos
decorrentes de qualquer serviço para melhoria destes acessos correrão por conta da CONTRATADA.
9.26. Manter no local dos serviços de engenharia uma pasta com todos os documentos previstas e
necessários para execução do objeto (ARTs, anuências ambientais, projeto básico, alvarás, etc).

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. A CONTRATANTE se obriga a pagar pelos serviços e equipamentos fornecidos pela Liei* ante
Contratada, aos preços constantes da proposta que esta apresentou ao participar da licitação.
10.2. Obriga-se a CONTRATANTE a exercer, com presteza e oportunidade, todos os poderes,
atribuições e atividades que lhe são próprias e necessárias à liberado dos locais de execução dos
serviços.

10.3. Na execução do Contrato, caberá à CONTRATANTE, além de outras atribuições que lhe sejam
postas pela lei ou pelo regime dos Contratos Administrativos:

a) fiscalizar e acompanhar, através de uma Comissão, a execução dos serviços e fornecimentos
de equipamentos objetos desta concorrência;

b) comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relevante relacionada com a exec ição
dos serviços, diligenciando nos casos que exijam providências corretivas;

c) exigir da Contratada que preserve, durante toda a e-xecução do Contrato, as condições de
habilitação exigidas no Edital;

d) fazer os pagamentos devidos à Contratada, a vista de Notas Fiscais por esta emitidas e dc
outros papéis necessários segundo a lei, desde que os serviços e fornecimentos ou as condições
contratualmente necessárias ao pagamento tenham sido atestadas pela Comissão referida na alínei "a"
deste subitem;

^ 10.4. Suprir a contratada de documentos, informações e demais elementos que possuir, ligadrs à
execução dos serviços contratados, bem como dirimir dúvidas e orientá-la nos casos omissos;
10.5. Comunicar, formalmente à contratada, em caso de devolução de documentos de cobrança, e as
razões da devolução;

10.6. Emitir Termo de Encerramento de Contrato, a partir do qual qualquer serviço prestado, após sua
assinatiua pelas partes, não terá amparo contratual, não ficando a CONTRATANTE obrigada ou
sujeita aos pagamentos que porventura venham a serem posteriormente pleiteados pela licitante
contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS SERVIÇOS
11.1. Para a finalização dos trabalhos e, respectiva emissão, por parte da Prefeitura Municipal, do
Termo de Encerramento Físico e do Atestado de Capacidade Técnica, além da liberação da caução
contratual, a CONTRATADA deverá executar todos os serviços descritos, conforme o projeto básico e \
as especificações técnicas estabelecidas pela Prefeitura Municipal. Concluídos os serviços, a \
Contratada solicitará à SEMED, através da Fiscalização, o seu recebimento provisório. \
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11.2. A SEMED terá até 15 (quinze) dias para, através de Comissão, verificar a adequação dos
serviços recebidos com as condições contratadas, emitirem parecer conclusivo c, no caso de projeto,
aprovação da autoridade competente.
HA. Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido um prazo para que a Contratada, às
suas expensas, complemente ou refaça os serviços rejeitados.
ÍI.4. Após o recebimento provisório do objeto pela FISCALIZAÇÃO, será designado Servidor ou
Comissão para o recebimento definitivo do objeto, que deverá ocorrer no prazo de até 90 (noventa)
dias da data de sua designação.
11.5. Na hipótese da necessidade de correção, o Servidor ou Comissão estabelecerá um prazo para que
a CONTRATADA, às suas expensas, complemente, refaça ou substitua os serviços rejeitados.
11.6. Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do
objeto do contrato correm por conta da CONTRATADA.
11.7. Aceitos e aprovados os serviços, será emitido o Termo de Encerramento Físico (TEF), que
deverá ser assinado por representante autorizado da CONTRATADA, possibilitando a liberação da
garantia.
11.8. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidtz e

_ segurança do serviço, nem ético-profíssional pela perfeita executo do contrato, dentro dos lirrites
estabelecidos neste Projeto Básico, por parte da CONTRATADA.
11.9. Após a emissão do Termo de Encerramento Físico (TEE), o Diretor ou Gerente-Executivo da
Área correspondente, no caso de contratos firmados pela Sede, ou o Superintendente Regional, pari os
contratos firmados pelas Superintendências Regionais, emitirá, caso solicitado, o Atestado de
Capacidade Técnica declarando a qualidade e o desempenho dos serviços prestados pela Contratadii.
11.10. A CONTRATADA entende e aceita que o pleno cumprimento do estipulado neste item é
condicionante para:

a) Emissão do Termo de Encerramento Físico (TEF);
b) Emissão do Atestado de Capacidade Técnica;
c) Liberação da Caução Contratual.

11.11. A última fatura de serviços somente será encaminhada para pagamento após a emissão do
Termo de Encerramento Físico do Contrato (TEF), que deverá ser anexado ao processo de liberação e
pagamento.

11.12. O objeto será recebido definitivamente por uma comissão designada para tal fim, mediante
termo circunstanciado assinado pelas partes, desde que se comprove a adequação do objeto aos ternos
contratuais, conforme o disposto no art. 69 da Lei n' 8.666/93.

^ CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n" 8.666/1993, a CONTRATADA que:

12.1.1. não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da
proposta;

12.1.2. apresentar documentação falsa;
12.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
12.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;
12.1.5. não mantiver a proposta;
12.1.6. cometer fraude fiscal;

12.1.7. comportar-se de modo inidôneo.
12.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condiçõe:: de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, era qualc uer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
12.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

12.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que nao acarretem prcju zos
significativos para a Contratante;

12.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) nela
conduta do licitante;
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12.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou uni iade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamcnte, pelo prazo de até dois
anos;

12.3.4. Declai"ação dc inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PúHlca,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contnitada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

12.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
12.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indicios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuraçãt^ da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despicho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
12.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n® 12.846, de 1® de agosto
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
12.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente públicii;
12.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta da
contratada, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conft nne
artigo 419 do Código Civil;
12.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.660, de
1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999;

12.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.
12.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICí\F e serão publicadas no D ário
Oficial Eletrônico do Mun. de Timon.

12.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Projeto Básico

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação da Lei 8.666/93, era relação a este contrato,
cabem:

13.1.1. Recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavrrtura
da ata, nos casos de:

a) rescisão do contrato, determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos
enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei 8.666/93

b) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa;

13.1.2. Representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada
com o objeto do contrato, de que não caiba recurso hierárquico

13.1.3. Pedido de reconsideração, de decisão do Secretário, conforme o caso, na hipótes.i do
inciso IV do Art.87 da Lei 8.666/93, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato;

13.2. A intimação dos atos referidos no subitem 13.1.1, excluídos os relativos à advertência e multa dc
mora, e no subitem 13.1.3, será feita mediante publicação na imprensa oficial. \
13.3. Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre sem que
os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INTERRUPÇÕES DOS SERVIÇOS
14.1. As eventuais interrupções ou atrasos na execução das obras provocados por mot vos
supervenientes, independentes da vontade da CONTRATADA, confonne descrito no an, 393 do
Código Civil Brasileiro, deverão ser comunicados à SEMED, por escrito, no prazo de 24 (vm:e e
quatro) horas da ocorrência. Neste caso, a critério da SEMED, os dias de paralisação poderão ser
compensados, por igual período, ao final do prazo fixado na Cláusula Oitava deste instrumento.
14.2. Para efeito de compensação de prazo, serão levados em consideração os atrasos ocasionados lela
feita de entrega, â CONTRATADA, de elementos técnicos necessários ao inicio ou prosseguimento
dos serviços, quando tal providência couber A SEMED.
143. Não será levado em consideração qualquer pedido de suspensão de contagem do prazo, quando
baseados em eftos não comunicados A SEMED, por escrito, ou por esta não aceitos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
15.1. O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos serv ços
contratados e apresentação de seus efeitos ou resultados nos tcimos estabelecidos nos documentoi da
licitação. Serão efetuados em reais, mensalmente, em cumprimento ao cronogrania fisico-financeiro, e
de acordo com as medições, com base nos preços unitários propostos e contra apresentação da Nota
Fiscal devidamente atestada pela Fiscalização da Secretaria Municipal de Educação - SEMED
formalmente designada.
153. O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante Ordem Bancária em Conta
Corrente por ela indicada ou por meio de Ordem Bancária para pagamento de fatura com Códigc. de
Barras, tuna vez satisfeitas às condições deste subitem, em parcelas compatíveis com os Cronogramas
Físico e Financeiro, contra a efetiva execução dos serviços c apresentação de seus efeitos, tado
previamente atestado pelo setor competente da SEMED, em consonância cora o SlAFEM — Sistema
Integrado de Administração Financeira nos Estado e Municípios.
15.3. Para efeito de pagamento será obseivado o prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento, contado
da data final do período de adimplcmento, confonne estabelece o Art. 40, inciso XIV, alínea "a", da
Lei n" 8.666/93.

15.3.1 A Contratada poderá apresentar à SEMED para pagamento, fatura ou documento
equivalente que deverá vir acompanhado do documentário fiscal aplicável. Recebida, a fatura ou
cobrança será examinada pela SEMED durante, no máximo, 10 (dez) dias. No exame a SEMED,
preliminarmente, verificará e certificará as efetivas quantidades dos serviços e fornecimentos
indicados na fattira e a regular execução dos serviços. Estando tudo em ordem, o pagamento será feito
em até 30 (trinta) dias do vencimento do prazo de exame da fatura, sem nenhum acréscimo ou
agregado fmanceiro. Havendo correção a fazer, a fatura retificada ou ajustada será processada ccmo
nova eftura, quanto aos prazos aqui estabelecidos.
15.4. O pagamento da instalação do canteiro, mobilização e desmobiiização seiá no valor apresentado
na proposta da Licitante, respeitando o valor máximo constante da Planilha de Custos do Valor do
Orçamento de Referência (Planilha Detalhada) que íntegra o presente projeto básico.
15.5. Caso haja atraso no cronograma, comprovadamente, por problemas gerados pela SEMED, -erá
pago o valor total da Administração Local e Manutenção de Canteiro (AL) prevista no período da
medição.
15.6. O pagamento referente a cada medição será liberado mediante comprovação, pela
CONTRATADA, dos seguintes recolhimentos:

a) Previdência Social, através da GPS - Guia de Previdência Social (Art. 31, da Lei 8.212. de
24/07/91), juntamente com o relatório SEFIP/GEFIP contendo a relação dos ftmcionários identificados
no Cadastro Especifico do INSS - CEl, da obra objeto da presente licitação.

b) No primeiro faturamento deverá ser apresentada a inscrição no CEI, conforma art. 19,
Inciso II, c/c art. 47, Inciso X da IN 971/09 SRF.
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c) Recolhimento do FGTS com autenticação mecânica ou acompanhada de comprovante de
recolhimento bancário ou comprovante emitido quando o recolhimento for efetuado pela Internet,
especifica dos empregados vinculados à execução do contrato objeto desta licitação.

d) ISS. Caso o município, não disponha de convênio com a Secretaria do Tesouro Nacional,
para retenção do ISS, a Contratada deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal o formulário DAM
- Documento de Arrecadação Municipal, correspondente ao valor do ISS da Nota Fiscal anteriormente
apresentada, com a identificação do número da respectiva Nota Fiscal e alíquota incidente, com a
devida autenticação Bancária, conforme Lei Complementar n° 116/2003.

e) As comprovações relativas ao INSS, FGTS e ISS a serem apresentadas de\erão
corresponder à competência anteriormente ao do mês da emissão da NFS apresentada.

f) A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar:

f.l) Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do INSS, referente aos ser/iços
reáizados em atendimento A Lei 8.212/91, bem como a ÍN 971/09 - SRF;
f.2) Base de cálculo, alíquota c o valor a ser retido do ISS, referente aos serviços
realizados em atendimento A Lei Complementar 116/2003;
f.3) O valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte,
de acordo com o art. 2°, § 6° da IN/SRF n" 1.234/2012, ou iribrmar a isenção, não
incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção
do imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do documento hscat, no
percentual correspondente à natureza do bem ou serviço.

15.7. Não constituem motivos de pagamento os serviços em excesso, desnecessários exccuçãt das
obras e que forem realizados sem autorização prévia da Fiscalização. Não terá faturamento serviço
algum que não se enquadre na forma de pagamento estabelecida no Edital.
15.8. Somente serão pagos os materiais utilizados ou assentados e equipamentos instalados.
15.9. As faturas só serão liberadas para pagamento após aprovadas pela área gestora, c deverão estar
isentas de erros ou omissões, sem o que, serão, de forma imediata, devolvidas à contratada para
correções, não se alterando a data de adimplemento da obrigação.
15.10. Os documentos de cobrança indicarão obrigatoriamente, o número e a data de emissão da Nota
de Empenho, emitida pela SE.MED e que cubram a execução das obras/serviços.
15.11. E de inteira responsabilidade da Contratada a entrega à SEMED dos documentos de cobrança
acompanhados dos seus respectivos anexos de fonna clara, objetiva e ordenada, que se não atendido,
implica desconsideração pela SEMED dos prazos estabelecidos.
15.12. Eventual solicitação de rceqinlíbrio Econômico-Financeiro do contrato será analisada consoante
os pressupostos da Teoria da Imprevisão, nos termos como dispõe o artigo 65, inciso II, alínea "ti" da
Lei n" 8.666/93.

15.13. Se houver atraso no pagamento de qualquer parcela dos serviços, superior a 30 (tinta) dias
corridos, contados da apresentação da fatura, que deverá ser emitida após a emissão de termo de
execução e recebimento dos serviços, de acordo com o inciso 111 do art. 55 da Lei n® 8666/93, a
atualização monetária entre a data de adimplemento da obrigação e a do eletivo pagamento, calculada
"pro rata die", com base na taxa de 1% (um por cento) ao mês.

15.14. Considerando que o prazo máximo de execução dos serviços 6 menor que ura ano, não deverá
haver reajuste de preços. Ocorrendo que, por circunstâncias alheias à responsabilidade da Contratada,
tais como ordens de paralisação emitidas pela SEMED ou atraso nos pagamentos, a execução dos
serviços se estendam por mais de um ano, os preços da proposta vencedora poderão ser reajustados
segundo índices que reflitam os incrementos de custos dos serviços da Contratada, desde a data de
apresentação da proposta até a data de adimplemento de cada parcela, conforme fixado no item
adiante.

15.15. O pagamento de qualquer parcela somente será efetuada mediante a apresentação do
Certificado de Regularidade de Situação (CRS), emitido pela Caixa Econômica Federal e Certidão
Negativa de Débito (CND). emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), com prazos de
validades vigentes.
15.16. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a assinatur;- do
contrato, de comprovada repercussão nos preços contratuais, ensejará a revisão destes, para mais ou
para menos, conforme o caso.
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15.17. Ficam excluídos da hipótese referida no subitem anterior, tributos ou encargos legais que. por
sua natureza jurídica tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam diretamente nos preços do
objeto contratual.
15.18. Atendido ao disposto nos itens anteriores a SEMED considera como data fmal do período de
adimplemento, a data útil seguinte à de entrega do documento de cobrança no local de pagamento das
obras/serviços, a partir da qual será observado o prazo citado no item 15.3. para pagamento, conforme
estabelecido no Artigo 9°, do Decreto n® 1.054, de 7 de fevereiro de 1994.
AM = P XI, onde:

AM = Atualização Monetária;

P = Valor da Parcela a ser paga; e
I = Percentual de atualização monetária, assim apurado:
I = (l+lml/100)dxl/30 X (l-rim2/100)dx2/30 x...x (l+imn/100)dxn/30 -1, onde:
i = Variação do índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA no mês "m";
d = Número de dias em atraso no mês "ra";

m = Meses considerados para o cálculo da atualização monetária.
15.18.1. Não sendo conhecido o índice para o período, será utilizado no cálculo, o último

^ índice conhecido.
15.18.2. Quando utilizar o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será procedido

tão logo seja publicado o índice definitivo correspondente ao período de atraso. Não caberá qualquer
remuneração a titulo de correção monetária para pagamento decorrente do acerto de índice.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS
16.1. Os preços permanecerão válidos por um período de ura ano, contado da data da assinatura do
contrato.

16.2. Caso haja atrasos por demora na liberação dos recursos ou da ordem de serviço, após o prazo 1
(lun) ano, caso a empresa apresente requerimento e o mesmo seja justificável, a variação de preços
para efeito de reajuste anual será medida pelo índice INCC (índice Nacional da Construção Civil -
FGV) apurado durante o período ou aquele que vier a substitui-lo, a contar da data limite de
apresentação de proposta, conforme art. 3°, § 1®, da Lei n." 10.192/2001.
16.3. Quando o período de 01 (um) ano for ultrapassado por desídia da contratada, esta não terá direito
a reajustamento, nem tampouco realinhamento de preços, e ainda, quando a justificativa apresentada
não for aceita pela Administração, tal fato ensejará a rescisão unilateral do contrato por
ínadimplemento contratual.

^ CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-DO ATRASO DO PAGAMENTO
17.1. Se o atraso no pagamento da remuneração da CONTRATADA ultrapassar a 90 (noventa) dias,
esta poderá suspender a execução dos serviços a que se obriga, mantendo-se assim até que seja reposto
em dia o pagamento do que lhe seja devido pela SEMED, ou ainda, propor a rescisão do Contrato.

17.1.1. Na hipótese prevista nesta Cláusula, ressalvado o caso de interesse público
devidamente justificado e garantido o contraditório e ampla defesa da CONTRATADA, a SEMED
não poderá interferir na suspensão dos serviços de nenhuma forma, nem mesmo contratando terceiro
que retome os serviços.
17.2. Definida a ocasião em que serão iniciados os serviços, a SEMED e,xpedirá Ordem de Sen iços
para a CONTRATADA, a partir de quando se iniciará a contagem dos prazos estabelecidos neste
contrato e no cronograma físico e financeiro que o integra, salvo quanto ao prazo de eventual
reajustamento dos preços, que se conta a partir da entrega da proposta na licitação que originou este
contrato.

17.2.1 Ordem de Serviços se integrará ao presente contrato para todos os fins de direito.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO

18.1. O presente contrato será rescindido unilateralmente de pleno direito pela SEMED, com a
conseqüente perda da caução e da idoneidade da CONTRATADA e nos termos do art. 78, incisos l a
Xn e XVII, da Lei n^S.eóô. de 21.06.93.

18.2. Este contrato poderá ser rescindido, unilateralmente ou por acordo entre as partes, de
conformidade com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n" 8.666/93.
183. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, com as coasequêiicias
contratuais e as previstas em lei ou regulamento.
18.4. Este Contrato poderá ser rescindido de acordo com os motivos expressos no art. 78 da Lei n®
8.666/93.

18.5. A rescisão deste Contrato poderá ser;
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos

incisos I a XII e XVn do Art. 78 da Lei n® 8.666/93;

b) amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração;
c) judicial nos termos da legislação.

18.6. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fimdamentada da autoridade competente.
18.7. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do Art. 78 da Lei n® 8.666/93, sem
que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido, tendo ainda direito a:

a) devolução de garantia;
b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
c) pagamento do custo da desmobilização, sc for o caso.

18.8. A rescisão determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n® 8.666/93, acarreta as conseqüências expressas no Art. 80 da
Lei n® 8.666/93, sem prejuízo das sanções previstas na mesma lei.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS GARANTIAS DA CONTRATADA

19.1. Enquanto a CONTRATADA cumprir suas obrigações relativas a este contrato, não poderá ser
substituída na execução dos serviços. Esta disposição corresponde a dizer-se que este contrato não
poderá ser rescindido unilateralmente por nenhuma das partes sem motivo justo, ressalvando-se
apertas os casos em que o interesse público assim o exigir.

19.1.1. Na apuração da ocorrência de motivo justo para rescisão unilateral deste contrato será
garantido à CONTRATADA o contraditório e ampla defesa, com todos os meios a ela inerentes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
20.1. Os serviços e fornecimentos objetos da presente licitação serão fiscalizados por Equipe de
Fiscalização composta por técnicos da SEMED e SEINFRA, nomeada pelo titular da SEMED, com a
qual serão estabelecidos todos os contatos com a Contratada durante a execução e entrega dos
serviços.

20.2. A Coordenação do contrato, bem como a Fiscalização da execução da obra será realizada pela
SEMED, por técnicos designados na forma do Art. 67, da Lei 8.666/93, a quem compete verificar se a
Contratada está executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos que o integram.
20.3. Com fundamento nos arts. 54, § 1°, in fine, e 55, inciso XI, da Lei n° 8.666T993, a SEMED, por
meio do fiscal designado, terá poderes para fiscalizar periodicamente o efetivo pagamento dos valores
salariais lançados na proposta contratada, mediante a verificação das folhas de pagamento refere ites
aos meses de realização dos serviços, de cópias das carteiras de trabalho dos empregados, dos recibos
e dos respectivos documentos bancários, entre outros meios de fiscalização cabíveis, conforme o
Acórdão 1125/2009 — Plenário do TCU.

20.4. A fiscalização dos serviços será feita por empregado formalmente designado, a quem compete
verificar se a CONTRATADA está executando os trabalhos, observando o cont-ato e os documentos
que o integram e competências definidas no Manual de Contrato.
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20.5. Fica assegurado aos técnicos da SEMED o direito de, a seu exclusivo critério, acompanhar,
fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente ou por meio de terceiros, da execução dos
serviços prestados pela CONTRATADA, com livre acesso ao local de trabalho para obtenção de
quaisquer esclarecimentos julgados necessários à execução dos serviços.
20.6. Participar da Reunião de Partida entre as partes envolvidas e CONTRATADA, onde lerão
definidos todos os detalhes do Plano de Trabalho e dar-se-á o "start up" da execução dos serviços.
20.7. Acompanhar a execução dos serviços objeto do contrato, "in loco", como representante da
SEMED, de forma a garantir o cumprimento do que foi pactuado, observando para que tião haja
subcontratação de serviços.
20.8. Esclarecer dúvidas ou fornecer informações solicitadas pelo preposto/represcntantc da
CONTRATADA ou, quando não estiverem sob sua alçada, encaminhá-las a quem compete.
20.9. Checar se a CONTRATADA disponibilizou as instalações, equipamentos e recursos humanos
previstos para a execução dos serviços.
20.10. Acompanhar a elaboração do "as built" (como construído) ao longo da execução dos serviços,
quando couber.
20.11. Tratar diretamente com a equipe de apoio à fiscalização contratada pela SEMED, quando
houver, exigindo atuação em conformidade com o instrumento do contrato, cobrando a presença de
técnicos no local da prestação dos serviços, emissão de relatórios, boletins ou outro.s documentor que
se façam necessários ao fiel cumprimento do objeto.
20.12. Solicitar da CONTRATADA a relação de empregados contratados c terceirizados, com as
seguintes informações: nome completo, cargo ou função, valor do salário, número do RG e do CPI '.
20.13. Informar ao titular da unidade orgânica demandante e ao gestor de contrato sobre o andamento
dos serviços, por meio do Relatório de Acompanhamento Físico — RAF.
20.14. Efetuar os registros e ocorrências diariamente no Diário da Obra.
20.15. Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, as expensas da
CONTRATADA, no total ou em parte, dos serviços nos quais forem detectados vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.
20.16. Acompanhar o cumprimento, pela CONTRATADA, do cronograma fisico-financeiro pactuado,
encaminhando ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica demandante,
eventuais pedidos de modificações, substituições de materiais e equipamentos, solicitados pela
CONTRATADA.

20.17. Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e informar ao
gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica, ocorrências que possam gerar
dificuldades à conclusão dos serviços ou em relação a terceiros, cientificando-a da possibilidade de
não conclusão do objeto na data aprazada, com as devidas justificativas.

^ 20.18. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo con o
instrumento contratual.

20.19. Notificar a CONTRATADA sobre quaisquer ocorrências encontradas cm Jesconformidade .:om
as cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação.
20.20. Manter cm arquivo organizado memória de cálculo dos quantitativos de serviços executados e
os conseqüentes boletins de medição.

20.21. Encaminhar à Contratada cópia da Licença Ambiental ou Anuência Ambiental, se houver, caso
contrario, cópia da legislação que dispensa os referidos documentos.
20.22. Atestar as notas fiscais e encaminhá-las ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titulrr da
unidade orgânica demandante, para providências quanto ao pagamento.
20.23. Receber, analisar, emitir parecer c encaminliar ao gestor de contrato, quando houver, ou ao
titular da unidade orgânica demandante, para providências, os pedidos de rsajuste/repactuaçco e
reequilíbrio econômico financeiro.

20.24. Manter controle sobre o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar processo ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica
demandante, no caso de solicitação de prorrogação do prazo de vigência contranial.
20.25. Analisar e emitir nota técnica referente aos pedidos de prorrogação de prazos, de interrupções
na execução do objeto, dc serviços extraordinários, de modificações no projeto ou alterações relativas
à qualidade, à segurança e outras, de modo a subsidiar a decisão final pela autoridade competente.
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20.26. Informar à unidade de finanças, mediante Termo de Encerramento Físico — TEF, quanto ao
término da execução dos serviços, para providências no sentido de liberação da garantia contratual cm
favor da CONTRATADA.

20.27. Receber as etapas dos serviços ou fornecimentos mediante medições precisas e de acordo com
as regras contratuais.
20.28. Informar ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica demandante as
ocorrências relacionadas à execução do contrato que ultrapassarem a sua competência de atueção,
objetivando a regularização das &Itas ou defeitos observados.
20.29. Receber, provisória e definitivamente, as aquisições e serviços sob sua respon.sabilicade,
mediante recibo ou Termo Circunstanciado, quando não for designada comissão de recebiment > ou
outro empregado.
20.30. Acompanhar e cobrar da CONTRATADA a execução de planos ou programas ambiertais,
quando houver, bem como o cumprimento das condicionantes da licença ambiental, também qui-ndo
houver, tomando providências para minimizar impactos de acidentes ambientais.
2031. Realizar vistorias no local de execução dos serviços e verificar sua conformidade com as
normas aplicáveis e com as orientações técnicas, indicações de segurança e uso de Equipamentos dc
Proteção Individual — EPrs.
2032. Acompanhar a execução dos serviços, verificando a correta utilização quantitativa e qualitutiva
dos materiais e equipamentos empregados, com a finalidade de zelar pela manutenção da qualidade
adequada.
20.33. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qual juer
penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo c seu
relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor.
20.34. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a CONTRATAD/-. da
integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.
20.35. A Fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da execução do contrato, se a
CONTRATADA mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, comprovada mediante consulta ao SICAF, CADIN ou
certidões comprobatórias.
20.36. Nos termos do art. 55, XIII da Lei n° 8.666/93, a SEMED se reseiva no direito de ap icar
multa, na forma prevista nesta concorrência, caso a contratada esteja com suas certidões irregulares na
data de pagamento de sua eftura; caso a irregularidade não seja sanada no período de 30 (trinta) silas,
rescindir-se-á o contrato, com aplicação das medidas administrativas e Judiciais, garanti ido,
primeiramente, o contraditório e a ampla defesa. Das decisões da Fiscalização, poderá a Contra;ada
recorrer à autoridade competente, responsável pelo acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez)
dias úteis da respectiva comunicação. Os recursos relativos às multas serão feitos na forma prevista na
cláusula décima terceira deste contrato.

2037. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a Contratada da integral
responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.
2038. Fica assegurado aos técnicos da SEMED o direito de, a seu exclusivo critério, acompanhar,
fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente ou através de terceiros, da execução dos
serviços prestados pela licitante vencedora, com livre acesso ao local de trabalho para obtençã» de
quaisquer esclarecimentos julgados necessários execução dos serviços.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS

21.1. Os casos omissos e os que se tomarem controvertidos serão decididos pela Lei n° 8.666/93 e
demais diplomas legais e regulamentares aplicáveis a cada hipótese, garantido à CONTRATADA o
contraditório e ampla defesa de seus interesses.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

22.1. A validade deste instrumento decorrerá de sua assinatura, tomando-se eficaz a partir da
publicação, em extrato, na Imprensa Oficial, que será providenciada pela SEMED nos termos do
Parágrafo Único do Art. 61 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações..
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CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO

23.1. Fica eleito o foro da cidade de Timon(MA), como o ímico competente para dirimir quaisquer
dúvidas ou questões oriundas deste Contrato.

E, para fimieza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado este
Contrato que, depois de lido e achado de acordo, será assinado pelas partes contratantes e oelas
testemunhas abaixo, dele sendo extraídas as necessárias cópias que terão o mesmo valor do origlttd.

Timon/MA, Sitie Lulho de r023.

Samuel de Sousa Silva

Secretaria Municipal de Educação
CONTRATANTE

Maria Juli

Represcntóda mv procuração
Jorivan de Carvalho Rego
M J de C Rego Eireli
CONTRATADA

Testemunhas:

■cyiod n/) A^j,íqA
CPFN®. ^ t'

CPF N®. 6A3-
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SECRETARIAMUNICIPM. DE OBRAS EINFRAESTRÜTURA - SHNFRATIMON

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS QUE A EMPRESA M J DE C REGO LTDA (MJ5 CONSTRUÇÕES). ESTABELECIDA NA RUA DOUTOR NATAN PORTELA NUNES N"
4176, SALAS 01 E 02, BAIRRO ININGA, INSCRITA NO CNPJ/MF N® 05.486.511/0001-60 E REGISTRO NO CREA/Pl N° 35149/EM/PI, Ti .NDO COMO
RESPONSÁVEL TÉCNICO 0 ENG* CIVIL JOSIVAN DE CARVALHO REGO, REGISTRO CREA N® 1903527848, EXECUTOU PARA PREFEITURA
MUNICIPAL DE TIMON-MA. POR INTERMÉDIO DA SECRET/MÍIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO. INSCRITA NO CNPJ/MF SOB 0 N»
02.422.952/0001-29, OS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DA EMEF FRANCISCO VITORINO DE ASSUNÇÃO - LOTE 03
- BAIRRO CENTRO, TIMON-MA. CONTRATO N® 57/2023, ORDEM DE SERVIÇO N® 904007/2023, CONCORRÊNCIA 003/2023, PROCESSO
ADMINISTRATIVO N® 0382/2023. VALOR DO LOTE RS 744.633,16 {SETECENTOS E QU/VRENTA E QUATRO MIL, SEISCENTOS E TRINTA E
TRÊS REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS). ANOTAÇÃO DE RESPONS/^ILIDADE TÉCNICA - ART N® MA20230690736 E ART N° MA50240776357.
AS OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, OBJETO DO MENCION/WDO CONTRATO, FORAM EXECUTADOS DE ACORDO COM 0 PROJETO
EXECUTIVO, AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DEMAIS ORIENTAÇÕES DA FISCALIZAÇÃO.

SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA • EMEF FRANCISCO VITORINO DE ASSUNÇÃO • LOTE 03

ESPECIFICAÇÃO QÜANT. UND

REFORMA- .

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS INICIAIS DA OBRA
ADMINISTRAÇÃO LOCAL PARA REFORMA 3.00: MÉS

SERVIÇOS PREUMINARES ■ ' 1

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 4.50: m®

RETIRADAS EDEMOUCÒES \

DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO 957.82: m®

REMOÇÃO DE LOUCAS. DE FORMA MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 10.00 UN

REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 33.18 m»

DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS. DE FORMA MANUAL SEM REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 50,00' m'

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA M/\NUAL. SEM REAPROVEITAMENTO.
AF 12/2017

3,78 m'

DEMOLIÇÃO DE FORRO DE PVC 70,00 m®

RETIRADA DE ARVORES 2.00 UN

CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCUUNTE 338.60 m®

TRANSPORTE DE MATERIAL. EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 10KM 338.60 m'-
EDIFICAÇÃO \
MOVIMENTO DE TERRA ■ 1 ■
ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE V/\LA COM PROF. ATE 1.5 M (MEDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA
COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA (0,8 M3), lARG. DE 1,5 M A 2,5 M. EM SOLO DE 1A CATEGORIA,
EM LOCAIS COM ALTO NiVEL DE INTERFERÊNCIA. AF 02/2021

1

6,53 m®'

REATERRO MANUAL APILOADO COM SOOUETE. AF 10/2017 19.761 m»

INFRAESTRUTURA ■'"i

ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASS/VDA 7,95 m®

PAREDES. DIVISÓRIAS E PAINÉIS :

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA
9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF 12/2021 13,96| m®

FORRO PVC - LAMBRI (100x6000 OU 200x6000)mm. DE 8MM A 10MM. INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO 13,00| m®
VERGA PRE-MOLDADA PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF 03/2016 2.30i M

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39 CM (ESPESSUR/'. 9
CM) E ARGAMASSA DE ASSENT/VMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF 12/2021

49,18! m®

COBERTURA

REVISÃO EM COBERTURA COM TELHA CERÂMICA TIPO CANAL COMUM, COLONIAL OU SIMILAR, COM
REPOSIÇÃO DE 10% DE TELHAS E MAOEIRAMENTO (RIPAS. CAIBROS E TERÇAS) 1.212,96 m®

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA
TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

18,00 m'

TELHAMENTO COM TELHA CERAMlCA C/KPA-CANAL, TIPO COLONI/VL, COM ATE 2 AGUAS, INCLUSO
TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019

18,00 m'

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR RIPAS. CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 AGUAS PARA
TELHA CERÂMICA C/\PA-CAN/«., INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. /VF 07/2019

161.00 m®

TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÜSTICA E = 30 MM, COM ATÉ 2 AGUAS, INCLUSO IÇAMENTO.
AF 07/2019

161.00 m®

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO
TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019

30,08 M

ESQUADRIAS

PORTA DE FERRO EM CHAPA DUPLA DE AÇO MSG 14 {E=2,00MM), INCLUSIVE BATENTES E FERRAGENS 49,14 m'

REVISÃO DE JANELAS DE FERRO - INCLUSIVE FECHAMENTO DE /VBERTURAS COM CHAPA DE AÇO
GALVANIZADO GSG 18 (ESPESSURA=1.25MM) E REPOSIÇÃO DE 20% DE MATERIAIS E FERRAGENS

6,00 m®

FERROLHO DE SOBREPOR EM ACO GALV/iiNIZADO DE 2" E FIO REDONDO 26.00 UN

JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE PARA VIDROS, COM BATENTE. FERRAGENS E PINTURA
ANTICORROSIVA. EXCLUSIVE VIDROS, AC/LBAMENTO, ALtZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO./VF 12/2019

1,00 m'

REVESTIMENTOS

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS. COM COLHER DE
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L.AF 10/2022

83,52 m'

REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA. TRAÇO 1:4 72.28 m'

A



— ftU
EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERAMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 400L, APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM /
ÁREA MAIOR QUE 10M2. ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

' 562,481 ni'

REVESTIMENTO CERÂMICO ESMALTADO 10X10CM PARA PAREDE, APLICADO COM ARGAMASSA
INDUSTRIALIZADA AC-II E REJUNTADO 20,001 m'
PISOS - rv, r-" , 1 .

PISO EM GRANILITE, ESP. 8MM, ACABAMENTO POLIDO, MODULAÇÃO COM JUNTAS PLÁSTICAS EM
QUADROS DE 1,0OX1.OOM (POLIMENTO MECANIZADO» 834,76 m'

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L,
APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE. ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM.
AF 07/2021

834,76 m'

POLIMENTO EM PISO INDUSTRIAL 834.76 RI'

PISO EM PEDRA ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF 09/2020 20.00; RI»

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO
EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL. NÂO /KRMADO. AF 00/2022 8,001 m'

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DA EDIFICACAO. • ' ; v .

CAIXA RETANGULAR 4' X 2" BAIXA (0.30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E
INSTAUCÂO.AF 12/2015 4,00 UN

CAIXA SEXTAVADA 3' X 3', METÁLICA, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/201S 5,00Í UN
1

CAIXA OCTOGONAL 4" X 4". PVC. INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF 12/2015 2,00! UN

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM', ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 300,00j M
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOUDO, 4 MM', ANTI-CHAMA 450/750 V. PARA CIRCUITOS TERMINAIS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 90,00 M

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM», ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA DISTRIBUIÇÃO •
^^FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 45,00 M

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO). 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 10,00 UN

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MODULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 10,00 UN

INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E
INSTALACAO. AF 12/2015 8,00 UN

TOMADA MEDIA DE EMBUTIR (1 MODULO). 2P+T10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 15,00 UN

TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÚDULO). 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 15,00 UN

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MODULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 30,00 UN

QUADRO DÊ DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CIWA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM
BARRAMENTO TRIFÂSICO, PARA 18 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

1.00 UN

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM
BARRAMENTO TRIFÂSICO, PARA 12 DISJUNTORES DIN 100A- FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_1 0/2020

1,00 UN

LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, COM GRADE, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA FLUORESCENTE
DE 15 VK. SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 02/2020 5,00 UN

ELETROCUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 100,00 M

ELETROCUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTAUDO EM
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 50,00 M

ELETROCUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTAUDO
EM PAREDE - FORNECIMENTO EINSTAUCÃO. AF 12/2015 50,00 M

LUVA PARA ELETROCUTO, PVC, ROSCAVEL, DN 50 MM (1 1/2"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO
DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTAUCÃO. AF 12/2021 4,00 UN

LUVA PARA ELETROCUTO, PVC. ROSCÁVEL, DN 75 MM (2 1/2"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO
DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTAUCÃO. AF 12/2021 2,00 UN

LUVA PARA ELETROCUTO, PVC, ROSCAVEL, DN 85 MM (3"). PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTAUCÃO. AF 12/2021 2,00 UN

CURVA 90 GRAUS PARA ELETROCUTO, PVC, ROSCAVEL, DN 50 MM (1 1/2"), PARA REDE ENTERRADA DÊ
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTAUCÃO. AF 12/2021 5,00 UN

CURVA 30 GRAUS PARA ELETROCUTO, PVC, ROSCAVEL, DN 75 MM (21/2"), PfiJRA REDE ENTERRADA DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTAUCAO. AF 12/2021 3,00 UN

CURVA 90 GRAUS PARA ELETROCUTO, PVC, ROSCAVEL, DN 85 MM (3"), PARA REDE ENTERRADA DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTAUCÃO. AF 12/2021 2,00 ÜN

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO.
AF 10/2020 2,00 UN

DISJUNTOR MONOPOUR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO.
AF 10/2020 1,00 JN

LUMINÁRIA LED SLIM 36 W 6,00 UN
INSTAUCÔES HIDRAUUCAS .

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, UTAO, ROSCAVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E CANOPU CROMADOS -
FORNECIMENTO E INSTAUCÃO. 08/2021 1,00 JN

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTAUÇÃO DE TUBOS DE PVC, SOLDAVEL, A6UA FRIA,
DN 20 MM (INST/iUDO EM RAMAL, SUB-RAMAL OU RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO), INCLUSIVE CONEXÕES,
CORTES E FIXAÇÕES. PARA PRÉDIOS. AF 10/2015

60,00 M
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(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SOLOÂVEL, ÃGUA FRI>W
DN 25 MM (INSTALADO EM RAMAL. SUB-RAMAL. RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADAj. INCLUSIVE jV
CONEXÕES. CORTES E FIXAÇÕES. PARA PRÉDIOS. AP 10/2015 1/

60.0C M

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO TUBOS DE PVC. SOLDÃVEL, ÃGUA FRIA, DN
32 MM (INSTALADO EM RAMAL. SUB-RAMAL. RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA). INCLUSIVE
CONEXÕES. CORTES E FIXAÇÕES. PARA PRÉDIOS. AF 10/2015

42.0C M

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC. SOLDÃVEL. ÃGUA FRIA
DN 40 MM (INSTALADO EM PRUMADA). INCLUSIVE CONEXÕES. CORTES E FIXAÇÕES. PARA PRÉDIOS.
NF 10/2015

24,OC M

INSTALAÇÕES SANITARIAS

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL.
ESGOTO PREDIAL. DN 40 MM (INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO S/WITÁRIO).
INCLUSIVE CONEXÕES. CORTES E FIXAÇÕES. PARA PRÉDIOS. AF 10/2015

18.0C M

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC. SERIE NORMAL.
ESGOTO PREDIAL. DN 50 MM (INSTAUDO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÃRIO),
INCLUSIVE CONEXÕES. CORTES E FIXAÇÕES PARA. PRÉDIOS. AF 10/2015

18.00- M

TUBO PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN 100 MM. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÃRIO. AF 08/2022 114.00j M
CAIXA SIFONADA. PVC. DN 100 X100 X 50 MM. JUNTA ElASTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE
DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO S/VNITÁRtO. AF 08/2022 B.OQ UN

RALO SIFONADO. PVC. DN 100 X 40 MM. JUNTA SOLDÃVEL. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 8.00Í UN
CAIXA DE GORDURA/SABAO PRÊ MOLDADA - PADRÃO POPULAR 1.001 UN

LOUCAS. CUBAS E BANCADAS c ; - ' "
■ ■

VASO SANITÃRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA. INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM
PLÁSTICO BRANCO. 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 8.00| UN

BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA. ESP.= 2CM. INCLUSIVE FIXAÇÃO E FERRAGENS 9.41' m'

CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA. 35 X 50CM OU EQUIVALENTE. INCLUSO VALVULA E SIFÃO
TIPO COPO EM METAL CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALACÁO 4,00 UND

ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO. 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E INSTAUCÃO. AF 01/2020 4,001 UN
METAIS E ACESSÓRIOS.' ' • ^ . ■ 'A -■ . -

TORNEIRA CROMADA DE MESA. 1/2 OU 3/4, PARA LAVATORIO. PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 01/2020 4,00| UN
SABONETEIRA PLASTICATtPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO COM RESERVATÓRIO 800 A1500 ML.
INCLUSO FIXAÇÃO. AF 01/2020 2.00 UN

PORTA PAPEL HIGIÊNICO ROLÃO (DISPENSER) DE PLÃSTICO. FIXADO NO BOX - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO 8.00 UND

PORTA PAPEL TOALHA (DISPENSER) DE PLÁSTICO, FIXADO NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 2,00 UND

ASSENTO SANITÃRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 8,00 UN
PINTURAS • . ' ''

APÜCACÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES. UMA DEMÃO. AF 06/2014 210.07 m'

APLICAÇÃO e LIXAMENTO DE MASSA LÃTEX EM PAREDES. UMA DEMÃO. AF 06/2014 2.654.55 m'

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES. DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 2.549.21 m'

PINTURA COM TINTA ALQUIDICA DE FUNDO (TIPO 2ARCÃ0) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE
SUPERFÍCIES METÃLICAS (EXCETO PERFILl EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF 01/2020 38,55 m'

PINTURA COM TINTA ALQUIDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE) APLICADA A ROLO OU
PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO).
AF 01/2020

79.11 m'

SERVIÇOSCOMPLEMENTARES < ■

ESPELHO CRISTAL. ESPESSURA 4MM. COM PARAFUSOS DE FIXAÇÃO. SEM MOLDURA 4.00 m'

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO EMBUTIDA EM PAREDE DE TUBO DE DRENAGEM 2SMM PARA AR
CONDICIONADO TIPO SPLIT HIGH W/V.L 2,00 UN

Brinquedo - Play Aventura, modelo M-205, da Lúdico Brinquedos Inteligentes ou similar - fornecimento e montagem 3,00 Ult

Llmoeza geral 1.600.00 m'

SERVIÇOS EXTRAS ' ;

INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR. E = 4 MM. EM ESQUADRIA DE ALUMÍNIO OU PVC. FIXADO COM
BAGUETE. /VF 01/2021 PS 1.00 m'

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PUCAS TIPO ESM/y.TAOA PADRÃO POPULAR
DE DIMENSÕES 46X46 CM. ARGAMASSA TIPO AC III. APLICADAS A MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF_02/2023

662.48 m"

DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO (REVESTIMENTO) 562.48

CURVA LONGA 90 GRAUS. PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL. DN 100 MM. JUNTA ELASTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 4,00 UN

JOELHO 45 GRAUS. PVC. SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM. JUNTA ELASTICA. FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÃRIO. AF 12/2014 6,00 UN

JUNÇÃO SIMPLES. PVC. SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL. DN 100 X100 MM. JUNTA ELASTICA. FORNECIDO
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014 10.00 UN

LUVA SIMPLES. PVC. SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL. DN 100 MM, JUNTA ELASTICA, FORNECIDO E
INSTAUDO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÃRIO. AF 12/2014 6.00 UN

TE. PVC. SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL. DN 100 X 100 MM. JUNTA EUSTICA. FORNECIDO E INSTALADO
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÃRIO. AF 12/2014 2.00 UN

FOSSA SÉPTICA E SUMIDOURO EM ANÉIS D=1.20M 1.00 UN

KIT DE REGISTRO DE GAVETA BRUTO DE UTÃO Vi". INCLUSIVE CONEXÕES. ROSCAVEL. INSTAUDO EM
RAMAL DE ÃGUA FRIA - FORNECIMENTO E INST/UACÃO. AF 12^014 4.00 UN

ELETROCUTO RIGIDO ROSCAVEL. PVC. DN 50 MM (1 1/2-). PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA • FORNECIMENTO E INSTAUCÃO. AF 12/2021

•M

n



aETRODUTO RIGIDO ROSCAVEL, PVC, DN 75 MM (2 1/2"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2021 20,00 M

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCAVEL, PVC, DN 85 MM (3"). PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTAIACAO. AF 12/2021 20,00 M

CONCRETO CICLOPICO FCK = 15MPA. 30% PEDRA DÊ MÃO EM VOLUME REAL. INCLUSIVE LANÇAMENTO.
AF 05/2021 7,00 M'

ESCAVACAO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A1.30 M. AF 02/2021 11,69 M=
DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES 90,45 M'

DIVISÓRIA SANITARIA, TIPO CABINE, EM GRANITO CINZA POLIDO, ESP = 3CM, ASSENTADO COM
ARGAMASSA COLANTE AC tll-E. EXCLUSIVE FERRAGENS. AF 01/2021 2,00 M'

Chuveiro elástico sem reoislro 2,00 UNO

Tiroon-MA, dc dc2024
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ENG." ANTÔNIO RÒDiUGÜES DE U^TÍÍtJlOR
/' CPF: 965.477.823-87

CREA/COKfEA 190554317-4

FISCAL DO CONTRATO

«■lSL22Íây
rOQ-iSi?
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CREA 190352784-8

Administrador



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DET1M0N

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS EINFRAESTRUTURA •
SEINFRATIMON

.^10'

Ainaiftuu

ATESTAMOS QUE A EMPRESA M J DE C REGO ^-TDMMJS CON^ Jo CReÍÍpÍn-^SeW^^
4176. SALAS 01 E 02. BAIRRO ININGA. INSCRITA NO CNPJ/M^^ REGISTRO CREA N» 1903S27848. EXECUTOU PARA PEÍEFEITUÍ^
RESPONSÁVEL TÉCNICO O ENG* CIVIL JOSIVAN MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O N
MUNICIPAL DE TIMON-MA. POR INTERMÉDIO DA ' recorma DA EMEF ELDA MARIA - LOTE 04 - BAIRRO MARIMAR.
02.422.952/0001-29. OS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO. AMPLWÇAO CONCORRÊNCIA 003/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO N°
RMON-MA. CONTRATO N" 57/2023, ORDEM DE SERW^ N iaopmtÀ E QUATRO MIL SEISCENTOS E TRINTA E TRÉS REAS E
0382/2023. VALOR DO LOTE R$ 821.016,79 (SETECENTOS E MA2023o'694596 E ART N° MA2024077624B E ART N°
°dSbs centavos^ot^ k bceoutadoe de acordo

— jg-gw^gr'jr'gTffRiA I /-tT

•^g?ffo''DlSoSFADO EM CANI hlKO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA UUMrApNSADA. INCLUSO
5^Sça5^dÊ SAN?t!S!o E VESTIÁRIO EM CANTEIRO DE OBKA EM CHAPA DE MADE.kA COMPENSADA.
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CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO. 1000 LITROS (INCLUSOS TUBOS. CONEXÕES E TORNEIRA DE BOIA)
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2021

FORNECIMENTO E INSTAU 08/2021REGISTRO DE GAVETA BRUTO. LATAO. ROSCAVELTI/T
INSTALA

^,0 REPRE^JTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇAO DE TUBO DE ^Ç, fiCOMPOSIvMU KUr-KCOCM mi IVMJ U«J ocnviv" --- i.^v,rrÁain\ IM/^I I IC1\/C
PREDIAL. DN 40 MM {INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), INCLUSIVE
CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF 10/2015

pSIaCd^m (Sal«io éi
P̂RÉDIOS. AF 10/2015CONEXÕES. CORTES E FIXAÇÕES P

ES PLUVIAISINSTALA

COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇAO DE TUBOS DE PVC. SERIE R
PLUVIAL, DN 100 MM (INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. OU CONDUTORES VERTICAIS)
INCLUSIVE CONEXÕES. CORTES E FDWCÕES. PARA PRÉDIOS. 10/2015
GRELHA DE FERRO PARA CANALETAS
PREV. E COMBATE AINC

FORNECIMENTO EPADAS LED DE 2 W. SEM REATORIA DE EMERG NCIA. COM 30

INSTALAÇÃO 02/2020

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM
PLÁSTICO BRANCO. 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO^y 01/2020
BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA. ESP.= 2CM, INCLUSIVE FIXACAO E FERRAGENS

UN

m'

PRATFIFIRA EM GR/V4IT0 CINZA ANDORINHaTeSP.s 2CM. INCLUSIVE FIXAÇAO E FERRAGjj^
CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 60CM OU EQUIVALENTE JNCLUSO VALVULA E SIFAO TIPO
COPO EM PVC- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIaTINCLUSO VÁLVULA TIPO AMERICANA E SIFÁO TIPO COPO
EM PVC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO , t-. . '
TANQUE LAVANDERIA EM AÇO INOX I^RA EMBUTIR EM BANCADA, COM VALVULA E SIFAO TIPO COPO EM
PVC

4.00 UNO

LAVATORIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, PADRÃO POPULAR.
PVC. VÁLVULA E ENGATE FLEXiVEL 30CM EM PLÁSTICO E COM TORNEIRA CROMADA PADRÃO POPULAR -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 ^
METAIS E ACESSÓRIOS

1.00 UNO

UN

CHUVEIRO PLÁSTICO 5" COM CANOPLA E HASTE. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
SABONETEIRA PLASTlCA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO COM RESERVATÓRIO 800 A1500
INCLUSO FIXAÇÃO. AF 01/2020

ML,

PORTA PAPEL HIGIÊNICO ROLÃO (DISPENSER) DE PLÁSTICO. FIXADO NO BOX - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO

PORTA PAPEL TOALHA (DISPENSER) DE PLÁSTICO, FIXADO NA PAREDE • FORNECIMENTO E INSTALAÇAO

ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF 01/2020

8,00

4,00

4,00

UN

8,00 UNO

4.001 UND

UN

UN

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM, FIXADA NA PAREDE ■
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 ^

APLICAÇÃO DE FUNDO SEIADOR ACRÍLICO EM PAREDES. UMA DEMAO. AF 06/2014
■ -"'."'■-L' . IttiA AC fífíiOMl

2.220.00

2.220.00

m*

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LA^ EM PAREDES. UMA DEMAO. AF 06/2014
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, UMA DEMAO. AF 06/2014
APLICADO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO. DUAS DEMAOS.
APLICAÇÂO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADAACRILICA EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS,

PINTURA DE símbolos E TEXTOS COM TINTA ACRÍLICA, DEMARCAÇÃO COM FITA ADESIVA E APLICAÇAO

2.220,00

1.110,00

740,00-

iso.ocr

PLACA EM AÇO GALVANIZADO GSG 16. E=1.5SMM. MEDINDO 15x30CM COM VINIL ^
LETRAS EM ADESIVO SILICONADO EM ALTO RELEVO. FIXAÇÃO COM PARAFUSO (FORNECIMENTO E

MEIO FIO PRÉ MOLDADO PARA JARDIM 7X30X1OOCM, REJUNTADO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E

CARGA M/mUAL DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M*. EM VIA URB/\NA PAVIMENTADA, DMT ATE 30 KM
(UNIDADE: M3XKM). AF 07/2020

LIMPEZA GERAL E FINAL DA OBRA

ScRViCOSEXTRAS ^ y ■ . :.: •.. , - ■ ' '

REVE^IMÉNTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA PADRÃO POPULAR
DE DIMENSÕES 46X46 CM. ARGAMASSA TIPO AC III, APLICADAS A MEIA ALTURA DAS PAREDES.

DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO (REVESTIMENTO) ^— . ..
ImpermeabIDzaçâo d manta as/álBca aluminizada 3iTim. estruturada com nâo-teado de poliéster, iníáuslve aplicação de
1 demão de primar

60,OC

rn-'

300.0C M3XKM

1.323,5t

360,1!

nr'

nV

REVISÃO EM COBERTURA COM TELHA CERÂMICA TIPO CANAL COMUM, COLONIAL OU SIMILAR, COM
REPOSIÇÃO DE 10% DE TELHAS E MADEIRAMENTO (RIPAS. CAIBROS E TERÇAS)

1.323,58

/

/ ^



MASSA ÜNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA. EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8. PREPARO MECÂNICO ^M
BETONEIRA400L. APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES. ESPESSURA DE 20MM. COM
EXECUCAODETALISCAS.AF 06/2014

514.15 m=

Vaso sanitário linha Infentil. CELITE ou similar o/cx acoplada. inclusive assento sanitário infantil, conjunta de fixaçSo
DECA SP13 ou similar, anel de vedação. tul?o de ligação com acabamento cremado e engate plástico

14.00 UND

PINTURA COM TINTA ALQUiDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) APLICADA A ROLO OU
PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METALICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÂOS). AF_01/2020

304.32

Brinquedo - Play Aventura, modelo KLP 0101 ou similar - fornecimento o montagem 1.00 un

Timm-MA. i2á de jjLsÂâ^de 2024

IC.' ANTÔNm RODRIGUES DE U|ftA JÜNIOR
e'l'ft9í5.477.823-í7 /

CREAyCOiVFEA 190554317^

FISCAL DO CONTRATO

M J de C Rego LTDA. (8U5 CONSTRUÇÕES)
Eng° Josivan de Carvalha Rego

CREA I903S27S4-8

Adjninisuador
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ESTADO DO MARANHAO R<J ^~-
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON /

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS EINFRAESTRUTURA- SBNFRA TII^N
c- f 1

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS QUE A EMPRESA M J DE C REGO LTDA {MJ5 CONSTRUÇÕES), ESTABELECIDA NA RUA DOUTOR NATAN PORTELA NUNES N"
4176, SALAS 01 E 02, BAIRRO ININGA INSCRITA NO CNPJ/MF N" 05.496.511/0001-60 E REGISTRO NO CREA/PI N* 35149/EM/PI, TENDO COMO
RESPONSÁVEL TÉCNICO O EN6° CIVIL JOSIVAN DE CARVALHO REGO, REGISTRO CREA N» 1903527848, EXECUTOU PAR.\ PREFEITURA
MUNICIPAL DE TIMON-MA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, INSCRITA NO CNPJ/^F SOB 0 N'
02.422.952/0001-29, OS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÁO E REFORME DA EMEF ZILDA ARNS - LOTE 05 - BAIRRO NOVO TEMPO.
TIMON-MA. CONTRATO N® 57/2023, NOTA DE EMPENHO N» B29009/2023, CONCORRÊNCIA 003/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO N'
0382/2023. VALOR DO LOTE RS 954.240,37 (NOVECENTOS E CINQÜENTA E QUATRO MIL, DUZENTOS E QUARENTA REAIS E T RINTA E SETE
CENTAVOS). ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART N" M/Sí2023069a645 E ART N° MA20240776461. AS OBRAS E SERVIÇOS DE
ENGENKARI/L OBJETO DO MENCIONADO CONTRATO, FORAM EXECUTADOS DE ACORDO COM 0 PROJETO EXECUTIVO. AS
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DEMAIS ORIENTAÇÕES DA FISC/M-IZAÇÃO.

SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇAO E REFORMA - EMEF ZILDA ARNS - LOTE 05

ESPECIFICAÇÃO QUANT, UND

CONSTRUÇÃO

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS INICIAIS DA OBRA
ADMINISTRAÇÃO LOCAL

ADMINISTRAÇÃO LOCAL PARA CONSTRUÇÃO 6.0) MÉS
SERVIÇOS PRELIMINARES

ELABORACAO DE PROJETO EXECUTIVO DE CALCULO ESTRUTURAL DE EOIFICACAO ESCOLAR 47. n

ELABORACAO de PROJETO EXECUTIVO DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS. SANIT/WIAS E PLUVIAIS 137.53 m'

ELABORAÇAO DE PROJETO EXECUTIVO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DE BAIXA TENSÃO PARA EDIFICAÇÃO
ESCOLAR 47,27 m*

EXECUÇÃO DE ALMOXARIFADO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, INCLUSO
PRATELEIRAS. AF 02/2016 6,00 m'

EXECUÇÃO DE SANITÁRIO E VESTIÁRIO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA.
NÁO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF 02/2016 3.25

PLACA DE OBRA EM CHAPA ACO GALVANÍZADO. INSTALADA 4.Í.0 m'

REDRADAS E DEMOLIÇÕES

DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTO INTERTRAVADO, DE FORMA MANUAL. COM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 i 106.: 8
l

DEMOLIÇÃO DE PISO DE ALTA RESISTÊNCIA INCLUSIVE LASTRO DE CONCRETO i 2.293.t 6

C/\RGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 1 6.1,0 m'

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M', EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM
(UNIDADE: M3XKMI. AF 07/2020 180,00 M3XKM

EDIFICAÇÃO-LABORATÓRIOS
SERVIÇOS PRELIMINARES

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TABU/\S CORRIDAS PONTALETADAS A
CADA 2.00M-2 UTILIZAÇÕES. AF 10/2018 29,ca M 1
MOVIMENTO DE TERRA i

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE '
FÕRM/VS|./\F 06/2017 14,<:3 !
EXECUCAO DE ATERRO E COMPACTAÇÃO MECANIZADA, COM AQUISIÇÃO DE MATERIAL ARGILOSO 7.13
INFRAESTRUTURA 1

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE CORO/SiMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5
CM.AF 08/2017 6,70 m'

VIGA B/U.DRAME EM CONCRETO ARMADO FCK = 30 MPA, F/«RICAÇAO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE
FORMA EM M/\DEIRA COMPENSADA RESINADA. INCLUSIVE ESCOR/>iMeNTO. 0,70

EMBASAMENTO COM PEDRA CALCÁRIA ARGAMASSADA UTILIZANDO ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA
GROSSA NO TRAÇO 1:4 10,37

i

m' j

CINTA DE AMARRAÇÁO DE /«.VENARIA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO. SEÇÃO 14X20CM 26,60 M

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFALTICA, 2 DEMAOS AF 06/2018 12,93 m*

USTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS. LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS. AF 08/2017 2.23 m*
SUPERESTRÜTURA "

PILAR EM CONCRETO ARM/VDO FCK = 30 MPA. FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM ÔÊ FORMA EM
MADEIRA COMPENSADA RESINADA. INCLUSIVE ESCORjAMENTO. 0,41 m'

VIGA EM CONCRETO ARMADO FCK = 30 MPA, FABRICAÇAO. MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMÃ EM
MADEIRA COMPENSADA RESINAD/L INCLUSIVE ESCORAMENTO. 0,65 m'

PAREDES. DIVISÓRIAS E PAINÉIS

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA
9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF 12/2021 87,00 m®

VERGA PRÈ-MOLDADA PARA JANELAS COM ATÉ 1.5 M DE VÃO. AF 03/2016 6.30 M

CONTRAVERGA PRÊ-MOLDADA PARA VÃOS DE ATÉ 1.5 M DE COMPRIMENTO. AF 03/2016 6.30 M

VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM ATÉ 1.5 M DE VÃO. fiP 03/2016 2,4) M

COBERTURA', :• - .. i ^ ^ r' -.; ,

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIP/\S, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATE 2 ÁGUAS PARA
TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019 121,1 i m'

PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA. 2 DEMÃOS. AF 01/2021 1.323.5.Í rn'

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL. TIPO COLONIAL, COM ATÊ 2 AGU/VS, INCLUSO
TRANSPORTE VERTICAL AF 07/2019 121,1 i m*

BEIRA E BICA EM TELHA CERAMICA COLONIAL OU CÃNÃL 32.3.! M

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NUMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO
TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019 25,7.; M

RUFO / ALGEROZ DE CONCRETO ARMADO FCK=20MPA L=30CM E H=5CM 14.50 M

ESQUADRIAS A 1

/T '"^v



PORTA DE FERRO EM CHAPA DUPLA DE AÇO MSG U {E=2,00MM). INCLUSIVE BATENTES E FERRAG^ 68.4e>m'

KIT DE PORTA-PRONTADE MADEIRA EM ACABAMENTO MEUMINICO BRANCO. FOLHA LEVE OU MEDIA,
60X210CM. EXCLUSIVE FECHADURA. FIXAÇÃO COM PREENCHIMENTO PARCIAL DE ESPUMA EXPANSIVA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019

18'X UN

KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM ACABAMENTO MELAMlNlCO BRANCO. FOLHA PESADA OU
SUPERPESADA. 80X2iaCM. FIXAÇÃO COM PREENCHIMENTO PARCIAL DE ESPUMA EXPANSIVA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019

10,3C UN

KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM ACABAMENTO MELAMlNlCO BRANCO. FOLHA PESADA OU
SUPERPESADA, 90X210CM. FIXAÇÃO COM PREENCHIMENTO TOTAL DE ESPUMA EXPANSIVA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019

2.x UN

GRADIL DE FERRO. DE ABRIR. INCLUSIVE REQUADRO, FERROLHO. CADEADO E DOBRADICAS 43. X m'

JANELA DE alumínio DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS. COM VIDROS. BATENTE. ACABAMENTO
COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZW^ E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 12/2019

3.24 m'

GRADIL EM ALUMÍNIO FIX/LDO EM VÃOS DE JANELAS. FORMADO POR TUBOS DE 3/4'. AF 04/2019 38.38 m'
REVESTIMENTOS

CHAPISCO APUCADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA400L.AF 06/2014 174,30 m'

CHAPISCO APUCADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE
FACHADA. COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L.
AF 06/2014

114,60 m'

MASSA ÜNICA. PARA RECEBIMENTO DE PINTURA. EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8. PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 400L. APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES. ESPESSURA DE 20MM, COM
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF 06/2014

174,00 m'

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8. PREPARO MECÂNICO COM 8ET0NEÍRÁ 400 L.
APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS. ESPESSURA DE 25 MM.
AF 08/2022

922,-6 m'

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO PORCELANATO ESMALTADO
60X60 114.ÍÍ0 m'

FORRO EM DRYWALL. PARA AMBIENTES COMERCIAIS. INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_PS 52.00 m'

PISOS ■ ■ .

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60 CM
APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M' E 10 M'. AF 06/2014 52.(0 m'

PISO EM GRANILITE, ESP. 8MM. ACABiWENTO POLIDO, MODULAÇÃO COM JUNTAS PLÁSTICAS EM QUADROS
DE 1.00X1 .OOM (POLIMENTO MECANIZADO) 1.323.28 m'

PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS. AF 05/2018 126.54 m'

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO. COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM.
ESPESSURA 6 CM. AF 12/2015 379.(3 m'

NSTALACOES ELÉTRICAS E DADOS

RASGO EM ALVENARIA PARA ELETRODUTOS COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015 22,(0 M

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2.5 MM'. ANTI-CHAMA 450/750 V. PARA CIRCUITOS TERMINAIS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 200.C0 M ;
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 4 MM'. ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS -
FORNECIMENTO EINST/LLACÃO. AF 12/2015 50.C0 M I

C/s^ DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 16 MM'. 0.6/1.0 KV. PARA REDE AEREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 07/2020 50.00 M

ELETROCUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"). PARA CIRCUITOS TERMIN/MS, INSTALADO EM
PAREDE - FORNECIMENTO E INST/MÁCAO. AF 12/2015 200.CO M

ELETROCUTO FLEXÍVEL CORRUGADO. PVC. DN 32 MM (1"). PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 50.C0 M

ELETROCUTO RÍGIDO ROSCAVEL. PVC. DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS. INSTALADO EM
FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 50,00 M

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO). 10A/2SOV. 1NCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO É
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 e.co UN

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MODULOS), 10A/250V. INaUINOO SUPORTE E PUCA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 4.C0 UN

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MODULOS) COM INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 10A/250V. INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12C015 2,00 UN

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MODULO). 2P+T 10 A. INCLUINDO SUPORTE E PUCA - FORNECIMENTO E
INSTAUCÃO.AF 12/2015 8.03 UN

T0M/V3A BAIXA DE EMBUTIR (2 MODULOS), 2P+T 10 A. INCLUINDO SUPORTE E PUCA - FORNECIMENTO E
INSTAUCÃO.AF 12/2015 4.03 UN

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MODULO). 2P+T 10 A. INCLUINDO SUPORTE E PUCA - FORNECIMENTO E
INSTAUCÃO.AF 12/2015 4.03 UN

TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MODULO). ZP+T IDA, INCLUINDO SUPORTE E PUCA - FORNECIMENTO E
INSTAUCÃO.AF 12/2015 2,00 UN

CAIXA RETANGULAR 4" X 2* BAIXA (0.30 M DO PISO). PVC. INSTAUDA EM PAREDE - FORNECÍMÈNTO E
INST/«J\CÃO.AF 12/2015 12,0) UN

LUMINÁRIA TIPO CALHA. DE SOBREPOR. COM 2 UMPADAS TUBUURES LED DE 20 W - FORNECIMENTO E
INSTAUCÃO. 12,0) UNO

UMP/LDA COMPACTA DE LED 10 W. B/VSE E27 - FORNECIMENTO E INSTAUCÃO. AF 02/2020 12,0n UN 1

ELETROCUTO RÍGIDO ROSCAVEL. PVC. DN 32 MM (1"). PARA CIRCUITOS TERMINAIS. INSTALADO EM FORRO -
FORNECIMENTO E INSTAUCÃO. AF 12/2015 200.0(1 M j
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCAVEL. PVC. DN 40 MM (1 1/4-). PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM
FORRO - FORNECIMENTO E INSTAUCÃO. AF 12/2015 50,0') 1

/V
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ELETRODUTO RÍGIDO ROSCAVEL, PVC, DN 75 MM (21/2"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DBf
ENERGIA ELÉTRICA-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2021 ' 50.x M

INSTALAÇÕES hidráulicas
CAIXA D'AGUAEM POLIETILENO, 1000 LITROS (INCLUSOS TUBOS. CONEXÕES E TORNEIRA DE BÔIA) -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2021 1.3C UN

REGISTRO DE GAVETA BRUTO. LATÃO. ROSCÂVEL. 1/2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08/2021 1.0C UN

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SOLDAVEL. AGUA FRIA.
DN 20 MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB-RAMAL OU RAM/O. DE DISTRIBUIÇÃO), INCLUSIVE CONEXÕES,
CORTES E FIXAÇÕES. PARA PRÉDIOS. AF 10/2015

120,OC M

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC. SOLDAVEL, ÁGUA FRIA,
DN 25 MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB-RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA). INCLUSIVE
CONEXÕES. CORTES E FIXAÇÕES. PARA PRÉDIOS. AF 10/2015

200. X M

INSTALAÇÕES SANITARIAS

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC. SÉRIE NORMAL, ESGOTO
PREDIAL. DN 40 MM (INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), INCLUSIVE
CONEXÕES. CORTES E FIXAÇÕES. PARA PRÉDIOS. AF 10/2015

20. )C M

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC. SÉRIE NORMAL. ESGOTO
PREDIAL, DN 50 MM (INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), INCLUSIVE
CONEXÕES. CORTES E FIXAÇÕES PARA PRÉDIOS. AF 10/2015

20.30 M

CAXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELASTICA. FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE
DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITARIO. AF 08/2022 4.30 UN

CAXA SIFONADA PVC, DN 150 X 185 X 75 MM, JUNTA ELASTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE
DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITARIO. AF 08/2022 2.30 UN

RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDAVEL, FORNECIDO E INSTAUDO EM RAMAL DE
DESCARGA OU EM R/VMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 4.00 UN

CAIXA ENTERR/«)A HIDRÁULICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRE-MOLDADO, DIMENSÕES INTERNAS;
0.4X0.4X0.4 M. AF 12/2020 4,00 UN

CAIXA DE GORDURA SIMPLES, CIRCULAR, EM CONCRETO PRE-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 0,4 M,
ALTURA INTERNAS 0.4 M.AF 12/2020 2,00 UN

INSTALAÇÕES PLUVIAIS "

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC. SERIE R, AGUA
PLUVIAL, DN 100 MM (INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO, OU CONDUTORES VERTICAIS),
INCLUSIVE CONEXÕES. CORTES E FIXAÇÕES. PARA PRÉDIOS. AF 10/2015

20,00 M

GRELHA DE FERRO PARA CANALET/« 10.00 m'

PREV. E COMBATE A INCÊNDIO

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 02/2020 8,00 UN

LOUCAS. CUBAS E BANCADAS

VASO SANITARIO SIFONADO COM C/UXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, INCLUSO ENGATE FLÉXiVEL ÉM
PLÁSTICO BRANCO. 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E INST/UJ^CÃO. AF 01/2020 8,C0 UN

BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA. ESP.= 2CM. INCLUSIVE FIXACAO E FERRAGENS 8.04 m'

PRATELEIRA EM GRANITO CINZA ANDORINHA. ESP.= 2CM. INCLUSIVE FIXAÇÃO E FERRAGENS 4.C2 m'

CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA. 35 X 50CM OU EQUIVALENTE. INCLUSO VALVULA E SIFÃO TIPO
COPO EM PVC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 19,10 UND

CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO VALVULA TIPO AMERICANA E SIFÀO TIPO COPO
EM PVC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 2.10 UND

TANQUE LAVANDERIA EM AÇO INOX PARA EMBUTIR EM BANC/LDA. COM VALVULA E SIFÃO TIPO COPO EM
PVC 1,C0 UND

LAVATORIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA *44 X 35,5* CM. PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM
PVC, VÁLVUU E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E COM TORNEIRA CROMADA PADRÃO POPULAR -
FORNECIMENTO EINSTAUCÃO. AF 01/2020

2.C0 UN

METAIS E ACESSÓRIOS

CHUVEIRO PLÁSTICO 5" COM CANOPLA E HASTE. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO B.CO UND

SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA S/LBONETE LIQUIDO COM RESERVATÓRIO 800 A1500 M.,
INCLUSO FIXAÇÃO. AF 01/2020 B.CO UN :

PORTA PAPEL HIGIÊNICO ROLAO (DISPENSER) DE PLÁSTICO, FIXADO NO BOX - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO a.CQ UND i

PORTA PAPEL TOALHA (DISPENSER) DE PLÁSTICO, FIXADO NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 4.C0 UND

ASSENTO SANITARIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 4.C0 UN

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO. COMPRIMENTO 80 CM. FIXADA NA PAREDE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 4,CO UN

PINTURAS' ' ' . . V -■

APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES. UMA DEMAO. AF 06/2014 2.220,00 m'

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES. UMA DEMÂO. AF 06/2014 2.220.C0 m'

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA UTEX EM TETO. UMA DEMAO. AF 06/2014 1.110.03

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LAtEX ACRÍUCA EM PAREDES, DU/\S DEMÃOS. AF_06/2014 2.220.03 m'

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX ACRÍLICA EM TETO. DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 1.110.03 m'

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS.
UMA COR. AF 06/2014 740,03 m'

PINTURA DE sImBOLOS E TEXTOS COM TINTA ACRÍLICA. DEMARCAÇAO COM FITA ADESIVA E APLICAÇÃO
COM ROLO. AF 05/2021 150,03 m'

SERVIÇOS COMPLEMENTARES

PLACA EM AÇO GALVANIZADO GSG 16,E=1.55MM. MEDINDO ISxSOCM COM VINIL APLICADO EM 1 FACE E
LETRAS EM ADESIVO SILICONADO EM ALTO RELEVO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO (FORNECIMENTO E
MONTAGEMl

10,03 UND

MEIO FIO PRÉ MOLDADO PARA JARDIM 7X30X100CM. REJUNT/yJO COM /\RGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E
60,03 VI
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FORNECIMENTO E1NSTAIAÇA0 EMBUTIDA EM PAREDE DE TUBO DE DRENAGEM 25MM PARA AR /
CONDICIONADO TIPO SPLIT HIGH WALL /

• UNO

CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCUUNTE 6 M3 10,00 m'

TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCULANTE DE 6 M». EM VIA URBANA PAVIMENTADA. DMT ATÉ 3Ó KM
(UNIDADE: M3XKML AF 07/2020 300,í)0 M3XKM

LIMPEZA GERAL E FINAL DA OBRA 1.323,;i8 m'
SERVIÇOS EXTRAS

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA P/M3RA0 POPULAR
DE DIMENSÕES 46X46 CM, ARGAMASSA TIPO AC III, APLICADAS A MEIA ALTURA DAS PAREDES.
AF 02/2023 PE

360, 5 m'

Impermeabilização c/ manta asfáltíca aluminizada 3mm. estruturada com nâo-tecido de poliéster, Indusive aplicação de
1 demão de orlmer 207,42 m'

DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO (REVESTIMENTO) 543,^7 m'

REVISÃO EM COBERTURA COM TELHA CERAMICA TIPO C/UJAL COMUM, COLONIAL OU SIMILAR, COM
REPOSIÇÃO DE 10% DE TELHAS E MADEIRAMENTO (RIPAS. CAIBROS E TERÇAS) 1.323,£e m'

CONCRETO CICLOPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE MAO EM VOLUME REAL, INCLUSIVE LANÇAMENTO.
AF 05/2021 4,0 m^

Vaso sanitário linha infantil, CELITE ou similar c/cx acoplada . Inclusive assento sanitário infantil, conjunto de fixação
DECA SP13 ou similar, anel de vedação, tubo de lioacSo com acabamento cromado o enpate plástico 14,C0 UND

PINTURA COM TINTA ALQUiDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) APLICADA A ROLO OU
PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020 304,Í2 m'

Brinquedo - Play Aventura, modelo M-205, da Lúdico Brinquedos Inteligentes ou similar - fornecimento e montagem 1,C0 un

Timon-MA,^de de 2024

^'G.* ANTÔ^ RODRIGUES DE U^^JONlRODIUGUESDE
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FISCAL DO CONTRATO
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Enjj" Josivaa dc Carvalho Rego

CREA 1S0352784^
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ESTADO 00 MARANHÃO (/
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS EINFRAESTRUTURA-SEINFRA TIMON

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS QUE A EMPRESA M J DE C REGO LTDA (MJS CONSTRUÇÕES). ESTABELECIDA NA RUA DOUTOR NATAN PORTELA NUNES N"
4176. SALAS 01 E 02. BAIRRO ININGA INSCRITA NO CNPJ/MF N" 05.496.511/0001-60 E REGISTRO NO CREA/PI N' 35149/EM/PI. TENDO COMO
RESPONSÁVEL TÉCNICO 0 ENG" CIVIL JOSIVAN DE C/VRVALHO REGO. REGISTRO CREA N» 1903527848, EXECUTOU PARA PREFEITURA
MUNICIP/VL DE TIMON-MA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O N'
02.422.952/0001-29, OS SERV/IÇOS DE CONSTRUÇÃO, /VMPUAÇÃO E REFORMA DA EMEF MARIA VILÓ - LOTE 06 - BAIRRO PARQUE PlAUl,
TIMON-MA. CONTRATO N' 57/2023, ORDEM DE SERVIÇO N» 904010/2023, CONCORRÊNCIA 003/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO N'
0382/2023. VALOR DO LOTE R$ 1.186.271,47 (UM MILHÃO. CENTO E OITENTA E SEIS MIL. DUZENTOS E SETENTA E U REAIS E C UARENTA E
SETE CENTAVOS). ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA • ART N° M/V20230692410 E ART N° M/V20240776475. A3 OBRAS E
SERVIÇOS DE ENGENHARIA. OBJETO DO MENCIONADO CONTRATO, FORAM EXECUT/VDOS DE ACORDO COM 0 PROJETO EXECUTIVO. AS
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DEM/US ORIENTAÇÕES DA FISCALIZAÇÃO.

SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇAO E REFORMA - EMEF MARIA VILO - LOTE 06

ESPECIFICAÇÃO QUANT. UND

CONSTRUÇÃO
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS INICIAIS DA OBRA :

ADMINISTRAÇÃO LOCAL

/VDMINISTRACÃO LOCAL PARA CONSTRUÇÃO 12,00 MÉS

SERVIÇOS PRELIMINARES '

ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE CALCULO ESTRUTURAL DE EDIFICAÇÃO ESCOLAR
660.00 nP

ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS. SANITÃRIAS E PLUVIAIS 55.00

EXECUÇÃO DE ALMOXARIFADO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA. INCLUSO
PRATELEIRAS./VF 02/2016

6,00 m'

EXECUÇÃO DE SANITAFílO E VESTIÁRIO EM C/VNTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA.
NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF 02/2016

3,25 m'

PLACA DE OBRA EM CHAPA AÇO GALVANIZADO. INST/V.ADA 4.5C

RETIRADAS E DEMOLIÇÕES
LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADAJVF 05/2018 286.00 InP

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO. DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.
AF 12/2017

80,64 jm»

DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTO INTERTRAVADO. DE FORMA MANU/VL. COM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 192.0c|m'
DEMOLIÇÃO DE PISO DE ALTA RESISTÊNCIA INCLUSIVE LASTRO DE CONCRETO 179.77 m'

CARGA MANU/VL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 133.1S m'

TRANSPORTE COM C/VMINHÃO BASCUUVNTE DE 6 M'. EM VIA URBANA PAVIMENT/VOA, DMT ATÉ 30 KM
(UNIDADE: M3XKM).AF 07/2020

1.636.9E M3XKM

EDIRCACÃO - LABORATÓRIOS
SERVIÇOS PRELIMINARES '

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TABUAS CORRIDAS PONTALETADAS A
CADA2.00M- 2 UTILIZAÇÕES. AF 10/2018

126.00 M

MOVIMENTO DE TERRA

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME (INCLUINDO ESCAVAÇÃO P/SiRA COLOCAÇÃO DE
FÔRMAS). AF 06/2017

122.63 m'

INFRAESTRUTURA

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS. ESPESSURA DE 5
CM.AF 08/2017

149.&: m'

VIGA BALDR/\ME EM CONCRETO ARM/\DO FCK = 30 MPA. FABRICAÇÃO. MONTAGEM E DESMONTAGEM DE
FORMA EM MADEIRA COMPENSADA RESINADA. INCLUSIVE ESCORAMENTO.

5.5- m'

EMBASAMENTO COM PEDRA CALCARIA ARGAMASSADA UTILIZANDO /URGAMASSA DE CIMENTO E AREIA
GROSSA NO TRAÇ01:4

102.63 m'

CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO. SEÇÃO 14X20CM 249,4(' M

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÂO ASFALTICA. 2 DEMAOS AF 06/2018 149.64 m'

LASTRO DE CONCRETO MAGRO. APLICADO EM PISOS. LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS. AF 08/2017 33.0C m'

SUPERESTRUTURA

PILAR EM CONCRETO ARMADO FCK = 30 MPA. FABRICAÇÃO. MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA EM
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, INCLUSIVE ESCORAMENTO.

2.7C m'

VIGA EM CONCRETO ARMADO FCK = 30 MPA. FABRICAÇÃO. MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA EM
MADEIRA COMPENSADA RESINADA. INCLUSIVE ESCORAMENTO.

5.6-

PAREDES. DIVISÓRIAS E PAINÉIS

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA
9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF 12/2021

748.211 m'

VERGA PRÊ-MOLD/«)A P/\RA JANELAS COM ATÉ 1.5 M DE VAO. AF 03/2016 13.50 M

CONTRAVERGAPRÉ-MOLDADA PARA VÃOS DEATÉ 1.5 M DE COMPRIMENTO. AF 03/2016 13.50 M

VERGA PRE-MOLDADA PARA PORTAS COM ATÉ 1.5 M DE VAO. AF 03/2016 18,00 M

COBERTURA v..

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS. CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 AGUAS PARA
TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019

550.00 m'

PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA. 2 DEMAOS. AF 01/2021 550.00 m*

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL. TIPO COLONIAL. COM ATE 2 AGUAS. INCLUSO
TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019

550.00 m'

BEIRA E BICA EM TELHA CERAMICA COLONIAL OU CANAL 87.00 M



CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NUMERO 24. DESENVOLVIMENTO DE 50 CM. INCLUSO U
TRANSPORTE VERTICAL AF 07/2019

RUFO / ALGEROZ DE CONCRETO ARMADO FCK=20MPA L=30CM E H=5CM

64,75

89,4C

M

M

ESQUADRIAS

PORTA DE FERRO EM CHAPA DUPLA DE AÇO MSG 14 {E=2.00MM), INCLUSIVE BATENTES E FERRAGENS 31,37 m'

KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM ACABAMENTO MELAMINICO BRANCO, FOLHA LEVE OU MEDIA.
60X21CCM. EXCLUSIVE FECHADURA. FIXAÇÃO COM PREENCHIMENTO PARCIAL DE ESPUMA EXP/V^SIVA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019

9.0C UN

KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM ACABAMENTO MELAMINICO BR/VNCO, FOLHA PESADA OU
SUPERPESADA, 80X210CM. FIXAÇÃO COM PREENCHIMENTO PARCIAL DE ESPUMA EXPANSIVA-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019

2,0C UN

KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM AC/VBAMENTO MELAMINICO BRANCO, FOLHA PESADA OU
SUPERPESAD/V, 90X210CM. FIXAÇÃO COM PREENCHIMENTO TOTAL DE ESPUMA EXPANSIVA -
FORNECIMENTO E INST/UACÃO. AF 12/2019

1.0C

58 5C

UN 1
ni' 1

GRADIL EM ALUMÍNIO FIXADO EM VÃOS DE JANELAS. FORMADO PUK l UbU^ üfc 3/4 « iw/zu

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE BANHEIRO, COMPLETA, ACABAMENTO PADRAO MÉDIO. INCLUSO
EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019

4.0C UN ;
i

FECH/\DURA DE EMBUTIR PARA PORTAS INTERN/VS, COMPLETA, ACABAMENTO PADRAO MÉDIO. COM
EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019

9.0C UN

GRADIL DE FERRO EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO DE 20x20 MM E=2,65MM COM ESPAÇAMENTO DE 10CM E
MONTANTES DE TUBO DE AÇO GALVANIZADO DE 40x40 MM E=3.00MM COM ESPAÇAMENTO DE 3M.
INCLUSIVE ASSENTAMENTO

16,5f

REVESTIMENTOS

CH/iiPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS. COM COLHER DE
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA400L.AF 06/2014

748.2C m'

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE
FACH/«3/\. COM COLHER DE PEDREIRO. /ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L.
AF 06/2014

748,2C m'

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA. EM /«ÍGAM/\SSA TRAÇO 1:2:6. PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 400L. /V»LICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES. ESPESSURA DE 20MM. COM 748.2t m'



A

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON - CGCL
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N9 007/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 1422/2024

Ref.: Justificativa/comprovação de Exequibilidade da Proposta Financeira Arrematante à
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 007/2024, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE

ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA VISANDO OBRAS DE REFORMA E

AMPLIAÇÃO DE 05 (CINCO) UNIDADES ESCOLARES NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, NA ZONA URBANA DO NO MUNICÍPIO DE TIMON - MA (LOTE 05), CONFORME
ESPECIFICAÇÕES EM ANEXO AO EDITAL.

Prezados,

A empresa M J DE C REGO LTDA, inscrita no CNPJ Na 05.496.511/0001-60, com sede na Rua Dr.
^ Natan Portela Nunes, NS 4176, SL 01 e 02, Bairro Ininga, na cidade de Teresina, Estado do Piauí, vem

através deste, e em atenção aos ditames do instrumento convocatório do edital da CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA Na 007/2024 - "8.0 - DA EXEQUIBILIDADE", DECLARAR a exequibilidade da proposta

para o cumprimento do referido objeto de certame, nas condições exigidas no respectivo
Instrumento Convocatório.

A empresa participante foi notificada para apresentar justificativas comprovando exequibilidade de
Itens constantes na planilha orçamentária, do Lote 05 em questão, com descontos ofertados
superiores à 25% nos itens gerais de tal escopo e à 15% nos itens relevantes (conforme parcelas de
relevância técnica-financeira) abaixo descritos:

1. ITENS/SERVIÇOS CUJO DESCONTO FOI SUPERIOR À 25%:

> 1.1.2.1 - ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS,
SANITÁRIAS E PLUVIAIS;

A lidtante dispõe de equipe técnica especializada própria, para trabalhos
específicos de elaboração de projetos executivos de obra, inclusive
complementares.

Eng- Civil Josivan de Carvalho Rego - CREA1903527848 - Resp Técnico.
Eng- CivilJefferson Álek Costa da Silva - CREA 1917252145 - Contratado
Eng- Civil Francijanio Carvalho de O. Júnior • CREA 1922076031 - Contratado
Eng- Eletricista Paulo Rubens A/ves Rufino - CREA 1916044522 — Contratado
Desta forma, garantimos a exequibilidade desse serviço, sem ônus ao
CONTRATANTE.

> 1.1.2.2 - ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DE
BAIXA TENSÃO PARA EDIFICAÇÃO ESCOLAR;

A lidtante dispõe de equipe técnica especializada própria, para trabalhos
específicos de elaboração de projetos executivos de obra, inclusive
complementares.

Engs CivilJosIvan de Carvalho Rego - CREA 1903527848 - Resp Técnico.
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Eng- Civil Jefferson Álek Costa da Siiva - CREA1917252145 - Contratado
Eng- Civil Francijanio Carvalho de O. Júnior - CREA 1922076031 - Contratado
Eng- Eletricista Pauio Rubens Alves Rufino - CREA 1916044522 — Contratado
Desta forma, garantimos a exequibilidade desse serviço, sem ônus ao
CONTRATANTE.

> 1.2.5.6 - TELHAMENTO COM TELHA EM ALUMÍNIO, SIMPLES, TRAPEZOIDAL, NÃO

PINTADA E = 0,5 MM;

A licitante comprova o custo de execução de tai serviço, através de orçamento (em
anexo) fornecido pela empresa ALTEC COMERCIO DE ALUMÍNIO LTDA, tendo como
custo unitário o valor de R$63,16 / M2. Diante do exposto, o vaior de aquisição do

insumo está aquém do apresentado em nossa proposta.

Desta forma, garantimos a exequibiiidade desse serviço, sem ônus ao
CONTRATANTE.

^ > 1.2.14.1 - VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA,
INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, /z X 40CM - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_Ql/2020;

A licitante comprova o custo de execução de tal serviço, através de cotação (em
anexo) fornecido peia fornecedora DiSTAC CD TIMON, dos principais insumos
necessários. Diante do exposto, os vaiores de aquisição dos insumos estão aquém

dos apresentados em nossa proposta.

Desta forma, garantimos a exequibiiidade desse serviço, sem ônus ao
CONTRATANTE.

> 1.2.16.3 - PINTURA LÃTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES,

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023;

A licitante comprova o custo de execução de tai serviço, através de cotação (em
anexo) fornecido pela fornecedora VERBRAS INDUSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS
LTDA, dos principais insumos necessários. Diante do exposto, os vaiores de aquisição
dos insumos estão aquém dos apresentados em nossa proposta.

Desta forma, garantimos a exequibilidade desse serviço, sem ônus ao
CONTRATANTE.

> 1.2.17.11 - TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M^ EM VIA URBANA

PAVIMENTADA, DMTATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020.

A licitante dispõe de frota própria de veículos, máquinas e equipamentos, com isso
a mesma garante a redução de custos com aluguel, combustível, frete, etc.
Segue abaixo, relação de veículos / moquinário:

• 01 Caminhão Bascuiante, placa OEE - 5475 PI

• 01 Caminhão Munckplaca RSM 7A76 Pi

• 01 Caminhão Munck placa NIE1993 Pi

• 01 FiatStrada placa, QRY3H11 Pi

• 01 Mercedinha 710, HMV6041 PI
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• 02 Retroescavadeiras 580n

Desta forma, garantimos a exequibilidade desse serviço, sem ônus ao
CONTRATANTE.

2. ITENS/SERVIÇOS RELEVANTES CUJO DESCONTO FOI SUPERIOR À15%:

> 1.2.8.2 - PISO EM GRANILITE, ESP. SMM, ACABAMENTO POLIDO, MODULAÇÃO
COM JUNTAS PLÁSTICAS EM QUADROS DE 1,00X1,OOM (POLÍMENTO

MECANIZADO);

A llcitante dispõe de equipe própria operacional especializada, para a execução do
serviço em questão, inclusive todo o maquinário necessário para realização de corte
grosso e fino, até o polimento da superfície acabada. Tais insumos necessários para
a plena execução de tal atividade, são adquiridos diretamente de fabricas
responsáveis pela produção da matéria prima, tais como: granitina, cimento, juntas
de dilatação, areia e seixo, tendo assim custos de aquisição bem mais vantajosos
nos volumes adquiridos.

Desta forma, garantimos a exequibilidade desse serviço, sem ônus ao
CONTRATANTE.

Segue NF e Cotação anexo.

NF do fornecedor de Granitina- Eriverton Alves de Sousa

Proprosta do item Junta plastica - fornecedor Grani-torre industria e comercio
Proposta do fornecedor de cimentos - Votorantim Cimentos

Proposta do forncedor de areia - Mineradora Angelim

> 1.2.5.2 - TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA

TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO

TRANSPORTE VERTICAL AF_07/2019;

A licitante comprova o custo de execução de tal serviço, através de cotação (em
anexo) fornecido pela fornecedora MADEIREIRA POTY LTDA, dos principais insumos
necessários. Diante do exposto, os valores de aquisição dos insumos estão aquém

dos apresentados em nossa proposta.

Desta forma, garantimos a exequibilidade desse serviço, sem ônus ao
CONTRATANTE.

> 1.2.4.1 - ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021;

A licitante comprova o custo de execução de tal serviço, através de Tabela de Preços
(em anexo) fornecido pela empresa CERAMICA SANTA VITÓRIA, para o principal
insumo presente na composição unitária da atividade em questão. Diante do
exposto, o valor de aquisição do insumo está aquém do apresentado em nossa
proposta.
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Desta forma, garantimos a exequibilidade desse serviço, sem ônus ao
CONTRATANTE.

> 1.2.8.4 - EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO
RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022;

A íicitante comprova o custo de execução de tal serviço, através de cotação (em
anexo) fornecido pela empresa PADRÃO PREMOLDADOS, para o principal insumo
presente na composição unitária da atividade em questão. Diante do exposto, o
valor de aquisição do insumo está conforme o apresentado em nossa proposta.

Desta forma, garantimos a exequibilidade desse serviço, sem ônus ao
CONTRATANTE.

> 1.2.8.2 - CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, NÃO

ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 5CM. AF_07/2021;

A íicitante adquire todos insumos necessários para a plena execução de tal
atividade, diretamente de fabricas responsáveis pela produção da matéria prima,
tais como: cimento e areia, tendo assim custos de aquisição bem mais vantajosos

nos volumes adquiridos.

Desta forma, garantimos a exequibilidade desse serviço, sem ônus ao
CONTRATANTE.

Segue Cotação anexo.

Proposta do fornecedor de cimentos - Votorantim Cimentos

Proposta do fornecedor de areia - Mineradora Angelim

3. FUNDAMENTOS

3.1 SOBRE A EMPRESA E SUAS ESTRATÉGIAS

A empresa M J DE C REGO LTDA, é uma construtora que, comprovadamente, possui expertise e
know how no segmento da construção civil pública, com obras executadas nos Estados do Piauí e
Maranhão, obras de administração federal e administração municipal, inclusive com o município de
Timon-MA, com vários contratos executados e entregues, mais recentemente, nos anos de 2023 e
já em 2024, como listagem abaixo:

> CONTRATO 98/2022 - SERViÇOS DE CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO E/OU
ADEQUAÇÃO PARA CLIMATIZAÇÃO DO CENTRO DE TREINAMENTO PROFESSOR
WALL FERRAZ, TIMON MA;

> CONTRATO 61/2023 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE REFORMA DE PARTE DA EDIFICAÇÃO DA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO - SEMED, TIMON-MA;
> CONTRATO 57/2023 - SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DAS

ESCOLAS:

• EMEF FRANCISCO VITORINO DE ASSUNÇÃO - LOTE 03 - BAIRRO CENTRO,
TIMON-MA

• EMEF ELDA MARIA - LOTE 04 - BAIRRO MARIMAR, TIMON-MA

• EMEF ZILDA ARNS - LOTE 05 - BAIRRO NOVO TEMPO, TIMON-MA

• EMEF MARIA VILÓ - LOTE 06 - BAIRRO PARQUE PIAUÍ, TIMON-MA
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• EMEF TIA LÚCIA - LOTE 07 - BAIRRO CIDADE NOVA, TIMON-MA

• EMEF DONA SINHARA - LOTE 09 - LOCALIDADE CASTELO, TIMON-MA;

> CONTRATO 396/2022 - CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA COBERTA -
LOCALIDADE: DESCOBERTA, UNIÃO PI;

> CONTRATO 447/2022 - CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA PADRÃO
COBERTA, LOCALIDADE MONTE CASTELO, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE UNIÃO-
Pi;

> CONTRATO 179/2023 - REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE ESCOLAR MURILO
BRAGA, ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE UNIÃO-PI;

> CONTRATO 494/2023 - REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE ESCOLAR MARIA DE
LOURDES MIRANDA CRAVEIRO, ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE UNIÃO-PI;

> CONTRATO 440/2023 - EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE 20 CM X 10
CM, E = 10 CM, RESISTÊNCIA DE 35 MPA (NBR 9781), COR NATURAL, DA RUA
ANTÔNIO LACERDA, NA ZONA URBANA, MUNICÍPIO DE UNIÃO-Pl;

> CONTRATO 47/2019 - EXECUÇÃO SERVIÇOS DE MELHORIAS E URBANIZAÇÃO DO
CANAL DE ÁGUAS PLUVIAIS DA AVENIDA PREFEITO FREITAS NETO, BAIRRO

MOCAMBINHO, TERESINA PI;

> CONTRATO VIGENTE 81/2024 - REFORMA DE EDIFÍCIO PARA UNIDADE DE ATENÇÃO
À PESSOA COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA, NA CIDADE DE TERESINA-PI.

Não se trata de preços inexeqüívels e sim de boa gestão empresarial.

Por estar em constante atividade, a empresa possui maquinário próprio, que reduz custos com

aluguel, bem como possui veículos próprios, reduzindo gastos com locação, frete e combustível.

3.2 JUSTIFICATIVA TÉCNICA

Mesmo com os esclarecimentos gerais, a empresa, nos documentos anexos, JUSTIFICA, item por

item, o preço constante, demonstrando assim a total exeqüibilidade do item e da proposta por
Inteiro.

4.0 PEDIDO

Ante o exposto, demonstrada a exeqüibilidade da proposta, seja no preço global, seja nos preços
unitários, consideramos termos atendido aos esclarecimentos que justificam as composições

unitárias de preços dos serviços, assim sendo, pedimos a manutenção da classificação da nossa
proposta de preços no certame.

No caso de persistirem eventuais dúvidas ou para prestar quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários, nos colocamos à inteira disposição deste órgão.

Nestes termos.

Pede deferimento.

Teresina (PI), 29 de novembro de 2024

ffifCvii JCSVcJ^
HN. 1W3S27S48

MJ5 CONSTRUÇÕES LIDA

Eng* Josivan de Carvalho Rego
CREA1903S2784-8

CPF: 328.202.083-04

Procurador
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SERVENTIA EXTRAJEDICLAL DA COMARCA DÈ SÃO JOÃO
DOS FATOS

Regbtrador e Tabelião: Diovani Alencar Santa Bárbara

N'':0S318 Livro; 0S9 Fciha:147 / >/i
PROCURAÇÃO PÚBLICA BASTANTE QUE FAZ: M J DE C REGO LTDA, nesíá f ) |
ato representada por seu representante iegal MARIA JÜLIA DE CARVALHO^
RÊGO

SAIBAM quantos este instrumento públicxj de procuração bastante virem que, aos
quinze dias do mês de setembro do ano de dois mií e vinte e três (15/09/2023),

nesta cidade de São João dos Patos. Estado do Maranhão, neste Serviço

Extrajudicial, situado na Rua Quinze de Novembro, n° 210, Bairro Centro, perante

mim. Escrevente, compareceu como OUTORGANTE: M J DE C REGO LTDA,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF núme*o

05.496.511/0001-60, com sede è Rua Doutor Nathan Portela Nunes n° 4176, Ssía

1 e 2, bairro Ininga. Teresina/Pi, neste ato representada paia sua representante

legal, MARIA JULIA DE CARVALHO RÊGO, brasileira, divórciada, empresária,
filha de Aristides Emidio de Carvalho e Maria Sudario de Carvalho, nascida em

25/03/1947, portadora da cédula de identidade RG n® 722.174 SSP/Pl emitida em
24/10/2014, e inscrita no CPF/MF sob o n° 703.831.033-04, residente e domiciliada

à Rua Floriano Peixoto, 581, Centro, São João dos Patos/MA. Conforme Aditivo 3,

registrado na JUCEPl em 31/08/2023, sob n" 20230632513, Protocolo
230632513 de 30/08/2023, NIRE 22600035989, a representante legal da

ouíorgante declara sob as penas da lei que não existe quaisquer alterações
contratuais posteriores. Reconhecida como a própria por mim Escrevente pelos

documentos originais a mim apresentados, bem como a capacidade pare o sto

pelas respostas as perguntas que lhes fiz. Do que dou fé. Pela Outorganie, foi me

dito que, por este instrumento público e nos melhores termos de direito, nomeia e
constitui seus bastante PROCURADORES; JORIVAN DE CARVALHO REGO.

brasileiro, casado, empresário, filho de Vanderiey Bruno Rego e Maria Julia de
Carvalho Rego, nascido em 17/02/1971, portador da cédula de identidade RG n°
890506 SSP/Pl, e inscrito no CPF/MF sob o n° 395.087.733-91, residente e

domiciliado à Rua Doutora Alaíde Marques n" 1122, bairro Ininga, Teresina/Pl e

JOSIVAN DE CARVALHO RÊGO, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, filho de
Vanderiey Bruno Rego e Maria Julia de Carvalho Rego, nascido em 02/04/1969,

portador da cédula de identidade RG n® 789.657 SSP/Pl emitida em 24/07/2002, e
inscrito no CPF/MF sob o n® 328.202.083-04, residente e domiciliado à Rua Tr

Natan Portela Nunes, 4141, Ininga, Teresina/Pl, a quem concede amplos e gersis

PODERES para representar a empresa em todo o território nacional nos diversos
órgãos da Administração Publica da União Federal, dos Estados, dos Municípics,
Autarquias, Sociedades de Economia Mista, Empresas Públicas Estatais e Para
Estatais, Sindicatos, Associações de Classe e Fundações; podendo também

Ãí

-'ide verso.

Válido em todo o teiritôrio nacional, sem arsuras ou emendas.
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SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE SÃO JOÃO
DOS PATOS

Resistrador e Tabelião: Biovani Alencar Santa Bárbara

N°: 06318 Livro: 069 Folha:147V

representar a empresa em licitações públicas realizadas pelos órgãos acina
identificados, podendo o dito procurador tudo assinar e requerer, assinar as

competentes atas das sessões realizadas renunciar a direitos em gerai, impetrar
recursos contra quaisquer decisões, pedir impugnações de editais, desistir de
interpor recursos em qualquer fase do processo iicitatório, requerer certidões,
registros e cadastros, arquivamentos,ofícios, pedidos, reclamações, cronogramas,
histogramas, podendo ainda anúlr.-^-'assinar proposta, de preços, termos de
compromissos, declarações, .contratos em geral, incluslve'"eontratos de prestação
de serviços, contratos .dê' execução de obras,, credenciar prepostos e
representantes em licitações públicas e privadas, em qualquer modaiidace,
formular lances de preços e praticar todos oa dèmaís atòá necessários a
participação da outorgahte em pregões presenciais pu eletrônicos e ainda procecer
a quaisquer operações ou cadastros em sítios.ofeiais, bem como para efetuar
visitas técnicas necessárias à participação em! licitações publicas e privadeis,

consentir, firmar termos e compromissos, recolher cauções, efetuar pagamento de
taxas e emolumentos,.-podendo ainda rèpresênta-ía no BANCO. DO BRASiL,

CAIXA ECONÒMIÇÁVfEDEF^L, BANCQ E)Q NORDESTE S/A, BRADESCO E
DEMAIS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, podendo, abrir conta ppupança/corren e,
movimentar conta em nomè .da referida empresa, solicitar, recéber e desbloquear

cartão, autorizar cobrança, emitir cheques, assinar cheque, requisitar íalonários de
cheques, retirar cheques devolvidos, endossar cheques, sustar/coníra/order ar
cheques, cancelar, baixar cheques, - receber pagainentos, passar recibos e car
quitação, solicitar saldos, extratos e comprovantes, autorizar debito em conta
relativo a operações, requisitar cartão eletrônico, movimentar conta correnfe e/ou
poupança com cartão eletrônico, efetuar resgates/aplicações financeiras, cadastrar,
alterar e desbloquear senhas, efetuar saques - conta corrente, efetuar saques -

conta poupança, efetuar pagamentos por meio eletrônico, efetuar transferências
por meio eletrônico, solicitar saldos/extratos de investimentos, solici.ar
saldos/extratos de operações de credito, emitir comprovantes, efettar
transferências para mesma titularidade, efetuar transferências eletrônicas para
alivio de numero, solicitar saldos/extratos de contas judiciais, assinar contratos em

gerais, solicitar emissão e renovação de certificado digital, podendo para tanto
representa-la em CARTÓRIOS EM GERAL, com poderes para comprar e vencer
bens móveis e imóvel, assinar escritura pública de compra e venda, escrituras em

gerais, promover registros e averbações, assinar requerimentos e resolver todo e
qualquer assunto relacionado as efetivas compras e vendas, enfim tudo o mais
para o bom e fiel cumprimento do presente mandado, podendo subsíabelecsr.
CNiB;7049.9682.b3aa.d7f3.6466.e475.693d.5088.30cc.0743,nãoindisponibilidade

de bens, emitido em 15/09/2023. Assumindo a outorgante toda responsabilidade
civil e penal por todos os documentos que apresentou e por todas as declarações

'/ide Vê so.
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SERVEiNTÍÁ EXTRAJÜBICIAL BA COMARCA BE SÃO JOÃO
DOS PATOS

Registrador c Tabelião: Diovani Alencar Santa Bárbara

PROa/N

N': 06318

prestadas. O

do presentí
ele se resl

Livro; C69 Folha: 148

orne e dados dos procuradores e os elementos relativos ao objeto

strumento foram fomecidos e conferidos pela ouíorgante que por

nsabiliza. E como assim o disse, do que dou fé, lavrei este

que, sendo-lhe lido em voz alta, outorga, aceita e assira.

Escrevente, subscrevo e assino. Folha de segurança n''0319324
e 0319325.1 A autenticidade deste ato deve ser verificada, exclusivamente, neste

serviçoNQcftarial diretamente ou por meio da Central Notarial de Serviços

Eletrônicos Compartilhados - CENSEC {www.censec.org.bf) (13.9.3 - EWICL:

R$110,21 + FUNDOS R$12,10 = TOTAL R$122.31) + (13.30 - EMOL RS43,52

FUNDOS R$4,64: TOTAL R$48.16). SELOS: PROCUR031161R3ZGNH^JVfoQG1' 1,
ARQUÍV0311615RW2M7C7RV24PN19.

MARIA JULfA DE CARVALHO RÊGO ^

Outorgante
BEATRIZ BAR^§A LIMA

Escrevente Au-íorizàda

PwIcT JiRjttdiJo - TJM\

Srio: ARQÜIV031161SR\V2M7C7RV24I'N23
IKÍ.C-ra ».=•■: !3J9, pire(>): JOHÍVVVNDE CS.SVAUÍORECO. JOSÍV.A.N DE C.».8V.4LHO HÍGO, MARIA Jüi.i.A i3f. ™Toii AS

4S.1S Eteol RS i3,5J FERC RS FADEPRS !,6SFEMP RS !íB OkkuI» cm En!>ü'VseIo.:jaij'uí.3r

Poder JcdlcUno -

Selo: PROCim<an61R3ZO«MDJlTOQGin

il'09/30B Ms tsaX P»íte(>): JORIVAN DE CARVALHO RECO. iOSrVAN DE C.AttVAUIO BEGO, .VlARt.A JIJUA ;>E 1 ou! !!S
Í2231EradRS 110,2!FERCRS3,30 FADEPRS 4,40FE.MPHS4,<0Coraclicera atpí-..';selo4jiiu,iUi.Er
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Válido em todo o território nacional, sem rasuras ou emendas.
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LISTA DE ANEXOS 01

CONTRATOS EQUIPE

TÉCNICA

MJ5 CONSTRUÇÕES . ,, , ^
Rua Dr. Nathan Portela Nunes. 4176 Saia 01 e 02 // Bairro Ininga // Fone: (086) 9 9937-1958 / #,/V/
CEP: 64049-790 // Teresina - PI // CNPJ: 05.496.511/0001-60 // Inscrição Estadual: 19.639.747-2 / 1 V
e-mall: mi5construcoescireli<S>efnail.coin
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS'

MJ DE C REGO LTDA (MJ5 CONSTRUÇÕES), inscrita no CNPJ 05.496.511/0001-60,
localizada na Rua Dr. Natan Portela Nunes n° 4176, salas 01 e 02. Ininga, Teresina PI,

CEP 64.048-495, neste ato representado pela Sócia Gerente Maria Julia de Carvalho

Rego, portadora da cédula de identidade de n° 722.174 SSP/PI e CPF n° 703.831.033-
04. doravante denominado CONTRATANTE, e de outro o Engenheiro Civil, Josivan
de Carvalho Rego Eng" Civil CREA 1895/D/PI, brasileiro, solteiro, portador da cédula
de identidade de n° 789.657 SSP/PI e inscrito no C.P.F. sob o n°. 328.202.083-04,

^ doravante denominado simplesmente CONTRATADO, firmam o presente instrumento
de contrato regido pelas cláusulas abaixo, para produção dos efeitos jurídicos que lhes

são próprios:
\

Cláusula Primeira: O Contratado Josivan de Carvalho Rego, em sua qualidade de

Engenheiro Civil e nos limites da área técnica que lhe diz respeito, sob fiscalização e
controle do CREA/PI, obriga-se a prestar os serviços profissionais de interesse da

Contratante, nos locais devidamente indicados, sob responsabilidade técnica da mesma;

Cláusula Segunda: Serão rigorosamente observadas, pelo Contratante, todas as normas
e critérios oriundos de editais referente a processos licitatórios em que a Contratante tenha

sido vencedora, cabendo-lhe a execução do objeto.

Cláusula Terceira: Sendo o objeto licitado/contratado, envolvendo Engenharia Civil, o

Contratado assumirá a condição de responsável técnico no respectivo processo licitatório.

Cláusula Quarta: Na sua área de competência fica o Contratado obrigado a cumprir as

exigências da Administração Pública no que se refere às disposições da Lei Federal n
8.666, de 21 de junho de 1993.

Cláusula Quinta: O Contratado ficará a disposição da Contratante de segunda-feira a

sábado, excetuando-se os feriados, no horário de 8:00 as 10:00 horas, devendo receber a
titulo de contrapartida financeira uma remuneração não inferior a 6(seis) Salários Mínimos.
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Cláusula Sexta: O reajuste será baseado no índice de reajuste do gover^ federal para o
salário mínimo nacional.

Cláusula Sétima: O presente Contrato e por tempo Indeterminado, podendo ser rescindido
por ambas as partes, mediante aviso prévio com antecedência mínima de 30(trlnta) dias.

Cláusula Oitava: Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação aplicável a

espécie ou por consenso das partes.

Cláusula Nona: Fica eleito o Foro da Comarca de Teresina para dirimir quaisquer dúvidas

ou desíntellgências não solvidas por consenso.

E, por estarem justo e contratados, assinam o presente Instrumento na presença de duas
testemunhas, que também o fazem.

Teresina (PI), 29 de abril de 2019.

Aáti. (^r.h/l yr ill-l:
MJ5 CONSTRUÇÕES

CNPJ N° 05.496.511/0001-60

CONTRATANTE

S^OÍOldOo?

JOSIVAN DE CARVALHO REGO

CPF N® 328.202.083-04

CONTRATADO

Testemunhas:

RibeiVirland Rego Ribeiro
CPF n» 609.083.953-10

Klebert Luciano Matos e Silva

CPF n® 946.519.573-15

%m:Ú
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' ftEC^HEÇO POR^ AÍjYÊINTKSa FIRMAUE iURlA
OE CARVALHO REGO QUE ASSINA PELA EMPRESA M J DE C
REGO LTDA CONTRATO ARQUIVADO EM 13Í09/Z023 NO

DOCUMENTO CONTRATO DE PRESTAÇAO OE SERVIÇOS. EM

TE9T. Z^A VERDADE. OOU FÉ. T«ioiina.'Pl. 13/09/2023 5^^%;
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RECONHEÇO POR SEMELHANÇA A TIRMA 0=
CARVALHO RÉGO NO DOCUMENTO CONTRATO Df fL^fÇAo
CE SERVIÇOS. EM TEST. . DA VERDADE. DOU F=.
Toresina/PI. 12.'00'2023 ■'•'■íí:"'*- , ,
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CONTRATO D-P PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICQÜ^

M J DE C REGO LTDA ^MJS CONSTRUÇÕES), pessoa jurídica de direito privado.

CNPJ n° 05.496.511/0001-60. situada na Rua Alafde Marques, n" 1122. Bairro Ininqa.

CEP: 64.049-790. Teresina-PI. representada neste ato por sua Sócía-Admínistradora

MARIA JULIA DE CARVALHO REGO, doravante denominada brasileira, empresária,

portadora da cédula de Identidade de n® 722.174, CPF 703.831.033-04, doravante
denominada CONTRATANTE, e de outro o Engenheiro Civil, JEFFERSON ÁLEK
COSTA DA SILVA CREA/PI 1917252145, CPF n" 029.033.563-94, RG 2.729.011

^ SSP/PI, residente na Rua Alcides Freitas, 2809, Bairro Porenquanto, CEP 64.003-080^
Teresina Piauí, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, firmam o

presente Instrumento de contrato regido pelas cláusulas abaixo, para produção dos

efeitos jurídicos que lhes são próprios:

Cláusula Primeira: O Contratado JEFFERSON ÁLEK COSTA DA SILVA, em sua

qualidade de Engenheiro Civil e nos limites da área técnica que lhe diz respeito, sob

fiscalização e controle do CREA/PI, obriga-se a prestar os serviços profissionais de

Interesse da Contratante, nos locais devidamente indicados, sob responsabilidade

técnica da mesma;

Cláusula Segunda: Serão rigorosamente observadas, pelo Contratante, todas as normas

e critérios oriundos de editais referente a processos licitatórios em que a Contratante

tenha sido vencedora, cabendo-lhe a execução do objeto.

Cláusula Terceira: Sendo o objeto composto por partes claramente distintas,

envolvendo Engenharia Civil, o Contratado assumirá a condição de corresponsável

técnico no respectivo processo lícitatório.

Cláusula Quarta: Na sua área de competência fica o Contratado obrigado a cumprir as

exigências da Administração Pública no que se refere às disposições da Lei Federal n°

8.666, de 21 de junho de 1993.
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Cláusula Quinta: O Contratado ficará a disposição da Contratante de segunda-feira a

sábado, excetuando-se os feriados, no horário de 8:00 as 14:00 horas, devendo receber a

título de contrapartida financeira uma remuneração não inferior a 6{seis) Salários
Mínimos.

Cláusula Sexta: O reajuste será baseado no índice de reajuste do governo federal para o
salário mínimo nacional.

Cláusula Sétima: O presente Contrato e por tempo indeterminado, podendo ser

rescindido por ambas as partes, mediante aviso prévio com antecedência mínima de
30(trinta) dias.

Cláusula Oitava: Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação aplicável a

espécie ou por consenso das partes.

Cláusula Nona: Fica eleito o Foro da Comarca de Teresina para dirimir quaisquer

dúvidas ou desinteligências não solvidas por consenso.

E, por estarem justo e contratados, assinam o presente instrumento na presença de duas

testemunhas, que também o fazem.

Teresina (Pi), 24 de julho de 2023.

JORIVAN DE
A Dl / A I U/-N • Assinado de forma

LAKVALHU digital por jorívan
RFr;n-^QRnR de carvalho

-^•REGÒ:39508773391
773391

Assinado de forma

digital por
JEFFERSON ALEK

COSTA DA

S]LVA:0290335 siLVA:0290335639
6394 4

JEFFERSON

ALEK COSTA

DA

CONTRATANTE CONTRATADO

Testemunhas:

Pí(ií^ Uja-ka Â 9ilja. ^ oxí.'
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CONTRATO Pg PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS.

M J DE C REGO LTDA (MJS CONSTRUÇÕES), pessoa jurídica de direito privado,

CNPJ n° 05.496.511/0001-60. situada na Rua Alaide Marques, n** 1122. Bairro IninfliL

CEP: 64.049-790- Teresina-PI, representada neste ato por sua Sócia-Administradora

MARIA JULIA DE CARVALHO REGO, doravante denominada brasileira, empresária,

portadora da cédula de identidade de n° 722.174, CPF 703.831.033-04, doravante
denominada CONTRATANTE, e de outro o Engenheiro Civil, FRANCIJANIO
CARVALHO DE OLIVEIRA JÚNIOR CREA/Pl 1922076031, CPF n" 074.201.843-13

RG 3.556.007 SSP/Pi, residente na Rua Dep. Xavier Neto, 10, Bairro Itararé, CEP

64.077-490, Teresina Piauí, doravante denominado simplesmente CONTRATADO,
firmam o presente Instrumento de contrato regido peias cláusulas abaixo, para

produção dos efeitos jurídicos que lhes são próprios:

Cláusula Primeira: O Contratado FRANCIJANIO CARVALHO DE OLIVEIRA

JÚNIOR, em sua qualidade de Engenheiro Civil e nos limites da área técnica que lhe

diz respeito, sob fiscalização e controle do CREA/Pl, obriga-se a prestar os ser\'iços
profissionais de interesse da Contratante, nos locais devidamente indicados, sob
responsabilidade técnica da mesma;

Cláusula Segunda: Serão rigorosamente observadas, pelo Contratante, todas as normas
^ e critérios oriundos de editais referente a processos iicitatórios em que a Contratante

tenha sido vencedora, cabendo-lhe a execução do objeto.

Cláusula Terceira: Sendo o objeto composto por partes claramente distintas,

envolvendo Engenharia Civil, o Contratado assumirá a condição de corresponsável
técnico no respectivo processo licitatório.

Cláusula Quarta: Na sua área de competência fica o Contratado obrigado a cumprir as

exigências da Administração Pública no que se refere às disposições da Lei Federal n°
6.666, de 21 de junho de 1993.



Cláusula Quinta: O Contratado ficará a disposição da Contratante de segunda-feira a

sábado, excetuando-se os feriados, no horário de 8:00 as 14:00 horas, devendo receber a

título de contrapartida financeira uma remuneração não inferior a 6(seis) Saiários

Mínimos.

Cláusula Sexta: O reajuste será baseado no índice de reajuste do governo federai para o

salário mínimo nacional.

Cláusula Sétima: O presente Contrato e por tempo indeterminado, podendo ser

rescindido por ambas as partes, mediante aviso prévio com antecedência mínima de

30(trinta} dias.

Cláusula Oitava: Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação aplicável a

espécie ou por consenso das partes.

Cláusula Nona: Fica eleito o Foro da Comarca de Teresina para dirimir quaisquer

dúvidas ou desinteligências não solvidas por consenso.

E, por estarem justo e contratados, assinam o presente instrumento na presença de duas

testemunhas, que também o fazem.

Teresina (PI), 22 de julho de 2023
JORIVAN DE !, Assinado de forma
CARVALHO .digitai por JORIVAN
REGO:395087733 DE CARVALHO 4
g-| REGO:39508773391

CONTRATANTE

Oc-t. ifo av. .*i*4o {%••#!

^ nliNCUAWOCAHVAlllODEOLfVeilUJUMKiR

'•SW- pjr*

Vr.T^Í-»C cm f

CONTRATADO

Testemunhas:

3 iT'\ Z'h^'i3AqJJí m (J/Yíh
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS.

M J DE C REGO LTDA ÍMJ5 CONSTRUÇÕES^, pessoa iuridica de direito privado.

CNPJ n° 05.496.511/0001-60. situada na Rua Alaide Marques. n° 1122. Bairro Ininga.

CEP: 64.049-790. Teresína-PI. representada neste ato Dor sua Sócia-Administradora

MARIA JULIA DE CARVALHO REGO, doravante denominada brasileira, empresária,

portadora da cédula de identidade de n° 722.174, CPF 703.831.033-04, doravante

denominada CONTRATANTE, e de outro o Engenheiro Eletricista Paulo Rubens

^ Alves Rufino. CREA/PI 1916044522/D/Pí, CPF n' 340.105.133-49, RG 766.796
SSP/PI, residente na Rua Nossa Senhora da Conceição, n" 8274, bairro Todos os

Santos, Teresina Piauí, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, firmam

o presente instrumento de contrato regido pelas cláusulas abaixo, para produção dos

efeitos jurídicos que lhes são próprios:

Cláusula Primeira: O Contratado Paulo Rubens Alves Rufino, em sua qualidade de

Engenheiro Eletricista e nos limites da área técnica que lhe diz respeito, sob

fiscalização e controle do CREA/PI, obriga-se a prestar os serviços profissionais de

interesse da Contratante, nos locais devidamente indicados, sob responsabilidade

técnica da mesma;

Cláusula Segunda: Serão rigorosamente observadas, peio Contratante, todas as normas

e critérios oriundos de editais referente a processos licitatórios em que a Contratante

tenha sido vencedora, cabendo-lhe a execução do objeto.

Cláusula Terceira: Sendo o objeto composto por partes claramente distintas,

envolvendo Engenharia Civil e Engenharia Elétrica, o Contratado assumirá a condição de

corresponsável técnico no respectivo processo licitatòrio.

Cláusula Quarta: Na sua área de competência fica o Contratado obrigado a cumprir as

exigências da Administração Pública no que se refere às disposições da Lei Federa! n"
8.666, de 21 de junho de 1993.

V



Cláusula Quinta: O Contratado ficará a disposição da Contratante de segunda-feira a

sábado, excetuando-se os feriados, no horário de 8:00 as 14:00 horas, devendo receber a

título de contrapartida financeira uma remuneração não inferior a 6(seis) Salários

Mínimos.

Cláusula Sexta: O reajuste será baseado no índice de reajuste do governo federal para o

salário mínimo nacional.

Cláusula Sétima: O presente Contrato e por tempo indeterminado, podendo ser

rescindido por ambas as partes, mediante aviso prévio com antecedência mínima de

30(trinta) dias.

Cláusula Oitava: Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação aplicável a

espécie ou por consenso das partes.

Cláusula Nona: Fica eleito o Foro da Comarca de Teresina para dirimir quaisquer

dúvidas ou desinteligências não solvidas por consenso.

E, por estarem justo e contratados, assinam o presente instrumento na presença de duas

testemunhas, que também o fazem.

'•í : \

CONTRATANTE

Teresina (PI), 26 de maio de 2023.

CONTRATADO

Testemunhas:

RECONHEÇO POR SEMELHANÇA A RRMA DE f.JARIA JULIA DE
CARVALHO REGO OUE ASSINA PELA EMPRESA M J DE C REGO

EIREU ATUALMENTE M J DE C REGO LTDA CONTRATO

ARQUIVADO EM 23104/2019 NO DOCUMENTO Ç0NTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS. EM
VERDADE. DOU FÉ. TcresinS/PI, 31/DS/2aayi3iíaf3L
SELO AEU48926 • FUIM Cp/l4sCjWE
wwií/.t|pl.|us.br/porlalej(tra/^ ( '

2i

^ Maria TArcIa Ouveira dos Santos - Escreve^,
i. Emai. Ri 4.70 TJ; R$0a4 UP: Rt 0.30 SoIS! R$ AOS'

RECONHEÇO POR SEMELHANÇA A FIRMA OE PAULO RUBENS

ALVES RUFINO NO DOCUMENTO CONTANTO DE PHESTAÇAo
OE SERVIÇOS TÉCNICOS. EM TEST. ''■'^7 DA VERDADE.
DOU FÉ. Terssina/PI, 31/05/2023 WiaSías:
SELO AEU48930 • JTNN C..í
wv/w.tlpi.ius.lir/ponalaxtra/'^ ^ XT ^

J/ l-JI
LUifÚUt!
Marta nrsia ouveira dos Santos • Escreveíiie)
BmD(.ft»4.TOTJ: RSO.et Mp! RS 0.33 E»H>: RSftSÍ
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LISTA DE ANEXOS 02

COTAÇÕES /
PROPOSTAS

ORÇAMENTÁRIAS /
TABELA DE PREÇOS

MJ5 CONSTRUÇÕES „,
Rua Dr. Nathan Portela Nunes, 4176 Sala 01 o 02 // Bairro Ininga// Fone: (086) 9 9937-19SB / |t \_/
CEP: 64049-790 //Teresina-PI //CNPJ: 05.496.511/0001-60//Inscrição Estadual: 19.639.747-2
e-mail: mlSconstrucoesoircIiragmail.CQn-i
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ALTEC COMERCIO DE ALUMÍNIO LTOA

LAVINIO SALLES ARCURI. 442 - Bairro CASA VERDE ALTA ■

Fone:(11) 38580970 / WhatsApp: (11) 953045211
CNPJ: 58612284000157 lE: 112050523111

Email: contato@aluminioaltec.com.brSite:

Orçamento: 10739 Data de Emissão 14/11/2024

SÃO PAULO-SP-CEP: 02564000

fLSj
RÚB/-

INFORMAÇÕES DO CLIENTE

414 • Altec Comércio de Aiuminio Ltda.

Fone: (11)38580970

C.N.P.J.: 58.612.284/0001-57 I.E.: 112050523111

E-mail: contato@aluminioaltec.com.br ^

Vendedor: 22 - Jaqueline

E-mail: jaqueline@aluminioaitec.com.br

Endereço: Rua Lavinio Sailes Arcuri 442 - Casa Verde Alta
Cidade: SÃO PAULO - SP

CEP: 02564000

Contato , Condição de Pagamento 1 Validade da Proposta < Condição do Frete |
Cícero 28 Dias j 10^a(s) _ FOB i

tem Código Produto "PgCM 1 Entreg ' Un.

1 TTR050001 Telha de /Mumínio Tiapezoidal 0,S0 mm
X 1.056,0 mm
Peças S,94m'

'76042920 5 Dias

Qtd. Valor UniL

576,180
O

63,16

VI. Total 1
com iPI j

36.391,53 !

VALOR DOS ITENS

IPI

IP! do FRETE

FRETE

iCMS ST

RETIDO ICMS ST

VALOR DO ORÇAMENTO

36,391,53

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

R$36.391,53

Observações Gerais:

Horário para retirada do material:
Segunda à Sexta-feira das 09:00 as 11:30 e das 13:00 as 17:00
Valor mínimo para faturamento R$ 2.000,00 (Faturamento Sujeito à análise de crédito)

^ Chave PIX 58612284000157
Os produtos em Alumínio sâo regidos pela seguinte fórmula: (LME+MW) x Dólar, média do dólar mês anterior.

Empresa: MJ5 Construções
CNPJ: 05.496.511/0001-60



DISTAC o que você está procurando?
rrnrr-imrrrn

Meu Carrinho

■íi '■••'■C'''- >>

PASTA VERMELHA

Forma de Pagamento

I PIX{DESC3,06%)
Produto

PftOW. N®
fLSÉi <3"
RÚ

Er .R:

© CONTINUAR COMPRANDC

Prazo de Pagamento

j DEPÓSITO Â VISTA -> ANTECIPADO
Unidade Quantidade Subtctal

Bacia para Caixa Acoshda Wind Branca DI VtAR / RFF.

PMR98134

Código- 993ót4

Eifib or.*!; FCOC/01 PC

Ês]ia.A£Msiáa^LWia£!3ifi,DS3.í^

Código: 903616

Er,íb3!í,síítn: PC0001PC

Tubo de I

Brai-co FORTLEV / REF. 10750403

Código; 955550

STibaiocMii; FCOOOlPC

' Fley'vúl

R$152,86

R$135,56

RS 3,34

22 R$ 3.362,92 (f

22 R$ 2.982.32 (f

40

3 itens

RS 133.60 li

R$

6.478,04

lul liropar carrinho

Cliente

MJ5 QONSTRUCOES

M J DE C REGO LTDA

CNPJ: 05.456.511/0001-60

Código: 829S01

E-mail: coniprasSp3droescngenliariailda.com.br

Telefone: (86) 3237-1634

Endereço

R DOUTOR NATHAN PORTELA NUNES, 4176 SALA 1 E 2

ININGA-TERESINA/Pl

CEP 64.043 495

Entrega

gí Retirar no CD

RETIRA

SETIK-ia K-l ATÉ DOIS DIAS ÚTEIS APÓS O ENVIO DO PEDIDO

CASO CONTPATíO. o PEDIDO SERÂSEPAn.-.DO NO ATO P.\

COiJ-TA

Sag. 8 ScA. <Í55 05 00 às 17;C0h

3R-316-Mir.33l

Cupom Desconto

i Digite o código do cupom desconto Í23 Aplicar

Resumo

PASTA VERfvin 1 IA

Pedido

Produtos

Entrega

Total

Forma de Pagamento

f.i100105.-1037

RS 6.473,84

RETIRA

R$ 6.478,84

PiX { DESC .3,06%)

J íurzlkHl' Potlfclo



TINTAS

Ccf^onox noíso h'íi'rfCi

"mc. H"

■?íiii

À M J de C Rego Ltda.

CNPJ: 05.496.511/0001-60

e-mail: aupecon@aupecon.com.br

Tel: (86) 3085-0549

Prezado,

Teresina, 14 de novembro de 2024.

N2 MATERIAL UND QUANT
P. UNIT.

(RS)

P. TOTAL

(RS)

IPi

{%)

1 Tinta standard fosco baide 20 178,68 3.573,60

IPl "

TOTAL RS 3.573,60

OBS: valor de pedido mínimo; R$2.500,00

Condição de pagamento: antecipado

Endereço de entrega: informar

Izaura Farias tel: 99986-7625

izaura_larias@hotmail .com

Rodrigo Farias tcl: (86) 99417-0758
rodrigo.farias2526@gmail.com

www.verbras.com.br SAC: 08007034708 (verbras@verbras.com.br) página 1
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GRANI TORRE INDÚSTRIA E COMÉRaO LTDA
Rua 3"> Sgto. João Lopes Rlho, 365 - Pq. Novo Mundo-SP/SP
Cep; 02178-010- Fone: (11) 2216.1250- Fax: (11) 2216.1251
CGC: 43.107.063/0001-70 - Insa.Est.: 108.813.2S8.113
granltorfeffloran1toiTe.Com.br/www.oranitoiTe.coni.br

n
u

ATT: 05.496.511/0001-60 - MjS Construções

Proposta que faz GRANI TORRE IND. E COM. LTDA, para fornecimento de:

FONE;

ORC.; 401/24

S.PAULO: 04/11/2024

JUNTAS DE DIUTAÇAO:

4000 MT 17X3 MM aNZA (2000 PCS COM 2 MT COMP)

1- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: A VISTA OU FATURADO 30 DIAS.

R$ 0,58 P/MT R$ 2.320,00

2- PRAZO DE ENTREGA fNA TRANSPORTADORA/ RETIRA): ATÉ 5 DIAS ÚTEIS.

3- FRETE: FOB, POR CONTA DO CLIENTE.

4- VALIDADE DA PROPOSTA; 30 DIAS.

5- DADOS P/ PAGAMENTO! BANCO BRADESCO AG. 1311-0 C.C 045-0.

Atenciosamente,
GRANI TORRE IND. E COM. LTDA

Depto Comerciai: TAMARA SANTIAGO

SOLICITANTE "DE ACORDO"

VENDAS: Rua 3' Sgto. Jo3o Lopes Filho. 365 - Pq. Novo Mundo - S.Pauto - SP
Cep:02178-010-Fone: (011) 2246.1250 • Fax: (011) 2246.1251

L
/
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. Cimentos ||
PROPOSTA DE fORNECIMENTO - NTMA 0001-2024 Pata:ll/ll/2024

: Dados do Soliçitante: í^ííúÂ^ Of
Empresa: MJ DE C REGO LTDA

E-mail: mj5construcoeseireli@gmail.com RUw
Telefone: 86 9986-2468

l)Çond!ç8es gerais a.serem|ornecldas pelo çllenteí

Cronograma: Deverá ser enviado cronograma total da obra para avaliação da capacidade de fornecimento, sendo admitido
uma variação de até 15% no volume mensal.

Prazo de entrega: Deverá ocorrer de forma parcelada, de acordo com solicitação/programação do cliente. Lembrando que em
todos os sistemas da Votorantim Cimentos colocamos a data de carregamento do material podendo ser a
entrega no próximo dia útil para cargas fechadas e em até 3 dias úteis para carga fracionada.

Estoque mínimo na obra: O cliente deverá manter capacidade de estocagem suficiente para suprir suas frentes de trabalho
durante, no mínimo, 03 (três) dias.

2.1) PI:
IMOBILIÁRIA:

• Pallet retornável no ato da entrega;

• Somente disponibilizamos carregamentos CIF que significam que a Votorantim entrega o produto na sua obra;
• Todas as entregas no PI são sem descarga. A mesma deve ser realizada por vocês nossos clientes;
• Carregamento de cargas fechadas significam 14 toneladas. Exemplo: 280 sacos de cimento de SOkg;
• Carregamento que não contemplam carga fechada são denominado.s carga fracionada, volume mínimo de 40 sacos de

cimento e 20 sacos para argamassas. Pontuando que para essas cargas em cimento temos múltiplos de 40 sacos e
argamassas múltiplos de 10 sacos;

• Preço de frete ofertado considera condições normais de descarga, sujeito à validação pela equipe de logística.
• Acessos ao local da entrega são de responsabilidade do cliente, podendo haver recusa do motorista por motivo de

segurança.

• O cliente deverá providenciar local adequado para o armazenamento do Produto, visando à garantia de manutenção de
suas especificações e características.

3) Condições de pagaipento:

O pagamento é realizado através de boletos que são entregues juntamente com a NF em cada carga. E os p razos são os
informados abaixo:

a) Cimento: 21DDL {para IMOBILIÁRIAS) ou 2880DL (para INDUSTRIAS);
b) Argamassas: 28DDL;

c) PagueFlex: com alterações de preços a cada condição, conforme simulação pelo nosso portal. E os prazos de pagamento
para qualquer um dos produtos aumenta para 28/56DDLe 56DDL;

A condição de pagamento supra referida está sujeita à aprovação da área de Crédito da Votorantim Cimentos, após
análise da situação econômico financeira da sua empresa.

V í/'
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Os títulos com atraso no pagamento, superior a OS (cinco) dias farão com que o fornecimento seja trancado e quando nao e^stam
tratativas para regularização ou renegociação em andamento, serão encaminhadas ao SERASA, afim de que seja cobrado
formalmente por carta e negativaçâo do PEFIN, quando o pagamento ou a negociação não ocorra no prazo determinado na
correspondência.

41 Proposta de Preços

• .■ •
>"1 . ■. tt. Vil' f V -*■ ^ '• ->.1 " ■ '

1 VCNE-CDTERESINA TERESINA CIMENTO POTY TODAS AS OBRAS SOKG - CP II E 32 34,00

Pontos gerais dos preços apresentados acima;

PI ENSACAOO IMOBILIÁRIA

• Preços válidos para cargas fechadas (14 toneladas);
• Entrega fraclonada, volume mínimo de 40 sacos para cimentos e 20 sacos para argamassas. Onde os preços acima

apresentados sofrerão o acréscimo de RS0,30/saco de cimento, RS0,09/saco de ISkg de argamassa.
• Descarga opcional de R$ 0,60/saco de cimento, RS0,18/saco de argamassa.
• Apenas entregas CIF's disponíveis;
• Impostos inclusos.

5) Validade da Proposta

O conteúdo da presente proposta é confidencial e de uso restrito, não podendo ser divulgado para outros fins que rão a própria
avaliação de V. Sas. tampouco seu conteúdo poderá ser compartilhado com pessoas e/ou empresas sem nossa prévia outorizaçâo.

Permanecemos à disposição para esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários,

Atenciosamente,

Eng" Neyzon Talles Matos Araújo
Votorantim Cimentos

A Vida é Feita para Durar

Cor.suitcr de Vêi-.das Técnicas iii-PI | l;-.;:biiiár!o e Indústria

Trüira técnica | Regicital r:c.'c:.=;ítc-

nevzon.arauio (ti) vcimentos.com

Cel:+55 86 9 8184-4SSS

Rodovia BR 343 S/N Pátio Ferroviário Itararé, Galpão 1 e 2, Dirceu Arcovgrde, T&i eslna-Rl, 6-'i078-€00.

www.votorantimcimentos.com

www.vciment05.com.br



AREIA FINA E GROSSA

MINERADORAANGELIM

CNPJ: 18.956.114/0001-75j
inscrição ESTADUALI 9534^77

AV HENRY WALL DE CARVALHO. 11200 ANGELIM - 64034-280
TERESINA - PI Fone/Fax: {86) 99942-2723

Teresina - Plaui, 25 de novembro de 2024.

ORÇAMENTO

À M J DE C REGO LIDA

Ref. Proposta de venda areia.

Prezado Senhor (a),

A Mineradora Angelim Uda têm a grata satisfação de apresentar para

apreciação a sua Proposta de preços areia lavada para construção civil

- Prazos de entrega

Imediato

- Do Preço

O preço do material conforme solicitado

Preços propostos:

PRODUTO QUANTIDADE VALOR (R$)

AREIA MISTA OU MEDIA
12 200,00

Obs: esses valores são para a empresa coletar na draga, com entrega o
frete será calculado conforme local de entrega Indicado pelo cliente.

MINERADORAANGELIM LTDACNPJ; 18.956.114y0001-75.INSCRIÇAO ESTADUAL:
195348877, AV HENRY WALL DE CARVALHO, 11200 ANGELIM - 64034-280 TERESINA - PI

Fone/Fax: (86) 99942-2723 e-mail; manoellampinto@holmail.com
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MINERADORAANGELIM LTDA "-i//
CNPJ; 18.956.114/0001-75

inscrição ESTADUALI95348877
««r,. P...» p AV HENRY WALL DE CARVALHO. 11200 ANGELIM - 64034-280
AREIA FINA E GROSSA TERESINA - PI Fone/Fax: <86) 99942-2723
- Formas de Pagamento

No ato da COLETA ou conforme combinado

Podendo ser depositado na conta do Banco do Brasil

Banco do Brasil

Agência 1640-3

Conta corrente 86623-7

Mineradora Angeiim itda

De acordo da contratante

MANOELLA Assinado de forma
digitai por

MOREIRA MANOELLA MOREIRA

PIMTO-Q^ 1 PINTO:93154712100
HIN I U.yál D4/ oados:2024,11.25
12100 10:28:03-03W

Manoella Moreira Pinto

Sócia Adm. lyiineradora Angeiim Ltda

MINERADORA ANGELIM LTDA CNPJ: 18.956.114/0001-75,INSCRlçAO ESTADUAL:
195348877, AV HENRY WALL DE CARVALHO, 11200 ANGELIM - 64034-280 TERESINA - PI

Fone/Fax: (86) 99942-2723 e-mall: manoellampinto@hotmall.com

A
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MÍUDEIREIRA POTY

MADEIREIRA POTY LTDA

END:AVENIDA POTI VELHO,3750 - CIDADE INDUSTRIAL

FONE:(86) 99525-2231 EMAIL:MADEIREIRAPOTY0GMAIL.COi

ORÇAMENTO n® 14
DATA: 04/11/2024 VALIDADE: 90 dias

CLIENTE: M J DE C REGO LTDA - 05.496.511/0001-60

[VENDEDOR: LOJA

FPG: PIX CNPJ: 47.04.088/0001-50 MADEIREIRA POTY LTDA 20

ITEM PRODUTO PREÇO QUANTIDADE ÜND rAi

LINHA 6X12 CM C/ 6,0 M 24,00 125 PC 18.000,00

CAIBRO 5X6 CM C/ 6,00 M

RlPÃO

6,00

70,00

400

75

PÇ

DZ

14.400,00

5.250,00

SubTotal>» 37.650,00

Observações:

Desconto>» 0,00 Total>» 37.650,00

O '
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Tabela de Preços - a partir de 01/08/2024:

item Produto
Peças /
Paletó

Poso (kg) Valor na Fábrica
Valor entregue/

Tercsina

1 Bloco cerâmico de vedação, 9,0x14,0x19,Ocm, fck>2,0 MPa 654 1,60 RS 575,00 RS 660,00

2 Bloco cerâmico de vedação, 9,0x19,0x19,0cm, fck>2.0 MPa 524 2,40 RS 800,00 RS 905,00

3 Bloco cerâmico de vedação, 9,0x19,0x29,0cm, fck>2,0 MPa 315 3,62 RS 1.170,00 RS 1.350,00

4 Bloco cerâmico de vedação, 11,5x19,0x29,0cm, fck>2,0 MPa 234 3,59 RS 1.490,00 RS 1.730,00

5 Bloco cerâmico de vedação, 14,0x19,0x19,0cm, fck>2,0 MPa 326 3,10 RS 1.070,00 RS 1.245,00

6 Bloco cerâmico de vedação, 14,0x19,0x29,Ocm, fck>2,0 MPa 192 4,70 R$1.605,00 RS 1.900,00

7 Bloco cerâmico de vedação, 19,0x19,Qx19,0cm, fck>2,0 MPa 240 3,30 RS 1.490,00 RS 1.725,00

8 Bloco cerâmico de vedação, 19,0x19,0x29,0cm, fck>2,0 MPa 150 6,17 RS 2.235,00 RS 2.610,00

9 Bloco cerâmico de vedação, 7,0x19,0x19,Ocm, fck>2,0 MPa 480 1,74 RS 630,00 RS 750,00

10 Bloco cerâmico estrutural, 11,Sx19,0x14,0cm, fck>6,0 MPa 380 3,01 RS 950,00 RS 1,105,00

11 Bloco cerâmico estrutural, 11,5x19,0x26,5cm, fck>6,0 MPa 230 4,63 RS 1.590,00 R$ 1.700,00

12 Bloco cerâmico estrutural, 11,5x19,0x29, Ocm, fck>6,0 MPa 230 5,27 RS 1.610,00 RS 1.825,00

13 Bloco cerâmico estrutural, 11,5x19,0x41,Sem, fck>6,0 MPa 120 7,37 RS 2.300,00 R$ 2.765,00

14 Canalete cerâmica "U", "J", "U " baixa, 11,5x19,0x29,0cm 206 4,63 RS 2.080,00 RS 2.350,00

15 Bloco cerâmico estrutural, 4,0x19,0x14,0cm, Fck>6,0MPa 900 1,11 RS 480,00 RS 545,00

16 Bloco cerâmico estrutural, 14,0x19,0x14,0cm, fck>6,0 MPa 406 3,44 RS 1.065,00 RS 1.195,00

17 Bloco cerâmico estrutural, 14,0x19,0x19,0cm, fck>6,0 MPa 326 3,82 RS 1.250,00 RS 1.430,00

18 Bloco cerâmico estrutural, 14,0x19,0x29,0cm. fck>6,0 MPa 192 5,92 RS 1.850,00 RS 2.160,00

19 Bloco cerâmico estrutural, 14,0x19,0x34,0cm, fck>6,0 MPa 150 6,55 RS 2.220,00 RS 2.615,00

20 Bloco cerâmico estrutural, 14,0x19,0x39,0cm, fck>6,0 MPa 141 7,10 RS 2.545,00 RS 2.940,00

21 Bloco cerâmico estruturai, 14,0x19,0x44,0cm, fck>6,0 MPa 100 8,51 RS 2.675,00 RS 3.230,00

22 Bloco oerâmioo estrutural, 14,0x19,0x54,0cm, fck>6,0 MPa 100 10,10 RS 3.395,00 RS 3.990,00

23 Canaieta cerâmioa "U", "J". "U" baixa, 14,0x19,0x29,0cm 192 6,06 RS 2.360,00 RS 2.685,00

24 Canaleta cerâmica "U", "J", "U" baixa, 14,0x19,0x39 ,Ocm 125 8,21 RS 3.130,00 RS 3.630,00

Uniâo-PÍ, 10 de julho de 2024.

Edgar Carneiro Machado Filho
Supervisor Comercial

Sirtcríal <ía Qua!ic.«d«

CERAMICA VERMELHA

ANICER
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Rodovia PI.112. Km 2,4. Zona Rural - Uniâo-Pi. CEP: 64.120-000. CNPJ: 97.S44.269/0001-70 - lE: 19.489563-7. Fona: (86) 3265-1054. e-mail; cowap@outlook.Oom
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Teresina (PI), 22 de Novembro de 2024.

A

MJ DE C REGO LTDA

Nesta Capital.

Proposta n" 371/2024

Prezado Sentior (o)

Padrão Engenharia e Construções Ltda, em atenção suo consulta, apresentemos a nossa

PROPOSTA para o fornecimento de produtos de concreto premoldodo, conforme planilha abaixo:

Obra: Teresina - PI.

Planilha Orçamentária

Item Discriminação Und QuanI. P. ünit. P. Total

1 Piso paver tijollnho H=ícm 10X20cm cor natural m2 i.200,00 30,00 36.000,00

TOTAL GERAL 36.000,00

CONDIÇÕES GERAIS:

1. Condições de Pagamento: à vista, transferência bancária

2. Prazo de entrega dos premoidodos: 15 dias de acordo com o cronograma da Contratonte.

3. Locai de entrega: CtF Obro /entregue em pallets de modeiro,que serõo recolhidos posteriomentej

4. Validade da Proposta: 15 díos a contar desta data.

5.0 cliente; é responsável pelo guardo e conservação dos paletes até a sua remoção pelo Padrão Engenharia, no caso de
perda ou extravio seó cobrado uma taxa de R$ iO.CX) por unidade danilicoda/perdlda

Padrão Engenharia e Construções Ltda

CHAVE PiX CNPJ - 00.394.772/0002-3&

Atenciosomonte,

Aceite:

Em / /2Q24. Padfõo Engenharia e Construções Ltda

Jorivan Rêgo (9V98ó-24í8/99ri22-4734)

Sócio-Gcrente

PADRÃO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
Rua Dr. Notan Portela Nunes, 4129 - Ininga

Fonefax: (8í) 3237-1634 e-cnoil; paclraoeng0nharia@gmail.com
Desde 1995 /l

f
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LISTA DE ANEXOS 03

CONTRATOS /

TERMOS DE

RECEBIMENTO/

ATESTADOS DE

CAPACIDADE TÉCNICA

MJ5 CONSTRUÇÕES
Rua Dr. Nathan Portela Nunes. 4176 Sala 01 e 02 // Bairro Ininga // Fone: (086) 9 9937-1958 / |)/vy
CEP: 64049-790 // Tereslna - PI IICNPJ: 05.496.511/0001-60 H Inscrição Estadual: 19.639.747-2 j |¥
e-mail: miSconstrucoeseirelirSigmall.cQfn



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

Secretaria Municipal de Educação

CONTRATO N° 98/2022.

Tomada de Preços n" 006/2022
Processo Administrativo n" 0954/2022

CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇOS

GLOBAL QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO,
COMO CONTRATANTE O MUMCÍP10 DE TIMON
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE EI)UCAÇ.\0 - SEMEl), E DO OUTRO, COMO
CONTRATADA A EMPRESA M J DE C REGO EIRELI.

O MUNICÍPIO DE TIMON. pessoa jurídica de direiio público iiiieino. regularmente inscrita no
CNP.I sob o iT 06.115.307/0001-14, com sede administrativa na Prefeitura Municipal, sediada na
Praça SSo José. s/n. ccmro. por intermédio da SECRETARIA MÜNICIP.AL DE EDUCAÇÃO,
sediada na Rua Maria Carlos da Silva, s/n. Parque Piauí. CEP: 6.5630-078. inscrita no CNPJ sob n°
02.422.952/0001-29. doravante designada CONTRATAN I E. neste ato representada pelo Sr.
Secretário Municipal dê Educação, Samuel de Sonsa Silva, brasileiro, portador da Cédula de
ídeiilidade RG n° 1.294.980 SSP/PI e do CPI- n" .504.129.493-34. rc.sidonte c domiciliado a QD 2.

119. Cidade Nova. Timon/MA e a empresa M .1 DE C REGO ElRELl. com sede na Rua Alaide
Marques, n' 1122. Bairro Ininga, Teresina/Pl. inscrita no CNPJ sob o n° 05.496.511/0001-60. a
seguir denominada CONTRATADA, neste ato representado pela Sra. .Maria Julia de Carvalho
Rêgo. brasileira. Empresária, titular do RG n° 722.174 - SSP-PI. inscrita no CPF n° 703.831.033-04.
representada por meio de procuração ane.va pelo Sr. Jorivan de Carvallm Rego. brasileiro, casado,
empresário, titular do RG n" 890.506 - SSP/PI. residente e domiciÜíido na Rua Doutora .Alaide
Marques iC 1122. Bairro ininga. Teresina/Pl. firmam o presente CO.NTRATO, tendo em vista a
homologação da Tomada dc Preços n" 006/2022. conforme despacho de 21/09/2022, exarado no
Processo Administrativo ii" 0954/2022. e o que mais consta do citado Processo Administrativo que
passa a fazer pane integrante deste in.strumcnto. independentemente dc transcrição c em conformidade
com as normas da Lei n" 8.666/93, com as alterações nela introduziilas até a presente data. as quais

submetem as partes para todos os efeitos, têm justo e acord.ado celebrar o presente Contrato,
conduzindo-se tal contratação sob o regime de MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE. regendo-se
a contratação pelo ll.xado nas cláusulas seguintes:

CL.ÁUSULA PRllVIEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

1.1. A CONTRATADA se obriga a e.xecutar para a .SEMED. sob o regime de Menor Preço Global por
Lote. para prestação de serviços de construção, ampliação, reforma, e/ou adequação para climatização
das escolas definidas na tabela abai.\o (Lote 3 da Tomada de Preços n" 006/2022). conduzindo

segundo as Especificações Técnicas, e mais elementos técnicos consiantes do processo da licitação de
que decorre este contrato.

1.2. As obras/serviços .serão executadas na respectiva localização indicada do projeto básico e demais
poças técnicas do anexo I do Editai da Tomada de Preços n" 006/2022 que se viticiilam ao presente
contrato.

1.3. - Os serviços objeto desta licitação compreendem iodos os trabalhos necessários ã contratação da
empresa paia prestação dos serviços de construção, ampliação, reíorma. e/ou adequação para
climatização das escolas:

Lote Centro dc Treinamento

Jl Centro de Treinamento Professi)!- Wall Eeriaz

As obras e serviço.s objeto de.ste contrato são os consiantes das Especificações Técnicas - .Anexo I do
Edital cia Tomada de Preços if 006/2022 e Planilhas de (Jrçamento de Obras, que fazem parte
intcgi ante deste Contrato.
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CLÁUSULA SEGUNDA-DO FUNDAMENTO LEGAL , , „ „« nncnftll
2.1. O presente coniraio é decorrente da licitaçSo na modaiidade Tomada de Preços n 006/-022,
Processo Administrativo n" 0954/2022. realizada com base na Lei n» 8.6o6/9.3.

Cl.ÁUSÜLA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS
3.1. Os serviços objeio deste contrato serão executados com fiet observância a este instrumento e
demais documentos a seguir mencionados, que integram o presente contrato, independentemente cie
iranscriçâo:
a) Edital da Tomada de Preços n" 006/2022 e seus anexos
b) Proposta da Contratada e sua documentação
c) Plano de Tralalho constante da Proposta da Contratada
d) Cronograma F-ísico e Financeiro
e) Demais documentos contidos no Processo Administrativo n 0954/2022

3 2 Em caso de divergência entre os documentos mencionados nos itens anteriores e os termos deste
contrato, prevateccrão os termos deste lillimo e. serão as mesmas dirimidas, considçrando-sc. a
atender, em qualquer caso. as especificações apresentadas pela COCL. como condiçocs mínimas
essenciais a serem satisfeitas pela CONTRATADA. j . •• •
3.3. A partir da assinatura do presente contrato, a este. passará a ser aplicável toda a ata de reunioe»
que resultem em termos aditivos que vierem a ser realizados c que importem em alleraçao de
condições contratuais, desde que assinados pelos repi escntantes credenciados cias partes.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ^,vv'ri> vi n
4.1. Os recursos financeiros para pagamento dos encargos re.SLiilanios do presente CUínucaiu
referentes à Tomada de Preços n" 006/2022. correrão por conta das seguintes dotações
orçamentárias: Projeto Atividade: 12.365.1009.1720 / 12.361.1009.1719 / 12.361.1001.210» /
12.361.1014.2097; Elemento de Despe.sa: 4.4.90.51; Fonte de Recurso: FUNDEB / MDE /

CLÁUSULA QUIN TA - VALOR DO CONTR.AT0
5.1. O valor deste Contrato é de RS 1.044.290,39 (um millifio quarenta c quatro mil duzentos e
noventa reais e trinta e nove centavos), que representa o montante da proposta da CON TRATADA,
baseada nas planilhas de quantitativos que acompanham o Editai c multiplicado pelos respectivos
preços unitário, referenic ao somatório dos Lotes a seguir;

Lote Centro de Treinamento Valor

3 Centro de Treinamento Professor Wall Feriaz, lUS 1.044.290.39

Valor Total RS 1.044.290.39

5.2. O valor acordado na ctáusiiia aniei ior é considerado completo, e com])reende todos os custos c
despesas que. direta ou indiretameme, decorra do cumprimento pleno c integral do objeto deste edital e
seus anexos tais como. e sem se limitar a: serviços, materiais, equipamentos. Ferramentas.
Insvrumenros. despesas com deslocamentos, seguro, seguro de triuisporte e embnlagein. inspeçilo cm
fábrica. saláric>s. honorários, encargos sociais e trabalhistas, previdenciários e securitários, lucio. taxa
de administração, tributos e impostos incidentes e outros encargos não e.xplicitamenie citados c tudo o
mais que possa influir no custo do objeta contratado, conforme as exigências constantes no edital que
norteou o presente contraio.

CLÁUSULA SEXTA - DA REPRESENTAÇÃO DA CONTRATADA
6.1. O rcpreseniantc da CONTRATADA, anteriormente identificado, declara sob as penas da lei que
dispõe de poderes suficientes à celebração deste contraio e para obrigar de pleno direito à mesma
CONTRATADA. Assim sendo, os lermos deste contrato obrigam as parte.s de pleno direito.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

Páeina i
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7.1. Coivio garatuia para a perfeita execução das olirigações coiitratiiais e iitiiiidez das ruiifas
convencionadas, fica estipulada uma "Garaniida de Piei [-.xccuçâo" correspordcntc a 5% (cinco poi'
cento) do valor de.sle Conliaio. com prazo de vigência não inferior ao prazo de vigência do contrato, a
ser integializada em qualquer das modalidades legalmente provisias e indicadas abaixo, no prazo
i ixado no Edital da Tomada dc Preços ii" 006/2022 de onde se origina este Contrato.
a) caução em dinheiro ou título da divida pública
b) seguio-garantia
c) fiança bancária

7.2. A caução em dinheiro deverá ser depositada em instituição financeira oficial, credenciada pelo
.Município de Timon. em coma remunerada que poderá ser movimentada somente por ordem da
Secretária Municipa! dc l-inaitças. A Contratada deverá apresentar ao gestor de.ste Contrato, bem como
a Tesouraria da Prefeitura Municipal de T imon/MA. 01 (uma) via cio Recibo dc Caução e OI
(uma) cópia do comprovante de depósito.

7.3. Na opção por títulos da dívida piiblica:
^ 7.3.1. Serão aceitos Tíiiilos da Dívida Pública, desde que emitidos pelo Tesouro Nacional e

custodiados na CETÍP - Central de Custódia e Liquidação Financeira de Títulos, na forma escriturai,
mediante registro cm sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Cential
do Brasil, ou junto a instituições financeiras, sob as regras do SELIC - Sistema Especial dc Liquidez c
Custódia de Títulos Públicos Federais, e avaliado pelos seus valores econômicos, conforme deiinido
pelo Ministério da Fazenda, na forma do ari. 56. inc. I. da Lei 8.666/93 (redação dada pela Lei n"^
11.079. de 2004).

7.3.2. Devem, ainda, os Títulos da Divida Pública ser revestidos dc Liquidez livremente
ncsiociados no mercado de valores mobiliários e sua titularidade estar gravada em nome da cmpiesa
contratada. Nesta modalidade, a licitante deveitl ainda, transferir a pc>>se cios lílulos ã Administração
até o final do prazo previsto para assinatura do 1 ermo de Encerramento Definitivo do Contrato ou ate
o adimpiemento da sanção aplicada

7.3.3. Os Títulos da Dívida Pública deverão estar acompanhados de laudo de avaliação cia
Secretaria do Tesouro Nacional, no qual esta informará .sobre a exequibilidade. valor e prazo de
resgate. ta.\a de atuaüzttção. condições dc resgate.

7.4. Sc a opção de garantia for a de seguro-garaniia. a contratada deverá apresentar:
7.4.1. Via original da apólice completa, ou seja. com as Especificações Técnicas cio Segtiro.

^ Condições Gerais e as Condições Especiais cia Garantia, impressas em seu verso ou anexas.
Alternativamente, poderá ser emitida apólice com certificação digital:

7.4.2. A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar no Brasil pela
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados, fato que dc%crá ser atestado mediante apresentação,
junto com a apólice, da Cf-iR I lDÂO DF. REGULARID.ADE expedida i<ela SUSEP:

7.4.3. A apólice deve contemplar a cobertura para riscos e ações rrabalhistas e Previdenciários
da CONTRATA DA em reLação à obra c serviços:

7.4.4. A apólice deve prever a cobertura para multas contialiiais impostas à CON í RATADA,
oriundas do inndimplemento das obrigações assumidas pelo tomador para a e.xecução do objeto do
contraio.

7.4.5. A apólice deverá estar assinada, com firma devidamente reconhecida em cartório,
exceto 110 caso de documento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferida jiiiilo aos
ceiliílcadores digitais devida e legalmente autorizados;

7.4.6. A apólice deve observar as Circulares n° 232/200.3. 239/200'L 251/2004. 255/2004.
256/3004 e 477/2013 da SUSEP e aquelas que porventura venham a complementá-las ou substitui-las.
conforme instruções da própria superintendência, através de sua carta-circular n. 02/2013;

7.4.7. Para apólices com Importância Seguntda superior a RS 10.000.000.00 (dez milhões de
reais), deve ser apresentado documeriio comprobaiório do resseguro da apólice:

7.4.8. O seguro-gaiaiitia devciá ser livre de franquia;
7.4.9. Na apólice mencionada deverão constar, no mínimo, as seguintes informações:
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7.4.9.1. Número completo da licitação ou. quando se tratar de aditamento, o mimcio
do contrato: o i- i

7 4 9.2. Objeto a ser contratado, especificado neste cfdital;
7!4.9.3. Nome c niimero do GNP.I do SEGURADO (CONTRATANTE):
7.4.9.4. Nome e número do CNPJ do emitente (Seguradora);
7.4.9.5. assinatura, com firma devidamente reconhecida em canório. exceto no caso de

documento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aíerida junto aos certincadoie.s
dinitais devida e legalmente autorizados

7.4.9.6. Nome e número do CNPJ da CONTRATA DA (Tomadora da Apólice).

7 5 Se a opção de garantia for pela fiança bancária, a contratada deverá apresentar:
7.5.1. A Carta de fiança deverá ser devidamente registrada em cartório de registro de títulos e

documentos, conforme determina o art. 129 da Lei 11°. 6.015/73. _
7.5.2. Na carta fiança bancária, deverá constar do instrumento a expressa renuncia pelo iiadoi

dos beneficios previstos nos artigos 827 c Sj-s do C ódigo Civil Brasileitu.

7.6. Após 90 (noventa) dias da assinatura do 'formo de Encerramento Definitivo do Contrato será
devolvida a "Garantia de Execução", uma vez verificada a perfeita execução dos serviços contratados.
7.7. Não haverá qualquer restituição de garantia em caso de dissolução coiitialual. na torma do
disposto na cláusula de rescisão, hipótese em que a garantia reverterá e será apropriada pela bbMl-.u.

CLÁUSULA OITAVA-DOS PRAZOS . .
8.1. O prazo para vigência do contrato será de 375 (trezentos e seienta e cinco) dias. contado a paim
da data reaístrada na Ordem de Serviço emitida pela SEMED. com eficácia legal a partir da publicação
do cxtiato^do contrato no Diário Oficial do Município, tendo inicio e vencimcmo em dia de expedien c
no Município de Timon/MA. devendo-se e.xcluir o primeiro e incluir o último, podendo ser prorrogado
nos termos do art. 57. §§ 1° e 2° da Lei 8.666/93, assim distribuído:

• 240 (duzentos e quarenta) dias para e.xecução das obras;
• 15 (quinze) dias para o recebimento provisório;
• 90 (noventa) dias para o recebimento definitivo;
• 30 (trinta) dias para pagamento.

8.2. No prazo estabelecido no subilem acima, estão incluídos os prazos para inobilização. execução
das obras e para o recebimento definitivo do objeto, que se dará após a vistoria realizada pela
fiscalização, atestando que os serviços estão de acordo com os projetos do coiitiaio.
8.3. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito, pela SEMED pertinente ao objeto da
liciuição. antes do término do prazo eoníratiial. e previamente autorizada pela autoridade competente
para celebrar o Contrato.

CLÁUSULA NON.A - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRA FADA
9.1. A Contratada deverá se obrigar a:

a) e.xecutar os serviços e fazer os fornecimentos de equipamentos segundo as especificações
aprovadas e de acordo com a melhor técnica cuidando, ainda, cm adotar soluções técnicas de execução
que conduzam á melhor qualidade dos serviços;

b) atendimento às condlcionantes ambientais nece.ss;inas ã obtenção das Licenças do
Empreendimento, emitidas pelo órgão competente, relativas a e.xccução das obras:

c) providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART's referentes
ao objeto do contrato e c.spccialidadcs pertinentes, nos termos da Lei n° 6,496/77

d) apresentar-se sempre que solicitada, através do seu Responsável Técnico e Coordenador
dos trabalhos na SEMED:

e) prestar garantia c manter valida até a entrega total e final da obra.
f) eleger'e prever técnicas e métodos de execução dos serviços tão econômicos cjuanto

possível, sem descurar cm nenliuma hipótese da qualidade dos serviços;
g) observar as melhores técnicas e empregar corretamente os materiais especificados na

realização dos serviços de maneira a obter os resultados projetados nas especificações:
fágina! 4
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h) manter, durante iodo o período de e.xecução dos servivos. as mesmas condições de
eapaciiaçílo lécnica que apresentou ao participar da licitaçíio.

i) administrar com zelo e probidade a realização dos .serviços, respeitando com absoluto rigoi-
o orçamento aprovado e evitando a prática de atos e a adoção de medidas que resultem em elevação de
custos dos serviços;

j) atender prontamente as recomendações regulares da fiscalização:
k) zelar pelos interesses da SEMKD relativamente ao objeto do contrato:
I) substituir prontamente qualquer preposio. empregado ou pessoa que. a juízo da fiscalização,

seja inconveniente aos iniere>ses da SEMBD relativamente aos serviços;
m) substituir prontamente c sem nenhum custo para a SEMED. qualquer matéria-prima,

material, insumo. peça. conexão, tubo ou equipamento que venha a ser regularincnte rejeitada pela
SEMED ou por sua FISCALIZAÇÃO:

n) manter pennaneniemente nos locais dos serviços um representante com plenos podcre.s para
representar eobrigar a CONTRATADA frente ã SF,MED:

o) assumir total responsabilidade por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e
patentes, e direitos autorais relativos aos objetos dos serviços, inclusive por equipamentos c materiais
fabricados por terceiros.

p) instalar e manter a placa da obra. conforme padrão do governo federal - com as seguintes
informações: nome da empresa (contratada). RT pela obra com a respectiva .ART. n® do Contrato e
contratante PREFEITURA DE TIMON — SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED.
conforme Lei n® 5.194/1966 e Resolução CONFEA n® 198/1971:

q) obter junto à ihefeitura Municipal correspondente o alvará de construção e. .se necessário, o
alvará dc demolição, na forma das disposições em vigor;

r) manter no local das obras/serviços um Diário dc Ocorrências, no qual sei tlo feitas anotações
diárias icferentes ao andamento dos serviço.?, qualidade dos materiais, mão-de-obra. etc. como
também reclamações, adveriênciíis e principalmente problemas de ordem técnica que requeiram
solução por uma das parles. Este diário, devidamente rubricado pela Fiscalização e pela Contratada em
todas as vias. ficará em poder da Contratante após .a conclusão das obras'serviços.

•s) obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a ílm de gísraniia a saliibridacle e a
.segurança nos acanipame»t>v> e nos canteiros de serviços.

t) responder iTiUtnceiiamente. sem prejuízo de medidas outra.? que possam ser adotadas por
quaisquer danos causados à União. Estado. Município ou terceiros, em razão da e.xecução das
obras.'.serviços.

u) làzer com que os componentes da equipe de mào-cie-obra operacional (operários) exerçam
^ a^ suas atividades, devidamente imifoimizados. em padrão iinieo (farda) c fazendo uso dos

equipamentos de segurança requerido para as atividades desenvolvidas cm ob.servância à legislação
pertinente.

v) apresentar-se sempie que solicitada, através do seu Responsável Técnico e/ou Coordenador
dos trabalhos, na sede da CONTRATANTE.

w) assumir a imeiia responsabilidade pelo transporte interno e e.xterno do pe.ssoal e dos
insumos até o local dos serviços e fornecimentos.

X) utilização de pesscia! e.xperienie, bem como de equipamentos, feiramentas e instrumentos
adequados para a boa e.xecução dos serviços.

y) colocar tantas frentes de serviços quantos forem ncccssáiáos (mediante anuência prévia da
fiscalização), para possibilitar a perfeita e.xecução dos serviços de engenharia dentro do praz.o
contratual.

z) responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão-de-obra, sem qualquer vincuiação I \
empregaticia com o Município de Timon. bom como todo o material necessário à execução dos | )
serviços objeto do contraio. !

aa) responsabilizar-se por todos os ônus e obrig.tções concei iienie.s à legislação tribuiária, \ '
trabalhista, securiiária. prcvidenciãria. e quaisquer encargos que incidam .sobre os materiais e í
equipamentos, os quais, exclusivamente, correrão por sua conta, inclusive o registro do serviço \
contrat.tdo junto ao CREA ou CA Li do local de execução dos serviço.? do engenharia.
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A CONTRATADA cievern conceder livre acesso aos seus documentos e legbiros contábeis,
lete.entes ao objeto da licitavtto. para os senidores ou empregados do órgão ou entidade
CONI RATANTEe dos órgãos de controle interno ee.\terno. . ,

hb) desfazer e corrigir os serviços rejeitados pela Fiscalização dentro do prazo estabelecido
pela mesma, arcando com todas as despesas necessárias.

cc) caberá A CONTRATADA obter e arcar com os gastos de todas as licenças e Iraiiciuias.
pagar encargos sociais e impostos numicipais. estaduais e federais que incidiicm sobre a e.\ecuç?.o dos
serviços. . ,

tid) assumir toda a responsabilidade pela c.xeciiçào dos serviços contratados perante a
Prefeitura Municipal c terceiros, na forma da legislação em vigor, bem como por daitos resultantes do
mau procedimento, dolo ou culpa de empregados ou prepostos seus. c ainda, pelo fiel cumprimento
das leis e normas vigentes, mantendo o Município de Timon isento de quaisquer penalidades e
responsabilidades de qualquer natureza pela infringência da legislação em vigor, por parte da
CONTRATADA.

9.2. A execução dos serviços e obras de construção objeto da presente licitação deverá atender as
seguintes normas e práticas complementares:

a) Códigos, leis. decretos, portarias c normas federais, estaduais e municipais, inclusive
normas de concelisionárias de serviços públicos e as normas técnicas do Município.

b) Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CRF.A-CONFl-A
c) Normas técnicas da ABNT, do INMETRO.

9.3. O contratado deverá manter um Preposto. aceito pela SEMED. no local do serviço, para
representá-lo na execução do connato(art.68 da Lei 8.Ó66/93)
9.4. A licitanie vencedora é responsável, desde o inicio das obi'a.s ale o encenameiuo do contiato. peio
piig,tmemo integral das despesas do canteiro referentes ã água, energia, telefone, taxas, impostos e
quaisquer outros tributos que venham a ser cobrados.
9.5. Durante a cxeciiç.ão dos serviços, caberá a CONTRATADA instalar e manter no local do>
serviços 01 (uma) placa de identificação dos serviços de engenharia e 01 (uma) segunda placa em
local a ser determin.ado pela SEMED. com as seguintes informações: nome da empresa (contratada).
RT pelos serviços com a respectiva ART. n" do contrato e contratante (Prefeitura), conforme Lei n"
5.194/1966 e Resolução CONFEA n" 198/197!
9.6. A placa de identificação dos serviços deve ser no padrão definido pela SEMED e em loca! por ela

_ indicado, cujo modelo encontra-se na publicação instruções para a Preparação de Placas de Obras
Públicas, anexas ao Projeto Básico, independente das exigidas pelos órg.ãos de fiscalização de ciasse -
Anexo I;

9.7. No momento cia dc.smobilizaçâo, para liberação da última fatura, faz-se necessária a apresentação
da certidão de quitação de débitos, referente às despesas com água. energia, telefono, taxas, impostos e
quaisquer outros tribuios que venham a ser cobrados.
9.8. A contratada deverá utilizar pessoal experiente, bem como equipamentos, lerramenias c
instrumentos adequados para a boa execução das obras/serviços e fornecimeiuo.
9.9. Os custos máximos: da mobilização e desmobilizaçào de pessoal, máquinas c equipamentos e cia
instalação do canteiro de apoio das obras/serviços, bem como da construçião de instalações
permanentes e/ou provisóri.is. são aqueles constantes cia planilha de preços oiçíicla.s pela .SEiVIbD.
9.10. Será de icsponsabilid.ade da Contratada a vigilânci.a e proteção de todos os materiais e
equipamentos no local dos serviços.
9.11. A Contratada deverá colocar tantas frentes de serviços quantas forem necessárias (mediame
anuência prévia da Fiscaliz.ação). para possibilitar a perfeita execução dos serviços no prazo
contratual.

9.12. Todos os acessos necessários para permitir à chegada dos equipamentos e materiais no local de
e.xeciição dos serviços deverão ser previstos, avaliando-se todas as suas dificuldades, pois os custos
clecorrenies de qualquer serviço para melhoria destes acessos correrão por cont.t cia Contratada.
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y.l3. A coiilratoda respoit^abiliziii-se por todos c iiiiaisqiier danos cansados as estruturas. consti iKões.
instaiaçòcs elétricas. Cercas. equipaincntos.etc..bcni como por aqueles que vier cansar à SEMED e a
terceiros. e.\istentc.s no loca! ou decorrentes da execução das obr.is/serviços e foineciinenios objeto
deste Edital. r 4 ■
9.14. A Licitame Contratada se responsabilizará pelo recolhimento cie todos os tributos 1-ecterai.s.
Estaduais e Municipais, picscntes ou futuros que. direta ou indiretamente incidam ou venham a incidir
sobre os serviços c fornecimentos relacionados com o objeto contratual;
9.15. A CONTRATADA estará, durante todo o perioclo cie execução dos serviços, sujeita a
llscalização da SEMED, quer seja exercida por servidor do quadro da própria SEMED. quer por
terceiros especialmente contratados para este fim;
9.16. As deterininaçòes da fiscalização obrigam a CONTRATADA, respeitados os limites do contrato
c o orçamento aprovado. Nos casos em que a CONTRATADA não concordar com as recomendações
ou ordens da fiscalização, delas poderá recorrer ao titular da SEMED. tendo este recurso efeito
siispensivo da ordem fiscal. .
9.17. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à SEMED ou .a teicoiro.s.
decorrentes de sua culpa ou ciclo na execução do objeto do contraio, luio excluindo chi icdiizindo essa

^ responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução do contrato pela SEMED. na
forma do ait.70. da Lei 11° 8666/93:

9.18. A Contratada está obrigada a manter, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de
habilitação e.xigidas no E.dital. somente podendo substituir qualquer dos membros da Equipe Técnica,
com autorização prévia da Sl/MED.
9.19. A Contratada é obrigada a .substituir às suas expeiusas. no todo ou em pane. o objeto do contrato
em (|iie se verifiquem víciC'S. defeitos ou incorreções resultantes da e.xecuçao, de mateiiais empisgados
ou de quaisquer outras causas airibuiveis a ela. Contratada.
9.20. A CONTR.^T.AD.A será responsável, perante a Prefeitura Municipal, pela qualidade do total dos
serviços, bem como pela qualidade dos relaiórios/documentos gerados, no que diz respeito à
ob.servâncin de normas técnicas e códigos profissionais.
9.21 A CONTRATADA deverá tomar todas as providências para proteger o meio ambiente, nos
âmbitos interno e externo ao local de execução dos serviços, obedecendo às instruções advindas da
Fiscalização, além de evitar danos e aborrecimentos às pessoas e/oii propriedades privadas ou
públicas.
9.22. A contratada deverá investir em medidas de promoção da ética c de prevenção da corrupção que
contribuam para um ambiente mais íntegro, ético c transparente no setor privado e em suas relações
como o setor público, comprometendo-se a atuar contrariamente a quaisquer manifestações de

^ corrupção, atuando junto a seus fornecedores e parceiros privados a também conhecer e cumpiii as
previsões da Lei n° 12.846/2013 e do Decreto n° 8.420/15. abslcndo-se. ainda, de cometer atos
tendentes a lesar a Admini.stração Pública, denunciando a prática de irregularidades que tiver
conhecimento por meios dos canais dc denúncias disponíveis.
9.23. A CONTRATADA .será responsável por quaisciuer acidentes dc trabalho reícienies a seu pessoal
que venham a ocorrer por coma do serviço contratado e/ou por ela causado a terceiros.
9.24. E.xercer a vigilância e proteção de todos os materiais e equipamentos no local dos serviços,
inclusive dos b.arràcões e instalações.

9.25. Todos os acessos necc^^sários para permitir à chegada tios equipamentos c materiais 110 local de
execução dos serviços deverão ser previstos. ?.valiando-sc todas as suas dificuldade^, pois os custos
decorrentes de qualquer serviço para melhoria tlcste.s acessos correrão por conta da CONTR.ATAD.A.
9.26. Manter no local dos serviços cie engenharia uma pasta com todos os ilocumentos previstos e
necessários para execução do objeto (ARTs. anuências ambientais, projeto básico, alvarás, etc).

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. A CONTRATANTE se obriga a pagar pelos serviços e equipamentos fornecidos pela Licitanto
Contratada, aos preços constantes da proposta que esta apresentou ao participar da licitação.
10.2. Obriga-se a CONTRATANTE a exercer, com presteza e oportunidade, todos os poderes.
atribuições c atividades que lhe s5o próprias e necessárias à liberação dos locais de e.xecução dos
serviços. - ^
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10.3. Na execução do Contrato, caberá à CON rKATANTE, além de oulra.s atribuições que lhe sejam
postas pela lei ou ijcIo regime dos Contratos Administrativos; . - . .

a) fiscalizar e acompanhar, através de uma Comiss5o. a execução dos serviços e fornecimentos
de equipamentos objetos desta tomada de preço; ... n

b) comunicar ã Contratada toda e qualquer ocorrência relevante relacionada com a execução
dos serviços, diligenciando nos casos que exijam providencias corretivas; ^

c) exigir da Contratada que preserve, durante toda a execução do Contrato, as condições de
habilitação exigidas no Edital; .

d) fazer os pagamentos devidos á Contratada, a vista de Notas Fiscais por esta emitidas e dc
ouiro.s papéis necessários segundo a lei, desde que os serviços e fornecimentos ou as condições
contratualmente necessárias ao pagamento tenham sido atestadas pela Comissão reíenda na alínea a
deste subi tem; . . . ..
10.4. Suprir a contratada de documentos, informações e demais elementos que po»suii, ligados a
execução dos serviços conirataclos, bem como dirimir dúvidas c orientá-la nos casos omissos;
10.5. Comunicar, formalinenic à contratada, cm caso de devolução cie documciito.s do cobrança, c as

^ razões da devolução;
10.6. Emitir Termo de Encerramento de Contrato, a partir do qual qualquer serviço pre.smdo. apus sua
assinatura pelas partes, não terá amparo contratual, não ficando a CONTRATANTE obrigada oii
sujeita aos pagamentos que porventura venham a serem posteriormente pleiteados pela Iicitaiitc
contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRI.MEIRA - RECEBIMENTO DEFiNITI VO DOS SERVIÇOS
11.1. Para a finalização dos trabalhos e, respectiva emissão, por parte da Prefeitura Municipal, do
Termo de Encerramento Físico e do Atestado de Capacidade Técnica, além da liberação da caução
contratual, a CONTRATADA deverá executar todos os serviços descritos, conforme o projeto básico e
as especificações técnicas estabelecidas pela Prefeitura Municipal. Concluidos os serviços, a
Contratada solicitará à SEMED, através da Fiscalização, o seu recebimento piovisótio.
11.2. A SEMED terá até 15 (quinze) dias para. através de Comissão, verificar a adequação dos
serviços recebidos com as condições contratadas, emitirem parecer coiiclusivo e. no caso de projeto.
aprovação da autoridade competente. .
11.3. Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido um prazo para que a Contratada, a.s
suas cxpensas. complemente ou refaça os serviços rejeitados. _ ,
11.4. Após o recebimento provisório do objeto pela FISCALIZAÇÃO, será designado Servidor ou
Comissão para o recebimento definitivo do ol^eio. que deverá ocorrer no prazo de ate 90 (novema)

^ dias da data dc sua designação.
11.5. Na hipótese da necessidade dc correção, o Servidor ou Comissão estabelecerá um prazo para que
a CONTRATADA, ás suas expensas, complemeiile, refaça ou substitua os serviços rejeitados.
11.6. Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do
objeto do contraio correm por conta da CONTRATADA.
11.7. Aceitos c aprovados os serviços, será emitido o lermo de Encerramento Físico (lEF), que
deverá ser assinado por representante autorizado da CONTRAI Afãpossibilitatido a liberação da
garantia. . . • i i j
ll.S. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança do serviço, nem élico-profissional pela perfeita e.xecução do contrato, dentro dos limites
estabelecidos neste Projeto Básico, por parte da CONl RAIADA.
11.9. Após a emissão do Termo de Encerramento Físico (TEE). o Diretor ou Gerente-Execulivo da
Área correspondente, no caso de contratos firmados pela Sede, ou o Superimencienie Regional, para os
contratos firmados pelas Superintendências Regionais, emitini, caso solicitado, o .Atestado de
Capacidade Técnica declarando a qualidade e o desempenho dos serviços prestados pela Contratada.
11.10. .A CON TRATADA entende e aceita que o pleno cumprimento do estipulado neste item é
condicionante para:

a) Emissão do Termo de Encerramento Físico (TEl-):
b) Emissão do Atest.=ido de Capacidade Técnica;
c) Liberação da Caução Contratual.
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11.11. A última fatura de serviços somente será encaminhada para pagamento apó.s a emissão do
Termo de Encerramento Físico do Contrato (TEF), que deverá ser anexado ao processo de liberação e
pagamento.

11.12. O objeto será recebido deíliiitivamenie por uma comissão designada para tal fim, mediante
teimo circunstanciado assinado pelas partes, desde que se comprove a adequação do objeto aos termos
contratuais, conforme o disposto no art. 69 da Lei n' 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA Sirx:UNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIV.^S
12.1. Comete infração administrativa nos lermos da Lei n° 8.666/1993, a CONTRA PADA que:

12.1.1. não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da
proposta;

12.1.2. apresentar documentação fialsa:
12.1.3. dei-w de entregar os documentos exigidos no certame;
12.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto:
12.1.5. não mantiver a proposta;
12.1.6. cometer fraude fiscal;

12.1.7. comportar-se de modo inidôneo.
12.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como iVlE/EPP ou o conluio entre os licilantcs, em qualquei
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
12.3. O licítante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil c criminal, às seguintes sanções:

12.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
.significativos para a Contratante:

12.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do licitante;

12.3.3. Suspensão dc licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamenle, pelo prazo dc até dois
anos;

12.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja p:oinovida a rcabiliiação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

^ 12.4. A penalidade de muita pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
12.5. Se. durante o piace.s.so de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
adininistrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo â administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuraçao da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual Instauração dc investigação piellminar ou
Processo Administrativo dc Responsabilização - PAR.
12.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de T de agosto
de 2013, seguirão seu irto normal na iinidadc administrativa.
12.7. O processamento do PAR não interfere no .seguimcnlo regular dos proce.ssos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público;
12.8. Caso o valor da miilia não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta da
contratada, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanc.scente judicialmente, conforme
artigo 419 do Código Civil;
12.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizítr-sc-á cm processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei n" 8.666. dc
1993. e sübsidiariamentc na Lei n° 9.784, de 1999;
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12.10. A autoridade coiiipelontc, na aplicação das sanções, levará eni consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à Administração,
observado o principio da proporcionalidade.
12.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e serão publicadas no Diano
Oficial Eletrônico do Mun. de Timon.

12.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Projeto Básico

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
13.1. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação da Lei 8.666AB. em relação a este contiato.
cabem: ■

13.1.1. Recui-so. no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura
da ata. nos casos de:

a) rescisão do contrato, deterinin.ada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos
enumerados nos incisos 1 a Xll e X Vil do Art. 78 da Lei 8.666'93

b) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa:

13.1.2. Repre.semação. no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada
com o objeto do contrato, de que não caiba recurso hierárquico

13.1.3. Pedido dc reconsideração, de decisão do Secretário, conforme o caso. na hipótese do
Inciso IV do Art.87 da Lei S.666/93, no prazo de 10 (dez) dias útei.s da intimação do ato;

13.2. JK intimação dos atos referidos no subilcm 13.1.1, excluídos os relativos à advertência e multa de
mora, e no subitem 13.1.3. será leita mediante publicação na imprensa oficial.
13.3. Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre som que
os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INTERRUPÇÕES DOS SERVIÇOS
14.1. As eventuais intcriupções ou atrasos na execução da.s obras provocados por motivos
supci^venlentes. independentes da vontade da CONTRATADA, coivfortne descrito no art. 393 do
Código Civil Brasileiro, deverão ser comunicados à SEMED. por escrito, no prazo de 24 (vinte c
quatro) horas da ocorrência. Neste caso, a critério da SEMED, os dias de paralisação poderão ser
compcn.sados. por igual período, ao final do prazo fixado na Cláusula Oitava deste instrumento.
14.2. Para efeito de compensação de prazo, serão levados em consideravào os atrasos oca.sionado.s pela

„ lalta de entrega, à CONTRATADA, de elcmenu>s técnicos necessários ao inicio ou prosseguimento
—. dos serviços, quando tal providência couber A SEMED.

14.3. Não será levado em consideração qualquer pedido de suspcn.são de contagem do pmzo. quando
baseados em fatos não comunicados A SEMED. por escrito, ou por esta não aceitos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
15.1. O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos serviços
contratados c apresentação de seus efeitos ou resultado.s nos termos estabelecidos nos documentos da
licitação. Serão efetuados em reais, mensalmente, em cumprimento ao cronograma físico-fmancciro. e
de acordo com as medições, com base nos preços unitários propostos e contra apresentação da Nota
Fiscal devidamente atestada pela Fiscalização da Secretaria Municipal de Educação - SEMED
formalmente designada.

15.2. O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante Ordem Bancária em Conta
Corrente por ela indicada ou por meio dc Ordem Bancária para pagamento de fatura com Código de
Barras, uma vez satisfeitas às condições deste subitem, em parcelas compatíveis com os Cronogramas
Físico e Financeiro, contra a efetiva e.xeciição dos serviços e apresentação de seus efeitos, tudo
previamente atestado pelo setor competente da SEMED, cm consonância com o SI.AI-EM - Sistema
Integrado de Administração Financeira nos Estado e Municípios.
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15.3. Para efeito de pagainemo será observado o prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento, coniadc)
da data final do período dc aclimpleinento. conforme estabelece o Art. 40. inciso XiV, almea a , cia
Lei n° 8.666/93.

15.3.1 A Contratada poderá apresentar à SEMLD para pagamento, laliira ou documento
equivalente que deverá vir acompanhado do documentário fiscal aplicável. Recebida, a
cobrança será examinada pela SEMED durante, no máximo. 10 (dez) dia.s. No exame a SbMED,
preliminarmente, verificará e ceililicará as efetivas quantidades dos serviços e fornecimentos
indicados na fatura e a regular execução dos serviços. Estando tudo cm ordem, o pagamento sera feito
em até 30 (trinta) dias do vencimento do prazo de exame da fatura, sem neniniin acréscimo ou
agregado financeiro. Havendo correção a fazer, a fatura retificada ou ajustada será processada como
nova fatura, quanto aos prazos aqui estabelecidos.
15.4.0 pagamento da instalação do canteiro, mobilização e desmobilizaçào será no valor apresentado
na proposta da Licltante. respeitando o valor máximo constante da i'lanilha de Custo.s do Valor do
Orçamento de Referência (Planilha IXnalliada) que íntegra o presente projeto básico.
15.5. Caso haja atra.so no cronograma. comprovadamente. por problemas gerados pela SEMLD. sera
pago o valor total da Admirtisiraç<ão Local e Manutenção de Canteiro (AL) prevista no período da
medição. .

15.6. O pagamento referente a cada medição será liberado medianie comprovação, pda
CONTRATADA, dos seguintes recolhimentos: o i,

a) Previdência Social, através da OPS - Guia de Previdência Social (Art. j1, da Lei 8.212. dc
24/07/91). juntamente com o relatório SEFIP/GEFIP contendo a relação dos (uncionários Identificedos
no Cadastro Especifico do INSS - CHI, da obra objeto da presente licitação.

b) No primeiro fauiramento deverá ser apresentada a inscrição no CEI, conforme art. 19.
Inciso 11. c/c art. 47, Inciso X da IN 971/09 SRF.

c) Recolhimento do FGTS com autenticação mecânica ou acompanhada de comprovante de
recolhimento bancário ou comprovante emitido quando o recolhimenlo for efetuado pela Internet,
especifica dos empregados vinculados à execução do contrato objeto desta licitação. ^

d) ISS. Caso o município, não disponha de convênio com a Secretaria do lesouro Nacional,
para retenção do ISS, a Contratada deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal o fanmilárto DAM
- Documento de Arrecadação Municipal, conespondente ao valor do ISS da Nota Fiscal anteriormente
apresentada, com a identificação do número da respectiva Nota Fiscal e alíquota incidente, com a
devida autenticação Bancária, conforme l.ei Complementar n° 116.'2003.

e) As comprovações relativas ao INSS, FGTS e ISS a serem apresentadas deverão
corresponder à competência anteriormente ao do mês da emissão da NFS apresentada.

I) A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar:
f.l) Base dc cálculo, alíquota e o valor a ser retido do INSS. referente aos serviços

^ realizadosem atendimentoA Lei S.212/91.bem como a IN 971/09 - SRF:
f.2) Base dc cálculo, alíquota e o valor a ser relido do ISS. referente aos serviços
realizados em alcndimeiilo A Lei Complemeniar 116/2(103;

f.3) O valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte,
dc acordo com o art. 2°. § 6° da IN/SRF n" 1.234/2012, ou informar a isenção, não
incidência ou alíquota zero, e respectivo enqu.tdramento legal, sob pena de retenção
do imposto de renda c das contribuições sobre o valor total do documenio fiscal, no
percentual correspondenteà naturezadò bem ou serviço.

15.7. Não constituem motivos de pagamento os serviços em excesso, desnecessáriose.xecução cla.s
obras e que forem realizados sem autorização prévia da Fiscalização. Não terá faturamento serviço
algum que não se enquadre na forma de pagamento estabelecida no Edital.
15.8. Somente serão pagos os materiais utilizados ou assentados e equipamentos instalados.
15.9. As faturas só serão liberadas para pagamento após aprovadas pela área gestora, e deverão estar
isentas de erros ou omissões, sem o que, serão, de forma imediata, devolvidas à contratada paia
correções, não se alterando a data de adimplemenio da obrigação.
15.10. Os documentos de cobrança indicarão obrigatoriamente, o número e a data de emissão da Nota
dc Empenho, emitida pela SEMED c que cubram a execução das obras/serviços.
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15.11. II de inteira responsabilidade da Contratada a enliega ã SEíMED dos documentos cie cobrança
acompanhados dos seus respectivos ane.\os de forma clara, objetiva e ordenada, que se não atendido,
implica desconsideração pela SEMED dos prazos estabelecidos.
15.12. Eventual solicitacilo de reequilíbrio Econômico-FInanceiro do contrato será analisada consoante
os pressupostos da Teoiiada imprevisão, nos termos como dispõe o artigo 6.E inciso II. alínea "d" da
Lei n° 8.666/93. . ^ .
15.13. Se houver atraso no pagamento de qualquer parcela dos serviços, superior a jO (tinta) dias
corridos, contados da apresentação da fatura, que deverá ser emitida após a emissão de ternio^ de
e.\ecução e recebimento dos serviços, de acordo com o inciso III do art. .55 da Lei n® 8666/93, a
atualização monetária entre a data de adimplemento da obrigação e a do efetivo pagamento, calculada
"pro rata die". com base na taxa de 1 % (um por cento) ao mês.
15.14. Considerando que o prazo máximo de execução dos serviços é menor que um ano, não devera
haver reajuste de preços. Ocorrendo que. por circunstâncias alheias à responsabilidade da Contratada,
tais como ordens de paralisação emitidas pela SEMED ou atraso nos pagamentos, a execução dos
serviços se estendam por mais do um ano. os preços da proposta vencedora poderão sei reajusiados
segundo índices que renitam os incrementos de custos dos serviços da Conli atada, desde a data de
apresentação da proposta até a data de adimplemento dc cada parcela, conforme fixado no iicm
adiante.

15.15. O pagamento dc qualquer parcela somente será efetuada mediante a apresentação do
Certificado de Regularidade de Situação (CRS). emitido pela Caixa Econômica Federal c Certidão
Negativa dc Débito (CND). emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), com prazos de
validados vigentes.
15.16. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou cxtinto.s, após a assinatura do
contrato, de comprovada repercussão nos preços contratuais, ensejará a revisão destes, para ntals ou
para menos, conforme o Cciso.
15.17. Ficam excluídos da hipótese referida no subitem anterior, tributos ou encargos legais que. por
sua naturezajurídica tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam diretamente nos preços do
objeto contratual.
15.18. Atendido ao disposto nos itens anteriores a SEMED considera como data fiiial do período de
adimplemento. a data útil seguinte à de entrega do documento de cobrança no local de pagamento das
obras.''serviçüs,a partir da qual sciá obsenado o prazo citado no item 15.3. para pagamento,conforme
estabelecido no Aitigo 9®, do Decreto n° 1.054, de 7 de fevereiro de 1994.
AM = P X I, onde:

AM = Atualização Monetária:
P = Valor da Parcela a ser paga; e
I - Percentual de atualização monetária, assim apurada:

^ 1 = (|-!-Iml/IOO)dxl/30 X (l+im2/l00)d.\2/30 x...x (H-imn/l00)dxn/30 - I. onde;
i = Variação do índice dc Preço ao Consumidor Amplo - IPCA no mês "m";
d = Número de dias em atraso no mês "m":

m = Meses considerados para o ciilculo da atualização monetária.
15.18.1. Não sendo conhecido o índice para o período, será utilizado no cálculo, o iiltimo

índice conhecido.

15.18.2. Quando utilizar o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será procedido
tão logo seja publicado o índice definitivo correspondente ao período de atraso. Não caberá qualquer
remuneração a titulo de correção monetária para pagamento decorrente do acerto de índice.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO RExUUSTAMEN rO DOS PREÇOS

16.1. Os preços permanecerão válidos por um período de um ano, contado da data da assinatura do
contrato.

16.2. Caso haja atrasos por demora na liberação dos lecuisos ou da ordem de serviço, após o prazo I
(um) ano. caso a empresa apresente requerimento c o mesmo sej.i jusiificável, a variação de preços
para efeito de reajuste anual será medida pelo índice INCC (índice Nacional da Construção Civil -
FGV) apurado durante o período ou aquele que vier a siibsliiui-lo. a contar da data limite de
apresentação de proposta, conibmie ait. 3®, § 1®, da Lei n." 10.192/2001.
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16.3. Quando o período de 01 (um) ano for ulirapa^ado pordesidia da contratada, esta não tera direito
a reaiustamento. nem tampouco realinhamento de preços, e ainda, quando a justificativa apresentada
nao for aceita pela Administração, tal lato ensejará a rescisão unilateral do contrato por
inadimp 1 emento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO ATIUSO DO PAGAMlíNTO
17 1 Sc o atraso no pacamento da remuneração da CONTRA TADA ultrapassar a 90 (noventa) di.s.
esta poderá suspender a execução dos serviços a que se obriga, mantendo-se assim ate que ^eja 'cposto
em dia o pagamento de que lhe seja devido pela SEMED. ou ainda, propor a

17.1.1. Na hipótese prevista nesta Clausula, ressalvado o caao de inteicssc
devidamente justificado e garantido o contraditório e ampla defe.sa da CONTRA PADA. a Sb Ic.
não poderá interferir na suspensão dos serviços de nenhuma forma, nem mesmo contratando teiceiio
que retome os serviços. ^
17.2. Definida a ocasião em que serão iniciados os serviços, a SEMED expeoira Ordem de Seivivos
para a CONTFiATADA. a partir de quando se iniciará a contagem dos prazos estabelecidos neste
contrato c no cronoarama físico e financeiro que o integra, salvo quanic> ao prazo de eventual
reajustamcnto do.s preços, que se conta a partir da entrega da proposta na licitação c|ue originou este
contrato.

17.2.1 Ordem cie Serviços se integrará ao presente contrato para todos os fins de diieito.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-DA RESCISÃO , . , cpMcn ...m
18.1. O presente contrato será rescindido unilateral mente de pleno direito pela SEMED, com a
conseqüente perda da caução e da idoneidade da CONTRATADA e nos termos do arl. 78. incisos 1 a
Xll e XVll. da Lei n^S.óóó. de 21.06.93.

18.2. Este contrato poderá ser rescindido, unilateraimente ou por acordo entre as partes, cte
conformidade com o disposto no.s artigos 77 a 80 da Lei n" 8.666/93.
18.3. A ine-vccução total ou parcial deste Contraio enseja a sua rcscisão, com as consequencuc;
contratuais e as pievista.s em lei ou regulamento. no i i ■
18.4. Este Contrato poderá ser rescindido de acordo com os motivos expressos no art. 78 da l.ci n
8.666/93.

18.5. A rescisão de.sie Contrato poderá ser:

íi) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, no.s casos enumerados nos
incisos 1 a Xll e XVII do Art. 78 da Lei n" 8.666/93;

b) amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração;
e) judicial nos termos da legislação.

18.6. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente. „
18.7. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVi! do Art. 78 da í.ei n° 8.666/9.^. sem
que haja culpa do contratado, será este res.sarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido, tendo ainda direito a:

a) devolução de garantia:
b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
c) pagamento do custo da desníobiiização. se for o caso.

18.8. A resci.sào determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos
incisos 1 a Xll e XVll do Art. 78 da Lei n" 8.666/93, acarreta as conseqüências expie.ssas no Arl. 80 da
l.ei n° 8.666/93. sem prejuízo das sanções previstas na mesma lei.

CLÁUSUL.A DÉCIMA NONA - DAS GARANTIAS DA CONTR.ATaDA
I9.I. Enquanto a CONTRATADA cumprir suas obrigações relativas a esic contrato, não poderá ser
substituída na execução dos serviços. Esta disposição corresponde a dizer-se que este contrato não
poderá ser rescindido unilateraimente por nenhuma das partes som motivo justo. re.s?alvando-se
apenas os casos em que o interesse público assim o exigir.

19.1.1. Na apuração da ocorrência de motivo justo para rescisão unilateral deste contrato será
garantido à CONTRATADA o contraditório e ampla defesa, com todos os meios a ela inerentes.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO ACOMI'ANIlAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
20.1. Os serviços e foineciineiitoá objetos da piosente licitação .serão liscaiizados por Lquipe cie
Fiscalização composta por técnicos da SEMED e SEINFRA, nomeada pelo tm.lar da Sf-.MED. com a
qual serão estabelecidos iodos os contatos com a Contratada cluranie a eNCCução e entiega cios

2Íb.2'.''a Coordenação do contrato, bem como a Fiscalização da execução da obia sera realizada pela
SliMRD. por técnicos designados na forma do Art. 67. da Lei 8.666/93, a quem compete verificar se a
Contratada está executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos que o i"L;Sra>"-
20.3. Com fundamento nos ans. 54. § 1". In íine. c 55. inci.so XI. da Lei n" 8.666/1993, a SEMhD, poi
meio do tlscal designado, terá poderes para fiscalizar periodicamente o efetivo pagamento dos valoies
salariais lançados na proposta contratada, mediante a verificação das folhas dc pagamento referentes
aos meses de realização dos serviços, de cópias das carteiras de trabalho dos empregados, dos recibos
e dos respectivos documentos bancários, entre outros meios de fiscalização cabíveis, confoime o
Acórdão 1125/2009 — Plenário do 1CU. , . j
20.4. A fiscalização dos serviços será feita por empregado formalmente designado, a quem compete
verificar se a CONTRATADA está executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos
que o integram e competências definidas no Manual de Contrato.
20.5. Fica assegurado aos técnicos da SEMED o direito de. a seu exclusivo critério, acompanhar,
fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente ou por meio dc terceiros, da execução dos
serviços prestados pela CONTRATADA, com livre acesso ao local de trabalho para obtenção de
quaisquer esclarecimentos julgados necessários à execução dos serviços.
20.6. Participar cia Reunião de Partida entre as pailes envolvidas e CONTRATADA, oiide .serão
definidos todos os detalhes clc Plano de Trabalho e dar-sc-á o "stan up" cia e.xecução cios serviços.
20.7. Acompanhar a execução dos serviços objeto do contrato, "in loco", como represemantc cÇn
SEMED, de forma a garaníii- o cumprimento do que foi pactuado, observando para que não haja
subcontratação dc serviços.
20.8. Esclarecer dúvidas ou fornecer informações solicitadas pelo preposto/rcpresentante da
CONTRATADA ou, quando não estiverem sob sua alçada, encaminhá-las a quem compete.
20.9. Checar se a CONTRA TADA disponibilizou as instalações, equipamentos e recursos humanos
previstos para a execução dos serviços.
20.10. Acompanhar a elaboração do "as butit" (como construído) ao longo da execução dos serviços.
quando couber. c-t-mm i
20.11. Tratar diretamente com a equipe de apoio à fi.scalização coniraiada pela SEMED, quando
houver, exigindo atuação em conformidade com o instrumento do contrato, cobrando a presença de
técnicos no local da prestação dos serviços, emissão dc relatórios, boletins ou outros documentos c|ue
se façam necessários ao fiel cumprimento do objeto.
20.12. Solicitar da CONTRATADA a relação dc empregados coniratados e terceirizados, com as
seguintes informações: nome completo, cargo ou função, valor do salário, número do RG e do CPF.
2oTi3. Informar ao titular da unidade orgânica demandante c ao gestor dc contrato sobre o andamento
dos serviços, por meio do Relatório de Acompanhamento Físico — R.AF.
20.14. Efetuar os registros e ocorrências diariamente no Diário da Obra.
20.15. Determinar "a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, as expeiisas da
CONT RATADA, no total ou em parte, dos .serviços nos quais forem detectados vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.
20.16. Acompanhar o cumprimento, pela CONTFíAT.AD/X. do cronograma físico-tinaiiceiro pactuado,
encaminhando ao gestor de contiato, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica demandante,
eventuais pedidos de modificações, substituições de materiai.s e equipamentos, solicitados pela
CONTRATADA.

20.17. Estabelecer prazo para cotteção dc eventuais pendências na execução do contrato e intormar ao
gestor de contrato, quando liouver. ou ao titular da unidade orgânica, ocorrências que possam gerar
dificuldades à conclusão dos serviços ou em relação a terceiros, cientificando-a da possibilidade de
não conclusão do objeto na data aprazada, com as devidas justificativas. ^
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20.18. Rojoitar. no todo o« «m pane. «nlíO ou fornecintento executado eu. .leaaeocjo com o
cottratada aobte .,t,.isquet 0.0, rên^^

asdáusulas contratuais, sempre por escrito, com prova * e.xeeutados e
20 20. Manier cm arquivo organizado memona de cálculo do. quaiit.tativos de serv.ços

<1. L-icença Ambtotta, ou Anudncia Ambienta,, se houver, caso

rorktrastSilSreS ^utmdo houver, ou ao titu.ar da

à qualidade, à segurança e ouiras, de modo a subsidiar a decisão fmal Peia autor.dade
an o<; infrtmnr ã unidade de finanças, mediante Termo de Enceriameiito I isiu) TL , q

f^rl ia «e^uçrt scfvicos. para providencias no sentido de liberação d. gananua contrato.,i cm
as'*aapaídos scniços ou foraecimeittos mediante niediçOes precisas c de acordo com

?fl 2TínSnS*aneslor de contrato, quando Houver, ou ao titular da unidade orgânica demandante as
Lm5»i» á ctcrtçao do contra.» pne ultrapassarem a sua comperénca de .tuaçdo.
Objetivando a regularização das faltas ou defeitos observados. resDonsabilidade.
2(129 Receber Diovisória e definitivamente, as aquisições e seiviços sob ^
SL^iib;; Z tZo Circunstanciado, quando não for designada comissão dc recebimento ou
20 30^'SSanhar c cobrar da CONTRATADA a execução dc pianos ou prograntas ambientais.
quando houver, bem como o cumprimento das condicioiiantes da licença ambiental, também quanco
houver, tomando providências para minimizar impactos de acidentes ambientais.
20.31. Realizar vistorias no local de e.xecução dos serviços e verificar sua
normas aplicáveis c com as orientações técnicas, indicações de segurança e uso cic Cquipamen

20^3?^Acompànhi a execução dos serviços, verificando a correta utilização quaniiiativa e
dS; cquipaincniís empregados, com a finalidade dc zelar peta m.uuitenção da qunlidad.
iTcabe ã Fiscalização verificar a ocorrência de latos para os quais hm
penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instiuindo o
relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicaçao do seu
20.34. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização nao eximira a CONTRA FADA d.t
integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato. rontrito se a
20 35 A Fiscaliz.açâo deverá verificar, periodicamente, no decorrer da execuçao do contiato
CONTRATADA mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas. f
habilitação e qualificação exigidas na licitação, comprovada mediante consulia ao SICAF, CADIN ou
S'2,°NoT3nosT'art. 5.^ .Xíll da i..ei ri° S.666/93. a SÊMED
multa na forma prevista nesta Tomada de Preços, caso a contratada esteja com
irregulares na data de pacamento de sua làlura; caso a iiTcgularidade não seja sanada no pei iodo de aO
riinal dia^ rS" o contrato, com aplicação das medidas administrativas e judm.ais.

garantindo, primeiramente, o contraditório e a ampla defesa. Das decisÕe,s da P-scalização. poderá a
Contratada ercorrer ã autoridade competente, responsável pelo acompaiiiiamento do contiato, no pra o
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de 10 (dez) dias úteis da icspectiva comunicaçAo. Os recursos relativos às multas serão feitos na íorma
prevista na cláusula décima terceira deste coiilrato.
20.37. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a Contratada da integral
responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.
20.38. Fica assegurado aos técnicos da SEMED o direito de. a seu exclusivo critério, acompanhar,
fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente ou através de terceiros, da execução dos
serviços prestados pela licitantc vencedora, com livre acesso ao local dc trabalho para obtenção de
quaisquer esclarecimentos julgados necessários execução dos serviços.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA-DOS CASOS OMISSOS

21.1. Os casos omissos e os que se tornarem controvertidos serão decididos pela Lei n" 8.666/93 e
demais diplomas legais e regulamentares ap!icávci,s a cada hipótese, garantido à CONI RAIADA o
contraditório e ampla defesa de seus interesses.

CLÁUSULA VlGÉSIlMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA
22.1. A validade deste instrumento decorrerá de sua assinatura, tornando-se eficaz a partir da
publicação, em extraio, na Imprensa Oficial, que será providenciada pela SEMED nos termos do
Parágrafo Único do Ail. 6) da Lei n° 8.666/93 e suas alterações..

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO
23.1. Fica eleito o foro da cidade de Tinion(MA), como o único competente para dirimir quaisquer
dúvidas ou questões oriundas deste Contrato.

E. para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e coniraiado. é lavrado este
Contrato que, depois de lido e achado de acordo, será assinado pelas panes contratantes e pelas
testemunhas abaixo, dele sendo extraídas as necessárias cópias que terão o mesmo valor do original.

Timon/MA. 26

Samuel dc Sousa Silva

Secretaria Municipal dc Educação
CONTIÍATANIE

nbro de 2022.

Maria JuiiaMé(Cj^ilh/í-Rcgo
Representaria po^rocuração
Jorivan de CaA'alho Rego
M J dc C Rego Eireii
CONTRATADA

Testemunhas:

H.t.Q. ri/l 4 (Uama.

CPF N".
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMO N

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS EINFRAESTRUTURA - SEINFRA TIMON

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS QUE A EMPRESA M J DE C REGO LTDA (MJS CONSTRUÇÕES), ESTABELECIDA NA RUA DRA ALAIDE MARQUES, T122. B/URRO IFUNOA,
INSCRITA NO CNP)/MFN« 05.496.SU/0001-60 E REGISTRO NO CREA/PIN® 35149/EM/Pt, TENDO COMO RESPONSÁVEL TÉCNICO O ENG® CIVIL jOSÍVAN
DE CARVALHO REGO, REGISTRO CREA N» 1903527848, EXECUTOU PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON-MA, INSCRITA NO CNPi/MF SOB O
06.115.307/0001-14, OS SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO CENTRO DE TREINAMENTO PROFESSOR WALI. FERRAZ, TIMON-MA. C0NTR.4T0 .N«
9S/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 09S4/2C22. ORDEM DE SERVIÇO N" 1110004/202» VALOR DO CONTRATO RS l.S6S.322,08 (UM MILHÃO,
QUINHENTOS E SESSENTA E CINCO Mli, OITOCENTOS E VINTE E DOIS REAIS E OITO CENTAVOS). ANOTAÇÕES DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA -
ART N® MA202306121S6 E ART N» MA2D2306S6979. AS OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA. OBIETO DO MENCIONADO CONTRílTO, F0R.1M
EXECUTADOS DE ACORDO COM O PRO)ETO EXECUTIVO, AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DEMAIS ORIENTAÇÕES DA FISCAL17J\Ç-\0.

SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO CENTRO DE TREINAMENTO PROFESSOR WALL FERRAZ, TIMON-MA

ESPECIFICAÇÃO 0UA3ST. LNiD.

REFORMA E A.MPLIACÂO

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS INICIAIS DA OBRA
adminisi raCão local

ADMINISTRAÇÃO LOCAL 4.00 MES

SERVIÇOS PRELIMINARES •

ART DE EXECUÇÃO 1,00 UN

EL.\BOR.AÇ.ÃO DE PROJETO EXECUH\'0 DH CÁLCULO ESTRUTURAL DE EDiFIC.AÇ.ÃO ESCOLAR 435,3í M2

ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE INSTAi-AÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E PLUVl.AIS 509.41 M2

ELABOR.AÇ.ÁO DE PROJETO EXECUTIVO DE ."REVENÇ-ÀO E COMB.ATE A -DICÈNDIO H P.ÁNICO 727,73 .M2

ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DE BADCA TENSÃO PARA EDIFICAÇÃO
ESCOLAR 727,73 M2

EXECUÇÃO irfe DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DÉ MÀDEIRA CÓMPENS/\DA, NÃO INCLUSO
MOBILIÁRIO. AF 04/2016 6,00 M2

TAPUME COM TELHA METALICA. Ar 05/201S 22.30 M2

PLACA DE OBRA EM CHAPA AÇO GALVANIZADO. INSTALADA 4,50 ,M2

RETIRADAS E DEMOLIÇÕES

DEMOUÇÃO DE ALVENARIA DESLOCO FURADO. DH FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. ,\F 12 2017 39.97 M3

REMOÇÃO DE PORTAS. DE FOR.MA MANCAI, SEM RE,\PROVElTAMENTO. .\i:„!2/20I7 55,30 M2

REMOÇÃO DE JANELAS. DE FORMA MANUAL, SEM RUAPROVEn AMENTO. AF_12/2017 44,76 .M2

RETIRADA DE GRADE DE FERRO 20,80 M2

REMOÇ.ÁO DE FORROS DE DRVWALI,. PVC E ÍTiJROMINERAi,, DE FOR.VU .MANUAL, SE.V: REAPROVEíTA.MF:.NTO.
AF 12/2017 602 31 V,2

DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO INCLUSIVE LASTRO DE CONCRETO 189.32 .M2

REMOÇÃO DE DIVISÓRIA DE GRANITO, MÀR.MORE OU MARMORITE 28,58 M2

REMOÇ.ÃO DE BANCADA DE GRANH O. M,\R.MORE OU MARMORITE 2,15 M2

REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF 12.20! 7 62.00 UN

DEMOUÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MECANIZADA COM MÁRTELÈTE, SEM
REAPROVEIT.AMENTO. AF 12/2017 249,95 ,M2

DEMOLIÇÃO DH PISO DE ALTA RESISTÊNCIA INCLUSIVE LASTRO DE CONCRETO 269,44 M2

REMOÇÃO DH LOUÇAS, DE FORMA .MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_I2/20i7 " 25.00 UN

REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS ELÉTRICAS, DE FORMA MANU/O. SEM REAPROVEITAMENTO. ,\Fj:/20l7 58.00 UN

REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTUR.A. DE FORMA MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO. AF. 12/2017 813,57 M2

REMOÇ.ÁO DE TELHAS DE FIBROCIMENTO, METÁLICA É CERÂMICA, DE FORMA MECANIZADA COM LfSO DE
GUINDASTE. SEM REAPROVErTAMENTO. AF 12/2017 813,57 M2

CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO B.ASCULANTE 6 .M3 90,00 .M.Í

TRANSPORTE COM CAMINT^ÂO BASCULANTE DE 6 ML EM \TA URB.ANA P.AVlMENTAD/\. DMT ATE 30 KM (UNIDADE;
M3XK.M). AF 07.2020 1.350,00 .M3XK.VI

EDIFICAÇÃO

SERVIÇOS PRELIMLNARES

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TAIJUAS CORRIDAS PONTAl.HT/VDAS A CADA
2.00M - 2 UTILIZAÇÕES. AT 10/2018 79,38 M

MOVIMENTO DE TERRA

ESCAVAÇÃO MANU.AL PARA BLOCO DE CIOROA-MENTO OU SAPATA (LNCLUINDO ESCAVAÇÃO F.ARA COLOC ACÁO
DE FÔRMAS). AF 062017 35,02 M3

ESCAVAÇ.ÁO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1.30 .\1. AF_022021 116.05 M3

REATERRO MANUAL APUXJADO COM SOQUETE. AF_10/2017 65,49 M3

ATERRO MANUAL DE CAIXÃO DE EDIFICAÇÃO COM SOLO ARGILO-ARENOSO E COMPACTAÇÃO MECANIZAD A 52,99 M3

APILO/VMENTO DE PISO OU FUNDO DE VAI JVS C/MAÇO DE 30 A 60 KG 145.55 M2

ESTRUTURASDE CONCRETO

LASTRO DE CONCRETO MAGRO 20MPA, .APLICADO EiM PISOS. L/UES SOBRE SOLO OU RADIERS. Al^OS/aO 17 36.12 Nlí

ALVEN/UUA DE E.MBASAME.NTO EM TUOLO CER.ÁMICO DE 06 FUROS (09X14X19CM), ESPESSURA DF. MCM,
ASSENTADO COM ARGAAÍASSA TRAÇO i A (CIMENTO H AREIA)

12,78 M3

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA BALDRÁME, EM MADEIRA SERRADA. E--2 5 MM.
4 UTILIZAÇÕES. AF 06'201 7

441.38 .VI®

FABRICAÇÃO, MONTAGFNl E DESMONTAGEM DE FÜRMA PARA SAPAT.A. EM M/\DE1RA SERR.AD.A. i:-25 MM, 4
LT1LIZ.AÇÒES.AF 06.2017 51.74 M.2 1

j
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ESPECIFICAÇÃO I OUANT. LXID.

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÈ-DIREITO
SIMPLES. EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA. 4 UTILIZAÇÕES. AK 09/2020 1 555,22 M2

CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:23:2.7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO.' AREIA MEDLV BRITA !) • PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. .AF CSa021 1 26,16 Mã

ARMAÇÃO DE BLOCO. VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-f.O DE 5 .MM - MONTAGEM. Al" Of .'2017 ! 164.89 KG

.ARMAÇÃO DE BLOCO. AlGA BALDRAME OU SAP.ATA UTILIZANDO AÇO C.A-50 DE 8 MM - .MONTAGEM. AF 06'20; 7 { 288.86 KG

ARMAÇ.ÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 M.M - MONTAGEM. AF 06.2017 83.34 KG

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVF-NCION.AL DE CONCRETO ,\R.MADO E.V. UMA EDIFIC.AÇÜÂO"
TERREA OU SOBRíVDO UTILIZANDO .ACO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF 12/'201S 1 411,84 KG

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRimiRA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO
TERREA OU SOBRADO ÜTIL1Z.AND0 ACO CA-50 DE 10.0 MM - MONTAGEM. AF 12/2015 1 1.261,89 KG

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM U.VU EDIFICAÇÃO
TERREA OU SOBRADO UTILIZANDO ACO CA-60 DE 5.0 MM - MONTAGEM. AF 12/2015 i 338.73 KG

LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSA.VIENTO E ACABA.MENTO DE CONCRETO jO.MPA EM ESTRUTUR/\S.
AF 02,2022 1 26.15 M.1 1

IMPER,MEABlU2AÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÂO ASFÂLTICA. 2 DEMÃOS AF 06/2018 ! 120,30 M-

ESTRUTUBA METÁLICA 1

TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/.ALÜMÍNIO E = 0.5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS. INCLUSO iCAMENTO. AF 07/2019 ! 373.80 M2

ESTRUTURA MET.ALICA PARA COBERTURA COM TREL1Ç.AS EM PERFIL U 127 OU 150 E TERÇAS EM PERFIL U 1
EN^ECIDO 127 OU 150, PARA VÃOS 10,01 A 30.0M. INCLUSIVE PINTURA DE FUNDO (2/\aCÂ0) E 2 DEMÃOS ESMALTE i 373.80
SINTÉTICO FOSCO - FORNECLMENTO E INSTALAÇÃO i

m:

TRA.MA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇaS PARA TELHADOS DE ATF. 2 aGUAS P.ARA TELHA ONDULADA DE
FIBROCIMENTO. .METÁLICA. PLÁSTICA OU TERMOACÚSTIC.V INCLUSO TR>\NSPORTE VERTICAL. .AF 07/2019 373,80 M2

PAREDES, DIVISÓRIAS E PAINÉIS j
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMIC OS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 C.M)
E ARG.\MASS A DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEÍR.A. AF 12/202 i 1261,33

AC

VEROA PRE-MOLDADA PARA JANELAS CO.M ATÉ i,5 M DE VÃO. AF 03/2016 15,89 M

CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA PARA VÃOS DE ATÉ i ,5 M DE COMPRIMENTO. AF 03/2016 15.39 .\í

VERGA PRÉ-.MOLDADA P.ARA JANELAS COMMAiS DE 1,5 M DE VÃO. AF 03/2016 28,30 M

CONTRAVERGA PRÉ-MOLD ADA PARA VÃOS DH MAIS DE 1,5 M DE COMPRIMENTO. AF 03/2016 28.80 M

VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM .ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF 03/2016 13,63 M

VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM MAIS DE 1,5 M DE VÃO. AF 03.'20I6 16,95 ■M

DIVISÓRIA EM GRANITO CINZA ANDORINHA. ESP.= 2C.M. INCLUSIVE FIXAÇÃO 31.66 M-'

COBERTURA

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIP..\S, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATE 2 ÁGUAS PAIU\ TEIilA
CERÂMICA CAPA-CANAL. INCLUSO TRANSPORIE VERTICAL AF 07/2019 983.47 M2 i

PINTURA IMUNIZANIE P/\RA MADEIR-A 2 DE.MADS. AF 01/202! 963,47 M2 !

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL. TIPO COLONIAL. COM ATÉ 2 ÁGUAS. INCLUSO TRANSPORTE
VERTICAL. AF 07/2019 963.47

[

M2 i

FORRO DE FIBRA MINERAL EM PLACAS DE 625 X 625 MM, E = 15 MM. BORDA RETA. INCLUSIVE ESTRUTURA DE
FIXAÇÃO E PINTURA /iiNTIMOFO 305,35

1

M2 J

FORRO EM PLACAS DE GESSO. PARA AMBlFFnES COMERCIAIS. AF..05/20I7.P 152,71 M2 1
FORRO DE PVC, LISO. PARA AMBIENTES COMERCIAIS. INCLUSIVE ESnRüUiRA DE FiXAÇ.ÃO. AF 05/2017 P 418,25 M2 1
CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇ.ADA COM ARGAMASSA TR.AÇO 1;2;9 (CI.MENTO, CAL E AREIA) PARA
TELHADOS CO.M ATÉ 2 ÁOUAS. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF 07.2019 88,35 M 1

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NIJMERO 24. DESENVOLVLMENTO DE 50 CM. INCLUSO TRANSPORTE
VERTICAL. .AF 07/2019 106,55 M !

RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NL2v!ER0 24. CORTE DE 25 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.
AF 07/2019 132,23 M i

CHAPIM (RUFO CAPA) EM AÇO GALVANIZADO, CORTE 33. AF_l 1/7020 172,42 .VI i
ESQUADRLAS 1i

PORTA DE FERRO EM CHAPA DUPLA DE ACO MSG 14 (E=2.C0MM), INCLUSIVE BATENTES E FERRAGENS 59.27 M2 1

PORTÃO EM TUBO DE AÇO GALVANIZ/\DO DE 20x20 MM E=2.6SMM A CADA lOCM, INCLUSr\'E REQUADRO 21.56 M2 ;

PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRL COM GUARNIÇÃO, nXAÇÀO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 12,2019 19,90' M2

JANEU DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, .ACABAKÍENTO CO.V!
ACETATO OU BRILH.ANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTR.AM/\RCO. FORNECIVIE.NTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2019 49,28 j M2
GRADIL EM FERRO FIXADO EM VÃOS DE J.ANELAS, FORMADO POR BARItAS CHATAS DE 19,05X3,17 MM 80,64 M2

REVESTCVIENTOS

CHAPISCO .APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DF. PEDREIRO.
ARG/AMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF 06/2014 2.919,99 M2
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MASSA ÚNICA. PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO .MECÂNICO COM
BETONEIRA 400L APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM
EXECUCÀODETAUSCAS.AF 06,-2014

2.484.67 M2

EMBOÇO,PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA. EM /\ROAMASSA TRAÇO l:2:8,PREPARO .MECÂNICO COM BETONEIRA
400U APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES. PARA AMBIENTE COM ÂRI-J», MENOR QUE 5M2,
ESPESSURA DE lOMM. COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. aF

435,32 M2

REVESTIMENTO CERÂMICO ESMALTADO 60X60CM PARA PAREDE. APLICADO COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA
AC-UEREJUNTADO 435,32 M2

PISOS

PISO EM GRANILITE, ESP. SMNL ACABAMENTO POLIDO. MODULAÇÃO COM JUNTAS PLÁSTICAS EM QUADROS DE
1.00XI.OOM (POLIMENTO MECANIZADO) 471.43 M2

POLIMENTO E FECHAMENTO DE FISSURAS DE PISO GRANILITE EXISTENTE 63,27 .M2

ENCERAMENTO DE PISO DE ALTA RESITÊNCIA 440,88 M2

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO LN LOCO, USINADO,
ACASAf.IENTO CON".'ENC!ON'AL. ESPESSUR/\ t CM. ARMADO. Ar»07.00I6 266,63 .M.2

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

QUADROS, DISJUNTORES EDISPOSmVOS

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, C0RRLT4TE NOMINAL DE 20A • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF ! 0,-2020 13.00 UN

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN. CORRENTE NOLÍIN.AL DE !6A - FORNECIMENTO E !NST.AI.í\C^CWAF 10.2020 24.00 UN

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE lOA - FORNECLMENTO E LNSTALAÇÃO. AF 10.2020 3,0D UN

DISPOSITIVO DE PROTEÇÃ,0 CONTRA SURTO DE TENSÃO DPS 45KA 4,00. U.N

DISJUNTOR DIFERENCLAL DR lOOA. 30mA - FORNECLMENTO EINSTAJJVÇÃO 1,00 UN

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, C0RRE.NnrE NOM LN.AL DE ! OA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 6,00 UN

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NO.MINAL DE 50A • FORNECIMENTO E INSTAI.AÇÃO. AF 102020 1.00 UN

D!S."JNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, COPJIENTE NOMIN.AL DE TOA - F0R.NECrMF.NT0 E INST.ALAÇÂO. AF I CiO?!) 1,00 liN !

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN. CORRENTE NOMiN.AL DE 1OOA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. .AF ! 0/2020 1.00 UN

QUADRO DF. DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA FM CHAEA DE AÇO GALVA.NT7.AD0, DF. F.MByTlR. COM BARRAMFNTO
TRffASICO, PARA 24 DISJUNTORES DIN lOOA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 102020 1,00 UN

QUADRO DE DISTRJBÜIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE ÂÇO GALVANIZADO. DE E.MBUTIR. CO.M BARRAMENTO
TRIFASICO, PARA 40 DISJUNTORES DW IODA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 102020 2,oa UN

ELETRODUTOS, ELETROCALBAS EACESSÓRIOS

ELETROCUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 Mf.l (3,'4"). PARA CtRCUlTOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 122015 52,50 M

ELETROCUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), P.ARA CIRCUITOS TERMINAJS. INSTAL.ADO EM PAREDE
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 122015 311,30

\s

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO. PVC. DN 32 MM (I"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTAL.4D0 EM PAREDE -
FOPJ^ECIMENTO H INST.ALACÃO. .*F 122015 135,48 M -

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO E.M
FORRO - FORNECLMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 59,32 M

DISPOSITIVOSDE PROTEÇÃO F

INTERRUPTOR SIMPLES (l MODULO). J0A250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FOR.NECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF t2/2ui5 11,00 UN j
TOMADA BADCA DE EMBUTIR (i MODULO). 2P+T IO A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECLMENTO E
INSITALACÃO.AF 12,2015 57,00 l.-N i

i

TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 M0DUI.O). 2PhT 20 A. INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FOR.NECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF I2201S 21,00 UN 1
INTERRUPTOR SIMPLES (3 MODULOS), I0A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FOR.NECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 122015 1,00 í
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO) COM I TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF I220Í5 6,00 LN

TOMADA BAIXA DE EMBLTTR (2 MODULOS). 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLÃCA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 45,30 UN

CABOS

CABO DE COBRE FI.EX1VEL ISOLADO, i.5 MM', ANTI-CHAMA 450-750 V, PARA CIRCUITOS TERV.ÍNALS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 122015 3.383,21 M

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2.5 .MM'. .ANTI-CHAMA 450.-750 V. PARA CIRCUDOS TER-MÍNAIS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 6.767,13 M

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MW. ANTI-CHAMA 450250 V. PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO. AF 122015 2.538,47 M

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 10 .MM'. ANTI-CH.AMA 450.750 V, PARA. CIRCUnOS TER.MINAIS -
FORNECLMENTO E INSTALAÇÃO. AF 122015 4,00 M

CABO DE COBRE FLE.XÍVEL ISOLADO. 16 MM'. ANTICHA.MA 450,750 V, PARA CIRCUnOS TERMINAIS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_I220i5

183,46 M 1
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lumi,\Arias 1

LUMINÁRIA TIPO CAIJIA. DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES FLUORF.SCENTES DE 1« W. COM REATOR
DE PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 02/2020 74,00 CN 1
INSTAUÇÕESDE CUMATIZAÇÃO

i

AR CONDICIONADO SPLIT INVERTER, HI-WALL (PAREDE), 24000 BTU/H, CICLO FRIO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 11/2021 P

8,00 LN

R3RNECIMENT0 E INSTALAÇÃO EMBUTIDA EM P.AREDE DE TUBO DE DRENAGEM 25M.M PARA AR CONDICIONADO
TIPOSPLÍTHIGHWALL

18,00 UN

INSTALAÇÕES HIDRÁUUCAS
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE I.NSTALAÇÁO DE TUBOS DE PVC. SOLDAVEL ÁGUA FRIA, DN 25
MM (INSTALADO EM RAMAL. SUB-RAMAL RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), INCLUSIVE CONEXiliES.
CORTES HFDCACÔES. PARA PRÉDIOS. AF 10.'2015

147,52 M 1
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO TUBOS DE PVC, SOLDAVEL ÁGUA FRIA, DN 32 MM
(INSTALADO EM RAMAL SUB-RAMAL RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E
FDCACÕES. PARA PRÉDIOS. AF 10/2015

128,59 M '

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC. SOLDÃVEL, AGUA FRIA. DN 50
MM (INSTALADO EM PRUMADA). INCLUSIVE CO.NEXÕES. CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF 10/2015 14,93 •M i

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL 3/4". COM ACABAMENTO E CANOPI.A CROMADOS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08/2021

2.00 UN 1

REGISTRO DE GAVETA BRUTO. LATÃO, ROSCAVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E CANOPI.A CROMADOS
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08/2021 ; o. Js;

CN

REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÃVEL COM VOLANTE, DN 50 MM - FORNECIMENTO E INSTAL.ACÃO. AF_0a2021 i 2.30 LN

REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÃVEL, COM VOLANTE, DN 32 MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/202! 2,00 CN i

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS E PLUVMIS 1

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DF. PVC, SÉRIE NOR.MAL. ESGOTO
PREDIAL, DN 40 MM (INST.ALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RA,MAL DE ESGOTO SANITÁRIO). !NCLüSI\'E
CONE.XÔES. CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF 10/201S

33,02

j

M

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATTVÃ) DO SERViÇX» DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL ESGOTO
PREDIAL. DN 50 MM (INSTALADO FJví RAMAL DE DESCARGA OU RA.MAL DE ESGOTO SANITÁRIO). INCLUSIVE
CONEXÕES, CORTES E FDCACÕES PARA, PRÉDIOS. AF 10/2015

7,45 M í

(COMPOSIÇÃOREPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, SERIE N. ESGOTO PREDIAL, DK 75 MM, (INST. EM
RAMAL DE DESCARGA. RAMAL DE ESG. SANITÁRIO, PRUMADA DE ESG. S.ANITÃRIO OU VENTILAÇÃO). INCL
CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES. ?t PRÉDIOS. AF 10/2015

8,97 M !

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE LNST. TUBO PVC, SÉRIE N. ESGOTO PREDIAE iüO MM (LNST.
RAMAL DESCARGA, RAMAL DE ESG. SANIT., PRUMADA ESG. SANIT., VENTILAÇÃO OU SUB-COLETOR AÉRr.O), INCL.
CONEXÕES E CORTES. FIXAOJES. P/ PRÉDIOS. AF 10/2015

132,30

(COMPOSIÇÃO REPRESEOTÀTIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLU VL\L, DN 100
MM (INSTALADO EM RAMAL DE ENCA.MINHAMENTO. OU CONDUTORES VERTICAIS). INCLUSIVE CONEXÕES.
CORTES E FDCACÕES. PARA PRÉDIOS. AF 10/2015

176,86 M i

CADCA ENTERRADA HIDRÁUDCA RETANGULAR. EM CONCRETO PRF.-MOI.DADO. DIMENSÕES INTERNAS; 0.4X0,4X0,4
M.AF 12/2020

18,00 UN i

CAIXA SIFONADA. PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELASTIGA. FORNECIDA E INSTALADA EM R,\MAL DE
DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANIT/\RIO. AF 12/2014

6,00 UN

CADCA DE GORDURA SLMPLES, CIRCULAR. EM CONCRETO PRE-MOLDADO, DIÃ-METRO INTERNO ' 0,4 M. ALIURA
INTERNA ^-0.4 M.AF 12/2020

1,00 UN

RALO SECO, PVC. DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÃVEL. FORNECIDO E INSTALADO E.M R-AMAL DE DESCASGA OU CM
RA.MAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF I1'2014

2,00 UN

LOUCAS, CUBAS E BANCADAS

VASO SANITÁRIO SIFONADO CO.M CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRA.NCA. INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁ.STICO
BRANCO, 1/2 X40CM-FORNECIMENTO E INST.ALAC.ÃO. AF 01/2020

6,00 UN

A'/ASO SANITÁRIO SIFONÁÜO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO,
INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA /VIUSTÁVEL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 01/2020

3,00 ITN

ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO EINSTALACAO. .AF_0l/2020 9,00 174

BARRA DE APOIO RETA. EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM, FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.-AF 01/2020

6,00 174

PAPELEKA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA. INCLUSO FIXAÇÃO. AF_OI/2020 9,00 CN

SABONETEIRAPLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO COM RESERVATÓRIO 800 A 1500 ML. INCLUSO
FIXAÇÃO. .AF 01/2020

5,00 UN

PORTAPAPEL TOALHA (DISPENSER) DE PLÁSTICO, FIXADO NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 5,00 UN

ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4MM, COM PARAFUSOS DE FIXAÇÃO. SE.M MOLDURA 1,50 M2

BAN(2ADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA. ESP.» 2CM, INCLUSIVE FIX.AÇÃO E FERRAGENS 16,20 M2

CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA. 35 X 50CM OU EQUIVALENTE, INCLUSO V.ALVUXA E SIFÂO TIPO COPO
EM PVC - FOR.NECIMENTO E INSTALAÇÃO

4,00 UN

CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA. INCLUSO VÁLVULA TIPO A.MERICANA E SIFÀO TIPO COPO EM PVC
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

1,00 UN



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS EINFRAESTRUTURA.SF.1MFRA TIMON

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ESPECIFICAÇÃO OUANT. U.NÍD.

ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 4,00 UN

PLNTÜRAS

APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO E.M PAREDES. UMA DEMÃO. AF„06/2014 3395,79 .M2

APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM TETO. UMA DEMÃO. AF_06/2014 52.71 M2

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX E.M PAREDES, DUAS DEMÀOS. AF_06/2014 1.934,43 .M2

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO. UTdA DE.VÍÃO. AF.O&IOW 52.71 .\12

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 1.934.43 M2

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA H.M TETO, DUAS DEMÃOS. AF 52.71 .M2

APLiCAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURI2ADA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERN.AS DE CASAS. UMA
COR.AF 06/2014 1.461,35 .M2

REMOÇÃO DE PINTURA (RASPAGEM E/OU LIXAMENTO E/OU ESCOVAÇÂO) 699,35 .\I2

PINTURA MANUAL CO.M-nNTA EM PÓ MINERAL LMPl;R,MEÁVEL EM PAREDES. DUAS DcMÀO.S 368,19 M2

LIXAMENTO MANUAL EM SUPFJRFÍCIES METÃLIC.AS EM OBRA. AF_0LC020 431,44 M2

PINTURA COM TINTA ALQUlDICA DE ACABAME.NTO (ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTF.) APLICADA A ROLO OU
PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBR.A (02 DEMÃOS). AF 01 /2020 311,39 V.2

PINTURA COM TLNTA ALQUÍDICA DE AC/\BAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) APLICADA A ROLO OU
PINCEL SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DF_MÃO). AF_0I/2020

248,94 M2

SERVIÇOS CO.MPLEMENT,\Il£S

PISO TÊXTIL (CARPETE) EM MANTA (ROLO) E - 6 A 7 MM. AF_09/2020 304,95 M2

LIMPEZA GERAL E HNAL D.A OBRA 727,73 M2

SERAIÇOS EXTRAS

SUBESTAÇÃO AÉREA TRIFÁSICA 112,5 KVA 1,00 UND

Timon-MA, de >7" 0 de 2023

M J de C Rego liireli (iVjUa CÜRsTtiíUÇÕES)
Eng® Josivan de uarvalho Rego

CREA 190332784-S

Administrador

f.c-::oGiVii/£atA: !525sí3í?-4
ríriióí 751?7Í'3?S1-G?

ÍS-J77?
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CONTRATO N" 61/2023.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 008/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1334/2023

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE
UM LADO, COMO CONTRATANTE, O
MUNICÍPIO DE TIMON POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
SEMED E DO OUTRO, COMO CONTRAT/U)A, A
EMPRESA M .1 DE C REGO LTDA.

O MUNICÍPIO DE fIMON, pessoa jurídica dc direito público iiitenio, regularmente inscrita
no CN1*J sob o n" 06.115.307/0001-14, com sede administrativa na Prefeitura Municipal,
sediada na Praça São .fosé, s/n, centro, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, sediada na Rua Maria Carlos da Silva, s/n, Parque Piauí, CEP: 65630-078,
inscrita no CNPJ sob n° 02.422.952/0001-29, doravante designada CONTRATANTE, neste ara
representada pelo Sr. Secretário Municipal de Educação, Samuel dc Sousa Silva, brasileiro,
portador da Cédula de Identidade RG n" 1.294.980 SSP/Pl e do CPF n° 504.129.493-34,
residente e domiciliado a QD 2, n" 119, Cidade Nova, Timon/MA c a empresa M J DE C
REGO LTDA, com sede na Rua Dr. Naian Portela Nunes, n" 4176. Salas 01 e 02, Baino
Ininga, Teresina/PI, Inscrita no CNIM sob o n" 05.496.511/0001-60, a seguir denominada
CONTEIATADA, neste ato representado pela Sra. Maria Jiilia dc Canmlho Rêgo, brasileira
Empresária, titular do RG n° 722.174 - SSP-PI, inscrita no CPF n° 703.831.033-04,
representada por meio de procuração anexa pelo Sr. Jorivan tie Carvalho Rego, brasileiro'
casado, empresário, titular do RG n" 890.506 - SSP/PI, residente e domiciliado na Rua
Doufora^Alaide Marques n° 1122, Bairro Ininga, Teresina/PI, tendo em vista a homologação,
pela ^ StMED, da Dispensa n° 008/2023, conforme despacho exarado no Processo
Administrativo n" 1334/2023 e o que mais consta do citado Processo Administrativo que passa a
fazer parte integrante deste instnmiento, independentemente de transcrição, cm conformidade
cotn as normas da Lei n» 8.666/93, com as alterações nela introduzidas até a presente data, as
quais submetem as partes para todos os efeitos, têm justo e acordado celebrar o piesente
Contrato, regendo-se a contratação pelo fixado nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO
São partes complementares deste Contraio, indcpendenteineiile de transcrição, o Processo
Administrativo n° 1334./2023, a proposta apresentada pela Contratada, seus ane.vos, os detalhes
executivos, especificações técnicas, despachos c pareceres que o encorpam.

CLÁUSULA SEGUNDA -1)0 OBJETO DO CO.NTRATO
Contratação de empresa para prestação de serviços dc refoiina de parte da edificação da sede da
Secretaria Municipal de Educação, contemplando basicamente as salas que sofreram com
deslocamento da estrutura, cxecutando-se os serviços de acordo com os elementos técnicos
constantes do processo de dispensa de licitação de que decorre este contrato. Processo
Administrativo n® 1334/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA APARELHAGEM E DO MATERIAL NECESSÁRIO A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

A aparelhagem e o material necessários à execução dos trabalhos serão de re.spoiisabiIidade e
ônus exclusivamente da CONTRATADA, ílcando estabelecido que a SEMED não emprestará
nem fornecerá quaisciuer ferramentas^ aparelhos ou veículos.
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normas e especificações dos bens e da
E-AECUÇAO

As obras e serviços ora coiUratados obedecem às especificações, constante tio processo, as quais
fazem parte integrante da Dispensa n» 008/2023, reservado a SEMED o direito de rejeitar as
CONTRATADA estiverem de acordo com as referidas especificações, sem que caiba à
CUNI JC\1 ADA direito a qualquer reclamação ou indenização.

CLÁUSULA QUINTA - DA APROVAÇÃO DOS SERVIÇOS
«talara conter perfeita e incesralménle, as espeeineaçOes e deiaaí,

elementos técnicos leferentes à execução dos serviços. Declara, ainda, que conhece
perfenameiite todas as condições e locais de execução dos serviços, tudo o que foi previamente
dôco!Í?f elaboração da proposta que apresentou na dispensa de licitação de que
cuírT d^snSíf ' q"e declara que nos preços propo.stos estão incluídos todos os
custos, despesas e encargos que terá que suportar, representando aqueles preços a única
iCánSfo ^i °A realização do objeto deste contraio.
L. as®da^oi oTe^diSeT^T ATADA, acima identificado, declara sob as
nS f,! 7 •? T suficientes a celebração deste contraio e para obrisar de

SEXTA . DAS ALTERAÇÕES DOS DETALHES EXECUTIVOS
execufivo? seirr^duWnHÍ'^'^ "Iterações nos detalhes
executivos, seja reduzindo ou aumentando o volume de scj-viços das obra.s, na fomia prevista na

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO

Vinte e um centavos), que representa o montante da proposta da CONTR/Vi-ADA baseada
l"'8'2»23 » .miUiplicárlo p,'lor

Parágrafo Único - Nos preços unitários estão incluídos todos os custos de transporte c-iroa e
sS?liblZ7ucí«í'''^ materiais, despesas de execução, rnào-de-obra,' leis. Encargos

^ os serviços,
m como despesas de conservação ate o seu recebimento definitivo pela SEMED.

OBRIGAÇÕES DA CONTR.ATADA
A CUNIKA PADA se obriga a:

«.«.S"!?"'" °Í «provadM e dc awrdo com a melhor técnica

pir^dcT^íidor^ °
posstó sLTa^m5t;"i,r dos sereiço, (ão econômico, quanto
? mIZÍ' T nenhuma hipótese da segurança c qualidade da obra;
cvn!fíí H realização dos serviços objeto do contrato as mesmas
indiçõcs de capacitação técnica que apresentou ao participar da licitação de que resulta este

contrato, bem como as mesmas condições de habililaçãtj; ^
® a e.Kcciição dos serviços, respeitando com absoluto rigor o

citerdcTn^^ doT"""" " -"to,'""
coSÍ oH f mclusive no que respeita à aiTegimentação, seleção

dtavão e administração de mao-de-obra necessária à realização dos serviços-
5. Atendei prontamente às recomendações rcgulares da fiscalização;
6. Zelar pelos interesses da SEMED relativaineiiíe ao objeto do contraio;
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7. Substituir prontamente qualquer preposto, empregado ou pessoa que, a Juízo da fiscalização,
seja inconveniente aos interesses da SEMED relativamente aos serviços;
8. Manter permanentemente nos locais de realização dos sei-viços um representante com plenos
podercs para representar e obrigar a CONTRATADA fiente a SEMED;
9. ExeciJtar o objeto deste contrato de acordo com os projetos e especificações fornecidos pela
Secretaria Municipal e as normas aprovadas ou recomendadas pela ABNT.

§ 1° - A CONTRATADA estará, durante todo o período de execução deste contrato, sujeita à
fiscalização da SEMED, quer seja exercida por servidores do quadro da própria SEMED, quer
por terceiros especialmente contratados para este fim.
§ 2° - As detenninaç^es da fiscalização obrigam a CONTRATADA, lespeitados os limites deste
contiato e o orçamento aprovado, à elaboração de detalhamentos dos projetos e à realização de
atividades especificas. Nos casos em que a CONTRATADA não concordar com as
recomendações ou ordens da fiscalização, delas poderá recorrer ao titular da SEMED, tendo este
recurso efeito suspensivo da ordem fiscal.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
A CONTRATANTE se obriga a:

I. Disponibilizar o local das obras;
2. Aprovar as medições em tempo hábil;
3. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, conforme estabelecido na cláusula

sétima deste Contrato;

4. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato;
5. Notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados iia

execução do contrato.

6. Reter os tributos e contribuições sobre os pagamentos mensalmente efetuados,
utilizando-se as alíquotas previstas para cada tipo de sctviço, conforme legislação

7. Aplicar penalidades, conforme o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Iodas ns despesas decorrentes deste procedimento correrão as expensas do Município de Timon
pS/Í- da seguinte Dotação Oivamcntária: I)
Projelo/Atividade. 12.361.1014.2097; Elemento da Despesa: 4.4.90.51. FR-QSE-

PRIMEÍILV . DA FORMA E CONDIÇÕES DE

^ O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos
serviços contratados e apresetitação de seus efeitos ou resultados nos termos
^tabeiecidos nos documentos da licitação etn especial no cronograma fi.sico-ílnanceiro.
5 1 : Os pagamentos dos sei-viços serão feitos por medições mensais, pelo Município
de Timon. através da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, em moeda legal e
coireote no Pais, através de ordem bancária em parcelas compatíveis com o
Uonograma Físico e Financeiro, contra a efetiva execução dos sei-viços e apresentação
de seus eíeitos, tudo previamente atestado pelo setor competente da SEMED e
mediante apresentação dos seguintes documentos: '

I - Notas Fiscais de Serviços/Fatura;

c da Previdência Social - GPS e Guia do Recolhimento do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS. devidamente quitado, relativo ao
mes da ultima competência vencida;
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. j "í,: regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal
do domicilio ou sede da licitante, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e
a Certidão quanto à Divida Ativa - ou outras equivalentes na forma da Lei - expedida
em cada esfera de Governo, pelo órgão competente '
Inllt « SEMED para pagamento, fatura ou documento
equivalente Recebida, a fatura ou cobrança será examinada pela SEMED durante, no
máximo. 15 (quinze) dias. No exame a SEMED, prciiminannente, verificaiá e
certificara a efetiva execução dos serviços indicados na fatura e a regular entrega de
seus eteitos. Estando tudo em ordem, o pagamento será feito em até 25 (vinte e cinco)
dias contados do vencimento do prazo de exame da fatura, sem nenhum acréscimo ou
agregado financeiro. Havendo correção a fazer, a ftitura retificada ou ajustada será
processada como nova fatura, quanto aos prazos aqui estabelecidos.
§ 3 - Nenhum pagamento será efeUiado à Contratada enquanto pendente de liquidação
qualquer obngação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação

«"""o-

retidos na fonte os demais tributos e contribuições sobre os pagamentos
coitrs:!;"
§ s» Na ocorrência de eventuais atrasos no pagamento devido pelo Poder Público c

termos e coin base no mdice previsto do ait. 1°-F, a Lei n" 9.494/97 c que substituiri
tanto a atualização monetária do pagamento aira.sado qumito os juros,'reimineratórios c
moratonos, porventura incidentes. c.uuucidionos c

ímputável ao Poder Público, para fins do item anterior, o não
Smrtuafe d°sírr acordado neste instrumento
tTf.? admi.ssivel a divisão da prestação devida pelo contratado em
?Ò (Srdfafr"\'1 foniecimento contratado, por mais de
lpTrJZs7"J, ■"«"'<'» l'0' servidor ou

^ ^ acompanhada da ART expedida pelo CILEA da

pleuVdtat' Lur™'"'"! ^ contratada considorar-sc-ão feitos, de
SdíoeiaCONTRAÍli^A "t Conta Coirente
manüda pela CONTR/\TADA, valendo a SEMED como comprovantes de pacameuto e
como instrumento de quitação, os recibos dos depósitos ou transferências bancárias.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
?2 mStílf reajustados, pois a vigência do contrato não ultrapassa
12 meses, em atendimento aos termos do ari. 2° da Lei n° 10 iQO/onni P "
conttntos de prazo for inferior a ura ano. 10.192/2001. ou seja. nos

CLÁUSULA DÉCIMA fERCEIRA - DOS TRIBUTOS
sotÍ'^" eòíI'r«M'L'"° " "'pMí'- sobfp PSIP Comrato ou sobre os
serviços contratados, correrão por conta exclusiva da CONTRATADA e deverão ser
pagos nas épocas devidas. ueverao sei
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Parágrafo Único - No caso de criação de novos tributos ou alteração nas aJíauctas de
pàrtí^dVémcr^^^' incidirem esses tributos serão revistos a
íedu^n^sc^ «"ntentando-se oureauzmdo-sc aqueles preços da maneira apropriada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS PRAZOS
oimn^TH?/'"'^ execução dos serviços de que trata este Conüato será de 180 (cento e
oitenta) dias a contar da emissão da Ordem de Serviços.
n. O presente conü-ato terá vigência de 180 (cento e oitenti^ Hinc- .!« a
iSfdTo ° corresponde à soma do Prazo de Execução da Obra já estaiSo
§ 1" - &pS = ° P"" recebimento dclinilivo.

• as.sume inteira responsabilidade pronssioiuil nela H.,o

do7ws?n7eTcnTcr arítrff " '"'"""''"r " SBMED, a desigitaçSo

A responsabilidade civil

acidentes, mortes perdas'o^Ss??," ™ conlralados, inclusive

^orcipS^e ?T-

CONT^TADA^^^'^^'^ SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA

ínrsrr;sr.."-s e-í-ítíih-
responsabiUdade da contratada a obricacão dp r-.«.o exclusiva
qpaispuerpue tenham sido

.odosVprXa!d:"pa™u:éS^^^
ptr obJetoTSJr';CSs™
concerneiites à legislaX sccià^^PabáSriIs'^-'-/"'^ Iodos os ônus ou obrigações
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necessários às obras e serviços e, em resumo, todos os gastos e encargos dc material e
mao-de-obra necessários à completa realização do objeto do Contrato e sua entrega
perfeitamente concluída. °

§ 3° A contratada deverá:

a) Proyidenci^, às suas expensas. cópias dos elementos que venitam a ser necessários à
^smatura do Contrato, como também no decorrer da execução das obras e serviços-
b) Registrar o Contrato no CR£A e apresentar, à FISCALIZAÇÃO, o comprovante de
pagamento da Anotação de Responsabilidade Técnica";
c) Responsabilizy-se pela efetivação de .seguros para garantia de pessoas e bens;
) Fornecer e colocar no Canteiro de Obras as placas ou outras formas de divulgação

e) Manter peniianentcmciuc no local das obras e serxnços, equipe técnica composta de
FSCM^^ tÍ''" ««"^provada, que a.ssuma perante a
nlfi vr ^/«^"PO'^s«bilidade Técnica pelas obras e serviços, até a entrega
definitiva do objeto do Contrato, inclusive com podcres para deliberar determinações de
uneigencia caso se tornem necessárias;

^ «SÇALIZAÇAO na inapnção das obras e sen-iços em qualquer
ordem admtaSv? <= esclareci,ncnios solicilados, inclusive dc

® Pn=™iÇilo <Ic acidenles, no senlido dc naranlir a
salubndade e segurança no canteiro de obras e serviços;

de aplicação de material
imilar ao especificado, submeter, previamente e por escrito á FISCALIZAÇÃO a

pretendida substituição; a

'■<=construir ou substituir, total ou parcialmente, os defeitos
ou incorreções venficadas nas obras ou semços, resultantes de execução irregular do
mprego de materiais inadequados ou não correspondentes às especificações.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRA i UAIS
Alterações do contrato original que venham a ser necessárias .serão incorporadas ao

^ I - unilateraJmente pela SEMED:
houver modificações dos detalhes executivos ou

das especificações, para melhor adequação técnica do objeto;
necessária à modificação do valor contratual em deconência de

artigo 65 § 1 da Lei 8666/93, do valor imcial do contrato ou instrumento equivalente.
II - por acordo entre as partes:

a) Quando houver a substituição de garantia de execução, por deliberação
conjunta das partes; ^

b) Quando nece.ssárla à modificação do regime de e.xecução, em fa.se de
verificação técnica de inaplicabilidade dos tennos do contrato original;

c) Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de
circunstancia superveniente, mantido o valor inicial atualizado, vedada á antecipação do
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estabelecidos na letra "b", do inciso!. ^ lunues
supressão de parte do objeto do Contrato, se a contratada iá houver

dSo materiais, ou se Já os tiver adquirido e posto no.s locais de trabalhos e-^te

supressSo ou modiílcacló í- S"P=™iorizados ou evenuialmome a
admiSatí™. ' deprociadoa viole princlpioa

A^nírrnzfífÂ'"/ '■"'SCAlização

sslissss-:
S£S=M^-Síindiretamente com as ohnc p c«rl- ' alquer forma, se relacione, direta ou
autoridade ^ôS". ""'Plemeptoa. ouvida a

§ 2° Compete, ainda, especifícamente à FISCALIZAÇÃO-
pXá^tics d"àTb;:' =-''P"!- o

" o<:,':;írZ!rde\:rís^^^ -"p«
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SS dtirCOTtKuo- ° estabelecido na Cláusula Décima
elementos indispensáveis ao início das obras, dentro

Serviços; Execução de
O Esclaiecer proniamenie as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela coittratada-
g Expedir, por escrito, as determinações c comunicações ciiri<'idas à contratada- '
h) Autorizar as providencias necessárias junto a terceh os:

editados. contratada, as medições de obras e serviços
lo^emnrn V 'r modiíicações dos detalhes executivos que

k) Da7 à SfiÍ r f alterações de prazos e de cronogramas;
imediata ciência dos fatos que possam levar à aplicação d^

penalidades contra a contratada ou mesmo à rescisão do Contrato-
actnlZSZT ^ ou'circunstância que
terceiros ^'«'^"'dades no desenvolvimento das obras e serviços em relação a

m) Examinar os livros e registros.

^ esoSfLrsr " 'l"""'» executivos
as especiticações, os prazos c cronogramas- '

SSo; no relcrido
c) SSs .ístóSotr •= =<l"iP«i' .0

«ÍmcíaSr ° '"""P™'" 1°= detalhes executivos e
g) Anotar os fatos ou observações cujo registro se faça necessário.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - D.AS PENALIDADES
prStfart™ sfsfsx P*"- i"adiu,plé„cta, estâoP cvisias nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei n«. 8.666/9.3.

Lí'.^kiStobTo X dos?-™-""'' na execução do contrato,

?5 (qu,t"r" " """■"= "-"paadcute a
sextoídia^atón P" acnto), por dia de atraso a partir do ilj-' (décimo
sextoj dia, até o limite con-espondente a 30 (trinta) dias; e
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c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraco a mrti.- Hr. to a
dia, até o limite correspondente a 60 (LrentaT^' s fínl
rescindirá o contrato correspondente, aplicandtÍ " C™,rldn
sanções previstas na Lei n" 8.666/93. Coniíatada as demais

,™nd:1 SatadT'" ^ ° "ntrataçdo,
SiíÍTe ° Secretaria

ht nf»cíitrt„ri \ 1 • ''-'^"^P''"Tien'o de suas atividades'

Edu^X- SEMESrr"'' " "= •'^""->1 de
c) Cometer qiiaiquer infração às normas ieaais fer!... .;. .... i ■

Sçao"" co^pei^oLrmríá

~ Cotmi?'""^ " valor da connatnção quando a

SpSffícàções! oTrigaX^JíãzÍ'ns'c^^ ' técnicas caas suas expensas; íazv,i as con eções necessária.^,

reraírsda„°o"s:aS™' da obrigação da^Za.tre,;:
taSSc!rrio?u°mà r vSaTcr "h P'"' -«"Sdncia
independenremenre da obrigação da ComraWarre^mroTrnos ^usldof

§ r ADVERTÊNCIA

a) A apliMÇão da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos-
lici.açtsX7qraotct™S ou nas
independentemente da apiicaçârde muita'''"''" r do Timon,
connatuai, e do dever de rSio pre^':" ""
não fr,rd:'o"7S°ente"l"°"''^^^^ "^^dade
declaração de inidoneidade- suspensão Icniporária ou

s ao

de aplicação das -sançõerS sifs« í
inidoneidade. -pensão temporana e declaração de

COM a^adÍÍ«nÍs™çAo'^''^'^ direito de licitar e con-i ratar
apltlTos1teta„« do Timon pode ser
o procedimento licita.drio ou a execução I ^olrn^po" otoTgm^^beS
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defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebíjnento da
] 11Ilttl £IÇ301

MunicSní '^"sP^'»são temporária do direito de licitar e contratar con- o
Município de Timon nos seguintes prazos e situações:

b.I) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos:
b.l.l) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas
coiniatualmenie e na licitação que lenha acarretado prejuízos
sigmlicativos para o Município de Timoir

h-lvH do objeto deste ajuste, se antes tiver
havido aplicação da sanção de advertência

b.2) Por um ano; , -

b.2.1) Quando a contratada se recusar a assinar o «ontrato dam-o
do prazo estabelecido pela SEMED. aenr o

-V b.3) Por 02^(dois) anos, quando a contratada:
^ b.3.1) Não concluir os serviços contratados;

b.3.2) Prestar os serviços em desacordo com as especificações .ou
clhalT rT o disposto' no
edital de licitação, não efetuando .sua substituição ou coneção no
prazo determinado pela SEMED; ^"neçao no
b.j.3) Cometer quaisquer outras inegularidades que acarretem

íidmçã.í''''''"'"''''
b.3.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar
com o Município dcTimon, em virtude de atos ilícitos praticados-
b.a.6) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício pr^io Td;
conhe?' '"formações de que seus empregados tenham
conhec monto cm razão da execução deste contrato
consentimento prévio da SEMED. '

ÍSS-kSo™ca coNTrumR com
-Fonsávcl pelo

^^uca,,0 - SEMED, ap. ..a.iJoa
PÚMctírt » Aclmiuiacraçüo
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c2) praticar atos ilícitos, visando fnrstrar os objetivos da licitação;
C.3) demonstiar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o
Município de fimon, em virtude de atos ilícitos praticados-
C.4) reproduzir, divulgar ou utilizar cm benefício próprio ou de terceiros
quaisquer informações de que seus empregados tenham tido conhecimento

execução deste contrato, sem consentimento prévio da
SEMED, em caso de reincidência;

C.5) apresentar à SEMED qualquer documento falso, ou falsificado no todo
011 em parte, com o objetivo de participar da licitação, ou no curso da
relaçao contratual;

C.6) praticar fato capitulado como crime pela Lei 8 666/93
» V"-- s--- referem os parágrafos primeiro,

^gundo e terceiro, o liertamc ou contratado está sujeita ao pagameiilo de
resporSwLT °

^-U civilmente, nos termos do Código Civil-
ou fi^rralikçSo das atividades cot,tratadas
OU do exercício profissional a elas peitineiite.s;
d.3) crirainalmente, na forma da legislação pertinente.

§ 7 Nenhum pagamento será feito ao executor dos servicnc mif tísnUe u i
ames que tal penalidade seja descontada de seus hav«í '
imteret^rM re/„e°t ''''"°''*'' previa da
□eciaiaçao de inidoneidadc, cujo prazo de defesa é de in .-u .>1,^ . j •
conforme § 3° do art. 87 da Lei n' 8.666/93.'
§ 9 As multas administrativas previstas neste inctrutno.viw ~

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
O Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido:

^ ^" Administrativamente, no.s seguintes casos"

' «tu'trst de;ltf '^"«ncações. dos detalhes
'■ e^Zvòrou de?rlos;' detalhes
' ía^èonÍul^Sa Z"!!;!?""'r ' ""'P™™''" impossibilidade

aa conclusão da obta, do semço ou do fornecimento, nos prazos estinulados-

A p^alisação das obras, dos serviços ou do fornecimento sem justa causa e
prévia comunicação a SEMED; ■' ^

^ associação do licitantc

ci'são ou inconTr-''^''!-®-" parcial, bem como fu.são,
SEMED contratado, não admitido previamente pela

e

! u



á \
% estado DO MARANHÃO f^S .W

P1U5FEITURA MUNrCIPAL DE TIMON —^
Secretaria Municipal de Educação

IM

& Desatendimento as dctenninações rcgulares das autoridades designadas para
acompanliar c fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores-

li. Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto contratado;
I. Decretação de íalência ou a instauração de insolvência civil cm condições oue a

ixe^uSo Municipal de Educação - SEMED, ponham em risco a perfeitaexecução das obras e serviços;
j. Dissolução da sociedade contratada
k. —

Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do licitante
contratado que, a juízo da Secretaria Municipal de Educação - SEMED
prejudique a execução do Contrato:

relevância e amplo conhecimento
justificadas e detennmada pela Secretaria Municipal de Educação - SEMFD do

m w'sSn f i""" ^ referente ao Contrato;
Supressão de obras e serviços que acanetem modificações do valor inicial do
Contrato além do limite imposto ao contratado;

Secretaria dc Educação -
Município de Tmion por prazo superior a 120 (cenio e vinte) dias

guerra ou'? H calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
yierra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo orazo
independentemente do pagamento obrigatório dc indenizações pelas sucessivas è
co?í?ad??iíes'r'''''''? É assegurado ao íleitanie
Síões ° cumprimento das
onrigações assumidas, ate que seja normalizada a situação-

a Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Secretaria de
o?SL de^erfr - f' r° oSjimtcitou pai celas destes, salvo em caso de calamidade pública, grave Dciturbacão H«
siS"isto "do 9" licilanle contratado, o direito de optar pela
sTuaSÕf 1= obrigações, alé que seja nonnaliaada a

p. Nõo liberação, pela SEMED. de área ou local para c.xecuçao dos serviços nos
prazos contratuais, a.ssegurado ao licitante contratado o direito de optar pela
sZSr -J» —-Z a
2?°'^v°'''?°'''™'°''"''°°"''°'''''^'"'''°'''f08"l9nnenle comprovado que sela
impeditivo da execução do Contrato. 'piuviiuo, que seja

'■ SSwveir " "" ="■ "• "99 99nÇb«
II - Amigavelmente pelas partes.
III - Judicialmente.

§ I A rescisão adminisü-ativa ou amigável deverá ser precedida de autorização esüi iia p
fundamentada da autoridade competente. autorização esuita e

püLt p?c;;t^::stís'r ^ do serviço
do liei,ante contratado, este será' res-sat^ido^L V«X%urhoreZs°ofZ;
regularmente comprovado, tendo ainda direito a: '

I - Devolução da garantia prestada;
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n - Pagamento devido pela execução do Contrato até a data da rescisão;
III - Pagamento do custo de desinobilização.

§ 3 A rescisão administrativa elencadas nas alíneas "a" "b" "f" "ri" 'V "f 'v "U'*
íi;» «!•»> «n» «ipi 4(„)j , , . ' > • 1 > § 1 n

1 , J , tc I e q poderá acarretar as seguintes conseqüências, aplicáveis segundo a
ocoiiencia que a justificar, sem prejuízos das sanções previstas:

I - assunção imediata do objeto do Contrato, no estado c local em que se
enconüar, por ato próprio da SEMED;

n - ocupação e utilização, nos termos da legislação vigente, do local,
instalação, equipamentos, material e pessoal empregados na execução do
Contrato, necessário à sua continuidade, a serem devolvidos ou ressarcidos
posteriorniente, mediante avaliação na forma do inciso V do Ait. 58, da Lei n"
0.006/93 e suas alterações;

das multasl^ indem-ÍTções Teh deTida^'^ ies>aicimento a SEMED dos valores

iitérto ^ " ''o ""KiTOi- fira a
ou indtea con.mu.dado às obras o serviços por execução direta

COUTZcTADirjT'''" SE^tED. a= a
serWç^I1f,tlo, ^ ° ««"fão das obras e
R <01?- contratados, sem previa e expressa autorização da SEMED.
8 o Nao poderão ser invocado.s como motivo de forca rmím- rm /s.,- p,.» ■,
aquele previsto no Art. 393 do Código Civil Bia.sileÍro ' 'fortuito, senão

contratual serão formaimcnte motivado.s nos autos do
piocesso, assegurado o contiaditório e a ampla defesa.

VIGÉSIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

recebimen,o provisério do objelo, pek FiSzaAo
aTcZSa ■="' *' aonumica"ç5o escrita
ÍL''„tTueriot%^'!Tf° =■" «aitivo etn
L.p.eet.dtrere\';ârnio;otisrfr^^^^^^^^^^^^
«ado obrigado a efetuar reparos que ajuizo da Se^StEdut^^^^ SEmTd
^ flEeren. necessários quanto à qualidade e segurança do owéio ' "
definitivtííre "por Ta" ílíSÍsao"" dS^Sa ftf'L?"
alteraçdes. sem prejuízo das sanções civis '

, t?
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vellOílQi/
<3.3o(^

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS
8 ^ tomarem controvertidos serão decididos pela Lei n°Õ.060/93. earantiHn à r~T»M-ro ata ia a . ^ "<-^iv.iuu.> pcui lci ngarantido à CONTRATADA contiadiiório defesa deinteresses seus

CLAUSÜLA VIGÉSIMA QUARTA - DA EFICÁCIA E DA VIGÊNCIA
A validade deste mstriimento decorrerá de sua assinatura, tornando-se eficaz a partir da
termoTdo^Pará Olicial, que será providenciada pela SEMED nosteimos do Paragrafo ünico do Art. 6! da Lei n" 8 666/93 e sins nlií>r»^«-.c n • - ■ j
vigência ocorrerá da data da assinatura deste contrato ^ ^

incorporação ou fusão

qualquer uma destas oW?a0es'''SconSnadL^^^^^^^ '
do procedimento realizado, tendo presente a possibilidade de r£ contratante
objeto contratado, ficando vedada a sub-rogação contiatual

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DO FORO

Lwo"qT,^epoi°'"te ÍTc IY.Z.SÍ;'' ««
■estómmh»s abaixo, dole soado oxtmída; as n«cs"áriSrS„tario?M^^original. -«ria» copia» que lei ao o mesmo valor do

rinion, 04 de Selcmbro de 2023

Samuel de Sousa Silva
Secretaria Municipal de Educação

CONTRATANTE Representada
Maria Julil de^^^HioRêgo

ntada nt®rt-0curação
Jorivan dáMT?i|ii,o Rego
M J de fl Reg\) Lida
CONTRATADA

Testemunhas:

2.

'±.. otxf^l t>r._ .

CPff N°.

Qaxa M \YÚ

PFN-. tcQT.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMEDTIMON '

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS QUE A EMPRESA M ) DE C RECO LTDA (MJB CONSTRUÇÕES). ESTABELECIDA NA UUA DUÜ TOR NA7 AN PORTEIA NUNES N® 4176, SAIAS
01 E 02, BAIRRO ININGA, INSCRITA NO CNPJ/MF N» OS,496.511/0001-60 E REGISTRO NO CREA/PI N° 3S14')/EM/PI, TENDO COMO RESPONSÁVEL
TÉCNICO 0 ENC CIVIL lOSIVAN DE CARVALHO RECO, REGISTRO CKEA N® 1903S27848. EXECUTOU PARA PRRITírfUBA MUNICIPAL DE TIMON-MA,
INSCRITA NO CNPJ/MP SOB 0 N® 06,115,307/0001-14, OS SERVIÇOS DE REFORMA DE PARTE DA EDIFICAÇÃO DA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, TIMON-MA, CONTRATO N® 61/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 1334/2023. ORDEM DE SERVIÇO N» 904012/2023, VALOR DO
CONTRATO

RS 547.040,21 [QUINHENTOS B QUARENTA E SETE MIL E QUARENTA REAIS E VINTE E UM CENTAVOS). ANOTAÇi\0 DH RESPONSABILIDADE
TÉCNICA - ART N' MA20230694607. AS OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, OBJETO DO MENCIONADO CONTRATO, FORAM EXECUTADOS DE ACORDO

SERVIÇOS DE REFORMA DE PARTE DA EDIFICAÇÃO DA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, TIMON-MA

ESPECIFICAÇÃO QUANT. iüMD.

SERITÇOS PRELRIINaRES

ADMINISTRAÇÃO LOCAL 3,00 lliCi

DEMOUÇAO DE ALVENARIA DU BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEIFAMEN fO. AF_12'20I7 28,19 m

REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA. DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVtl!AMENTO.
AF 12/2017 166,64 IIV

RJíMOÇAO de TELHAS. DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E CERÂMICA, DE FORMA MANUAL, SFM
REAPROVEITAMENTO.AF 120017 166.64 m*

REMOÇÃO DE FORRO DE GFASO. DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO, AF.J2/;'0t7 295,35 Kl*

REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS. DE FORMA MANUAL. SEM REAPROW.TTAMENTO. AFJ2/20I7 29,(M) i;k

Demoli(2a de piw cciAiiiico ou ladrilbo 144,43 Jii'

REMOÇÃO DE PORTAS. DEFORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AFJl'2017 11,38 nr

REMOÇÁO DE JANELAS. DEFORMA MANUAL. SEM RUAPROVEITAMENIO, AF 120017 6,90 :;v

CARGA E TRANSP. MANUAL HORIZONTAL EM CARRO DE MAO, DE MA TEIUAJS A ORANEL, P/ Dl.s l ANClA s Al t lOm 208,15 jn-

TÁPU.ME COM TFJ-HA METÁLICA. AF O5O0Í S 42,79 nv

TAPUME COM COMPENSADO DE MADEIRA. AF 05.0018 25,48 isr

FORMA E ESCORAMENTO PARA REFORÇO ESTRUTURAL 30,45 nv

DEMOUÇÃO MANUAL DE PISO CIMENTADO OU CONTRAPISO DE AROAMASSA, COM ESPESSURA MÁXIMA DE
lOCM, INCLUSIVE AFASTAMENTO E EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE TRANSPORTE E RETIRADA DO MATEIUAL
DEMOLIDO 295.35 Ml'

Demolição rwimm! de concielo arinade 0,62 Ml-

EXECUÇÁO DE FURO DE SONDAGEM À PERCUSSÃO - ENSAIO SPT - PARA EXPLORAÇÃO E RECONHECIMENTO 00
SUBSOLO. INCLUSIVE RELATÓRIO FINAL 2.00 une'

lltlli
ART DE EXECUÇÃO l.Oil

ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DF, CALCULO ESTRUTURAL DE EDIFICAÇÃO ESCOLAR 125,00 M2

ELABORAÇÃO DB PROJETO EXECUTIVO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DE UALXA TENSÃO
PARA EDIFICAÇÃO ESCOLAR 316,34 M2

MOVIiMENTO DE TERRA
t 1

— 1

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1.30 M. AF_02.'202I 41,13 íl/

APILOAMENTO COM MACO DE 30KG 51,38 lil'

INFRAF^RUTüRA
•

PEDRA ARGAMASSADA COM CIMENTO E ARETA 1:3,40?l> DE AROAMASSA EM VOLUME - AREÍA li PEDRA Dl; MÃO
COMERCIAIS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF 08/2022 6,57 iti'

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE CORO.AMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DF, 5 CVÍ.
AF 08í2017 24,65 ni*

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 14XSXI9CM (ESPESSURA 14CM,
BLOCO DEITADO) DE PAREDES CO.M ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A fiM' COM VÃCiS E ARGA.VIASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BBTONEIRA. ,\F. 06/2014 9.61 jn'

CONCRETO CICLÓPICO FCK " I5MPA, 30% PEDRA DE M.ÃO UM VOLUME REAL. INCLUSIVE LANÇAMENTO.
AF 05/2021 21,69 ni'

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULS.ÃO ASFÁLTICA, 2 DEMAOS AF_0S/2018 44,90 ni'

SUPERESTRUTURA

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA PARA EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA EDIRtCAÇAO
INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK=35 MPA, AF 11/2022 4,15 m*

PAREDES E PALMEIS
. 1 I

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CER,\MICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9XI4X19CM (ESPESSURA 9CM)
DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M' COM VÃOS E AROAMASSA DE ASSENTAMENTO CO.Vt
PREP.AROEMBETONEIRA.AF 06/2014 192,90 m'

FORRO ,

FORRO EM PLACAS DE GESSO. PARA AMBIEN1ES RESIDENCIAIS. AF 05/2017 PS 316,34 ni' 1
REVE5T»tENTO í

REVESTIMENTO INTERNO '

CHAITSCO APLICADO EM ALVENARLAS E ESIRUTURAS DE CO.NCRETO INTERNAS, CO.M COLHER DF. I'F-DREUiO.
AROAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM UETONEIRA 400L, AF_10/2022 290,13 ni' 1
MASSA ÚNICA. PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM AROAMASSA TRAÇO 1:2.8, PREPARO MECANRO COM
BETONEIRA 4Ú0L, APLICADA MANUALMENTE EM FACF,S INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM
EXECUÇÃO DE TALISCAS-AF 060014 290,13
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ATESTADO DE CAPAODADE TÉCNICA

especificação

REVESTLMENTO externo ■ ' - ^ ——
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERÍIAS. COM COLHER DE PEDREIRO.
AROAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONIjlRA 400L. AF_IOO'>33 .
MASSA ÚNICA. PARA RECEBIMENTO DE PINTURA. EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2;S. PREPARO MECÂNICO cOM
BETONEIRA 40(.L, APUCADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 2u.víM, COM
EXECUÇÃO DETAUSCAS. AFjOMOM —
COBERTURA - : r—, , .
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS. CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATE 2 ACUAS PARA TELHA
CERÂMICA CAPA-CANAL. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. Af_07.OQ19CERAMlCA CAPA-CANAL. INCLUMJ IKAIvaruKlc vcKin-ftt.. _ —

TELHAMENTO COM TELHA CER^MICA CAPA-CANAL. TIPO COLONIAL, COM ATÉ 2 AOUAS, INCLUSO TRANSPORTE
VERTICAL AF 07/2019

PINTURA IMUNIZANTB PARA MADEIRA. 2 DEMÃOS. AF_0I/2Q2T
BEIRA E BICA EM TELRA COLONIAL

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVAíNIZaDO NÜMERO 24. DESE-NVOLVbVIENTO DE 50 CM, INCLUSO TFANSPORIh
VERTICAL AF 07'20I9

Rufo de cnnciclo amiAiIo fcl.-"20n\pa WOcm e h=5<»'.

PINTURA

PINTURA INTERNA . '
FUNDO SELADOR ACRlUCO. APUCAÇÂO MANUAL EM PAREDE. UMA DEMAO. AF_(M/2023
FUNDO SELADOR ACRlLlCQ. APLICAÇÃO MANUAL EM TETO. UMA DEMÃO. AF_04.C023
EMaSSAMENTO com MASSA LÁTEX. APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS DEMÃOS. LIXAMENTO MANUAL. AF_0'l/2023
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, DUAS DEMÃOS. LIXAMENTO .MANUAL AFJI.aoaj
PINTURA LÁTEX ACRtl-ICA PREM1UM. APLICAÇÃO MA>IUAL EM PAREDES. DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
PINTURA LATEX ACRÍLICA PREMIUM. APLICAÇ..ÃO MANUAL EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_04f2C'23

PINTURA EXTERNA :
FUNDO SELADOR ACRtLlCO. APLlCAÇAO MANUAL EM PAREDE, UMA UEMÃO. AF_04/2023
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS. UMA
COR.AF 0W2014

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTEllCO BR1UIANTE)_API.ICADA A ROÍX) OU
PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCgfO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF.0I.O020

95.67

95.67

314,66

314.66

314.66

36.20

30,00

70.00

670.92

316.34

670,92

316.34

670,92

316.34

95,67

95.67

34,19

OUANT. I UNI». 1

.\1

M

Tf

M"

TT

ESQUADRIAS - :
KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM ACABAMENTO MHLAMlNICO BRANCO, FOLHA PESADA OU
SUPERPES.ADA, 80X2IOCM, FIXAÇÃO COM PREENCHIMENTO PARCIAL DE ESPUMA EXPANSIVA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF lZ-2019 II,5S

JANELA OE ALUMINIO OE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM NTDROS. BATENTU, ACABAMENTO COM
ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE AL1Z.AR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12.'2019

6,90

GRAOIL EM FERRO FIXADO EM VÃOS DE JANELAS. FORMADO POR BAKRASCHATAS DE 19,05X3.17 MM

PISOS

R.fi4

CONTRAPISOJIASE OU CAMADA REGULARIZADORA,EXECUTADA CO.M ARGAM ASSA DE CIMENTO E AREIA,NO
TRAÇO I:4.NA ESPESSURA DE SCM

295,35

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO PORCELANATO DF. DIMENSÕES 60X60 CM APLIO\DA EM

AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M' B 10 M'. AF_Ú2.'2023_PE
295.35

REDE FRlGORiGENA E DRENOS PABA SPLH S

Ptmio do dtcno p/ splil (tilc lOin)
9,00

TiibulistfO «m cobie 0 28mm pura iiUíiligusào dc Split Syilem ao condenMJor/ tvatwiaJor. im;lu(.iv« Lilamevilo lémilto. alimenlasJo
oltliica, concvòei e fi/iatvea para apafclho* ulé 46.000 btu's

62,10

SERVIÇOS CaMPLEMENTARES

Liinptza fmal da obra
295.35

UKD

PT

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
TOMADAS Eiluminação"
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P-PT 10 A. INCLLENDO SUPORTE E PLACA
INSTALAÇÃO. AF„03C023

FORNECLMENTO E

68,00

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) CO.M 1 TO.MADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 9.00

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR. COM 2 LÂMPADAS TLTJULARES FLUORESCENTES DE 18 W, COM REATOR
DE PARTIDA RÃPUÍA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02'2020 26.00

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2.5

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AK._03'2(I23

MM», ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUilOS IhRMlNAIS
3.500.00

U.N

U.N

UN

M
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ESPECíPICAÇAO
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INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/2Í0V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 1NSTALAÇ.Ã0.
AF 03/2023 4.00 U.N

CALXA RETANGULAR 4" X 2" BALXA (0.30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 03/2023 40,00 U.N

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MEDIA (1.30 .M DO FISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE • FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF OJ/2023 45.00 U.N

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 16 MM'. ANTl-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECiMENTO E
INSTALAÇÃO.AF I2'20I5 (PRETO) 80,00 M

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 16 MM'. ANTl-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA DISTRIBUIÇÃO - FC>RNl;CIMnNiO E
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 (AZUL) 25,00 .V!

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM'. ANTl-CHAMA 0,6/1.0 KV, PARA DISTRIBUiÇyÃO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 ( VERDE) 25,00 M

CaUa de passagem pvc tipo aquatic 30x30x lOcm 2.00 íin

Câi«i» de passagem pve 20 x 20em, sNlem» "x", cum umpa
3.00 vm

Caixa de pasí-igem pvc 15xl5xScnk p/eleirica, lipo Aquaiíc ou similar 1.00 un

FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 20 M 5.0U UN

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE lOA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Ar_ 100020 lO.OO UN

CAIXA RETANGULAR 4' X4'* ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, JNSTAI-ADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 03/2023 20,00 UN

ARAME G/U,VANIZADO 18 BWO, D = 1.24.MM (0.009 KO/M) 3.00 KG

Terminal de compccsjSo para cabo de 2.50 iuni2 - fomccinienlo e Insialavãc (PINO) 50.00 un

Terminal de oompreisio para cabo de 2.50 mm2 - Tomecimeiito e iasinSafSo (OLHAL) 50,00 Ji)

Temiinid de compressão para cabo de 6 mm2 - fonicclmenio c inslalaíSo ( PINO) 30,0/1 \in

Temiinal de compressão para cabo de 6 mm2 • foraecimento o instalação (OLHAL) 30,00 uo

Teiroinal de compressão para cabo de 16 itvm2 - fom«,'imeriio c instalação (PINO) 8,00

3'enniiial do conipres».lo para cabo de 16 mm2 - fomccíiiienlo e itiatalsçSo (OLHaL) 6.O0 un

Tcmiiiial de compressão (rara cabo do 25 ii"m2 - rumevlmcnlo c instal.tç3o (PINO) 8,00 un

Terminal de compressão para cabo do 25 nuO - foni« im«iio e instalação (OLHaL) 6.00 un

Tennm.il de compressão pata cabo de 35 tTim2 - romcsiiiietilo (PINO) 6,00 un

Terminal de compressão para cabo de 50 inmã - fomcs iincolo c Instalação 4,00 un

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO PARA TELEFONE N.5. SÜX80XI2C.M EM CHAPA METALTCA, SEM ACFSSORiOS, PADRAO
TELEBRAS, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 11/2019 1,00 UN

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO. DE EMBUTIR. COM BARRAMENTO
TRIFÂSICO. PARA 24 DISRJNTORES DIN lOOA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 1,00 UN

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO
TRIF^SICO. PARA 30 DISJUNTORES DW 150A - FORNECIMENTO E 1NST/\LAÇÃ0. AF_IO/2y20 1,00 líK

AR-CONDICIONADO

Caixa de passagem pvc 20 x 20cm, sistema "x". ««n tampa 2,00 un

Caixa de p,i.ssagem pvc 15xI5xScm p/cictiica, tipo Aquailc ou aiinllar 1,00 UR

CALXA RETANGULAR 4" X 4" ALTA (2.00 M DO PISO), PVC, INSTAl-ADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 03/2023 5,00 UN

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO. DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO
TRIFAsKXI. para 30 DISJUNTORES DIN 150.A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 1.00 UN

Disjuntor teimomagnclico tripolar 80 A, padrão DIN (Europeu - linlia branca), curva C, 5KA 1.00 un

UNDISJUNI OR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - FORNECIMENTO U INSTAI.AÇÃO. AF_10/2020 2,00

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN. CORRENTE NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO H INSTALAÇÃO. AF_UV2020 6.00 UN
MELETRODUTO RÍGIDO SOLDÃVEL. PVC. DN 32 MM (1 135,00

CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO. PVC. KOSCÂVEL. DN 32 MM (1"). PARA CIRCUiTtTS TERMINALS. INSTALADA
EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03.0023 19,00 UN

ELETRODUTO RÍGIDO SOLDAVEL, PVC, DN 25 M.M (3/4 105,00 M

FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X20 M 3.00 UN

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 4 MM'. ANTl-CHAMA 450/750 V. PARA CIRCUITOS TERMINAIS -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023 (VERMELHO) 300,00 .\-í

CABO DE COBRE REXIVEL ISOLADO, 4 MM', ANTl-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS -
FORNECiMENTO E INSTALAÇ.ÃO. AF 03 2023 (AZUL) 200,00 M

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM', ANTl-CHAMA 450/750 V. PARA CIRCUITOS TERMINAIS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023 ( VERDE) 200,00 M

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 2.5 RLM', ANTl-CHAMA 450/750 V. PARA CIRCUITOS TERMINAIS -
FORNECIMENTO B INSTAlaAÇÃO. AF 03/2023 ( VERMELHO) 100,00 M

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 2,5 MM', AKTI-CIIA.MA 4.C0,/7S0 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - lOO.OO M
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FORNECIMENTO EINSTALAÇAO.AF 0? 0623 (AZUL)
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2.5 MM". ANTI-CHAMA 450-750 V. PAR,\ CIRCUIIOS TIRMLNAIS •
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF «30023 (VERDE) 100.00 .\1

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOIJiDO. 25 MM'. n.(í/l,0 KV. PARA REDE AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA DE BADCA TENSÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF.OZIOIO (VERMELHO) 80,00 .VI

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 M,M', n.fi/l,0 XV, PARA REDE AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO • FORK ECIMHNTO E INSTALAÇÃO. >\í 0-..2-620 { AZUL) 25,00 M

CABO DE COBRE FLEXlVEL ISOLADO. 25 M.M'. 0,(1/1.0 KV. PARA RF.DE AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA DE BADCA TENSÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 07.2020 ( VERDE) 25,00 M

LÓGICA

CaUa de pa»<agein pvc tipo equalio 30x30x!0em 3,00 uri

CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO. PVC, ROSCÂVEL, DN 25 MM 0/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS.
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03-2023 20.00 UN

Tomada dupla para 16glca RJ45, cat.6, com coKa pve, «nibulir, cnmplela 33.00 uc

CABO ELETRÔNICO CATEGORIA 6. INSTALADO EM EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF n/2019 1.400.00 .M

CALXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC. INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO .F
LNSTALAÇAO.AF 03-2023 33,00 UN

ELETROCALKA PERFURADA GALVANIZADA ELBTROÜTICA CHAPA 14 . 100 X 50 MM COM TAMPA. INCLUSIVE

CONEXÃO 24.00 .M

TE VERT1CAL(DESCIDA).PARA ELETROCALHA PERFURADA OU LISA,7SX 50MM.FÚRNECLVÍENTO ECOLOCACAO 1.00 UN

SAÍDA HORIZONTAL PARA ELETRODUTO 3/4' " 15.00 UN

SAÍDA llORIZONTAL PARA ELETRODUTO l"" lO.OO UN

SUPORTE SUSPENSÃO VERTICAL PARA ELETROCAUIA 100 .\ 50 orm 20,00 UN

FUavão de eleuocallias coo» vcrgalhSo Cnraiite) wm roíca loial d 1/4"x lOOOmm (marvilee lef. 1431 oi) similar) 30.00 11!

ParaTuxo cabeia lentilha auto-travaole 1/4" .x 3/4", bicioniniiiada 100.00 ur.

Arruela lixa zincada d-1 /4" 150.00 IX,

Porca sc.xtavada ziia-ada 1/4" (foniircimenlo « coW«vão) I5O.O0 lii:

Timon-MA, 22 de fevereiro de 2024

< "i/A

M J de C Rego LTDA^ (MJ5 CÕNSTRUÇÔES)
Eng' JosLvâu de Carvalho Rego

CAEA 19035278-1.8

Adminislrador

FISCAL UO CONTRATO



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

Secretaria Municipal de Educação

CONTRATO N" 057/2023.

Concorrência n" 003/2023

Processo Administrativo n° 0382/2023

CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇOS
GLOBAL QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO,
COMO CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE TIMON
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO - SEMEÜ, E DO OUTRO, COMO
CONTRATADA A EMPRESA M J DE C REGO EIRELI.

O MUNICÍPIO DE TIMON, pessoa jurídica de direito público interno, regulai-mente inscrita no
CNPJ sob o n' 06.115.307/0001-14, com sede administrativa na Prefeitura Municipal, sediada na
Praça São José, s/n, centro, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
sediada na Rua Maria Carlos da Silva, s/n. Parque Piauí, CEP: 65630-078, inscrita no CNPJ sob n®
02.422.952/0001-29, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Sr.
Secretário Municipal de Educação, Samuel de Sousa Silva, brasileiro, portador da Cédula de
Identidade RG n® 1.294.980 SSP/Pl e do CPF n® 504.129.493-34, residente e domiciliado a QD 2, n®

119, Cidade Nova, Timon/MA e a empresa M J DE C REGO LTDA, com sede na Rua Alaide
Marques, n® 1122, Bairro Ininga, Teresina/PI, inscrita no CNPJ sob o n® 05.496.511/0001-60, a
seguir denominada CONTRATADA, neste ato representado pela Sra. Maria Julia de Carvalho
Rêgo, brasileira. Empresária, titular do RG n® 722.174 - SSP-PI, inscrita no CPF n® 703.831.033-04,
representada por meio de procuração anexa pelo Sr. Jorívan de Carvalho Rego, brasileiro, casado,
empresário, titular do RG n° 890.506 - SSP/PI, residente e domiciliado na Rua Doutora Alaide
Marques n® 1122, Bairro Ininga, Teresina/Pl, firmam o presente CONTRATO, tendo era vista a
homologação da Concorrência n® 003/2023, conforme despacho de 27/07/2022, exarado no Processo
Administrativo n® 0382/2023, e o que mais consta do citado Processo Administrativo que passa a
fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição e em conformidade com as
normas da Lei n® 8.666/93, com as alterações nela introduzidas até a presente data, as quais submetem
as partes para todos os efeitos, têm justo c acordado celebrar o presente Contrato, conduzindo-so tal
contratação sob o regime de MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, regendo-se a contratação
pelo fixado nas cláusulas seguintes;

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

1.1. A CONTRATADA se obriga a executar para a SEMED, sob o regime de Menor Preço Global por
Lote, para prestação de serviços de construção, refoma e ampliação das escolas defhiidas na tabela
abaixo (Lote 3, 4, 5, 6, 7 e 9 da Concorrência n® 003/2023), conduzindo segundo as Especificações
Técnicas, e mais elementos técnicos constantes do processo da licitação de que decorre este contrato.
1.2. As obras/serviços serão executadas na respectiva localização indicada do projeto básico e demais
peças técnicas do anexo I do Edital da Concorrência n° 003/2023 que se vinculam ao presente
contrato.

1.3. - Os serviços objeto desta licitação compreendem todos os trabalhos necessários à contratação da
empresa para prestação dos serviços dc construção, ampliação, reforma, e/ou adequação para
climatização das escolas:

Lote Escola

3 EMEF - FRANCISCO VITORINO DE ASUNÇAO

4 EMEF-ELDA MARIA
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tàÉM
M O /

5 B.MEF - ZILDA ARNS

6 EMEF - MARIA VILÓ

7 EMEF-TIALÜCIA

9 EMEF - DONA SíNHARA

As obras e serviços objeto deste contrato são os constantes das Especificações Técnicas - Anexo 1 do
Edital da Concorrência n' 003/2023 e Planilhas de Orçamento de Obras, que fazem parte integrante
deste Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1.0 presente contrato é decorrente da licitação na modalidade Concorrência n® 003/2023, Processo
Administrativo n® 0382/2023, realizada com base na Lei n° 8.666/93.

CLAUSULA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS

3.1. Os serviços objeto deste contrato serão executados com fiel observância a este instrumento e
demais documentos a seguir mencionados, que integram o presente contrato, independentemente de
transcrição:
a) Edital da Concorrência n® 003/2023 e seus anexos

b) Proposta da Contratada e sua documentação
c) Plano de Tralalho constante da Proposta da Contratada
d) Cronograma Físico e Financeiro
e) Demais documentos contidos no Processo Administrativo n° 0382/2023

3.2. Em caso de divergência entre os documentos mencionados nos itens anteriores e os termos deste
contrato, prevalecerão os termos deste último e, serão as mesmas dirimidas, considerando-se, a
atender, em qualquer caso, as especificações apresentadas pela CGCL, como condições mínimas
essenciais a serem satisfeitas pela CONTRATADA.
33. A partir da assinatura do presente contrato, a este, passará a ser aplicável toda a ata de reuniões
que resultem em termos aditivos que vierem a ser realizados c que importem em alteração de
condições contratuais, desde que assinados pelos representantes credenciados das partes.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. Os recursos financeiros para pagamento dos encargos re$u!tante.s do presente CONTRATO
referentes à Concorrência n" 003/2023, correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
Projeto Atividade: 12.365.1009.1720 / 12.361.1009.1719 / 12.361.1001.2105 / 12.361.1014.2097;
Elemento de Despesa: 4.4.90.51; Fonte de Recurso: FUNDEB / FNDE / RECURSOS
PROPRIOS.

CLÁUSULA QUINTA - VALOR DO CONTRATO
5.1. O valor deste Contrato é de RS 4394.099,13 (quatro milhões trezentos e noventa e quatro mil,
noventa e nove reais e treze centavos), que representa o montante da proposta da CONTRATADA,
baseada nas planilhas de quantitativos que acompanham o Edital e multiplicado pelos respectivos
preços unitário, referente ao somatório dos Lotes a seguir:

Lote Escola Valor

3 EMEF - FRANCISCO VITORINO DE ASUNÇAO RS 526.202,43

4 EMEF. ELDÀ MARIA RS 581.637.53

5 EMEF-ZILDA ARNS RS 678.899.89

6 EMEF - MARIA VILO RS 852.736,48

7 EMEF-TIA LÜCIA RS 659.222,69

9 EMEF-DONA SINHARA RS1.Ò9Í400.11
Valor Total RS 4.394.099,13
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5.2. O valor acordado na cláusula anterior é considerado completo, e compreende todos os custos e
despesas que. direta ou indiretamente, decorra do cumprimento pleno e integral do objeto deste edital e
seus anexos tais como, e sem se limitar a: serviços, materiais, equipamentos, ferramentas,
instrumentos, despesas com deslocamentos, seguro, seguro de transporte c embalagem, inspeção em
fábrica, salários, honorários, encargos sociais e trabalhistas, previdenciários c securitários, lucro, taxa
de administração, tributos e impostos incidentes e outros encai gos não explicitamente citados e tudo o
mais que possa influir no custo do objeto contratado, conforme as exigências constantes no edital que
norteou o presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DA REPRESENTAÇÃO DA CONTRATADA
6.1. O representante da CONTRATADA, anteriormente identificado, declara sob as penas da lei que
dispõe de poderes suficientes à celebração deste contrato e para obrigar de pleno direito à mesma
CONTRATADA. Assim sendo, os termos deste contrato obrigam as partes de pleno direito.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Como garantia para a perfeita execução das obrigações contratuais e liquidez das multas
convencionadas, fica estipulada uma "Garantida de Fiel Execução" correspondente a 5% (cinco por
cento) do valor deste Contrato, com prazo de vigência não inferior ao prazo de vigência do contrato, a
ser integralizada em qualquer das modalidades legalmente previstas e indicadas abaixo, no prazo
fixado no Edital da Concorrência n" 003/2023 de onde se origina este Contrato.
a) caução em dinheiro ou titulo da divida pública
b) seguro-garantia
c) fiança bancária

7.2. A caução em dinheiro deverá ser depositada em instituição financeira oficial, credenciada pelo
Município de Timon, em conta remunerada que poderá ser movimentada somente por ordem da
Secretária Municipal de Finanças. A Contratada deverá apresentar ao gestor deste Contrato, bem como
aTesourariadaPrefeituraMunicipaldeTimon/MA, 01 (uma)via do Recibo de Caução e 01 (tuna)
cópia do comprovante de depósito.

73. Na opção por títulos da divida pública:
w 7.3.1. Serão aceitos Títulos da Dívida Pública, desde que emitidos pelo Tesouro Nacional e

custodiados na CETIP - Central de Custódia c Liquidação Financeira de Títulos, na forma escriturai,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central
do Brasil, ou junto a instituições financeiras, sob as regras do SELIC - Sistema Especial de Liquidez e
Custódia de Títulos Públicos Federais, e avaliado pelos seus valores econômicos, conforme defmido
pelo Ministério da Fazenda, na forma do art. 56, inc. I, da Lei 8.666/93 (redação dada pela Lei n"
11.079, de 2004).

7.3.2. Devem, ainda, os Títulos da Dívida Pública ser revestidos de Liquidez livremente
negociados no mercado de valores mobiliários e sua titularidade estar gravada cm nome da empresa
contratada. Nesta modalidade, a licitante deverá, ainda, transferir a posse dos títulos ã Administração
até o final do prazo previsto para assinatura do Termo de Encerramento Definitivo do Contrato ou até
o adimplcmento da sanção aplicada

7.3.3. Os Títulos da Dívida Pública deverão estar acompanhados de laudo de avaliação da
Secretaria do Tesouro Nacional, no qual esta informará sobre a exeqiiibilidade, valor e prazo de
resgate, taxa de atualização, condições de resgate. j '

7.4. Se a opção de garantia for a de seguro-garantia, a contratada deverá apresentar:
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7.4.1. Via original da apólice completa, ou seja, com as Especificações Técnicas do Seguro,
Condições Gerais e as Condições Especiais da Garantia, impressas cm seu verso ou anexas.
Alternativamente, poderá ser emitida apólice com certificação digitai;

7.4.2. A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar no Brasil pela
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados, fato que deverá ser atestado mediante apresentação,
Junto com a apólice, da CERTIDÃO DE REGULARIDADE expedida pela SUSEP;

7.4.3. A apólice deve contemplar a cobertura para riscos e ações Trabalhistas e Previdenciários
da CONTRATADA em relação á obra e serviços:

7.4.4. A apólice deve prever a cobertura para multas contratuais impostas à CONTRATADA,
oriundas do inadimplemcnto das obrigações assumidas pelo tomador para a execução do objeto do
contrato.

7.4.5. A apólice deverá estar assinada, com firma devidamente reconhecida em cartório,
exceto no caso de documento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferida junto aos
certificadores digitais devida e legalmente autorizados;

7.4.6. A apólice deve observar as Circulares n® 232/2003, 239-'2004, 251/2004, 255/2004,
256/2004 e 477/2013 da SUSEP e aquelas que porventura venham a complementá-las ou substituí-las,
conforme instruções da própria superintendência, através de sua carta-circular n. 02/2013;

7.4.7. Para apólices com Importância Segurada superior a RS 10.000.000,00 (dez milhões dc
reais), deve ser apresentado documento comprobatórío do resseguro da apólice;

7.4.8.0 seguro-garantia deverá ser livre de franquia;
7.4.9. Na apólice mencionada deverão constar, no mínimo, as seguintes informações:

7.4.9.1. Número completo da licitação ou, quando se tratar de aditamento, o número
do contrato;

7.4.9.2. Objeto a ser contratado, especificado neste Edital;
7.4.9.3. Nome e número do CNPJ do SEGURADO (CONTRATANTE):
7.4.9.4. Nome e número do CNPJ do emitente (Seguradora);
7.4.9.5. assinatura, com firma devidamente reconhecida em cartório, exceto no caso de

documento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferida Junto aos certificadores
digitais devida e legalmente autorizados

7.4.9.6. Nome e número do CNPJ da CONTRATADA (Tomadora da Apólice).

7.5. Se a opção de garantia for pela fiança bancária, a contratada deverá apresentar:
7.5.1. A Carta de Fiança deverá ser devidamente registrada em cartório de registro de títulos c

documentos, conforme determina o art 129 da Lei n®. 6.015/73,

7.5.2. Na carta fiança bancária, deverá constar do instrumento a expressa renúncia pelo fiador
dos benefícios previstos nos artigos 827 e 835 do Código Civil Brasileiro.

7.6. Após 90 (noventa) dias da assinatura do Termo de Encerramento Definitivo do Contrato será

devolvida a "Garantia de Execução", uma vez verificada a perfeita execução dos serviços contratados.
7.7. Não haverá qualquer re-stituição de garantia em caso de dissolução contratual, na forma do
disposto na cláusula de rescisão, hipótese em que a garantia reverterá e será apropriada pela SEMED.

CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS

8.1. O prazo para vigência do contrato será de 345 (trezentos e quarenta e cinco dias) dias, contado a
partir da data registrada na Ordem de Serviço emitida pela SE.MBD, com eficácia legal a partir da
publicação do extraio do contrato no Diário Oficial do Município, tendo inicio e vencimento em dia de
expediente no Mimicípio dc Timon/MA, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, podendo ser^
prorrogado nos termos do art. 57, §§ 1® e 2° da Lei 8.666/93, assim distribuído:

• 210 (duzentos e dez) dias para execução das obras;
• 15 (quinze) dias para o recebimento provisório;
• 90 (noventa) dias para o recebimento definitivo;
• 30 (trinta) dias para pagamento.
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8.2. No prazo estabelecido no subitem acima, estão incluídos os prazos para mobilização, execução
das obras e para o recebimento definitivo do objeto, que se dará após a vistoria realizada pela
fiscalização, atestando que os serviços estão de acordo com os projetos do contrato.
8J. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito, pela SEMED pertinente ao objeto da
licitação, antes do término do prazo contratual, e previamente autorizada pela autoridade competente
para celebrar o Contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.L A Contratada deverá se obrigar a:

a) executar os serviços e fazer os fornecimentos de equipamentos segundo as especificações
aprovadas e de acordo com a melhor técnica cuidando, ainda, em adotar soluções técnicas de execução
que conduzam à melhor qualidade dos serviços;

b) atendimento às condicionantes ambientais necessárias à obtenção das Licenças do
Empreendimento, emitidas pelo órgão competente, relativas a execução das obras;

c) providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - AR'r's referentes
ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n° 6.496/77

d) apresentar-se sempre que solicitada, através do seu Responsável Técnico e Coordenador
dos trabalhos na SEMED;

e) prestar garantia e manter valida até a entrega total c final da obra.
Q eleger e prever técnicas e métodos de execução dos seiviços tão econômicos quanto

possível, sem descurar em nenhuma hipótese da qualidade dos serviços;

g) observar as melhores técnicas e empregar corretamente os materiais especificados na
realização dos serviços de maneira a obter os resultados projetados nas especillcações;

h) manter, durante todo o período de execução dos serviços, as mesmas condições de
capacitação técnica que apresentou ao participar da licitação.

i) administrar com zelo e probidade a realização dos serviços, respeitando com absoluto rigor
o orçamento aprovado e evitando a prática de atos e a adoção de medidas que resultem em elevação de
custos dos serviços;

j) atender prontamente as recomendações rcgulares da fiscalização;
k) zelar pelos interesses da SEMED relativamente ao objeto do contrato;
I) substituir prontamente qualquer preposto, empregado ou pessoa que, a juízo da fiscalização,

seja inconveniente aos interesses da SEMED relativamente aos serviços;
m) substituir prontamente e sem nenhum custo para a SEMED, qualquer matéria-prima,

material, insiuno, peça, conexão, tubo ou equipamento que venha a ser regularmente rejeitada pela
—' SEMED ou por sua FISCALIZAÇÃO;

n) manter permanentemente nos locais dos serviços um representante com plenos poderes para
representar e obrigar a CONTRATADA J&ente à SEMED;

o) assumir total responsabilidade por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e
patentes, e direitos autorais relativos aos objetos dos serviços, inclusive por equipamentos e materiais
fabricados por terceiros.

p) instalar e manter a placa da obra, conforme padrão do governo federal - com as seguintes
informações: nome da empresa (contratada), RT pela obra com a respectiva ART, n° do Contrato e
contratante PREFEITURA DE TIMON — SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED,
conforme Lei n® 5.194/1966 e Resolução CONFEA n® 198/1971;

q) obter junto ã Prefeitura Municipal correspondente o alvará dt: construção e, se necessário, o
alvará de demolição, na forma das disposições em vigor;

r) manter no local das obras/serviços um Diário de Ocorrências, no qual serão feitas anotações
diárias referentes ao andamento dos serviços, qualidade dos materiais, mão-de-obra, etc, como
também reclamações, advertências e principalmente problemas de ordem técnica que requeiram
solução por uma das partes. Este diário, devidamente rubricado pela Fiscalização c pela Contratada em
todas as vias, ficará em poder da Contratante após a conclusão das obras/serviços.

s) obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fira de garantia a salubridade e a
segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços.
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t) responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas por
quaisquer danos causados á União, Estado, Município ou terceiros, cm razão da execução das
obras/serviços.

u) fazer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional (operários) exerçam
as suas atividades, devidamente uniformizados, em padrão único (farda) e fazendo uso dos
equipamentos de segurança requerido para as atividades desenvolvidas em observância à legislação
pertinente.

v) apresentar-se sempre que solicitada, através do seu Responsável Técnico e/ou Coordenador
dos trabalhos, na sede da CONTRATANTE.

w) assumir a inteira responsabilidade pelo transporte interno e externo do pessoal e dos
insumos até o local dos serviços e fornecimentos.

x) utilização de pessoal experiente, bem como de equipamentos, ferramentas e instrumentos
adequados para a boa execução dos serviços.

y) colocar tantas frentes de serviços quantos forem necessários (mediante anuência prévia da
fiscalização), para possibilitar a perfeita execução dos serviços de engenhiuia dentro do prazo
contratual.

z) responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão-de-obra, sem qualquer vinculação
empregatícia com o Município de Timon, bem como todo o material necessário à execução dos
serviços objeto do contrato.

aa) responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tributária,
trabalhista, securitária, previdenciária, e quaisquer encargos que incidam sobre os materiais e
equipamentos, os quais, exclusivamente, correrão por sua conta, inclusive o registro do serviço
contratado junto ao CREA ou CAU do local de execução dos serviços de engenharia,

A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos seus documentos c registros contábeis,
referentes ao objeto da licitação, para os servidores ou empregados do órgão ou entidade
CONTRATANTE e dos órgãos de controle interno e externo.

bb) desfazer e corrigir os serviços rejeitados pela Fiscalização dentro do prazo estabelecido
pela mesma, arcando com todas as despesas necessárias.

cc) caberá A CONTRATADA obter e arcar com os gastos de todas as licenças e franquias,
pagar encargos sociais e impostos municipais, estaduais e federais que incidirem sobre a execução dos
serviços.

dd) assumir toda a responsabilidade pela execução dos serviços contratados perante a
Prefeitura Municipal e terceiros, na forma da legislação em vigor, bem como por danos resultantes do
mau procedimento, dolo ou culpa de empregados ou propostos seus, e ainda, pelo fiei cumprimento
das leis e normas vigentes, mantendo o Município de Timon isento de quaisquer penalidades e
responsabilidades de qualquer natureza pela infringência da legislação em vigor, por parte da
CONTRATADA.

9.2. A execução dos serviços e obras de construção objeto da presente licitação deverá atender às
seguintes normas e práticas complementares:

a) Códigos, leis, decretos, portarias c normas federais, estaduais e municipais, inclusive
normas de concessionárias de serviços públicos e as normas técnicas do Município.

b) Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CREA-CONFEA
c) Normas técnicas da ABNT, do INMETRO.

9.3. O contratado deverá manter um Preposto, aceito pela SEMED, no local do serviço, para
representá-io na execução do contrato(art.68 da Lei 8.666/93)
9.4. A licitante vencedora é responsável, desde o inicio das obras até o encerramento do contrato, pelo
pagamento integrai das despesas do canteiro referentes à água, energia, telefone, taxas, impostos e
quaisquer outros tributos que venham a ser cobrados.
9.5. Durante a execução dos serviços, caberá à CONTRATADA instalar e manter no local dos
serviços 01 (uma) placa de identificação dos serviços de engenharia e 01 (uma) segunda placa em
local a ser detenninado pela SEMED, com as seguintes informações: nome da empresa (contratada).
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RT pelos serviços com a respectiva ART, n" do contrato e contratante (Prefeitura), conforme Lei n®
5.194/1966 e Resolução CONFEA n® 198/1971
9.6. A placa de identificação dos serviços deve ser no padrão definido pela SEMED e em local por ela
indicado, cujo modelo encontra-se na publicação Instruções para a Preparação de Placas de Obras
Públicas, anexas ao Projeto Básico, independente das exigidas pelos órgãos de fiscalização de classe -
Anexo I;

9.7. No momento da desmobllização, para liberação da última fatura, faz-se necessária a apresentação
da certidão de quitação de débitos, referente às despesas com água, energia, telefone, taxas, impostos e
quaisquer outros tributos que venham a ser cobrados.
9.8. A contratada deverá utilizar pessoal experiente, bem como equipamentos, ferramentas e
instrumentos adequados para a boa execução das obras/serviços e fornecimento.
9.9. Os custos máximos da mobilização e desmobllização de pessoal, máquinas o equipamentos e da
instalação do canteiro de apoio das obras/serviços, bem como da construção de instalações
permanentes e/ou provisórias, são aqueles constantes da planilha de preços orçadas pela SEMED.
9.10. Será de responsabilidade da Contratada a vigilância e proteção de todos os materiais e
equipamentos no local dos serviços.
9.11. A Contratada deverá colocar tantas frentes de serviços quantas forem necessárias (mediante
anuência prévia da Fiscalização), para possibilitar a perfeita execução dos serviços no prazo
contratual.

9.12. Todos os acessos necessários para permitir à chegada dos equipamentos e materiais no local de
execução dos serviços deverão ser previstos, avaliando-se todas as suas dificuldades, pois os custos
decorrentes de qualquer serviço para melhoria destes acessos correrão por conta da Contratada.
9.13. A contratada responsabilizar-se por todos e quaisquer danos causados às estrutmas, construções,
instalações elétricas, cercas, equipamentos,etc.,bem como por aqueles que vier causar à SEMED e a
terceiros, existentes no local ou decorrentes da execução das obras/serviços e fornecimentos objeto
deste Edital.

9.14. A Licitante Contratada se responsabilizará pelo recolhimento de todos os tributos Federais,
Estaduais e Municipais, presentes ou futuros que, direta ou indiretamente incidam ou venham a incidir
sobre os serviços e fornecimentos relacionados com o objeto contratual:
9.15. A CONTRATADA estará, durante todo o período de execução dos serviços, sujeita a
fiscalização da SEMED, quer seja exercida por servidor do quadro da própria SEMED, quer por
terceiros especialmente contratados para este fim;
9.16. As determinações da fiscalização obrigam a CONTRATADA, respeitados os limites do contrato
e o orçamento aprovado. Nos casos era que a CONTRATADA não concordar com as recomendações
ou ordens da fiscalização, delas poderá recorrer ao titular da SEMED, tendo este recurso efeito

^ suspensivo da ordem fiscal.
9.17. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à SEMED ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução do contrato pela SEMED, na
forma do art.70, da Lei n® 8666/93;

9.18. A Contratada está obrigada a manter, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de
habilitação exigidas no Edital, somente podendo substituir qualquer dos membros da Equipe Técnica,
com autorização prévia da SEMED.
9.19. A Contratada é obrigada a substituir às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato
em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, de materiais empregados
ou de quaisquer outras causas atribuíveis a ela. Contratada.
9.20. A CONFRATADA será responsável, perante a Prefeitura Municipal, pela qualidade do total dos
serviços, bem como pela qualidade dos relatórios/documentos gerados, no que diz respeito à
observância de normas técnicas e códigos profissionais.
9.21 A CONTRATADA deverá tomar todas as providências para proteger o meio ambiente, nos
âmbitos interno e externo ao local de execução dos serviços, obedecendo às instruções advindas da
Fiscalização, além de evitar danos e aborrecimentos às pessoas e/ou propriedades privadas ou
públicas.
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9.22. A contratada deverá investir em medidas de promoção da ética e de prevenção da corrupção que
contribuam para um ambiente mais íntegro, ético e transparente no setor privado e em suas relações
como o setor público, compromctendo-se a atuar contrariamente a quaisquer manifestações de
corrupção, atuando junto a seus fornecedores e parceiros privados a também conhecer e cumprir as
previsões da Lei n® 12.846/2013 e do Decreto n® 8.420/15, abstendo-se, ainda, de cometer atos
tendentes a lesar a Administração Pública, denunciando a prática de irregularidades que tiver
conhecimento por meios dos canais de denúncias disponíveis.
9.23. A CONTRATADA será responsável por quaisquer acidentes de trabalho referentes a seu pessoal
que venham a ocorrer por conta do serviço contratado e/ou por ela causado a terceiros.
924. Exercer a vigilância e proteção de todos os materiais e equipamento.s no local dos serviços,
inclusive dos barracões e instalações.

9.25. Todos os acessos necessários para permitir à chegada dos equipamentos e materiais no local de
execução dos serviços deverão ser previstos, avaliando-se todas as suas dificuldades, pois os custos
decorrentes de qualquer serviço para melhoria destes acessos correrão por conta da CONTRATADA.
9.26. Manter no local dos serviços de engenharia uma pasta com todos os documentos previstos e
necessários para execução do objeto (ARTs, anuências ambientais, projeto básico, alvarás, etc).

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. A CONTRATANTE se obriga a pagar pelos serviços e equipamentos fornecidos pela Licitante
Contratada, aos preços constantes da proposta que esta apresentou ao participar da licitação.
10.2. Obriga-se a CONTRATANTE a exercer, com presteza e oportunidade, todos os poderes,
atribuições e atividades que lhe são próprias e necessárias à liberação dos locais de execução dos
serviços.

10.3. Na execução do Contrato, caberá à CONTRATANTE, além de outras atribuições que lhe sejam
postas pela lei ou pelo regime dos Contratos Administrativos:

a) fiscalizar e acorapanliar, através de uma Comissão, a execução dos seiviços e fornecimentos
de equipamentos objetos desta concorrência;

b) comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relevante relacionada com a execução
dos serviços, diligenciando nos casos que exijam providências cometivas;

c) exigir da Contratada que preserve, durante toda a execução do Contrato, as condições de
habilitação exigidas no Edital;

d) fazer os pagamentos devidos à Contratada, a vista de Notas Fiscais por esta emitidas e de
outros papéis necessários segundo a lei, desde que os serviços e fornecimentos ou as condições
contratualmente necessárias ao pagamento tenham sido atestadas pela Comissão referida na alínea "a"
deste subitem;

10.4. Suprir a contratada de documentos, informações e demais elementos que possuir, ligados à
execução dos serviços contratados, bem como dirimir dúvidas e orientá-la nos ca.5os omissos;
10.5. Comunicar, formalmente à contratada, em caso de devolução de documentos de cobrança, e as
razões da devolução;

10.6. Emitir Termo de Encerramento de Contrato, a partir do qual qualquer serviço prestado, após sua
assinatura pelas partes, não terá amparo contratual, não ficando a CONTRATANTE obrigada ou
sujeita aos pagamentos que porventura venham a serem posteriormente pleiteados pela licitante
contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS SERVIÇOS
11.1. Para a finalização dos trabalhos e, respectiva emissão, por parte da Prefeitura Municipal, do
Termo de Encerramento Físico e do Atestado de Capacidade Técnica, além da liberação da caução
contratual, a CONTRATADA deverá executar todos os serviços descritos, conforme o projeto básico e
as especificações técnicas estabelecidas pela Prefeitura Mimicipal. Concluídos os serviços, a
Contratada solicitará à SEMED, através da Fiscalização, o seu recebimento provisório.
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11.2. A SEMED terá até 15 (quinze) dias para, através de Comissão, verificar a adequação dos
serviços recebidos com as condições contratadas, emitirem parecer conclusivo e, no caso de projeto,
aprovação da autoridade competente.
11.3. Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido um prazo para que a Contratada, às
suas expensas, complemente ou refaça os serviços rejeitados.
11.4. Após o recebimento provisório do objeto pela FISCALIZAÇÃO, será designado Servidor ou
Comissão para o recebimento definitivo do objeto, que deverá ocorrer no prazo de até 90 (noventa)
dias da data de sua designação.
11.5. Na hipótese da necessidade de correção, o Servidor ou Comissão estabelecerá um prazo para que
a CONTRATADA, às suas expensas, complemente, refaça ou substitua os serviços rejeitados.
11.6. Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do
objeto do contrato correm por conta da CONTRATADA.
11.7. Aceitos e aprovados os serviços, será emitido o Termo de Encerramento Físico (TEF), que
deverá ser assinado por representante autorizado da CONTRATADA, possibilitando a liberação da
garantia.

11.8. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e

^0^ w segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites
estabelecidos neste Projeto Básico, por parte da CONTRATADA.
11.9. Após a emissão do Termo de Encerramento Físico (TEE), o Diretor ou Gerente-Executivo da
Área correspondente, no caso de contratos firmados pela Sede, ou o Superintendente Regional, para os
contratos fumados pelas Superintendências Regionais, emitirá, caso solicitado, o Atestado de
Capacidade Técnica declarando a qualidade e o desempenho dos serviços prestados pela Contratada.
11.10. A CONTRATADA entende e aceita que o pleno cumprimento do estipulado neste item é
condicionante para;

a) Emissão do Termo de Encerramento Físico (TEF);
b) Emissão do Atestado de Capacidade Técnica;
c) Liberação da Caução Contratual.

11.11. A última fatura de serviços somente será encaminhada para pagamento após a emissão do
Termo de Encerramento Físico do Contrato (TEF), que deverá ser anexado ao processo de liberação e
pagamento.

11.12. O objeto será recebido definitivamente por uma comissão designada para tal fim, mediante
termo circunstanciado assinado pelas partes, desde que se comprove a adequação do objeto aos termos
contratuais, conforme o disposto no art. 69 da Lei n' 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. Comete inflação administrativa nos termos da Lei n® 8.666/1993, a CONTRATADA que:

12.1.1. não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da
proposta;

12.1.2. apresentar documentação falsa;
12.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
12.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;
12.1.5. não mantiver a proposta;
12.1.6. cometer fraude fiscal;

12.1.7. comportar-se de modo inidôneo.
12.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
123. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

123.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que n3o acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

12.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do licitante;
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12.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;

12.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

12.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
12.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios dc prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual Instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
12.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n" 12.846, de 1° de agosto
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
12.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Mimicipal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público;
12.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta da
contratada, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Código Civil;
12.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de
1993, e subsidiariamente na Lei n® 9.784, de 1999;

12.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.
12.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e serão publicadas no Diário
Oficial Eletrônico do Mun. de Timoh.

12.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Projeto Básico

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

^ 13.1. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação da Lei 8.666/93, em relação a este contrato,
cabem:

13.1.1. Recurso, no prazo de 5 (cinco) dias fiteis a contar da intimação do ato ou da lavratura
da afat, nos casos de:

a) rescisão do contrato, determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos
enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei 8.666/93

b) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa;

13.1.2. Representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão rciacionada
com o objeto do contrato, de que não caiba recurso hierárquico

13.1.3. Pedido de reconsideração, de decisão do Secretário, confonne o caso, na hipótese do
inciso IV do Art.87 da Lei 8.666/93, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato;

13.2. A intimação dos atos referidos no subitem 13.1.1, excluídos os relativos à advertência e mtilta de
mora, e no subitem 13.1.3, será feita mediante publicação na imprensa oficial.
13.3. Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre sem que
os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INTERRUPÇÕES DOS SERVIÇOS
14.1. As eventuais interrupções ou atrasos na execução das obras provocados por motivos
supervenientes, independentes da vontade da CONTRATADA, conforme descrito no art. 393 do
Código Civil Brasileiro, deverão ser comunicados à SEMED, por escrito, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas da ocorrência. Neste caso, a critério da SEMED, os dias de paralisação poderão ser
compensados, por igual período, ao fmal do prazo fixado na Cláusula Oitava deste instrumento.
14.2. Para efeito de compensação de prazo, serão levados em consideração os atrasos ocasionados pela
feita de entrega, à CONTRATADA, de elementos técnicos necessários ao inicio ou prosseguimento
dos serviços, quando tal providência couber A SEMED.
143. Não será levado em consideração qualquer pedido de suspensão de contagem do prazo, quando
baseados em eftos não comunicados A SEMED, por escrito, ou por esta não aceitos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
15.1. O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos serviços
contratados e apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos nos documentos da
licitação. Serão efetuados em reais, mensalmente, em cumprimento ao cronograma físico-financeiro, e
de acordo com as medições, com base nos preços unitários propostos e contra apresentação da Nota
Fiscal devidamente atestada pela Fiscalização da Secretaria Municipal de Educação - SEMED
formalmente designada.
15.2. O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante Ordem Bancária em Conta
Corrente por ela indicada ou por meio de Ordem Bancária para pagamento de fatura com Código de
Barras, uma vez satisfeitas às condições deste subitem, em parcelas compatíveis com os Cronogramas
Físico e Financeiro, contra a efetiva execução dos serviços c apresentação dc seus efeitos, tudo
previamente atestado pelo setor competente da SEMED, em consonância cora o SlAFEM - Sistema
Integrado de Administração Financeira nos Estado e Municípios.
15.3. Para efeito de pagamento será observado o prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento, contado
da data final do período de adimplemento, conforme estabelece o Art. 40, inciso XIV, alínea "a", da
Lei n'8.666/93.

15.3.1 A Contratada poderá apresentar à SEMED para pagamento, fatura ou documento
equivalente que deverá vir acompanhado do documentário fiscal aplicável. Recebida, a fatura ou
cobrança será examinada pela SEMED durante, no máximo, 10 (dez) dias. No exame a SEMED,
preliminarmente, verificará e certificará as efetivas quantidades dos serviços e fornecimentos
indicados na fatura e a regular execução dos serviços. Estando tudo em ordem, o pagamento será feito
em até 30 (trinta) dias do vencimento do prazo de exame da fatura, sem nenhum acréscimo ou
agregado fmanceiro. Havendo correção a fazer, a fatura retificada ou ajustada será processada como
nova eftura, quanto aos prazos aqui estabelecidos.
15.4.0 pagamento da instalação do canteiro, mobilização e desmobilizaçâo será no valor apresentado
na proposta da Licitante, respeitando o valor máximo constante da Planilha de Custos do Valor do
Orçamento de Referência (Planilha Detalhada) que íntegra o presente projeto básico.
15.5. Caso haja atraso no cronograma, comprovadamente, por problemas gerados pela SEMED, será
pago o valor total da Administração Local e Manutenção de Canteiro (AL) prevista no período da
medição.
15.6. O pagamento referente a cada medição será liberado mediante comprovação, pela
CONTRATADA, dos seguintes recolhimentos:

a) Previdência Social, através da GPS - Guia de Previdência Social (Art. 31, da Lei 8.212, de
24/07/91), juntamente com o relatório SEFIP/GEFIP contendo a relação dos funcionários identificados
no Cadastro Especifico do INSS - CEl, da obra objeio da presente licitação.

b) No primeiro faturamento deverá ser apresentada a inscrição no CEl, conforme art. 19,
Inciso II, c/c art. 47, Inciso X da IN 971/09 SRF.
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c) Recoiliímento do FGTS com autenticação mecânica ou acompanhada de comprovante de
recolhimento bancário ou comprovante emitido quando o recolhimento for efetuado pela Internet,
especifica dos empregados vinculados à execução do contrato objeto desta licitação.

d) ISS. Caso o município, não disponha de convênio com a Secretaria do Tesouro Nacional,
para retenção do ISS, a Contratada deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal o formulário DAM
- Documento de Arrecadação Municipal, correspondente ao valor do ISS da Nota Fiscal anteriormente
apresentada, com a identificação do número da respectiva Nota Fiscal e alíquota incidente, com a
devida autenticação Bancária, conforme Lei Complementar n° 116/2003.

e) As comprovações relativas ao INSS, FGTS e ISS a serem apresentadas deverão
corresponder à competência anteriormente ao do mês da emissão da NFS apresentada.

I) A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar:
f.l) Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do INSS, referente aos serviços
redizados em atendimento A Lei 8.212/91, bem como a IN 971/09 - SRF;

f.2) Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do ISS, referente aos serviços
realizados em atendimento A Lei Complementar 116/2003;
f.3) O valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte,
de acordo com o art. 2®, § 6° da IN/SRF n° 1.234/2012, ou informar a isenção, não
incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção
do imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no
percentual correspondente à natureza do bem ou serviço.

15.7. Não constituem motivos de pagamento os serviços em excesso, desnecessários execução das
obras e que forem realizados sem autorização prévia da Fiscalização. Não terá faturamento serviço
algum que não se enquadre na forma de pagamento estabelecida no Edital.
15.8. Somente serão pagos os materiais utilizados ou assentados e equipamentos instalados.
15.9. As faturas só serão liberadas para pagamento após aprovadas pela área gestora, e deverão estar
isentas de erros ou omissões, sem o que, serão, de forma imediata, devolvidas à contratada para
correções, não se alterando a data de adimplemento da obrigação.
15.10. Os documentos de cobrança indicarão obrigatoriamente, o número e a data de emissão da Nota
de Empenho, emitida pela SEMED c que cubram a execução das obras/serviços.
15.11. E de inteira responsabilidade da Contratada a entrega à SEMED dos documentos de cobrança
acompanhados dos seus respectivos anexos de forma clara, objetiva e ordenada, que se não atendido,
implica desconsideração pela SEMED dos prazos estabelecidos.
15.12. Eventual solicitação de reequilíbrio Econômico-Financeiro do contrato será analisada comoante
os pressupostos da Teoria da Imprevisão, nos termos como dispõe o artigo 65, inciso II, alínea "d" da
Lei n® 8.666'93.

15.13. Se houver atraso no pagamento de qualquer parcela dos serviços, superior a 30 (tinta) dias
corridos, contados da apresentação da fatura, que deverá ser emitida após a emissão de termo de

' execução e recebimento dos serviços, de acordo com o inciso III do art. 55 da Lei n® 8666/93, a
atualização monetária entre a data de adimplemento da obrigação e a do efetivo pagamento, calculada
"pro arta die", com base na taxa de 1% (ura por cento) ao mês.
15.14. Considerando que o prazo máximo de execução dos serviços é menor que um ano, não deverá
haver reajuste de preços. Ocorrendo que, por circunstâncias alheias à responsabilidade da Contratada,
tais como ordens de paralisação emitidas pela SEMED ou atraso nos pagamentos, a execução dos
serviços se estendam por mais de um ano, os preços da proposta vencedora poderão ser reajustados
segundo índices que reflitam os incrementos de custos dos serviços da Contratada, desde a data de
apresentação da proposta até a data de adimplemento de cada parcela, conforme fixado no item
adiante.

15.15. O pagamento de qualquer parcela somente será efetuada mediante a apresentação do
Certificado de Regularidade de Situação (CRS), emitido pela Caixa Econômica Federal e Certidão
Negativa de Débito (CND), emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), com prazos de
validades vigentes.
15.16. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a assinatura do
contrato, de comprovada repercussão nos preços contratuais, ensejará a revisão destes, para mais ou
para menos, conforme o caso.
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15.17. Ficam excluídos da hipótese referida no subiiem anterior, tributos ou encargos legais que, por
sua natureza jurídica tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não reílitam diretamente nos preços do
objeto contratual.
15.18. Atendido ao disposto nos itens anteriores a SEMED considera como data final do período de
adimplemcnto, a data útil seguinte à de entrega do documento de cobrança no local de pagamento das
obras/serviços, a partir da qual será observado o prazo citado no item 15.3. para pagamento, conforme
estabelecido no Artigo 9°, do Decreto n® 1.054, de 7 de fevereiro de 1994.
AM = P XI, onde:

AM = Atualização Monetária;

P = Valor da Parcela a ser paga; e
I = Percentual de atualização monetária, assim apurado:
1 = Cl+lral/100)dxl/30 X (l-rim2/100)dx2/30 x...x (I+imn/100)dxn/30 -1, onde;
i = Variação do índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA no mês "m";
d = Número de dias em atraso no mês "m";

m Meses considerados para o cálculo da atualização monetária.
15.18.1. Não sendo conhecido o índice para o período, será utilizado no cálculo, o último

índice conhecido.

15.18.2. Quando utilizar o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será procedido
tão logo seja publicado o índice definitivo correspondente ao período de atraso. Hão caberá qualquer
remuneração a titulo de correção monetária para pagamento d«:orrente do acerto de índice.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REAJÜSTAMENTO DOS PREÇOS
16.1. Os preços permanecerão válidos por um período de ura ano, contado da data da assinatura do
contrato.

Í6J2. Caso haja atrasos por demora na liberação dos recursos ou da ordem de serviço, após o prazo I
(um) ano, caso a empresa apresente requerimento e o mesmo seja justificável, a variação de preços
para efeito de reajuste anual será medida pelo índice íNCC (Índice Nacional da Construção Civil -
FGV) apurado durante o período ou aquele que vier a substitui-lo, a contar da data limite de
apresentação de proposta, conforme art. 3®, § 1®, da Lei n." 10.192/2001.
16.3. Quando o período de 01 (um) ano for ultrapassado por desídia da contratada, esta não terá direito
a reajustamento, nem tampouco realinhamento de preços, e ainda, quando a justificativa apresentada
não for aceita pela Administração, tal fato ensejará a rescisão unilateral do contrato por
ínadimplemento contratual.

^ CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO ATRASO DO PAGAMENTO
17.1. Se o atraso no pagamento da remuneração da CONTRATADA ultrapassar a 90 (noventa) dias,
esta poderá suspender a execução dos serviços a que se obriga, mantendo-se assim até que seja reposto
em dia o pagamento do que lhe seja devido pela SEMED, ou ainda, propor a rescisão do Contrato.

17.1.1. Na hipótese prevista nesta Cláusula, ressalvado o caso de interesse público
devidamente justificado e garantido o contraditório e ampla defesa da CONTRATADA, a SEMED
não poderá interferir na suspensão dos serviços de nenhuma forma, nem mesmo contratando terceiro
que retome os serviços.
17.2. Definida a ocasião em que serão iniciados os serviços, a SBMBD expedirá Oi-dem de Serviços
para a CONTRATADA, a partir de quando se iniciará a contagem dos prazos estabelecidos neste
contrato e no cronograma físico e financeiro que o integra, salvo quanto ao prazo de eventual
reajustamento dos preços, que se conta a partir da entrega da proposta na licitação que originou este
contrato.

17.2.1 Ordem de Serviços se integrará ao presente contrato para todos os fins dc direito.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO

18.1. O presente contrato será rescindido unilateralmente de pleno direito pela SEMED, com a
conseqüente perda da caução e da idoneidade da CONTRATADA e nos termos do art. 78, incisos I a
Xn e XVII, da Lei n^S.Ôóó. de 21.06.93.

18.2. Este contrato poderá ser rescindido, unilateralmente ou por acordo entre as partes, de
conformidade com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n® 8.666/93.
18.3. A inexecuçâo total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências
contratuais e as previstas em lei ou regulamento.
18.4. Este Contrato poderá ser rescindido de acordo com os motivos expressos no art. 78 da Lei n®
8.666/93.

18.5. A rescisão deste Contrato poderá ser:
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos

incisos I a xn e XVn do Art. 78 da Lei n® 8.666/93;

b) amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração;
c) judicial nos termos da legislação.

18.6. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
flmdamentada da autoridade competente.
18.7. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVU do Art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem
que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido, tendo ainda direito a:

a) devolução de garantia;
b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
c) pagamento do custo da desmobilização, se for o caso.

18.8. A rescisão determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n® 8.666/93, acarreta as conseqüências expressas no Art. 80 da
Lei n® 8.666/93, sem prejuízo das sanções previstas na mesma lei.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS GARANTIAS DA CONTRATADA

19.1. Enquanto a CONTRATADA cumprir suas obrigações relativas a este contrato, não poderá ser
substituí^ na execução dos serviços. Esta disposição corresponde a dizer-se que este contrato não
poderá ser rescindido unilateralmente por nenhuma das partes sem motivo justo, ressalvando-se
apenas os casos em que o interesse público assim o exigir.

19.1.1. Na apuração da ocorrência de motivo justo para rescisão unilateral deste contrato será
garantido à CONTRATADA o contraditório e ampla defesa, com todos os meios a ela inerentes.

^ CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
20.1. Os serviços e fornecimentos objetos da presente licitação serão fiscalizados por Equipe de
Fiscalização composta por técnicos da SEMED e SEINFRA, nomeada pelo titular da SEMED, com a
qual serão estabelecidos todos os contatos com a Contratada durante a execução e entrega dos
serviços.
20.2. A Coordenação do contrato, bem como a Fiscalização da execução da obra será realizada pela
SEMED, por técnicos designados na forma do Art. 67, da Lei 8.666/93, a quem compete verificar se a
Contratada está executando os trabalhos, observando o contrato c os documentos que o integram.
20.3. Com fundamento nos arts. 54, § 1®, in fine, e 55, inciso XI, da Lei n® 8.666/1993, a SEMED, por
meio do fiscal designado, terá poderes para fiscalizar periodicamente o efetivo pagamento dos valores
salariais lançados na proposta contratada, mediante a verificação das folhas de pagamento referentes
aos meses de realização dos serviços, de cópias das carteiras de trabalho dos empregados, dos recibos
e dos respectivos documentos bancários, entre outros meios de fiscalização cabíveis, conforme o
Acórdão 1125/2009 — Plenário do TCU.

20.4. A fiscalização dos serviços será feita por empregado formalmente designado, a quem compete
verificar se a CONTRATADA está executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos

que o integram e competências definidas no Manual de Contrato.
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20.5. Fica assegurado aos técnicos da SEMED o direito de, a seu exclusivo critério, acompanhar,
fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente ou por meio de terceiros, da execução dos
serviços prestados pela CONTRATADA, com livre acesso ao local de trabalho para obtenção de
quaisquer esclarecimentos julgados necessários à execução dos serviços.
20.6. Participar da Reunião de Partida entre as partes envolvidas c CONTRATADA, onde serão
definidos todos os detalhes do Plano de Trabalho e dar-se-á o "start up" da execução dos serviços.
20.7. Acompanhar a execução dos serviços objeto do contrato, "in loco", como representante da
SEMED, de forma a garantir o cumprimento do que foi pactuado, observando para que não haja
subcontratação de serviços.
20.8. Esclarecer dúvidas ou fornecer informações solicitadas pelo preposto/represcntante da
CONTRATADA ou, quando não estiverem sob sua alçada, encaminhá-las a quem compete.
20.9. Checar se a CONTRATADA disponibilizou as instalações, equipamentos e recursos humanos
previstos para a execução dos serviços.
20.10. Acompanhar a elaboração do "as built" (como construído) ao longo da execução dos serviços,
quando couber.

20.11. Tratar diretamente com a equipe de apoio à fiscalização contratada pela SEMED, quando
houver, exigindo atuação em conformidade com o instrtimento do contrato, cobrando a presença de
técnicos no local da prestação dos serviços, emissão de relatórios, boletins ou outros documentos que
se façam necessários ao fiel cumprimento do objeto.
20.12. Solicitar da CONTRATADA a relação de empregados contratados c terceirizados, com as
seguintes informações: nome completo, cargo ou função, valor do salário, número do RG c do CPF.
20.13. Informar ao titular da unidade orgânica demandante e ao gestor de contrato sobre o andamento
dos serviços, por meio do Relatório de Acompanhamento Físico — RAF.
20.14. Efetuar os registros e ocorrências diariamente no Diário da Obra.
20.15. Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, as expensas da
CONTRATADA, no total ou em parte, dos serviços nos quais forem detectados vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.
20.16. Acompanhar o cumprimento, pela CONTRATADA, do cronograma físico-fínanceiro pactuado,
encamiríhando ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica demandante,
eventuais pedidos de modificações, substituições de materiais e equipamentos, solicitados pela
CONTRATADA.

20.17. Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e informar ao
gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica, ocorrências que possam gerar
dificuldades à conclusão dos serviços ou em relação a terceiros, cientificando-a da possibilidade de
não conclusão do objeto na data aprazada, com as devidas justificativas.

^ 20.18. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o
instrumento contratual.

20.19. Notificar a CONTRATADA sobre quaisquer ocorrências encontradas em descoiiformidade com
as cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação.
20.20. Manter cm arquivo organizado memória de cálculo dos quantitativos de serviços executados e
os conseqüentes boletins de medição.
20.21. Encaminhar à Contratada cópia da Licença Ambiental ou Anuência Ambiental, se houver, caso
contrario, cópia da legislação que dispensa os referidos documentos.
20.22. Atestar as notas fiscais e encaminhá-las ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da
unidade orgânica demandante, para providências quanto ao pagamento.
20.23. Receber, analisar, emitir parecer e encaminliar ao gestor de conuuio, quando houver, ou ao
titular da unidade orgânica demandante, para providências, os pedidos de reajuste./repactuãção e
reequilíbrio econômico financeiro.
20.24. Manter controle sobre o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar processo ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica
demandante, no caso de solicitação de prorrogação do prazo de vigência contratual.
20.25. Analisar e emitir nota técnica referente aos pedidos de prorrogação de prazos, de interrupções
na execução do objeto, de serviços extraordinários, de modificações no projeto ou alterações relativas
à qualidade, à segurança e outras, de modo a subsidiar a decisão final pela autoridade competente.
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20^6. Informar à unidade de finanças, mediante Termo de Encerramento Físico — TEF, quanto ao
término da execução dos serviços, para providências no sentido de liberação da garantia contratual em
favor da CONTRATADA.

20.27. Receber as etapas dos serviços ou fornecimentos mediante medições precisas e de acordo com
as regras contratuais.
20.28. Informar ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica demandante as
ocorrências relacionadas à execução do contrato que ultrapassarem a sua competência de atuação,
objetivando a regularíjação das faltas ou defeitos observados.
20.29. Receber, provisória e definitivamente, as aquisições e serviços sob sua responsabilidade,
mediante recibo ou Termo Circunstanciado, quando não for designada comissão de recebimento ou
outro empregado.
20J0. Acompanhar e cobrar da CONTRATADA a execução de pianos ou programas ambientais,
quando houver, bem como o cumprimento das condicionantes da licença ambiental, também quando
houver, tomando providências para minlmi2ar Impactos de acidentes ambientais.
20J1. Realiaar vistorias no local de execução dos serviços e verificar sua conformidade com as

normas aplicáveis e com as orientações técnicas, indicações de segurança e uso de Equipamentos dc
Proteção Individual — EPPs.
20.32. Acompanhar a execução dos serviços, verificando a correta utilização quantitativa e qualitativa
dos materiais e equipamentos empregados, com a finalidade de zelar pela manutenção da qualidade
adequada.
20.33. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer
penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, iastruindo o seu
relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor.

20.34. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a CONl^RATADA da
Integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.
20.35. A Fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da execução do contrato, se a
CONTRATADA mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, tcdas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, comprovada mediante consulta ao SICAF, CADIN ou
certidões comprobatórias.
20.36. Nos termos do arl. 55, Xlll da Lei ri" 8.666/93, a SEMED sc reseiva no direito de aplicar

multa, na fonna prevista nesta concorrência, caso a contratada esteja com suas certidões irregulares na
data de pagamento de sua fatura; caso a irregularidade não seja sanada no período de 30 (uinta) dias,
rescíndir-se-á o contrato, com aplicação das medidas administrativas e judiciais, garantindo,
primeiramente, o contraditório e a ampla defesa. Das decisões da Fiscalização, poderá a Contratada
recorrer à autoridade competente, responsável pelo acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez)
dias úteis da respectiva comunicação. Os recursos relativos às multas serão feitos na forma prevista na
cláusula décima terceira deste contrato.

2037. A ação e/ou omissão, lotai ou parcial, da Fiscalização não eximirá a Contratada da integral
responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.
2038. Fica assegurado aos técnicos da SEMED o direito de, a seu exclusivo critério, acompanhar,
fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente ou através de terceiros, da execução dos
serviços prestados pela Hcitante vencedora, com livre acesso ao local de trabalho para obtenção de
quaisquer esclarecimentos julgados necessários execução dos serviços.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS

21.1. Os casos omissos e os que se tomarem controvertidos serão decidido.s pela Lei n° 8.666/93 e
demais diplomas legais e reguiamentares aplicáveis a cada hipótese, garantido à CONTRATADA o
contraditório e ampla defesa dc seus interesses.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA
22.1. A validade deste instnuTiento decorrerá de sua assinatura, tornando-se eficaz a partir da

publicação, em extrato, na Imprensa Oficial, que será providenciada pela SEMED nos termos do
Parágrafo Único do Art. 6 i da Lei n" 8.666/93 e suas alterações..
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CLAÜSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO

23.1. Fica eleito o foro da cidade de Timon(MA), como o único competente para dirimir quaisquer
dúvidas ou questões oriundas deste Contrato.

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado este
Contrato que, depois de lido e achado de acordo, será assinado pelas partes contratantes e pelas
testemunhas abaixo, dele sendo extraídas as necessárias cópias que terSo o mesmo valor do original.

Timon/MA, 31'3,ejulho de 2023

Samuel de Sousa Silva

Secretaria Municipal de Educação
CONTRATANTE

Maria Juli^de eÉ^rvawo^^êgo
Representa mr procuração
Jorivan de Carvalho Rego
M J de C Rego Eíreli
CONTR(\TADA

Testemunhas:

1.

2.

A-íi/)

(?Xi\<^Íryo>
CPF N».
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS EINFRAESTRUTURA - SEINFRA TIMON

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS QUE A EMPR 'E C REGO LTDA (MJ5 CONSTRUÇÕES), ESTABELECIDA NA RUA DOUTOR NATAN PORTELA NUNES N"
4176, SAUS 01 E 02, BAIRf INSCRITA NO CNPJ/MF N" 05.496.511/0001-60 E REGISTRO NO CREA/PI N° 35149/EM/PI. TENDO COMO
RESPONSÁVEL TÉCNICO C 'IL JOSIVAN DE CARVALHO REGO. REGISTRO CREA N» 1903527848, EXECUTOU PARA PREFEITURA
MUNICIPAL DE TIMON-MA JTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB 0 N»
02.422.952/0001-29, OS SER1 CONSTRUÇÃO, AMPUAÇÃO E REFORMA DA EMEF FRANCISCO VITORINO DE ASSUNÇÃO - LOTE 03
- BAIRRO CENTRO, TIMON TTRATO N" 57/2023, ORDEM DE SERVIÇO N° 904007/2023, CONCORRÊNCIA 003/2023, PROCESSO
ADMINISTRATIVO N* 0382/20 T DO LOTE RS 744.633,16 (SETECENTOS E QUARENTA E QUATRO MIL, SEISCENTOS E TRINTA E
TRÊS REAIS E DE2ESSEIS Cl ANOTAÇÃO DE RESPONSABILID/VDE TÉCNICA - ART N" MA202306S0736 E ART N" MA20240776357.
AS OBRAS E SERVIÇOS DE E JA, OBJETO DO MENCIONADO CONTRATO, FORAM EXECUTADOS DE ACORDO COM 0 PROJETO
EXECUTIVO, /\S ESPECIFICAÇ 'IC/IS E DEMAIS ORIENTAÇÕES DA FISCALIZAÇÃO.

SERVIÇO DE COI 3, AMPLIAÇÃO E REFORMA • EMEF FRANCISCO VITORINO DE ASSUNÇÃO - LOTE 03

ESPECIFICAÇÃO QUANT. UND

REFORMA ■ -

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS 1 DAOBRA
ADMINISTRAÇÃO LOCAL PARA F IA 3.00 MÊS

SERVIÇOS PRELIMINARES

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE A //SiNIZADO 4,50 m'

RETIRADAS E DEMOLIÇÕES

DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO 957,82

REMOÇÃO DE LOUCAS. DE FORMi .SEM REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 10,00 UN

REMOÇÃO DE PORTAS. DE FORM/ t. SEM REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 33,18 m'

DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE , MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 50,00 m'

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLC RADO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.
AF 12/2017

3,78 m'

DEMOLIÇÃO DE FORRO DE PVC 70,00 m'

RETIRADA DE ARVORES 2.00 UN

CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CA -lÁO BASCULANTE 338,60 m'

TRANSPORTE DE MATERIAL. EXCETO /CHA EM CAMINHÃO ATE 10KM 338,60 m'

EDIFICAÇÃO
MOVIMENTO DE TERRA

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATE 1,5 M (MEDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA
COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA (0.8 M3). URG. DE 1,5 M A 2.5 M. EM SOLO DE IA CATEGORIA,
EM LOCAIS COM ALTO NfVEL DE INTERFERÊNCIA. AF 02/2021

6,53 m'

REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF 10/2017 19,76 m'

INFRAESTRUTURA

ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASS/ÜJA 7,95 m'

PAREDES. DMSORIAS E PAINÉIS' .V'> .

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA
9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF 12/2021

13,96

FORRO PVC - LAMBRI (100x6000 OU 200x6000)mm. DE BMM A 10MM. INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO 13,00

VERGA PRÉ-MOLD/\DA PARA PORTAS COM ATÉ 1.5 M DE VÃO. AF 03/2016 2.30 M

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39 CM (ESPESSUR/^ 9
CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF 12/2021

49.18 m'

COBERTURA

REVISÃO EM COBERTURA COM TELHA CERÂMICA TIPO CANAL COMUM, COLONIAL OU SIMILAR, COM
REPOSIÇÃO DE 10% DE TELHAS E MADEIRAMENTO (RIPAS. CAIBROS E TERÇAS) 1.212,96 m'

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS P/UíA TELHADOS DE ATÉ 2 ÃGUAS PARA
TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

18,00

TELHAMENTO COM TELHA CERAMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, COM ATÊ 2 AGUAS, INCLUSO
TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019

18,00 m*

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÊ 2 AGUAS PARA
TELHA CERÂMICA C/IPA-CANAL. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019

161,00 m'

TELHAMENTO COM TELHA METÃLICA TERMOACÚSTICA E = 30 MM, COM ATE 2 ÃGUAS, INCLUSO IÇAMENTO.
AF 07/2019

161,00 m'

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NUMERO 24. DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO
TRANSPORTE VERTICAL AF 07/2019

30,08 M

ESQUADRIAS

PORTA DE FERRO EM CHAPA DUPLA DE AÇO MSG 14 (E=2,OOMM), INCLUSIVE BATENTES E FERRAGENS 49,14 m'

REVISÃO DE JANELAS DE FERRO - INCLUSIVE FECHAiMENTO DE ABERTURAS COM CHAPA DE AÇO
GALVANIZADO GSG 18 (ESPESSURA=1.2SMM) E REPOSIÇÃO DE 20% DE MATERIAIS E FERRAGENS

6,00

FERROLHO DE SOBREPOR EM ACO GALVANIZADO DE 2" E FIO REDONDO 26,00 UN

JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE PARA VIDROS, COM BATENTE, FERRAGENS E PINTURA
ANTICORROSIVA. EXCLUSIVE VIDROS, AC/IBAMENTO, ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 12/2019

1,00 ÍTl»

REVESTIMENTOS '

CHAPISCO APLICADO EM /«.VENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L.AF 10/2022

83,52 m'

REBOCO C/ /IRGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:4 72,28

71



EMBOÇO. PARA RECEBIMENTO DE CERAMICA. EM ARGAMASSA TRAÇO 1;2:B, PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 400L. APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES. PARA AMBIENTE COM
AREA maior que 10M2, ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. /«=_06/2014

562,46 m'

REVESTIMENTO CERÂMICO ESMALTADO 10X10CM PARA PAREDE. APLICADO COM ARGAMASSA
INDUSTRIALIZADA AC-II E REJUNTADO 20.0C m'

PISOS-:- ■ .. .... , ; - .......

PISO EM GRANILITE. ESP. 8MM. AC/«AMENTO POLIDO. MODULAÇÃO COM JUNTAS PLÁSTICAS EM
QUADROS DE 1.00X1.00M (POLIMENTO MECANIZADO) 834.76 m'

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 {CIMENTO E AREIA). PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L.
APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE. ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO. ESPESSURA 2CM.
AF 07/2021

834,76 m'

POLIMENTO EM PISO INDUSTRIAL 634.76 tn»

PISO EM PEDRA ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF 09/2020 20.00 m'

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO. FEITO
EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL. NÃO /)RMADO. AF 08/2022 8.00 m'

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DA EDIFICAÇÃO '

CAIXA RETANGULAR 4* X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO). PVC. INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E
INSTAUCÃO.AF 12/2015 4.00 UN

CAIXA SEXTAVADA 3" X 3". METÁLICA, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 5.00 UN

CAIXA OCTOGONAL 4" X 4". PVC. INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 2.00 UN

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 2.5 MM^ ANTI-CHAMA 450/750 V. PARA CIRCUITOS TERMINAIS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 300.00 M

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOUDO, 4 MM'. ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 90.00 M

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 16 MM'. ANTI-CHAMA 0,6/1.0 KV. PARA DISTRIBUIÇÃO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 45.00 M

INTEfSíUPTOR SIMPLES {1 MODULO). 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 10.00 UN

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MODULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 10.00 UN

INTERRUPTOR SIMPLES (3 MODULOS). 10/V250V. INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 S.OO UN

TOMADA MEDIA DE EMBUTIR (1 MODULO). 2P+T10 A. INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 15.00 UN

TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MODULO). 2P+T 10 A. INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 15.00 UN

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MODULO). 2P+T 10 A. INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 30.00 UN

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO. DE EMBUTIR. COM
BARRAMENTO TRIFÁSICO. PARA 18 DISJUNTORES DIN 100A- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. A,c_10/2020

1.00 UN

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM
BARRAMENTO TRIFÁSICO. PARA 12 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

1.00 UN

LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA. COM GRADE. DE SOBREPOR. COM 1 UMPADA FLUORESCENTE
DE 15 W. SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 02/2020 5.00 UN

ELETRÜOUTQ FLEXÍVEL CORRU(àADO. PVC. DN 25 MM (3/4"). PARA CIRCUITOS TERMINAIS. INSTALADO EM
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

100.00 M

ELETROCUTO FLEXÍVEL CORRUGADO. PVC. DN 32 MM (1"). PARA CIRCUITOS TERMIN/US, INSTALADO EM
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

50.00 M

ELETROCUTO FLEXÍVEL CORRUGADO. PEAD. DN 40 MM (1 1/4"). PARA CIRCUITOS TERMINAIS. INSTALADO
EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 50.00 M

LUVA P/)RA ELETROCUTO. PVC. ROSCAVEL DN 50 MM (1 1/2"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO
DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12C021 4.00 UN

LUVA PARA ELETROCUTO. PVC. ROSCAVEL. DN 75 MM (2 1/2"). PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO
DE ENERGIA ELÉTRICA • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2021 2.00 UN

LUVA PARA ELETROCUTO. PVC. ROSCAVEL. DN 85 MM (3"). PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTAW.CÃO. AF 12/2021 2.00 UN

CURVA 90 GRAUS PARA ELETROCUTO. PVC, ROSCÃVEL. DN 50 MM (1 1/2"). PARA REDE ENTERRADA DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12«021 5.00 UN

CURVA 90 GRAUS PARA ELETROCUTO. PVC. ROSCAVEL. DN 75 MM (2 1/2"). PARA REDE ENTERRADA DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2021 3.00 UN

CURVA 90 GRAUS PARA ELETROCUTO. PVC. ROSCAVEL. DN 85 MM (3"). PARA REDE ENTERRADA DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2021 2.00 UN

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN. CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 10/2020 2.00 UN

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN. CORRENTE NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO,
AF 10/2020 1,00 UN

LUMINÁRIA LED SLIM 36 W 6.00 UN

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS . < . . . , í.

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO. LATÃO. ROSCAVEL, 3/4". COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08/2021

1.00 UN

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC. SOLOAVEL. AGUA FRIA,
DN 20 MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB-RAMAL OU RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO). INCLUSIVE CONEXÕES.
CORTES E FIXAÇÕES. PARA PRÉDIOS. AF 10/2015

60.00 M



(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SOLDAVEL. AGUA Ff^
DN 25 MM (INSTALADO EM RAMAL. SUB-RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA). INCLUSIVE t/
CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES. PARA PRÉDIOS. AF 10/2016

18:

60,0C M

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO TUBOS DE PVC. SOLDAVEL. AGUA FRIA, DN
32 MM (INSTALADO EM RAMAL. SUB-RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), INCLUSIVE
CONEXÕES. CORTES E FIXAÇÕES. PARA PRÉDIOS. AF 10/2015

42.0C M

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTAUÇÃO DE TUBOS DE PVC. SOLDAVEL, AGUA FRIA
DN 40 MM (INSTALADO EM PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES. PARA PRÉDIOS.
AF 10/2015

24,0C M

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS ■:

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC. SÉRIE NORMAL,
ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM (INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO).
INCLUSIVE CONEXÕES. CORTES E FIXAÇÕES. PARA PRÉDIOS. AF 10/2015

18.0C M

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC. SÉRIE NORMAL.
ESGOTO PREDIAL. DN 50 MM (INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO).
INCLUSIVE CONEXÕES. CORTES E FIXAÇÕES PARA. PRÉDIOS. AF 10/2015

18.00 M

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 114.00 M

CAIXA SIFONADA, PVC. DN 100 X100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE
DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 6,00 UN

RALO SIFONADO. PVC. DN 100 X 40 MM. JUNTA SOLDAVEL. FORNECIDO E INSTALADO EM RA.MAL DE
DESCARGA OU EM R/LM/\L DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 8,00 UN

C/LIXA DE GORDURA/SABAO PRÉ MOLDADA - PADRAO POPULAR 1.00 UN
LOUCAS. CUBAS E BANCADAS . >

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPUDA LOUÇA BRANCA. INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM
PLÁSTICO BRANCO. 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E INSTAUCÁO. AF 01/2020 8,00 UN

BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA. ESP.= 2CM. INCLUSIVE FIXACAO E FERRAGENS 9.41 m*

CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA. 35 X 50CM OU EQUIVALENTE. INCLUSO VALVUU E SIFAO
TIPO COPO EM METAL CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALACAO 4,00 UND

ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO. 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF 01/2020 4.00 UN
METAIS E ACESSÓRIOS^ ^ V?

TORNEIRA CROMADA DE MESA. 1/2 OU 3/4. PARA LAVATORIO. PADRAO MEDlO - FORNECIMENTO E
INSTALACAO. AF 01/2020 4,00 UN

SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO COM RESERVATÓRIO 800 A1500 ML,
INCLUSO FIXACAO.AF 01/2020 2.00 UN

PORTA PAPEL HIGIÊNICO ROLAO (DISPENSER) DE PLÁSTICO, FIXADO NO BOX - FORNECIMENTO E
INSTALACAO 8,00 UND

PORTA PAPEL TOALHA (DISPENSER) DE PLÁSTICO, FIXADO NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTAIAÇAO 2,00 UND

ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF 01/2020 8.00 UN
PINTURAS , , .

APLICACAO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES. UMA DEMAO. AF 06/2014 210.07 m'

APLICACAO E LIXAMENTO de MASSA LÁTEX EM PAREDES. UMA DEMAO. AF 06/2014 2.654.55 m^

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES. DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 2.549.21 m*

PINTURA COM TINTA ALQUÍDÍCA DE FUNDO (TIPO ZARCÁO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE
SUPERFÍCIES METÁLICAS ÍEXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMAO). AF 01/2020

38,55 m'

PINTURA COM TINTA ALQUÍDÍCA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO BRILH/LNTE) APLICADA A ROLO OU
PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMAO).
AF 01/2020

79.11 m'

SERVIÇOSCOMPLEMENTARES ' ;

ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4MM. COM PARAFUSOS DE FIXACAO. SEM MOLDURA 4.00 m"

FORNECIMENTO EINSTALAÇAO EMBUTIDA EM PAREDE DE TUBO DE DRENAGEM 25MM PARA AR
CONDICIONADO TIPO SPLIT HIGH WALL 2.00 UN

Brinquedo - Play Aventura, modelo M-205, da Lúdico Brinquedos Inteligentes ou similar - fornecimento e montagem 3,00 un

Limoeza geral 1.900.00 m'

SERVIÇOS EXTRAS " . i

ÍNST/\LAÇAO DE VIDRO LISO INCOLOR. E = 4 MM. EM ESQUADRIA DE ALUMÍNIO OU PVC, FIXADO COM
BAGUETE.AF 01/2021 PS 1,00 m'

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNFiS COM PUCAS TIPO ESMALTADA PADRÃO POPULAR
DE DIMENSÕES 46X46 CM, ARGAMASSA TIPO AC III. APLICADAS A MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF_02/2023

562.48 m'

DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO (REVESTIMENTO) 562.48 m'

CURVA LONGA 90 GRAUS. PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA.
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO S/VNITARIO. AF 08/2022 4,00 UN

JOELHO 45 GRAUS. PVC. SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAM/U. DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014 6.00 UN

JUNÇÃO SIMPLES, PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014 10,00 UN

LUVA SIMPLES, PVC. SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL. DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E
INST/iiLADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 12«014 6,00 UN

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X100 MM, JUNTA ELASTlCA, FORNECIDO É INSTALADO
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014 2,00 UN

FOSSA SÉPTICA E SUMIDOURO EM ANÉIS D=1.20M 1.00 UN

KIT DE REGISTRO DE GAVETA BRUTO DE LATAO VS", INCLUSIVE CONEXÕES, ROSCAVEL, INSTAUDO EM
RAMAL DE AGUA FRIA - FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF 12«014 4.00 UN

ELETROCUTO RÍGIDO ROSCAVEL, PVC, DN 50 MM (1 1/2'), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF 12/2021 30,00 M

(



ELETRODUTO RIGIDO ROSCAVEL, PVC, DN 75 MM (2 1/2"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2021
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCAVEL. PVC, DN 85 MM (3*). PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO OE
ENERGIA ELÉTRICA • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2021 20,00

CONCRETO CICLOPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA OE MÃO EM VOLUME REAL. INCLUSIVE LANÇAMENTO.
AF 05/2021

ESCAVACAO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A1.30 M. AF 02/2021
DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES

7,00 M»

11,69 iÜL
M'

DIVISÓRIA SANITARIA, TIPO CABINE, EM GRANITO CINZA POLIDO, ESP = 3CM, ASSENTADO COM
ARGAMASSA COLANTE AC lll-E. EXCLUSIVE FERRAGENS. AF 01/2021
Chuveiro plástico sem ergistro

2,00 M*

2,00 UNO

Timon-MA, de de 2024

ANTÔNIO RODRICtjES DEU^ÓI^OR
/' CPF: 965.477.823-87 ^

CREA/CO.NTEA 190554317-4

nSCALDO CONTRATO

M J de C Rego LTDA (íÇJS CONSTRUÇÕES)
Josívao de carvalho Rego
CREA 150352784^

Administrador



ESTADO DO MARANHÃO
PREFHTURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS EINFRAESTRUTURA -

'1 IN «10

EXECUTOU PARA PREFEITURA
NG* CIVIL JOStVAN Dt INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O N°

MUNICIPAL DE TIMON-MA. POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA dTeMEF ^LDA ÍWARIA - LOTE 04 - BAIRRO MARIMAR
02.422.952/0001-29. OS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO.^PUAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO NJ
TIMON-MA. CONTRATO N» 57/2023. ORDEM Sf SERWÇO N» ?StRO MIU SEISCENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E

r*"— r^irT^Trmríiflnmri i ht

te'^iSNSeVESTlARIOt>H;ANTaiMDEOBKAtMCHAP«CIEMADEIKACUMPbNVA.A:
InÃO INCLUSO mobiliário. AF 02/2016 — 4^

InFMOI loAo DE PISO DE ALTA RESISTÊNCIA INCLUSIVE LASTRO DE CONCRETO

I/UNIDADE: M3XKML PF 07/2020 —
EDIFICAÇÃO • LABORATÓRIOS
ImovIMENTO DE TERRA'
|g?^"a^°tl^?ípr^AAi;rAC*OMF-'"."^ ,b«.«UUWriODEMATEHIM.»KauaU
IcOBEOTURA " ■■iSSS^g^RACOMPOSTA P0« rIfAsÍ CAIbl^gS r'üy
IteI-HA CERÂMICA CAPA-CANAL. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019

ITRANSPORTEVERTICAL.AF 07/2019

|m^/'^G^^'^F'^^'F^^MADO prp=9nMPA L=30CM E H=aCM'
SÂ°DEreRRO EM CHAPA DUPLA DE AÇO^M (E=2.00MM). INCLUSIVE SAI E:N ■ f r.npVAA..-..

Sa'afA;?r„gy.nnP„vAnAnP..ANbL.F PCPMA,..,POKIUaOSDe3<4-.AP
I PISOS ~
BÂ^0RAHIUTE.SSPSMM. ACASAMbM ,oPOUDO,MOOULAgAuOUMJUNTASPLASMOAPbMOUAOKOS
IDE 1.00X1.00M tPOLIMENTO MECANIZADO) ^

bcDSto o°s'^J So"kt1Í^"auoS BUÜOO Kb I ANOULAR COP NATUMAL üb Al a .u ÜR
IeSPESSURA6CM.AF 10/2022
liNSTALACOES HIDRAULIC^

121.18

1.323.58

121.18

66.73

1.323,58

126.94

379.03



m2l2^

CAIXA D'AGUA em POLIETILENO, 1000 LITROS (INCLUSOS TUBOS. CONEXÕES E TORNEIRA DE BOIA) \,l
PriRMFníMFNTn F IN.STAI ACAO. AF 06/20ÍÍ1 -

/ 1.00 UN

REGISTRO DE GAVETA BRUTO. LATAO. ROSCAVEL. 1/2* • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08/2021

[COMTOSIÇAO R^REsÈ^ATIVA^^^ SERVIÇO DE 1NSTALAÇA0 lASlTAHlorÍNcfu&^^^
PREDIAL. DN 40 MM (INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO). INCLUSIVw
rnNpyOFS CORTFR F FIXACOFS. para prédios. AF 10/2015 —

1.00 _

Icw" M

(COMPOSIÇXO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇAO lASlTrmoí^ÍNCLU&^^
'REDIAL. DN 50 MM (INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITARIO). INCLUSIVE
CONEXOES. cortes E FIXACOES PARA. PRÉDIOS. AF 10/2015 ^ —-r,- :

20.00

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAçAO ^ET^BOS DE WC^
PLUVIAL. DN 100 MM (INSTAUVDO EM RAMAL DE ENC/>iMINHAMENTO. OU CONDUTORES VERTICAIS).
INCLUSIVE CONEXÕES. CORTES E FIXAÇÕES. PARA PRÉDIOS. AF 10/2015
GRELHA DE FERRO PARA CANALETAS —

25.0Ó

15.00

M

m'

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA. COM 30 LAMPADAS LED DE 2 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E
INSTAUCÃO. AF 02G020 . —

8,00 UN

VASO SM4ITARI0 SIFON/MQO COM CMXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA. INCLUSO ENGATE FLEXiVEL EM
PLÁSTICO BRANCO. 1/2 X40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020
BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA. ESP.= 2CM. INCLUSIVE FIXAÇÃO E FERRAGENS

23.00

4 32

UN

m'

PRATELEIRA EM GRANITO CINZA ANDORINHA. ESP.= 2CM. 'NCl-USIVE FIWÇAO E FE^
CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA. 35 X 50CM OU EQUIV/sJ-ENTE. INCLUSO VALVULA E SIFAO TIPO
rnpn fm PV/r - FnRNFCIMFNTO E IMSTAl ACÃO ,

4.00 UND

CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MEDIA. INCLUSO VALVULA TIPO AMERICANA E SIFAO TIPO COPO
Ffc/I . FORNFníMFNTO F INSTALAÇÃO

2.00 UNÜ

TANQUE LAVANDERIA EM AÇO INOX PARA EMBUTIR EM B/VNCADA. COM VALVULA E SIFAO TIPO COPO EM
PVC —1

1.00 UNO

LAVATORIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM. PADRAO POPULAR. INCLUSO
PVC. VALVULA E engate flexível 30CM EM PLASTICO E COM TORNEIRA CROMADA PADRÃO POPULAR -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 ^

2,00 UN

CHUVEIRO PLASTICO S" COM C/WOPLA E HASTE. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO—
SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO COM RESERVATÓRIO 800 A1 ^00 M-.
iMPM FiYAP^n AF ni/7n?o -

8,00

8.00

UND

UN

PORTA PAPEL HIGIÊNICO ROLÃO (DISPENSER) DE PLÁSTICO, FIXADO NO BOX - FORNECIMENTO E
INSTAI AÇÃO -

8.00 UND

PORTA pVeL toalha (DISPENSER) DE PLASTICO, FIXADO NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO
4.00

4.00

UNu

UN
ASSENTO SANITARIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INS l

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM. FIXADA NA PAREDE
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 ^

4.00

2.220.00

UN

ni®

APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM RAKEUts. uma —
APLICACAO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES. UMA DEMAO. AF 06/2014—
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO. UMA DEMAO. AF 06/2014 ■ ng/on<;
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES. DUAS DEMAOS. AF_06/2014

2.220.00

1.110.00

2.220.00

l.llOjOO

m*

m'

m®

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ackÍÜuA EM TETO. DUAS DEMA^^^
ÃPÜCAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADAACRÍLICAEM PAREDES EXTERNAS DE CASAb.
Hh/IAPOR AF (1fi/í>ni4 —

740.00

PINTURA DE sImBOLOS E TEXTOS COM TINTA ACRÍLICA. DEMARCAÇAO COM FITA ADESIVA E APLICAÇAO
COM ROLO. /VF_05/2021 . .. ... —

150,00

PLACA EM AÇO GALVANIZADO GSG 16. E=1.55MM. ucrt ^
LETRAS EM ADESIVO SILICON/\DO EM ALTO RELEVO. FIXAÇÃO COM PAR/VFUSO (FORNECIMENTO E

1Ò.OO UND

MEIO FIO PRÉ MOLDADO PARA JARDIM 7X30X1OOCM. REJUNTADO COM ARGAMASSA TRAÇO 1.3 (CIMENTO S
AREIA) , —

60.0G

10,OC

M

m'

CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3
TRAiNSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M*. EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATE 30 KM
/UNIDADE: M3XKM). AF 07/2020

LIMPEZA GERAL E FINAL DA OBRA — —---—; ; ^

REVEStÍm^ItO^RAMICO para PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ^^MALTAIM PAD^O POPULAR
DE DIMENSÕES 46X46 CM. ARGAMASSA TIPO AC III. APLICADAS A MEIA ALTURA DAS PAREDES.
AF 02/2023 PE —

300.0C

1.32315Í

350,1í

360.1!

M3XKM

; in'

5 m'

Imperm Jblllzaçâo cl manta asfálüca alumlnlzada 3mm. estruturada com nao-teado do poliésler, inclusive aplicação c.e 207.4;l m=

REVISÃO EM COBERTURA COM TELHA CERÂMICA TIPO CANAL COMUM. COLONIAL OU SIMILAR. COM
REPOSIÇÃO DE 10% DE TELHAS E MADEIRAMENTO (RIPAS. CAIBROS E TERÇAS)

1.323.5



MASSA ÜNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA. EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA400L, APUCADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM. COM
EXECUCAODETALISCAS.AF 06/2014

j 514,15 m'

Vaso sanitário linha InbnUI, CEUTE ou similar c/ox acoplada, tndusive assento sanitário Infantil, conjunto de fixação
DECA SP13 ou similar, anel de vedação, tubo de ligação com acabamento cromado e engate plástico

14,00 UNO

PINTURA COM TINTA ALQUiDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) APUCADA A ROLO OU
PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÁOS). AF_01/2020

304,32 m'

Brinquedo - Play Aventura, modelo KLP 0101 ou similar - fornecimento e montagem _____
1.00 un

de 2024

iO.* ANTÔNlfeilODRJGUES DE Uj&A /ÍSNIOR
èíF: 965.477.823-87 /

CRE.VCONFEA I90554317-»

FISCAL I>0 CONTKATO

M J de C Rífiu LTDA. (|lJ5 CONSTRUÇÕES)
Enii' Josivan de Carvalho Rego

CREA 190352784-8

Adminisinidor



fN°

ruo^/_
PSTAnn no mar&mhao wi iffl

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON // ê' T "3 í.
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS EINFRAESTRUTURA - SEINFRA TIMON ^

y
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS QUE A EMPRESA M J DE C REGO LTOA (MJ5 CONSTRUÇÕES), ESTABELECIDA NA RUA DOUTOR NATAN PORTELA NUNES N'
4176, SAL^ 01 E 02, BAIRRO ININGA INSCRITA NO CNPJ/MF N" 05.496.511/0001-60 E REGISTRO NO CREA/PI N* 35149/EM/PI. TENDO COMO
RESPONSÁVEL TÉCNICO O ENG° CIVIL JOSIVAN DE CARVALHO REGO, REGISTRO CREA N° 1903527848, EXECUTOU PARA PREFEITURA
MUNICIPAL DE TIMON-MA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB 0 N''
02.422.952/0001-29, OS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORME DA EMEF ZILDA /LRNS - LOTE 05 - BAIRRO NOVO TEMPO,
TIMON-MA. CONTRATO N" 57/2023, NOTA DE EMPENHO N* 829009/2023, CONCORRÊNCIA 003/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO N"
0382/2023. VALOR DO LOTE RS 954.240,37 (NOVECENTOS E CINQÜENTA E QUATRO MIL, DUZENTOS E QUARENTA REAIS E TRINTA E SETE
CENTAVOS). ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART N' MA2023069C645 E ART N° MA20240776461. AS OBRAS E SERVIÇOS DE
ENGENHARIA, OBJETO DO MENCIONADO CONTRATO, FORAM EXECUTADOS DE ACORDO COM 0 PROJETO EXECUTIVO AS
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DEMAIS ORIENTAÇÕES DA FISCALIZAÇÃO.

SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇAÒ E REFORMA - EMEF ZILDA ARNS - LOTE OS
ESPECIFICAÇÃO

QUANT. UND
CONSTRUÇÃO

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS INICIAIS DA OBRA
ADMINISTRAÇÃO LOCAL

ADMINISTRAÇÃO LOCAL PARA CONSTRUÇÃO 6.00 MÊS
SERVIÇOS PRELIMINARES

ElABORACAO DE PROJETO EXECUTIVO DE CALCULO ESTRUTURAL DE EDIFICAÇÃO ESCOLAR 47,27 m»

ELABORACAO DE PROJETO EXECUTIVO DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS. SANITARIAS E PLUVIAIS 137.63 m'

ElABORAÇAO DE PROJETO EXECUTIVO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DE BAIXA TENSÃO PARA EDIFICAÇÃO
ESCOLAR 47.27 m'

EXECUÇÃO DE ALMOXARIFADO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA. INCLUSO
PRATELEIRAS. AF 02/2016 6,00 m'

EXECUÇÃO DE SANITÁRIO E VESTIÁRIO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA,
NÃO INCLUSO mobiliário. AF 02/2016 3,25 m'

PLACA DE OBRA EM CHAPA ACO GALVANIZADO, INSTALADA 4.50
«ETIRADASE DEMOLIÇÕES

DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTO INTERTRAVADO, DE FORMA MANUAL. COM REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 106,38 m'

DEMOLIÇÃO DE PISO DE ALTA RESISTÊNCIA INCLUSIVE LASTRO DE CONCRETO 2.293.66 m*

C/\RGA M/WUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 6,00 m'

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M', EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM '
(UNIDWDE: M3XKMI. /VF 07/2020 180,00 M3XKM

EDIFICAÇÃO-LABORATÓRIOS
SERVIÇOS PRELIMINARES - .. ...

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TABUAS CORRIDAS PONTALETADAS A
CADA2.00M- 2 UTILIZAÇÕES. AF 10/2018 29,00 M

MOVIMENTO DE TERRA

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA CÒLOCACÃO DE
FÕRM/VSL/HF 06/2017 14,46 m'

EXECUÇÃO DE ATERRO E COMPACTAÇÃO MECANIZADA, COM AQUISICAO DE MATERIAL ARGILOSO 7.23 m'
INFRAESTRUTURA ' "

USTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS. ESPESSURA DE 5
CM.AF 08/2017 6,70 m'

VIGA BALDRAME EM CONCRETO ARMADO FCK = 30 MPA, FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE
FORMA EM MADEIRA COMPENS/\DA RESINADA INCLUSIVE ESCORAMENTO. 0,70

EMBASAMENTO COM PEDRA CALCARIA AR6AMASSADA UTILIZANDO ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA
GROSSA NO TRAÇO 1:4 10,37 m'

CINTA DE AMARRAÇÃO DE A.VENARIA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO. SEÇÃO 14X20CM 28.60 M

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSAO ASFÃLTICA, 2 DEMÃOS ÁF 06/2018 ' 12.96 m'

LASTRO DE CONCRETO MAGRO. APLICADO EM PISOS. LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS. AF 08/2017 2.25 m'
SUPERESTRUTURA ' í >

PILAR EM CONCRETO ARMADO FCK = 30 MPA, FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DÉ FORMA EM
M/LDEIRA COMPENSADA RESINADA. INCLUSIVE ESCORAMENTO. 0,41 m'

VIGA EM CONCRETO ARMADO FCK = 30 MPA, FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA EM
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, INCLUSIVE ESCORAMENTO. 0,65 m'

PAREDES. DIVISÓRIAS E PAINÉIS

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA
9 CM) E ARGAM/VSSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF 12/2021 87,00 m®

VERGA PRÊ-MOLDADA PARA JANELAS COM ATE 1.5 M DE VÃO. AF 03/2016 6.30 M

CONTRAVERGA PRÊ-MOLDADA PARA VÃOS DE ATÉ 1.5 M DE COMPRIMENTO. AF 03/2016 6.30 M

VERGA PRE-MOLD/VDA PARA PORTAS COM ATÉ 1.5 M DE VÃO. AF 03/2016 2.40 M

COBERTURA . " - .

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATE 2 ÃGÜAS PARA
TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019 121.18 m'

PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA. 2 DEMÃOS. AF 01/2021 1.323.58

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL. TIPO COLONIAL, COM ATE 2 AGUAS, INCLUSO
TRANSPORTE VERTIC/VL. AF 07/2019 121,18

BEIRA E BICA EM TELHA CERÂMICA COLONIAL OU CANAL 32.32 VI

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NUMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO
TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019 25,75 VI

RUFO / ALGEROZ DE CONCRETO ARMADO FCK=20MPA L=30CM E H=5CM 14.50 VI
ESQUADRIAS ■ ^ .



PORTA DE FERRO EM CHAPA DUPLA DE AÇO MSG 14 (E=2.00MM). INCLUSIVE BATENTES E FERRAGENS / ' 68.4f m'

KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM ACABAMENTO MELAMiNICO BRW^CO, FOLHA LEVE OU MÉDIA, [/
60X210CM. EXCLUSIVE FECHADURA. FIXAÇÃO COM PREENCHIMENTO PARCIAL DE ESPUMA EXPANSIVA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019

I8.O1: UN

KIT DE PORTA-PRONTA DE M/LDEIRA EM ACABAMENTO MElAMiNICO BRANCO, FOLHA PESADA OU
SUPERPESADA, B0X210CM. FIXAÇÃO COM PREENCHIMENTO PARCIAL DE ESPUMA EXPANSIVA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019

10,0c UN

KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM ACABAMENTO MELAMINICO BRANCO. FOLHA PESADA OU
SUPERPESADA. 90X21OCM. FIXAÇÃO COM PREENCHIMENTO TOTAL DE ESPUMA EXPANSIVA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019

2.0c UN

GR/VDIL DE FERRO. DE ABRIR. INCLUSIVE REQUADRO. FERROLHO. CADEADO E DOBRADICAS 43.2C m'

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO
COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 12/2019

3,2'! m'

GRADIL EM ALUMÍNIO FIXADO EM VÃOS DE JANELAS. FORMADO POR TUBOS DE 3/4". ÁF Õ4C019 38.88 tn'
REVESTIMENTOS

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTOUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE
PEDREIRO. /VRGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA400L.AF 06/2014 174,00 m'

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE
FACHADA. COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L.
AF 06/2014

114,60 m'

MASSA ÜNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM '
BETONEIRA 400L. APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES. ESPESSURA DE 20MM, COM
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF 06/2014

174,00 m'

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇ01:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 4Ò0 L, "
APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS. ESPESSURA DE 25 MM.
AF 08/2022

922,46 m'

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO PORCELANATÒ ESMALÍÂOO
60X60 114,60 m'

FORRO EM DRYWALL, PARA /VMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_PS 52,00 m'

PISOS -

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60 CM
APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M' E10 M'. AF 06/2014 52.00 m'

PISO EM GRANIUTE, ESP, 8MM, ACABAMENTO POLIDO, MODULAÇÃO COM JUNTAS PLÁSTICAS EM QUADROS
DE 1.00X1,00M fPOLIMENTO MEC/\N12AD01 1.323,58 m'

PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS. AF 05/2018 128.94 m'

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO. COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DÈ 20 X 10 CM.
ESPESSURA 6 CM. AF 12/2015 379.03 m'

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E DADOS

RASGO EM ALVENARIA PARA ELETRODUTOS COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015 22,00 M

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 2,5 MM'. ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMÍNAÍS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12C015 200,00

!

M i

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 4 MM', ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 50,00 M i
C^O DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM*. 0,6/1,0 KV, PARA REDE AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 07/2020 50,00

1
M

ELETROCUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 200,00 M

ELETROCUTO FLEXÍVEL CORRUGADO. PVC, DN 32 MM (1"). PMih CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 50,00 M

ELETROCUTO RÍGIDO ROSCAVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM
FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 50.00 M

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO). 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 6,00 UN

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MODULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 4,00 UN

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MODULOS) COM INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 10A/25ÓV, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12«015 2.00 JN

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MODULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 8.00 UN

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MODULOS). 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 4,00 UN

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MODULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 4,00 JN

TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MODULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 2,00 JN

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM P/\REDE - FORNECIMENTO E
INSTAUCÃO.AF 12^015 12,00 JN

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LAMPADAS TUBUIARES LED DE 20 W - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. 12,00 JND

LAMPADA COMPACTA DE LED 10 W. BASE E27 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF Ü2/2020 12,00 JN

ELETROCUTO RÍGIDO ROSCAVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 200,00 4

ELETROCUTO RÍGIDO ROSCAVEL, PVC. DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM
FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 50,00 4

/
/



ELETRODUTO RI6ID0 ROSCAVEL. PVC, DN 75 MM (21/2'), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2021

MA».

y 50.00 M

INSTALAÇÕES HIDRAUUCAS • í
CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS (INCLUSOS TUBOS. CONEXÕES E TORNEIRA DE BOlA) -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2021

1.00 UN

FEGISTRO DE GAVETA BRUTO. LATÃO. ROSCÁVEL. 1/2" • FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF 06/2021 1.00 UN

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC. SOLDAVEL. AGUA FRIA.
DN 20 MM (INSTALADO EM RAMAL. SUB-RAMAL OU RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO). INCLUSIVE CONEXÕES.
CORTES E FIXAÇÕES. PARA PRÉDIOS. AF 10/2015

120,00 M

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC. SOLDAVEL. AGUA FRIA.
DN 25 MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB-RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA). INCLUSIVE
CONEXÕES. CORTES E FIXAÇÕES. PARA PRÉDIOS. AF 10/2015

200.00 M

INSTMJVCÕES SANITÁRIAS

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTAUÇAO DE TUBO DE PVC. SÉRIE NORMAL. ESGOTO
PREDIAL. DN 40 MM (INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO). INCLUSIVE
CONEXÕES. CORTES E FIXAÇÕES. PARA PRÉDIOS. AF 10/2015

20.00 M

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC. SERIE NORMAL. ESGOTO
PREDIAL. DN 50 MM (INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), INCLUSIVE
CONEXÕES. CORTES E FIXAÇÕES PARA. PRÉDIOS. AF 10/2015

20.00 M

CAIXA SIFONADA. PVC. DN 100 X 100 X 50 MM. JUNTA ELASTICA. FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE
DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022

4,00 UN

CAIXA SIFONADA, PVC. DN 150 X 185 X 75 MM. JUNTA ELASTICA. FORNECIDA E INSTALADA EM RAM/V. DE
DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022

2.00 UN

RALO SIFONADO. PVC, DN 100 X 40 MM. JUNTA SOLDAVEL. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08«022

4.00 UN

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRE-MOLDADO. DIMENSÕES INTERNAS;
0.4X0.4X0.4 M.AF 12/2020 4.00 UN

CAIXA DE GORDURA SIMPLES. CIRCULAR. EM CONCRETO PRE-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 0.4 M.
ALTURA INTERNA» 0.4 M.AF 12/2020 2.00 UN

INSTALAÇÕES PLUVIAIS

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC. SÉRIE R. ÁGUA
PLUVIAL. DN 100 MM (INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. OU CONDUTORES VERTICAIS).
INCLUSIVE CONEXÕES. CORTES E FIXAÇÕES. PARA PRÉDIOS. AF 10/2015

20,00 M

GRELHA DE FERRO PARA CANALETAS 10,00 m'

PREV. E COMBATE A INCÊNDIO

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA. COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W. SEM REATOR - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 02^020 8.00 UN

LOUCAS. CUBAS E BANCADAS

VASO SANITÁRIO SIFON/MJO COM C/UXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA. INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM
PLÁSTICO BRANCO. 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 8.00 UN

BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA. ESP.= 2CM. INCLUSIVE FIXAÇÃO E FERRAGENS 8,64 ttl'

PRATELEIRA EM GRANITO CINZA ANDORINHA ESP.= 2CM. INCLUSIVE FIXAÇÃO E FERRAGENS 4.32 m'

CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA. 35 X 50CM OU EQUIVALENTE. INCLUSO VÁLVULA E SIFÃO TIPO
COPO EM PVC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 19.00 UND

CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MEDIA INCLUSO VALVULA TIPO AMERIC/SiNA E SIFÃO TIPO COPO
EM PVC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

2,00 UND

TANQUE LAVANDERIA EM AÇO INOX PARA EMBUTIR EM BANCADA. COM VALVUU E SIFÃO TIPO COPO EM
PVC

1,00 UND

LAVATÔRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA *44 X 35.5* CM, PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM
PVC. VÁLVULA E ENGATE FLEXiVEL 30CM EM PLÁSTICO E COM TORNEIRA CROMADA PADRÃO POPULAR -
FORNECIMENTO EINSTAUCÃO.AF 01/2020

2.00 UN

METAIS E ACESSÓRIOS

CHUVEIRO PLÁSTICO 5" COM CANOPLA E HASTE. FORNECIMENTO E INSTALACAO 8.00 UND

S/LBONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO COM RESERVATÓRIO 800 A 1500 Ml.
INCLUSO FIXAÇÃO. AF 01/2020 8,00 UN

PORTA PAPEL HIGIÊNICO ROLAO (DISPENSER) DE PLÁSTICO, FIXADO NO BOX - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO 8.00 UND

PORTA PAPEL TOALHA (DISPENSER) DE PLÁSTICO. FIXADO NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 4.00 UND

ASSENTO S/VNITARIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF 01/2020 4.00 UN

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM. FIXADA NA PAREDE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AJF 01/2020

4,00 UN

PINTURAS ■ .

APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES. UMA DEMAO. AF 06/2014 2.220,00 m'

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÃTEX EM PAREDES. UMA DEMÂO. AF 08/2014 2.220,00 m»

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO. UMA DEMÃO. AF 06/2014 1.110.00 m'

APLICAÇÃO MANU/VL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRiUCA EM PAREDES. DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 2.220.00

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRIUCA EM TETO. DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 1.110,00

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM P/\REDES EXTERNAS DE CASAS.
UMA COR. AF 06/2014

740.00 m»

PINTURA DE símbolos E TEXTOS COM TINTA ACRÍLICA. DEMARCAÇÃO COM FITA ADESIVA E APLICAÇÃO
COM ROLO. AF 05/2021

150.00 m'

SERVIÇOS COMPLEMENTARES

PUCA EM AÇO GALVANIZADO GSG 16. E=1,55MM. MEDINDO 1Sx30CM COM VINIL APLICADO EM 1 FACE E
LETRAS EM ADESIVO SILICONADO EM ALTO RELEVO. FIXAÇÃO COM PARAFUSO (FORNECIMENTO E
MONTAGEM)

10.00 UND

MEIO FIO PRÉ MOLDADO PARA JARDIM 7X30X100CM. REJUNTADO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E
AREIA) />

60.00
1

M



PROíS N®

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO EMBUTIDA EM PAREDE DE TUBO DE DRENAGEM 2SMM PARA AR
CONDICIONADO TIPO SPLIT HIGH WALL // UND

TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCULANTE DE 6 M>. EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM
(UNIDADE: M3XKMÍ. AP 07/2020
LIMPEZA GERAL E FINAL DA OBRA

10.00

300,00

1.323,58

m^

M3XKfd

m'
SERVIÇOS EXTRAS

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA PADRÃO POPULAR ~
DE DIMENSÕES 46X46 CM, ARGAMASSA TIPO AC III, APLICADAS A MEIA ALTURA DAiS PAREDES.
AF 02/2023 PE

360,15 m'

Impetmeabilizaçáo cl manta asfáltica aluminizada 3mm, estruturada com não-tecido de polléster, inclusive aplicação de
1 demão de prlmer

DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO íRFVP^TiMPMTn\ "

207,42 m'

REVISÃO EM COBERTURA COM TELHA CERAMICA TIPO CANAL COMUM, COLONIAL OU SIMILAR, COM
REPOSIÇÃO DE 10% DE TELHAS E MADEIRAMENTO (RIPAS, CAIBROS E TERCAS1

543,17

1.323,58 m'

CONCRETO CICLOPICO FCK - 15MPA, 30% PEDRA DE MAO EM VOLUME RE/\L, INCLUSIVE LANÇAMENTO
AF 05/2021 ^ 4,10 m'

'"fenlil. CELITE ou similar c/cx acoplada, inclusive assento sanitário infantil, conjunto da fixação
PECA SP 13 ou similar, anel de vedação, tubo de lioacão com acabamento cremado e engate plástico 14,00 UND

PINTURA COM TINTA ALQUiDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) APLICADA A ROLO OU
PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METALICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020 304,32 m'

Brinquedo - Play Aventura, modelo M-20S, da Lúdico Brinquedos inteligentes ou similar - fornecimento e montagem 1,00 un

Timon-MA, ^25. de de 2024

T]'ÇfC'ã* ANTókò RODlííaUESDE JCNIOR
/ /CPF: 965.477.823.87 /

CREA/ICONFEA 190S543I7.4

HSGU, DO CONTRATO

M í de C Rego LTDA. otí CONSTKUÇOES)
Eng' iosivoa de Carvalho Rego

CREA 1903527844

AdnuRÚlntdor
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS EINFRAESTRUTURA- SEINFRA TIMON

// /'y s

1

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS QUE A EMPRESA M J DE C REGO LTDA (MJ5 CONSTRUÇÕES). ESTABELECIDA NA RUA DOUTOR NATAN PORTELA NUNES N°
4176, SALAS 01 E 02. BAIRRO ININGA. INSCRITA NO CNPJ/MF N° 05.496.511/0001-60 E REGISTRO NO CREA/PI N' 35149/EM/PI, TENDO COMO
RESPONSÁVEL TÉCNICO 0 ENG° CIVIL JOSIVAN DE CARVALHO REGO. REGISTRO CREA N" 1903527848. EXECUTOU PARA PREFEITURA
MUNICIPAL DE TIMON-MA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB 0 N"
02.422.952/0001-29, OS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DA EMEF MARIA VILÔ - LOTE 06 - BAIRRO PARQUE PIAUt.
T1M0N-M/V. CONTRATO N° 57/2023, ORDEM DE SERVIÇO N" 904010/2023, CONCORRÊNCIA 003/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO N"
0382/2023. VALOR DO LOTE RS 1.186.271,47 (UM MILHÃO, CENTO E OITENTA E SEIS MIL, DUZENTOS E SETENTA E U REAIS E QUARENTA E
SETE CENTAVOS). ANOTAÇÃO DE RESPONS/VBILIDADE TÉCNICA - ART N° MA20230692410 E ART N° MA20240776475. AS OBRAS E
SERVIÇOS DE ENGENHARIA, OBJETO DO MENCIONADO CONTRATO. FORAM EXECUT/VDOS DE ACORDO COM 0 PROJETO EXECUTIVO. AS
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DEMAIS ORIENTAÇÕES DA FISC/U-IZAÇÃO.

SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO. AMPLIACAO E REFORMA - EMEF MARIA VILO - LOTE 1 6

ESPECIFICAÇÃO QUANT. UND

CONSTRUÇÃO ' '

ADMINISTR/LCÃOE SERVIÇOS INICIAIS DA OBRA '

ADMINISTRAÇÃO LOCAL > -
ADMINISTRAÇÃO LOCAL PARA CONSTRUÇÃO 12.00 MÊS

SERVIÇOS PRELIMIN/VRES

ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE CÃLCULO ESTRUTURAL DE EDIFICAÇÃO ESCOLAR 660.00 m*

ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÃRIAS E PLUVIAIS 55,00

EXECUÇÃO DE /«.MOX/VRIFADO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, INCLUSO
PRATELEIRAS. AF 02/2016

6,00 m'

EXECUÇÃO DE S/VJITÃRIO E VESTIÁRIO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA,
NÃO INCLUSO mobiliário. AF 02/2016

3,25 m'

PLACA DE OBRA EM CHAPA ACO G/y.V/LNIZADO. INST/^DA
4.50 m'

RETIRADASE DEMOLIÇÕES

LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADAAiF 05/2018 286.00 m'

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEIT/\MENTO.
AF 12/2017

80.64

DEMOUÇÃO DE PAVIMENTO INTERTRAVADO. DE FORMA MANUAL, COM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 192,00 m*

DEMOLIÇÃO DE PISO DE ALTA RESISTÊNCIA INCLUSIVE LASTRO DE CONCRETO 179,77 m'

CARGA MANU/U. DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 133.13

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M», EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATE 30 KM
(UNIDADE; M3XKM). AF 07/2020

1.636.95 M3XKM

EDIFICAÇÃO - LABORATÓRIOS

SERVIÇOS PRELIMIN/IRES

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO G/VBARITO DE TABU/\S CORRIDAS PONTALETADAS A
C/LDA2,00M- 2 UTILIZAÇÕES. AF 10/2018

126,00 M

MOVIMENTO DE TERRA

ESCAVAÇÃO M/VNU/U. DE VALA P/UWi VIGA BALDRAME (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE
FÔRMAS). AF 06/2017

122,63 m'

INFRAESTRUTURA

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, /IPLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5
CM. AF 08/2017

149,64

VIGAB/U.DRAME EM CONCRETO ARM/LDO FCK = 30 MPA, F/iiBRICAÇAO. MONTAGEM E DESMONTAGEM DE
FORMA EM MADEIRA COMPENSADA RESINADA. INCLUSIVE ESCORAMENTO.

5,61 m®

EMBÍiSAMENTO COM PEDRA C/M.CÃRIA /ARGAMASSADA UTILIZANDO /ARG/AMASSA DE CIMENTO E /AREIA

GROSSA NO TRAÇO 1:4
102,63 m®

CINTA DE AM/ARRACÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO. SEÇÃO 14X20CM 249,40 M

IMPERME/^ILIZACAO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFALTIC/A, 2 DEMÃOS AF 06/2018 149.64 m'

LASTRO DE CONCRETO MAGRO. APLIC/ADO EM PISOS. LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS. AF 08/2017 33,00

SUPERESTRUTURA '

PIL/AR EM CONCRETO /ARMADO FCK = 30 MPA, FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA EM
M/ADEIRA COMPENSADA RESINADA, INCLUSIVE ESCORAMENTO.

2,70

VIGA EM CONCRETO ARMADO FCK = 30 MPA, FABRICAÇAO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA EM
M/ADEIRA COMPENS/ADA RESIN/ADA. INCLUSIVE ESCORAMENTO.

5,61 m»

P/AREDES, DIVISÓRIAS E P/AINÉIS • *

/AL\/EN/ARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA
9 CM) E /ARG/AMASSA DE /ASSENT/AMENTO COM PREP/ARO EM BETONEIRA. AF 12/2021

748,20 m'

VERGA PRÊ-MOLD/ADA P/ARA J/ANELAS COM ATE 1.5 M DE VAO. AF 03/2016 13.50 M

CONTRAVERGA PRE-MOLDADA PARA VÃOS DE ATÉ 1.S M DE COMPRIMENTO. AF 03/2016 13.50 M

VERGA PRÈ-MOLD/ADA P/ARA PORTAS COM ATE 1.5 M DE VAO. AF 03/2016
18.00 M

COBERTURA

TR/AMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÃGUAS PARA
TELHA CEFÍÃmICA C/APA-CAN/AL. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019

550,00

PINTURA IMUNI2/ANTE PARA MADEIRA. 2 DEMAOS. AF 01/2021 550.00

TELH/AMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, COM ATE 2 AGUAS, INCLUSO
TRANSPORTE VERTICAL AF 07/2019

550,00 m'

BEIRA E BICA EM TELHA CERÂMICA COLONIAL OU CANAL 87,00 M



CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NUMERO 24. DESENVOLVIMENTO DE 50 CM. INCLUSO
TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019

// 64.75 M

RUFO / ALGEROZ DE CONCRETO ARMADO FCK=20MPA L=30CM E H=5CM y 89.40 M

ESQUADRIAS —^

PORTA DE FERRO EM CH/VA DUPLA DE AÇO MSG 14 (E=2.00MM). INCLUSIVE BATENTES E FERRAGENS 31,37 m'

KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM ACABAMENTO MELAMINICO BRANCO, FOLHA LEVE OU MEDIA.
60X21OCM. EXCLUSIVE FECHADURA. FIXAÇÃO COM PREENCHIMENTO PARCIAL DE ESPUMA EXPANSIVA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019

9,00 UN

KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM ACABAMENTO MELAMINICO BRANCO. FOLHA PESADA OU
SUPERPESADA, 80X210CM, FIXAÇÃO COM PREENCHIMENTO PARCIAL DE ESPUMA EXPANSIVA-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO./\F 12/2019

2,00 UN

KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM ACABAMENTO MELAMINICO BRANCO, FOLHA PESADA OU
SUPERPESADA. 90X210CM. FIXAÇÃO COM PREENCHIMENTO TOTAL DE ESPUMA EXPANSIVA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019

1,00 UN

GRADIL EM ALUMÍNIO FIXADO EM VÃOS DE JANELAS. FORMADO POR TUBOS DE 3/4". AF 04/2019 58.50 tn'

FECH/V3URA DE EMBUTIR PARA PORTA DE BANHEIRO, COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO MEDIO, INCLUSO
EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E INSTAUCÃO. AF 12/2019

4,00 UN

FECHADURA DE EMBUTIR P/\RA PORTAS INTERNAS, COMPLETA, AC/VBAMENTO PADRÃO MÉDIO, COM
EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019

9,00 UN

GRADIL DE FERRO EM TUBO DE AÇO GALV/VJIZADO DE 20x20 MM E=2,65MM COM ESPAÇAMENTO DE 10CM E
MONTANTES DE TUBO DE AÇO G/VLV/WIZ/yJO DE 40x40 MM E=3.00MM COM ESPAÇAMENTO DE 3M.
INCLUSIVE ASSENTAMENTO

16,59 m'

REVESTIMENTOS

CH/\PISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS. COM COLHER DE
PEDREIRO. /ARG/lMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM 8ETONEIRA400L.AF 06/2014

748,20 m'

CH/VPISCO APLIC/VDO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE
FACHADA. COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇ01:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L.
AF 06/2014

748.20 m'

MASSA ÜNICA. PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAM/VSSA TRAÇO 1:2:e, PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 400L. ARUCADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM. COM
EXECUÇÃO DE TALISC/^S. AF 06/2014

746.20 m'

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2;8. PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 400L. APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM
ÃREA MENOR QUE 5M2, ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE TAUSCAS. AF_06/2014

184,50 m'

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇ01:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L,
/RUÇADA M/WUALMENTE EM P/VNOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS. ESPESSURA DE 25 MM.
AF 08/2022

748,20 m'

REVESTIMENTO CEIUMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO PORCEIANATO ESMALTADO
60X60

173,70 m'

FORRO EM DRYWALL. PARA/«WBIENTES COMERCIAIS. INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_PS 550,00 m'

PISOS

PISO EM GRANILITE, ESP. BMM. ACABÃiMENTO POLIDO. MODULAÇÃO COM JUNTAS PLÁSTICAS EM QUADROS
DE 1.00X1 .OOM (POL1MENTO MECANIZADO)

543,00 m'

SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM. ESPESSURA 2.0 CM. AF 09/2020 7.90 M

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO. COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM,
ESPESSURA 6 CM. AF 12/2015

117,00 m'

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E DAiDOS
•

QUEBRA EM ALVENARIA PfiJRA INSTALAÇÃO DE QUADRO DISTRIBUIÇÃO GRANDE (76X40 CM). AF„0S/2015 1,00 UN

RASGO EM ALVENARIA P/LRA ELETRODUTOS COM DIÂMETROS MENORES OU IGU/WS A 40 MM. AF_OS/2015 250,00 M

CAIXA DE PROTEÇÃO PARA MEDIDOR TRIFASICO DE EMBUTIR - FORNECIMENTO E INSTALACAO 1,00 UND

CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERR/VMENTO, CIRCULAR. EM POLIETILENO. DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M.
AF 12/2020

1.00 UN

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC. DE EMBUTIR, COM B/VRRAMENTO. PARA 24 DISJUNTORES
DIN - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

2,00 UND

GABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM'. ANTI-CHAMA 450/750 V. P/\RA CIRCUITOS TERMINAIS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

3.800,00 M

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM', ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS -
FORNECIMENTO E INST/MAÇÃO. AF 12/201S

1.455,10 M

C/LBO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM', 0,6/1,0 KV. PARA REDE AEREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 07/2020

50.00 M

CORDOíÃLHA DE COBRE NU 16 MM', NAO ENTERRADA, COM ISOLADOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
fie 12/2017

20.00 M

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN. CORRENTE NOMIN/LL DE 10A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 10/2020

12.00 UN

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO EINSTALAÇAO.
AF 10/2020

8,00 UN

DISJUNTOR DIFERENCIAL DR BIPOLAR 25A. 30mA - FORNECIMENTO E INSTALACAO 4.00 UND

HASTE DE ATERR/LMENTO S/8 PARA SPDA-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2017 3.00 UN

ELETRODÜTO FLEXÍVEL CORRUGADO. PVC. DN 25 MM (3/4"). PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

600,00 M



ELETRODUTO FLEXÍVEL C0RRU6AD0, PVC, DN 32 MM (1*), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM
PAREDE- FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF 12/2015

/ 200.00 M

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCAVEL. PVC. DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM
FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

40,00 M

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCAVEL. PVC. DN 32 MM (1°), PARA CIRCUITOS TERMINAIS. INSTALADO EM FORRO ■
FORNECIMENTO EINSTAUCÃO. AF 12/2015

792,25 M

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCAVEL, PVC. DN 40 MM (1 1/4"). PARA CIRCUITOS TERMINAIS. INSTALADO EM
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTAUCÃO. AF 12/2015

8,00 M

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO). 10AC50V. INCLUINDO SUPORTE E PUCA - FORNECIMENTO Ê
INSTAUCÃO. AF 12/2015

20.00 UN

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MODULOS), 10A/250V. INCLUINDO SUPORTE E PUCA - FORNECIMENTO E
INSTAUCÃO. AF 12/2015

10,00 ÜN

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MODULO), 2P+T 10 A. INCLUINDO SUPORTE E PUCA - FORNECIMENTO E
INSTAUCÃO. AF 12/2015

46,00 UN

CAIXA FIETANGUIAR 4" X 2" ALTA {2,00 M DO PISO). PVC, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E
INSTAUCÃO. AF 12/2015

20,00 UN

LUMINÁRIA TIPO CALHA. DE SOBREPOR. COM 2 UMPADAS TUBULARES LED DE 20 W - FORNECIMENTO E
INSTAUCÃO.

22.00 UND

LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W. BASE E27 - FORNECIMENTO E INSTAUCÃO. AF 02/2020 22.00 UN

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCAVEL. PVC, DN 32 MM (1"). PARA CIRCUITOS TERMINAIS. INSTAUDO EM FORRO ■
FORNECIMENTO E INSTAUCÃO. AF 12/2015

100.00 M

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCAVEL. PVC. DN 75 MM (2 1/2"). PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTAUCÃO. AF 12/2021

50.00 M

INSTAUCOES HIDRÁULICAS

CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO. 1000 LITROS (INCLUSOS TUBOS. CONEXÕES E TORNEIRA DE BOIA) -
FORNECIMENTO E INSTAUCÃO. AF 08/2021

2,00 UN

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, UTAO. ROSCAVEL. 3/4", COM ACABAMENTO E CANOPU CROMADOS •
FORNECIMENTO E INST/UACÃO. AF 08/2021

1,00 UN

REGISTRO DE GAVETA BRUTO. UTÃO. ROSCAVEL. 1/2" - FORNECIMENTO E INSTAUCÃO. AF 08/2021 5.00 UN

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTAUÇAO DE TUBOS DE PVC. SOLDAVEL. AGUA FRIA.
DN 20 MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB-RAMAL OU RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO), INCLUSIVE CONEXÕES.
CORTES E FIXAÇÕES. PARA PRÉDIOS. AF 10/2015

30,00 M

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTAUÇAO DE TUBOS DE PVC. SOLDAVEL. AGUA FRiA.
DN 25 MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB-RAMAL. RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA). INCLUSIVE
CONEXÕES. CORTES E FIXAÇÕES. PARA PRÉDIOS. AF 10/2015

102.00 M

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTAUÇAO DE TUBOS DE PVC. SOLDAVEL. AGUA FRIA.
DN 40 MM (INSTALADO EM PRUMADA). INCLUSIVE CONEXÕES. CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS.

10/2015

10,00 M

INSTAUCÕES SANITÁRIAS ...

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTAUÇAO DE TUBO DE PVC. SERIE NORMAL. ESGOTO
PREDIAL, DN 50 MM (INSTAUDO EM R/VMAL DE DESC/VRGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO). INCLUSIVE
CONEXÕES. CORTES E FIXAÇÕES PARA. PRÉDIOS. AF 10/2015

15,00 M

CAIXA SIFONADA. PVC, DN 100 X100 X 50 MM. JUNTA EUSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE
DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022

4,00 UN

CAIXA SIFONADA. PVC. DN 150 X185 X 75 MM. JUNTA EUSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE
DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO S/^NITÁRIO. AF 08/2022

3,00 UN

RALO SIFONADO. PVC. DN 100 X 40 MM. JUNTA SOLDAVEL, FORNECIDO E INSTAUDO EM RAMAL DE
DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022

6.00 UN

CAIXA DE GORDURA SIMPLES, CIRCULAR. EM CONCRETO PRE-MOLD/\DO. DIÂMETRO INTERNO = 0.4 M.
ALTURA INTERNA = 0.4 M.AF 12/2020

1.00 UN

TANQUE SÉPTICO CIRCULAR. EM CONCRETO PRÊ-MOLOADO, DIÂMETRO INTERNO = 1.10 M. ALTURA
INTERNA = 2.50 M. VOLUME ÚTIL: 2138.2 L (PARA 5 CONTRIBUINTES). AF 12/2020

1,00 UN

SUMIDOURO CIRCULAR. EM CONCRETO PRÈ-MOLDADO. DIÂMETRO INTERNO » 1.88 M. ALTURA INTERNA =
2.00 M. ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 13.1 M' (PARA 5 CONTRIBUINTES). AF 12/2020

1.00 UN

INSTAUCOES PLUVIAIS

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTAUÇAO DE TUBOS DE PVC. SÉRIE R. AGUA
PLUVIAL. DN 100 MM (INST/UUDO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. OU CONDUTORES VERTICAIS).
INCLUSIVE CONEXÕES. CORTES E FIXAÇÕES. PARA PRÉDIOS. AF 10/2015

42,00 M

CAN/U.ETA EM ALVENARIA DE BLOCO CERÂMICO. COM FUNDO EM CONCRETO SIMPLES. REVESTIDA COM
ARGAMASSA CIMENTO E AREIA. SEÇÃO EXTERNA 20X20CM

8.00

3 00

M

GRELHA DE FERRO PARA CANALETAS ,

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGUUR. EM CONCRETO PRE-MOLDADO. DIMENSÕES INTERNAS:
0,4X0.4X0.4 M.AF 12/2020

4.00 UN

PREV. E COMBATE A INCÊNDIO ■ ' ■
EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE AGUA PRESSURIZADA DE 10 L. CUSSE A -
FORNECIMENTO E INSTAUCAO. AF 10/2020 P

4.00 UN

FORNECIMENTO E INSTAUÇAO DE PUCA DE SINALIZAÇÃO INDICATIVA DE "EXTINTOR EM PVC, DIM.; 20 X
20 CM

4.00 UND

FORNECIMENTO E INSTAUÇAO DE PUCA DE SINALIZA<;?AO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO. COM SETA
INDICATIVA PARA SAÍDA DE EMERGÊNCIA. FOTOLUMINESCENTE DE 20X40CM. EM PVC DE 2 MM, ANTI-
CHAMAS (SÍMBOLOS. CORES E PICT0GRM1AS CONFORME NBR 16820)

4.00 UND

LOUCAS. CUBAS E BANCADAS .

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPUDA LOUÇA BRANCA. INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM
PI ÁBTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E INSTAUCÃO. AF 01/2020

6.00 UN

CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BR/U4C/\. 35 X 50CM OU EQUIVALENTE. INCLUSO VáLVUU E SIFAO TiPO
COPO EM PVC - FORNECIMENTO E INSTAUCÃO

4.00 UND



TANQUE LAVANDERIA EM AÇO INOX PARA EMBUTIR EM BANCW3A. COM VÁLVULA E SIFAO TIPO COPO EM
PVC // UND

LAVATORIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, "44 X 35,5* CM, PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM
PVC, VAlVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÃSTICO E COM TORNEIRA CROMADA PADRÃO POPULAR -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020

2,00 UN

METAIS E ACESSÓRIOS

TORNEIRA CROMADA TUBO MOVEL, DE PAREDE. 1/2 OU 3/4, PARA PIA DE COZINHA, PADRAO MÉDIO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020

2,00 UN

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2 OU 3/4, PARA LAVATORIO, PADRÃO MEDIO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 01/2020

7,00 UN

CHUVEIRO PLÁSTICO 5" COM CANOPLA E HASTE. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 5.00 UND

SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO COM RESERVATÓRIO 800 A 1500 ML,
INCLUSO FIXAÇÃO. AF 01/2020

3,00 UN

PORTA PAPEL HIGIÊNICO ROLÃO (DISPENSER) DE PLÁSTICO, FIXADO NO BOX - FORNECIMENTO E
INSTAUCÃO

6,00 UND

PORTA PAPEL TOALHA (DISPENSER) DE PLÃSTICO, FIXADO NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 3,00 UND

ASSENTO SANIT/SRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO EINSTALAGAO. AF 01/2020 9,00 UN

PINTURAS

APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES. UMA DEMÃO. AF 06/2014 2.300,00 m'

AiPLICACAO Ê LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES. UMA DEMÃO. AF 06/2014 600.00 m'

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 2.300,00

PINTURA DE SÍMBOLOS E TEXTOS COM TINTA ACRÍLICA, DEMARCAÇÃO COM FITA ADESIVA E APLICAÇÃO
COM ROLO./ÜF 05/2021

80,00 m*

SERVIÇOS COMPLEMENTMIES

PLACA EM AÇO GALVANIZADO GSG 16, E=1,55MM. MEDINDO 15x30CM COM VINIL APLICADO EM 1 FACE E
LETRAS EM ADESIVO SIUCONíADO EM ALTO RELEVO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO (FORNECIMENTO E
MONTAGEM)

10,00 UND

MEIO FIO PRE MOLDADO PARA JARDIM 7X30X1OOCM, REJUNTADO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E
AREIA)

15,00 M

CARGA MW4UAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 20.00 m'

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M', EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM
(UNIDADE: M3XKM). AF 07/2020

150,00 M3XKM

LIMPEZA GERAL E FIN/U. DA OBRA 660.00 m®

SERVIÇOS EXTRAS

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO FINK, COM LIGAÇÕES SOLDADAS, INCLUSOS PERFIS
METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 01/2020 P

1.068,20 KG

PINTURA COM TINTA ALQUlDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÁO) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS
(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF 01/2020 P

138,90

CONCRETO CICLOPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE MAO EM VOLUME REAL, INCLUSIVE LANÇAMENTO.
AF 05/2021

20,00

JANELA DE AÇO DE CORRER COM 4 FOLHAS PARA VIDRO, COM BATENTE. FEFIRAGENS E PINTURA
ANTICORROSiV/L EXCLUSIVE VIDROS, ALIZAR E CONTRAM/VICO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2019

17.09 m®

JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE PARA VIDROS, COM BATENTE, FERRAGENS E PINTURA
ANTICORROSIVA. EXCLUSIVE VIDROS, AC/VBAMENTO. ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 12/2019

3,02 m»

INSTAUÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, E = 4 MM. EM ESOUADRIA DE ALUMÍNIO OU PVC. FIXADO COM
BAGUETE.AF 01/2021 PS

20.12 m'

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, SERIE N. ESGOTO PREDIAL, 100 MM
(INST. RAMAL DESCARGA, RAMAL DE ESG. 5ANIT., PRUMADA ESG. SANIT., VENTILAÇÃO OU SUB-COLETOR
AÉREO). INCL. CONEXÕES E CORTES, FIXAÇÕES. PI PRÉDIOS. AF 10/2015

92,25 M

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, SÉRIE N, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM,
(INST. EM RAMAL DE DESCARGA, R/WVIAL DE ESG. SANITÁRIO, PRUMADA DE ESG. SANITÁRIO OU
VENTILAÇÃO). INCL. CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES. PI PRÉDIOS. AF 10/2015

32,00 M

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS.
DIMENSÕES INTERNAS: 0.6X0.6X0.6 M PARA REDE DE ESGOTO. AF 12C020

6,00 UN

Vaso sanitário linha Infantil, CELITE ou similar c/cx acoplada, inclusive assento sanitário Infantil, conjunto de fixação
PECA SP13 ou similar, anel de vedacSo, tubo de ligação com acabamento cremado e enqale plástico

8,00 un

DIVISÓRIA SANITÁRIA, TIPO CABINE, EM GRANITO CINZA POLIDO, ESP = 3CM, ASSENTADO COM
ARGAMASSA COLANTE AC lll-E. EXCLUSIVE FERRAGENS. AF 01/2021

21,95

Bancada em oranito dnza andorinha, e=2cm 3.00 m'

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESM/tLTE SINTÉTICO ACETINADO) APLICADA A ROLO OU
PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF„01/2020

62,75 m'

Chapim de concreto pré-moldado
89.40 m

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO TUBOS DE PVC, SOLDAVEL, AGUA FRIA, DN
32 MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB-R/VMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA). INCLUSIVE
CONEXÕES. CORTES E FIXAÇÕES. PARA PRÉDIOS. AF 10/2015

53,20 M

MANOPLA E CANOPLA CROMADA F(3RNECÍMENT0 E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 5.00 UN

Tubulação em cobre 0 28mm para Interligação de Splil System ao condesador/ ovaporador, inclusive isolamento
térmico, alimentação elétrica, conexões e fixações para aparelhos até 48.000 btu

75,90 m

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM', ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

652,30 M



CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 25 MM», ANTl-CHAMA 0,6/1.0 KV. PARA REDE ENTERRADA DE
distribuição de energia elétrica - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2021 y 402,50 M

LUMINÁRIA TIPO PLAFON EM PLÁSTICO. DE SOBREPOR. COM 1 LAMPADA FLUORESCENTE DE 15 W. SEM
REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 02/2020

51,00 UN

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN. CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
fiJF 10/2020

6,00 UN

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 1.00 UN

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA PADRÃO POPULAR

DE DIMENSÕES 46X46 CM. ARGAMASSA TIPO AC 111, APLICADAS A MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF_02/2023
382,59 m»

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO
PREDIAL. DN 150 MM (INSTALADO EM SUB-COLETOR AÉREO). INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES,
PARA PRÉDIOS./«= 10/2015

50,00 m»

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE MEIA TESOURA DE MADEIRA NAO APARELHADA. COM VÃO DE 10 M. PARA
TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO. INCLUSO IÇAMENTO. AF 07/2019

2,00 UN

Brinquedo - Play Aventura, modelo M-205, da Lúdie» Brinquedos Inleligentes ou similar - fornecimento e montagem 1,00 un

Timon-MA,3A (Io ^ de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS EINFRAESTRUTURA - SEINFRA TIMON

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS QUE A EMPRESA M J DE C REGO LTDA (MJS CONSTRUÇÕES), ESTABELECIDA NA RUA DOUTOR NATAN PORTELA NUNES N»
4176. SALAS 01 E 02, BAIRRO ININ6A. INSCRITA NO CNPJ/MF N® 05.496.511/0001-60 E REGISTRO NO CREA/PI N° 351<9/EM/PI. TENDO COMO
responsável TÉCNICO 0 ENG' CIVIL JOSIVAN DE CARVALHO REGO, REGISTRO CREA N° 1903527848, EXECUTOU PARA PREFEITURA
MUNICIPAL DE TIMON-MA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB 0 N»
02.422.952/0001-29. OS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇAO ê REFORMA DA EMEF TIA LÚCIA - LOTE 07 - BAIRRO CIDADE NOVA,
TIMON-MA. CONTRATO N® 57/2023, ORDEM DE SERVIÇO N° 104002/2024, CONCORRÊNCIA 003/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO N°
0382/2023. VALOR DO LOTE R$ 905.831,58 (NOVECENTOS E CINTO MIL, OITOCENTOS E TRINTA E UM REAIS E CINQÜENTA E OITO
CENTAVOS). ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART N' MA20230692419 E ART N° MA20240776478. AS OBRAS E SERVIÇOS DE
ENGENHARIA. OBJETO DO MENCIONADO CONTRATO. FORAM EXECUTADOS DE ACORDO COM O PROJETO EXECUTIVO, AS
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DEMAIS ORIENTAÇÕES DA FISCALIZAÇÃO.

SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇAO E REFORMA - EMEF TIA LÚCIA - LOTE 07

ESPECIFICAÇÃO QU/UJT. UND

REFORMA

ADMINISTRAÇÃO LOCAL " —
ADMINISTRAÇÃO LOCAL PARA REFORMA 5,0Ü MÊS
SERVIÇOS PRELIMINARES

EUBORACÂO DE PROJETO EXECUTIVO DE CALCULO ESTRUTURAL DE QUADRA COM COBERTURA 229.60 m'

EXECUÇÃO DE FURO DE SONDAGEM A PERCUSSÃO - ENSAIO SPT - PARA EXPLORAÇÃO E
RECONHECIMENTO DO SUBSOLO. INCLUSIVE RELATÓRIO FINAL 2,00 UND

ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE INSTALAÇÕES HIORAUUCAS. SANITÃRIAS E PLUVIAIS 105.56 m'

ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DE BAIXA TENSÃO PARA EDIFICAÇÃO
ESCOLAR 315.76 rn'

PLACA DE OBRA EM CHAPA ACO GALVANIZADO, INSTALADA 4,50
RETIRADAS E DEMOLIÇÕES

UMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENX/\DAÃF 05/2018 137.75

REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL. PVC E FIBROMINERAL, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEIT/VMENTO. AF 12/2017 203,52 m'

REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO. METÃLICA E CERÂMICA, DE FORMA MANUAL. SEM'
REAPROVEITAMENTO.AF 12/2017 359,24 m*

REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA. DE FORMA MANUAL, SEM RÊAPROVEITAMÉNTÒ.
AF 12/2017 359,24 m®

DEMOUÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO. DE FORMA M/\NUAL. SEM REAPROVEITAMENTO.
AF 12/2017 27.93 m'

DEf/IOLIÇAO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO, DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, SEM
RE/U»ROVEITAMENTO.AF 12/2017 4,15 m'

DEMOLIÇÃO DE ARGAM/iiSSAS. DE FORMA M/UJUAL. SEM REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 47.88 m*

DEMOLIÇÃO DE PISO CIMENTADO INCLUSIVE LASTRO DE CONCRETO 80.64 m'

DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO ~ 264.47

REMOÇÃO DE PORTAS. DE FORMA MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 18,48 m"

fíEMOCAO DE JANELAS. DE FORMA MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 13,20

REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS. DE FORMA MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 225.54 M

REMOÇÃO DE LOUCAS. DE FORMA MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 4.00 UN

REMOÇÃO DE ACESSÓRIOS, DE FORMA MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 4,00 UN

REMOCíAO DE LUMINÁRIAS. DE FORMA MANUAL SEM REAPROVEITAMENTO.AF 12/2017 17,00 UN

CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 67.60 m'

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M', EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM
(UNIDADE: M3XKM). AF 07/2020 1.014,00 M3XKM

EDIFICAÇÃO -

«OVIMENTO DE TERRA

ESCAVAÇÃO M/iiNUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA (SEM ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE
FÔRMAS)./iiF 06«017 10,90

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VAU COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1.30 M. AF 02/2021 23.58 m'

ATERRO MANUAL DE CAIXÃO DE EDIFICAÇÃO COM SOLO ARGILO-ARENOSO E COMPACTAÇÃO MECANIZADA 6,00 m'

INFRAESTRUTURA

USTRO DE CONCRETO MAGRO, APLIC/UDO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5
CM.AF 08/2017 22.20 m''

EXECUÇÃO DE SãPATA EM CONCRETO ARMADO FCK = 20 MPA. EXCLUSIVE FORMAS. 0,49 m'

PILAR DE FUNDAÇÃO EM CONCRETO ARMADO FCK = 20 MPA, COM FABRICAÇAO, MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE FORMA EM MADEIRA COMPENSADA RESINADA E ESCORAMENTO DE FORMAS

0,21 m'

EMBAS/kMENTO COM PEDRA CALCARIA ARGAMASSADA UTILIZANDO ÃRGAMASSA DE CIMENTO E AREIA
GROSSA NO TRAÇO 1:4

27,27

ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM TIJOLO CERÂMICO DE 06 FUROS (09X14X19CM). ESPESSURA DE 14CM,
ASSENTADO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA)

1.58

CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO. SEÇÃO 14X20CM 41.01 M

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSAO ASFALTICA. 2 DEMAOS AF 06/2018 40.91

USTRO DE CONCRETO MAGRO. APLICADO EM PISOS. UJES SOBRE SOLO OU RADIERS. AF 08/2017 25.21 m'

SUPERESTRUTURA •

PlUR EM CONCRETO ARMADO FCK = 30 MPA. FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA ÉM
MADEIRA COMPENS/«)A RESINADA, INCLUSIVE ESCOR/U/IENTO. 1,31 m®

CINTA DE AM/SiRRACAO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO. AF 03/2016 36,30

PAREDES. DIVISÓRIAS E PAINÉIS



ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X14X19 CM {ESPESSURÍ^
9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF 12/2021 1/ 262.53 m'

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM AiRGAMASSA POLIMÊRICA/ MEMBRANA ACRÍLICA, 3 DEMÃOS.
AF 06/2018 24,45 m'

COBERTURA..' ■ -.v.:-:. .

REVISÃO EM COBERTURA COM TELHA CERÂMICA TIPO CANAL COMUM, COLONIAL OU SIMILAR, COM
REPOSIÇÃO DE 20% DE TELHAS 278,59 m'

VIGA METAUCA EM PERFIL UMINADO OU SOLDADO EM AÇO ESTRUTURAL, COM CONEXÕES SOLDADAS.
INCLUSOS MÃO DE OBRA, TRANSPORTE EIÇAMENTO UTILIZANDO GUINDASTE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 01/2020 PA

498,96 KG

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 AGUAS PARA
TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. /\F 07/2019 295,75 m'

PINTURA tMUNIZ/\NTEPi\RA MADEIRA. 1 DEMÃO.AF 01/2021 359,24 m'

BEIRA E BICA EM TELHA CERÂMICA COLONIAL OU CANAL 61.81 M

EMBOCAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO. CAL E AREIA), AF 07/2019 21,95 M

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NUMERO 24. DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO
TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019 24,15 M

RUFO / ALGEROZ DE CONCRETO /VRMADO FCK=20MPA L=30CM E H=5CM 40,01 M
ESQU/\DRIAS

REVISÃO DE PORTAS DE FERRO • INCLUSIVE REPOSIÇÃO DE 20% DE MATERIAIS E FERRAGENS 15.75 m'

REVISÃO DE JANEUS DE FERRO - INCLUSIVE FECHAMENTO DE ABERTURAS COM CHAPA DE AÇO
GALVANIZADO GSG 18 (ESPESSURA=1,25MM) E REPOSIÇÃO DE 20% DE MATERIAIS E FERRAGENS

4,95 m'

PORTA DE FERRO EM CHAPA DUPLA DE AÇO MSG 14 (E=2,00MM), INCLUSIVE BATENTES E FERRAGENS 25,83 m'

GRADIL DE FERRO. DE ABRIR. INCLUSIVE REQUADRO. FERROLHO E DOBRADICAS 17,01 m'

JANELA DE AÇO DE CORRER COM 4 FOLHAS PARA VIDRO, COM BATENTE, FERRAGENS E PINTURA
ANTICORROSIVA. EXCLUSIVE VIDROS. ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INST/VLAÇÃO.
AF 12/2019

16,06 m*

PUXADOR PARA PCD. FIXADO NA PORTA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 4,00 UN

GRADIL EM FERRO FIXADO EM VÃOS DE JANEUS, FORMADO POR BARRAS CHATAS DE 19,05X3,17 MM 3,96 m'

REVESTIMENTOS

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇ01:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF 10/2022 570,50 m'

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MEC^ICO COM
BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM
EXECUÇÃO DE TALISCAS.AF 06/2014

570,50 m'

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES COM PUCAS TIPO ESMALTADA, DE DIMENSÕES 30X60 CM 417,69 m'

FORRO EM REGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE
FIXAÇÃO. AF 05/2017 PS 203,52 m'

PISOS' ■ ■ ;• , .

PISO EM GRANILITE, ESP. 8MM, ACABAMENTO POLIDO, MODUUÇAO COM JUNTAS PUSTICAS EM QUADROS
DE I.OOXI.OOM (POLIMENTO MECANIZADO) 356,90 m'

PISO CIMENTADO, TRAÇ01:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO RÚSTICO, ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO
MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF 09/2020 24,45 m'

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTAUÇÃO DE QUADRO DISTRIBUIÇÃO GRANDE (76X40 CM). AF_05/20l5 1,00 UN

RASGO EM ALVENARIA PARA ELETRODUTOS COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015 15,00 M

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM
BARRAMENTO TRIFÃSICO, PARA 30 DISJUNTORES DIN 150A - FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO. AF_10/2C20

2,00 UN

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM', ANTI-CHAMA450/750 V. PARA CIRCUITOS TERMINAIS -
FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO. AF 12/2015

2.722,00 M

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOUDO, 4 MM', ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS -
FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO. AF 12/2015 911,00 M

CORDOALHA DE COBRE NU 16 MM», NÃO ENTERRADA, COM ISOUDOR - FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO.
AF 12/2017 496,00 M

DISJUNTOR MONOPOUR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO.
AF 10/2020

17,00 UN

DISJUNTOR MONOPOUR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO.
AF 10/2020

4,00 UN

DISJUNTOR MONOPOUR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO.
ÃF 10/2020

3,00 UN

DISJUNTOR TRIPOUR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 60 ATÉ 100A - FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO.
ÃF 10/2020

2,00 UN

DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO DE TENSÃO DPS 45KA 4,00 UND

DISJUNTOR DIFERENCIAL DR25A. 30mA - FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO 2.00 UND

HASTE DE ATERRAMENTO 3/4 PARA SPDA - FORNECIMENTO E INST/VUCAO. AF 12/2017 4.00 UN

ELETROCUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO. AF 12/2015

306,00 M

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"). PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTAUDO EM
PAREDE - FORNECIMENTO EINST/VUCÃO. AF 12/2015

63,00 M

ELETRODUTO RIGIDO ROSCAVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4'), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTAUDO EM
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO. AF 12/2015

31,00 V

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PUCA - FORNECIMENTO E
INSTAUÇÃO. AF 12/2015

0,00 JN



llNTERRUPTOR SIMPLES (2 MOOULOS), 10A«50V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA ^FORNECIMENTO É
INSTALAÇÃO. AP 12/2015

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MODULOS) COM INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO). 10AG50V INCLUINDO
jSUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015
[TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MODULO). 2P+T loX INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 12/2015

11,00

2.00

3.00

UN

UN

UN

TOA^A BAIXA DE EMBUTIR {2 MODULOS), 2P+T10 A. INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO È'
INSTALACAO. AF 12/2015

ITOMADA MEDIA DE EMBUTIR (1 MODULO). 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 12/2015

19,00 UN

TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MODULO), 2P+T10 A. INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 12g015

5,00 UN

CAIXA RETANGULAR 4" X 2* BAIXA (0,30 M DO PISO). PVC, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO I
INSTALAÇÃO. AF 12/2015

19.00 UN

^ C M DO PISO). PVC. INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 12/2015

22,00 UN

CAIXA REiyVNGULAR 4* X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 12/2015

(0-3° M DO PISO), PVC. INSTAUDA EM PAREDE - FORNECIMENTÒ E
INSTALACAO. AF 12/2015

26,00 UN

19,00 UN

retangular 4" X 4" ALTA (2.CD M DO PISO), PVC. INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 12/2015

LUMINARÍA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBUURES LEO DE 20 W - FORNECIMENTO E
[INSTALAÇÃO.

3.00 UN

5,00 UN

[UM^A COMPACTA DE LED 10 W. BASE £27 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 02/202Ó
ELETROCUTO RÍGIDO ROSCAVEL. PVC. DN 32 MM (1"). PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

81,00 UND

[ELETROCUTO RÍGIDO ROSCAVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALÃÒÓ Ím"
FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

11.00 UN

644,65 M

ROSCAVEL. PVC, DN 75 MM (2 1/2"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2021

5,00 M

8,00

ELETROCALHA EM CHAPA DE ACO PERFURADA 50X50 MM 25,00 UND

ELETRÔNICO CATEGORIA 6, INSTAUDO EM KIFíCAÇAO INSTITUCIONAL - FORNECIMENTÕT
f AC

[CABO
INSTALAÇÃO. AF 11/2019

PATCH pÀNEL 24 PORTAS, CATEGORIA 6 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 11/2019
CnPMCntMCMrri e IMfrTai „ ,

[ > ^ rV/r\i>ICO{IVIg|N m C IIMOmUMtJAU. Ah

FORNECIMENTO E INSTALACAO DE MINI RACK DE PAREDE 19" X 16U X 450MM
TnUAnA DADA i n -

[TOMADA PARA LÓGICA RJ45. COM CAIXA PVC. EMBUTIDA CÃfTê

613,00

1,00 UN

1.00 UND

[TOMADA DUPLA PARA LOGICA RJ45. COM CAIXA PVC. EMBUTIDA COMPLETA. CAT.6
lINSTALAr^-^""""-^" —^ ^—

8.001 UNO

^COES HIDRAULICÃ5" .
IWIXA D-AGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS (INCLUSOS TUBOS. CONEXÕES E TORNEIRA DE BÔIA) -
IfORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2021

4.00 UND

kgGISTRO DE GAVETA BRUTO. LATAO. ROSCAVEL. 1/2" • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF nfi/?n?i
IDCrSIQTD^ I^C ftnt é !_ T , ,

2,00 UN

1.00 UN

A ROSCAVEL. 3/4' - FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF 08/2021
^OMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO ^RVIÇO DE INSTAUÇAO DE TUBOS DE PVC, SÒLDÂVEL ÁGUA FRIA
DN 20 MM (INSTALADO EM RAMAL. SUB-RAMAL OU RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO). INCLUSIVE CONEXÕES
[CORTES E FIXAÇÕES. PARA PRÉDIOS. AF 10/2015
[(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SCLDÂVEL. ÀGUÁ FRIA
DN 25 MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB-RAMAL. RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), INCLUSIVE
CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF 10/2015

3,00 UN

I w,-.— WWI-» I ww ^ f Mr_ iWAKf IO

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO TUBOS DE PVC, SÒLDÂVEL,"ÁGÜÁ FRIA DN
32 MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB-RAMAL. RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA). INCLUSIVE
CONEXÕES. CORTES E FIXAÇÕES. PARA PRÉDIOS. AF 10/2015
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTAUÇAO DE TUBOS DE PVC, SÒLDÂVEL AgÜÀ FRÍA
DN 40 MM (INSTALADO EM PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES. CORTES E FIXAÇÕES. PARA PRÉDIOS
lAF 10/2015

23,00 M

137,92 M

61,60

[INSTALAÇÕES SANITARÍÍÃs"

10,00

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO
PREDIAL. DN 40 MM (INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÃRIO). INCLUSIVE
CONEXÕES. CORTES E FIXAÇÕES. PARA PRÉDIOS. AF 10/2015
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC. SÉRIE NORMAL. ESGOTO
PREDIAL, DN 50 MM (INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO). INCLUSIVE
CONEXÕES. CORTES E FIXAÇÕES PARA. PRÉDIOS. AF 10/2015

47,80 M

[{COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST.TUBO PVC, SERIE N. ESGOTO PREDIAL.' DN 75 MM
(INST. EM RAMAL DE DESCARGA. RAMAL DE ESG. SANITÃRIO. PRUMADA DE ESG. SANITÃRIO OU
VENTILAÇÃO). INCL CONEXÕES. CORTES E FIXAÇÕES. PI PRÉDIOS. AF 10/2015

16.60 M

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, SERIE N. ESGOTO PREDIAL, 100 MM '
(INST. RAMAL DESCARGA. RAMAL DE ESG. SANIT., PRUMADA ESG. SANIT.. VENTILAÇÃO OU SUB-COLETOR
AÉREO). INCL. CONEXÕES E CORTES. FIXAÇÕES. PI PRÉDIOS. AF 10/2015

12.00

84.00 M

TUBO PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL. DN 75 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
[DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 19,00 M

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
[DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 13.00

[CAIXASIFONADA PVC. DN 100 X100 X 50 MM, JUNTA ELASTÍCA, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE
[DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 3,00 UN

(CAIXA SIFONADA PVC, DN 150 X185 X 75 MM. JUNTA ELÁSTICA. FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE
[DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITARIO. AF 08/2022

[RALO SIFONADO, PVC. DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDAVEL. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
[DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022

-JXu-

n

2.00 UN

2,00 UN



CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR. EM CONCRETO PRE-MOLDADO. DIMENSÕES INTERNAS:'
0.4X0.4X0.4 M.AF 12/2020 / 5.0C UN

INSTALAÇÕES PLUVIAIS - (/
{COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇAO DE TUBOS DE PVC. SÉRIE R. ÁGUA
PLUVIAL. DN 100 MM (INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO, OU CONDUTORES VERTICAIS),
INCLUSIVE CONEXOES. CORTES E FIXAÇÕES. PARA PRÉDIOS. AF 10/2015

52,5C M

CANiUETA EM ALVENARIA DE BLOCO CERÂMICO. COM FUNDO EM CONCRETO SIMPLES, REVESTIDA COM
ARGAMASSA CIMENTO E AREIA. SECÁO EXTERNA 20X20CM 5.0C M

GRELHA DE FERRO PARA CANALETAS 1,5C m'

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR. EM CONCRETO PRE-MOLDADO, DIMENSÕES INTERNAS:
0.4X0.4X0.4 M. AF 12/2020 6.0C UN

PREV. E COMBATE A INCÊNDIO ' "

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 UMPADAS LED DE 2 W. SEM REATOR - FORNECIMENTO E
INSTALACÁO.AF 02G020 8.0C UN

EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE AGUA PRESSURIZADA DE 10 L. CLASSE A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 PE 3,00 UN

EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQS DE 8 KG. CIASSE BC - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 10/2020 PE 3,00 UN

FORNECIMENTO EINSTAUÇÃO DE PLACA DE SINALIZAÇÃO INDICATIVA DE "EXTINTOR" EM PVC. DIM.: 20 X
20 CM 6,00 UND

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO DE PLACA DE SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO, COM SETA
INDICATIVA PARA SAIDA DE EMERGÊNCIA, FOTOLUMINESCENTE DE 20X40CM. EM PVC DE 2 MM. ANTI-
CHAMAS (SÍMBOLOS. CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 16820)

10,00 UND

LOUCAS. CUBAS E BANCADAS

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, INCLUSO ENGATE FLEXiVEL EM
PLÁSTICO BRANCO. 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 3.00 UN

BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA ESP.= 2CM. INCLUSIVE FIXAÇÃO E FERRAGENS 7.74 m'

CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA 35 X 50CM OU EQUIVALENTE, INCLUSO VALVULA E SIFAO TIPO
COPO EM METAL CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 3.00 UND

CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO VALVULA TIPO AMERICANA E SIFAO TIPÓ C0.=0
EM METAL CROMADO - FORNECIMENTO E INST/\LACÃO 2,00 UND

ENGATE FLEXÍVEL EM PUSTICO BRANCO. 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO. AF 01/2020 5.00 UN

METAIS E ACESSÓRIOS

TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL. DE PAREDE, 1/2 OU 3/4, PARA PIA DE COZINHA. PADRÃO MÉDIO -
FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO. AF 01/2020 2,00 UN

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2 OU 3/4, PARA UVATÓRIO. PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E
INSTAUÇÃO. AF 01/2020 3,00 UN

SABONETEIRA PLASTtCA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO COM RESERVATÓRIO 800Á Í50Ó MLT '
INCLUSO FIXAÇÃO. AF 01/2020 2,00 UN

PORTA PAPEL HIGIÊNICO ROUO (DISPENSER) DE PUSTICO, FIXADO NO BOX - FORNECIMENTO B "
INSTAUÇÃO 3,00 UND

PORTA PAPEL TOALHA (DISPENSER) DE PLÁSTICO, FIXADO NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO 2,00 UND

PINTURAS

APLICAÇÃO DE FUNDO SEUDOR ACRÍLICO EM PAREDES. UMA DEMAO. AF 06/2014 1.187,12 m-

APLICACAO E LIXAMENTO DE MASSA UTEX EM PAREDES. UMA DEMAO. AF 06/2014 583.52 nF

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA UTEX ACRÍLICA EM PAREDES. DUAS DEMÃOS. AF_06/20-.4 1.073,44 m'

PINTURA COM TINTA ALQUIDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) APUC/\DA A ROLO OU PINCEL SOBRE
SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF 01/2020 193,73 m'

PINTURA COM TINTA ALQUIDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE) APLICADA A ROLO OU
PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO).
AF 01/2020

193,73

SERVIÇOS COMPLEMENTARES

ESPELHO CRISTAL. ESPESSURA 4MM. COM PARAFUSOS DE FIXACAO. SEM MOLDURA 2,30 m'

FORNECIMENTO EINSTAUÇAO EMBUTIDA EM PAREDE DE TUBO DE DRENAGEM 25MM PARA AR
CONDICIONADO TIPO SPLIT HIGH WALL 9,00 UND

CERCÁ ELÉTRICA INCLUSIVE FIXAÇAO, CENTRAL DE CHOQUE. BATERIA, SIRENE, HASTES, ATERRAMENTO,
FIOS E PUCAS DE ATENÇÃO 131,28 M

PINTURA DE SÍMBOLOS E TEXTOS COM TINTA ACRÍLICA. DEMARCAÇÃO COM FITA ADESIVA E APLICAÇÃO
COM ROLO. AF 05/2021 15,00 m'

CARGA M/W4UAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 7.10 m'

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M'. EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM
(UNIDADE: M3XKM). AF 07/2020 106,50 M3XKM

UMPEZA GERAL E FINAL DA OBRA 306.46 m'

AMPLIAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO LOCAL

ADMINISTRAÇÃO LOCAL PARA CONSTRUÇÃO 4.00 MÉS

SERVIÇOS PRELIMINARES

ELABORACAO DE PROJETO EXECUTIVO DE CALCULO ESTRUTURAL DE QUADRA COM COBERTURA 333.27 m'

RETIRADAS E DEMOLIÇÕES

CORTE RASO E RECORTE DE ARVORE COM DIÂMETRO MAIOR OU IGU/VL A 0,20 M E MENOR QUE 0,40 M.
INCLUSO REMOÇÃO DE RAÍZES REMANESCENTES DO TRONCO

5,00 UND

CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCUUNTE 6 M3 5,00 m'

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCUUNTE DE 6 M', EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM
(UNIDADE: M3XKM). AF 07/2020

75,00 M3XKM

EDIFICAÇÃO E PÁTIO COBERTO

ERVICOS PRELIMINARES : - V
''



LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TABUAS CORRIDAS PONTALETADAS A "4
CADA2.00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF 10/2018 U

/ 6T:31 M ■

MOVIMENTO DE TERRA

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA (SEM ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE
FÔRMASLAF 06/2017 14,7C m'

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUALA 1.30 M. AF 02/2021 4.e£ nP

ATERRO MANUAL DE CAIXÃO DE EDIFICAÇÃO COM SOLO ARGILO-ARENOSO E COMPACTAÇÃO MECANIZADA 57.9E m'

INFRAESTRUTURA

LASTRO DE CONCRETO MAGRO. APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS. ESPESSURA DE S
CM.AF 08/2017 g,8C m'

EXECUÇÃO DE SAPATA EM CONCRETO ARMADO FCK = 20 MPA. EXCLUSIVE FORMAS. 2.94 m'

PILAR DE FUNDAÇÃO EM CONCRETO ARMADO FCK = 20 MPA. COM FABRICAÇÃO. MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE FORMA EM MADEIRA COMPENSADA RESIN/LDA E ESCORAMENTO DE FORMAS 1,3£ m'

EMBASAMENTO COM PEDRA CALCARIA ARGAMASSADA UTILIZANDO ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA
GROSSA NO TRAÇO 1:4 3.6S m'

ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM TUOLO CERÂMICO DE 06 FUROS (09X14X19CM), ESPESSURA DE 14CM,
ASSENTADO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA) 2,64 m*

CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO. SEÇÃO 14X20CM 34,75 M

LASTRO DE CONCRETO MAGRO. APLICADO EM PISOS. LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS. AF 08/2017 3.50 m'
SUPERESTRÜTURA

PILAR EM CONCRETO ARMADO FCK = 20 MPA. FABRICAÇÃO. MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA EM '
MADEIRA COMPENSADA RESIN/«)3. INCLUSIVE ESCORAMENTO. 2.69 m'

VIGA EM CONCRETO ARMADO FCK = 30 MPA, FABRICAÇÃO. MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA EM
MADEIRA COMPENSADA RESINADA. INCLUSIVE ESCORAMENTO. 2.43 m'

PAREDES. DIVISÓRIAS E PAINSS

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA
9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF 12/2021 139.00 m'

VERGA PRÊ-MOLDADA PARA J/\NELAS COM ATÉ 1.5MDEVÃ0.AF 03/2016 27.00 M

CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA PARA VÃOS DE ATÉ 1.5 M DE COMPRIMENTO. AF 03/2016 43.00 M

VERGA PRÊ-MOLDADA PARA PORTAS COM ATE 1.5 M DE VÃO. AF 03/2016 19,60 M

COBERTURA

VIGA METALICA EM PERFIL UMINADO OU S0LD/W)0 EM AÇO ESTRUTURAL. COM CONEXÕES SOLDADAS.'
INCLUSOS MÃO DE OBRA. TRANSPORTE E IÇAMENTO UTILIZANDO GUINDASTE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 01/2020 PA

582.12 KG

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS. CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÃGUAS PARA
TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019 158,60 m'

PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA. 1 DEMÃO. AF 01/2021 158.60 m'

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL. TIPO COLONIAL, COM ATE 2 AGUAS. INCLUSO
TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019 158.60 m'

CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇ/IJDA COM ARG/LMASSA TRAÇO 1:2;9 (CIMENTO, CAL E AREIA)
PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÃGUAS. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019 16,90 M

BEIRA E BICA EM TELHA CER/LMICA COLONIAL OU CANAL 15.00 M

EMBOCAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO. CAL E AREIA). AF 07/2019 21,00 M

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NUMERO 24. DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO ' "
TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019 5,00 M

C/\LHA DE BEIRAL, SEMICIRCULAR DE PVC, DIÂMETRO 125 MM, INCLUINDO CABECEIRAS. EMENDAS,
BOCAIS, SUPORTES E VEDAÇÕES. EXCLUINDO CONDUTORES. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.
AF 07/2019

10,00 M

RUFO / ALGEROZ DE CONCRETO ARMADO FCK=20MPA L=30CM E H=5CM 10.24 M

CHAPIM PRE-MOLDADO DE CONCRETO /ARMADO E=3CM 2.44 m'
ESQUADRIAS

PORTA DE FERRO EM CHAPA DUPLA DE AÇO MSQ 14 (E=2,00MM), INCLUSIVE BATENTES E FERRAGENS 7.02 ni'

JANELA DE AÇO DE CORRER COM 4 FOLHAS PARA VIDRO. COM BATENTE. FERRAGENS E PINTURA
ANTICORROSIVA. EXCLUSIVE VIDROS. ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2019

12.32 m'

FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA. COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO MEDlO, INCLUSO
EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019 1.00 UN

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE BANHEIRO. COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO
EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019 3.00 UN

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS. COMPLETA. ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO. COM
EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019 13.00 UN

GRADIL DE FERRO. DE ABRIR. INCLUSIVE REQUADRO. FERROLHO E DOSRADICAS 4.20 m»

REVESTIMENTOS

CHAPISCO APLICADO EMALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS. COM COLHER DE
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇ01:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L.AF 10/2022

232,55

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA. EM /«iRGAMASSA TRAÇO 1:2:8. PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 400L. APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM. COM
EXECUCAO DE TALISCAS. AF 06/2014

232.56 m'

INVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES COM PLACAS TIPO ESMALTADA, DE DIMENSÕES 30X60 CM 56,03 m'

FORRO EM REGUAS DE PVC. FRISADO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE
FIXAÇÃO. AF 05/2017 PS 52.78

PISOS- - ■ • ..-v . ■ ■ ■ ■ ^

PISO EM GRANIUTE, ESP. 8MM. ACABAMENTO POLIDO. MODULAÇÃO COM JUNTAS PLÁSTICAS EM QUADROS
DE 1.00X1.00M (POLIMENTO MEC/\NIZADO)

144,62 n'

PISO CIMENTADO, TRAÇ01:3 (CIMENTO E AREIA). ACABAMENTO RÚSTICO. ESPESSURA 2.0 CM. PREPARO ,
MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF 09/2020 \ 26,47

u
Tl'
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EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO ÍNTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10
CM. ESPESSURA 6 CM. AP 10/2022 1/ 225.4< m'

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ~

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 2,5 MM'. ANTICHAMA 450/750 V. PARA CIRCUITOS TERMIN/ÍÍS"-'""' '
FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF 12/2015 578,0( M

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM". ANTI-CHAMA 450/750 V, P/V^A CIRCUITOS TERMIN/VIS -
FORNECIMENTO EINSTALACAO.AF 12/2015 289.0( M

CORDOALHA DE COBRE NU 16 MM'. NAO ENTERRADA, COM ISOLADOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2017 20.CC M

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 10/2020 9.0C UN

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN. CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 10/2020 2.0C UN

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMIN/VL DE 32A - FORNECIMENTO E INSfÃLÃÇÂÒ.
AF 10/2020 1,0C UN

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NÊMA, CORRENTE NOMINAL DE 60 ATÉ iOOA - FORNECIMENTO EINSTAUÇÀO
AF 10/2020 ^ 2.0C UN

DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO DE TENSÃO DPS 4SKA 3.0C UND

DISJUNTOR DIFERENCI/«. DR 25A. 30mA - FORNECIMENTO E INSTALACAO 3.0C UNO

HASTE DE ATERRAMENTO 3/4 P/VRASPDA-FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF 12/2017 6.0C UN

ELETROCUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS tIrMINAIS, INSTALADO EM
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF 12/2015 145,00 M

ELETRODUTO flexível CORRUGADO. PVC. DN 32 MM (1"). PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALÃbo EM
PAREDE - FORNECIMENTO EINSTAUCÂO. AF 12/2015 17,00 M

ELETROCUTO RÍGIDO ROSCAVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 14,00 M

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO./\F 12/2015 1,00 UN

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MODULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 5,00 UN

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MODULOS) COM INTERRUPTOR PARALELO (1 MODULO). 10A/25CV. INCLUINDO"""
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Nr 12/2015 1,00 UN

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MODULO). 2P+T 10 A. INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO Ê
INSTALACAO. AF 12/2015 1.00 UN

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MODULOS). 2P+T 10 A. INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 5.00 UN

TOMADA MEDIA DE EMBUTIR (1 MODULO). 2P<-T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 1,00 UN

TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MODULO). 2P+T 10 A INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 4.00 UN

OVXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M 00 PISO). PVC. INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 12^015 6,00 UN

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MEDIA (1.30 M DO PISO). PVC. INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E
INSTAUCÂO. AF 12C015 8.00 UN

CAIXA RETANGUUR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTAUDA EM PAREDE - FORNECIMENTO E
INSTAUCÂO. AF 12/2015 4,00 UN

CAIXA RETANGULAR 4" X 4" B/UXA (0,30 M DO PISO). PVC, INSTAUDA EM PAREDE • FORNECIMENTO E
INSTAUCÂO. AF 12/2015 1,00 UN

CAIXA RETANGUUR 4" X 4* ALTA (2,00 M 00 PISO), PVC, INSTAUDA EM PAREDE - FORNECIMENTO E
INST/LUCÃO.AF 12/2015 2,00 UN

LUMINÁRIA TIPO CALHA. DE SOBREPOR. COM 2 LAMPADAS TUBULARES LED DE 20 W - FORNECIMENTO E
INSTAUCÂO. 11,00 UND

UMPADA COMPACTA DE LED 10 W. BASE E27 - FORNECIMENTO E INSTAUCÂO. AF 02/2020 3.00 UN

REFLETOR SLIM LED 150W DE POTÊNCIA. BRANCO FRIO. 6500K. AUTOVOLT. MARCA G-LIGHT OU SIMIUR -
REV01 4.00 UNO

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCAVEL. PVC, DN 32 MM (1"). PARA CIRCUITOS TERMINAIS. INSTAUDO EM FORRO ■
FORNECIMENTO E INSTAUCÂO. AF 12/2015 30.00 M

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCAVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4-), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTAUDO EM
FORRO • FORNECIMENTO E INSTAUCÂO. AF 12/2015 2.00 M

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCAVEL, PVC, DN 75 MM (2 1/2"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTAUCÂO. AF 12/2021 4,00 M

ELETROCALHA EM CHAPA DE ACO PERFURADA 50X50 MM 12.00 JND

CABO ELETRÔNICO CATEGORIA 6, INSTALADO EM EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL - FORNECIMENTO E
INSTAUCÂO. AF 11/2019 289.00 M

TOMADA PARA LÓGICA RJ45. COM CAIXA PVC. EMBUTIDA. CAT. 6 3.00 UND

TOMADA DUPU PARA LÓGICA RJ45. COM CAIXA PVC. EMBUTIDA. COMPLETA. CAT.6 3,00 UND

INSTAUCÕES HIDRAUUCA8

REGISTRO DE GAVETA BRUTO. UTAO. ROSCAVEL. 1/2* ■ FORNECIMENTO E INSTAUCÂO. AF 08/2021 1.00 UN

REGISTRO DE GAVETA BRUTO. UTAO. ROSCAVEL. 3/4* - FORNECIMENTO E INSTAUCÂO. AF 08/2021 2,00 UN

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, UTAO, ROSCAVEL. 3/4", COM ACABAMENTO E CANOPU CROMADOS -
FORNECIMENTO E INSTAUCÂO. AF 06/2021 3,00 UN

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTAUÇÀO DE TUBOS DE PVC, SOLDAVEL, ÁGUA FRIA
DN 20 MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB-RAMAL OU RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO), INCLUSIVE CONEXÕES,
CORTES E FIXAÇÕES. PARA PRÉDIOS. AF 10/2015

13.00 Vi

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTAUÇÀO DE TUBOS DE PVC, SOLDAVEL, AGUA FRIA,
DN 25 MM (INSTAUDO EM RAMAL. SUB-RAMAL. RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA). INCLUSIVE
CONEXÕES. CORTES E FIXAÇÕES. PARA PRÉDIOS. AF 10/2015

14.00 4
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(CX)MP0S1ÇA0 REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇAO TUBOS DE PVC. SOLDAVEL. ÁGUA FRIA, DN
32 MM (INSTALADO EM RAMAL. SUB-RAMAL. RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), INCLUSIVE
CONEXÕES. CORTES E FIXAÇÕES. PARA PRÉDIOS. AF 10/2015

// M

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTAUÇAO DE TUBOS DE PVC. SOLDAVEL. AGUA FRIA.
DN 40 MM (INSTALADO EM PRUMADA). INCLUSIVE CONEXÕES. CORTES E FIXAÇÕES. PARA PRÉDIOS.
AF 10/2015

10,oc M

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇAO DE TUBO DE PVC. SÉRIE NORMAL, ESGOTO
PREDIAL, DN 40 MM (INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), INCLUSIVE
CONEXÕES. CORTES E FIXAÇÕES. PARA PRÉDIOS. AF 10/2015

7.4C M

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO
PREDI/M-, DN 50 MM (INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), INCLUSIVE
CONEXÕES. CORTES E FIXAÇÕES PARA. PRÉDIOS. AF 10/2015

4.6C M

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, SERIE N, ESGOTO PREDIAL. DN 75 MM.
(INST. EM RAMAL DE DESCARGA. RAMAL DE ESG. SANITÁRIO. PRUMADA DE ESG. SANITÁRIO OU
VENTILAÇÃO). INCL. CONEXÕES. CORTES E FIXAÇÕES. P/PRÉDIOS. AF 10/2015

2,0C M

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, SÉRIE N, ESGOTO PREDIAL, 100 MM
(INST. RAMAL DESCARGA, RAMAL DE ESG. SANIT., PRUMADA ESG. SANIT., VENTILAÇÃO OU SUB-COLETOR
AÉREO). INCL. CONEXÕES E CORTES. FIXAÇÕES. P/ PRÉDIOS. AF 10/2015

8,00 M

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN 75 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08^022 8,00 M

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 8,00 M

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE
DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 4,00 UN

CAIXA SIFONADA PVC, DN 150 X185 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE
DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 1,00 UN

RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDAVEL. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL ÒE
DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 3,00 UN

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR. EM CONCRETO PRE-MOLDADO, DIMENSÕES INTERNAS;
0.4X0.4X0.4 M. AF 12/2020 2,00 UN

T/\NQUE SÈPTICO CIRCULAR. EM CONCRETO PRE-MOLDADO. DIÂMETRO INTERNO = 1,10 M, ALTURA
INTERNAS2.50M. VOLUME ÚTIL: 2138.2L(PARA5CONTRIBUINTES). AF 12/2020 PA 1,00 UN

SUMIDOURO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÈ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 1,88 M. ALTURA INTERNA =
2.00 M. ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 13.1 M'(PARA 5 CONTRIBUINTES). AF 12/2020 PA 1,00 UN

INSTALAÇÕES PLUVIAIS . . . . .

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SÉRIE R, ÁGUA
PLUVIAL, DN 100 MM (INSTALADO EM RAMAL DE ENC/yWINHAMENTO, OU CONDUTORES VERTICAIS),
INCLUSIVE CONEXÕES. CORTES E FIXAÇÕES. PARA PRÉDIOS. /\F 10/2015

16,00 M

CANALETA EM ALVENARIA DE BLOCO CERÂMICO, COM FUNDO EM CONCRETO SIMPLES, REVESTIDA COM
íARGAMASSA CIMENTO E AREIA. SEÇÃO EXTERNA 20X20CM 3.00 M

GRELHA DE FERRO PARA CANALETAS O.SO

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR. EM CONCRETO PRE-MOLDADO. DIMENSÕES INTERNAS;
0.4X0.4X0.4 M. AF 12«020 3.00 UN

PREV.E COMBATE ATNCENDIO

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA. COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W. SEM REATOR - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO./VF 02/2020 3.00 UN

EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE ÁGUA PRESSURIZADA DE 10 L, CLASSE A -
FORNECIMENTO E INST/MJkCÃO. AF 10/2020 PE 1,00 UN

E)n"INTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQS DE 8 KG, CUSSE BC - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 10/2020 PE 1.00 UN

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO DE PLACA DE SINALIZAÇÃO INDICATIVA DE "EXTINTOR" EM PVC. DIM.: 20 X
20 CM 2.00 UND

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO, COM SETA
INDII^LTIVA PARA SAIDA DE EMERGÊNCIA, FOTOLUMINESCENTE DE 20X40CM. EM PVC DE 2 MM, ANTI-
CHAMAS (SÍMBOLOS. CORES E PICTOGR/LMAS CONFORME NBR 16820)

5,00 UND

LOUCAS. CUBAS E BANCADAS

VASO SANITÁRIO SIFON/LDO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA. INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM
PLÁSTICO BRANCO. 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 3,00 UN

BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA. ESP.= 2CM. INCLUSIVE FIXAÇÃO E FERRAGENS 1.08 m'

CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU EQUIVALENTE. INCLUSO VÁLVULA E SIFÃO TIPO
COPO EM METAL CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 3,00 UND

ENGATE flexível EM PLÁSTICO BRANCO. 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF Ò1/202Ò 3.00 UN

METAIS E ACESSÓRIOS "

TORNEIRA CROMADA DE MESA 1/2 OU 3/4. PARA lÁVATORIO, PADRAO MÉDIO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 01/2020 3.00 UN

SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO COM RESERVATÓRIO 800 A1500 ML,
INCLUSO FIXAÇÃO. AF 01/2020

1.00 UN

PORTA PjAPEL HIGIÊNICO ROLÃO (DISPENSER) DE PLÁSTICO, FIXADO NO BOX - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO 3,00 UND

PORTA PAPEL TOALHA (DISPENSER) DE PLÁSTICO, FIXADO NA PAREDE - FORNECIMENTO E INST/«.AÇAO 1.00 UND

BARRA DE APOIO RETA EM ACOINOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM, FIXADA NA PAREDE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020

4.00 UN

PINTURAS

APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES. UMA DEMÃO. AF 06/2014 232.56

APLICACAO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES. UMA DEMAO. AF 06/2014 145,96 ■n'

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES. DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 232.56 •n'

—yí?
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PINTURA DE ACABAMENTO COM APLICACAO DE 02 DEMÀOS DE TINTA A BASE DE RESINA EPOXI m-

PINTURA COM TINTA ALQUIdICA DE FUNDO (TIPO ZARCAO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE l
SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERF lü EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF 01/2020 ^ 38.6£ m'

PINTURA COM TINTA ALQUIDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE) APLICADA A ROLO OU
PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO).
AF 01/2020

38.66 m'

SERVIÇOS COMPLEMENTARES

CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 ~ 9.27 m'

TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCUUNTE DE 6 M'. EM VIA URBANA PAVIMENTADA. DMT ATÉ 30 KM
(UNIDADE: M3XKM1. AF 07/2020 139.05 M3XKM

LIMPEZA GERAL E FINAL DA OBRA ■ 216.93
SERVIÇOS EXTRAS

JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE PARA VIDROS. COM BATENTE. FERRAGENS E PINTURA
ANTICORROSIVA. EXCLUSIVE VIDROS. ACABAMENTO. ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E
INSTAUCÃO.AF 12/2019

1.60 m'

INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, E = 4 MM, EM ESQUADRIA DE ALUMÍNIO OU PVC. Fl j«bÕ CÓM
BAGUETE.AF 01/2021 PS 29,98 m'

Vaso sanitário linha Infantil. CELITE ou similar c/cx acoplada, Inclusive assento sanitário infantii. conjunto de fwação
DECA SP13 ou similar, anel de vedação, tubo de liaacâo com acabamento cromado e enoate plástico 8.00 un

Tubulação em cobre 0 28mm para interligação de Split System ao condesador / evaporador. inclusive isolamento
térmico, alimentação elétrica, conexões e fhrécões para aparelhos até 48.000 btu 55.20 m

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 6 MM*. /V4TI-CHAMA 0.6/1.0 KV, P/VRA CIRCUITOS TERMINAIS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 100,00 M

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOUDO. 25 MM', ANTI-CHAMA 0.6/1,0 KV. PARA REDE ENTERRADA DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2021 100,00 M

Fornecimento e instalação de Switch 24 portas 10/100 mobs + 2P10-1CO-1000 BT
7.00

1.00

UN

UN

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL. ESGOTO
PREDIAL. DN 50 MM (INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU FtAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), INCi USIVE
CONEXÕES. CORTES E FIXAÇÕES PARA. PRÉDIOS. AF 10/2015

29,90 M

concreto CICLOPICO FCK = 15MPA 30% PEDRA DE MÃO EM VOLUME REAL, INCLUSIVE LANÇAMENTO. '
18,97 M'

DIVISÓRIA SANITARIA, TIPO CABINE, EM GRANITO CINZA POLIDO. ESP = 3CM. ASSENTADO COM
ARGAMASSA COLANTE AC lll-E. EXCLUSIVE FERRAGENS. Nr 01/2021 32,69 M'

REGISTRO DE ESFERA. PVC, SOLDÁVEL. COM VOLANTE, DN 25 MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
AF 08/2021 3,00 UN

REGISTRO DE ESFERA. PVC. SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 32 MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 08/2021 3,00 UN

REGISTRO DE ESFERA. PVC. SOLDÁVEL, COM VOLANTE. DN 40 MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
AF 08/2021 2,00 UN

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO. LATAO, ROSCAVEL, 3/4*. COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08/2021 3.00 UN

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇAO DE TUBOS DE PVC, SÉRIE R. ÁGUA
PLUVI^. DN 150 MM (INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS), INCLUSIVE CONEXÕES. CORTES E
FIXAÇÕES. PARA PRÉDIOS. AF 10/2015

32,45 M

Brinquedo - Play Aventura, modelo M-205. da Lúdico Brinquedos Inteligentes ou similar - fornecimento e monlagcm 1,00 un

Timoii-MA. _2á, de de 2024

EpíO." AK11Ò.HI0 RODRIGUES DE yWA JÚNIOR
/ CPH: 96J.477.823-87

CREA/CONTEA 1905S4317-4

FISCAL DO CONTRATO

M J de C Rego LTDA. (SU5 CONSTRUÇÕF^)
Eng" Josivtui de CarraUio Rego

CRBA 190352784^
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ESTADO DO MARANHÃO // ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON U % -|

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS EINFRAESTRUTURA- SEINFRA TIMON

atestado DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS QUE A EMPRESA M 4 DE C REGO LTDA (MJS CONSTRUÇÕES), ESTABELECIDA NA RUA DOUTOR !1
4176. SALAS 01 E 02, BAIRRO ININGA, INSCRITANO CNPJ/MF N® 05.496.511/0D01-60 E REGISTRO NO CREA/PI N° 35149/EM/R. TENDO COMO
RESPONSÁVEL TÉCNICO 0 ENG* CIVIL JOSIVAN DE CARVALHO REGO, REGISTRO CREA N° 1903527848. EXECUTOU
MUNICIPAL DE TIMON-MA. POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB 0 N
02.422.952/0001-29, OS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DA EMEF DONA SINH/\RA - LOTE 09, - POVOADO
CASTELO, TIMON-MA,. CONTRATO N° 57/2023, ORDEM DE SERVIÇO N® 904012/2023, CONCORRÊNCIA 003/2023, PROCESSO
ADMINISTRATIVO N* 0382/2023. VALOR DO LOTE RS 1.520.655,90 (UM MILHÃO, QUINHENTOS E VINTE MIL, SEISCENTOS f f'^QUENTA E
CINCO REAIS E NOVENTA CENTAVOS). /\NOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - /\RT N° MA20230693690 E ART N MA2024077646^
AS OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA OBJETO DO MENCIONADO CONTRATO, FORAM EXECUTADOS DE ACORDO COM 0 PROJE10
EXECUTIVO, AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DEMAIS ORIENTAÇÕES DA FISCALIZAÇÃO.

ESPECIFICAÇÃO QUANT. UND

CONSTRUÇÃO'
ADMINISTRAÇÃO LOCAL

ADMINISTRAÇÃO LOCAL PARA CONSTRUÇÃO 6.00 MÊS

SERVIÇOS PRELIMINARES
ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE CALCULO ESTRUTURAL DE QUADRA COM COBERTURA
EXECUÇÃO DE SANITÁRIO E VESTIÁRIO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA,
NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF 02/2016

799.95

12,00 m'

EXECUÇÃO DE FURO DE SONDAGEM A PERCUSSÃO - ENSAIO SPT - PARA EXPLORAÇÃO E
RECONHECIMENTO DO SUBSOLO. INCLUSIVE RELATÓRIO FINAL

2,00 UND

EXECUÇÃO DE REFEITÓRIO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO
MOBIUÃRIO E EQUIPAMENTOS./iiF 02/2016

12,00

EXECUÇÃO DE ESCRITÓRIO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA. NÃO INCLUSO
MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS. AF 02/2016

8,00 m'

ATERRO MANU/M. DE V/\LAS COM SOLO /VRGILO-ARENOSO E COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_05/2Ü16 373,27 m'

PLACA DE OBRA EM CH/VPA ACO GALVANIZADO. INSTALADA 4.50 m'

RETIRADAS EDEMOUCOES

REMOÇÃO DE PORTAS. DE FORMA MANU/VL. SEM REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 25.20 m'

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO. DE FORMA MANU/V-, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 470,27 m®

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA P/\RA QUALQUER TIPO DE BLOCO. DE FORMA MECANIZADA, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017

6,89 m'

DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO SOBRE LASTRO DE CONCRETO 572.32 m'

DEMOLIÇÃO DE PISO CIMENTADO SOBRE LASTRO DE CONCRETO 56,70 m*

CORTE RASO E RECORTE DE ARVORE COM DIÂMETRO MAIOR OU IGUAL A 0,20 M E MENOR QUE 0,40 M,
INCLUSO REMOÇÃO DE RAiZES REM/VNESCENTES DO TRONCO

20,00 UND

CARGA MANUAJ. DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 73.35 m'

TOANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M'. EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATE 30 KM
(UNIDADE: M3XKM). AF 07/2020

1.100,25 M3XKM

REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E CERÂMICA. DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017

769,67 m»

REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E FIBROMINERAL, DE FORMA M/LNU/VL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017

470,41 m'

REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA. DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.
AF 12/2017

769,67 m'

SUPERESTRUTURA •<

PILAR EM CONCRETO /VRMADO FCK= 30 MPA, F/\BRICAÇAO, MONTAGEM E OESMONTAGBM DE FORMA EM
MADEIRA COMPENSADA RESINADA. INCLUSIVE ESCORAMENTO.

10,45 m®

PIL/VR TRELIÇADO METÁLICO EM PERFIL LAMINADO (PERFIL "U* DE ACHO UMINADO, "U° 152 X 15.6 E
C/LNTONEIRA DE ABAS IGUAIS - 1.1/4"X1/4" - 2,86KG/M), COM CONEXÕES SOLDADAS, CHAPA DE BASE E
/U4C0RAGEM PARAFUS/LDA, TRANSPORTE E MONTAGEM. INCLUSO IÇAMENTO UTILIZANDO GUINDASTE

2.250,00 KG

PILAR DE FUNDAÇÃO EM CONCRETO ARMADO FCK = 30 MPA COM FABRICAÇÃO, MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE FORMA EM MADEIRA COMPENSADA RESINADA E ESCORAMENTO DE FORMAS

0.48

59 14

m'

ã?
CONCRETO MOLDADO "IN LOCO" FCK ACIMA DE 30 MPa. INCLUSIVE lan(;amen i u e uukm

LAJE PRÉ-MOLD/VDA UNIDIRECION/U., BI/VPOIADA. PARA FORRO, ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA
CONVENCIONAL. ALTURA TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+3). AF 11/2020

47,28 m'

ESCORAMENTO METÃLICO P/VRA LAJES E VIGAS. COM ESCOFÍAS TUBUURES TIPO "A" (H=2,08 A 3.20 M).
CAPACIDADE DE CARGA ENTRE 2.530 E 1.260 KGF, INCLUSIVE MONTAGEM E DESMONTAGEM

PAREDES E PAINÉIS

VERGA PRE-MOLDADA PARA JANELAS COM ATÉ 1.5 M DE VÃO. AF 03/2016 ____
CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA P/LRA VÃOS DE ATE 1.5 M DE COMPRIMENTO. AF 03/2016

47,28

4.00

4.50

m*

M

M

A



ALVENARIA DE BLOCO CERÂMICO FURADO (3x19x39)cm C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA, ESP=9
cm

343,03

DIVISÓRIA EM GRANITO CINZA ANDORINHA. ESP.= 2CM. INCLUSIVE FIXAÇÃO
COBERTURA?--.- ■■ ^

ESTRUTURA TREUÇADA DE COBERTURA. TIPO FINK. COM LIGAÇÕES SOLDADAS, INCLUSOS PERFIS
metálicos, chapas META-ICAS, MAO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE • FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 01/2020 PSA ,

20,16 m*

4.028,40 KG

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE
FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

TELHA DE ACO ZINCADA PRE-PINTADA INCLINAÇÃO 1%.VA0 lO.Sm

917,20

917,20

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NUMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO
TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019

131,40 M

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA
TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AFJ)7/2019

TELHAMENTO COM TELHA CERAMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, COM ATE 2 AGUAS, INCLUSO
TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019

875,89

875,89 m'

CUMEEIRA PARA TELHA CERAMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇ01:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA)
PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF 07/2019
BEIRA E BICA EM TELHA COLONIAL

90,00 M

80,40

ESQUADRIA8;

PORTA DE FERRO EM CHAPA DUPLA DE AÇO MSG 14 (E=2,00MM), INCLUSIVE BATENTES E FERRAGENS 32,13 m*

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO
COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE AUZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E

t^STALACÁO.AF 12/2019
12,36 m-"

PORTA DE ALUMÍNIO E ACRÍLICO 22.0» m'

FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA. ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO
EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019
REVISÃO DE JANELAS DE FERRO - INCLUSIVE FECHAMENTO DE ABERTURAS COM CHAPA DE AÇO
GALVANIZADO GSG18 (ESPESSURA=1,25MM) E REPOSIÇÃO DE 20% DE MATERIAIS E FERRAGENS

19,00 UN

18,00

GRADIL DE FERRO EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO DE 20x20 MM E=2,65MM COM ESPAÇAMENTO DE 10CM E
MONTANTES DE TUBO DE AÇO GALVANIZADO DE 40x40 MM E=3.00MM COM ESPAÇAMENTO DE 3M.
INCLUSIVE ASSENTAMENTO

193,90 m"

PORTÃO EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO DE 20x20 MM E=2.6SMM A CADA 10CM, INCLUSIVE REQUAORO 7,20 m'

REVESTIMENTOS? fjf

MASSA ÜNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA400L APUCADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES. ESPESSURA DE 20MM, COM
EXECUÇÃO DE TALISCAS.AF 06/2014

343,00 m'

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2;8. PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA400L, APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM
ÁREA MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

560,32

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE
DIMENSÕES 20X20 CM APUCADAS NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF 02/2023 PEUlmeHoUCO I^IVÍ nn ^L. I urv\ in l u/nv ^ _ —

REVESTIMENTO CERÂMICO ESMALTADO 10X10CM PARA PAREDE, APLICADO COM ARGAMASSA
INDUSTRIALIZADA AC-IIE REJUNTADO

207,20 m'

232,83

PISOS

f''*^ISO EM GRANILITE, ESP. 8MM, ACABAMENTO POLIDO, MODULAÇÃO COM JUNTAS PLÁSTICAS EM QUADROS
IDE 1.00X1.00M (POLIMENTO MECANIZADO)Ub 1.UUA1.U0IVI (t^ULIlWbW I U Mt:WHl4CAUU)
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM
APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E10 M2. AF 02/2023 _PE

1.170,04

MrUUMUM CIVI PMVIDiCIM I CO UC \ nc, J mc C. m ivifc. J-M _>

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA400 L.
APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE lAJE, ADERIDO. ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM.
AF 07/2021

425,54 m'

1.596,58 m'

iSC-INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - -- .
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DE EDIFlCACÓir
CAIXA RETANGULAR 4° X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12;2015

4,00 UN

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MEDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 12/2015

4,00 UN

CABO DESCOBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM», ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS
FORNECIMENTOS INSTALAÇÃO. AF 12/2015
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM', ANTI-CHAMA 4507750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 1272015

800,00 M

1.200,00 M

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM'. ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12^015
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 16 MM', ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO. AF 12/2015bINSIALAUAU. Al- 1X/ZU10

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MM», ANTI-CHAMA 0,6/1.0 KV. PARA REDE ENTERRADA DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2021

120,00 M

20,00

18,00



NTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO), 10A/250V. INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E
INSTALACAO. AF 12^015

PRO

Fi s/y

Já

um
12.00 UN

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MODULOS), 10A/250V. INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 12^015

2,00 UN

TOMADAMEDIA de embutir (1 MODULO), 2P+T10 A. INCLUINDO SUPORTE E PLACA • FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 12^015

4,00 UN

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MODULO), 2P+T10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA- FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 12^015

10,00 UN

IWOiMLHVMU. Mr I

LUMINÁRIA TIPO PLAFON REDONDO COM VIDRO FOSCO. DE SOBREPOR, COM 1 LAMP/W3A FLUORESCENTE
DE 15 W, SEM REATOR • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2g20,

12,00 UN

uc 1D w. ocwi KeMiuw*rurvncunvicwiuc m

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM
PAJ^EDE • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

250,00 M

REFLETOR RETANGULAR FECHADO. COM LAMPADA VAPOR METÁLICO 400 W - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 08^2020INSTALACAO. AF OBJZgzO
POSTE DE AÇO CONICO CONTINUO CURVO SIMPLES, ENGASTADO. H=9M, INCLUSIVE LUMINÁRIA. SEM
LÂMPADA- FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF 11/2019

16,00 UN

2,00 UN

LUMINÁRIA ARANDELATIPO MEIA LUA. DE SOBREPOR. COM 1 LAMPADA LED DE 6 W, SEM REATOR
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

4,00 UN

rur\riEUiiwErMiv^ c , —

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 10/2020

3,00 UN

IWSTALACOESHIDRAULICAS

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATAO, ROSCAVEL. 3/4", COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021}. AF_UB/itUin —— -

LATÃO. ROSCÂVEL. 1/r • FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF 08/2021
i-vr- ti r*F? r>v //-• c»í-ki nA\/Cl Â/51

4,00 UN

REGISTRO DE GAVETA BRUTO,
4,00 UN

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇAO DE TUBOS DE PVC, SOLDAVEL, AGUA FRIA
N 25 MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB-RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), INCLUSIVE
ONEXÕES. CORTES E FIXAÇÕES. PARA PRÉDIOS. AF 10/2015TUPi[iAUtOtUUKit:agnAM^,*ueo. rMrwrf^cuiuo.MT.

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇAO TUBOS DE PVC. SOLDAVEL. AGUA FRIA. DN
32 MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB-RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), INCLUSIVE
CONEXÕES. CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF 10/2015

160,00 M

CONbAUfca. CUK11:& b t-iAA<..m=a, t^Kcuiuo. w tuf^uio

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇAO DE TUBOS DE PVC, SOLDAVEL, AGUA FRIA,
DN 40 MM (INSTALADO EM PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES. CORTES E FIXAÇÕES. PARA PRÉDIOS.
AF 10/2015

69,20 M

31.00 M

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇAO DE TUBOS DE PVC, SOLDAVEL, AGUA FRIA,
DN 50 MM (INSTALADO EM PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS.
AF 10/2015

36,00 M

INSTAiaWOESfSANITARIAS i ' ^ ^

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC. SÉRIE NORMAL, ESGOTO
PREDIAL, DN 40 MM (INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), INCLUSIVE
CONEXÕES. CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF 10/2015

21,00 M

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇAO DE TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO
PREDIAL, DN 50 MM (INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), INCLUSIVE
CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES PARA. PRÉDIOS. AF 10/2015

30,00 M

(COMPOSIÇÃO REPRESENTADA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, SERIE N. ESGOTO PREDIAL. DN 75 MM,
(INST. EM RAM/\L DE DESCARGA. RAMAL DE ESG. SANITÁRIO, PRUMADA DE ESG. SANITÁRIO OU
VENTILAÇÃO). INCL CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES. P/ PRÉDIOS. AF. 10/2015

36,00 M

V£NTILAUAO). INUL. UUNtAUta, WW I CO E riAMWCJ. ri ...
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, SÉRIE N, ESGOTO PREDIAL, 100 MM
(INST. R/\MAL DESC/)R6A, RAMAL DE ESG. SANIT.. PRUMADA ESG. SANIT.. VENTILAÇÃO OU SUB-COLETOR
AÉREO). INCL. CONEXÕES E CORTES. FIXAÇÕES, P/ PRÉDIOS. AF 10/2015

102,79 M

^ TUBO PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, DN 76 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
'^'^OESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITARIO. AF 08/2022

18,00 M

TUBO PVC, SERIE NORM/LL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022

18,00 M

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X100 X 50 MM, JUNTA ELASTlCA, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE
DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022

2,00 UN

RALO SIFONADO, PVC. DN 100 X 40 MM. JUNTA SOLDAVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITARIO. AF 08/2022DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANIIAKIU. .7,"
CAtóCA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRE-MOLD/^0, DIMENSÕES INTERNAS:
0.4X0.4X0.4 M.AF 12^020

4,00 UN

4,00 UN

TANQUE SÊPTICO CIRCULAR. EM CONCRETO PRÊ-MOLDADO, Dl/WIETRO INTERNO = 1,10 M, ALTURA
INTERNA = 2.50 M. VOLUME ÚTIL: 2138.2 L (PARA 5 CONTRIBUINTES). AF 12/2020 PA

1,00 UN

SUMIDOURO CIRCULAR, EM CONCRETO PRE-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 1,88 M, ALTURA INTERNA =
2.00 M, AREA DE INFILTRAÇÃO: 13.1 M'(PARA 5 CONTRIBUINTES). AF 12/2020 PA —_

1,00 UN

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇAO DE TUBOS DE PVC, SERIE R, AGUA
PLUVI/y., DN 100 MM (INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO, OU CONDUTORES VERTICAIS),

E FIXAÇÕES. PARA PRÉDIOS. AF 10/2015

82,50 M



EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE AGUA PRESSURIZADA DE 10 L, CLASSE A - ^
FORNECIMENTO EINSTALACAO.AF 10/2020 PE /

r 2T30 UN

EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQS DE 8 KG. CLASSE BC - FORNECIMENTO E / >
INSTALACAO. AF 10/2020 PE ^

2.00 UN

FORNECIMENTO EINSTALAÇAO DE PLACA DE SIN/M-IZAÇAG INDICATIVA DE "EXTINTOR" EM PVC, DIM.: 20 X
20 CM

4.00 UNO

FORNECIMENTO EINSTALAÇAO DE PLACA DE SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO. COM SETA
INDICATIVA PARA SAfDA DE EMERGÊNCIA, FOTOLÜMINESCENTE DE 20X40CM. EM PVC DE 2 MM. ANTI-
CHAMAS (SÍMBOLOS. CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 16820)

12.00 UNO

LOUCAS'EBANCADAS -íí-: « ;
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA. INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM
PLASTICO branco. 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E INST/LLACAO. AF 01/2020

10,00 UN

BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA. ESP.= 2CM. INCLUSIVE FIXAÇAO E FERRAGENS 4.50 m'

8/\NC/V)A EM AÇO INOX - 304. L=60CM, PARA CUBAS SIMPLES. CONCRETADA. ACABAMENTO LISO E POLIDO.
ASSENTADA COM ARGAMASSA TRAÇO T-1{1:3). EXCLUSIVE CUBA. SIFAO. VÁLVULA E TORNEIRA

2,00 M

CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA. 35 X 50CM OU EQUIVALENTE. INCLUSO VALVULA E SIFAO TIPO
COPO EM MET/U. CROMADO- FORNECIMENTO EINSTALACÁO

8.00 UNO

LAVATORIO LOUÇA BR/VNCACOM COLUNA. *44 X 35.5* CM. PADRAO POPULAR. INCLUSO SIFAO FLEXÍVEL EM
PVC. VALVULA E engate FLEXIVEL 30CM EM PLASTICO E COM TORNEIRA CROMADA PADRAO POPULAR -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020

2,00 UN

ENGATE flexível EM PLASTICO BRANCO. 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 6.00 UN

METAIS EiACESSORIOS «

TORNEIRA CROM/LDA TUBO MÕVEL. DE PAREDE. 1/2 OU 3/4. PARA PIA DE COZINHA, PADRAO MÉDIO -
FORNECIMENTO E INSTAUOAO. AF 01/2020

1.00 UN

TORNEIRA CROM/VDA DE MESA. 1/2 OU 3/4. PARA LAVATORIO. PADRAO MÉDIO - FORNECIMENTO E
'^INSTALAÇÃO. AF 01/2020

8.00 UN

CHUVEIRO /ARTICULADO EM METAL CROM/ADO - FORNECIMENTO E INSTALACAO 6.00 M

S/ABONETEIRA PLASTICATIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO COM RESERVATÓRIO 800 A1500 ML.
INCLUSO FIXACAO./AF 01/2020

4,00 UN

PORTA P/APEL HIGIÊNICO ROLAO (DISPENSER) DE PLASTICO, FIXADO NO BOX - FORNECIMENTO E
instalacAo

4,00 UND

PORTA PAPEL TO/ALHA (DISPENSER) DE PLASTICO. FIXADO NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO 4.00 UNO

ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF 01/2020 10.00 UN

PINTURAS . ^ "^'-L'■■■- -T . ■
APLICACAO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES. UMA DEMAO. AF 06/2014 1.388.66 m*

APLICACAO E LIXAMENTO DE M/ASSA LATEX EM PAREDES. UMA DEMAO. /\F .06/2014 1.136.85 m'

APLICA<?A0 MANU/VL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM P/AREDES. DUAS DEMAOS. /AF_06/2014 1.388.66 m'

PINTURA COM TINTA ALQUIDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE) APLICADA A ROLO OU
PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÁO).
AF 01/2020

79.38 m'

PINTURA DE DEM/ARCAÇAO DE QU/ADRA POLI ESPORTIVA COM TINTA EPOXI. E = 5 CM. APUCAÇAO MANUAL.
AF 05/2021

169.00 M

SERVIÇOS ÇOMBIíSMENTARES : ^»';-: i

ESPELHO CRIST/AL. ESPESSURA 4MM. COM PARAFUSOS DE FIXACAO. SEM MOLDURA 2,16 nF

PLACA EM AÇO GALV/ANIZADOGSG 16. E=1.55MM, MEDINDO 15x30CM COM VINIL APLICADO EM 1 FACE E
LETRAS EM /ADESIVO SILICONADO EM ALTO RELEVO. FIXAÇÁO COM P/ARAFUSO (FORNECIMENTO E
MONTAGEM)

1,00 UND

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO EMBUTIDA EM PAREDE DE TUBO DE DRENAGEM 25MM P/ARA AR
CONDICIONADO TIPO SPLIT HIGH WALL

2.00

48.0C

UNO

IMPERME/ABILIZACAO DE SUPERFÍCIE COM EMULSAO AShALIIUA. z utiviaua w uo/zoio

FORNECIMENTO E INST/ALAÇAO DE REDE DE PROTEÇÃO EM NYLON MALHA 10 X10 CM P/ARA QUADRA DE
ESPORTE

125.00

CONJUNTO P/ARA BASQUETE COM ESTRUTURA METALICA COMPLETA FIXA. T/ABELA EM COMPENS/ADO
NAVAL 1.80X1.20MC. /ARO METÁLICO E REDE. PINTURA ESMALTE SINTÉTICA. MEDID/AS OFICIAIS FIBA

1.00 CJ

CONJUNTO P/ARA FUTS/AL COM TRAVES OFICIAIS EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO 3 MEDINDO 3.00X2.00M E
REQUADRO EM TUBO DE AÇO G/ALVANIZADO DE 1". INCLUSIVE REDE DE POLIETILENO 4MM E PINTURA EM
PRIMER COM ESM/ALTE SINTÉTICO

1.00 CJ

CONJUNTO PRA VÔLEI COM POSTES EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO 3". H=2.5SM. REDE DE NYLON 2MIV1
M/ALHA10X10CM. ANTEN/AS OFICIAIS EM FIBRA DE VIDRO E PINTURA EM TINTA ESM/ALTE SINTÉTICO

1.00 CJ

FORRO EM DRYW/ALL. P/ARA/AMBIENTES COMERCIAIS. INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_PS

LIMPEZA GERAL E FINAL DA OBRA

596.50

706.90

m'

m'

REA/ESTIMENTO CER/AMICO P/ARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESM/ALTADA PADRÃO POPULAR
DE DIMENSÕES 46X46 CM. ARG/AMASSATIPO AC III. APLICADAS A MEIA ALTURA DAS PAREDES.
AF 02/2023 PE —

Í99i^ m'



JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE PARA VIDROS. COM BATENTE. FERRAGENS E PINTURA
ANTICORROSIVA. EXCLUSIVE VIDROS. ACABAMENTO. ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E
INSTALACAO. AF 12/2019

U 3.60 m»

INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR. E = 4 MM. EM ESQUADRIA DE ALUMÍNIO OU PVC. FIXADO COM
BAGUETE.AF 01/2021 PS

3.60 m'

EMBASAMENTO COM PEDRA C/M.CARIA/LRGAMASSADA UTILIZANDO ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA

GROSSA NO TRAÇ01:4

17,05

ELETROCUTO RÍGIDO ROSCAVEL. PVC. DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS. INSTALADO EM FORRO ■
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Nr 12/2016

700,00 M

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR. COM 2 LAMPADAS TUBULARES FLUORESCENTES DE 36 W, COM
REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 02C020

24,00 UN

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 14X9X19 CM (ESPESSURA
14 CM, BLOCO DEITADO) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

62.04 M'

PINTURA COM TINTA ALQUIDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS
(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃOI.AF 01/2020 PE

108,00 M'

Vaso sanitário linha infantil. CELITE ou similar c/cx acoplada . Inclusive assento sanitário Infantil, conjunto de fixação
DECA SP13 ou similar, anel de vedação, tutio de lioacão com acabamento cromado e enqate plástico

8,00 UND

PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA COM TINTA ACRÍLICA, Ê = 5 CM. APLICAÇÃO
MANUAL. ÃF 05/2021

378.00 M

Timon-MA, JO de de 2024

./L.
S'G.° ANTÔNIGRObRIGUEtfDB'IJMX JÜNIOR

CPF:9«5.477.82M7

CREA/CONFEA 190554317-4

nSCAL DO CONTRATO

M J de C Rego LTDA.BV1J5 CONSTRUÇÕES)
Eng" Josivan de Carvalho Rego

CREA190352784-8

Administrador



PREFEITURA MUNICIPAL DSS UNIÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO _
PRAÇA BARÃO DE GUARGUÉIA, 443-CENTRO-UNIAO-Pl.
CNPJ; 06.553.606/001-30 PRee

CONTRATO N® 396/2022

TOMADA DE PREÇO N° 036/2022 - CPL/PMU

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE QUADRA
POLIESPORTIVA COBERTA PADRÃO NA LOCALIDADE
DESCOBERTA, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE UNIAO-
Pl, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, COMO
CONTRATANTE, O MUNICIPIO DE UNIÃO, E COMO
CONTRATADA A EMPRESA; M J DE C REGO EIRELI{MJ5
CONSTRUÇÕES).

O MUi^lICÍPIO DE UNIÃO, com sede na Praça Barão de Gurguéia, n®443. Centro. União-
Pí, neste ato representada pelo exmo Gustavo Conde Medeiros, Prefeito de União - PI,
portador do CPF/MF n° 218.123.813-87, doravante chamado abreviadamente
CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa M J DE C REGO EIRELi(MJ5
CONSTRUÇÕES), estabelecida à Rua Alaíde Marques, n° 1122,Bairro Ininga com sede
e foro na cidade de Teresina Estado do Piauí inscrita no CNPJ sob o n° 05.496.511/0001-
60 e Inscrição Estadual n®19.639.747-2, aqui representada por seu Josivan de Carvalho
Rego, administrador,, estado civil, profissão, CPF e n® do RG e endereço do
representante), doravante chamada abreviadamente CONTRATADA, tendo em vista a
homologação, pela PMU, da Tomada de Preço n® 036/2022 - CPL/PMU, conforme
despacho exarado no Processo Administrativo n® 222/2022, e o que mais consta do
citado Processo Administrativo, que passa a fazer parte integrante deste Instrumento,
independentemente de transcrição, em conformidade com as normas da Lei n° 8.666, de
21/06/93, com as alterações nela introduzidas até a presente data, as quais submetem
as partes para todos os efeitos, têm justo e acordado celebrar o presente Contrato,
conduzido sob o regime de EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS, regendo-se a
contratação pelo fixado nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO

São partes complementares deste Contrato, independentemente de transcrição, o
Processo da TOMADA DE PREÇOS N® 036/2022 - CPL/PMU. a proposta aprepntada
pela Contratada, seus anexos, os detalhes executivos, especificações técnicas,
despachos e pareceres que o encorpam.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO

A CONTRATADA executará para a PMU/PI, sob o regime de Empreitada Por Preços
Unitários, a Execução das Obras de Construção de Quadra Pollesportiva Coberta
Padrão na Localidade Descoberta, Zona Rural do Município de União-PI,
executando os serviços de acordo com os elementos técnicos constantes do processo
da licitação de que decorre este contrato.

/~\
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA APARELHAGEM E DO MATERIAL NECESSÁRiO A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

A aparelhagem e o material necessários à execução dos trabalhos serão de
responsabilidade e ônus exclusivamente da CONTRATADA, ficando estabelecido cjue a
CONTRATANTE não emprestará nem fornecerá quaisquer ferramentas, aparelhos ou
veículos.

CLÁUSULA QUARTA - DAS NORMAS E ESPECIFICAÇÕES DOS BENS E DA
EXECUÇÃO

As obras e serviços ora contratados obedecem às especificações as quais fazem parte
integrante do Edital da Tomada de Preços N*'036/2022-CPL/PMU, reservado a
CONTRATANTE o direito de rejeitar as obras ou serviços que não estiverem de acordo
com as referidas especificações, sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer
reclamação ou indenização.

CLÁUSULA QUINTA - DA APROVAÇÃO DOS SERVIÇOS

^ A CONTRATADA declara conhecer perfeita e integralmente, as especificações e demais
j elementos técnicos referentes à execução dos serviços. Declara, ainda, que conhece

perfeitamente todas as condições e locais de execução dos serviços, tudo o que foi
previamente considerado quando da elaboração da proposta que apresentou na licitação
de que decorre este contrato, em razão do que declara que nos preços propostos estão
incluídos todos os custos, despesas e encargos que terá que suportar, representando
aqueles preços a única contraprestação que lhe será devida pela PMU/PI pela realização
do objeto deste contrato.

Parágrafo Único - O representante da CONTRATADA, acima identificado, declara sob
as penas da lei que dispõe de poderes suficientes à celebração deste contrato e para
obrigar de pleno direito à mesma CONTRATADA. Assim sendo, os termos deste contrato
obrigam as partes de pleno direito.

CLAUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES DOS DETALHES EXECUTIVOS

A CONTRATANTE se reserva o direito de, em qualquer fase ou ocasião, fazer alterações
nos detalhes executivos, seja reduzindo ou aumentando o volume de serviços das obras,
na forma prevista na lei.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO

O valor deste Contrato é de R$ 645.506,26 (seiscentos e quarenta e cinco mil
quinhentos e seis reais e vinte e seis centavos), que representa o montante da
proposta da CONTRATADA, baseada nas planilhas de quantitativos que acompanham
o Edital e multiplicado pelos respectivos preços unitários.

Parágrafo Único - Nos preços unitários estão incluidos todos os custos de transporte,
carga e descarga de materiais, despesas de materiais, despesas de execução, mão-de-
obra, leis, encargos sociais, tributos, lucros e quaisquer encargos que incidam ou
venham a incidir sobre os serviços, bem como despesas de conservação até o seu
recebimento definitivo pela CONTRATANTE.

CLAÚSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a:

1. Executar os seiviços segundo as especificações aprovadas e de acordo
com a melhor técnica cuidando, ainda, em adotar soluções técnicas que

r-f\
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conduzam a economicidade dos serviços e a funcionalidade de seu
resultado;

2. Eleger e prever técnicas e métodos construtivos dos serviços tão
econômicos quanto possíveis, sem descuidar em nenhuma hipótese da
segurança e qualidade da obra;

3. Manter, durante todo o período de realização dos seiviços objeto do
contrato, as mesmas condições de capacitação técnica que apresentou ao
participar da licitação de que resulta este contrato, bem como as mesmas
condições de habilitação;

4. Administrar com zelo e probidade a execução dos serviços, respeitando
com absoluto rigor o orçamento aprovado e evitando a prática de atos e a
adoção de medidas que resultem em elevação de custos dos serviços,
inclusive no que respeita à arregimentação, seleção, contratação e
administração de mão-de-obra necessária à realização dos serviços;

5. Atender prontamente às recomendações regulares da fiscalização;

6. Zelar pelos Interesses da PMU/Pl relativamente ao objeto do contrato;

7. Substituir prontamente qualquer preposto, empregado ou pessoa que, a
juizo da fiscalização, seja inconveniente aos interesses da PMU/Pi
relativamente aos serviços:

8. Manter permanentemente nos locais de realização dos serviços um
representante com plenos poderes para representar e obrigar a
CONTRATADA frente a PMU/Pl;

9. Executar o objeto deste contrato de acordo com os projetos e
especificações fornecidos pela Prefeitura Municipal e as normas aprovadas
ou recomendadas pela ABNT.

10.Adquirir e fornecer Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC e
Equipamentos de Proteção Individual - EPI, a todos os empregados, bem
como orientá-los quanto a necessidade e obrigatoriedade de seu uso em
serviço;

10.1 - A CONTRATADA responde solidariamente, no caso de subempreitada.

11. Manter a Regularidade Fiscal, inclusive do recolhimento do ISSQN ao
município do local de Prestação do Serviço durante toda execução do
contrato:

12. Observar as normas, critérios e procedimentos ambientais para a gestão
dos rejeitos provenientes da obra.

§ 1® - A CONTRATADA estará, durante todo o período de execução deste contrato,
sujeita à fiscalização da CONTRATANTE, quer seja exercida por servidores do quadro
da própria PMU/Pl, quer por terceiros especialmente contratados para este fim.
§ 2° - As determinações da fiscalização obrigam a CONTRATADA, respeitados os limites
deste contrato e o orçamento aprovado, à elaboração de detalhamentos dos projetos e
à realização de atividades específicas. Nos casos em que a CONTRATADA não
concordar com as recomendações ou ordens da fiscalização, delas poderá recorrer ao
titular da PMU/Pl, tendo este recurso efeito suspensivo da ordem fiscal.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE /\
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A CONTRATANTE se obriga a;

1. Disponibilizar o local das obras;

2. Aprovar as medições em tempo hábil;

3. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, conforme estabelecido na
cláusula sétima deste Contrato;

4. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução deste
Contrato:

5. Notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados
na execução do contrato.

6. Reter os tributos e contribuições sobre os pagamentos mensalmente efetuados,
utilizando-se as alíquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação

7. Aplicar penalidades, conforme o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

^ Os recursos orçamentários necessários ao adimplemento das obrigações desta licitação
correrão á conta de recursos específicos consignados no orçamento municipal, a saber:
Recursos Próprios e outros.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

0 pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos
serviços contratados e apresentação de seus efeitos ou resultados nos terrnos
estabelecidos nos documentos da licitação em especial no cronograma físico-financeiro.

§ 1® - Os pagamentos dos serviços serão feitos por medições mensais, pelo Município
de União, através de Engenheiro do município, em moeda legal e corrente no Pais,
através de ordem bancária em parcelas compatíveis com o Cronograma Físico e
Financeiro, contra a efetiva execução dos serviços e apresentação de seus efeitos, tudo
previamente atestado pelo setor competente da PMÜ/PI, em consonância com o
SIAFEM - Sistema Integrado de Administração Financeira dos Estados e Municípios,
mediante apresentação dos seguintes documentos:

1 - Notas Fiscais de Serviços/Fatura;

^ 11 - Cópia da guia da Previdência Social — GPS e Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviços - FGTS, devidamente quitado, relativo ao mês da última
competência vencida;

III - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede da licitante, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a
Certidão quanto à Divida Ativa - ou outras equivalentes na forma da Lei - expedida, em
cada esfera de Governo, pelo órgão competente.

IV - Cópia da Inscrição de Matricula no Cadastro Específico da Obra no INSS ~ {CEl);
V - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (ONDT).

§ 2® - A Contratada poderá apresentar a PMU para pagamento, fatura ou documento
equivalente. Recebida, a fatura ou cobrança será examinada pela PMU durante, no
máximo, 10 (dez) dias. No exame a PMU, preliminarmente, verificará e certificara a
efetiva execução dos serviços indicados na fatura e a regular entrega de seus efeitos.
Estando tudo em ordem, o pagamento será feito em até 30 (trinta) dias contados do
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vencimento do prazo de exame da fatura, sem nenhum
financeiro. Havendo correção a fazer, caso o pagamento seja ®
dia após o vencimento, a fatura retificada ou ajustada sera processada como nova fatura.
quanto aos prazos aqui estabelecidos.
S 3"» - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação
pendente poderá ser descontada do pagamento devido pela PMU, pagando-se então,
apenas o saldo, se houver.

§ 4® - Serão retidos na fonte os demais tributos e contribuições sobre os pagamentos
mensalmente efetuados, utilizando-se as alíquotas previstas para cada tipo de serviço,
conforme legislação.

§ 6° - Na ocorrência de eventuais atrasos no pagamento devido pelo Poder Público, e
somente a este imputável, o valor deste será acrescido de parcela a ser calculada nos
termos e com base no índice previsto do art. l-^-F. a Lei n° 9.494/97, e que substituíra
tanto a atualização monetária do pagamento atrasado quanto os juros, remuneratorios e

^ moratòrios, porventura incidentes.
§ 6® - Entende-se por atraso imputável ao Poder Público, para fins do itern anterior, o
não pagamento do preço ou de parcela deste, conforme acordado neste instrumento
contratual e desde que admissível a divisão da prestação devida pelo contratado em
tantas quantas sejam as etapas da obra, serviço ou fornecimento contratado, por mais
de 30 (trinta) dias contados do seu recebimento devidamente atestado por servidor ou
comissão responsável.

§ 7® - Caso a execução dos serviços se estenda por mais de um ano, os preços da
proposta vencedora poderão ser reajustados segundo índice que reflita o incremento de
custos setoriais da Contratada, a cada período anual, conforme fixado na cláusula
referente a reajustamento de preço.

§ 8° - A primeira fatura a ser paga deverá estar acompanhada da ART expedida pelo
CREA da região onde estarão sendo executados as obras e serviços, comprovando o
registro do Contrato naquele Conselho.

§ 9® - Todos os pagamentos devidos à CONTRATADA considerar-se-ão feitos, de pleno
direito, quando os valores respectivos sejam depositados na Conta Corrente

^ mantida pela CONTRATADA junto ao Banco Agência valendo a
PMU como comprovantes de pagamento e como instrumento de quitação, os recibos
dos depósitos ou transferências bancárias.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

Os preços contratuais propostos não serão reajustados.

§ 1® O reajustamento somente será admitido se, após prorrogação, a vigência do ajuste
for superior s 12 (doze) meses, em atendimento aos termos do art. 2® da Lei n 10.192,
de 14 de fevereiro de 2001, ou seja, nos contratos de prazo superior a um ano.

§ 2® Caso o período de execução do contrato exceda a um ano contado a partir da data
da apresentação das propostas na licitação, os preços serão reajustados respeitados a
normas contratuais, pela variação de índices Nacionais, calculados pela Fundação
Getúlio Vargas e publicados na seção de índices Econômicos da revista Conjuntura
Econômica" da FGV, pela seguinte fórmula;
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I-lo

R = V
Io

Sendo:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual da obra/serviço a ser reajustado;
Io = índice inicial - refere-se ao índice de custos do mês correspondente à data

fixada para entrega da proposta, pro rata dia:
I = índice relativo à data do reajuste, pro rata dia.

§ 3® O índice de reajuste empregado na fórmula acima será o índice Nacional da
Construção Civil - Coluna 35, calculado e publicado pela Fundação Getúlio Vargas na
revista Conjuntura Econômica.

§ 4® Ocorrendo a hipótese de alteração do prazo de reajuste estabelecido neste Edital, o
Contrato decorrente desta Concorrência, se adequará de pronto às condições que vierem
a ser estabelecidas pelo Poder Executivo ou Legislativo, no tocante à política econômica
brasileira, se delas divergentes.

§ 5® Em caso de atraso na execução das obras/serviços atribuível á liciíante adjudicatária,
os preços contratuais serão reajustados pela fórmula estabelecida no subitem precedente,
obedecendo-se os seguintes critérios:

a) Se os índices aumentarem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que a
etapa das obras/serviços seria realizada de conformidade com o programado
no cronograma físico-financeiro;

b} Se os índices diminuírem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que as
obras/serviços forem executados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS TRIBUTOS

Todos os tributos que incidirem ou vierem a incidir sobre este Contrato ou sobre os
serviços contratados, correrão por conta exclusiva da CONTRATADA e deverão ser
pagos nas épocas devidas.

Parágrafo Único - No caso de criação de novos tributos ou alteração nas alíquotas de
tributos existentes, os preços sobre os quais incidirem esses tributos serão revistos a
partir da época em que ocorrer a alteração da legislação tributária, aumentando-se ou
rèduzindo-se aqueles preços da maneira apropriada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS PRAZOS

!. O prazo para execução das obras e serviços de que trata este Contrato é de 120 (cento
e vinte) dias, contados a partir da data de recebimento pela CONTRATADA, da Ordem
de Serviços, emitida pela PMU.

II. O presente contrato terá vigência de 225 (duzentos e vinte e cinco) dias da data da
sua assinatura, o qual corresponde à soma do Prazo de Execução da Obra, 120 (cento
e vinte) dias; mais o Prazo para Recebimento Provisório da obra, 15 (quinze) dias.
contados da comunicação escrita do contratado: mais o Prazo para Recebimento
Definitivo da obra, 80 (noventa) dias, contados do recebimento provisório.
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§ r - os prazos poderio ser prorrogados, mantidas as demais
asseaurada a manutenção de seu equilíbrio economico-financeiro. de conformidade corn
o disposto no § r do Art. 57, da Lei n» 8.666/93 e suas alterações, desde que justificado
por escrito e devidamente aprovado pela PMU.
§ 2« - O contrato se extinguirá 5 (cinco) dias após o recebimento definitivo da obra.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE PROFISSIONAL
A CONTRATADA assume inteira responsabilidade profissional pela das obras
e serviços contratados, obrigando-se, ainda a comunicar a PMU. a designação do
diriqente técnico cabendo a esse a responsabilidade total de agir em riome da
CONTRATADA, acumulando, se for o caso, as responsabilidades administrativas
decorrentes, bem como comunicar previamente otdas as substituições que vier a operar
em sua equipe técnica alocada aos trabalhos objeto do presente Contrato.
Parágrafo único - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do
Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

A CONTRATADA assume inteira responsabilidade por danos e prejuízos causados à
PMU ou a terceiros na execução das obras e serviços ora contratados, inclusive
acidentes, mortes, perdas ou destruições. parciais ou totais, a pessoas, materiais ou
coisas, isentando a PMU de todas as reclamações que possam surgir em conseqüência
deste Contrato, ainda que tais reclamações resultem de atos de prepostos seus ou de
quaisquer pessoas físicas ou jurídicas empregadas na execução dos trabalhos.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
A contratada obriga-se a adotar todas as medidas preventivas necessárias para evitar
danos a terceiros em conseqüências da execução dos trabalhos. Sera de exclusiva
responsabilidade da contratada a obrigação de reparar os prejuízos que vier a causar,
quaisquer que tenham sido as medidas preventivas adotadas.
S 1° A contratada será única, integral e exclusivo responsável em qualquer caso por
todos os prejuízos, de qualquer natureza, que causar a PMU ou. ainda, a terceiros, em
decorrência da execução das obras e serviços objeto do Contrato, respondendo por si e

^ por seus sucessores.
S 2° A contratada será, também, responsável por todos os ônus ou obrigações
concernentes à legislação social, trabalhista, fiscal, securitária ou preyidenciária. bern
como todas as despesas decorrentes da execução de eventuais trabalhos em horários
extraordinários (diurno ou noturno), inclusive despesas com ®
necessários às obras e serviços e, em resumo, todos os gastos e encargos de material
e mão-de-obra necessários à completa realização do objeto do Contrato e sua entrega
perfeitamente concluída.

§ 3° A contratada deverá:
a Providenciar, ás suas expensas, cópias dos elementos que venham a ser

n^ssàrios à assinatura do Contrato, como também no decorrer da
execução das obras e serviços;

b Registrar o Contrato no CREA e apresentar, à F)S^LI^ÇÃO. o
■ comprovante de pagamento da "Anotação de Responsabilidade Técnica ,

c. Responsabilizar-se pela efetivação de seguros para garantia de pessoas e
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bens;

d Fornecer e colocar no Canteiro de Obras as placas ou outras fornias de
divulgação das fontes de financiamento e 'J® °
serviços, conforme modelos estabelecidos pela FISCALIZAÇAü,

e Manter permanentemente no local das obras e serviços, ®qu'"P®
composta de profissionais habilitados e de capacidade comprovada, qu^e
assuma perante a FISCALIZAÇÃO a Responsabilidade Técnica pelas obras
e serviços, até a entrega definitiva do objeto do Contrato. ^"1
poderes para deliberar determinações de emergencia caso se tornem
necessárias;

f Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção das obras e serviços ern
qualquer dia ou hora. prestando todas as informações e esc.arecimentos
solicitados, inclusive de ordem administrativa;

q Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, no sentido oe
garantir a salubridade e segurança no canteiro de obras e sen/iços,

^ h Quando, por motivo de força maior, houver necessidade'de aplicação de
material "similar" ao especificado, submeter, previamente e por escrito à
FISCALIZAÇÃO, a pretendida substituição;

i. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, os
defeitos ou incorreções verificadas nas obras ou serviços, resultantes de
execução irregular, do emprego de materiais inadequados ou nao
correspondentes às especificações.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

Alterações do contrato original que venham a ser necessárias serãojncorpor^
Contrato durante sua vigência, mediante termos aditivos com as devidas justificativas,
nos seguintes casos:

I - unilateralrnente pela PMU:

a. Quando, por sua iniciativa, houver modificações dos detalhes
executivos ou das especificações, para melhor adequação técnica do
objeto;

b. Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de
acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto ate o limite
permitido na forma do artigo 65 § 1° da Lei 8666/93, do valor inicial do
contrato ou instrumento equivalente.

II - por acordo entre as partes:
a- Quando houver a substituição de garantia de execução, por deliberação

conjunta das partes;

b - Quando necessária à modificação do regime de execução, em fase de
verificação técnica de inaplicabilidade dos termos do contrato original.

c. Quando necessária à modificação da forma de pagamento, poi
imposição de circunstância superveniente, mantido o valor inicia
atualizado, vedada à antecipação do pagamento com relaçao ao
Cronograma Financeiro fixado, sem correspondente contraprestaçao
da execução do objeto.
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sl» Os serviços adicionais cujos preços unitários nâo são
inicial serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitando os iimi.es
estabelecidos na letra "b", do inciso I.

§ 2» No caso de supressão de parte do objeto do
adquirido os materiais, ou se já os tiver adquirido e posto nos
deverão ser pagos pelos custos de aquisiçao, transporte ®
comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber °
danos, eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente
comprovados.

§ 3" Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos aPÓs a
Lreseníaào da PROPOSTA DE PREÇOS, de comprovada repercussão nos preços
contratados, implicarão na revisão desses, para mais ou para menos, conforme o caso.
S 4° Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da contratada,
a PMU deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio Economico-Financeiro inicial.
§ 5» - A contratada se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizeram necessários na contratação, na forma do artigo 65 § 1
Lei 8666/93. do valor inicial do contrato.

I - Durante todo o período de execução do contrato será exercida estrita observância
ao equilíbrio dos preços fixados no neste Contrato em relação a vantagem
originalmente ofertada pela empresa vencedora, de forma a evitar que. por rneio de
termos aditivos futuros, o acréscimo de itens com preços supervalorizados ou
eventualmente a supressão ou modificação de itens com preços depreciados viole
princípios administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FISCALIZAÇÃO
A FISCALIZAÇÃO da execução das obras e serviços será feita por engenheiro
designado pela Prefeitura Municipal de União, de forma a fazer cumprir
os detalhes executivos, as especificações, os prazos, as condições do Edital,
PROPOSTA DE PREÇOS e as disposições do Contrato.

S 1» Fica reservado à FISCALIZAÇÃO o direito e a autoridade para resolver, no Canteiro
de Obras, todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso não previsto no Editai, nas
Especificações, nos Detalhes Executivos, nas Leis. nas Normas da no^
Regulamentos e em tudo mais que. de qualquer forma, se ^'acicme
indiretamente, com as obras e serviços em questão e seus complementos, ouvida a
autoridade do órgão.

§ 2° Compete, ainda, especificamente à FISCALIZAÇÃO:
a) Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado

e estipular o prazo para a sua retirada da obra;
bl Exiqir a substituição de técnico, mestre ou operário que não responda

técnica e discipiinarmente às necessidades da obra, sem prejuízo do
cumprimento dos prazos e condições contratuais;

c) Decidir quanto à aceitação de material "similar" ao especificado, sempre
que ocorrer motivo de força maior;

d) Exigir da contratada, o cumprimento integral do estabelecido na
Cláusula Décima Sexta deste Contrato;

e) Indicar à contratada, todos os elementos indispensáveis ao inicio das
1
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~ Siís, dentro do prazo de 05 (cinoo) dias, a contar da data de emissão
da Ordem de Execução de Serviços;

f) Esclarecer prontamente as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela
contratada;

g) Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à
contratada;

h) Autorizar as providências necessárias junto a terceiros;
i) Promover, com a presença da contratada, as medições de obras e

serviços executados.

i) Transmitir, por escrito, as instruções e as modificações dos detalhes
executivos que porventura venham a ser feitas, bem como alterações
de prazos e de cronogramas;

k) Dar à PMU imediata ciência dos fatos que possam levar à aplicação ds
penalidades contra a contratada ou mesmo à rescisão do Contrato;

I) Relatar oportunamente à PMU ocorrência ou circunstância que
acarretar dificuldades no desenvolvimento das obras e serviços em
relação a terceiros,

m) Examinar os livros e registros.

§ 3" A substituição de qualquer integrante da equipe técnica da contratada, durante
a execução das obras e serviços, dependerá da aquiescência da FISCALIZAÇÃO
quanto ao substituto apresentado.

§ 4® Com relação ao "Diário de Ocorrência", compete à FISCALIZAÇÃO:
a) Pronunciar-se sobre a veracidade das anotações feitas pelo licitante

contratado;

b) Registrar o andamento das obras e serviços, tendo em vista os detalhes
executivos, as especificações, os prazos e cronogramas;

c) Fazer observações cabíveis, decorrentes dos registros da contratada no
referido Diário;

d) Dar solução às consultas feitas pela contratada, seus preposios o sua
equipe;

e) Registrar as restrições que pareçam cabíveis quanto ao andamento dos
trabalhos ou ao procedimento da contratada, seus prepostos e sua equipe.

f) Determinar as providências cabíveis para o cumprimento dos detalhes
executivos e especificações;

g) Anotar os fatos ou observações cujo registro se faça necessário.
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA CAUÇÃO DE EXECUÇÃO
Como garantia para a perfeita execução das obrigações ®
convencionadas, fica estipulada uma Caução de Execução
Dor cento) do valor deste Contrato, a ser integralizada em qualquer das modalidades
tegalmente previstas, no prazo fixado no Edital da Concorrência de onde se origina este
Contrato. ^
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s 1° - Ocorrendo rescisão do Contrato, por culpa da CONTRATADA, a PMU imporá à
CONTRATADA as penalidades legais e contratualmente previstas, exigindo, induOTe,
fnmio dS ser calculada de acordo com os prejuízos provocados pela
inadimplência. a

'dfara&llçrdre^rAa^S^^^^^^^ das oLs e se^iços uma vez
verificado a perfeita execução dos mesmos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

AS penalidades administrativas aplicáveis ^ Contratada por Jnadim^ estão
previstas nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei n 8.666/93.
S 1» A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato
será calculada sobre o valor dos serviços não concluídos, competindo sua apiicaçao ao
titular do órgão contratante, observando os seguintes percentuais:

^ a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite
correspondente a 15 (quinze) dias; e

b) de O 5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir dc 16
(décirno sexto) dia, até o limite correspondente a 30 (trinta) dias; e

Cl de 1 0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31® (trigésimo
primeiro) dia, até o limite correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual
a Contratante rescindirá o contrato correspondente, aplicando-se a
Contratada as demais sanções previstas na Lei n® 8.666/93.

§ 2® Será aplicada muita de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação,
quando a Contratada:

a) Prestar informações inexatas ou obstacuiar o acesso à fiscalização da
PMÜ/Pl, no cumprimento de suas atividades;

b) Desatender às determinações da fiscalização da Prefeitura Municipal de
União; e

o) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e
municipais, respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos orgâos
competentes em razão da Infração cometida.

§ 3® Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a
Contratada:

a) Executar os serviços em desacordo com o projeto básico, norrnas « tócnicas
ou especificações, independentemente da obrigação de f«zer as
correções necessárias, às suas expensas,

b) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato 9i-'e, Por
imprudência, negligência imperícia dolo ou ma fé. venha a
Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação
Contratada em reparar os danos causados;

c) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por
negligência, imperícia, dolo ou má fé, venha a causar danos a Contratante
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OU a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada em reparar
os danos causados.

§ 4» ADVERTÊNCIA
a) A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes

casos;

a.1) Descumprimento das obrigações assumidas contratualniente ou nas
licitações, desde que acarretem pequeno prejuízo ao Município de
União, independentemente da aplicação de multa moratória ou de
inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo.

a.2) Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua
gravidade não recomende o enquadramento nos casos de
suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;

a.3) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao
desenvolvimento das atividades da PMU. de.sde que não sejam
passíveis de aplicação das sanções de suspensão temporária e

^ declaração de inidoneidade.

§ 5° SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO

a) A suspensão do direito de licitar e contratar com o Estado do Piauí pode ser
aplicada aos licitantes e contratados cujos inadimplementos culposos
prejudicarem o procedimento licitatório ou a execução do contrato, por
fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da
data do recebimento da iníimação;

b) A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com
o Estado do Piauí nos seguintes prazos e situações:

b.1) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos:

b.1.1) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas
contratualmente e na licitação que tenha acarretado prejuízos
significativos para o Município de União;

b1.2) Execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver
^ havido aplicação da sanção de advertência.

b.2) Por um ano:

b.2.1) Quando a contratada se recusar a assinar o contrato dentro do
prazo estabelecido pela PMU.

b.3) Por 02 (dois) anos, quando a contratada:
b.3.1) Não concluir os serviços contratados;

b.3.2) Prestar os serviços em desacordo corn as especificações ou
com qualquer outra irregularidade, contrariando o disposto no
edital de licitação, não efetuando sus substituição ou correção no
prazo determinado pela PMU;

b.3.3) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarraíam
prejuízos ao Estado, ensejando a rescisão do contrato ou
frustração do processo licitatório;

4^/
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~ ^3.4) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b.3.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com

o Município de União, em virtude de atos ilícitos praticados,
b.3.6) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de

terceiros, quaisquer informações de que seus empregados
tenham conhecimento em razão da execução deste contrato, sem
consentimento prévio da PMU.

§ 6° DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

a) A declaração de Inidoneidade será proposta por servidor municipal
responsável ao Prefeito Municipal se constatada a má-fé, ação malictosa
e premeditada em prejuízo do Município de União, evidência de atuaçao
com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuips
ao Município de União ou aplicações sucessivas de outras sanções
administrativas.

b) A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante o Prefeito
Municipal, apôs ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de 02 (dois)
anos.

c) A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a
Administração Pública será aplicada á contratada nos casos em que:

C.1) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

C.2) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
C.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o

Município de União, em virtude de atos ilícitos praticados:
C.4) reproduzir, divulgar ou utilizar em beneficio próprio ou de terceiros,

quaisquer informações de que seus empregados tenham tido
conhecimento em razão de execução deste contrato, sem
consentimento prévio da PMU, em caso de reincidência.

c 5) apresentar à PMU qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou
em parte, com o objetivo de participar da licitação,, ou no curso da reiaçao
contratual;

C.6) praticar fato capitulado como crime peta Lei 8.666/93.
d) Independentemente das sanções a que se referem os parágrafos prinieiro,

seaundo e terceiro, o licitante ou contratado está sujeita ao pagamento de
indenização por perdas e danos, podendo ainda a PMU propor que seja
responsabilizada:

d.1) civiimente, nos termos do Código Civil;
d.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas

ou do exercício profissional a elas pertinentes;

d.3) criminalmente. na forma da legislação pertinente.

/T"
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e 7« Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado,
antes que tal penalidade seja descontada de seus haveres.
s a» As sanções serão aplicadas pelo Titular da PMU. facultada a defesa prévia da

conforme § 3° do art. 87 da Lei n" 8.666/93.
§ 9" AS multas administrativas previstas neste insfrunnento, náo lérn caráter
rampensatôrio e assim, o seu pagamento náo ewtnrrá
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
O Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido:

I - Administrativamente, nos seguintes casos:

a. Não cumprimento de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes
executivos ou de prazos;

b. Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, dos
detalhes executivos ou de prazos;

c. Lentidão no seu cumprimento, levando a PMU a comprovar a
impossibilidade da conclusão da obra. do serviço ou do fornecimento, nos
prazos estipulados;

d. Atraso injustificado no início das obras, seiViços ou fornecimentos;
e. A paralisação das obras, dos serviços ou do fornecimento, sem justa causa

e prévia comunicação a PMU;
f A Subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do licitante

contratado a outrem, cessão ou transferência total ou parcial, beni como
fusão, cisão ou incorporação do licitante contratado, nao admitido
previamente pela PMU.

g. Desatendimento às determinações regulares das autoridades designadas
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus
superiores;

h. Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto contratado;
i Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil em condições

que, a juizo da Secretaria da Infraesírutura, ponham em risco a perreita
execução das obras e serviços;

j. Dissolução da sociedade contratada;
k. Alteração social ou a modificação da finalidade ou

contratado que. a juizo da PMU. prejudique a execução do Contrato.
I Razões de interesse do serviço público de alta relevância e amplo

conhecimento, justificadas e determinada pela Secretaria de obras da PM
e exaradas no processo administrativo referente ao Contraio.

m. Supressão de obras e seiviços que acarretem modificações do valor inicial
do Contrato além do limite imposto ao contratado,
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n. si]s^nsâo de sua execução, por ordem escrita ^^^''^^Q^cento ^prfffíTURA municipal de união prazo superior a 120 (cento e
dias salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizemp
nm7o indeoendentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas
suceesNÍ e coS^^ desmobilizações. E assegurado
ao licitante contratado, nesses casos, o direito de g
cumprimento das obrigações assumidas, ate que seja normalizada a
situação;

o Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
MuntóDal em razão da execução do objeto do Contrato, ou parcelas destes,
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna
ou guerra assegurado ao licitante contratado, o direito de optar peia
suspensão do cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a
situação;

D Não liberação pela PMU. de área ou local para execução dos serviços, nos
prazos 00^^^^^^^^ assegurado ao licitante contratado o direrto d^
Lspensão do cumprimento de suas obrigações, ate que seja normalizada a
situação;

q. Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado.
que seja impeditivo da execução do Contrato,

r. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das
sanções penais cabíveis.

11 - Amigavelmente pelas partes.

lit - Judicialmente.

§ 1" A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita
e fundamentada da autoridade competente.

§ 2;No caso de resc^^ a^^^
Etente contratado^ este será ressarcido dos prejuízos que houver sofrido, regularmente
comprovado, tendo ainda direito a.

I - Devolução da garantia prestada;

II - Pagamento devido peia execução do Contrato até a data da rescisão;
III - Pagamento do custo de desmobilização.

§ 3° A rescisão administrativa elencadas nas alíneas a , _b , c , • ■ ' ^ '
T' "k" 1" e "q". poderá acarretar as seguintes conseqüências, aplicáveis segundo a
ocorrência que a justificar, sem prejuízos das sanções previstas:
I - assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por
ato próprio da PMU;

II - ocuDacão e utilização, nos termos da legislação vigente, do local, instalaçao.
eoulDamentos material e pessoal empregados na execução do Contrato, necessário a
sua continuidade, a serem devolvidos ou ressarcidos posteriormente, mediante
avaiiat^o na forma do inciso V do Art. 58, da Lei n» 8.666/93 e suas aiteraçoes.
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lli - execução de garantia contratual, para ressarcimento a PMU dos valores das multas
e indenizações a ela devida;

IV. retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados a
PMU.

&Á^A aolicacão das medidas previstas nos incisos I e II do parágrafo anteriorfica a critério
L PMU que poderá dar continuidade às obras e serviços por execução direta ou indireta.
5 5® O oresente Contrato poderá ser rescindido, ainda, pela PMU, se a CONTRATADA
lansferra terceims no todo ou em parte, a execução das obras e serviços contratados,
sem prévia e expressa autorização da PMU.
§ 6® Não poderão ser invocados como motivo de força maior ou caso fortuito, senão
aquele previsto no Art. 393 do Código Civil Brasileiro.
§ 7° Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos oo
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO E SUB-ROGAÇÂO

^ O contratado não poderá ceder sub-rogar, parcial ou totalmente as obras e serviços
contrato por não haver respaldo legal, poderá, no

mediante prévia autorização, por escrito, observando-se. quando f
para subcontratação. celebrar com o terceiro a quem subcontratar, Contryo com inteira
obediência aos termos do Contrato original firmado com a PMU.
que comprove regularidade fiscal e trabalhista além de ° cento
inteira e exclusiva responsabilidade e não poderá ultrapassar de 30/o (trinta) por cento
do valor do objeto contratado, na forma determinada pela PMU.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO

24.1 Ficarão designados para Gestor e Fiscal do Contrato os servidores abaixo
relacionados;

a. Gestor do Contrato; José Ariosvaldo Oliveira (CPF;
b. Fiscal do Contrato: Márcio Costa Napoleão do Rêgo (CPF n 350.698.72

00).

24 2 A Gestão e Fiscalização do contrato será de responsabilidade dos agentes públicos
acima nomeados a c^ da data de assinatura deste Aditivo atendendo ao
estabelecido no Art. 67, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações posteriores.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
25 1 Concluídos os serviços, após comunicação formal por escrito do adimplemento íoi^
S^LncSo De°o conT^^^ Secretaria da Infraestrutura procedera ao receb.men o
provisório do objeto, pela FISCALIZAÇÃO, mediante termo circunstanciado, assinado
pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita ao contratado.
2K 2 A Prefeitura Municipal receberá os serviços em caráter definitivo em prazo não
suoertor a Durante o período o<=ntpreend,do
en?re o recebimento provisório e o recebimento definitivo, ficara o contratado obrigado a
e?iSuar "sTe a juízo da Secretaria da Infraestrutura se fizerem necessários
quanto à Dualidade e segurança do objeto. /> 1
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PROCÁ''

25 3 Encerrado o prazo fixado no subitem anterior, o objeto será recebido
nor uma comissão designada para tal fim, mediante termo circunstanciado assinado pelas
oartes desde que se comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, conform
o disposto no art. 69 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, sem prejuízo das sanções civis.
CLÁUSULA VIGÉSIWIA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos e os que se tornarem controvertidos serão decididos pela Lei n
8.666/93, garantido à CONTRATADA o contraditório e ampla defesa de seus interesses.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DA EFICÁCIA E DA VIGÊNCIA
A validade deste instrumento decorrerá de sua assinatura, pmu "n2
oublicacâo em extrato na Imprensa Oficial, que sera providenciada pela PMU nos
terLs do Parágrafo Único do Art. 61 da Lei n" 8.666/93 e suas aiteraçdes. O inicio da
vigência ocorrerá da data da assinatura deste contrato.
CLAUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DA CISÃO, INCORPORAÇÃO OU FUSÃO
Em havendo a Cisão, Incorporação ou Fusão da futura empresa
de qualquer uma destas operações ficara condicionada a analise P° ®®*®
contratante do procedimento realizado, tendo presente a possibilidade de a
insucesso na execução do objeto contratado, ficando vedada a sub-rogaçao contratual.
CLAUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro da cidade de União(Pl), como o único competente para dirimir quaisquer
dúvidas ou questões oriundas deste Contrato.

E para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado, iavrou-se o presente
instrumento, em 02 (duas) vias, que depois de lido e achado conforme, vai assinado
pelas partes, a todos presentes.

União (PI), 15 de setembro de 2022

Fclo CONTÍUTANTE: Pela CONTRAIAl>.4:

Município de União - Pi
Gustavo Conde Medeiros

Prefeito Municipal

M.Í5

CNPJ N" 0i>.496.5tí /0001-60



PROC.

ESTADO DO PIAUÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

TERMO DE ENTREGA E RECEBIMENTO PROVISÓRIO

Aos nove dias do mês de maio de dois mil e vinte e três, recebemos, em caráter

provisório, a obra objeto do contrato de Execução da Obra de Construção de Quadra
Polfesportiva Coberta Padrão na Localidade Descoberta, zona Rural do município de União -
PI, objeto do contrato 396/2022, firmado entre o Município de União - PI, aqui representado

pelo Fiscal Técnico do Contrato, Sr. Márcio Costa Napoleão do Rêgo, doravante designado
CONTRATANTE, e a empresa M J DE C REGO EiRELI (MJ5 CONSTRUÇÕES), pessoa jurídica de
direito privado, CNPJ n^ 05.496.511/0001-60, situada na Rua Aiaíde Marques, 1122, Bairro

Ininga, CEP: 64.049-790, Teresina-Pi, inscrita no CNPJ/MF N9. 05.496.511/0001-60 e Inscrição
Municipal n2 608060-0

Após constatar que a obra foi executada de acordo com as condições contratuais,
normas técnicas em vigor e em obediência aos projetos, especificações técnicas e demais
elementos fornecidos pelo contratante, e achando-se concluída, expediu-se o presente

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO.

A partir da presente data, as obras ficarão em observação durante um prazo de
verificação e recebimento de até 90 (noventa) dias (Art. 73, Inciso II, § 32 - Lei 8.666/93),
obrigando-se a contratada a corrigir as deficiências durante esse prazo, bem como dar
prosseguimento às verificações e testes de funcionamento, conforme Art. 69 da citada lei.

Márcio Costa

EngS Civil - RN 190360573-3
FISCAL DO CONTRATO

M J DE C REGO EIRElJj|(MJ5 CONSTRUÇÕES)
CNPJ: 05.496.511/0001-60

Fágina I 1

PMU - PRAÇA BARÃO DE GURSUElA, 443 - CENTRO - UNIÃO - PI
CNPJ: 06.553.606/0001-30
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ATESTADO DE CONCLUSÃO DE OBRAS

ATESTAMOS QUE A EMPRESA M J DE C REGO EIRELl (MJS CONSTRUÇÕES), ESTABELECIDA NA RUA DRA
ALAIDE MARQUES, 1122, BAIRRO íNINGA, INSCRITA NO CNPJ/MF N2 05.496.511/0001-60 E REGISTRO NO
CREA/PI N° 35149/EM/Pl, TENDO COMO RESPONSÁVEL TÉCNICO O ENG° CIVIL JOSIVAN DE CARVALHO
REGO, REGISTRO CREA NS 1903527848, EXECUTOU PARA PREFEITURA MUNICIAPL DE UNIÃO-PI,
INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O NS 05.553.605/0001-30, OS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE QUADRA
POLIESPORTIVA COBERTA - LOCALIDADE: DESCOBERTA, UNIÃO PI., CONTRATO NS 396/2022 PMU,
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 222/2022. VALOR DO CONTRATO R$ 733.060,23 (SETECENTOS E TRINTA
E TRÊS MIL, SESSENTA REAIS E VINTE E TRÊS CENTAVOS). ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA -
ART N' 1920220076176. AS OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, OBJETO DO MENCIONADO CONTRATO,
FORAM EXECUTADOS DE ACORDO COM O PROJETO EXECUTIVO, AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DEMAIS
ORIENTAÇÕES DA FISCALIZAÇÃO. OS SERVIÇOS FORAM CONCLUÍDOS EM 02/05/2023. FORAM
EXECUTADOS OS SEGUINTES SERVIÇOS:

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA; ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 4 MÊS.
SERVIÇOS PRELIMINARES: PLACA DE OBRA EM LONA COM IMPRESSÃO DIGITAL 1,50 X 2,00M, INCLUSIVE
ESTRUTURA EM METALON 20 X 20CM E ESCORAMENTO, INSTALADA - REV 02 - 09/2021 1,00 UD;
DESMATAMENTO, DESTOCAMENTO E LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO C/ÁRVORES DE DIÂM. ATE
0,15M 2500,00 M'; LOCAÇÃO DE CONTAINER - ALMOXARIFADO COM BANHEIRO - 6,00 X 2,30M 4,00
UD/MÊS; LOCAÇÃO DE CONTAINER - BANHEIRO COM CHUVEIROS E VASOS - 4,30 X 2,30M 4,00 UD/MÊS;
LOCAÇÃO DA OBRA - EXECUÇÃO DE GABARITO 829,80 M2.
MOVIMENTO DE TERRA: ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUALA 1,30
M. AF_02/2021 127,28 M3; REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA.
AF_04/2016 29,13 M3; ATERRO MANUAL COM SOLO ARGILO-ARENOSO E COMPACTAÇÃO MECANIZADA.
AF_05/2016 751,90 M3.
INFRAESTRUTURA: CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE MÃO EM VOLUME REAL,

INCLUSIVE LANÇAMENTO. AF_05/2021 37,01 M3; ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA
ARGAMASSADA 30,22 M3; ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL
DE 14X9X19 CM (ESPESSURA 14 CM, BLOCO DEITADO) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO
EM BETONEIRA. AF_12/2021 88,37 M2; LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_08/2017 37,84 M2.
SUPERESTRUTURA; (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO
ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK = 25 MPA. AF_01/2017 14,62 M3; PILAR
METÁLICO PERFIL UMINADO OU SOLDADO EM AÇO ESTRUTURAL, COM CONEXÕES SOLDADAS,
INCLUSOS MÃO DE OBRA, TRANSPORTE E IÇAMENTO UTILIZANDO GUINDASTE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_01/2020_P 2122,00 KG.
PAREDES E PAINÉIS: ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE
9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA,
AF_12/2021158,33 M2
COBERTURA: "ESTRUTURATRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO FINK, COM LIGAÇÕES SOLDADAS, INCLUSOS
PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020_P" 2747,00 KG; TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS
PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE METÁLICA INCLUSO TRANSPORTE

VERTICAL. AF_12/2015 930,00 M2; TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ
2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_06/2016 952,82 M2; CUMEEIRA DE ALUMÍNIO E=0.8mm 39,05 M.
REVESTIMENTO: CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM

COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014 261,28
M2; MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL,



APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, C<5m EXECUÇÃO DE
TALISCAS. AF_06/2014 261,28 M2.
PAVIMENTAÇÃO; CONCRETO PARA LASTRO (E= 7CM), TRAÇO 1:4,5:4,5 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA
1) • PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016 74,98 M3; PISO INDUSTRIAL NATURAL
ESP.= 12mm, INCLUS. POLIMENTO (INTERNO) 564,30 M2; PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E

AREIA), ACABAMENTO RÚSTICO, ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_06/2018
388,26 M2.
ALAMBRADO: PORTÃO EM TELA ARAME GALVANIZADO N.12 MALHA 2" E MOLDURA EM TUBOS DE ACO

GALVANIZADO COM DUAS FOLHAS DE ABRIR, INCLUSO FERRAGENS 2,30 M2; ALAMBRADO PARA QUADRA

POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIÂMETRO 2",

TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 134), COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 10 BWG E MALHA
QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA). AF_03/2021131,10 M2.

PINTURA: PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA COM TINTA ACRÍLICA, E = 5 CM,
APLICAÇÃO MANUAL AF_05/2021 360,00 M; PINTURA METALICA EM ESMALTE SINTÉTICO FOSCO
1061,10 M\- APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS.
AF_06/2014 371,29 MS* APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES EXTERNAS DE
CASAS. AF_06/2014 371,29 m^; PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS.

^ AF_05/2021564,30 m^
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E SPDA: QUADRO P/ MEDIÇÃO EM POSTE DE CONCRETO 1,00 UN; QUADRO D£
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 12 DISJUNTORES
TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES, COM BARRAMENTO TRIFASICO E NEUTRO - FORNECIMENTO E

INSTALACAO 1,00 UN; DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 10 A
30A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO 7,00 UN; DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR PADRAO

NEMA (AMERICANO) 60 A lOOA 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO 1,00 UN; DISJUNTOR BIPOLAR DR
63 A - DISPOSITIVO RESIDUAL DIFERENCIAL, TIPO AC, 30MA 1,00 UN; DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA
SURTO DE TENSÃO DPS 40KA - 440V 2,00 UN; CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM
POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF_05/2018 1,00 UN; HASTE DE ATERRAMENTO 5/8 PARA
SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2017 1,00 UN; HASTE DE ATERRAMENTO 5/8 PARA SPDA
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2Õl7 8,00 UN; CONECTOR PARA HASTE DE ATERRAMENTO 5/8"
- FORNECIMENTO 9,00 UN; ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÂVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 42,17 M;
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÂVEL, PVC, DN 50 MM (11/2") - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
6,00 M; ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÂVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS,
INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 126,00 M; LUVA PARA
ELETRODUTO, PVC, ROSCÂVEL, DN 50 MM (1 1/2") - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 2,00

^ UN; LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÂVEL, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS,
INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 14,00 UN; LUVA PARA ELETRODUTO,

PVC, ROSCÂVEL, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 42,00 UN; CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO X, PARA
ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO DN 20 MM (3/4"), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_11/2016_P 21,00 UN; CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO X, PARA ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO
DN 32 MM (1 1/4"), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2016_P 7,00 UN; CURVA 90
GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÂVEL, DN 50 MM (1 1/2") - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2015 2,00 UN; CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÂVEL, DN 40 MM (11/4"), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 2,00 UN;
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM^ ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 100,00 M; CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM',
ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
621,88 M; REFLETOR SLIM LED 100\A/ DE POTÊNCIA, BRANCO FRIO, 6500K, AUTOVOLT, MARCA G-LIGHT
OU SIMILAR 28,00 UN; CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA -1/2 TIJOLO COMUM 8,00 M2; CONECTOR
SPLIT - BOLT P/ CABOS ATE 35MM2 8,00 UN; CONECTOR SPLIT - BOLT P/ CABOS ATE 120MM2 8,00 UN;

TERMINAL DE PRESSÃO P/ CABOS ATÉ 35MM2 8,00 UN; TERMINAL DE PRESSÃO P/ CABOS ATÉ 120MM2



8,00 UN; CORDOALHA DE COBRE NU 35 NAO ENTERRADA, COM ISOLADOR - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2017 80,00 M; CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM^ NÃO ENTERRADA, COM
ISOLADOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2017 140,00 M; FORNECIMENTO DE CABO
MULTIPLEXADO PARA REDE 1X16+16MM2 30,00 M.

DIVERSOS: "CONJUNTO PARA BASQUETE COM TABELAS EM COMPENSADO NAVAL, MODELO OFICIAL,

1,05X1,80M, ESP. 18MM, COMPLETO, INCLUSIVE ESTRUTURA EM TUBOS DE AÇO GALVANIZADO DE

4"" E DE 1"", ACABAMENTO EM MASSA PLÁSTICA, PRIMER E TINTA ESMALTE SINTÉTICO, COM REFORÇO
TIPO MÃO FRANCESA, AVANÇO LIVRE DE 2,30M." 1,00 CJ; CONJUNTO PARA FUTSAl. COM TRAVES OFICIAIS
DE 3,00 X 2,00 M EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 3" COM REQUADRO EM TUBO DE 1", PINTURA EM
PRIMER COM TINTA ESMALTE SINTÉTICO E REDES 1,00 G; "CONJUNTO PARA QUADRA DE VÔLEI OFICIAL

COM POSTES EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 3"", H = *255* CM, PINTURA EM TINTA ESMALTE

SINTÉTICO, REDE DE NYLON COM 2 MM, MALHA 10 X 10 CM E ANTENAS OFICIAIS" 1,00 CJ.

SERVIÇOS FINAIS: LIMPEZA GERAL FINAL 829,80 M2.

h d/ ll/
'OLEÃO REGO - ENCfS FIS

í f . / M ^ S'- ^ *
MÁRCip COSTA NAPOLEÃO REGO - ENCfS FISCAL PMU

ENGS JOSIVAN DE áÃRVÂLHd REGO-REPRESENTANTE M J DE C REGO EIRELI {MJS CONSTRUÇÕES)
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PREFEITUI?A MUNICIPAL DE UNIÃO ^
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ^
PRAÇA BARÃO DEGUARGUÉIA, 443-CENTRO-UNIÃ
CNPJ: 06.553.606/001-30

CONTRATO N" 447/2022

TOMADA DE PREÇO N® 037/2022 - CPL/PMU

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE QUADRA
POLIESPORTIVA COBERTA PADRÃO NA LOCALIDADE
MONTE CASTELO, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE

UNIÃO-PI, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO,
COMO CONTRATANTE, O MUNICÍPIO DE UNIÃO PI, E
COMO CONTRATADA A EMPRESA: M J DE C REGO

EIRELI(MJ5 CONSTRUÇÕES).

O MUNICÍPIO DE UNIÃO PI, estabelecido na Praça Barão de Gurguéia, 443, Centro,
União - PI, neste ato representado peio Sr. Exmo. Gustavo Conde Medeiros, Prefeito de
União - PI, portador do CPF/MF n° 218.123.813-87, doravante denominada
CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa M J DE C REGO EiRELi(MJ5
CONSTRUÇÕES), estabelecida à Rua Aiaíde Marques, n" 1122,Bairro ininga com sede
eforo na cidade de Teresina Estado do Piauí inscrita no CNPJ sob o n" 05.496.511/0001 -

60 e inscrição Estadual n®19.639.747-2, aqui representada por seu Josivan de Carvalho
Rego, administrador,, estado civil, profissão, CPF e n" do RG e endereço do
representante), doravante chamada abreviadamente CONTRATADA, tendo em vista a
homologação, pela PMU, da Tomada de Preço n" 037/2022 - CPL/PMU, conforme
despacho exarado no Processo Administrativo n® 223/2022, e o que mais consta do
citado Processo Administrativo, que passa a fazer parte integrante deste instrumento,
independentemente de transcrição, em conformidade com as normas da Lei n® 8.666, de
21/06/93, com as alterações nela introduzidas até a presente data, as quais submetem
as partes para todos os efeitos, têm justo e acordado celebrar o presente Contrato,
conduzido sob o regime de EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS, regendo-se a
contratação pelo fixado nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA ~ DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO

São partes complementares deste Contrato, independentemente de transcrição, o
Processo da TOMADA DE PREÇOS N° 037/2022 - CPL/PMU, a proposta apresentada
pela Contratada, seus anexos, os detalhes executivos, especificações técnicas,
despachos e pareceres que o encorpam.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO

A CONTRATADA executará para a PMU/PI, sob o regime de Empreitada Por Preços
Unitários, a Execução das Obras de Construção de Quadra Poliesportiva Coberta
Padrão na Localidade Monte Castelo, Zona Rural do Município de União-PI,
executando os serviços de acordo com os elementos técnicos constantes do processo
da licitação de que decorre este contrato.
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conduzam a economícidade dos serviços e a funcionalidade de seu
resultado:

2. Eleger e prever técnicas e métodos construtivos dos serviços tão
econômicos quanto possíveis, sem descuidar em nenhuma hipótese da
segurança e qualidade da obra;

3. Manter, durante todo o período de realização dos serviços objeto do
contrato, as mesmas condições de capacitação técnica que apresentou ao
participar da licitação de que resulta este contrato, bem como as mesmas
condições de habilitação;

4. Administrar com zelo e probidade a execução dos serviços, respeitando
com absoluto rigor o orçamento aprovado e evitando a prática de atos e a
adoção de medidas que resultem em elevação de custos dos serviços,
inclusive no que respeita à arregimentação, seleção, contratação e
administração de mão-de-obra necessária à realização dos serviços;

5. Atender prontamente ás recomendações regulares da fiscalização;

6. Zelar pelos interesses da PMU/PI relativamente ao objeto do contrato;

7. Substituir prontamente qualquer preposto, empregado ou pessoa que, a
juízo da fiscalização, seja inconveniente aos interesses da PMU/PI
relativamente aos serviços;

8. Manter permanentemente nos locais de realização dos serviços um
representante com plenos poderes para representar e obrigar a
CONTRATADA frente a PMU/PI;

9. Executar o objeto deste contrato de acordo com os projetos e
especificações fornecidos pela Prefeitura Municipal e as normas aprovadas
ou recomendadas pela ABNT.

10.Adquirir e fornecer Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC e
Equipamentos de Proteção Individual - EPI, a todos os empregados, bem
como orientá-los quanto a necessidade e obrigatoriedade de seu uso em
serviço;

10.1 — A CONTRATADA responde solidariamente, no caso de subempreitada.

11.Manter a Regularidade Fiscal, inclusive do recolhimento do ISSQN ao
município do local de Prestação do Serviço durante toda execução do
contrato;

12. Observar as normas, critérios e procedimentos ambientais para a gestão
dos rejeitos provenientes da obra.

§ - A CONTRATADA estará, durante todo o período de execução deste contrato,
sujeita à fiscalização da CONTRATANTE, quer seja exercida por servidores do quadro
da própria PMU/PI, quer por terceiros especialmente contratados para este fim.

§ 2" - As determinações da fiscalização obrigam a CONTRATADA, respeitados os limites
deste contrato e o orçamento aprovado, à elaboração de detalhamentos dos projetos a
à realização de atividades específicas. Nos casos em que a CONTRATADA não
concordar com as recomendações ou ordens da fiscalização, delas poderá recorrer ao
titular da PMU/PI, tendo este recurso efeito suspensivo da ordem fiscal.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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A CONTRATANTE se obriga a:

1. Disponibilizar o local das obras;

2. Aprovar as medições em tempo hábil;

3. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, conforme estabelecido na
cláusula sétima deste Contrato;

4. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução deste
Contrato;

5. Notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados
na execução do contrato.

6. Reter os tributos e contribuições sobre os pagamentos mensalmente efetuados,
utilizando-se as alíquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação

7. Aplicar penaiidades, conforme o caso.

^ CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos orçamentários necessários ao adimplemento das obrigações desta licitação
correrão à conta de recursos específicos consignados no orçamento municipal, a saber;
FUNDEB, Recursos Próprios, QSE e outros.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

0 pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos
serviços contratados e apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos
estabelecidos nos documentos da licitação em especial no cronograma físico-financeiro.

§ 1° - Os pagamentos dos serviços serão feitos por medições mensais, pelo Município
de União, através de Engenheiro do município, em moeda legal e corrente no País,
através de ordem bancária em parcelas compatíveis com o Cronograma Físico e
Financeiro, contra a efetiva execução dos serviços e apresentação de seus efeitos, tudo
previamente atestado pelo setor competente da PM U/PI, em consonância com o
SIAFEM - Sistema Integrado de Administração Financeira dos Estados e Municípios,
mediante apresentação dos seguintes documentos:

1 - Notas Fiscais de Serviços/Fatura;

II - Cópia da guia da Previdência Social - GPS e Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviços - FGTS, devidamente quitado, relativo ao mês da última
competência vencida;

III - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicilio ou sede da licitante, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a
Certidão quanto à Dívida Ativa - ou outras equivalentes na forma da Lei - expedida, em
cada esfera de Governo, pelo órgão competente.

IV - Cópia da Inscrição de Matricula no Cadastro Específico da Obra no INSS - (CEI);

V - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Trabaihistas (CNDT).

§ 2° - A Contratada poderá apresentar a PMU para pagamento, fatura ou documento
equivalente. Recebida, a fatura ou cobrança será examinada peia PMU durante, no
máximo, 10 (dez) dias. No exame a PMU, preliminarmente, verificará e certificará a
efetiva execução dos serviços indicados na fatura e a regular entrega de seus efeitos.
Estando tudo em ordem, o pagamento será feito em até 30 (trinta) dias contados do

Al
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financeiro. HavendT^rre^Ta^Lt c'Sro'paglênío
q^araosZzos como nova falura,

e'8'"ado à Contratada enquanto pendente de liquidação

í® eventuais atrasos no pagamento devido pelo Poder Público e

§6» - Entende-se por atraso imputávei ao Poder Público, para fins do item anterior n
SrSTdeJp parcela deste, conforme acordado neste instrumento
tpnfif « ® riesde que admissível a divisão da prestação devida pelo contratado em
de 30 ftSdlaíco ? obra serviço ou fornecimento contratado, por mais
comissKiponsévef ' atestado por siLor ou
§ 7° - Caso a execução dos serviços se estenda por mais de um ano os orern^ dp
Ks Coítíatef reajustados segundo índice que reflita oincremento de
refemnt~u4merd?Sço.
CRB^ d'a'fe"jBo Óndrel»2' ®®«3r acompanhada da ART expedida pelo

direito^^uandn « CONTRATADA considerar-se-âo feitos, de pieno
^ Sâa ScONTtí^^^^^^ depositados na Conta Corrente 10091-9,

PM? . ^ CONTRATADA junto ao Banco do Brasil, Agência 3219-0 valendo à
dM^PnAl?trf°'^'^l°^®?^®- pagamento e como instrumento de quitação."os recibosdos depósitos ou transferências bancárias. 'ec,ioos

CLÁUSULA DÉCIlVIA SEGUNDA - REAJUSTAIWENTO DE PREÇOS
Os preços contratuais propostos não serão reajustados.

PP°P Pi-dffogação, a vigência do ajuste
wo 14? ? ^ (doze) meses, em atendimento aos termos do art. 2° da Lei n° 10 192
de 14 de fevereiro de 2001, ou seja. nos contratos de prazo superior a um ano.

período de execução do contrato exceda a um ano contado a partir da data
nor^irr^Si? propostas na licitação, os preços serão reajustados respeitados a
SZ VarnI? ?nVf Nacionais, calculados pela Fundação
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R = V

Sendo:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual da obra/serviço a ser reajustado;
Io = índice inicial - refere-se ao índice de custos do mês correspondente à data

fixada para entrega da proposta, pro rata dia:
I = índice relativo à data do reajuste, pro rata dia.

§ 3° O Índice de reajuste empregado na fórmula acima será o índice Nacional da
Construção Civil - Coluna 35, calculado e publicado pela Fundação Getúlio Vargas na
revista Conjuntura Econômica.

§ 4° Ocorrendo a hipótese de alteração do prazo de reajuste estabelecido neste Edital, o
Contrato decorrente desta Concorrência, se adequará de pronto às condições que vierem
a ser estabelecidas pelo Poder Executivo ou Legislativo, no tocante à política econômica
brasileira, se delas divergentes.

§ 6® Em caso de atraso na execução das obras/serviços atribuível á licitante adjudicatária,
os preços contratuais serão reajustados pela fórmula estabelecida no subitem precedente,
obedecendo-se os seguintes critérios:

a) Se os índices aumentarem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que a
etapa das obras/serviços seria realizada de conformidade com o programado
no cronograma físico-financeiro;

b) Se os índices diminuírem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que as
obras/serviços forem executados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS TRIBUTOS

Todos os tributos que incidirem ou vierem a incidir sobre este Contrato ou sobre cs

^ serviços contratados, correrão por conta exclusiva da CONTRATADA e deverão ser
pagos nas épocas devidas.

Parágrafo Único - No caso de criação de novos tributos ou alteração nas alíquotas de
tributos existentes, os preços sobre os quais incidirem esses tributos serão revistos a
partir da época em que ocorrer a alteração da legislação tributária, aumentando-se ou
reduzindo-se aqueles preços da maneira apropriada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS PRAZOS

I. O prazo para execução das obras e serviços de que trata este Contrato é de 120 (cento
e vinte) dias, contados a partir da data de recebimento pela CONTRATADA, da Ordem
de Serviços, emitida pela PMU.

II. O presente contrato terá vigência de 225 (duzentos e vinte e cinco) dias da data da
sua assinatura, o qual corresponde à soma do Prazo de Execução da Obra, 120 (cento
e vinte) dias; mais o Prazo para Recebimento Provisório da obra, 15 (quinze) dias,
contados da comunicação escrita do contratado; mais o Prazo para Recebimento
Definitivo da obra, 90 (noventa) dias, contados do recebimento provisório.
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§ 1° - Os prazos poderão ser prorrogados, mantidas as demais cláusulas do Contrato e
assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-fínanceiro, de conformidade com
o disposto no § 1® do Art. 57, da Lei n" 8.666/93 e suas alterações, desde que justificado
por escrito e devidamente aprovado pela PMU.

§ 2 - O contrato se extinguira 5 (cinco) dias após o recebimento definitivo da obra.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE PROFISSIONAL
A CONTRATADA assume inteira responsabilidade profissional pela execução das obras
e serviços contratados, obrigando-se, ainda a comunicar à PMU. a designação do
rnhfTP®ATÍnA°' ^ ® responsabilidade total de agir em nome da
riir.nI » ? acumulando, se for o caso, as responsabilidades administrativas
decorrentes, bem como comunicar previamente todas as substituições que vier a operar
em sua equipe técnica alocada aos trabalhos objeto do presente Contrato.

Parágrafo único - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do
Lontraío, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as

^ condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

assume inteira responsabilidade por danos e prejuízos causados á
aríri ^ terceiros na execução das obras e serviços ora contratados, inclusive
acidentes, mortes, perdas ou destruições, parciais ou totais, a pessoas, materiais ou
coisas isentando a PMU de todas as reclamações que possam surgir em conseqüência
deste Contrato, ainda que tais reclamações resultem de atos de prepostos seus ou de
quaisquer pessoas físicas ou jurídicas empregadas na execução dos trabalhos.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
A contratada obriga-se a adotar todas as medidas preventivas necessárias para evitar
danos a terceiros em conseqüências da execução dos trabalhos. Será de exclusiva
responsabilidade da contratada a obrigação de reparar os prejuízos que vier a causar
quaisquer que tenham sido as medidas preventivas adotadas.

§ 1° A contratada será única, integral e exclusivo responsável em qualquer caso por
tedos os prejuízos, de qualquer natureza, que causar a PMU ou. ainda, a terceiros em
decorrência da execução das obras e serviços objeto do Contrato, respondendo por si e
por seus sucessores.

§ 2° A contratada será, também, responsável por todos os ônus ou obrigações
concernentes à legislação social, trabalhista, fiscal, securitária ou previdenciária, bem
como todas as despesas decorrentes da execução de eventuais trabalhos em horários
extraordinários (diurno ou noturno), inclusive despesas com instalações e equipamento
necessários às obras e serviços e, em resumo, todos os gastos e encargos de material
e mão-de-obra necessários à completa realização do objeto do Contrato e sua entreqa
perfeitamente concluída.

§ 3" A contratada deverá:

a. Providenciar, às suas expensas, cópias dos elementos que venham a ser
necessários á assinatura do Contrato, como também no decorrer da
execução das obras e serviços;

b. Registrar o Contrato no CREA e apresentar, à FISCALIZAÇÃO, o
comprovante de pagamento da "Anotação de Responsabilidade Técnica";

c. Responsabilizar-se pela efetivação de seguros para garantia de pessoas e
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f.

bens;

Fornecer e colocar no Canteiro de Obras as placas ou outras fonnas de
divulgação das fontes de financiamento e de coordenação das obras e
serviços, conforme modelos estabelecidos pela FISCALIZAÇÃO;

Manter permanentemente no local das obras e serviços, equipe técnica
composta de profissionais habilitados e de capacidade comprovada, que
assuma perante a FISCALIZAÇÃO a Responsabilidade Técnica pelas obras
e serviços, até a entrega definitiva do objeto do Contrato, inclusive com
poderes para deliberar determinações de emergência caso se tornem
necessárias;

Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção das obras e serviços em
qualquer dia ou hora, prestando todas as informações e esclarecimentos
solicitados, inclusive de ordem administrativa;

g. Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, no sentido de
garantir a salubridade e segurança no canteiro de obras e serviços;

h. Quando, por motivo de força maior, houver necessidade de aplicação de
material "similar" ao especificado, submeter, previamente e por escrito à
FISCALIZAÇÃO, a pretendida substituição;

i. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, os
defeitos ou incorreções verificadas nas obras ou serviços, resultantes de
execução irregular, do emprego de materiais inadequados ou não
correspondentes às especificações.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
Alterações do contrato origirial que venham a ser necessárias serão incorporadas ao
Contrato durante sua vigência, mediante termos aditivos com as devidas justificativas
nos seguintes casos:

I - unilateralmente pela PMU:

a. Quando, por sua iniciativa, houver modificações dos detalhes
executivos ou das especificações, para melhor adequação técnica do

^ objeto;

b. Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de
acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto até o limite
permitido na forma do artigo 65 § 1° da Lei 8666/93, do valor inicial do
contrato ou instrumento equivalente.

II - por acordo entre as partes:

a- Quando houver a substituição de garantia de execução, por deliberação
conjunta das partes;

b - Quando necessária à modificação do regime de execução, em fase de
verificação técnica de inaplicabilidade dos termos do contrato original;

c. Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por
imposição de circunstância superveniente, mantido o valor inicial
atualizado, vedada à antecipação do pagamento com relação ao
Cronograma Financeiro fixado, sem correspondente contraprestação
da execução do objeto.
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§ 1 Os serviços adicionais cujos preços unitários não são contemplados na Proposta
inicial serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitando os limites
estabelecidos na letra "b", do inciso I.

^ caso de supressão de parte do objeto do Contrato, se a contratada já houver
a quirido os materiais, ou se já os tiver adquirido e posto nos locais de trabalhos, este
deverão ser pagos pelos custos de aquisição, transporte e outros regularmente
comprovados e monetarlamente corrigidos, podendo caber indenização por outros
danos, eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente
comprovados.

§ 3® Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos após a data de
apresentação da PROPOSTA DE PREÇOS, de comprovada repercussão nos preços
contratados, implicarão na revisão desses, para mais ou para menos, conforme o caso.

§ 4® Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da contratada,
a PMU deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio Econômico-Financeiro inicial.

§ 5 -A contratada se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizeram necessários na contratação, na forma do artigo 65 5 1® da
Lei 8666/93, do valor inicial do contrato.

I - Durante todo o período de execução do contrato será exercida estrita observância
ao equilíbrio dos preços fixados no neste Contrato em relação à vantagem
originalmente ofertada pela empresa vencedora, de forma a evitar que, por meio de
termos aditivos futuros, o acréscimo de itens com preços supervalorizados ou
eventualmente a supressão ou modificação de itens com preços depreciados viole
princípios administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

A FISCALIZAÇÃO da execução das obras e serviços será feita por engenheiro
designado pela Prefeitura Municipal de União, de forma a fazer cumprir rigorosamente

axecuíivos, as especificações, os prazos, as condições do Edital, a
PROPOSTA DE PREÇOS e as disposições do Contrato.

f reservado à FISCALIZAÇÃO o direito e a autoridade para resolver, no Canteiro
de Obras, todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso não previsto no Edital, nas
Especificações, nos Detalhes Executivos, nas Leis, nas Normas da PMU, nos
Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacione, direta ou
indiretamente, com as obras e serviços em questão e seus complementos, ouvida a
autoridade do órgão.

§ 2® Compete, ainda, especificamente à FISCALIZAÇÃO:

a) Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado
e estipular o prazo para a sua retirada da obra;

b) Exigir a substituição de técnico, mestre ou operário que não responda
técnica e disciplínarmente às necessidades da obra, sem prejuízo do
cumprimento dos prazos e condições contratuais;

c) Decidir quanto á aceitação de material "similar" ao especificado, sempre
que ocorrer motivo de força maior;

d) Exigir da contratada, o cumprimento integral do estabelecido na
Cláusula Décima Sexta deste Contrato;

e) Indicar à contratada, todos os elementos indispensáveis ao Início das
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obras, dentro do prazo de 05 (cinco) dias. a contar da data de emissão
da Ordem de Execução de Serviços;

f) Esclarecer prontamente as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela
contratada;

g) Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas á
contratada;

h) Autorizar as providências necessárias junto a terceiros;

i) Promover, com a presença da contratada, as medições de obras e
serviços executados.

j) Transmitir, por escrito, as instruções e as modificações dos detaihes
executivos que porventura venham a ser feitas, bem como alterações
de prazos e de cronogramas;

k) Dar à PMU imediata ciência dos fatos que possam levar á aplicação de
penalidades contra a contratada ou mesmo á rescisão do Contrato;

I) Relatar oportunamente á PMU ocorrência ou circunstância que
acarretar dificuldades no desenvolvimento das obras e serviços em
relação a terceiros.

m) Examinar os livros e registros.

§ 3® A substituição de qualquer integrante da equipe técnica da contratada, durante
a execução das obras e serviços, dependerá da aquiescência da FISCALIZAÇÃO
quanto ao substituto apresentado.

§ 4" Com relação ao "Diário de Ocorrência", compete á FISCALIZAÇÃO:
a) Pronunciar-se sobre a veracidade das anotações feitas pelo liciíante

contratado;

b) Registrar o andamento das obras e serviços, tendo em vista os detalhes
executivos, as especificações, os prazos e cronogramas:

c) Fazer observações cabíveis, decorrentes dos registros da contratada no
referido Diário;

d) Dar solução às consultas feitas pela contratada, seus prepostos e sua
equipe;

e) Registrar as restrições que pareçam cabíveis quanto ao andamento dos
trabalhos ou ao procedimento da contratada, seus prepostos e sua equipe;

f) Determinar as providências cabíveis para o cumprimento dos detalhes
executivos e especificações;

g) Anotar os fatos ou observações cujo registro se faça necessário.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA CAUÇÃO DE EXECUÇÃO

Como garantia para a perfeita execução das obrigações contratuais e liquidez das multas
convencionadas, fica estipulada uma Caução de Execução correspondente a 5% (cinco
por cento) do valor deste Contrato, a ser integralizada em qualquer das modalidades
legalmente previstas, no prazo fixado no Edital da Concorrência de onde se origina este
Contrato.
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§ 1° - Ocorrendo rescisão do Contrato, por culpa da CONTRATADA, a PMU imporá à
CONTRATADA as penalidades legais e contratualmente previstas, exigindo, inclusive,
indenização que deverá ser calculada de acordo com os prejuízos provocados pela
inadimplência.

§ 2" - Sern prejuízo da responsabilidade da CONTRATADA, previsto no Art. 618 do
Código Civil Brasileiro, a Caução de Execução será restituída corrigida pelo índice oficial
da poupança, se for o caso, após a aprovação das obras e serviços pela PMU, 30 (trinta)
dias após expedição do Termo de Recebimento Definitivo das obras e serviços uma vez
verificado a perfeita execução dos mesmos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por Inadimplência, estão
previstas nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei n°. 8.666/93.

§ 1° A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato,
será calculada sobre o valor dos serviços não concluídos, competindo sua aplicação ao
titular do órgão contratante, observando os seguintes percentuais:

a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite
correspondente a 15 (quinze) dias; e

b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 16°
(décimo sexto) dia, até o limite correspondente a 30 (trinta) dias; e

c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31° (trigésimo
primeiro) dia, até o limite correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual
a Contratante rescindirá o contrato correspondente, aplicando-se à
Contratada as demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93.

§ 2° Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação,
quando a Contratada:

a) Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da
PMU/PI, no cumprimento de suas atividades:

b) Desatender às determinações da fiscalização da Prefeitura Municipal de
União; e

/*\ c) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e
municipais, respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos
competentes em razão da infração cometida.

§ 3° Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a
Contratada;

a) Executar os serviços em desacordo com o projeto básico, normas e técnicas
ou especificações, independentemente da obrigação de fazer as
correções necessárias, às suas expensas;

b) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por
imprudência, negligência imperlcia dolo ou má fé, venha a causar danos à
Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da
Contratada em reparar os danos causados;

c) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência,
negligência, imperícia, dolo ou má fé, venha a causar danos á Contratante

y ]
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os dàn^íSadoT co1ts5i;;;^pa;ar
§4» ADVERTÊNCIA

^asosf penalidade de advertência será efetuada nos seguintes

°icUaSs''^«ri°^^^^ obrigações assumidas contratualmente ou nas
inS í acarretem pequeno prejuízo ao Município de
Uniao, independentemente da aplicação de multa moratóri^ou eT
inexecuçao contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo;
aííviS do objeto contratado, desde que a sua
futnpnoSo recomende o enquadramento nos casos de
suspensão temporária ou declaração de inidoneidade-

aomniSao °° direito de licitar e.contratar com a
a) A suspensão do direito de licitar e contratar com o Estado do Piauí oode ser

aplicada aos licitantes e contratados cujos inadimplernentos cuIdosos
fZtZlT cZTTr' ^ execil^TcontSrpor
data

b.1) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos;

b.1.1) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas
«i^nT f ® licitação que tenha acarretado prejuízos
significativos para o Município de União;

"■ drtds tiver
havido aplicaçao da sanção de advertência.

b.2) Por um ano:

contratada se recusar a assinar c contrato dentro do
prazo estabelecido pela PMU.

b.3) Por 02 (dois) anos, quando a contratada:

b.3.1) Não concluir os serviços contratados;

b.3.2} Prestar os serviços em desacordo com as especificações ou
ST* t*?'^ — irregularidade, contrariando o disposto no
edital de licitação, não efetuando sua substituição ou correção no
prazo determinado pela PMU;

b.3.3) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem
prejuízos ao Estado, ensejando a rescisão do contrato ou
frustração do processo licitatório;

^/jA^
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b.3.4) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os obietivos da licitação;
o^MuTrfnin dl ?f° «oteidade para licitar e contratar com
O Municfpio de Uniao, em virtude de atos ilícitos praticados;

b.3.6) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de
tpnha"^°®' '"formações de que seus empregados
oonsaZentoXicTpMu'°

admíSI?^çAo^púbuca ^ contratar com a
a) A declaração de inidoneidade será proposta por servidor munícioal

responsável ao Prefeito Municipal se constatada a má-fé ação maliciosa
e premeditada em prejuízo do Município de União evidência de atuação
rMÜnTdor^^^^ que«m

^® contratar com a

PuSf ou atr m 'r' perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante o Prefeito
MUomcipal. apos ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de 02 (dois)

c) A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a
Administração Pública será aplicada à contratada nos casos em quí
fraiISflcIlín definitiva por praticar, por meios dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

C.2) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
MulJlníiSíy n para licitar e contratar com o
Município de Uniao, em virtude de atos ilícitos praticados;

benefício próprio ou de terceiros
informações de que seus empregados tenham tido

^ rnnc ^® ®^®cução deste contrato, sem
consentimento prévio da PMü. em caso de reincidência;

Pm n?H ^ documento falso, ou falsificado no todo ou
c^ntrafuair"" ° ® ^ relação

C.6) praticar fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93.

f"f" ' parágrafos primeiro,
gurido e terceiro, o licitante ou contratado está sujeita ao pagamento de

d.1) civilmente. nos termos do Código Civil;

d.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas
ou do exercício profissional a elas pertinentes;

d.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente

• 7
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§ 7 Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado
antes que tal penalidade seja descontada de seus haveres

§ 8» As sanções serão aplicadas pelo Titular da PMU. facultada a defesa prévia da
interessada no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da
declaraçao de inidoneidade. cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista
conforme § 3° do art. 87 da Lei n° 8.666/93. ui«ucviMd.

§ 9 As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter
compensatório e assim, o seu pagamento não eximirá a Contratada de
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
O Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido;

I - Administrativamente, nos seguintes casos:

^ a. Não cumprimento de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes
executivos ou de prazos;

b. Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, dos
detalhes executivos ou de prazos;

c. Lentidão no seu cumprimento, levando a PMU a comprovar a
impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento nos
prazos estipulados;

d. Atraso injustificado no início das obras, serviços ou fornecimentos;
e. A paralisação das obras, dos serviços ou do fornecimento, sem justa causa

e prévia comunicação a PMU;

f. A Subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do licitante
contratado a outrern, cessão ou transferência total ou parcial, bem como
fusão, cisão ou incorporação do licitante contratado, não admitido
previamente pela PMU.

g. Desatendimento ás determinações regutares das autoridades designadas
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus
superiores;

h. Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto contratado;

i. Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil em condições
que, a juízo da Secretaria da Infraestrutura, ponham em irsco a perfeita
execução das obras e serviços;

j. Dissolução da sociedade contratada;

k. Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do licitante
contratado que, a juízo da PMU, prejudique a execução do Contrato;

I. Razões de interesse do serviço público de alta relevância e amplo
conhecimento, justificadas e determinada pela Secretaria de obras da PMU
e exaradas no processo administrativo referente ao Contrato;

m. Supressão de obras e serviços que acarretem modificações do valor inicial
do Contrato além do limite imposto ao contratado;

-.íi
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"■ p°'' escrita dã Secretaria de obras da
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações. É assegurado
ao licitante contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a
situação;

o. Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura
Municipal, em razao da execução do objeto do Contrato, ou parcelas destes
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna
ou guerra, assegurado ao licitante contratado, o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a
SltU3ÇãO,

^ p. Não liberação, pela FMU, de área ou local para execução dos serviços, nos
prazos contratuais, assegurado ao licitante contratado o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a
situação;

q. Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado
que seja impeditivo da execução do Contrato.

r. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das
sanções penais cabíveis.

II - Amigavelmente pelas partes.
III - Judicialmente.

frnHamlnrí administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita
e fundamentada da autoridade competente.

ni'ihiiíl° administrativa embasada em razões de interesse do serviço
ItótanteV^n^^^^ """ ® ^aja culpa do

contratado, este sera ressarcido dos prejuízos que houver sofrido, regularmente
^ comprovado, tendo ainda direito a:

I - Devolução da garantia prestada;

II - Pagamento devido pela execução do Contrato até a data da rescisão;
III - Pagamento do custo de desmobllização.

rescisão administrativa elencadas nas alíneas "a", "b", "c" "d" "e" "f" "g" "h" "i"
h *1 '■ ® acarretar as seguintes conseqüências, aplicáveis segundo a
ocorrência que a justificar, sem prejuízos das sanções previstas:
I - assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar por
ato propno da PMU;

lí - ocupação e utilização, nos termos da legislação vigente, do local, instalação
equipamentos, material e pessoal empregados na execução do Contrato, necessário à
sua continuidade, a serem devolvidos ou ressarcidos posteriormente, mediante
avaliaçao na forma do inciso V do Art. 58, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações;

,/l
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III - execução de garantia contratual, para ressarcimento a PMU dos valores das multas
e indenizações a ela devida;

ly - retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados a
PMU.

§ 4 A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do parágrafo anterior fica a critério
da PMU, que poderá dar continuidade às obras e serviços por execução direta ou indireta.
§ 5° O presente Contrato poderá ser rescindido, ainda, pela PMU, se a CONTRATADA
transferir a terceiros, no todo ou em parte, a execução das obras e serviços contratados,
sem prévia e expressa autorização da PMU.

§ 6 Não poderão ser invocados como motivo de força maior ou caso fortuito, senão
aquele previsto no Art. 393 do Código Civil Brasileiro.

§ 7° Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO
O contratado não poderá ceder sub-rogar, parcial ou totalmente as obras e serviços
objeto deste contrato por^não haver respaldo legal, poderá, no entanto, subcontratar
mediante prévia autorização, por escrito, observando-se. quando concedida autorização

° terceiro a quem subcontratar. Contrato com inteira
obediência aos termos do Contrato original firmado com a PMU, inclusive documentação
que comprove regularidade fiscal e trabalhista, além de habilitação jurídica e sob a sua
inteira e exclusiva responsabilidade e não poderá ultrapassar de 30% (trinta) por cento
do valor do objeto contratado, na forma determinada pela PMU.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO

24.1 Ficarão designados para Gestor e Fiscal do Contrato os servidores abaixo
relacionados:

a. Gestor do Contrato: José Ariosvaldo Oliveira (CPF: 386.368.593-87);
b. Fiscal do Contrato: Márcio Costa Napoleão do Rêgo (CPF n° 350.698 724-

00).

24.2 A Gestão e Fiscalização do contrato será de responsabilidade dos agentes públicos
acima nomeados a contar da data de assinatura deste Aditivo, atendendo ao
estabelecido no Art. 67, da Lei Federal n^ 8.666. de 21 de junho de 1993 e suas
alterações posteriores.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
25.1 Concluídos os serviços, após comunicação formai por escrito do adimplemento total
da conclusão pelo contratado, a Secretaria da Infraestrutura procederá ao recebimento
provisório do objeto, pela FISCALIZAÇÃO, mediante termo circunstanciado, assinado
pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita ao contratado.

25.2 A Prefeitura Municipal receberá os serviços em caráter definitivo em prazo não
superiora 90 (noventa) dias do recebimento provisório. Durante o período compreendido
entre o recebimento provisório e o recebimento definitivo, ficará o contratado obrigado a
efetuar reparos que, a juízo da Secretaria da Infraestrutura se fizerem necessários
quanto à qualidade e segurança do objeto.
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25.3 Encerrado o prazo fixado no subítem anterior, o objeto será recebido definitivamente
parterdesdé ':i''c"nstónciado assinado pelas
rdííoostrnn art fil H contratuais, conforme
0 disposto no art. 69 da Lei n 8.666/93 e suas alterações, sem prejuízo das sanções civis.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

f ®® otrnarem controvertidos serão decididos pela Lei n°
8.666/93, garantido à CONTRATADA o contraditório e ampla defesa de seus interesses.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DA EFICÁCIA E DA VIGÊNCIA
nnHilíií® instrumento decorrerá de sua assinatura, tornando-se eficaz a partir da

e)drato, na Imprensa Oficial, que será providenciada pela PMU nos
Snoia nf> S-666/93 e suas alterações. O início da
vigência ocorrera da data da assinatura deste contrato.

CLAUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DA CISÃO, INCORPORAÇÃO OU FUSÃO

draSM»r°,l^ contratada, a aceitação
OTnSntrrLi f oPyaÇoes ficara condicionada à análise por esta administração

procedimento realizado, tendo presente a possibilidade de riscos de
insucesso na execução do objeto contratado, ficando vedada a sub-rogação contratual.
CLAUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DO FORO

cidade de Uniâo(PI), como o único competente para dirimir quaisquer
duvidas ou questões oriundas deste Contrato.

in Jn ® no'í ® '^"® ® estipulado, lavrou-se o presente
ííiLo ' T ? ''do e achado conforme, vai assinado
pelas partes, a todos presentes.

União (PI), 17 de outubro de 2022

Gustavo Conde Medeiros

Prefeito Municipal

M J DE C REGO EIREL||mJ5 CONSTRUÇÕES)
CNPJ sob o n° 05.496.511/0001-60

CONTRATADA
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_ PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICO;

TERMO DE ENTREGA E RECEBIMENTO PROVISORIO

Aos onze dias do mês de maio de dois mil e vinte e três, recebemos, em caráter

provisório, a obra objeto do contrato de Execução da Obra de Construção de Quadra
PollesportivaCoberta Padrão na Localidade Monte Castelo, zona Rural do município de
União - PI, objeto do contrato 447/2022, firmado entre o Município de União - PI, aqui

representado pelo Fiscal Técnico do Contrato, Sr. Márcio Costa Napoleão do Rêgo, doravante

designado CONTRATANTE, e a empresa M J DE C REGO EIRELI (MJS CONSTRUÇÕES), pessoa

jurídica de direito privado, CNPJ ns 05.496.511/0001-60, situada na Rua Alaíde Marques, n®

1122, Bairro Ininga, CEP; 64.049-790, Teresina-PI, inscrita no CNPJ/MF Ns. 05.496.511/0001-

60 e Inscrição Municipal ns 608060-0, doravante designada CONTRATADA.

Após constatar que a obra foi executada de acordo com as condições contratuais,

normas técnicas em vigor e em obediência aos projetos, especificações técnicas e demais

elementos fornecidos pelo contratante, e achando-se concluída, expediu-se o presente

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO.

A partir da presente data, as obras ficarão em observação durante um prazo de

verificação e recebimento de até 90 (noventa) dias (Art. 73, Inciso 11, § 32 - Lei 8.666/93),

obrigando-se a contratada a corrigir as deficiências durante esse prazo, bem como dar

prosseguimento às verificações e testes de funcionamento, conforme Art. 69 da citada lei.

f^{^: h a/ Á á
lárcio Costa Napoléão do rIso^ Márcio Costa Napoleão do Rêgo
EngS Civil - RN 190360573-3

FISCAL DO CONTRATO

M J DE C REGO EIRÇLi {MJsVoNSTRUÇÕES)
CNPJ: 05.496.511/0001-60
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E OBRAS

RIÈ.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS QUE A EMPRESA M | DE C REGO EIREU (MJS CONSTRUÇÕES). ESTABELECIDA NA RUA DRA ALAIDE NURQUES, 1122, BAIRRO ININGA
INSCRITA NO CNPI/MFN» OS.496.S11/0001-60 E REGISTRO NO CREA/PIN» 3S149/EM/PI. TENDO COMO RESPONSÁVEL TÉCNICO O ENG" CIVIL [OSIVAN
DE CARVALHO REGO, REGISTRO CREA N» 1903527048. EXECUTOU PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE ONIÁC-PI, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O K«
06.553.606/0001-30, 05 SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA COBERTA PADRAO NA LOCALIDADE MONTE CASTELO. ZONA
RURAL DO MUNICfPIO DE UN(AO-Pi, CONTRATO N" 447/2022 PMU. PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 223/2022. VALOR DO CONTRATO RS 676.241,22
(SEISCENTOS E SETENTAE SEIS MIL, DUZENTOS EQUARENTA E UM REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS). ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
- ART N" 1920220076192. AS OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, OBjETO DO MENCIONADO CONTRATO, FORAM EXECUTADOS DE ACORDO COM 0
PROJETO EXECUTIVO, AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DEMAIS ORIENTAÇÕES DA FISCALIZAÇÃO. _________

CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA COBERTA PADRÃO NA LOCALIDADE MONTE CASTELO, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE UNIÃO-PI

ESPECinCACÃO OUANT. UNID.

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA
ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA mcs 4,00

SERVIÇOS PRELIMINARES:

PLACA DE OBRA EM LONA COM IMPRESSÃO DIGITAL 1 .SO X 2.00M, DICLUSIVE ESTRUTURA E.M METALON 20 X
20CM E ESCORAMENTO. INSTALADA - REV 02 - 09/2021

UD 1,00

DESMATAMENTO. DESTOCAMENTO E L1MPEZ.A MECANIZADA DE TERRENO C/ÂRVORES DF. DIÃM. ATÉ 0,15M M= 25(K).00

LOCACÃO DECONTAINER - ALMOXARIFADO COM BANHEIRO - 6.00 X 2.30M UD/MES 4.00

LOCACÂO DE CONTAINER • BANHEIRO COM CHUVEIROS E VASOS - 4.30 X 2.30M UD/MfiS 4,00

LOCACÃO DA OBRA - EXECUÇÃO DE GABARITO M2 829,80

PODA EM ALTURA DE ARVORE COM DIÂMETRO DE TRONCO MAIOR OU IGUAL A 0.60 M.AF OS.COIS UN 6.00

CORTE RASO E RECORTE DE ARVORE COM DIÂMETRO DE TRONCO MAIOR OU IGUAL A 0.60 M.AF 05/201S UN 12.00

REMOÇÃO DE RAÍZES REMANESCENTES DE TRONCO DE ÁRVORE COM DIÂMETRO MAIOR OU IGUAL A 0.60
M.AF 05/2018

UN 12,00

MOVIMENTODE TERRA:
'

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1.30 M. AF 02/2021 M3 112,85

REATERRO MANUAL DE VALAS COM CO.VIPACTACÃO MECANIZADA. AF 04/2016 M3 29.13

ATERRO MANUAL COM SOLO ARGtLO-ARENOSO E COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF 05/2016 M3 530,2!

INFRAESTRUTURA:

CONCRETO CICLÔPICO FCK - 20MPA. 30% PEDRA DE MÃO EM VOLUM E REAL. INCLUSIVE LANÇAMENTO.
AF 05/2021

M3 33,17

ALVENARIA DB E.VIBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA M3 34,63

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 14X9X19 CM (F,SPF,SSURA 14 CM,
BLOCO DEITAD03 E ARGAMASSA DE ASSENTA.MENTO COM PREPARO HM BETONEIRA. AF 12/2021

M2
86.42

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM
AF 08/2017

Ml
26.56

SÜPERESTRÜTÜRA

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS UE CONCRErO ARMADO. PAR.^ EUIHCAÇÂO
INSmUCIONAL TÉRREA. FCK - 30 MPA. AF 01/2017

.M3 31,54

PILAR METÁLICO PERFIL LAMINADO OU SOLDADO 5" EM AÇO ESTRUTURAL, COM CONEXÕES SOLDADAS,
INCLUSOS MÃO DE OBRA, TRANSPORTE EIÇAMENTO UTILIZANDO GUINDASTE - FORNECIME.NTO E INSTALAÇÃO.
AF 01/2020 P

KG

2122.00

PAREDES E PAINÉIS

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM)
E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA, AF 12/2021

M2
368,63

COBERTURA

ESTRUTURA TREUÇADA DE COBERTURA. TIPO FINK, COM LIOAÇOES SOLDADAS. INCLUSOS PERFIS
METÁLICOS r. CHAPAS METÁLICAS, MÁO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO .F
INSTALAÇÃO. AF 01/2020 P

KG

2515.82

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA METÁLICA, INCLUSO
TRANSPORTE VERTICAL. AF 12/2015

M2
660,5

TELHAMENTO COM TELHA DE ACO/ALU.MÍNIO E - 0.5 MM. COM ATE 2 ÁGUAS. INCLUSO IÇAMENTO. AF 06/2016 M2 952.82

CUMEEIRA DE ALUMÍNIO E»0.8mm M .39.05

REVESTIMENTO:

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PED.REIRO.
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETON-EIRA 400L. AF 06/2014

M2
830.73

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8. PREPARO MANUAL, APLICADA
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20M.M. COM EXECUÇÃO DE TALISCAS.
AF 06/2014

M2

261,28

PAVIMENTAÇÃO:

CONCRETO P/lRA LASTRO (E=-7CM), TRAÇO 1:4.5:4.5 (CIMENTO/AREIA MÉDIA/BRITA I) - PREPARO MECÂNICO
COM BETONEIRA 400 L. AF 07/2016

M3
74,9.S

PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.» 12mm. INCLUS. POLIMENTO (INTERNO) M2 564.30

PISO CIMENTADO. TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO RÚSTICO, ESPESSURA 2.0 CM, PREPARO
MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF 06/2018

M2 3SS,2n

ALAMBRADO

PORTÃO EM TELA ARAME GALVANIZADO N. 12 MALHA 2" E MOLDURA EM TUBOS DE ACO GALVANIZADO COM
DUAS FOLHAS DE ABRIR. INCLUSO FERRAGENS

M2 1 2.30

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES
(X)M DIA.METT10 2', TRAVESSAS E ESCORAS CO.M DIÂMETRO 1 '/<). COM TELA DE ARAME GALVANIZADO. FIO 10
BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA). AF 03/2021

M2 j 127.92
PINTURA:

1

PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA COM TINTA ACRÍLICA, H = 5 CM, APLICAÇÃO M.ANUAL.
AF 05/2021 f-1

M 1 360,00



PLNTURA METALlCA EM ESMALTE SIOTETICO FOSCO ^ M» 1073.70

APLICACAO manual de pintura com tinta Látex acrílica em paredes, duas DE.MÀ0S. AF 06.'20 14 M» 345.23

APLICAÇÃO manual DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS. AF 06/2014 m" 345.23

PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA. APLICAÇÃO MANUAL. 2 DEMÃOS. AF 03/2021 m" 564.30

PINTURA COM TINTA ALQUlDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) PULVERIZADA SOBRE SUPERFlCIES METÁLICAS
OEXCETOPERFILl EXECUTADO EM OBRA fPOROEMÃOVAF 01/2020 P

ro" 12,60

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E SPDA

QUADRO P/MEDICÀO EM POSTE DE CONCRETO UN LOS

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 12 DISJUNTORES
TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES. COM BARRAMENTO TRIFASICO E NEUTRO - FORNECIMENTO E 1N.STAL.AC.A0

UN
1,00

DISJUNTOR TER.MOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 10 A SOA 240V. FORNECIMENTO E
INSTALACAO

UN 7,00

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 60 A 100A 240V. FORNECIMENTO E
INSTALACAO

UN 1,00

DISJUNTOR BIPOLAR DR 63 A - DISPOSITIVO RESIDUAL DIFERENCLVL. TIPO AC. 30MA UN 1 1.00

DISPOSITIVO DE proteção CONTRA SURTO DE TENSAO DPS 40ICA - 440V UN 1 2.00

CAKA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO. CIRCULAR. EM POLIETILENO. DIÂMETRO INTERNO - 0.3 M. Ai- 05.'2018 UN 1.00

HASTE DEATERRAMENTO 5/8 PARA SPDA - FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF ia'2017 UN 1.00

HASTE DE ATERRAMENTO 5/8 PARA SPDA-FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF 12/2017 UN 8.00

CONECTOR PARA HASTE DE ATERRAM ENTO 5/8" • FORNECIM ENTO UN 9.00

ELETRODirrO RlGlDO ROSCAVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO E.M PAREDE -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

M 42,17

ELETRODUTO RlGlOO ROSCAVEL. PVC. DN 50 MM Í1 1/2") - FORNECIMF.NTO E 1NSTALAC^\0. AF 12/2015 M 6.00

ELETRODUrO RÍGIDO ROSCÃVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"). PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

M 126,00

LUVA PARA ELETRODUTO. PVC. ROSCÃVEL. DN 50 .MM 01/2") - FORNECIMENTO E INSTAL.ACAO. AF 12/2015 UN i .".00

LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCAVEL, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE
- FORNECIMENTO E DiSTALACÃO. AF 12/2015

UN 1 14,00
(

LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÃVEL, DN 25 MM (3/4"). PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

UN 42,00

CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO X, PARA ELETRODUTO DE ACO GALVANIZADO DN 20 MM (3/4"), APARENTE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 11/2016 P

UN 21,00

CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO X, PARA ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO DN 32 MM (1 1/4"), APARF-NTE -
FORNECLMENTOEINSTALAÇÃO.AF li/2016 P

UN 7,00

CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÃVEL, DN 50 M.M (1 1/2") - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12A20ÍS

UN 2,00

CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, RO.SCAVEL, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS.
INSTALADA EM LAJE - FORN'ECIMENTO B INSTALAÇÃO, AF 12Í2015

UN 2,00

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 M.M", aNTI-CHA.MA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

M ! 00,00

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2.5 M.M'. ANTI-CHAMA 450/750 V, RARA CIRCUITOS TERMINAIS -
FORNECIMENTO E INST.ALACÃO. AF 12/2015

M 621.88

REFLETOR SUM LED lOOW DE POTÊNCIA. BRANCO FRIO. 6S00K. AUI OVOLT. MARCA G-LIGIIT OU SLVHLAR UN 28.00

CADCA DE PASSAGEM EM ALVENARIA -1/2 TUOLO COMUM M2 8.00

CONECTOR SPLIT - BOLT P/ CABOS ATE 35MM2 UN S.OO

CONECTOR SPLIT - BOLT PI CABOS ATE 120M.M2 UN 8,Õ0

TERMINAL DE PRESSÃO P/ CABOS ATÉ 3SMM2 UN 8.00

TERMINAL DE PRESSÃO P/ CABOS ATÈ 120MM2 UN 8.00

CORDOALHA DE COBRE NU 35 MM», NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2017

M 80,00

CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM". NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - FORNECIMENTO B INSTAL.AÇÂO.
AF 12/2017

M 140,00

FOR.NECIMENTO DE CABO MULTIPLEXADO PARA REDE 1X16-H6MM2 M 30.00

DIVERSOS:

CONJUNTO PARA BASQUETE COM TABELAS EM COMPENSADO NAVAL, MODELO OFICIAL, 1,05X 1 .SOM, ESP. 18.MM.
COMPLETO, INCLUSIVE ESTRUTURA EM TUBOS DE ACO GALVANIZADO DE
4° E DE r, ACABAMENTO EM MASSA PLÁSTICA, PRIMER E TINTA ESMALTE SINTÉTICO, COM REFORÇO TIPO MAÜ
FRANCESA. AVANÇO LIVRE DE 2JOM.

a 1,00

CONJUNTO PARA FUTSAL COM TRAVES OFICIAIS DE 3,00 X 2,00 M EM TUBO DE ACO GALV.ANIZADO 3" CO.M
REOUADRO EM TUBO DE 1". PINTURA T-2M PRIMER COM TINTA ESMALTE SINTÉTICO E REDES

a
l.Oí)

CONJUNTO PARA QUADRA DE VÔLEI OFICIAL COM POSTES EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 3". H -
•255* CM, PINTURA EM TINTA ESMALTE SINTÉTICO, REDE DE NYLON COM 2 MM. MALHA iO X 10 CM E ANTENAS
OFICIAIS

CJ

1,00

Portão em chapa de efrro n." IS(I,25nim), dc abrir, quadro em tubo de efrro galvaniaado/inicr horizontal dc 2", inclusive
tcancas/ferrolho • Rev 01

m'
6,00

SERVIÇOSFINAIS

LIMPEZAGERALFINAL M2 829.80

Uniào-PI, de K dc2023

M J de C Rego Eirfeli (MJ5 CÔNSTRUÇÕES)
Eng" JosivaX de Carvalho Rego

CREA 190352784-8

Administrador

Eng.® Márcio Costa Napoleão do
CREA 190360573-3

Engenheiro Civil Fiscal da Obra
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C 'ú PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO FL

^ COMISSÃO PEIU^ANENTE DE LICITAÇÃO R
■ ■# PRAÇA BARÃO DE GUARGUÉIA. 443-CENTRO-UNlAO-P;
' CNPJ: 06.553.606/001-30

CONTRATO N® 179/2023

TOMADA DE PREÇO N" 002/2023 - CPL/PMU

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DAS
OBRAS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE
ESCOLAR MURILO BRAGA,! ZONA URBANA DO
MUNICÍPIO DE UNIÃO-PI, QUE á^TRE SI CELEBRAM, DE
UM LADO, COMO CONTRATANTE, A SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO j - SEMED E COMO
CONTRATADA A EMPRESA: M J DE C REGO EIRELIÍMJS
CONSTRUÇÕES). {

O MUNICÍPIO DE UNIÃO, com sede na Praça Barão de Gurgiéia, n°443. Centro, União-
Pl, neste ato representada pelo exmo Gustavo Conde Medeiros. Prefeito de União - PI.
portador do CPF/MF n° 218.123.813-87, doravante chamado abreviadamente
CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa M J DÉ C REGO EIRELI(MJ5
CONSTRUÇÕES), estabelecida à Rua Alaide Marques, n° 1122,Bairro Ininga com sede
eforo na cidade de Teresina Estado do Piaui inscrita no CNPJ 5ob o n® 05.496.511/0001-
60 e Inscrição Estadual n°19.639.747-2, aqui representada po ■ seu Josivan de Carvalho
Rego, administrador, estado civil, profissão, CPF e n° jdo RG e endereço do
representante), doravante chamada abreviadamente CONTRATADA, tendo em vista a
homologação, pela PMU, da Tomada de Preço n° 002/2023 - CPL/PMU, conforme
despacho exarado no Processo Administrativo n" 002/2023, e o que mais consta do
citado Processo Administrativo, que passa a fazer parte integrante deste instrumento,
independentemente de transcrição, em conformidade com as normas da Lei n° 8.666, de
21/06/93, com as alterações nela introduzidas até a presente data. as quais submetem
as partes para todos os efeitos, têm justo e acordado celebrar o presente Contrato,
conduzido sob o regime de EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS, regendo-se a
contratação pelo fixado nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO

São partes complementares deste Contrato, independentemente de transcrição, o
Processo da TOMADA DE PREÇOS N® 002/2023 - CPL/PMU, a proposta apresentada
pela Contratada, seus anexos, os detalhes executivos, especificações técnicas,
despachos e pareceres que o encorpam.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO

A CONTRATADA executará para a PMU/PI, sob o regime de Empreitada Por Preços
Unitários, a Execução das Obras de Reforma e Ampliação da Unidade Escolar
Murilo Braga, Zona Urbana do Município de União-PI, executando os serviços de
acordo com os elementos técnicos constantes do processo da licitação de que decorre
este contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA APARELHAGEM E DO MATERIAL. NECESSÁRIO A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

/k"
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A aparelhagem e o material necessários a execução dos trabalhos serão de
responsabilidade e ônus exclusivamente da CONTRATADA, ficando estabelecido que a
CONTRATANTE não emprestará nem fornecerá quaisquer ferramentas, aparelhos ou
veículos.

CLÁUSULA QUARTA - DAS NORMAS E ESPECIFICAÇÕES DOS BENS E DA
EXECUÇÃO

As obras e serviços ora contratados obedecem às especificações as quais fazem parte
integrante do Edital da Tomada de Preços N" 002/2023-CPL/PMU. reservado a
CONTRATANTE o direito de rejeitar as obras ou serviços que não estiverem de acordo
com as referidas especificações, sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer
reclamação ou indenização.

CLÁUSULA QUINTA - DA APROVAÇÃO DOS SERVIÇOS
A CONTRATADA declara conhecer perfeita e integralmente, as especificações e demais
elementos técnicos referentes á execução dos serviços. Declara, ainda, que conhece
perfeitamente todas as condições e locais de execução dos serviços, tudo o que foi
previamente considerado quando da elaboração da proposta que apresentou na licitação
de que decorre este contrato, em razão do que declara que nos preços propostos estão
incluídos todos os custos, despesas e encargos que terá que suportar, representando
aqueles preços a única contraprestação que lhe será devida pela PMU/PI pela realização
do objeto deste contrato.

Parágrafo Único - O representante da CONTRATADA, acima identificado, declara sob
as penas da lei que dispõe de poderes suficientes à celebração deste contrato e para
obrigar de pleno direito à mesma CONTRATADA. Assim sendo, os termos deste contrato
obrigam as partes de pleno direito.

CLAUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES DOS DETALHES EXECUTIVOS

A CONTRATANTE se reserva o direito de, em qualquer fase ou ocasião, fazer alterações
nos detalhes executivos, seja reduzindo ou aumentando o volume de serviços das obras,
na forma prevista na lei. i

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO '

O valor deste Contrato é de R$ 706.561,01 (setecentos e seis mil, quinhentos e
^ sessenta e um reais e um centavos), que representa o montante da proposta da

CONTRATADA, baseada nas planilhas de quantitativos que acompanham o Edital e
multiplicado pelos respectivos preços unitários. J
Parágrafo Único - Nos preços unitários estão incluídos todoâ os custos de transporte,
carga e descarga de materiais, despesas de materiais, despesas de execução, mão-de-
obra, leis, encargos sociais, tributos, lucros e quaisquer encargos que incidam ou
venham a incidir sobre os serviços, bem como despesas de conservação até o seu
recebimento definitivo pela CONTRATANTE.

CLAÚSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a: |
1. Executar os serviços segundo as especificações aprovadas e de acordo

com a melhor técnica cuidando, ainda, em adotp soluções técnicas que
conduzam a economicidade dos serviços e á funcionalidade de seu
resultado:

/|C7
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2. Eleger e prever técnicas e métodos construtivos dos serviços tão
econômicos quanto possíveis, sem descuidar em nenhuma hipótese da
segurança e qualidade da obra;

3. Manter, durante todo o período de realização dos serviços objeto do
contrato, as mesmas condições de capacitação técnica que apresentou ao
participar da licitação de que resulta este contrato, bem como as mesmas
condições de habilitação;

4. Administrar com zelo e probidade a execução dos serviços, respeitando
com absoluto rigor o orçamento aprovado e evitando a prática de atos e a
adoção de medidas que resultem em elevação de custos dos serviços,
inclusive no que respeita á arregimentação, seleção, contratação e
administração de mão-de-obra necessária à realização dos serviços;

5. Atender prontamente às recomendações regulares da fiscalização;

6. Zelar pelos interesses da PMU/PI relativamente ao objeto do contrato;

^ 7. Substituir prontamente qualquer preposto, empregado ou pessoa que, a
juízo da fiscalização, seja inconveniente aos interesses da PMU/PI
relativamente aos serviços;

8. Manter permanentemente nos locais de realização dos serviços um
representante com plenos poderes para representar e obrigar a
CONTRATADA frente a PMU/PI;

9. Executar o objeto deste contrato de acordo com os projetos e
especificações fornecidos pela Prefeitura Municipal e as normas aprovadas
ou recomendadas pela ABNT.

10.Adquirir e fornecer Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC e
Equipamentos de Proteção Individual - EPI, a todos os empregados, bem
como orientá-los quanto a necessidade e obrigatoriedade de seu uso em
serviço:

10.1 - A CONTRATADA responde solidariamente, no caso de subempreitada.

11. Manter a Regularidade Fiscal, inclusive do recolhimento do ISSQN ao

^ município do local de Prestação do Serviço durante toda execução do
contrato:

12. Observar as normas, critérios e procedimentos ambientais para a gestão
dos rejeitos provenientes da obra.

§ 1° - A CONTRATADA estará, durante todo o período de execução deste contrato,
sujeita à fiscalização da CONTRATANTE, quer seja exercida por servidores do quadro
da própria PMU/PI, quer por terceiros especialmente contratados para este fim.

§ 2® - As determinações da fiscalização obrigam a CONTRATADA, respeitados os limites
deste contrato e o orçamento aprovado, á elaboração de deta hamentos dos projetos e
à realização de atividades específicas. Nos casos em que a CONTRATADA não
concordar com as recomendações ou ordens da fiscalização, delas poderá recorrer ao
titular da PMU/PI, tendo este recurso efeito suspensivo da ordem fiscal.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE se obriga a:

1. Disponibilizar o local das obras; ^ .
■ ^ jA
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2. Aprovar as medições em tempo hábil;

3. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, conforme estabelecido na
cláusula sétima deste Contrato;

4. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução deste
Contrato;

5. Notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados
na execução do contrato.

6. Reter os tributos e contribuições sobre os pagamentos mensalmente efetuados,
utilizando-se as alíquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação

7. Aplicar penalidades, conforme o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos orçamentários necessários ao adimplemento das obrigações desta licitação
recursos específicos consignados no orçamento municipal, a saber-

^ FUNDEB, Recursos Próprios, QSE e outros.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
0 pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos
serviços contratados e apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos
estabelecidos nos documentos da licitação em especial no cronograma físico-financeiro.

f \ paS^rnentos dos serviços serão feitos por medições mensais, pelo Município
de Uniao, através de Engenheiro do município, em moeda legal e corrente no País
através de ordem bancária em parcelas compatíveis com o Cronograma Físico è
Financeiro, contra a efetiva execução dos serviços e apresentação de seus efeitos, tudo
prewamente atestado pelo setor competente da PMU/PI, em consonância com o
SIAFEM - Sistema Integrado de Administração Financeira dos Estados e Municípios,
mediante apresentação dos seguintes documentos;

1 - Notas Fiscais de Serviços/Fatura;

n - Cópia da guia da Previdência Social - GPS e Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviços - FGTS. devidamente quitado, relativo ao mês da última
competência vencida;

H' regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicilio ou sede da licitante, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a
Certidão quanto à Dívida Ativa - ou outras equivalentes na forma da Lei - expedida, em
cada esfera de Governo, pelo órgão competente.

ÍV - Cópia da Inscrição de Matricula no Cadastro Específico da Obra no INSS - (CEI);
V - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

§ 2 - A Contratada poderá apresentar a PMU para pagamento, fatura ou documento
equivalente. Recebida, a fatura ou cobrança será examinada pela PMU durante, no
rnáximo, 10 (dez) dias. No exame a PMU, preliminarmente, verificará e certificará a
efetiva execução dos serviços indicados na fatura e a regular entrega de seus efeitos.
Estando tudo em ordem, o pagamento será feito em até 30 (trinta) dias contados do
vencimento do prazo de exame da fatura, sem nenhum acréscimo ou agregado
financeiro. Havendo correção a fazer, caso o pagamento seja efetuado a partir do 15°
dia após o vencimento, a fatura retificada ou ajustada será processada como nova fatura,

V
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quanto aos prazos aqui estabelecidos.

§ 3° - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação
pendente poderá ser descontada do pagamento devido pela PMU, pagando-se então,
apenas o saldo, se houver.

§ 4° - Serão retidos na fonte os demais tributos e contribuições sobre os pagamentos
mensalmente efetuados, utilizando-se as alíquotas previstas para cada tipo de serviço,
conforme legislação.

§ 5° - Na ocorrência de eventuais atrasos no pagamento devido pelo Poder Público, e
somente a este imputável, o valor deste será acrescido de parcela a ser calculada nos
termos e com base no índice previsto do art. 1°-F, a Lei n° 9.494./97, e que substituirá
tanto a atualização monetária do pagamento atrasado quanto os Juros, remuneratórios e
moratórios, porventura incidentes.

" Entende-se por atraso imputável ao Poder Público, para fins do item anterior, o
não pagamento do preço ou de parcela deste, conforme acordado neste instrumento
contratual e desde que admissível a divisão da prestação devida pelo contratado em
tantas quantas sejam as etapas da obra, serviço ou fornecimento contratado, por mais
de 30 (trinta) dias contados do seu recebimento devidamente atestado por servidor ou
comissão responsável.

§ 7 - Caso a execução dos serviços se estenda por mais de um ano, os preços da
proposta vencedora poderão ser reajustados segundo índice que reflita o incremento de
custos setoriais da Contratada, a cada período anual, conforme fixado na cláusula
referente a reajustamento de preço.

§ 8» - A primeira fatura a ser paga deverá estar acompanhada da ART expedida pelo
CREA da região onde estarão sendo executados as obras e serviços, comprovando o
registro do Contrato naquele Conselho.

§ 9 - Todos os pagamentos devidos à CONTRATADA considerar-se-ão feitos, de pleno
direito, quando os valores respectivos sejam depositados na Conta Corrente 10091-9,
mantida pela CONTRATADA junto ao Banco do Brasil, Agência 3219-0, valendo à
PMU como comprovantes de pagamento e como instrumento de quitação, os recibos
dos depósitos ou transferências bancárias.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
Os preços contratuais propostos não serão reajustados.

§ 1° O reajustamento somente será admitido se, após prorrogação, a vigência do ajuste
for superior s 12 (doze) meses, em atendimento aos termos do art. 2° da Lei n° 10.192,
de 14 de fevereiro de 2001, ou seja, nos contratos de prazo superior a um ano.

§ 2® Caso o período de execução do contrato exceda a um ano contado a partir da data
da apresentação das propostas na licitação, os preços serão reajustados respeitados a
norrnas contratuais, pela variação de índices Nacionais, calculados pela Fundação
Getúlio Vargas e publicados na seção de índices Econômicos da revista "Conjuntura
Econômica" da FGV, pela seguinte fórmula:

R = V [^]
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Sendo:

R = Valor do reajuste procurado:

V = Valor contratual da obra/serviço a ser reajustado;
Io = Índice inicial - refere-se ao índice de custos do mês correspondente à data

fixada para entrega da proposta, pro rata dia]
I = índice relativo à data do reajuste, pro rata dia.

§ 3® O índice de reajuste empregado na fórmula acima será o índice Nacional da
Construção Civil - Coluna 35, calculado e publicado pela Fundação Getúlio Vargas na
revista Conjuntura Econômica.

§ 4® Ocorrendo a hipótese de alteração do prazo de reajuste estabelecido neste Edital, o
Contrato decorrente desta Concorrência, se adequará de pronto às condições que vierem
a ser estabelecidas pelo Poder Executivo ou Legislativo, no tocante à política econômica
brasileira, se delas divergentes.

^ § 5° Em caso de atraso na execução das obras/serviços atribuível á licitante adjudicatária,
os preços contratuais serão reajustados pela fórmula estabelecida no subitem precedente,
obedecendo-se os seguintes critérios:

a) Se os índices aumentarem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que a
etapa das obras/serviços seria realizada de conformidade com o programado
no cronograma físico-financeiro;

b) Se os índices diminuírem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que as
obras/serviços forem executados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS TRIBUTOS

Todos os tributos que incidirem ou vierem a incidir sobre este Contrato ou sobre os
serviços contratados, correrão por conta exclusiva da CONTRATADA e deverão ser
pagos nas épocas devidas.

Parágrafo Único - No caso de criação de novos tributos ou alteração nas alíquotas de
tributos existentes, os preços sobre os quais incidirem esses tributos serão revistos a
partir da época em que ocorrer a alteração da legislação tributária, aumentando-se ou
reduzindo-se aqueles preços da maneira apropriada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS PRAZOS

I. O prazo para execução das obras e serviços de que trata este Contrato é de 120 (cento
e vinte) dias, contados a partir da data de recebimento pela CONTRATADA, da Ordem
de Serviços, emitida pela PMU.

II. O presente contrato terá vigência de 225 (duzentos e vinte e cinco) dias da data da
sua assinatura, o qual corresponde à soma do Prazo de Execução da Obra, 90 (noventa)
dias; mais o Prazo para Recebimento Provisório da obra, 15 (quinze) dias, contados da
comunicação escrita do contratado; mais o Prazo para Recebimento Definitivo da obra,
90 (noventa) dias, contados do recebimento provisório.

§ 1® - Os prazos poderão ser prorrogados, mantidas as demais cláusulas do Contrato e
assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, de conformidade com
o disposto no § 1° do Art. 57, da Lei n® 8.666/93 e suas alterações, desde que justificado
por escrito e devidamente aprovado pela PMU.

§ 2® - O contrato se extinguirá 5 (cinco) dias após o recebimento definitivo da obra.
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CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE PROFISSIONAL

A CONTRATADA assume inteira responsabilidade profissional pela execução das obras
e serviços contratados, obrigando-se, ainda a comunicar à PMU, a designação do
dirigente técnico, cabendo a esse a responsabilidade total de agir em nome da
CONTRATADA, acumulando, se for o caso, as responsabilidades administrativas
decorrentes, bem como comunicar previamente todas as substituições que vier a operar
em sua equipe técnica alocada aos trabalhos objeto do presente Contrato.

Parágrafo único - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do
Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

A CONTRATADA assume inteira responsabilidade por danos e prejuízos causados à
PMU ou a terceiros na execução das obras e serviços ora contratados, inclusive
acidentes, mortes, perdas ou destruições, parciais ou totais, a pessoas, materiais ou
coisas, isentando a PMU de todas as reclamações que possam surgir em conseqüência
deste Contrato, ainda que tais reclamações resultem de atos de prepostos seus ou de
quaisquer pessoas físicas ou jurídicas empregadas na execução dos trabalhos.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

A contratada obriga-se a adotar todas as medidas preventivas necessárias para evitar
danos a terceiros em conseqüências da execução dos trabalhos. Será de exclusiva
responsabilidade da contratada a obrigação de reparar os prejuízos que vier a causar,
quaisquer que tenham sido as medidas preventivas adotadas.

§ 1" A contratada será única, integral e exclusivo responsável em qualquer caso por
todos os prejuízos, de qualquer natureza, que causar a PMU ou, ainda, a terceiros, em
decorrência da execução das obras e serviços objeto do Contrato, respondendo por si e
por seus sucessores.

§ 2® A contratada será, também, responsável por todos os ônus ou obrigações
concernentes à legislação social, trabalhista, fiscal, securitária ou previdenciária, bem
como todas as despesas decorrentes da execução de eventuais trabalhos em horários
extraordinários {diurno ou noturno), inclusive despesas com instalações e equipamento
necessários às obras e serviços e, em resumo, todos os gastos e encargos de material
e mão-de-obra necessários à completa realização do objeto do Contrato e sua entrega
perfeitamente concluída.

§ 3® A contratada deverá:

a. Providenciar, às suas expensas, cópias dos elementos que venham a ser
necessários a assinatura do Contrato, como também no decorrer da
execução das obras e serviços;

b. Registrar o Contrato no CREA e apresentar, à FISCALIZAÇÃO, o
comprovante de pagamento da "Anotação de Responsabilidade Técnica";

c. Responsabilizar-se pela efetivação de seguros para garantia de pessoas e
bens;

d. Fornecer e colocar no Canteiro de Obras as placás ou outras formas de
divulgação das fontes de financiamento e de coordenação das obras e
serviços, conforme modelos estabelecidos pela FISCALIZAÇÃO;

e. Manter permanentemente no local das obras e serviços, equipe técnica
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composta de profissionais habilitados e de capacidade comprovada, que
assuma perante a FISCALIZAÇÃO a Responsabilidade Técnica pelas obras
e serviços, até a entrega definitiva do objeto do Contrato, inclusive com
poderes para deliberar determinações de emergência caso se tornem
necessárias:

f. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção das obras e serviços em
qualquer dia ou hora, prestando todas as informações e esclarecimentos
solicitados, inclusive de ordem administrativa;

g. Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, no sentido de
garantir a salubridade e segurança no canteiro de obras e serviços;

h. Quando, por motivo de força maior, houver necessidade de aplicação de
material "similar" ao especificado, submeter, previamente e por escrito á
FISCALIZAÇÃO, a pretendida substituição;

i. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, os
^ defeitos ou incorreções verificadas nas obras ou serviços, resultantes de

execução irregular, do emprego de materiais inadequados ou não
correspondentes ás especificações.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

Alterações do contrato original que venham a ser necessárias serão incorporadas ao
Contrato durante sua vigência, mediante termos aditivos com as devidas justificativas,
nos seguintes casos:

I - unilateralmente pela PMU:

a. Quando, por sua iniciativa, houver modificações dos detalhes
executivos ou das especificações, para melhor adequação técnica do
objeto;

b. Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de
acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto até o limite
permitido na forma do artigo 65 § 1° da Lei 8666/93, do valor inicial do
contrato ou instrumento equivalente.

^ II - por acordo entre as partes:
a- Quando houver a substituição de garantia de execução, por deliberação

conjunta das partes;

b - Quando necessária à modificação do regime de execução, em fase de
verificação técnica de inaplioabilidade dos termos do contrato original;

c. Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por
imposição de circunstância superveniente, mantido o valor inicial
atualizado, vedada à antecipação do pagamento com relação ao
Cronograma Financeiro fixado, sem correspondente contraprestação
da execução do objeto.

§ 1® Os serviços adicionais cujos preços unitários não são contemplados na Proposta
inicial serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitando os limites
estabelecidos na letra "b", do inciso I.

§ 2® No caso de supressão de parte do objeto do Contrato, se a contratada já houver
adquirido os materiais, ou se já os tiver adquirido e posto nos locais de trabalhos, este
deverão ser pagos pelos custos de aquisição, transporte e outros regularmente

/I .o
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comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros
danos, eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente
comprovados.

§ 3" Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos após a data de
apresentação da PROPOSTA DE PREÇOS, de comprovada repercussão nos preços
contratados, implicarão na revisão desses, para mais ou para menos, conforme o caso.

§ 4® Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da contratada,
a PMU deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio Econômico-Financeiro inicial.

§ 5® - A contratada se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizeram necessários na contratação, na forma do artigo 65 § 1° da
Lei 8666/93, do valor inicial do contrato.

I - Durante todo o período de execução do contrato será exercida estrita observância
ao equilíbrio dos preços fixados no neste Contrato em relação à vantagem
originalmente ofertada pela empresa vencedora, de forma a evitar que, por meio de
termos aditivos futuros, o acréscimo de itens com preços supervaiorizados ou
eventualmente a supressão ou modificação de itens com preços depreciados viole
princípios administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

A FISCALIZAÇÃO da execução das obras e serviços será feita por engenheiro
designado pela Prefeitura Municipal de União, de forma a fazer cumprir rigorosamente
os detalhes executivos, as especificações, os prazos, as condições do Edital, a
PROPOSTA DE PREÇOS e as disposições do Contrato.

§ 1® Fica reservado á FISCALIZAÇÃO o direito e a autoridade para resolver, no Canteiro
de Obras, todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso não previsto no Edital, nas
Especificações, nos Detalhes Executivos, nas Leis, nas Normas da PMU, nos
Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacione, direta ou
indiretamente, com as obras e serviços em questão e seus complementos, ouvida a
autoridade do órgão.

§ 2® Compete, ainda, especificamente à FISCALIZAÇÃO:

a) Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado
^ e estipular o prazo para a sua retirada da obra;

b) Exigir a substituição de técnico, mestre ou operário que não responda
técnica e discipiinarmente às necessidades da obra, sem prejuízo do
cumprimento dos prazos e condições contratuais;

c) Decidir quanto à aceitação de material "similar" ao especificado, sempre
que ocorrer motivo de força maior;

d) Exigir da contratada, o cumprimento integral do estabelecido na
Cláusula Décima Sexta deste Contrato;

e) Indicar à contratada, todos os elementos indispensáveis ao inicio das
obras, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de emissão
da Ordem de Execução de Serviços;

f) Esclarecer prontamente as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela
contratada:

g) Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à
contratada;

/
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h) Autorizar as providências necessárias junto a terceiros;

i) Promover, com a presença da contratada, as medições de obras e
serviços executados.

j) Transmitir, por escrito, as instruções e as modificações dos detalhes
executivos que porventura venham a ser feitas, bem como alterações
de prazos e de cronogramas;

k) Dar à PMU imediata ciência dos fatos que possam levar à aplicação de
penalidades contra a contratada ou mesmo à rescisão do Contrato;

I) Relatar oportunamente à PMU ocorrência ou circunstância que
acarretar dificuldades no desenvolvimento das obras e serviços em
relação a terceiros.

m) Examinar os livros e registros.

§ 3" A substituição de qualquer integrante da equipe técnica da contratada, durante
a execução das obras e serviços, dependerá da aquiescência da FISCALIZAÇÃO
quanto ao substituto apresentado.

§ 4® Com relação ao "Diário de Ocorrência", compete à FISCALIZAÇÃO:

a) Pronunciar-se sobre a veracidade das anotações feitas pelo licitante
contratado;

b) Registrar o andamento das obras e serviços, tendo em vista os detalhes
executivos, as especificações, os prazos e cronogramas;

c) Fazer observações cabíveis, decorrentes dos registros da contratada no
referido Diário;

d) Dar solução às consultas feitas pela contratada, seus prepostos e sua
equipe;

e) Registrar as restrições que pareçam cabíveis quanto ao andamento dos
trabalhos ou ao procedimento da contratada, seus prepostos e sua equipe;

f) Determinar as providências cabíveis para o cumprimento dos detalhes
executivos e especificações;

^ g) Anotar os fatos ou observações cujo registro se faça necessário.
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA CAUÇÃO DE EXECUÇÃO

Como garantia para a perfeita execução das obrigações contratuais e liquidez das muitas
convencionadas, fica estipulada uma Caução de Execução correspondente a 5% (cinco
por cento) do valor deste Contrato, a ser integralizada em qualquer das modalidades
legalmente previstas, no prazo fixado no Edital da Concorrência de onde se origina este
Contrato.

§ 1® - Ocorrendo rescisão do Contrato, por culpa da CONTRATADA, a PMU imporá à
CONTRATADA as penalidades legais e contratualmente previstas, exigindo, inclusive,
indenização que deverá ser calculada de acordo com os prejuízos provocados pela
inadimplência.

§ 2® - Sem prejuízo da responsabilidade da CONTRATADA, previsto no Art. 618 do
Código Civil Brasileiro, a Caução de Execução será restituída corrigida pelo índice oficial
da poupança, se for o caso, após a aprovação das obras e serviços pela PMU, 30 (trinta)

A
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dias após expedição do Termo de Recebimento Definitivo das obras e serviços uma vez
verificado a perfeita execução dos mesmos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão
previstas nos artigos 81, 87. 88 e seus parágrafos, todos da Lei n°. 8.666/93.

§ 1° A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato,
será calculada sobre o valor dos serviços não concluídos, competindo sua aplicação ao
titular do órgão contratante, observando os seguintes percentuais;

a) de 0,3% {três décimos por cento), por dia de atraso até o limite
correspondente a 15 (quinze) dias; e

b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 16" (décimo
sexto) dia, até o limite correspondente a 30 (trinta) dias; e

c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31° (trigésimo
^ primeiro) dia, até o limite correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual

a Contratante rescindirá o contrato correspondente, aplicando-se a
Contratada as demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93.

§ 2° Será aplicada multa de 1.5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação,
quando a Contratada:

a) Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da
PMU/PI, no cumprimento de suas atividades;

b) Desatender às determinações da fiscalização da Prefeitura Municipal de
União; e

c) Cometer qualquer infração ás normas legais federais, estaduais e
municipais, respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos
competentes em razão da infração cometida.

§ 3° Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a
Contratada:

a) Executar os serviços em desacordo com o projeto básico, normas e técnicas
^ ou especificações, independentemente da obrigação de fazer as

correções necessárias, às suas expensas;

b) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por
imprudência, negligência imperícia dolo ou má fé. venha a causar danos à
Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da
Contratada em reparar os danos causados;

c) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência,
negligência, imperícia, dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante

ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada em reparar
os danos causados.

§4° ADVERTÊNCIA

a) A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes
casos:

a.1) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas
licitações, desde que acarretem pequeno prejuízo ao Município de

/í
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União, Independentemente da aplicação de multa moratória ou de
inexeoução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo;

a.2) Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua
gravidade não recomende o enquadramento nos casos de
suspensãotemporáriaou declaraçãode inidoneidade;

a.3) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao
desenvolvimento das atividades da PMU, desde que não sejam
passíveis de aplicação das sanções de suspensão temporária e
declaração de inidoneidade.

§ 5® SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO

a) A suspensão do direito de licitar e contratar com o Estado do Piauí pode ser
aplicada aos licitantes e contratados cujos Inadimplementos culposos
prejudicarem o procedimento iicitatório ou a execução do contrato, por

^ fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da
data do recebimento da intimação;

b) A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com
o Estado do Piauí nos seguintes prazos e situações:
b.1) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos:

b.1.1) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas
contratualmente e na licitação que tenha acarretado prejuízos
significativos para o Município de União;

b1.2) Execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver
havido aplicação da sanção de advertência.

b.2) Por um ano;

b.2.1) Quando a contratada se recusar a assinar o contrato dentro do
prazo estabelecido pela PMU.

b.3) Por 02 (dois) anos, quando a contratada:

^ b.3.1) Não concluir os serviços contratados;

b.3.2) Prestar os serviços em desacordo com as especificações ou
com qualquer outra irregularidade, contrariando o disposto no
editai de licitação, não efetuando sua substituição ou correção no
prazo determinado pela PMU;

b.3.3) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem
prejuízos ao Estado, ensejando a rescisão do contrato ou
frustração do processo iicitatório;

b.3.4) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b.3.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com

o Município de União, em virtude de atos ilícitos praticados;

b.3.6) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de
terceiros, quaisquer informações de que seus empregados
tenham conhecimento em razão da execução deste contrato, sem
consentimento prévio da PMU.
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§ 6' DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

a) A declaração de Inidoneldade será proposta por servidor municipal
responsável ao Prefeito Municipal se constatada a má-fé, ação maliciosa
e premeditada em prejuízo do Município de União, evidência de atuação
com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos
ao Município de União ou aplicações sucessivas de outras sanções
administrativas.

b) A declaração de inidoneldade implica proibição de licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante o Prefeito
Municipal, após ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de 02 (dois)
anos.

c) A declaração de inidoneldade para licitar e contratar com toda a
Administração Pública será aplicada à contratada nos casos em que;

C.1) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

C.2) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

C.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o
Município de União, em virtude de atos ilícitos praticados;

C.4) reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio ou de terceiros,
quaisquer informações de que seus empregados tenham tido
conhecimento em razão de execução deste contrato, sem
consentimento prévio da PMU, em caso de reincidência;

C.5) apresentar à PMU qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou
em parte, com o objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação
contratual;

C.6) praticar fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93.

d) Independentemente das sanções a que se referem os parágrafos primeiro,
^ segundo e terceiro, o licitante ou contratado está sujeita ao pagamento de

indenização por perdas e danos, podendo ainda a PMU propor que seja
responsabilizada:

d.1) civilmente, nos termos do Código Civil;

d.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas
ou do exercício profissionala elas pertinentes;

d.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente.

§ 7® Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado,
antes que tal penalidade seja descontada de seus haveres.

§ 8® As sanções serão aplicadas pelo Titular da PMU, facultada a defesa prévia da
interessada, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da
declaração de inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista,
conforme § 3® do art. 87 da Lei n® 8.666/93.
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§ 9° As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter
compensatório e assim, o seu pagamento não eximirá a Contratada de
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

O Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido:

I - Administrativamente, nos seguintes casos:

a. Não cumprimento de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes
executivos ou de prazos;

b. Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, dos
detalhes executivos ou de prazos;

c. Lentidão no seu cumprimento, levando a PMU a comprovar a
impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos
prazos estipulados;

^ d. Atraso injustificado no início das obras, serviços ou fornecimentos;

e. A paralisação das obras, dos serviços ou do fornecimento, sem justa causa
e prévia comunicação a PMU;

f. A Subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do licitante
contratado a outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como
fusão, cisão ou incorporação do licitante contratado, não admitido
previamente pela PMU.

g. Desatendimento às determinações regulares das autoridades designadas
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus
superiores;

h. Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto contratado;

i. Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil em condições
que, a juízo da Secretaria da Infraestrutura, ponham em risco a perfeita
execução das obras e serviços;

j. Dissolução da sociedade contratada;

^ k. Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do licitante
contratado que, a juízo da PMU, prejudique a execução do Contrato;

I. Razões de interesse do serviço público de alta relevância e amplo
conhecimento, justificadas e determinada pela Secretaria de obras da PMU
e exaradas no processo administrativo referente ao Contrato;

m. Supressão de obras e serviços que acarretem modificações do valor inicial
do Contrato além do limite imposto ao contratado;

n. Suspensão de sua execução, por ordem escrita da Secretaria de obras da
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações. É assegurado
ao licitante contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a
situação;
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O. Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidas pela Prefeitura
Municipal, em razão da execução do objeto do Contrato, ou parcelas destes,
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna
ou guerra, assegurado ao licitante contratado, o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a
situação;

p. Não liberação, pela PMU, de área ou local para execução dos serviços, nos
prazos contratuais, assegurado ao licitante contratado o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a
Situação;

q. Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado
que seja impeditivo da execução do Contrato.

r. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das
sanções penais cabíveis.

II - Amigavelmente pelas partes.
III - Judicialmente.

§ 1 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita
e fundamentada da autoridade competente.

rescisão administrativa embasada em razões de interesse do serviço
publico, prevista nas letras "1", "m", "n". "o", "p" e "q", do inciso I sem que haja culpa do
licitante contratado, este será ressarcido dos prejuízos que houver sofrido, regularmente
comprovado, tendo ainda direito a:

I - Devolução da garantia prestada;

II - Pagamento devido pela execução do Contrato até a data da rescisão;
III - Pagamento do custo de desmobilização.

§ 3 A rescisão administrativa elencadas nas alíneas "a" "b" "c" "d" "p" "f "n" "h" "í"
11:11 «011 Hin u „

j, I e q , poderá acarretar as seguintes conseqüências, aplicáveis segundo a
ocorrência que a justificar, sem prejuízos das sanções previstas;

I - assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por
' ^ ato proprio da PMU; ^

II - ocupação e utilização, nos termos da legislação vigente, do local, instalação
equipamentos, material e pessoal empregados na execução do Contrato, necessário á
sua continuidade, a serem devolvidos ou ressarcidos posteriormente, mediante
avaliaçao na forma do inciso V do Art. 58, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações;
III - execução de garantia contratual, para ressarcimento a PMU dos valores das multas
e indenizações a ela devida;

ly^-retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados a

! das medidas previstas nos incisos I e II do parágrafo anterior fica a critério
da PMU, que poderá dar continuidade ás obras e serviços por execução direta ou indireta.
§ 5® O presente Contrato poderá ser rescindido, ainda, pela PMU, se a CONTRATADA
ransferir a terceiros, no todo ou em parte, a execução das obras e serviços contratados
sem previa e expressa autorização da PMU.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO
S^iPtrSií parcial ou totalmente as obras e serviços
objeto deste contrato por não haver respaldo legal, poderá no entanto LLontmtar
^aralubcontSão "ce^^^ por escrito, observando-se. quando concedida autorizaçãoAhlwíl f ^ o terceiro a quem subcontratar, Contrato com inteira
obediência aos termos do Contrato original firmado com a PMÜ inclusive documentarão
que comprove ergularidade fiscal e trabalhista, além de hSitaS uíídica ^^^
d"o^vator iro oh^T^ responsabilidade e não poderá ultrapassar de 30% (trinta) por cento
do valor do objeto contratado, na forma determinada pela PMÜ.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO

SlacioSs° ® Pisca' do Contrato os servidores abaixo
a. Gestor do Contrato: José Ariosvaldo Oliveira (CPF; 386.368.593-87)-

PjjScal do Contrato: Márcio Costa Napoleâo do Rêgo (CPF n" 350.698.724-

Itiít ® Fiscalização do contrato será de responsabilidade dos agentes públicos
eSlecX no°A«' 67°"?: f atêSdo ao
SlraSefportêrto^es • ® e suas
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

após comunicação formal por escrito do adimplemento total
aa conclusão pelo contratado, a Secretaria da Infraestrutura procederá ao recphimf^ntn
Sas^partes°em^aTé ^ FISCALIZAÇÃO, mediante termo circunstanciado, assinadopelas partes em ate 15 (quinze) dias da comunicação escrita ao contratado.

superL'^alo definitivo em prazo não
emreTreceWr^2n?o ■ provisório. Durante o período compreendido
ietuar SSoTo o^®c®dimento definitivo, ficará o contratado obrigado a
quaXáauJd.dP^ cia Secretaria da Infraestrutura se fizerem necessáriosquanio a qualidade e segurança do objeto.

~ subitem anterior, o objeto será recebido definitivamente
parterdSdé^oue í circunstanciado assinado pelaspartes, desde que se comprove a adequação do objeto aos termos contratuais conforme

ispos o no a . 69 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, sem prejuízo das sanções civisâ
CLAUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 1

ft L?/q? f °! se tornarem controvertidos serão decididos pela Lei n°
8.666/93. garantido a CONTRATADA o contraditório e ampla defesa de seusLeresls.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DA EFICÁCIA E DA VIGÊNCIA
n,ãrt!t '"frumento decorrerá de sua assinatura, tornando-se eficaz a partir da
publicação, em extrato, na Imprensa Oficial, que será providenciada pela PMÜ nos

-r . - \-. ^ ^
- /

I
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CLAUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DA CISÃO, INCORPORAÇÃO OU FUSÃO

CLAUSULA VIGÉSIMA NONA - DO FORO

quateql,eí°düvidas ou^CSesírlundas deste Sntrato

União (PI), 10 de maio de 2023

GUSTAVO CONDE MEDEIROS

Prefeito Municipal

Contratante

M J DE C REGO EIREIII (MJ5 CONSTRUÇÕES)
^ CNPJ N° 05.496.511/0001-60

CONTRATADA



ESTADO 00 PIAUl
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E OBRAS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS QUE A EMPRESAM J DE C REGO LTDA (MJ5 CONSTRUÇÕES). ESTABELECIDA NA RUA °OUTOR NATAN PW
4176, SALAS 01 E 02, BAIRRO ININGA INSCRITA NO CNPJ/MF N« 05.496.S11/0001-60 E f
COMO RESPONSÁVEL TÉCNICO O ENG° CML J0S1V/\N PE CARVALHO REGO, REGISTRO CREA N 1903527848, EJ^CUTW JAfW
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNiAO-PI. COM SEDE NA PRAÇA BARAO DE ^URGUÉIA.N" 443, CENTRO, UNIAO-P^^^^
SOB O N» N" 06.553.606/0001-30, OS SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DA OBRA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ^SCOL|^ MURILO
BRAGA ZONA URBANA DO MUNICiPIO DE UNIÃO-PL CONTRATO N» 179/2023, TOMADA DE PREÇO 002/2023. VALOR DO CONTRATO R$
708.561 01 (SETECENTOS E SEIS MIL, QUINHENTOS E SESSENTA E UM REAIS E UM CENTAVO). ANOTAÇÃO DE
TÉCNIC^ - ART N' 1920230037673. AS OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, OBJETO DO MENCIONADO CONTRATO, 1^!^ >1
EXECUTADOS DE ACORDO COM O PROJETO EXECUTIVO, AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DEMAIS ORIENTAÇÕES DA FISCAL12AÇA .

' OBRA DE REFORMA E AMPLIAÇAO PA UNIDADE ESCOLAR MURILO BRAGA, ZONA URBANA DO CIPIO DE UNIÃO
ESPECIFICAÇÃO

QUANT. UND

SERVIÇOS PRELIMINARES

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA

m'

"mEs"
AUMIINtO I t,UUHL Uf\ UPW

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, ATRAVÉS DE GABARITO DE TABUAS CORRIDAS PONTALETADAS, bSM
REAPROVEITAMENTO

471

Tapumo cm tolha de aco qalvalume. simples. nSo píniada. 0ND18. e=0,SmiTi, h
REFEITÓRIO CANTEIRO PE OBRAS

: 2.00in, exiusive pintura 69.69

20
jm
ni'

Looaoao de conlainer - Almoxarifado aetn banheiro • Rev 02 02/2022 4
10,5

MÊS

I DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES
LIMPEZA MECANIZADA DE C^ADA VEGETAL, VEGETACAO E PEQUENAS ARVORES

810

290 m'
PROJETO ESTRUTURA METALICA
PROJETO DE INSTAL.ELETRICA/HIDROSANITARIA/TELEFONE
DemolicSo de Reboco

450

uernOHçao qe rsepoco ~

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017
55,24

DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO SOBRE LASTRO DE CONCRETOJLIC..^^

REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E FIBROMINERAL, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017

22,07 m'

m'

REMOÇÃO DE CABOS ELETRICOS. DE FORMA MANUAL, SEM RE/LPROVEITAMENTO. AF 12/2017

22,07

300 m

.t'
CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BA8CULANTE

7.54

TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHAO ATE 10KM 7,54 m'

REMOÇÃO DE PORTAS. DE FORMA MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017
3,36

CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE
1.59 nv

TRANSPORTE DE MATERIAL. EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 10KM
ILIMPP^A DE PISO DE M/kRMORE/GRANITO MANUAL UTILIZANDO DETERGENTE NEUTRO. AF 04/2019—
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019

REFORMA

1.59

798.73

15

ni'

anKVHJua fwei-iiviiwAweo

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO. DE FORMA MANUAL, COM REAPROVEITAMENTO.
AF 12/2017

40

LIMPEZA DE PISOS E REVESTIMENTOS

COBERTURA

RelelhamenIo em cobertura com lelha ceramlca tipo canal comum, Itabalana ou similar.
AMPLIAÇÃO'

436.23

634

FUNDAÇÕES
ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATE 2M
REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF 10/2017

94.63

187,00

REATERRO DE VALA COM COMPACTAÇÃO MANUAL~ ■
(COMPOSIÇÃOREPRESENTATIVA) EXKUÇAO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL,
PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), FCK = 25 MPA. AF_01/2017

7.60

18.60

nv

CONCRETO CICLOPICO FCKglOMPA 30% PEDRA DE MAO INCLUSIVE LANÇAMENTO
29.54

ALVENARIA DÊ PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:6) C/AGREGADOS
ADQUIRIDOS —

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NAHORIZONTALDE14X9X19 CM (ESPESSURA
14 CM, BLOCO DEITADO) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

MPERMEABILIZACÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSAO ASFALTICA. 2 DEMÃOS AF 06/2018
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA De 5

23,22

39,55

38.32

23,76

M»

uivi.Mr vofÁVií ——

SERVIÇO DE ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL CO.M RETROESCAVADEIRA
EXECUÇÃO DE ATERRO COM MATERIAL DE EMPRÉSTIMO (APENAS MATERIAL)

T A cr r*fM>LÃPAr.TA<r &0
EXtCUÇAQPS AThHKUUUM MAlfcKlALue eivirr^co>»viw

ATERRO MANUAL DE VALAS COM AREIA PARA ATERRO E COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF 05/^016

37.11

280.87

72.00

M'

M'

ALVEN/LRIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19CM
9CM) DE PAREDES COM ÁREA LIQUIDA MENOR QUE 6M' SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM
PREP/U^O MANUAL. AF 06/2014manual AF 06/2014

/LLVEN/KRIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO V/VZAOO DE CERÂMICA (COBOGÔ) DE7X20X20CM E ARGAMASSA
DE ASSENTAMENTO COM

PREPARO EM BETONEIRA. AF 05/2020

376.61
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OBRA DE REFORMA E AMPLIAÇAO DA UNIDADE ESCOLAR MURILO BRAGA. ZONA URBANA DO MlSijl^<aDS-UNtAe'P<—^
ESPECIFtCAÇAO (ÕUANT. UNÜ

COBERTURA

PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA. DUAS DEMAOS 750

Treliça metálica Pratt, em perfis UDC127x50x5.ISkg/m. diagonais tracionadas. p.'telhados em duas águas som
lantemin. vãos 10,01 a 20,00m, pintura 01 demâo de epoxl fundo óxido de ferro *■ 02 demSos esmalte epoxi branco •
Executada

45.6 ni

MADEiRAMENTO P/ TELHA CERAMICA - (RiPA, CAiBRO. LINHA) 750

COBERTURA EM TELHA CERAMICA TIPO COLONIAL. COM ARGAMASSA TRAGO 1:3 (CIMENTO E AREIA) 750 m*

CALHA DE CHAPA GALVANIZADA 26 DESENVOLVIMENTO 50cm 50 M

Treliça metálica Pratt, em perfis UDC150x50x4.75kg/m, diagonais tracionadas. p/ telhados om duas águas sem
lantemin

4324 KG

ESQUADRIAS i

GRADE DE FERRO EM BARRA CHATA 3/16" 22.88 m'

JANELA BASCULANTE. ACO. COM BATENTE/REQUADRO, 60 X80 CM SEM VIDROS 14,3 m'

PORTA DE FERRO. DE ABRIR. TIPO CHAPA LISA, COM GUARNICOES 22.05 n-.'

PORTÃO DE METALON E BARRA CHATA DE FERRO C/FECHADURA E

DOBRADICA, INCLUS. PINTURA ESMALTE SINTÉTICO
6.3 n-'

FECHADURA DE EMBUTIR COMPLETA, PARA PORTAS EXTERNAS. PADRAO DE
ACABAMENTO MÉDIO

20 UN

VIDRO TEMPERADO INCOLOR, ESPESSURA 6MM, FORNECIMENTO E INSTALACAO, INCLUSIVE MASSA PARA
VEDACAO

17,6 ro'

PINTURA ESMALTE BRILHANTE (2 DEMAOS) SOBRE SUPERFÍCIE METALICA. INCLUSIVE PROTEÇÃO COM
ZARCAO (1 DEMAO)

55.9

Janela em alumínio, cor N/P/B. tioo moldura-vidro. de correr, exclusiva vidro 17.6

REVESTIMENTO

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE
FACHADA. COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L.
AF 06/2014

630 m»

REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:7 850.1

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE

DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE AREA MAIOR OUE 5 M' A MEIA ALTURA DAS PAREDES.
AF 06/2014

267,24

REVESTIMENTO DE PISO

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA

EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM APUCADA EM AMBIENTES DE AREA ENTRE 5 M2 E 10 M2. AF_06/2014
256,12

EXECUÇÃO DE PÁTIO/ESTACIONAMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR
NATURAL DE 20 X10 CM. ESPESSURA 6 CM.
AF 12/2015

615

i

PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM.

INCLUSO MISTURA EM BETONEIRA. COLOCAÇÃO DAS JUNTAS. APLICAÇÃO DO PISO. 4 POLIMENTOS COM
POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA. AF 06/2022

315 m'

USTRO DE CONCRETO MAGRO. APUCADO EM PISOS. LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5
CM.AF 07/2016

562,82 m'

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L.
APLICADO EM ÃREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO. ESPESSURA 2CM.
AF 07/2021

22.07 m'

PISO CIMENTADO. TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). ACABAMENTO LISO. ESPESSURA 3.0 CM, PREPARO
MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF 09/2020

46.9 w'

PINTURA

APLICAÇÃO MANU/W. DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM
PAREDES. DUAS DEMÃOS. AF 06/2014

1196,07 tr'

APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PANOS DE FACHADA SEM PRESENÇA DE VÃOS, DE EDIFÍCIOS
DE MliLTIPLOS PAVIMENTOS. DUAS
DEMÃOS. AF 05/2017

610 nr

APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SEUDOR ACRÍLICO EM PAREDES
EXTERNAS DE CASAS. AF 06/2014

1375.13

TEXTURA acrílica 1 DEMÃO EM PAREDES EXTERNAS 453.62 m'

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM
PAREDES. DUAS DEMÃOS. AF 06/2014

126 ni'

FORROS !

FORRO PVC . LAMBRI (100x6000 OU 200x6000)mm - FORNECIMENTO E
MONTAGEM 1

185.47

DIVERSOS

BANCADA DE 6RANIT0 CINZA E=2cm 15,91 m'

LETREIRO - LETRA EM PAREDES 60 Ur-i

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO. CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-
FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X
ALTURA). PARA VIAS URBANAS (USO VIÃRIO). AF 06/2016

40,29 m

SOLEIRA EM GRW4IT0. LARGURA 15 CM. ESPESSURA 2.0 CM. AF 09/2020 6.4 W

Prá-lnstalação de Ar condicionado split (evaporadora e condensadora). hi-wail (parede), de 12000 btu/h aió 18000
btu/h

8 und

Prateleira om pranito cinza atKlorinha. esp= 2cm 17.02

WC ACESSÍVEL

VASO S/tNITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM

ASSENTO. INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITARIA AJUSTAVEL - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 01/2020

2

/ /
/

UN
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OBRA DE REFORMA E AMPLIACAO DA UNIDADE ESCOLAR MURILO BRAGA. ZONA URBANA DO MLW <nfi>JODEUNIAO-PI

ESPECIFICAÇÃO / jQUANT. UND

BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 0,50 X O.SO M. PARA LAVATORIO - FORNECIMENTO E INSTALA.ÇÃOÍ'
AF 01/2020

' 2 UN

CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA. 35 X 50CM OU EQUIVALENTE, INCLUSO VALVULA E SIFAO TIPO
GARRAFA EM METAL CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF 01/2020

2 UN

TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA. 1/2'OU 3/4'. PARA PIA DE COZINHA. PADRÃO ALTO -
FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF 01/2020

2 UN

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM
APLICADA EM AMBIENTES DE AREA
MAIOR QUE 10 M2. AF 06/2014

6,97 m'

REVESTIMENTO CErAmICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE
DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE AREA MAIOR QUE 5 M' A MEIA ALTURA DAS PAREDES.
AF 06/2014

23,12 m'

Lavatõrio louça do canto sem coluna, c/ sUSo cremado, válvula cromada. engate cremado, exclusive torneira 2 un

INSTALAÇÕES HIDRAUUCASE SANITÁRIAS

TUBO, PVC, SOLDAVEL, DN 2SMM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE AGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 06/2022

112 M

TUBO, PVC. SOLDAVEL. DN 32MM. INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE AGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 06/2022

50 M

ADAPTADOR PVC SOLDAVEL COM FL/V4GES E ANEL PARA CAIXA D'AGUA 25MMX3/4' - FORNECIMENTO E
INSTALACAO

7 UN

ADAPTADOR PVC SOLDAVEL COM FLANGES E ANEL PAFtA CAIXA 0'AGUA 32MMX1" - FORNECIMENTO E
INSTALACAO

4 UN

JOELHO 00 GRAUS, PVC, SOLDAVEL, DN 25MM. INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE AGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022

34 UN

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDAVEL. DN 32MM. INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE AGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022

12 UN

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATAO, PVC, SOLDAVEL. DN 25MM. X 3/4 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE AGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 06/2022

8 UN

TE. PVC. SOLDAVEL. DN 2SMM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE AGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 06/2022

20 UN

TE DE REDUÇÃO. PVC, SOLDAVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE AGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 06/2022

4 UN

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, SERIE N. ESGOTO PREDIAL. 100 MM
(INST. RAMAL DESCARGA, RAMAL DE ESG. SANIT., PRUMADA ESG. SANIT., VENTILAÇÃO OU SUB-COLETOR
AÉREO), INCL CONEXÕES E CORTES. FIXAÇÕES. P/ PRÉDIOS. AF 10/2015

120 M

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO
PREDIAL, DN 40 MM (INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO). INCLUSIVE
CONEXÕES. CORTES E FIXAÇÕES. PARA PRÉDIOS. AF 10/2015

72 M

CAIXA SIFONADA, PVC. DN 100 X100 X 50 MM. JUNTA ELASTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE
DESCARGA OU EM RAMAL DE

ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022

8 UN

REGISTRO DE GAVETA BRUTO. LATAO, ROSCAVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS -
FORNECIMENTO EINSTAUCÃO.AF 08/2021

4 UN

REGISTRO DE GAVETA C/CANOPLA CROMADA D= 25mm d") 3 UN

ESCAVACAO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1.30 M. AF 02/2021 10 ml

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇAO DE TUBO DE PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO
PREDIAL, DN 50 MM (INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO). INCLUSIVE
CONEXÕES. CORTES E FIXAÇÕES PARA. PRÉDIOS. AF 10/2015

40

TE. PVC, SOLDAVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE AGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 06/2022

18 UN

LUVA COM BUCHA DE LATAO. PVC. SOLDAVEL. DN 25MM X3/4 , INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022

1 UN

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATAO, PVC, SOLDAVEL, DN 25MM, X 1/2 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAM/sj. DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022

22 UN

TÉ DE REDUÇÃO, PVC. SOLDAVEL, DN 40MM X 32MM. INSTALADO EM PRUMADA DE AGUA - FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO. AF 06/2022

2 UN

TE. PVC, SOLDAVEL, DN 40MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA • FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 06/2022

3 UN

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDAVEL. DN 40MM. INSTALADO EM PRUMADA DE AGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 06/2022

4 UN

TUBO. PVC, SOLDAVEL, DN 40MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - F0RNECIMEN10 E
INSTALAÇÃO. AF 06/2022

60 M

TUBO, PVC, SOLDAVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE AGUA - FORNECIMENTO E
INSTAUCÃO.AF 06/2022

30 M

REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDAVEL, COM VOLANTE, DN 40 MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.
AF 08/2021

3 UN

REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDAVEL. COM VOLANTE, DN 32 MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 08/»)21

3 UN

REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDAVEL. COM VOLANTE. DN 25 MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.
AF 08/2021

2 UN

CAIXA ENTERR/VDA HIDRÁULICA RET/VNGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS.
DIMENSÕES INTERNAS: 0.6X0.6X0,6 M PARA REDE DE ESGOTO. AF 12/2020

10 UN

Pia da cozinha com bancada em aço Inox, dim 1,60x0,60, com 01 cuba, slfão, válvula, torneira, concretada e
assentada.

1 UN

INiZTAI &r.OFR Fl FTRIHAS
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Caixadõdarivaçãoempvc4'x2'c/lampacega,embutir.p/elelroduto ,
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM'. ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

370,67 M

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM', ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

3398 M

CABO DE COBRE FLEXiVEL ISOLADO, 6 MM', ANTI-CH/>iMA 0,6/1,0 KV. PARA CIRCUITOS TERMINAIa -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

400 M

INTERRUPTOR PARALELO (1 MODULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E
PLAGA • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

23 UN

TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MODULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 12/2015

27 UN

IntemjDlor 02 sacies simples
5 un

Disjuntor termomagnellco trtpolar 32 A, padrSo DIN (Europeu - linha branca),
curva C —

1 un

Dislunlor etrmomagnellco blpolar 16 A. padrSo DIN (Europeu • linha branca)
5 un

Disjuntor tormomagnetico monopolar 20 A, padrão DIN (Europeu - Unha branca),
curva C, corrente 5KA

8 un

Disjuntor lormomagnético monopolar 25 A, padrão DIN (linha branca), cutva de disparo 6, corrente de interrupção 5KA,
ref.: Slemens 5 SX1 ou similar.

10 un

Eletroduto Ilextval de pvc (sanfonado). diâm = 25mm (3/4")
400 m

Relletor para lampada vapor de sódio 400vv, Ollvo ou simliar. Inclusive lêmpada o reator
0 un

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA TUBULAR FLUORESCENTE DE 35 M/, COM REAFOR
DE PARTIDA RÁPIDA •
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 02/2020

22 U.N

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM
BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 18 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ0/2020

2 ÜN

Quadro de distribuição de embutir, em chapa de aço, para alé 08 disjuntores, com bairamento, padrão DiN, exclusiva
disjuntores

1 un

DRENOS PARA AR CONDICIONADO TIPO SPLIT
26 UND

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ SOBREPOR ATÉ 12 DIVISÕES
255X315X135mm. C/BARRAMENTO

1 UN

RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM.
AF 05/2015

60 m

CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA fíAMAIS/DISTRIBUIÇAO COM DIÂMETROS MENORES OU
IGU/VSA40MM.AF 05/2015

60 ni

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM». ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, P/\RA CIRCUITOS TERMINAIS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

700 M

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM', ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

389,75 M

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM», ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS •
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

308,36 M

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM'. ANTI-CH/Vi4A 0,6/1.0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2021

66 M

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE SOA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 10/2020

2 un

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE SOA - FORNECIMENTO EINSTALAÇAO. AFJ 0/2020
1 un

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÃVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM
FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

100 M

LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÃVEL, DN 40 MM (1 1/4°), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM
FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

20 UN

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÃVEL, PVC, DN 50 MM
(1 1/2") - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

80 M

LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÃVEL, DN 50
MM (1 1/2°) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

20 UN

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÃVEL, PVC, DN 60 MM (2°), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2021

15 UN

LUVA PAiRA ELETRODUTO, PVC, ROSCÃVEL, DN 60 MM (2°), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2021

5 UN

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÃVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

210 M

LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÃVEL, DN 32 MM (1"), PAJVi CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM
FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

70 UN

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÃVEL, PVC, DN 25 MM (3/4°), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM
FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

30 M

LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÃVEL, DN 25 MM (3/4°), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM
FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

30 UN

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÃVEL, PVC, DN 20 MM (1/2°), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM
FORRO - FORNECIMENTOS INSTALAÇÃO, AF 12/2015

75 M

LUVA ELETRODUTO 20MM
25

33

UN

UN
CAIXA OCTOGONAt 3" X 3"« PVCe INSTALADA EM LAJE - FORNfcUlMfcN l u t iNa j

CAIXA RETANGULAR 4" X 4* MEDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 12^015 —
Fornecimento e Instalação de caixa de passagem pvc 20 x 20 cm —_
HASTE DE ATERRAMENTO 3/4 PARASPDA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2017

5

3

1 ^

UN

UN

X. UN
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especificação - -/
'aUANT. UND

CORDOALHA DE COBRE NU 25 MM», NAO ENTERRADA, COM ISOLADOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. (,
AF 12/2017

t 10 M

TOM/SOA MEDIA DE EMBUTIR (2 MODULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 12/2015

11 U8

LUMINÁRIA TIPO CALHA. DE SOBREPOR. COM 2 LAMPADAS TUBULARES FLUORESCENTES DE 36 W, COM
RFATOR DE PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF 02/2020

2 uá

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA -
FORNECIMENTO E INSTALACAO. Nr 01/2020

1 UN

RANÇADA DF GRANITQ CINZA Es2cni
2.79 m'

TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 1/2'OU 3/4°, PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO ALTO -
FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF 01/2020

1 UN

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM
APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA
MAIOR QUE 10 M2. AF 06/2014

33,06 m'

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE
DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE AREA MAIOR QUE 5 M» A MEIA ALTURA DAS PAREDES.
AF 06/2014

77,61 m"

ESCADA

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL,
PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), FCK = 25 MPA. AF_01/2017

1.35 rr'

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FUR/aDOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA
9CM) DE PAREDES COM ÁREA LIQUIDA MENOR QUE BM" SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM
PREPARO M/VMUAL. AF 06/2014

1,44 m»

REBOCO C/ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA. TRAÇO 1:7 4.85 m'

PISO CIMENTADO. TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 3,0 CM, PREPARO
mecânico da ARGAMASSA. AF 09/2020

16,2 m'

IMATAI ArOFS np 1 ORICA

Caixa de derivação em ove 4" x 2" c/tamoa ceoa. embutir, o/eletroduto 17 un

TOMADA DE REDE RJ45 ■ FORNECIMENTO EINSTAUCAO. AF 11/2019 700 UN

CABO ELETRÔNICO CATEGORIA 6. INSTALADO EM EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.

17
M

PATCH PANEL 24 PORTAS. CATEGORIA 6 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 11/2019 1 UN

Fornecimento e instalação de Swilch 24 portas 10/100 mpbs 2P10-100-1000 BT
1 UN

Fornecimento e instalação de Dalcli corcts cat.6 c/1.50m - Rov 01
17 UN

Fornecimento a Instalação de mtnl racdc de oarade 19" x 8u x 450mm
1 UN

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SAÍDA HORIZONTAL PAFtA ELETROCUTO 3/4" 17 UN

ORGANIZADOR DE CABOS HORIZONTAL. ABERTO. PADRÃO RACK 19° 3 UN

REGUA DE TOMADAS ELÉTRICAS. COM 08 TOMADAS. PADRAO RACK 19" 1 UN

Uniâo-PI, í'.'i de ^Vl>de2024 .

nSCALDO CONTOATO

di ti!
' /[./f. .d.'^

1\1âtuO Costa Nafoíeão do Râjo'
_cn9cPiac*ifo Civii

CREA-Pl 19036O573-3

M ; dc C Reso LTDA. (itoJS CONSTRÜÇüESJ
líog" Ju.iviii de Carvilho Rego

CREA190352784 S

Aüiiti>iiibtr<^or
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CONTRATO N» 494/2023

TOMADA DE PREÇO N» 040/2023 - CPL/PMU

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
PARA A EXECUÇÃO DA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA
UNIDADE ESCOLAR MARIA DE LOURDES MIRANDA

CRAVEIRO, LOCALIZADA NA ZONA URBANA DO

MUNICÍPIO DE UNIÃO - PI. QUE ENTRE SI
CELEBRAM, DE UM LADO, COMO CONTRATANTE, A
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS

^ PÚBLICOS E COMO CONTRATADA A EMPRESA: M J
DE C REGO EIRELI(MJ5 CONSTRUÇÕES).

O MUNICÍPIO DE UNIÃO, com sede na Praça Barão de Gurguéia, n° 443; Centro.
ünião-PI, neste ato representada pelo exmo Gustavo Conde Medeiros, Prefeito de
União - PI, portador do CPF/MF n® 218.123.813-87, doravante chamado
abreviadamente CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa M J DE 0 REGO
EIRELI(MJ5 CONSTRUÇÕES), estabelecida à Rua Alaíde Marques, n® 1122,Bairro
Ininga com sede e foro na cidade de Teresina Estado do Piauí inscrita no CNPJ sob

o n® 05.496.511/0001-60 e inscrição Estadual n®19.639.747-2, aqui representada por '
seu Josivan de Carvalho Rego, administrador, estado civil, profissão, CPF e n° do
RG e endereço do representante), doravante chamada abreviadamente
CONTRATADA, tendo em vista a homologação, pela PMÜ, da Tomada de Preço n®
040/2023 - CPL/PMU, conforme despacho exarado no Processo Administrativo n®
175/2023, e o que mais consta do citado Processo Administrativo, que passa a fazer
parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, em

^ conformidade com as normas da Lei n® 8.666, de 21/06/93, com as alterações nela l
introduzidas até a presente data, as quais submetem as partes para todos os efeitos, |
têm justo e acordado celebrar o presente Contrato, conduzido sob o regime de i
EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS, regendo-se a contratação pelo fixado
nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO

1.1 São partes complementares deste Contrato, independentemente de transcrição,
o Processo da TOMADA DE PREÇOS N® 040/2023 - CPL/PMU, a proposta
apresentada pela CONTRATADA, seus anexos, os detalhes executivos,
especificações técnicas, despachos e pareceres que o encorpam.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO

2.1 A CONTRATADA executará para a PMU/PI, sob o regime de Empreitada Por
Preços Unitários, os Serviços de Execução da Reforma e Ampliação da Unidade
Escoiar Maria de Lourdes Miranda Craveiro, iocaiizada na Zona Urbana do

Município de União - PI, executando os serviços de acordo com os elementos
técnicos constantes do processo da licitação de que decorre este contrato.

•«V,

•' I
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA APARELHAGEM E DO MATERIAL NECESSÁRIO A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1 A aparelhagem e o material necessários à execução dos trabalhos serão de
responsabilidade e ônus exclusivamente da CONTRATADA, ficando estabelecido
que a CONTRATANTE não emprestará nem fornecerá quaisquer ferramentas,
aparelhos ou veículos.

CLÁUSULA QUARTA - DAS NORMAS E ESPECIFICAÇÕES DOS BENS E DA
EXECUÇÃO

4.1 As obras e serviços ora contratados obedecem às especificações as quais fazem
parte integrante do Edital da Tomada de Preços N°04Õ/2023-CPL/PMU, reservado
a CONTRATANTE o direito de rejeitar as obras ou serviços que não estiverem de
acordo com as referidas especificações, sem que caiba à CONTRATADA direito a
qualquerreclamaçãoou indenização.

CLÁUSULA QUINTA - DA APROVAÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1 A CONTRATADAdeclara conhecer perfeita e integralmente, as especificações
e demais elementos técnicos referentes à execução dos serviços. Declara, ainda,
que conhece perfeitamente todas as condições e locais de execução dos serviços,
tudo o que foi previamente considerado quando da elaboração da proposta que
apresentou na licitação de que decorre este contrato, em razão do que declara que
nos preços propostos estão incluídos todos os custos, despesas e encargos que terá
que suportar, representando aqueles preços a única contraprestação que lhe será
devida pela PMU/PI pela realização do objeto deste contrato.

Parágrafo IJnIco - O representante da CONTRATADA, acima identificado, declara
sob as penas da lei que dispõe de poderes suficientes à celebração deste contrato
e para obrigar de pleno direito à mesma CONTRATADA. Assim sendo, os termos
deste contrato obrigam as partes de pleno direito.

CLAUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES DOS DETALHES EXECUTIVOS

6.1 A CONTRATANTE se reserva o direito de, em qualquer fase ou ocasião, fazer
alterações nos detalhes executivos, seja reduzindo ou aumentando o volume de

^ serviços das obras, na forma prevista na lei.
CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO

7.1 O valor deste Contrato é de R$ 989.507,65 (novecentos e oitenta e nove mil,
quinhentos e sete reais e sessenta e cinco centavos), que representa o montante
da proposta da CONTRATADA, baseada nas planilhas de quantitativos que
acompanham o Edital e multiplicado pelos respectivos preços unitários propostos.

Parágrafo Único - Nos preços unitários estão incluídos todos os custos de
transporte, carga e descarga de materiais, despesas de materiais, despesas de
execução, mão-de-obra, leis, encargos sociais, tributos, lucros e quaisquer encargos
que incidam ou venham a incidir sobre os serviços, bem como despesas de
conservação até o seu recebimento definitivo pela CONTRATANTE.
CLAÚSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 A CONTRATADA se obriga a:

1. Executar os serviços segundo as especificações aprovadas e de acordo
com a melhor técnica cuidando, ainda, em adotar soluções técnicas que

■'A>
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conduzam a economicidade dos serviços e a funcionalidade de seu
resultado;

2. Eleger e prever técnicas e métodos construtivos dos serviços tão
econômicos quanto possíveis, sem descuidarem nenhuma hipótese da
segurança e qualidade da obra;

3. Manter, durante todo o período de realização dos serviços objeto do
contrato, as mesmas condições de capacitação técnica que apresentou
ao participar da licitação de que resulta este contrato, bem como as
mesmas condições de habilitação;

4. Administrar com zelo e probidade a execução dos serviços, respeitando
com absoluto rigor o orçamento aprovado e evitando a prática de atos
e a adoção de medidas que resultem em elevação de custos dos
serviços, inclusive no que respeita á arregimentação, seleção,

^ contratação e administração de mão-de-obra necessária à realização
dos serviços;

5. Atender prontamente às recomendações regulares da fiscalização;

6. Zelar pelos interesses da PMU/PI relativamente ao objeto do contrato;

7. Substituir prontamente qualquer preposto, empregado ou pessoa que,
a juízo da fiscalização, seja inconveniente aos interesses da. PMU/PI
relativamente aos serviços;

8. Manter permanentemente nos locais de realização dos serviços um
representante com plenos poderes para representar e obrigar a
CONTRATADA frente a PMU/PI;

9. Executar o objeto deste contrato de acordo com os projetos e
especificações fornecidos pela Prefeitura Municipal e as normas
aprovadas ou recomendadas pela ABNT.

10. Adquirir e fornecer Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC e
Equipamentos de Proteção Individual - EPI, a todos os empregados,
bem como orientá-los quanto a necessidade e obrigatoriedade de seu
uso em serviço;

10.1 A CONTRATADA responde solidariamente, no caso de subempreitada.

11. Manter a Regularidade Fiscal, inclusive do recolhimento do ISSQN ao
município do local de Prestação do Serviço durante toda execução do
contrato;

12. Observar as normas, critérios e procedimentos ambientais, para a
gestão dos rejeitos provenientes da obra.

§ 1® - A CONTRATADA estará, durante todo o período de execução deste contrato,
sujeita à fiscalização da CONTRATANTE, quer seja exercida por servidores do
quadro da própria PMU/PI, quer por terceiros especialmente contratados para este
fim.

§ 2° - As determinações da fiscalização obrigam a CONTRATADA, respeitados os
limites deste contrato e o orçamento aprovado, à elaboração de detalhamentos dos
projetos e à realização de atividades específicas. Nos casos em que a
CONTRATADA não concordar com as recomendações ou ordens da fiscalização,
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delas poderá recorrer ao titular da PM U/PI, tendo este recurso efeito suspensivo da
ordem fiscal.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1 A CONTRATANTE se obriga a:

1. Disponibilizar o local das obras;

2. Aprovar as medições em tempo hábil;

3. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, conforme
estabelecido na cláusula sétima deste Contrato;

4. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução
deste Contrato;

5. Notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos
observados na execução do contrato;

6. Reter os tributos e contribuições sobre os pagamentos mensalmente
efetuados, utilizando-se as alíquotas previstas para cada tipo de serviço,
conforme legislação;

7. Aplicar penalidades, conforme o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 Os recursos orçamentários necessários ao adimplemento das obrigações desta
licitação correrão à conta de recursos específicos consignados no orçamento
municipal, a saber:

órgão: 03.00 - Secretaria Municipal de Educação;
Unidade Orçamentária: 03.01 - Secretaria Municipal de Educação;
Projeto Atividade: 12.361.0004.1003 - Ampliação e Recup. de Unidades Escolares I
Quadras Escolares;

Elemento de Despesas; 4.4.90.51 - Obras e Instalações;
Fonte de Recursos :500 - Recursos não vinculados de impostos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1 O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a
execução dos serviços contratados e apresentação de seus efeitos ou resultados
nos termos estabelecidos nos documentos da licitação em especial no cronograma
físico-financeiro.

§ 1" - Os pagamentos dos serviços serão feitos por medições mensais, pelo
Município de União, através de Engenheiro do município, em moeda legal e corrente
no País, através de ordem bancária em parcelas compatíveis com o Cronograma
Físico e Financeiro, contra a efetiva execução dos serviços e apresentação de seus
efeitos, tudo previamente atestado pelo setor competente da PMU/PI, em
consonância com o SIAFEM - Sistema Integrado de Administração Financeira dós
Estados e Municípios, mediante apresentação dos seguintes documentos:

I - Notas Fiscais de Serviços/Fatura;

II - Cópia da guia da Previdência Social - GPS e Guia de Recolhimento do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS, devidamente quitado, relativo
ao mês da última competência vencida;
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III - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal
do domicílio ou sede da licitante, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos
e a Certidão quanto à Dívida Ativa - ou outras equivalentes na forma da Lei -
expedida, em cada esfera de Governo, pelo órgão competente;

IV - Cópia da Inscrição de Matricula no Cadastro Específico da Obra no INSS
-(CEI);

V - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

§ 2° - A CONTRATADA poderá apresentar a PMU para pagamento, fatura òu
documento equivalente. Recebida, a fatura ou cobrança será examinada pela PMU
durante, no máximo, 10 (dez) dias. No exame a PMU, preliminarmente,verificará e
certificará a efetiva execução dos serviços indicados na fatura e a regular entrega de
seus efeitos. Estando tudo em ordem, o pagamento será feito em até 30 (trinta) dias

^ contados do vencimento do prazo de exame da fatura, sem nenhum acréscimo ou
agregado financeiro. Havendo correção a fazer, caso o pagamento seja efetuado a
partir do 15° dia após o vencimento, a fatura retificada ou ajustada será processada
como nova fatura, quanto aos prazos aqui estabelecidos;

§ 3® - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a
referida obrigação pendente poderá ser descontada do pagamento devido pelá PMU,
pagando-se então, apenas o saldo, se houver;

§ 4® - Serão retidos na fonte os demais tributos e contribuições sobre os pagamentos
mensalmente efetuados, utilizando-se as alíquotas previstas para cada tipo de
serviço, conforme legislação;

§ 5® - Na ocorrência de eventuais atrasos no pagamento devido pelo Poder Público,
e somente a este imputável, o valor deste será acrescido de parcela a ser calculada
nos termos e com base no índice previsto do art. 1°-F, a Lei n® 9.494/97, e que
substituirá tanto a atualização monetária do pagamento atrasado quanto os juros,
remuneratórios e moratórios, porventura incidentes;

§ 6® - Entende-se por atraso imputável ao Poder Público, para fins do item anterior,
o não pagamento do preço ou de parcela deste, conforme acordado neste
instrumento contratual e desde que admissível a divisão da prestação devida pelo
contratado em tantas quantas sejam as etapas da obra. serviço ou fornecimento
contratado, por mais de 30 (trinta) dias contados do seu recebimento devidamente
atestado por servidor ou comissão responsável;

§ 7® - Caso a execução dos serviços se estenda por mais de um ano, os preços da
proposta vencedora poderão ser reajustados segundo índice que reflita o incremento
de custos setoriais da CONTRATADA, a cada período anual, conforme fixado na
cláusula referente a reajustamento de preço;

§ 8® - A primeira fatura a ser paga deverá estar acompanhada da ART expedida pelo
CREA da região onde estarão sendo executados as obras e serviços, comprovando
o registro do Contrato naquele Conselho;

§ 9® - Todos os pagamentos devidos à CONTRATADA considerar-se-ão feitos, de
pleno direito, quando os valores respectivos sejam depositados na Conta Corrente
10091-9, mantida pela CONTRATADA junto ao Banco do Brasil, Agência 3219-0,

A
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valendo á PMU como comprovantes de pagamento e como instrumento de quitação,
os recibos dos depósitos ou transferências bancárias.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

12.1 Os preços contratuais propostos não serão reajustados.

§ 1° O reajustamento somente será admitido se. após prorrogação, a vigência do
ajuste for superior s 12 (doze) meses, em atendimento, aos termos do art. 2° da Lei
n° 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, ou seja, nos contratos de prazo superior a um
ano;

§ 2" Caso o período de execução do contrato exceda a um ano contado a partir da
data da apresentação das propostas na licitação, os preços serão reajustados
respeitados a normas contratuais, pela variação de índices Nacionais, calculados
pela Fundação Getúlio Vargas e publicados na seção de índices Econômicos da
revista "Conjuntura Econômica" da FGV, pela seguinte fórmula:

R = V r^i
Sendo:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual da obra/serviço a ser reajustado;
Io = índice inicial - refere-se ao índice de custos do mês correspondente à

data fixada para entrega da proposta, pro rata dia;
I = índice relativo à data do reajuste, pro rata dia.

§ 3° O índice de reajuste empregado na fórmula acima será o índice Nacional da
Construção Civil - Coluna 35, calculado e publicado pela Fundação Getúlio Vargas
na revista Conjuntura Econômica;

^ § 4® Ocorrendo a hipótese de alteração do prazo de reajuste estabelecido neste Edital,
o Contrato decorrente desta Concorrência, se adequará de pronto às condições que
vierem a ser estabelecidas pelo Poder Executivo ou Legislativo, no tocante à política
econômica brasileira, se delas divergentes;

§ 5® Em caso de atraso na execução das obras/sen/iços atribuível à licitante
adjudicatária, os preços contratuais serão reajustados pela fórmula estabelecida no
subitem precedente, obedecendo-se os seguintes critérios:

a) Se os índices aumentarem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas em
que a etapa das obras/serviços seria realizada de conformidade com o
programado no cronograma físico-financeiro;

b) Se os índices diminuírem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que
as obras/serviços forem executados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS TRIBUTOS

13.1 Todos os tributos que incidirem ou vierem a incidir sobre este Contrato ou sobre
os serviços contratados, correrão por conta exclusiva da CONTRATADA e deverão
ser pagos nas épocas devidas.
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Parágrafo Único - No caso de criação de novos tributos ou alteração nas alíquotas
de tributos existentes, os preços sobre os quais incidirem esses tributos serão
revistos a partir da época em que ocorrer a alteração da legislação tributária,
aumentando-se ou reduzindo-se aqueles preços da maneira apropriada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS PRAZOS

14.1 O prazo para execução das obras e serviços de que trata este Contrato é de 90
(noventa) dias, contados a partir da data de recebimento pela CONTRATADA, da
Ordem de Serviços, emitida pela PMU;

14.1 O presente contrato terá vigência de 195 (cento e noventa e cinco) dias a partir
da data da sua assinatura, o qual corresponde à soma do Prazo de Execução da
Obra, 90 (noventa) dias; mais o Prazo para Recebimento Provisório da obra, 15
(quinze) dias, contados da comunicação escrita do contratado; mais o Prazo para
Recebimento Definitivo da obra, 90 (noventa) dias, contados do recebimento
provisório;

§ 1® - Os prazos poderão ser prorrogados, mantidas as demais cláusulas do Contrato
e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, de
conformidade com o disposto no § 1° do Art. 57, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações,
desde que justificado por escrito e devidamente aprovado pela PMU;

§ 2® - O contrato se extinguirá 5 (cinco) dias após o recebimento definitivo da obra.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE PROFISSIONAL

15.1 A CONTRATADA assume inteira responsabilidade profissional pela execução
das obras e serviços contratados, obrigando-se, ainda a comunicar à PMÜ, a
designação do dirigente técnico, cabendo a esse a responsabilidade total de agir em
nome da CONTRATADA, acumulando, se for o caso. as responsabilidades
administrativas decorrentes, bem como comunicar previamente todas as
substituições que vier a operar em sua equipe técnica alocada aos trabalhos objeto
do presente Contrato.

Parágrafo único - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução
do Contrato, em compatibilidadecom as obrigações por ela assumidas, todas as

^ condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

16.1 A CONTRATADA assume inteira responsabilidade por danos e prejuízos
causados à PMU ou a terceiros na execução das obras e serviços ora contratados.
Inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições, pardals ou totais, a pessoas,
materiais ou coisas, isentando a PMU de todas as reclamações que possam surgir
em conseqüência deste Contrato, ainda que tais reclamações resultem de atos de
prepostos seus ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas empregadas na
execução dos trabalhos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

17.1 A CONTRATADA obriga-se a adotar todas as medidas preventivas necessárias
para evitar danos a terceiros em conseqüências da execução dos trabalhos. Será de
exclusiva responsabilidade da contratada a obrigação de reparar os prejuízos que
vier a causar, quaisquer que tenham sido as medidas preventivas adotadas.

§ 1® A CONTRATADA será única, integral e exclusivo responsável em qualquer caso
por todos os prejuízos, de qualquer natureza, que causar a PMU ou, ainda, a

-f
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terceiros, em decorrência da execução das obras e serviços objeto do Contrato,
respondendo por si e por seus sucessores:

§ 2° A CONTRATADA será, também, responsável por todos os ônus ou obrigações
concernentes à legislação social, trabalhista, fiscal, securitária ou previdenciária,
bem como todas as despesas decorrentes da execução de eventuais trabalhos em
horários extraordinários (diurno ou noturno), inclusive despesas com instalações e
equipamento necessários às obras e serviços e, em resumo, todos os gastos e
encargos de material e mão-de-obra necessários à completa realização do objeto do
Contrato e sua entrega perfeitamente concluída;

§ 3® A CONTRATADA deverá:

a. Providenciar, às suas expensas, cópias dos elementos que venham a
ser necessários à assinatura do Contrato, como também no decorrer da

execução das obras e serviços;

b. Registrar o Contrato no CREA e apresentar, à FISCALIZAÇÃO, o
comprovante de pagamento da "Anotação de Responsabilidade
Técnica";

c. Responsabiiizar-se pela efetivação de seguros para garantia de pessoas
e bens;

d. Fornecer e colocar no Canteiro de Obras as placas ou outras formas de
divulgação das fontes de financiamento e de coordenação das- obras e
serviços, conforme modelos estabelecidos pela FISCALIZAÇÃO;

e. Manter permanentemente no local das obras e serviços, equipe técnica
composta de profissionais habilitados e de capacidade comprovada, que
assuma perante a FISCALIZAÇÃO a Responsabilidade Técnica pelas
obras e serviços, até a entrega definitiva do objeto do Contrato, inclusive
com poderes para deliberar determinações de emergência caso se
tornem necessárias;

f. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção das obras e serviços
em qualquer dia ou hora, prestando todas as informações e
esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa;

g. Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, no sentido
de garantir a saiubridade e segurança no canteiro de obras e serviços;

h. Quando, por motivo de força maior, houver necessidade de aplicação de
material "similar" ao especificado, submeter, previamente e por escrito à
FISCALIZAÇÃO, a pretendida substituição;

i. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou
parcialmente, os defeitos ou incorreções verificadas nas obras ou
serviços, resultantes de execução irregular, do emprego de materiais
inadequados ou não correspondentes às especificações.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

18.1 Alterações do contrato original que venham a ser necessárias serão
incorporadas ao Contrato durante sua vigência, mediante termos aditivos com as
devidas justificativas, nos seguintes casos:

i - unílateraimente pela FMU:
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a. Quando, por sua iniciativa, houver modificações dos detalhes
executivos ou das especificações, para melhor adequação técnica do
objeto;

b. Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência
de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto até o limite
permitido na forma do artigo 65 § 1° da Lei 8666/93, do valor inicial do
contrato ou instrumento equivalente.

li - por acordo entre as partes:

a- Quando houver a substituição de garantia de execução, por
deliberação conjunta das partes;

b- Quando necessária à modificação do regime de execução, em fase
de verificação técnica de inaplicabilidade dos termos do .contrato
original;

^ c- Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por
imposição de circunstância superveniente, mantido o valor inicial
atualizado, vedada à antecipação do pagamento com relação ao
Cronograma Financeiro fixado, sem correspondente contraprestação
da execução do objeto.

§ 1® Os serviços adicionais cujos preços unitários não são contemplados na Proposta
inicial serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitando os limites
estabelecidos na letra "b", do inciso 1;

§ 2® No caso de supressão de parte do objeto do Contrato, se a CONTRATADA já
houver adquirido os materiais, ou se já os tiver adquirido e posto nos locais de
trabalhos, este deverão ser pagos pelos custos de aquisição, transporte e outros
regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber
indenização por outros danos, eventualmente decorrentes da supressão, desde que
regularmente comprovados;

§ 3® Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos após a data
de apresentação da PROPOSTA DE PREÇOS, de comprovada repercussão nos

^ preços contratados, implicarão na revisão desses, para mais ou para menos,
conforme o caso; /

4

§ 4® Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da
CONTRATADA, a PMU deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio Econômico-
Financeiro inicial;

§ 5® - A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizeram necessários na contratação, na forma do
artigo 65 § 1° da Lei 8666/93, do valor inicial do contrato.

I - Durante todo o período de execução do contrato será exercida, estrita
observância ao equilíbrio dos preços fixados no neste Contrato em
relação à vantagem originalmente ofertada pela empresa vencedora, de
forma a evitar que, por meio de termos aditivos futuros, o acréscimo de
itens com preços supervalorizados ou eventualmente a supressão ou
modificação de itens com preços depreciados viole princípios
administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FISCALIZAÇÃO ,
/i' >
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19.1 A FISCALIZAÇÃO da execução das obras e serviços será feita por engenheiro
designado pela Prefeitura Municipal de União, de forma a fazer cumprir
rigorosamente os detalhes executivos, as especificações, os prazos, as condições
do Edital, a PROPOSTA DE PREÇOS e as disposições do Contrato.

§ 1° Fica reservado à FISCALIZAÇÃO o direito e a autoridade para resolver, no
Canteiro de Obras, todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso não previsto
no Edital, nas Especificações, nos Detalhes Executivos, nas Leis. nas Normas da
PMÜ, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacione, direta
ou indiretamente, com as obras e serviços em questão e seus complementos, ouvida
a autoridade do órgão;

§ 2° Compete, ainda, especificamente à FISCALIZAÇÃO:
a) Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado e

estipular o prazo para a sua retirada da obra;

b) Exigir a substituição de técnico, mestre ou operário que não responda
técnica e disciplinarmente às necessidades da obra, sem prejuízo do
cumprimentodos prazos e condiçõescontratuais;

c) Decidir quanto à aceitação de material "similar" ao especificado, sempre
que ocorrer motivo de força maior;

d) Exigir da CONTRATADA, o cumprimento integral do estabelecido na
Cláusula Décima Sexta deste Contrato;

e) Indicar à CONTRATADA, todos os elementos indispensáveis ao início
das obras, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de
emissão da Ordem de Execução de Serviços;

f) Esclarecer prontamente as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela
CONTRATADA;

g) Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à
CONTRATADA;

h) Autorizar as providências necessárias junto a terceiros;

^ i) Promover, com a presença da CONTRATADA, as medições de obras e
serviços executados.

j) Transmitir, por escrito, as instruções e as modificações dos detalhes
executivos que porventura venham a ser feitas, bem como alterações de
prazos e de cronogramas;

k) Dar à PMÜ imediata ciência dos fatos que possam levar à aplicação de
penalidades contra a CONTRATADA ou mesmo à rescisão do Contrato;

I) Relatar oportunamente à PMÜ ocorrência ou circunstância que acarretar
dificuldades no desenvolvimento das obras e serviços em relação a
terceiros;

m) Examinar os livros e registros.

§ 3® A substituição de qualquer integrante da equipe técnica da CONTRATADA,
durante a execução das obras e serviços, dependerá da aquiescência da
FISCALIZAÇÃO quanto ao substituto apresentado;

§ 4® Com relação ao "Diário de Ocorrência", compete à FISCALIZAÇÃO:

í\
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a) Pronunciar-se sobre a veracidade das anotações feitas pelo iicitante
contratado;

b) Registrar o andamento das obras e serviços, tendo em vista os detalhes
executivos, as especificações, os prazos e cronogramas;

c) Fazer observações cabíveis, decorrentes dos registros da
CONTRATADA no referido Diário;

d) Dar solução às consultas feitas pela CONTRATADA, seus prepostos e
sua equipe;

e) Registrar as restrições que pareçam cabíveis quanto ao andamento dos
trabalhos ou ao procedimento da CONTRATADA, seus prepostos e sua
equipe;

f) Determinar as providências cabíveis para o cumprimento dos detalhes
executivos e especificações;

g) Anotar os fatos ou observações cujo registro se faça necessário.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA CAUÇÃO DE EXECUÇÃO

20.1 Gomo garantia para a perfeita execução das obrigações contratuais e liquidez
das multas convencionadas, fica estipulada uma Caução de Execução
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor deste Contrato, a ser integralizada
em qualquer das modalidades legalmente previstas, no prazo fixado no Edital da
Concorrência de onde se origina este Contrato.

§ 1® - Ocorrendo rescisão do Contrato, por culpa da CONTRATADA, a PMU imporá
à CONTRATADA as penalidades legais e contratualmente previstas, exigindo,
inclusive, indenização que deverá ser calculada de acordo com os prejuízos
provocados pela inadimplência.

§ 2® - Sem prejuízo da responsabilidade da CONTRATADA, previsto no Art. 618 do
Código Civil Brasileiro, a Caução de Execução será restituida corrigida pelo índice
oficial da poupança, se for o caso, após a aprovação das obras e serviços pela PMU,
30 (trinta) dias após expedição do Termo de Recebimento Definitivo das obras e

^ serviços uma vez verificado a perfeita execução dos mesmos.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

21.1 As penalidades administrativas aplicáveis á CONTRATADA, por inadimplência,
estão previstas nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei n®. 8.666/93,

21.2 As sanções administrativas abaixo descritas, aplicáveis durante o certame
licitatório e vigência do contrato, estão em conformidade e tem como norte a Lei n®
8.666/93 e alterações posteriores.

21.3 Se no decorrer da execução do objeto do presente instrumento, ficar
comprovada a existência de qualquer irregularidade ou ocorrer inadimplemento
parcial ou total pelo qual possa ser responsabilizada a Licitante ou ainda, se o
Iicitante não iniciara obra no prazo previsto neste edital e contrato, esta, sem prejuízo
das demais sanções previstas, poderá sofrer as seguintes penalidades:

21.3.1 Advertência escrita, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado;

/r
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21.3.2 Multa, pela inexecução contratual, Inclusive por atraso Injustificado no início
da obra e na execução do contrato, sendo graduada de acordo com a gravidade da
infração, obedecidos os seguintes limites:

a) 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação,
devidamente atualizado, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis, na
recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato, após
regularmente convocada, caracterizando Inexecução total das obrigações
acordadas;

b) 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, nos
casos de anulação do contrato por culpa da CONTRATADA;
c) 0,33% (trinta e três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de
atraso, sobre o valor da etapa do serviço não realizado;
d) 0,66% (sessenta e seis décimos por cento) sobre o valor da etapa do
serviço não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo;
e) 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor total da contratação, nos
casos a CONTRATADA paralisar a obra por 10 (dez) dias consecutivos,
sem a devida justificativa, que deverá ser expressamente aceita pela
administração;
f) 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, nos
casos a CONTRATADA paralisar a obra por período superior a 10 (dez) dias
consecutivos, sem a devida justificativa, que deverá ser expressamente
aceita pela administração;

21.3.2.1 A multa, não Impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei;

21.3.2.2 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do contratado faltoso;

21.3.2.3 Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta,
a CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso,
cobrada judicialmente;

^ 21.3.2.4 Não tendo sido prestada a garantia, à Administração se reserva o direito de
descontar diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer
multa porventura Imposta, ou, ainda, se for o caso, cobrar judicialmente;

21.3.2.5 As multas previstas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
Infrações cometidas;

21.3.3 Suspensão, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais,
ficando Impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou
Municípios e suspenso do Cadastro de Fornecedores do Município de União - PI,
pelo prazo de 02 (dois) anos, na hipótese de:

a) Deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo
declarado que cumpria os requisitos de habilitação;

b) Apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme
registro em ata, ou demonstrado em procedimento administrativo,
mesmo que posterior ao encerramento do certame;

c) Retardar a execução do certame por conduta reprovável da licitante,
registrado em ata;

r
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d) Não manter a proposta após a adjudicação;
e) Comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame,

registrado em ata;
f) Cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do

certame;

g) Fraudar a execução do contrato;
h) Descumprir as obrigações decorrentes do contrato;

21.3.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a Prefeitura Municipal de ^nião, que será
concedida quando o contratado ressarci-la pelos prejuízos resultantes da infração e
após decorridos 2 (dois) anos no caso de aplicação de suspensão;

21.4. Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento a Administração
considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os

^ antecedentes da licitante ou CONTRATADA, graduando-as e podendo deixar de
apiicá-las, se admitidas justificativas da licitante ou CONTRATADA, nos termos do
que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal n° 8.666/93;

21.3.5 As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da empresa;

21.3.6 Nenhum pagamento será realizado à CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual;

21.3.7 A recusa do adjudicatório em assinar o contrato no prazo estabelecido o
impede de participar de novas licitações pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses junto
a este Município, sem prejuízo das penalidades previstas em Lei;

21.3.8 O contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, atendida a conveniência
administrativa;

21.3.9 A critério do Município de União - PI caberá rescisão do contrato,
independentemente de interpelação judiciai ou extrajudicial quando a
CONTRATADA:

^ a) Rescindir unilateralmente e imotivadamente o presente contrato
ensejando o direito, a outra parte, de cobrança de muita e indenização
pelo descumprimento do mesmo no valor de 50% (cinqüenta por.cento)
do valor total restante previsto à sua plena execução, tendo por base o
seu período de vigência;

b) Não cumprir quaisquer das obrigações contratuais, ou; ••
c) Transferir o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização

do Município, ou;
d) Incidir em outros motivos previstos no art. 78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

22.1 O Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido:

I - Administrativamente, nos seguintes casos:

a. Não cumprimento de cláusulas contratuais, de especificações, dos
detalhes executivos ou de prazos;

b. Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, dos
detalhes executivos ou de prazos;

/}
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c. Lentidão no seu cumprimento, ievando a PMU a comprovar a
impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento,
nos prazos estipulados;

d. Atraso injustificado no início das obras, serviços ou fornecimentos;

e. A paralisação das obras, dos serviços ou do fornecimento, sem justa
causa e prévia comunicação a PMU;

f. A Subcontratação totai ou parciai do seu objeto, a associação do licitante
contratado a outrem, cessão ou transferência totai ou parciai, bem como
fusão, cisão ou incorporação do ilcitante contratado, não admitido
previamente peia PMU;

g. Desatendimento às determinações regalares das autoridades
designadas para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como
a de seus superiores;

h. Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto contratado:

i. Decretação de falência ou a instauração de insoivência civil em
condições que, a juizo da Secretaria da infraestrutura. ponham em risco
a perfeita execução das obras e serviços;

j. Dissolução da sociedade CONTRATADA;

k. Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do
licitante contratado que, a juízo da PMU, prejudique a execução do
Contrato;

I. Razões de interesse do serviço público de alta relevância e amplo
conhecimento, justificadas e determinada pela Secretaria de obras da
PMU e exaradas no processo administrativo referente ao Contrato;

m. Supressão de obras e serviços que acarretem modificações do valor
iniciai do Contrato além do limite imposto ao contratado;

n. Suspensão de sua execução, por ordem escrita da Secretaria Municipal
de Obras e Serviços Públicos da PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO

^ por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobiiizações. É
asseguradoao licitante contratado, nesses casos, o direito de optar pela
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que seja
normalizada a situação;

o. Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos peia
Prefeitura Municipal, em razão da execução do objeto do Contrato, ou
parcelas destes, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao licitante
contratado, o direito de optar peia suspensão do cumprimento de suas
obrigações, até que seja normalizada a situação;

p. Não liberação, pela PMU, de área ou local para execução dos serviços,
nos prazos contratuais, assegurado ao licitante contratado o direito de
optar peia suspensão do cumprimento de suas obrigações, até que seja

/ir--
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normalizada a situação;

q. Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente
comprovado, que seja impeditivo da execução do Contrato;

r. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sern prejuízo das
sanções penais cabíveis.

II - Amigavelmente pelas partes.

III - Judicialmente.

§ 1° A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização
escrita e fundamentada da autoridade competente;

§ 2® No caso de rescisão administrativa embasada em razões de interesse dó serviço
público, prevista nas letras "1", "m", "n", "o", "p" e "q". do inciso I sem que haja culpa
do licitante contratado, este será ressarcido dos prejuízos que houver sofrido,
regularmente comprovado, tendo ainda direito a:

I - Devolução da garantia prestada;

II - Pagamento devido pela execução do Contrato até a data da rescisão;

III - Pagamento do custo de desmobilização.

§ 3® A rescisão administrativa elencadas nas alineas "a", "b", "c", "d", "e", "f, "g", "h"
"i", "j", "k" "1" e "q", poderá acarretar as seguintes conseqüências, aplicáveis segundo
a ocorrência que a justificar, sem prejuízos das sanções previstas:

I - assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se
encontrar, por ato próprio da PMU;

II - ocupação e utilização, nos termos da legislação vigente, do local,
instalação, equipamentos, material e pessoal empregados na execução do
Contrato, necessário à sua continuidade, a serem devolvidos ou ressarcidos
posteriormente, mediante avaliação na forma do inciso V do Art. 58, da Lei n®
8.666/93 e suas alterações;

III - execução de garantia contratual, para ressarcimento a PMU dos valores
^ das multas e indenizações a ela devida;

IV - retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos
causados a PMU.

§ 4® A aplicação das medidas previstas nos incisos I e li do parágrafo anterior fica a
critério da PMU, que poderá dar continuidade às obras e serviços por execução direta
ou indireta;

§ 5® O presente Contrato poderá ser rescindido, ainda, pela PMU, se a
CONTRATADA transferir a terceiros, no todo ou em parte, a execução das obras e
serviços contratados, sem prévia e expressa autorização da PMU;

§ 6® Não poderão ser invocados como motivo de força maior ou caso fortuito, senão
aquele previsto no Art. 393 do Código Civil Brasileiro;

§ 7® Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO
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23.1 O contratado não poderá ceder sub-rogar, parcial ou totalmente as obras e
serviços objeto deste contrato por não haver respaldo legal, poderá, no entanto,
subcontratar mediante prévia autorização, por escrito, observando-se, quando
concedida autorização para subcontratação, celebrar com o terceiro a quem
subcontratar. Contrato com inteira obediência aos termos do Contrato original
firmado com a PMU, inclusive documentação que comprove regularidade fiscal e
trabalhista, além de habilitação jurídica e sob a sua inteira e exclusiva
responsabilidade e não poderá ultrapassar de 30% (trinta) por cento do valor do
objeto contratado, na forma determinada pela PMU.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO

24.1 Ficarão designados para Gestor e Fiscal do Contrato os servidores abaixo
relacionados:

a. Gestor do Contrato: José Ariosvaldo Oliveira (CPF: 386.368.593-87);
b. Fiscal do Contrato: Márcio Costa Napoleão do Rêgo (CPF: N®

350.698.724-00).

24.2 A Gestão e Fiscalização do contrato será de responsabilidade dos agentes '
públicos acima nomeados, atendendo ao estabelecido no Art. 67, da Lei Federal n"
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
25.1 Concluídos os serviços, após comunicação formal por escrito do adimplemento
total da conclusão pelo contratado, a Secretaria da Infraestrutura procederá ao
recebimento provisório do objeto, pela FISCALIZAÇÃO, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação
escrita ao contratado;

25.2 A Prefeitura Municipal receberá os serviços em caráter definitivo em prazo não
superior a 90 (noventa) dias do recebimento provisório. Durante o período
compreendido entre o recebimento provisório e o recebimento definitivo, ficará o
contratado obrigado a efetuar reparos que, a juízo da Secretaria da Infraestrutura se
fizerem necessários quanto á qualidade e segurança do objeto;

^ 25.3 Encerrado o prazo fixado no subitem anterior, o objeto será recebido
definitivamente por uma comissão designada para tal fim, mediante termo
circunstanciado assinado pelas partes, desde que se comprove a adequação do
objeto aos termos contratuais, conforme o disposto no art. 69 da Lei n° 8.666/93 e
suas alterações, sem prejuízo das sanções civis.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

26.1 Os casos omissos e os que se tornarem controvertidos serão decididos pela Lei
n° 8.666/93, garantido à CONTRATADA o contraditório e ampla defesa de seus
interesses.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DA EFICÁCIA E DA VIGÊNCIA

27.1 A validade deste instrumento decorrerá de sua assinatura, tornando-seeficaz a
partir da publicação, em extrato, na Imprensa Oficial, que será providenciada pela
PMU nos termos do Parágrafo iJnico do Art. 61 da Lei n® 8.666/93 e suas alterações.
O início da vigência ocorrerá da data da assinatura deste contrato.

CLAUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DA CISÃO, INCORPORAÇÃO OU FUSÃO
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28.1 Em havendo a Cisão, Incorporação ou Fusão da futura empresa
CONTRATADA, a aceitação de qualquer uma destas operações ficará condicionada
à análise por esta administração contratante do procedimento realizado, tendo
presente a possibilidadede riscos de insucesso na execução do objeto contratado,
ficando vedada a sub-rogaçãocontratual.

CLAUSULAVIGÉSIMANONA - DO FORO

29.1 Fica eleito o foro da cidade de União (PI), como o único competente para dirimir
quaisquer dúvidas ou questões oriundas deste Contrato.

29.2 E, para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado, lavrou-se
o presente instrumento, em 02 (duas) vias, que depois de lido e achado conforme,
vai assinado pelas partes, a todos presentes.

União (PI), 22 de novembro de 2023.

?

GUSTAVO CONDE MEDEIROS

Prefeito Municipal

Contratante

M J DE C REGO EIRELi (MJ5 CONSTRUÇÕES)
CNPJ N® 05.496.511/0001-60

CONTRATADA



ESTADO 00 PIAUÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E OBRAS

«■-kf
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

lATESTAMOS QUE A EMPRESA M J DE C REGO LTDA (MJ5 CONSTRUÇÕES), ESTABELECIDA NA RUA DOUTOR NATAN PORTELA NUNES N'
14176, SALAS 01 E 02, BAIRRO ININQA, INSCRITA NO CNPJ/MF N' 05.496.511/0001-60 E REGISTRO NO CRE/VPI N° 35149/EM/PI, TENDO COMO
IRESPONSAVEL TÉCNICO O ENG' CIVIL JOSIVAN DE CARVALHO REGO, REGISTRO CREA N' 1903527648, EXECUTOU PARA PREFEITURA
MUNICIPAL DE UNIAO-PI, COM SEDE NA PRAÇA BARÃO DE GURGUÈIÃ N' 443, CENTRO, UNlÁO-PI, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O N" N"
106.553.606/0001-30. OS SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DA OBRA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE ESCOLAR MARIA DE LOURDES

CRAVEIRO, ZONA URBANA 00 MUNICÍPIO DE UNIÃO-PI. CONTRATO N' 494/2023, TOMADA DE PREÇO 040/2023. VALOR DO
1.361.911,99 (UM MILHÃO, TREZENTOS E SESSENTA E UM MIL. NOVECENTOS E ONZE REAIS E NOVENTA E NOVE

ICENTAVOS). ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART N* 1920240010005. AS OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENH/VRIA, OBJETO DO
MENCIONADO CONTRATO, FORAM EXECUTADOS DÊ ACORDO COM O PROJETO EXECUTIVO, AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DEMAIS
[ORIENTAÇÕES DA FISCALIZAÇÃO.

OBRA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE ESCOLAR MARIA DE LOURDES MIRANDA CRAVEIRO, ZONA
UNIAO-PI

URBANA DO MUNICÍPIO DE

ESPECIFICAÇÃO QUANT. UND
ADMINISTRAÇÃO LOCAL

lAdmlnísUacSo local da obra
3.00 MÊS

(ZOQg 1.001PLACA DA OBRA

IPIaca da obra om chapa de aco galvanizado 1,00
REFORMA EAMPUACÃO DA U.E. MARIA DE LOURDES MIRANDA CRAVEIRO

[SERVIÇOS PRELIMINARES
IDeslocamento de écvoros de oorte médio e raízes profundas, sem auxilio mecânico
[Daslocamenio de árvores dlãmalro superior a 0.30m
Limpeza manual de veaelacão com enxada

LOO UND

Ramoçgo da telhas, de fibrocimanto. melálica e cerSmica. de forma manual, aom eractovellamenio
[Damollcao da piso cimenlado manualmento

1.00

411.68

160.35

UN

Demolição de revestimento cerâmico, da fotma manual, sem reapfcweilanienio
134.66

JDemollcão de piso carãmico. da forma manual, sem eraprovellamenlo
[Demolição de alvenaria de elemenlos vazados fcobodói
Remoção de portas, de forma manual, sem reapfoveilamento
Remoção de lanelas, de fomia manual, sem feaoroveilamafilo

108.30

69.75

14.30

1,47
0.74

[Demolição de melo-no granilloo ou pra-moldado
Locação de obra através de gabarllo de madeira

(PODA EM ALTURA DE ARVORE COM DIÂMETRO DE TRONCO MAIOR OU IGUAL A 0.40 M É MENOR QÚÉ O 60
IM.AF 05/2018

49.79

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVElfÂMÈNTO"
lAF 12/2017

353.24

6,00 UN

6.36 NP

[Demolição de reboco 504,13
MOVIMENTO DE TERRA

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VAU COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1.30 M. AF 02/2021
[Escavação manual de valas o/ fundação de blocos em concfalo eldoplco

23S01

jPreparo de fundo vala com largura monor que 1.5 m facerto do solo natural)
IRoaterro manual apüoado com sooüete

[ATERRO MANUAL COM AREIA PARA ATERRO E COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF 05/2016

29.68

83.09

75.96

m'

m'

Limpeza mecanizada do terreno c/relroescavadelra (vegetação rasleiia) Inclusive carga e transporte - dmt alá Ikm
299,84 M3

lINFRAESTRÜTURA

285,00

Fundação em pedra aroamassada 42.52 M»

[Base em concreto simples o/tilocos e=5.0 cm 27,77
Bloco de concrelo cidópico dos pilares

lAlvenaria em tilolo cerâmico furado c°14.0[baldrame
14.04

90.68
IMPERMEABIUZACÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÁO ASFALTICA. 2 DEMÃOS AF 06/2018 77.29 M''
ISUPERESTRUTURA

Concrelo fck = 25mpa, traço 1:2,3:2.7 (em massasoca de cimento/ areia média/ briia 1) - prepaiomecânico i
ibeloneira 400 I

13.84

[Concrelo tck = 20mpa, traço 1:2,7:3 (om masseseca de cimento/ areia média/ brila 1) - proparumecónico
Icom betoneita 4001

[Concreto fck - 20mpa, traço 1:2,7:3 (em massa seca de cimenio/ areia média/ brila 1) - preparomecãnico
Icom betoneira 400 I

2,87 m'

ILançamento com uso de baldes, adensamento cacabamenlo de concreto em eslmturas"
AmiS^SA Ha aeiri ilora yl a ^ ^ a a ^ _ ....

1,41

/Vmacão de estrutura de concreto armado aco CA-60 de 5.0 mm - montagem
I «4 a «4 a aAM amaSa - J. ... ^ A AA

18,12

[Armação de estrutura de concrelo armado aco CA-50 de 8.0 mm • nionlaqem
I 3a a4a AA I Aéãá *AA .^a aaa ... I . a... . . ... ^ a aa _k_ .AA-.

Armação de eslrulura de concrelo armado aco CA-50 de 10.0 mm - monlagem
Montagem e desmonlaoem da fôrma de Pilares retangulares em madeira serrada. 12 ulilizacõos

636,42

137.59

471,27
171,87

KG

KG

KG

[Montagem e desmontagem
12 utilizações

de fOrma de viga.escoramento com ponfaiote de madeira, om rnadaiia serrada. 154,08

IPISOS

[Lastro de concreto magro, aplicado em olsos ~
[ccnlreplso em argamassa traço 1:4 (cimento e areia), preparo manual, aplicado em áreas secas sobre laje.
[aderido, acabamento não teforcado.esoessura 2cm

23,24

286,19 m'

Piso em grarrilíte, marmorile ou granltlna em ambientes Internos, com espessura de 8 mm, Incluso mislura
[em betoneira, colocação das Juntas, aplicação do piso, 4 pollmenlos com polltrlz,e3tucamento, selador e cera

579,23

Revestimento cerâmico para piso com placas tipo porcelanato de dimensões 45x45 cm aplicada em ambientes do
làrea entre 5.0 e 10.0 m'

á

46,44



Piso cimentado, traço 1:3 (cimento e areia], acabamento liso, espessura 3,0 cm, preparo mecânico d
araamassa.

1 m»

Execução de pavimento em piso intertravado, em bloco rolangutar cor natural de 20 x 10 cm, espessura 6 cm f 744,5* m'

Execução de passeio (calçada} ou piso do concreto oom concreto moldado in loco, foilo em obra, acabamento
convencional, não armado.

14,1! m'

PAREDES E PAINÉIS

Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na vertical de 9xl9x39cm (espessura gcm) de parc-des com
área liquida menor que 6m* sem vãos e argamassa de assentamento com prepara enibetonelra

572.5C m'

COBERTURA

Trama de madeira composta por irpas, caibros e terças para feltrados de atá 2 águas para lellia do encaixe dc
cerâmica ou de concreto. Incluso transoorle vertical

378,7C m'

Telhamento com telha cerâmica caoe-cansl. tipo colonial, com aió 2 anuas. Incluso transoorte vertical 378.7C m'

Fabricação e instalação de tesoura inteira em aço. vto de Sm, para telha cerâmica ou de concreto, Incluso
Icamento.

2.0C UN

Fabricação de trama de aço composta por terças para telhados de até 2 águas para telha ondulada de
librocímento. metálica, plástica ou lermoacúslica. induso transporte vertical

28.13 m'

Estrutura Metálica Galpões em Pârticos - ColunasA/igas em Treliça UDC75, terças e vigas longitudinais em UDC 127 e
150.2 éguas, sem lanternln, vãos 6.0 a 10,0m, pintado 1 d oxido ferro + 2 d esmalte epóxi branco, exceto forn. Telhas

72.8C m'

Telhamento com telha metálica termoacCisfica. e-30mm. com alé 2 áouas. incluso icamonto 329.05 m'

Telhamento com telha metálica reaprovelleda. Incluso icamento 72.80 m'

Revisão qoral do telhado de telhas cerâmicas 739.16 m'

Chaolm de concreto prá-moldado [=2Scm e h=5cm 5.20 M

Execucao de erforço na esliutura metálica existente do oálio para recebimento de telha termoacústlca 1.00 UN

PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA. 2 OEMÃOS. AF 01/2021 1.117.86 m'

FABRÍCAÇAO E INSTAt,AÇAO DE TESOURA INTEIRA EM AÇO, VAO DE 6 M. PARA TELHA CERAMICA OU DE
CONCRETO. INCLUSO ICAMENTO. AF 12/2015

2,00 UN

Cumeeira termoacústlca 19.60 m

CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2;9 (CIMENTO, CAL E AREIA)
PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF 07/2019

40.76 m

BEIRA E BICA EM TELHA COLONIAL 81.52 m

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS
MOVIMENTO DETERRA

escavação manual para passsqens de tubulação 0.51 m'
realerro aoHoado sem emorestlmo 0.51 m'
Aoaralho

vaso sanitário d caixa acoplada. Incluso enoale flexível, 1/2 x 40cm 15.00 UN
Assento sanitário de plástico, tloo convencional 15.00 un

MIclório de louca com sifão intenrado. enoale cremado o válvula anilvandalismo 3.00 un

cuba de embutirem louca branca 14.00 UN

lavatúrio em louca branca suspenso 2.00 UN

cuba de embutir de aço inoxidável média, incluso valvula tipo americana om metal cromado e sifão em pvc 2Smm -
3*4 - fornecimento e instalação

1.00 UN

torneira de ola da cozinhana parede 25mm - 3/4" 1.00 UN

torneira de lavatõrio de mesa 25 mm -1/2' 16.00 UN

metais

registro do gaveta bruto abnt 1" 1.00 UN

registro da gaveta bruto abnt 1 1/4" 1.00 UN

registro de gaveta bruto abnt 3/4* 1.00 UN

PVC 0 acessórios

engate flexível plástico para tavalório 1/2 - 30cm 16.00 UN

>vc misto sotdável

oelho de redução soidávet c/ rosca 25mm - 3/4" 6.00 UN
Dvcriaido soldával

Adapt sold.curto c/bolsa-rosca o registro 25mm • 3/4" 10.00 UN
Adapt sold.curto c/bolsa-rosca o registro 32mm -1" 2.00 UN

Adapt sold.curto c/bolsa-rosca o ergistro 40mm -1.1/4" 2.00 UN
Joelho 90' soldável 25 mm 13.00 UN
Joelho 90* soldável 32 mm 24.00 UN
Joelho 90' soldável 40 mm S.OO UN

Joelho de redução 90 soidávet - 32 x 25 mm 2.00 un

tutios 25 mm 83.74 M

tubos 32 mm 98.40 M

tubos 40 mm 64.71 M

Tè 90 soldável 25 mm 13.00 UN

Tè 90 soldável 32 mm 2.00 UN

Tá 90 soldável 40 mm 1.00 UN

ã de redução 90 soldável 32 mm - 25mm 3.00 UN

Tá de redução 90 soldaveí 40 mm - 32mm 3.00 UN

Bucha de redução. PVC. soldável. 32 mm - 25mm 4.00 un

Bucha de redução 40 mm - 25 mm 1.00 UN

Bucha de redução 40 mm - 32 mm 1.00 UN

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 60 MM INSTALADO EM RESERVAÇAO DE AGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA
RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF 06.'2016

1.00 UN

REGISTRO DE ESFERA. PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 60 MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.
AF 08/2021

1,00 UN



irQphy

JOELHO 90 GRAUS. PVC, SOLDAVEL, DN 60 MM INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE AGUA DE EDIFICAÇÃO QUE
POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_0$/2016

[/ s.o 3 UN

BUCHA DE REDUÇÃO. CURTA. PVC. SOLDÁVEL. DN 60 X 60 MM. INSTALADO EM PRUMADA DE AGUA -
FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF 06/2022

1.0 ) UN

REGISTRO DE ESFERA. PVC. SOLDAVEL. COM VOLANTE. DN 50 MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 06/2021

1.0! UN

JOELHO 90 GRAUS. PVC. SOLDAVEL. DN 50 MM INSTAUDO EM RESERVAÇAO DE AGUA DE EDIFICAÇÃO QUE
POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_06/201S

2.0( UN

TUBO. PVC. SOLDAVEL, DN 50MM. INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE AGUA - FORNECIMENTO E
INSTALACAO. AF 06/2022

34.6Í M

TE DE REDUÇÃO. PVC. SOLDAVEL, DN 50MM X 25MM. INSTALADO EM PRUMADA DE AGUA - FORNECIMENTO
E INSTALACAO. AF 06/2022

1,0t UN

BUCHA DE REDUÇÃO. CURTA. PVC, SOLDAVEL. DN 60 X 40 MM. INSTALADO EM PRUMADA DE AGUA •
FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF 06/2022

1.0C UN ^
l

REGISTRO DE GAVETA BRUTO. LATAO, ROSCAVEL. T, COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMAOOS -
FORNECIMENTO E INSTALACAO .AF 08/2021

4.0C UN j
TE DE REDUÇÃO. PVC. SOLDAVEL. DN 2SMM X 20MM. INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE AGUA •
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF 06/2022

2,00 UN f

TUBO. PVC. SOLDAVEL. DN 60 MM. INSTALADO EM RESERVAÇAO DE AGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA
RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTAUCAO. AF 06/2016

6,0G M

MANOPLA E CANOPLA CROMADA - FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF 01/2020 4.00 UN

LUVA DE CORRER. PVC. SOLDAVEL. DN 40MM. INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA
FORNECIMENTO E INSTAUCAO. AF 06/2022

4,00 UN

JOELHO 45 GRAUS. PVC. SOLDAVEL. DN 32 MM. INSTALADO EM DRENO DE AR CONDICIONADO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08/2022

23.00 UN

PVC SOLDAVEL AZUL C/BUCHA LATAO
oelho 90° soldái/el com bucha de lalSo 25mni - 3/4" 1.00 UN t

oelho de reducSo 90® soldável com bucha do laiâo Z5mm - 3/4" 10.00 UN í
tô erd. 90° sold. d bucha lalSo B central 25mm -1/2 7,00 UN

íESERVATORIO CIÜNDRICO

caixa d água de Dollelileno 1 1.00 UN

aUEBRA E FECHAMENTO DE ALVENARIA " !
abertura de rasoos em alvenaria 13.62 M

enchimento de rasgos em alvenaria 13.62 M

nstalacAo hidrauuca de alimentação
WOVIMENTO DE TERRA

escavacâo manual oara oassaoens de tubulação 0.87 m'

reaterro aoHoado sem emorestimo 0,87 m'

METAIS

eglstro de gaveta bruno ABNT 3/4° 3,00 UN

°VC RIGIDOSOLDAVEL

Adapf sold.curlo c/bolsa-rosca o registro 2Smm - 3/4" 6.00 UN

Bucha de redução. PVC. soldável. 32 mm - 25mm 1,00 un

Bucha de redução 40 mm - 32 mm 1.00 UN
Joelho 80' soldável 25 mm 8.00 UN

Joelho 80* soldável 40 mm 2.00 UN

Joelho de redução 90 soldável - 32 x 25 mm 1.00 un

tubos 25 mm 14.90 M
tubos 32 mm 9.70 M
tubos 40 mm 52.70 M

Té 90 soldável 32 mm 1.00 UN

Tô de redução 90 soldável 32 mm - 25mm 1.00 UN

instalacóessanitArias

:ad(as de passagem

caixa de gordura PVC DN 30 cm 1,00 UN

caixa de oassagem modulada DN - 40 cm 1,00 UN

Caixa de Passagem Modulada - DN 60 com tampa 5.00 un

acessórios

Caixa sifonada 100 x 150 x 50 mm 8.00 un

caixa sironada 150x150x50 4.00 UN

caixa sifonada 150x185x75 1.00 UN

siíâo de copo d lavalório 1" - 1.1/2" 16.00 UN
válvula cara (avalório 1' 16.00 UN

'VC ESGOTO

curva 90° curta 1G0mm 8.00 UN

curva 90° curta 40 mm 16.00 UN

Curva 45 longa PVC sanilário lOOmm 3,00 un

Curva 45 longa PVC sanilário 50tnm 4.00 un

Curva 45 longa PVC sanilário 75mm 2.00 un

oelho 45° 40mm B.CO UN

oelho 90° SOmm 2.00 UN

oelho 90° 40mm 3.00 UN

oelho 90° 75 mm _ UN

joelho 90 d anel d esgoto secundário 40mm -1.1/2" 13.00 UN

bucha de redução lonaa SOmm - 40mm 3.00 UN

iuncão simples lOOmm - 100mm 5.00 UN
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Junção simples 100 - 75 mtti 7 / 1.013 un
luncâo slmoles lOOinm - 50 mm // 8.0 3 UN

iuncão simoles 75 mm - 75 mm ^ 1.0 3 UN
lunção slmoles 40 mm - 40 mm 4.0 3 UN

redução excêntrica 100 mm - 75 mm 1.0 3 un

tubo ríQldo cl oonta lisa, fornecido e Instalado em ramal de esaoto sanitário lOOmm - 4* 117.2 3 M

tubo rígido d oonta lisa. fornecido e Instalado em ramal de esgoto sanilário 40mm 20.4 ) M

tubo rigido d oonta lisa. fornecido a Instalado em ramal de esgoto sanitário 50mm - 2" 19.6 ) M

tubo rígido d oonta lisa. fornecido e Instalado em ramal de esgoto sanitário 75mm • 3" 8.9f M

tubo rígido d oonta Usa. fornecido a Instalado em ramal de esgoto sanitário ISOmm - 4" 3.7( M

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN 100 MM. JUNTA ELASTlCA. FORNECIDO E a.of un

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022
TE. PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL. DN 100 X100 MM. JUNTA ELASTlCA. FORNECIDO E INSTALADO 2.0( un

EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTIUCÁO. AF 08/2)22

LUVA SIMPLES. PVC. SÉRIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL. DN 150 MM, JUNTA ELÁSTICA. FORNECIDO E 5.0C UN

INSTAUDO EM SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022

LUVA SIMPLES. PVC. SERIE NORMiM.. ESGOTO PREDIAL. DN 100 MM. JUNTA ELÁSTICA. FORNECIDO E 8.0C UN
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022
CAIXA ENTERR/W)A HIDRÁULICA RETANGULAR. EM CONCRETO PRE-MOLDADO. DIMENSÕES INTERNAS- 2.0C UN
0.8X0.8X0.5 M. AF 12/2020

Tampa de concrelo oara caixas de passagem 0.80x0.80mx0.07m 1.00 UN

QUEBRA E FECHAMENTO DE ALVENARIA
abertura de rasnos em alvenaria 9.60 M

enchimento de rasgos em alvenaria 9.60 M

NSTALACOES SANITARIA DE VENTtLACÁO
'VCESGOTQ

Curva 80 curta SOmm 1.00 UN
curva 90 curta 7Smm 2.00 UN
Joelho 45 SOmm 2.00 UN
oelho 90 SOmm 14.00 UN
oelho slmoles 75mm-50mm 2.00 un

uncão slmoles 50-S0mm 2.00 UN
redução excêntrica 75-SOmm 2.00 UN
terminal de ventilação SOmm 1.00 UN
terminal de ventilação 7Smm 2.C0 UN

tubo rígido d oonta Usa. fornecido e Instalado em ramal de esgoto sanitário 50mm-2" 20.10 M

tubo rígido d oonta Usa. fornecido e Instalado em ramal de esgoto sanitário 7Smm-3" 10.10 M

T6 sanitário em ove rígido soldável. oara esgoto crimário. diâm = 75 x SOmnt 5.00 un

tê sanitário 50-mm-50mm 9.00 UN
5 sanltarlo 100-mm-S0mm 9.00 UN

INSTALAÇÕES DE AGUAS PLUVIAIS
ialxa ds oassaosm

CaixB de areia. 40 x40 cm. em alvenaria com grelha em ferro fundido e sem fundo 3.00 un

Caixa de areia. 60 x 60 cm. em alvenaria com grelha em ferro fundido e sem fundo 2.00 UN

Caixa de areia. 60 x 60 cm. em alvenaria sem grelha e sem fundo 1.00 un

ove e acessórios

Curva 45 longa PVC ISOmm 4.00 un

curva 90 curta lOOmm 28.00 UN
uncSo slmoles 1 SOmm 1.00 UN 1
uncão slmoles 10Omm -10Omm 1.00 UN
uncão slmoles 150-lOOmm " 4.00 UN f
tubo rígido d oonta lisa ICOmm - 4' 49.50 M í

tubo rígida d oonta lisa ISOmm - 6" 79.20 M
tê sanitário 100 mm - lOOmm 2.00 UN
calha metálica

calha metálica desenvolvimento lOOcm 47.60 M

Bocal oara calha oluvial de PVC. Inciusivo acoolador o/condutor 10.00 UN

Canalela de drenagem em alvenaria, dimensões internas 20 x 25em. com tamoa tioo grelha metálica 10.00 m

INSTALACÁO ELETRIGA • REFORMA E AMPLIACÀO DA U.E. MARIA DE LOÜRDÊS CRAVEIRO A

LUMINÁRIA TIPO CALHA. DE SOBREPOR. COM 2 UMPADAS TUBULAR LED DE 18 W. COM DRIVER -' " 88,00 un 1FORNECIMENTO E INSTAUCÁO.

LUMINÁRIA LED 50W APARENTE INSTALADO EM SOQUETE COM RABICHO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 10.00 un 1
LUMINÁRIA INDUSTRIAL LED HIGH BAY - SOW 6000K. FLUXO LUMINOSO:SOOO LÜMENS - FORNECIMENTO E 8,00 un '
INSTALACÁO.

LUMINÁRIA LED 50W INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALACAO 1,00 un

LUMINÁRIA LED 25W APARENTE INSTALADO EM SOQUETE COM RABICHHO - FORNECIMENTO E 21,00 UNO
INSTALACÁO.

LAMPADA COMPACTA DE LED 10 W. BASE E27 - FORNECIMENTO £ INSTALACAO. AF 02/2020 3,00 UN

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO). 10A/250V. INCLUINDO SUPORTE E PLACA ■ FORNECIMENTO E 17.00 UN

INSTALAÇÃO. AF 03/2023

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MODULOS), 10A/250V. INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 5.00 UN

INSTALACAO. AF 03/2023

INTERRUPTOR SIMPLES (3 MODULOS). 1OA/2S0V. INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 9,00 UN
INSTALACAO. AF 03/2023

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A. INCLUINDO SUPORTE E 2,00 UN

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALACÁO. AF 0S)-2O23
INTERRUPTOR SIMPLES (1 TECLA) INSTALADO EM CONDULETE-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 1.00 UND



PONTO PARA EQUIPAMENTO COM DISJUNTOR 1P-10A E TOMADA 2P'T. COM TAMPA PARA CAIXA 4"x4"
FORNECIMENTO E INSTAIACAO.

' / 1.C D UND

POmO PARA EQUIPAMENTO COM DISJUNTOR 1P-16A E TOMADA 2P+T. COM TAMPA PARA CAIXA 4"x4*
FORNECIMENTO E INSTALACAO.

21,0 3 UND

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO). 2P*T 10 A. INCLUINDO SUPORTE E PLACA • FORNECIMENTO E
INSTALACAO. AF 03/2023

36,0 ) UN

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MODULOS). 2P+T10 A. INCLUINDO SUPORTE E PUCA - FORNECIMENTO E
INSTALACAO. AF 03/2023

23,01 UN

TOMADA MEDIA DE EMBUTIR (1 MODULO). 2P+T 10 A. INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E
INSTALACAO.AF 03/2023

21.01 UN

TOMADA MEDIA DE EMBUTIR (2 MÚDULOS), 2P*T 10 A INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E
INSTALACAO. AF 03/2023

3.0C UN

TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MODULO), 2P+T JO A. INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E
INSTAIACAO. AF 03/2023

34,oe UN

TOMADA BAIXA DUPLA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E INSTALACAO 13,0C UND

CAIXA OCTOGONAL 3' X 3". PVC. INSTALADA EM LAJE- FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF 03/2023 91.0C UN

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA {0.30 M DO PISO). PVC. INSTALADA EM PAREDE • FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 03/2023

72.0C UN

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MEDIA (1.30 M DO PISO),PVC. INSTALADA EM PAREDE • FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 03/2023

57.0C UN

CAIXA RETANGULAR 4* X 2" /«.TA (2.00 M DO PISO). PVC, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 03/2023

34.0C UN

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR. EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO. FUNDO COM
BRITA. DIMENSÕES INTERN/^S: 0.4X0.4X0.4 M. AF 12/2020

19.00 UN

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR. EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, FUNDO COM
BRITA. DIMENSÕES INTERNAS: 0.6X0.6X0.6 M. AF 12/2020

4,00 UN

CONDULETE DE PVC. TIPO C. PARA ELETROCUTO DE PVC SOLDAVEL DN 2S MM (3/4"), APARENTE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2022

13.00 UN

CONDULETE DE PVC. TIPO T. PARA ELETROCUTO DE PVC SOLDAVEL DN 25 MM (3/4"), APARENTE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO./LF 10/2022

29,00 UN

CONDULETE DE PVC. TIPO X, PARA ELETROCUTO DE PVC SOLDAVEL DN 25 MM (3/4), APARENTE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 1(W2022

1.00 UN

CONDULETE DE PVC. TIPO LR. PARA ELETROCUTO DE PVC SOLDAVEL DN 25 MM (3/4"), AiPARENTE -
FORNECIMENTO EINSTAUCÃO. AF 10/2022

9.00 UN

ELETROCUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4*). PARA CIRCUITOS TERMINAIS. INSTALADO EM
PAREDE - FORNECIMENTO EINSTALACÃO-AF 03/2023

235.00 M

ELETROCUTO FLEXÍVEL CORRUGAÍX). PVC. DN 25 MM {3/4*). PARA CIRCUITOS TERMINAIS. INSTALADO EM
FORRO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023

450,00 M

ELETROCUTO FLEXÍVEL CORRUGADO. PVC. DN 32 MM (1"). PARA CIRCUITOS TERMINAIS. INSTALADO EM
FORRO - FORNECIMENTO E INSTAUCÃO. AF 032023

75.00 M

ELETRODUTO/CONDULETE DE PVC RÍGIDO, LISO. COR CINZA, DE 3/4". PARA INSTAUCOES APÂRENfáS
(NBR 5410)- FORNECIMENTO E INSTAUCÃO

145,00 UND

ELETROCUTO FLEXÍVEL USO. PEAD. DN 32 MM (1"). PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTAUDO EM UJE -
FORNECIMENTO E INSTAUCÃO. AF 03/2023

25,00 M

ELETROCUTO FLEXÍVEL CORRUGADO. PEAD. DN 40 MM (1 1/4°). PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTAUDO
EM UJE - FORNECIMENTO E INSTAUCÃO. AF 03/2023

75.00 M

ELETROCUTO FLEXÍVEL CORRUGADO. PEAD. DN 50 (1 1/2"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTAUCÃO. AF 12/2021

17,00 M

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOUDO, 1.5 MM*. ANTI- CHAMA 450/750 V. PARA CIRCUITOS TERMINAIS -
FORNECIMENTO E INSTAUCÃO. AF 03/2023

1.906,64 M

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOUDO. 2.5 MM'. ANTI- CHAMA 450/750 V. PARA CIRCUITOS TERMINAIS -
FORNECIMENTO E INST/VUCÃO. AF 03/2023

5.086.98 M

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOlUDO, 4 MM". ANTI- CHAMA 450/750 V. PARA CIRCUITOS TERMINAIS -
FORNECIMENTO E INSTAUCÃO. AF 03/2023

1.734,05 M

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 10 MM*. ANTI- CHAMA 0.6/1.0 KV. PAiRA CIRCUITOS TERMINAIS -
FORNECIMENTO E INSTAUCÃO. AF 03/2023

400,00 M

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOUDO. 16 MM'. ANTI- CHAMA 0,6/1.0 KV. PARA CIRCUITOS TERMINAIS -
FORNECIMENTO E INSTAUCÃO. 03/2023

210.00 M

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN. CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E INSTAUCÃO.
AF 10/2020

15,00 UN

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN. CORRENTE NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E
INSTAUCÃO./LF 10/2020

22,00 UN

DISJUNTOR TRIPOUR TIPO DIN. CORRENTE NOMINAL DE 32A - FORNECIMENTO EINSTAUÇAO. AF_10/2020 4.00 UN

DISJUNTOR TRIPOUR TIPO DIN. CORRENTE NOMINAL DE 40A - FORNECIMENTO E INSTAUÇAO. AF_10/2020 2.00 UN

DISJUNTOR TRIPOUR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 12SA - FORNECIMENTO E INSTAUÇAO. AFJO/2020 1.00 UND

DISPOSITIVO DR. 2 POLOS, SENSIBILIDADE DE 30 .MA, CORRENTE DE 25 A, TIPO AC - FORNECIMENTO E
INSTAUÇAO

2,00 UND

DISPOSITIVO DR. 2 POLOS, SENSIBILIDADE DE 30 MA. CORRENTE DE 25 A. TIPO AC - FORNECIMENTO E
INSTAUCÃO

1,00 un

DISPOSITIVO DPS CLASSE II. 1 POLO. TENSÃO MAXIMA DE 275 V. CORRENTE MAXIMA DE ■45* KA(TIPO AC) -
FORNECIMENTO E INSTAUCÃO

4.00 UND

DISPOSITIVO DPS CLASSE 1 POLO, TENSÃO M/>„XIMA DE 275 V. CORRENTE MAXIMA DE "45" KA (TIPO AC) -
FORNECIMENTO E INSTAUCÃO

8,00 UND

DISPOSITIVO DPS CUSSE 1 POLO, TENSÃO MAXIMA DE 275 V. CORRENTE MAXIMA DE "45'' KA (TIPO AC) -
FORNECIMENTO E INSTAUCÃO

4.00 UND
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QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO. DE EMBUTIR. COM "
BARRAMENTO TRIFASICO, PARA 24 DISJUNTORES DIN 150A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ 0/2020

.... .u

4.0 0 UNO

QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇA0 DE QUADRO DISTRIBUIÇÃO GRANDE (76X40 CM). AF_05/2015 4,00 UN

QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALACAO DE CAIXA DE TOMADA (4X4 OU 4X2). AF 05/2015 163.00 UN

RASGO EM ALVENARIA PARA ELETRODUTOS COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. ÀF_Ò5/2015 " 235.00 M

CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇAO COM DIÂMETROS MENORES OU
IGUAIS A 40 MM. AF 08/2015

235.00 M

ESCAVACAO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1.30 M. AF 0^021 18.7 2 rn'
REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF 10/2017 " 18.7 2 m'

remoção de CABOS ELÉTRICOS. DE FORMA MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO. AJF 12/2017 " 2.000.0 3 M

REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS ELÉTRICAS. DE FORMA MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO "
AF 12/2017

60.0 3 UN

REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS. DE FORMA MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 55.0(3 UN

CABO DE COBRE PP CORDPLAST 2 X 4.0 MM". 450.'760V - FORNECIMENTO E INSfÁLACÂO.AF 10/2020 IS.Ot3 UND

ELÊTRODUTORIGIDO ROSCAVEL. PVC. DN 60 MM (2"). PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO bi'"~
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF 12/2021

30.01 3 M

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCAVEL. PVC. ON 40 MM (1 1/4"). PARA CIRCUITOS TERMINAIS. INSTALADO EM
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023

97.1C ) M

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCAVEL. PVC. DN 25 MM (3/4'). PARA CIRCUITOS TERMINÁiS. INSTALADO EM
PAREDE • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023

60,0C) M

CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO. PVC. ROSCAVEL. DN 25 MM (3/4*). PARA CIRCUITOS TERMINAIS
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF OOj^OaS

S.OC 1 UN

CAIXA RETANGULAR 4" X 4" ALTA (2.00 M DO PISO). PVC. INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 03/2023

23.0C 1 UN

NSTALACAO ELÉTRICA • ENTRADA DE ENERGIA S SUBESTAÇÃO 75KVA

TRANSFORMADOR DE DISTRIBUIÇÃO. 112,5 KVA. TRIFASICO, 60 HZ, CLASSE 15 KV. IMERSO EM ÓLEO
MINERAL. INSTALAÇAO EM POSTE (NAO INCLUSO SUPORTE) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ 2/2020

1,00 UN

MONTAGEM ELETROMECANICA DE ESTRUTURA DE MEDIA TENSÃO, CE3-TR. 13 8KV, INCLUSIVE
ATERRAMENTO E PARA-RAIOS DE MT - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

1,00 UND

POSTE DE CONCI^TO DUPLO T 11M/300XFG (NBR 8451) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO " 1.00 UND
INSTALACAO DE MEDICÀO EM BAIXA TENSÃO TRIFASICA PI TRAFO DE 76KVA 1,00 UND

TRANSPORTE COM CAMlNHAO BASCULANTE DE 10 M'. EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO
(UNIDADE: TXKM). AF 07/2020

72.84 TXKM

CAIXA ENTERRADA ELETRICA RETANGULAR. EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO. FUNDO COM
BRITA. DIMENSÕES INTERNAS: 0.6X0.6X0.6 M. AF 12/2020

4,00 UN

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO. PEAD. DN 63 (2"). PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DÊ"
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Nr 12/2021

30.00 .M

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 35 MM', ANTI-CHAMA 0.6/1.0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2021

150,00 M

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MM'. ANTI-CHAMA 0,6/1.0 KV. PARA REDE ENTERRADA DÉ '
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2021

30.00 M

ESCAVACAO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1.30 M. AF 02/2021 6 00 m'

REATERRO MANUAL APILOADO COM SOGUETE.AF 10/2017 6.00 m'
DISTRIBUIÇÃO DE POSTE DE CONCRETO DUPLO T ATE 12lTt/1000KGF 1.00 un

CONSTRUÇÃO DE MURETADEAPOIO PARA MEDIDOR '
MOVIMENTO DÉTERRA

Escavacâo manual de vala com orofundldado menor ou loual a 1,30 m 0.49 m'

Preparo de fundo de vala com largura menor gue 1.5 m (acerto do solo natural) 0.99 m'
INFRAESTRUTORA

Pedra argamassada, utilizando argamassa no Iraco 1:4 0.49 m'
SUPERESTRUTURA —

Concreto cfk = 20 MPa. traço 1:2,7:3 (cimento/ ateia média/ brila 1) - preparo mecânico com betonelia 4001 0.12 m'

Armação de laie de estrutura convencional de concreto armado ulilizando aco ca-60 de 5.0 mm 6.00 KG
Fomias de compensado resinado 14 mm - uso geral - ulillzacão de 3 vezes • confeccâo. Instalação e reilrnri.-) 0.37 m'
PAREDES ■

Alvenaria de elevação tiiolo cerâmico e=9.0 cm (09x14x19)cm 6.83 m'
REVESTIMENTOS "

Chapisco em argamassa traço 1:3 e=0.5 cm 10.04 m'
Reboco paulista em argamassa 1:2:8. ose.= 2cm 10.04 rn»
'INTURA .

Aplicação manual de pintura com tinta látex acrílica, duas demâos 10,04 m'
REVESTIMENTOS

Chapisco aplicado em alvonartas a estruturas deconcrelo Internas, com collter do pedreiro, argamassa
traço 1:3 eom preparo em betorieira4001.

1.532.15 m'

Reboco em argamassa masa tlnlea 1:2:6. esp= 2cm- Aplicado nas paredes e baldrarne 1.355.40 m'

Emboço, para recebimento de cerâmica, em argamassa traço 1:2:8, preparo mecânico com beloiiGira 4001. aplicado
manualmente em faces Internas de paredes, para ambiente com área maior que lOm', espessura do 20mm. com
execução de laliscas

435.51 m'

Reveslimonio cerâmico para paredes Internas com placas tipo esmaltada e>lta do dimensões 45x45 cm 434.93 m"

Reveslimento cerâmico para parede 10x10 cm, aplicado com argamassa Industrializada. Incluso reíunlo 339.98 m'
ESQUADRtAS

Pt - Porta em alumfnjo de abrir tipo veneziana sem auamIcSo. fixação com parafusos, dimensão 0 80 x2.tO m 13.44 m'

PS - Porta em alumínio do abrir tipo veneziana sam guamicão. fixação com parafusos, dimensão 0 90 x2.t0 m 17.01 m«

P6 - Porta em alumínio do abrir tipo veneziana com auarnicão. fixação cara parafusos, dimensão 1.20 x 2.10 m 2,52 m'



Porta em alumínio do abrir llpo veneziana com guamlçao, fixação com parafusos, dimensão 0,80mx1,60m (PIS) y 6.00 un

Janela de aco. tipo de enrolar 1.98 m'

jPortao do abrtr em gradil de melalon redondo de 3/4" vertical, com requadro, acabamento natural. dimensão 2 40 x
2.50 m

1,00 un

Alvenaria de vedação com elemento vazado deconcreto (cobogó) de 7x50x50cm e argamassa de ssíenlameritc
Icom oreoaro em belonelra

21.7 5 m»

■Janela de aço tipo basculante para vidros, com batente, ferragens e pintura anticorrosiva. exclusivo vidros,
acabamento, allzar e contramarco. forncclnienloe instalação, dimensão 1.50x0.50 m

10.5 0 m' 1

IJanela de aço tipo basculante para vidros, com batente, ferragens e pintura anticorrosiva. e.xduslve vidros,
lacabamento. allzar e contramarco. fornecimento e instalação, dimensão 1.00x1.50 m

8,90 m'

IGrade de ferro c/ oradil em barra chata 3/4 x 1/8
22^IVIDROS

llnstatacSo de vidro liso incolor. e = 4 mm. cm esauadria de alumínio ou pvc. fixado com banuele 19.0 5 m'
IPINTURA ^ "

jPintura com tinta alquídica de acabamento (esmalta sintélico brilhante) pulverizada sobre superfícies metálicas
(exceto oeifil) executado em obra (02demãos)

161.0' m' ,

3.3() m* f
lApiicacão manual de fundo seiador acrílico superfícies internas 2.138.9t ) i

lAplicacão e iixamenio de massa látex acrílica em paredes, duas demSos. 1.646.81! m»
lApllcacão manual de cintura com tinta látex acrílica em oaredes. duas demãos 1.646.81
lAplicacão manual de olntura cem tinta texturizada aerilica em paredes externas 492,1'!
iApiicacâo manual de fundo seiador acrílico em forro de oesso 672.6?
lAplicacão e iixamenio de massa látex acrílica em fono de oesso. duas demãos. 672.57
lAolIcacão manuaJ de ointura com tinta látex em teto. duas demãos 672.57
IMUTIRAO MISTO - PIMTURA HIDRACÓR 406.3E
IFORRO —

Fono em clacas de oesso " 672.57 m*
lEsIrutura melãUca cara forro de oesso em fixação nas oaredes 672.57 m*
ISERVICOS COMPLEMEMTARES

IBanadeacoio. reta. fixa. em aco inox. I=40crr<.d=11/4 -- 2.00 M

[Barra de apoio, para iavafório. fixa. constituída de barra lateral em U. em aco inox. d=1 1/4
[Barras de acoio de inox cara deficiente 0 4080 em " ~

2.00

4.00

M

UN

[Bancada em oranito cinza andorinha. e=2cm
[Assentamento de gula (Melo-flo) em trecho reto. confeccionada em concreto pré-fabricado. dlmensCcs 100x7x30 cm

2.00

27.52

141.80

UN

m'

M

IBicicletério em tubo de aço galvanizado diam=Z.l/2. para 7 bicicletas, chumbadas no piso. incluso pintura do
[acabamento com 02 demãos

1.00

4.00

un

un

[ Letras em ACM 1.24 m'
Placa em ACM oara fachada

25.60 m'

[Prateleira em oranito cinza andorinha. esD= 2cm 7,20
[DIVISÓRIA SANITAR1A. TIPO CABINE. EM GRANITO CINZA POLIIX), ESP = 3CM. ASSENTADO COM
ARGAMASSA COLANTE AC lil-E. EXCLUSIVE FERRAGENS. AF 01/2021

20,69 M'

[Espelho dano dmm 1.93 M'

[ASSENT^ENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRé-FÀBRICADO
pIMENSOES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA) PARA VIAS'
URB/tLNASIUSOVtARIOl.AF 06/2016

49,22 M

[GRELHA DE FERRO SIMPLES COM REQUADRO. 200 X1000 MM. ASSENTADA COM ARGAMASSA 1-3
CIMENTO: AREIA - FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF 08/2021

2,60 UN

[SOLEÍRA EM GRANITO. LARGURA 15 CM. ESPESSURA 2.0 CM. AF 09/2020 8,00 M

[EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 43 CM BASE X 15
CM ALTURA. AF 06/2016

49,66 M

[Canaieta de drenagem em concreto, dimensões internas 40 x 50cm. com tampa de concreto, inclusive escavação
manual

4.00 M

INSTAUKCÒES LÓGICAS

(CABO ELETRÔNICO CATEGORIA 6. INSTALADO EM EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL - FORNECIMENTO E
instalacAo.

305.00 M

PATCH PANEL 24 PORTAS. CATEGORIA 6 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 11/2019 2.00 UN

[Fornecimento e instalação de Swltch 24 portas 10/100 mobs + 2P10-100-1000 BT 2 00 UN

[Fornecimento e instalação de oatch cords cat.6 o/1.50m • Rev 01 26 00 UN

[Fornecimento e instalação de mini rack de parede 19" x 8u x 4S0mm 1.00 UN

[ORGANIZADOROECABOSHORIZONTAL. ABERTO. PADRÃO RACK 19" - 1.00 UN

[RÊGUA DE TOMADAS ELÉTRICAS. COM 08 TOMADAS. PADRAO RACK 19" 1.00 UN

[Muro Demolire construir
[SERVIÇOS PREUMIMARES
[Demolição de alvenaria de blooo furado, do fomiamanual. sem reaproveilamento 7.17 m'

ILocacão de obra através de aabarito de madeira ' ' 21.92 m'

[MOVIMENTO DE TERRA
(ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1.30 M. AF 02/2021 6.99 m'

[Escavação manual de valas p/ fundação de blocos em concreto dcléplco 1.26 m'

[Preparo do fundo de vala com laraura menor que 1.5 m iscerto do soio natural) 20.36 m»
IReaterro manual aolloado cora soaueta 9.49 m'

[INFRAESTRUTURA
[Fundação em pedra araamassada 6.99

[Base em concreto simples p/blocos b=5.0 cm 2.88 nt'
1 Bloco de concreto ctclúolco dos pilares 1.44 ni'

Al

fj1



PROC

Alvenaria em liiolo cerâmico furado e=14.0 Cfbaidramel 1 8,74 m'

SUPERES-mUTURA i

Concreto fck °2Smpa, traço 1:2,3:2,7 (em massa seca da clmanlo/ areia média/ brita 1) - preparomecâníci;
com beloneita 400 i

0,72 m'

Concreto fck = 20mpa, traço 1:2,7:3 (em massa seca do cimento/ areia média/ brita 1) - preporomecânico
com betonelra 400 1

0,51 m"

Lançamento com uso de baldes, adensamento eacabamento de concreto em estruturas 1.23 m'

Armação de estrutura de concreto armado aco CA-60 de 5,0 mm - montaqem 71.63 KG

/Vtmacão de estrutura de concreto armado aco CA-00 de 8,0 mm - monlenom 35.57 KG

Montaciem e desmontaqem de fOrma de Ditaresretannulares em madeira serrada. 12 utilizações 14.40 m'

Montagem e desmontagem de fôrma de viga, escoramento cem pontalela de madeira, emtnadeira
serrada. 12 utilizações

12,41 m'

PAREDES E PAINÉIS

Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na vertical de 9x19x39cm (espessura 9cm) do paredes
com área Ifquida menor que 6m* sem vãos e argamassa de assentamento com preparo cmbeloneita

91,75 m'

REVESTtMENTOS

Ctiapiseo aplicado em alvenarias e estruturas de concreto internas, com collier de pedreiro, argamassa
traço 1:3 com oreoaro em betoneira 4001,

192.24 m'

Reboco em argamassa masa única 1:2:8. espa 2cm- Aplicado nas oaredes a baidrame 192.24 m'
SERVIÇOS FINAIS

Carga manual de entullio e transoorte em caminlrSo basculante 413.07 M>

TransDorte da entuitto com camintiao basculante 6 m'. rodovia oavimentada. dmt 0.5 a 1.0 km 413.07 M"

Limpeza flnal da obra 404.85 m'

TRANSPORTE HORIZONTAL DE 30.00 ATÉ 6O,00M DE MATERIAIS A GRANEL 396.71 M'

üniruí.«.JO de OCTOtaO diíJOJd

tu^yniU-,
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.. prefeitura MUNICIPAL DE UNIÃO pL;
?~V ^ COMISSÃO PERMANEiNTE DE LICITAÇÃO ^ rQ,
^ PRAÇA BARÃO DE GUARGUÉIA, 443-CENTRO-UNlAO-PI.

- CNPJ: 06.553.606/001-30

CONTRATO N° 440/2023

TOMADA DE PREÇO N® 041/2023 - CPL/PMU

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE 20 CM X
10 CM, E=10CM, RESISTÊNCIA DE 35MPA (NBR 9781), COR
NATURAL, DA RUA ANTÔNIO LACERDA, NA ZONA
URBANA, MUNICÍPIO DE UNIÃO-PI, QUE ENTRE SI
CELEBRAM, DE UM LADO, COMO CONTRATANTE, A
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS
PÚBLICOS E COMO CONTRATADA A EMPRESA: M J DE C
REGO EIRELI(MJ5 CONSTRUÇÕES).

0 MUNICÍPIO DE UNIÃO, com sede na Praça Barão de Gurguéia, n° 443, CentrOj^União-
Pl, neste ato representada pelo Exmo. Gustavo Conde Medeiros, Prefeito de União - PI,
portador do CPF/MF n" 218.123.813-87, doravante chamado abreviadaniente
CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa M J DE C REGO EIRELI(MJ5
CONSTRUÇÕES), estabelecida à Rua Alaide Marques, n" 1122,Bairro Ininga conh sede e
foro na cidade de Teresina Estado do Piauí inscrita no CNPJ sob o n° 05.496.51 i/OOOl-BO
e Inscrição Estadual n®19.639.747-2, aqui representada por seu procurador Joslvan de
Carvalho Rego, casado, engenheiro civil, CPF n" 328.202.083-04 e n" do RG 789.657 P! e
endereço do representante), doravante chamada abreviadamente CONTRATADA, tendo
em vista a homologação, pela PMU, da Tomada de Preço n° 041/2023 - CPL/PMU,
conforme despacho exarado no Processo Administrativo n° 176/2023, e o que mais consta
do citado Processo Administrativo, que passa a fazer parte integrante deste instrumento,
independentemente de transcrição, em conformidade com as normas da Lei n° 8.666, de

^ 21/06/93, com as alterações nela introduzidas até a presente data. as quais submetem as
partes para todos os efeitos, têm justo e acordado celebrar o presente Contrato, conduzido
sob o regime de EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS, regendo-se a contratação pelo
fixado nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO

1 1 São partes complementares deste Contrato, independentemente de transcrição, o
Processo da TOMADA DE PREÇOS N» 041/2023 - CPL/PMU, a proposta apresentada
pela CONTRATADA, seus anexos, os detalhes executivos, especificações técnicas,
despachos e pareceres que o encorpam.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO

2.1 A CONTRATADA executará para a PMU/PI, sob o regime de Empreitada Por
Preços Unitários, os Serviços de Execução de Pavimentação em Bloquete 20 cm x 10
cm, e=10cm, resistência de 35MPA (NBR 9781), cor natural, da Rua Antônio Lacerda,
na Zona Urbana, Município de Unlão-PI, executando os serviços de acordo com os
elementos técnicos constantes do processo da licitação de que decorre este contrato.

,r'
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA APARELHAGEM E DO MATERIAL NE ÉSSÁRIO A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1 A aparelhagem e o material necessários à execução dos trabalhos serão de
responsabilidade e ônus exclusivamente da CONTRATADA, ficando estabelecido que a
CONTRATANTE não emprestará nem fornecerá quaisquer ferramentas, aparelhos ou
veículos.

CLÁUSULA QUARTA - DAS NORMAS E ESPECIFICAÇÕES DOS BENS E DA
EXECUÇÃO

4 1 As obras e serviços ora contratados obedecem ás especificações as quais fazèm parte
integrante do Edital da Tomada de Preços N" 041/2023-CPL/PWlU. reservado a
CONTRATANTE o direito de rejeitar as obras ou serviços que não estiverem de acordo
com as referidas especificações, sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer
reclamação ou indenização.

CLÁUSULA QUINTA - DA APROVAÇÃO DOS SERVIÇOS

^ 5.1 A CONTRATADA declara conhecer perfeita e integralmente, as especificações e
demais elementos técnicos referentes à execução dos serviços. Declara, ainda, que
conhece perfeitamente todas as condições e locais de execução dos serviços, tudo o que
foi previamente considerado quando da elaboração da proposta que apresentou na licitação
de que decorre este contrato, em razão do que declara que nos preços propostos estão
incluídos todos os custos, despesas e encargos que terá que suportar, representando
aqueles preços a única contraprestação que lhe será devida pela PMU/Pl pela realização
do objeto deste contrato.

Parágrafo Único - O representante da CONTRATADA, acima identificado, declara sob as
penas da lei que dispõe de poderes suficientes à celebração deste contrato e para obrigar
de pleno direito à mesma CONTRATADA. Assim sendo, os termos deste contrato obrigam
as partes de pleno direito.

CLAUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES DOS DETALHES EXECUTIVOS

6.1 A CONTRATANTE se reserva o direito de, em qualquer fase ou ocasião, fazer
alterações nos detalhes executivos, seja reduzindo ou aumentando o volume de serviços
das obras, na forma prevista na lei.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO

7.1 O valor deste Contrato é de R$ 637.425,68 (Seiscentos e trinta e sete mil,
quatrocentos e vinte e cinco reais e sessenta e oito centavos), que representa o
montante da proposta da CONTRATADA, baseada nas planilhas de quantitativos que
acompanham o Edital e multiplicado pelos respectivos preços unitários propostos.

Parágrafo Único - Nos preços unitários estão incluídos todos os custos de transporte,
carga e descarga de materiais, despesas de materiais, despesas de execução, mão-de-
obra, leis, encargos sociais, tributos, lucros e quaisquer encargos que incidam ou venham
a incidir sobre os serviços, bem como despesas de conservação até o seu recebimento
definitivo pela CONTRATANTE.

CLAÚSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 A CONTRATADA se obriga a;

1. Executar os serviços segundo as especificações aprovadas e de acordo com T
a melhor técnica cuidando, ainda, em adotar soluções técnicas que conduzam y
a economicidade dos serviços e a funcionalidade de seu resultado;
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2. Eleger e prever técnicas e métodos construtivos dos serviços tão econômicos
quanto possíveis, sem descuidar em nenhuma hipótese da segurança e
qualidade da obra;

3. Manter, durante todo o período de realização dos serviços objeto do contrato, ]
as mesmas condições de capacitação técnica que apresentou ao participar da ^
licitação de que resulta este contrato, bem como as mesmas condições de |
habilitação; ;

4. Administrar com zelo e probidade a execução dos serviços, respeitando com
absoluto rigor o orçamento aprovado e evitando a prática de atos e a adoção
de medidas que resultem em elevação de custos dos serviços, inclusive no
que respeita à arregimentação, seleção, contratação e administração de mão-
de-obra necessária à realização dos serviços;

5. Atender prontamente ás recomendações regulares da fiscalização;

6. Zelar pelos interesses da PMU/PI relativamente ao objeto do contrato; f
7. Substituir prontamente qualquer preposto, empregado ou pessoa que, a juízo '

da fiscalização, seja inconveniente aos interesses da PMU/PI relativamente
aos serviços;

8. Manter permanentemente nos locais de realização dos serviços um
representante com plenos poderes para representar e obrigar a
CONTRATADA frente a PMU/PI;

9. Executar o objeto deste contrato de acordo com os projetos e especificações
fornecidos pela Prefeitura Municipal e as normas aprovadas ou recomendadas
pela ABNT.

10. Adquirir e fornecer Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC e
Equipamentos de Proteção Individual - EPI, a todos os empregados, bem
como orientá-los quanto a necessidade e obrigatoriedade de seu uso em
serviço;

10.1 A CONTRATADA responde solidariamente, no caso de subempreitada.

11. Manter a Regularidade Fiscal, inclusive do recolhimento do ISSQN ao

^ município do local de Prestação do Serviço durante toda execução do
contrato:

12. Observar as normas, critérios e procedimentos ambientais para a gestão dos
rejeitos provenientes da obra.

§ 1° - A CONTRATADA estará, durante todo o período de execução deste contrato, sujeita
à fiscalização da CONTRATANTE, quer seja exercida por servidores do quadro da própria
PMU/PI, quer por terceiros especialmente contratados para este fim.

§ 2" - As determinações da fiscalização obrigam a CONTRATADA, respeitados os limites
deste contrato e o orçamento aprovado, à elaboração de detalhamentos dos projetos e à
realização de atividades específicas. Nos casos em que a CONTRATADA não concordar
com as recomendações ou ordens da fiscalização, delas poderá recorrer ao titular da
PMU/PI, tendo este recurso efeito suspensivo da ordem fiscal.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1 A CONTRATANTE se obriga a:

1. Disponibilizar o local das obras;
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2. Aprovar as medições em tempo hábil;

3. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, conforme estabelecido na
cláusula sétima deste Contrato;

4. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução deste
Contrato;

5. Notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos
observados na execução do contrato;

6. Reter os tributos e contribuições sobre os pagamentos mensalmente
efetuados, utilizando-se as alíquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme
legislação;

7. Aplicar penalidades, conforme o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 Os recursos orçamentários necessários ao adimplemento das obrigações desta
licitação correrão à conta de recursos específicos consignados no orçamento municipal, a
saber:

órgão: 08.00 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 08.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos;
Projeto Atividade: 15,451.0012.1033 - Pavimentação Asfáitica e Paraieiepípedo de Vias
Públicas;

Elemento de Despesas: 4.4.90.51 - Obras e Instalações;
Fonte de Recureos :500 - Recursos não vinculados de impostos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.10 pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos
serviços contratados e apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos
estabelecidos nos documentos da licitação em especial no cronograma físico-financeiro.

§ 1° - Os pagamentos dos serviços serão feitos por medições mensais, pelo Município de
União, através de Engenheiro do município, em moeda legal e corrente no País. através de
ordem bancária em parcelas compatíveis com o Cronograma Físico e Financeiro, contra a ^
efetiva execução dos serviços e apresentação de seus efeitos, tudo previamente atestado ,

^ pelo setor competente da PMU/PI, em consonância com o SIAFEM - Sistema Integrado de'
Administração Financeira dos Estados e Municípios, mediante apresentação dos seguintes^
documentos: •

I - Notas Fiscais de Serviços/Fatura; f

II - Cópia da guia da Previdência Social — GPS e Guia de Recolhimento do Fundo •
de Garantia por Tempo de Serviços — FGTS, devidamente quitado, relativo ao mês da última
competência vencida;

III - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede da licitante, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a
Certidão quanto à Dívida Ativa - ou outras equivalentes na forma da Lei - expedida, em
cada esfera de Governo, pelo órgão competente;

IV - Cópia da Inscrição de Matricula no Cadastro Específico da Obra no INSS -
(CEI);

V - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
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§ 2° - A CONTRATADA poderá apresentar a PMU para pagamento, fatura ou documento
equivalente. Recebida, a fatura ou cobrança será examinada pela PMU durante, no
máximo, 10 (dez) dias. No exame a PMU, preliminarmente, verificará e certificará a efetiva
execução dos serviços indicados na fatura e a regular entrega de seus efeitos. Estando
tudo em ordem, o pagamento será feito em até 30 (trinta) dias contados do vencimento do
prazo de exame da fatura, sem nenhum acréscimo ou agregado financeiro. Havendo
correção a fazer, caso o pagamento seja efetuado a partindo 15° dia após o vencimento, a
fatura retificada ou ajustada será processada como nova fatura, quanto aos prazos aqui
estabelecidos;

§ 3° - Nenhum pagamento será efetuado â CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida
obrigação pendente poderá ser descontada do pagamento devido pela PMU, pagando-se
então, apenas o saldo, se houver;

§ 4° - Serão retidos na fonte os demais tributos e contribuições sobre os pagamentos
mensalmente efetuados, utilizando-se as alíquotas previstas para cada tipo de serviço,
conforme legislação;

§ 5° - Na ocorrência de eventuais atrasos no pagamento devido pelo Poder Público, e
somente a este imputável, o valor deste será acrescido de parcela a ser calculada nos
termos e com base no índice previsto do art. 1°-F, a Lei n° 9.494/97, e que substituirá tanto
a atualização monetária do pagamento atrasado quanto os juros, remuneratóríós e
moratórios, porventura incidentes;

§ 6° - Entende-se por atraso imputável ao Poder Público, para fins do item anterior, o não
pagamento do preço ou de parcela deste, conforme acordado neste instrumento contratual
e desde que admissível a divisão da prestação devida pelo contratado em tantas quantas
sejam as etapas da obra, serviço ou fornecimento contratado, por mais de 30 (trinta) dias
contados do seu recebimento devidamente atestado por servidor ou comissão responsável;

§ 7° - Caso a execução dos serviços se estenda por mais de um ano, os preços da proposta
vencedora poderão ser reajustados segundo índice que reflita o incremento de custos
setoriais da CONTRATADA, a cada período anual, conforme fixado na cláusula referente
a reajustamento de preço;

§ 8° - A primeira fatura a ser paga deverá estar acompanhada da ART expedida pelo CREA
da região onde estarão sendo executados as obras e serviços, comprovando o registro do
Contrato naquele Conselho;

§ 9° - Todos os pagamentos devidos à CONTRATADA considerar-se-ão feitos, de pleno
direito, quando os valores respectivos sejam depositados na Conta Corrente 10091-9,
mantida pela CONTRATADA junto ao Banco do Brasil, Agência 3219-0, valendo à PMU
como comprovantes de pagamento e como instrumento de quitação, os recibos dos
depósitos ou transferências bancárias.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

12.1 Os preços contratuais propostos não serão reajustados.

§ 1° O reajustamento somente será admitido se. após prorrogação, a vigência do ajuste for
superior s 12 (doze) meses, em atendimento aos termos do art. 2° da Lei n° 10.192, de 14
de fevereiro de 2001, ou seja, nos contratos de prazo superior a um ano;

§ 2° Caso o período de execução do contrato exceda a um ano contado a partir da data da 1
apresentação das propostas na licitação, os preços serão reajustados respeitados a normas \
contratuais, pela variação de índices Nacionais, calculados pela Fundação Getúlio Vargas



s.. PREFEITURA MUNICIPAI. DE UNIÃO ppo
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO pLs
PRAÇA BARÃO DE GUARGUÉIA, 443-CENTRO-UNIÃO-PI.

"5= ' ^ CNPJ: Q6.553.606/Q01-30

e publicados na seção de índices Econômicos da revista "Conjuntura Econômica" da FGV,
pela seguinte fórmula:

R = V

I-Io

Io

Sendo:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual da obra/serviço a ser reajustado;
Io = índice inicial - refere-se ao índice de custos do mês correspondente à data

fixada para entrega da proposta, pro rata d/a;
1 = índice relativo à data do reajuste, pro rata dia.

§ 3° O índice de reajuste empregado na fórmula acima será o índice Nacional da
Construção Civil - Coluna 35, calculado e publicado pela Fundação Getúlio Vargas na
revista Conjuntura Econômica;

§ 4° Ocorrendo a hipótese de alteração do prazo de reajuste estabelecido neste Edital, o
Contrato decorrente desta Concorrência, se adequará de pronto às condições que vierem a
ser estabelecidas pelo Poder Executivo ou Legislativo, no tocante á política econômica
brasileira, se delas divergentes;

§ 5" Em caso de atraso na execução das obras/serviços atribuível à licitante adjudicatária,
os preços contratuais serão reajustados pela fórmula estabelecida no subitem precedente,
obedecendo-se os seguintes critérios:

a) Se os índices aumentarem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que a
etapa das obras/serviços seria realizada de conformidade com o programado no
cronograma físico-financeiro;

b) Se os índices diminuírem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que as
obras/serviços forem executados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS TRIBUTOS

13.1 Todos os tributos que incidirem ou vierem a incidir sobre este Contrato ou sobre os
serviços contratados, correrão por conta exclusiva da CONTRATADA e deverão ser pagos
nas épocas devidas.

Parágrafo Único - No caso de criação de novos tributos ou alteração nas alíquotas de
tributos existentes, os preços sobre os quais incidirem esses tributos serão revistos a partir
da época em que ocorrer a alteração da legislação tributária, aumentando-se ou reduzindo-
se aqueles preços da maneira apropriada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS PRAZOS

14.1 O prazo para execução das obras e serviços de que trata este Contrato é de 90
(noventa) dias, contados a partir da data de recebimento pela CONTRATADA, da Ordem
de Serviços, emitida pela PMU;

14.1 O presente contrato terá vigência de 195 (cento e noventa e cinco) dias a partir da
data da sua assinatura, o qual corresponde à soma do Prazo de Execução da Obra, 90
(noventa) dias; mais o Prazo para Recebimento Provisório da obra, 16 (quinze) dias.
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contados da comunicação escrita do contratado; mais o Prazo para Recf^imento Definitivo
da obra, 90 (noventa) dias, contados do recebimento provisório;

§ 1® - Os prazos poderão ser prorrogados, mantidas as demais cláusulas do Contrato e
assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, de conformidade com o
disposto no § 1° do Art. 57, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, desde que justificado por
escrito e devidamente aprovado pela FMU;

§ 2® - O contrato se extinguirá 5 (cinco) dias após o recebimento definitivo da obra.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE PROFISSIONAL

15.1 A CONTRATADAassume inteira responsabilidadeprofissional pela execução das
obras e serviços contratados, obrigando-se, ainda a comunicar à PMU, a designação do
dirigente técnico, cabendo a esse a responsabilidade total de agir em nome da
CONTRATADA, acumulando, se for o caso, as responsabilidades administrativas
decorrentes, bem como comunicar previamente todas as substituições que vier a operar
em sua equipe técnica alocada aos trabalhos objeto do presente Contrato.

^ Parágrafo único - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do
Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

16.1 A CONTRATADA assume inteira responsabilidade por danos e prejuízos causados à
PMU ou a terceiros na execução das obras e serviços ora contratados, inclusive acidentes,
mortes, perdas ou destruições, parciais ou totais, a pessoas, materiais ou coisas, isentando
a PMU de todas as reclamações que possam surgir em conseqüência deste Contrato, ainda
que tais reclamações resultem de atos de prepostos seus ou de quaisquer pessoas físicas
ou jurídicas empregadas na execução dos trabalhos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

17.1 A CONTRATADA obriga-se a adotar todas as medidas preventivas necessárias para
evitar danos a terceiros em conseqüências da execução dos trabalhos. Será de exclusiva
responsabilidade da contratada a obrigação de reparar os prejuízos que vier a causar,
quaisquer que tenham sido as medidas preventivas adotadas.

^ § 1® A CONTRATADA será única, integral e exclusivo responsável em qualquer caso por
todos os prejuízos, de qualquer natureza, que causar a PMU ou, ainda, a terceiros, em
decorrência da execução das obras e serviços objeto do Contrato, respondendo por si e
por seus sucessores;

§ 2® A CONTRATADA será, também, responsável por todos os ônus ou obrigações
concernentes à legislação social, trabalhista, fiscal, secufitária ou previdenciária, bem como
todas as despesas decorrentes da execução de eventuais trabalhos em horários
extraordinários (diurno ou noturno), inclusive despesas com instalações e equipamento
necessários às obras e serviços e, em resumo, todos os gastos e encargos de material e
mão-de-obra necessários à completa realização do objeto do Contrato e sua entrega
perfeitamente concluída;

§ 3® A CONTRATADA deverá:

a. Providenciar, às suas expensas, cópias dos elementos que venham á ser pS,
necessários à assinatura do Contrato, como também no decorrer da execução
das obras e serviços; V

b. Registrar o Contrato no CREA e apresentar, à FISCALIZAÇÃO, o comprovante f.

- 1
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de pagamento da "Anotação de Responsabilidade Técnica";

c. Responsabilizar-se pela efetivação de seguros para garantia de pessoas e
bens;

d. Fornecer e colocar no Canteiro de Obras as placas ou outras formas de
divulgação das fontes de financiamento e de coordenação das obras e serviços,
conforme modelos estabelecidos pela FISCALIZAÇÃO;

e. Manter permanentemente no local das obras e serviços, equipe técnica

composta de profissionais habilitados e de capacidade comprovada, que
assuma perante a FISCALIZAÇÃO a Responsabilidade Técnica pelas obras e
serviços, até a entrega definitiva do objeto do Contrato, inclusive com poderes
para deliberar determinações de emergência caso se tornem necessárias;

f. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção das obras e serviços em
qualquer dia ou hora, prestando todas as informações e esclarecimentos
solicitados, inclusive de ordem administrativa;

^ g. Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, no sentido de
garantir a salubridade e segurança no canteiro de obras e serviços;

h. Quando, por motivo de força maior, houver necessidade de aplicação de
material "similar" ao especificado, submeter, previamente e por escrito à
FISCALIZAÇÃO, a pretendida substituição;

i. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, os
defeitos ou incorreções verificadas nas obras ou serviços, resultantes de
execução irregular, do emprego de materiais inadequados ou não
correspondentes às especificações.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

18.1 Alterações do contrato original que venham a ser necessárias serão incorporadas ao }
Contrato durante sua vigência, mediante termos aditivos com as devidas justificativas, nos ^
seguintes casos:

I - unilateralmente pela PMU:

a. Quando, por sua iniciativa, houver modificações dos detalhes executivos ou
das especificações, para melhor adequação técnica do objeto;

b. Quando necessária à modificação do valor contratual ern decorrência de
acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto até o limite permitido na
forma do artigo 65 § 1° da Lei 8666/93, do valor inicial do contrato ou

instrumento equivalente. ^
II - por acordo entre as partes:

a- Quando houver a substituição de garantia de execução, por deliberação
conjunta das partes;

b- Quando necessária à modificação do regime de execução, em fase de
verificação técnica de inaplicabilidade dos termos do contrato original;

c- Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição

de circunstância superveniente, mantido o valor inicial atualizado, vedada à j V ,
antecipação do pagamento com relação ao Cronograma Financeiro fixado • ^
sem correspondente contraprestação da execução do objeto.

\
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§ 1° Os serviços adicionais cujos preços unitários não são contemplados na Proposta iniciai
serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitando os limites estabelecidos na letra
"b", do inciso 1;

§ 2® No caso de supressão de parte do objeto do Contrato, se a CONTRATADA já houver
adquirido os materiais, ou se já os tiver adquirido e posto nos locais de trabalhos, este
deverão ser pagos pelos custos de aquisição, transporte e outros regularmente
comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos,
eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados;

§ 3® Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos após a data de
apresentação da PROPOSTA DE PREÇOS, de comprovada repercussão nos preços
contratados, implicarão na revisão desses, para mais ou para menos, conforme o caso;

§ 4® Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da
CONTRATADA, a PMU deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio Econômíco-
Financeiro inicial;

§ 5® - A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizeram necessários na contratação, na forma do artigo
65 § 1® da Lei 8666/93, do valor inicial do contrato.

I - Durante todo o período de execução do contrato será exercida estrita
observância ao equilíbrio dos preços fixados no neste Contrato em relação à
vantagem originalmente ofertada pela empresa vencedora, de forma a evitar
que, por meio de termos aditivos futuros, o acréscimo de itens com preços
supervalorlzados ou eventualmente a supressão ou modificação de itens com
preços depreciados viole princípios administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

19.1 A FISCALIZAÇÃO da execução das obras e serviços será feita por engenheiro
designado pela Prefeitura Municipal de União, de forma a fazer cumprir rigorosamente os
detalhes executivos, as especificações, os prazos, as condições do Edital, a PROPOSTA
DE PREÇOS e as disposições do Contrato.

§ 1® Fica reservado à FISCALIZAÇÃO o direito e a autoridade para resolver, no Canteiro de
Obras, todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso não previsto no Edital, nas

^ Especificações, nos Detalhes Executivos, nas Leis, nas Normas da PMU, nos Regulamentos
e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacione, direta ou indiretamente, com as obras
e serviços em questão e seus complementos, ouvida a autoridade do órgão;

§ 2® Compete, ainda, especificamente à FISCALIZAÇÃO:

a) Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado e
estipular o prazo para a sua retirada da obra;

b) Exigir a substituição de técnico, mestre ou operário que não responda técnica
e disclplinarmente às necessidades da obra, sem prejuízo do cumprimento dos
prazos e condições contratuais;

c) Decidir quanto à aceitação de material "similar" ao especificado, sempre que
ocorrer motivo de força maior;

d) Exigir da CONTRATADA, o cumprimento integral do estabelecido na Cláusula
Décima Sexta deste Contrato;

e) Indicar à CONTRATADA, todos os elementos indispensáveis ao iriício das
obras, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de emissão d

l
/
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Ordem de Execução de Serviços;

f) Esclarecer prontamente as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela
CONTRATADA;

g) Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à
CONTRATADA;

h) Autorizar as providências necessárias junto a terceiros;

i) Promover, com a presença da CONTRATADA, as medições de obras e
serviços executados.

j) Transmitir, por escrito, as instruções e as modificações dos detalhes executivos
que porventura venham a ser feitas, bem como alterações de prazos e de
cronogramas;

k) Dar à PMU imediata ciência dos fatos que possam levar á aplicação de
penalidades contra a CONTRATADA ou mesmo à rescisão do Contrato;

^ i) Relatar oportunamente à PMU ocorrência ou circunstância que acarretar
dificuldades no desenvolvimento das obras e serviços em relação a terceiros;

m) Examinar os livros e registros.

§ 3° A substituição de qualquer integrante da equipe técnica da CONTRATADA, durante
a execução das obras e serviços, dependerá da aquiescência da FISCALIZAÇÃO
quanto ao substituto apresentado;

§ 4® Com relação ao "Diário de Ocorrência", compete à FISCALIZAÇÃO;

a) Pronunciar-se sobre a veracidade das anotações feitas pelo liciíante contratado;

b) Registrar o andamento das obras e serviços, tendo em vista os detalhes
executivos, as especificações, os prazos e cronogramas:

c) Fazer observações cabíveis, decorrentes dos registros da CONTRATADA no
referido Diário;

d) Dar solução às consultas feitas pela CONTRATADA, seus prepostos e sua
equipe;

e) Registrar as restrições que pareçam cabíveis quanto ao andamento dos
trabalhos ou ao procedimento da CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe;

f) Determinar as providências cabíveis para o cumprimento dos detalhes
executivos e especificações;

g) Anotar os fatos ou observações cujo registro se faça necessário.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA CAUÇÃO DE EXECUÇÃO

20.1 Como garantia para a perfeita execução das obrigações contratuais e liquidez das
multas convencionadas, fica estipulada uma Caução de Execução correspondente a 5%
(cinco por cento) do valor deste Contrato, a ser integralizada em qualquer das modalidades
legalmente previstas, no prazo fixado no Edital da Concorrência de onde se origina 6ste
Contrato.

§ 1® - Ocorrendo rescisão do Contrato, por culpa da CONTRATADA, a PMU imporá à
CONTRATADA as penalidades legais e contratualmente previstas, exigindo, inclusive, I \
indenização que deverá ser calculada de acordo com os prejuízos provocados pela \ \
inadimplência. ^ \ |\
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§ 2® - Sem prejuízo da responsabilidade da CONTRATADA, previsto no Art. 618 do Código
Civil Brasileiro, a Caução de Execução será restituida corrigida pelo índice oficial da
poupança, se for o caso, após a aprovação das obras e serviços pela PMU, 30 (trinta) dias
após expedição do Termo de Recebimento Definitivo das obras e serviços uma vez
verificado a perfeita execução dos mesmos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

21.1 As penalidades administrativas aplicáveis à CONTRATADA, por inadimplência, estão
previstas nos artigos 81. 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei n®. 8.666/93.

21.2 As sanções administrativas abaixo descritas, aplicáveis durante o certame licitatório e
vigência do contrato, estão em conformidade e tem como norte a Lei n" 8.666/93 e
alterações posteriores.

21.3 Se no decorrer da execução do objeto do presente instrumento, ficar comprovada a
existência de qualquer irregularidade ou ocorrer inadimpiemento parcial ou total pelo qual
possa ser responsabilizada a Licitante ou ainda, se o licitante não iniciar a obra no prazo

^ previsto neste edital e contrato, esta, sem prejuízo das demais sanções previstas, poderá
sofrer as seguintes penalidades:

21.3.1 Advertência escrita, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado;

21.3.2 Multa, pela inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado no início da obra
e na execução do contrato, sendo graduada de acordo com a gravidade da infração,
obedecidos os seguintes limites:

a) 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação,
devidamente atualizado, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis, na
recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato, após
regularmente convocada, caracterizando inexecução total das obrigações
acordadas;

b) 10®/o (dez por cento), calculada sobre o vaior total da contratação, nos casos
de anulação do contrato por culpa da CONTRATADA;
c) 0,33®/o (trinta e três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso,
sobre o valor da etapa do serviço não realizado:
d) 0,66% (sessenta e seis décimos por cento) sobre o valor da etapa do serviço
não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo;
e) 5®A (cinco por cento), calculada sobre o valor total da contratação, nos casos
a CONTRATADA paralisar a obra por 10 (dez) dias consecutivos, sem a devida
justificativa, que deverá ser expressamente aceita pela administração;
f) 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, nos casos
a CONTRATADA paralisar a obra por período superior a 10 (dez) dias
consecutivos, sem a devida justificativa, que deverá ser expressamente aceita pela
administração;

21.3.2.1 A multa, não impede que a Administração rescinda unitateralmente o contrato e
aplique as demais sanções previstas na lei;

21.3.2.2 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do contratado faltoso;

21.3.2.3 Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentc^ i\
eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente^;
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21.3.2.4 Não tendo sido prestada a garantia, à Administração se reserva o direito de
descontar diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa
porventura imposta, ou, ainda, se for o caso, cobrar judicialmente;

21.3.2.5 As multas previstas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá
a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas;

21.3.3 Suspensão, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, ficando
impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e
suspenso do Cadastro de Fornecedores do Município de União - PI, pelo prazo de 02 (dois)
anos, na hipótese de:

a) Deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado
que cumpria os requisitos de habilitação;

b) Apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registro
em ata, ou demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que posterior
ao encerramento do certame;

c) Retardar a execução do certame por conduta reprovável da licitante, registrado
em ata;

d) Não manter a proposta após a adjudicação;
e) Comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado

em ata; . _ . '
f) Cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame,
g) Fraudar a execução do contrato:
h) Descumprir as obrigações decorrentes do contrato;

21.3.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a Prefeitura Municipal de União, que será concedida quando o
contratado ressarci-la pelos prejuízos resultantes da infração e após decorridos 2 (dois) ^
anos no caso de aplicação de suspensão; i

21.4. Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento a Administração!
considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes f
da licitante ou CONTRATADA, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas '

^ justificativas da licitante ou CONTRATADA, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da
Lei Federal n" 8.666/93;

21.3.5 As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da empresa;

21.3.6 Nenhum pagamento será realizado à CONTRATADA enquanto pendente de;
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou^
inadimplência contratual;

21.3.7 A recusa do adjudicatório em assinar o contrato no prazo estabelecido o impede de
participar de novas licitações pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses junto a este Município,
sem prejuízo das penalidades previstas em Lei;

21.3.8 O contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, atendida a conveniência
administrativa;

21.3.9 A critério do Município de União - PI caberá rescisão do contrato,

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial quando a CONTRATADA: j V
a) Rescindir unilateralmente e imotivadamente o presente contrato ensejando o v \

direito a outra parte, de cobrança de multa e indenização pelo descumprimenío

t



^ / • PREFICITURA MUNICIPAL DE UNIÃO
1 ^ COMISSÃO PERMANENTC DE LICITAÇÃO _

PRAÇA BARÃO DE GUARGUÉIA, 443--CENTRO- UNIAO-PI.
• CNPJ: 06.553.606/001-30

do mesmo no valor de 50% (cinqüenta por cento) do valor total restante
previsto à sua plena execução, tendo por base o seu período de vigência;

b) Não cumprir quaisquer das obrigações contratuais, ou;
c) Transferir o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização do

Município, ou;

d) Incidir em outros motivos previstos no art. 78 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA VIGÉSIÍUIA SEGUNDA - DA RESCISÃO

22.1 O Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido:

I - Administrativamente, nos seguintes casos:

a. Não cumprimento de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes
executivos ou de prazos;

b. Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, dos
detalhes executivos ou de prazos;

^ c. Lentidão no seu cumprimento, levando a PMÜ a comprovar a impossibilidade
da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados;

d. Atraso injustificado no início das obras, serviços ou fornecimentos;

e. A paralisação das obras, dos serviços ou do fornecimento, sem justa causa e
prévia comunicação a PMU;

f. A Subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do licitante
contratado a outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como fusão,
cisão ou incorporação do licitante contratado, não admitido previamente pela
PMU;

g. Desatendimento às determinações regulares das autoridades designadas para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;

h. Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto contratado;

i. Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil em condições que,
a juízo da Secretaria da Infraestrutura, ponham em risco a perfeita execução
das obras e serviços;

^ j. Dissolução da sociedade CONTRATADA;

k. Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do licitante
contratado que, a juízo da PMU, prejudique a execução do Contrato:

I. Razões de interesse do serviço público de alta relevância e amplo
conhecimento, justificadas e determinada pela Secretaria de obras da PMU e
exaradas no processo administrativo referente ao Contrato;

m. Supressão de obras e seiviços que acarretem modificações do valor inicial do
Contrato além do limite Imposto ao contratado;

n Suspensão de sua execução, por ordem escrita da Secretaria Municipal de
Obras e Serviços Públicos da PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO por prazo
superiora 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões
que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório
de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações. É assegurado ao licitante contratado, nesses casos, o direito
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de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que
seja normaiizada a situação;

o. Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura
Munícipai, em razão da execução do objeto do Contrato, ou parcelas destes,
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, assegurado ao ücitante contratado, o direito de optar pela suspensão
do cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação;

p. Não liberação, pela PMU, de área ou locai para execução dos serviços, nos
prazos contratuais, assegurado ao ücitante contratado o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a
situação;

q. Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, que
seja impeditivo da execução do Contrato;

r. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções
penais cabíveis.

li - Amigavelmente pelas partes.

Ml - Judicialmente.

§ 1» A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente;

§ 2" No caso de rescisão administrativa embasada em razões de interesse do serviço
público, prevista nas letras "i", "m", "n", "o", "p" e "q", do inciso I sem que haja culpa do
ücitante contratado, este será ressarcido dos prejuízos que houver sofrido, regularmente
comprovado, tendo ainda direito a;

i - Devolução da garantia prestada;

II - Pagamento devido pela execução do Contrato até a data da rescisão;

li! - Pagamento do custo de desmobiiização.

§ 3® A rescisão administrativa elencadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e", 'T, "g", "h" . j .
"k" "i" e "q", poderá acarretar as seguintes conseqüências, aplicáveis segundo a ocorrência
que a justificar, sem prejuízos das sanções previstas:

I - assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar,
por ato próprio da PMU;

li - ocupação e utilização, nos termos da legislação vigente, do local, instalação,
equipamentos, nhaterial e pessoal empregados na execução do Contrato, necessário
à sua continuidade, a serem devolvidos ou ressarcidos posteriormente, mediante
avaliação na forma do inciso V do Art. 58, da Lei n® 8.666/93 e suas alterações;
lil - execução de garantia contratual, para ressarcimento a PMU dos valores das
muitas e indenizações a ela devida;

iV - retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos
causados a PMU.

§ 4° A aplicação das medidas previstas nos incisos I e il do parágrafo anterior fica a critériopV
da PMU. que poderá dar continuidade às obras e serviços por execução direta ou indireta; \ \

" '\
í\^'
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§ 5» O presente Contrato poderá ser rescindido, ainda, pela PMU, se a CONTRATADA
transferir a terceiros, no todo ou em parte, a execução das obras e serviços contratados,
sem prévia e expressa autorização da PMU;

§ 6° Não poderão ser invocados como motivo de força maior ou caso foríuito, senão aquele j
previsto no Art. 393 do Código Civil Brasileiro; |

§ 7° Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, j
assegurado o contraditório e a ampla defesa. ^

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO j
23.1 O contratado não poderá ceder sub-rogar. parcial ou totalmente as obras e serviços
objeto deste contrato por não haver respaldo legal, poderá, no entanto, subcontratar ;
mediante prévia autorização, por escrito, observando-se, quando concedida autorizaçao •
para subcontratação, celebrar com o terceiro a quem subcontratar. Contrato com inteira
obediência aos termos do Contrato original firmado com a PMU, inclusive documentação
que comprove regularidade fiscal e trabalhista, além de habilitação jurídica e sob a sua

^ inteira e exclusiva responsabilidade e não poderá ultrapassar de 30% (trinta) por cento do
valor do objeto contratado, na forma determinada pela PMU.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO

24.1 Ficarão designados para Gestor e Fiscal do Contrato os servidores abaixo
relacionados:

a. Gestor do Contrato: Lílian Guimarães Coêlho (CPF: 497.277.373-15);
b. Fiscal do Contrato: Robert Castelo Branco Medeiros (CPF; 734.401.753-91).

24 2 A Gestão e Fiscalização do contrato será de responsabilidade dos públicos
acima nomeados, atendendo ao estabelecido no Art. 67, da Lei Federai n° 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações posteriores.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

25 1 Concluídos os serviços, após comunicação formal por escrito do adimplemento total
da conclusão pelo contratado, a Secretaria da Infraestrutura procedera ao recebimento
provisório do objeto, pela FISCALIZAÇÃO, mediante termo circunstanciado, assinado
pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita ao contratado;
25.2 A Prefeitura Municipal receberá os serviços em caráter definitivo em prazo não
superior a 90 (noventa) dias do recebimento provisório. Durante o período compreendido
entre o recebimento provisório e o recebimento definitivo, ficará o contratado oorigado a
efetuar reparos que, a juízo da Secretaria da Infraestrutura se fizerem necessários quanto
à qualidade e segurança do objeto;

25 3 Encerrado o prazo fixado no subitem anterior, o objeto será recebido definitivamente
por uma comissão designada para tal fim, mediante termo circunstanciado assinado pelas
partes, desde que se comprove a adequação do objeto aos termos contratuais,_conforme o
disposto no art. 69 da Lei n" 8.666/93 e suas alterações, sem prejuízo das sanções civis.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

26 1 Os casos omissos e os que se tornarem controvertidos serão decididos pela Lei n°
8.666/93, garantido à CONTRATADA o contraditório e ampla defesa de seus interesses.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DA EFICÁCIA E DA VIGÊNCIA ^ ^
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27.1 A validade deste instrumento decorrerá de sua assinatura, tornando-se a partir
da publicação, em extrato, na Imprensa Oficial, que será providenciada pela PMU nos
termos do Parágrafo Único do Art. 61 da Lei n« 8.666/93 e suas alterações. O início da
vigência ocorrerá da data da assinatura deste contrato.
CLAUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DA CISÃO, INCORPORAÇÃO OU FUSÃO
28 1 Em havendo a Cisão, Incorporação ou Fusão da futura empresa CONTRATADA, a
aceitação de qualquer uma destas operações ficará condicionada à análise por esta
administração contratante do procedimento realizado, tendo presente a possibHidade de
riscos de insucesso na execução do objeto contratado, ficando vedada a sub-rogaçao
contratual.

CLAUSULA VIGÉSIMA NONA - DO FORO

29.1 Fica eleito o foro da cidade de União (PI), como o único competente para dirimir
quaisquer dúvidas ou questões oriundas deste Contrato.

29 2 E para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado, lavrou-se o
presente instrumento, em 02 (duas) vias. que depois de lido e achado conforme, vai
assinado pelas partes, a todos presentes.

União (PI), 25 de outubro de 2023.

GUSTAVO CONDE MEDEIROS

Prefeito Municipal

Contratante

Ò dÈ C REGÍ^EIRELI (kl5 CONSTRUÇJ3ES)
CNPJ N° 05.496.511/0001-60

CON"ÇATADA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO v

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E OBRAS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS QUE A EMPRESA M J DE Ò RÉGO LTDÂ (MJs COWSTRUÇOES). EáTABÉLÉÓlbÂ NA áÜA DOUTOR NATAN PORTELA NUNES N"
4176. SALAS 01 E 02, BAIRRO ININ6A, INSCRITA NO CNPJ/MF N° 05.496.511/0001-60 E REGISTRO NO CREA/PI N° 35149/EM/PI. TENDO
COMO RESPONSÁVEL TÉCNICO 0 ÉNG' CIVIL JOSIVAN DE CARVALHO REGO. REGISTRO CREA N° 1903527848. EXECUTOU PARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNlAO-PI, COM SEDE NA PRAÇA BARÃO DE GURGUÉIA. N° 443. CENTRO. UNIÃO-PI, INSCRITA NO CNPJ/MF
SOB 0 NO N° 06.553.606.'0001-30. OS SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE 20 CM X 10 CM, E = 10 CM.
RESISTÊNCIA DE 35 MPA (NBR 9781), COR NATURAL, DA RUA ANTÔNIO LACERDA, NA ZONA URBANA, MUNICÍPIO DE UNIÃO-PI.
CONTRATO N° 440/2023, TOMADA DE PREÇO 041/2023. VALOR DO CONTRATO RS 637.425.68 (SEISCENTOS E TRINTA E SETE MIL,
QUATROCENTOS E VINTE E CINCO REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS). ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART N"
1920240001722. AS OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, OBJETO DO MENCIONADO CONTRATO. FORAM EXECUTADOS DE ACORDO
COM 0 PROJETO EXECUTIVO. AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DEMAIS ORIENTAÇÕES DA FISCALIZAÇÃO.

SERVIÇO DE EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE 20 CM X10 CM. E = 10 CM • RUA ANTONIO LACERDA. UNIAO-PI

ESPECIFICAÇÃO QUANT. UND

SERVIÇOS PRELIMINARES • ■

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 3.00 niês

AQUISIÇÃO E ASSENTAMENTO DE PUCA DE OBRA 1.00x2.00 2,00

LocacSo de Davimenlacâo 570.90 m

TERRAPLENA6EM

Reaularizacâo de superfícies em terra d moioniveladora 3.694.48 ir?

Escavação e caroa de material 1* cateaoria. utilizando trator de esteiras 35.43

ExecucSo de aterro com material proveniente do corte 24.80 m'

EscavacSo e caroa de material do jazida d aterro 1.114.04

Transporte locai de material de lazida DMT= 5 km 6.405.73 m® X km

Compactação do material p/ aterro >= 100% do PN 1.138.84 m®

PAVIMENTAÇÃO

Pavimento em bloouetc tipo unistein 16 faces. h=10cm. 35 MPa. sobre colchão de areia 3.348.26

Compactação mecânica de calçamento d compactador tico saco 3.348.26 m'

DRENAGEM • " ' ^

Assentamento de guia (Meio-fio)em trecho reto. confeccionada em concreto prõ-fabricado, dimensões 100x15x13x30
cm

1.137,20 m

Canaleta com meio-fio de concreto pré-moldado 12x15x30x100 cm 18,00 .11

Execução de saneia de concreto moldado In loco em trecho reto. 30 cm base x 10 cm altura 1.098.93 m

Execução de sarfetSo de concreto moldado In loco em trecho reto. 80 cm base x 10 cm altura 12.00 m

Escavação manual p/ implantação do Bueiro de Grelde 7.56 m®

Fundação em pedra aroamassada o/ Bueiro de Greide 7.56 m®

Paredes do Bueiro Greide em pedra aroamassada 7.78 m®

Forma em chapa de madeira compensada resinada p/ laie e laterais do Bueiro Greide 48.63 m'

Concreto fck = 20mpa para Bueiro Greide. traço 1:2.7:3 (cimento/ areia média/ brita 1) - preparo mecânico com
betoneira 4001

2,84

Armação de estrutura de concreto armado para laie em aco (^-50 de 10,0 mm • montaoem 918.79 ka

Boca para Bueiro de Greide simples, abertura com larq. de 2.C0m 2.00 !jn

Guarda-corpo em aco oalvanizado-11/2 5.00 m

TRANSPORTE

Transporte com caminhão bascuisnte de 10 m'- rodovia pavimentada 43.254.63 tx km

UniSo-PI, :£f. de dc 2024

Hossa Castelo Sianco Medeiros
Engeníielro Ovll

CTEArRN JSKWfiqfiW-?
FISCALDOCONTRATO

'kJs

M J de C Rego LTDA (NUS CONSTRUÇÕES)
Eog' Josivin dc Carvalho Rego

CREA! 90352784.8

Adminisuador
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CONTRATO N" 47/2(119 - Sl)U/CENTRO-.NORTE

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" 47/2019 (OBRAS \)
PROCESSO N" 042.03402/2019 - SDl' CEN rRO/NOR Ti:

CONTA BANCARIA:

BANCO DO BRASIC

AGENCIA N": 3219-0

C/CORRENTE N"; 10091-9

coNrRATA<;:Ao de empresa de
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO i)A(S)
OBRA(S) E/OU SERVTÇO(Sl DE MEl.HORIA E

URBANIZAÇÃO DO (AVAl. DE ÁGUAS
PLUVIAIS DA AVENIDA PiU.FEiTO FREITaS

NEIO NO BAIRRO MOCAMBINHO NA

CIDADE DE TERESIN \-PL

A SUPERINTENDÊNCIA DE DKSENVOLVLMEM O URBANO CENTRO/.NORI E

- SDU CENTRO/NORTE, com sede. foro c administração á Rua Ciodcaldo Freitas n" 664.

Centro, CEP: 64.000-360. nesta capital, inscrita no CNPJ sob o n" 04.224.745/0001-95.
denominada CONTRATANTE, ttcsie ato representada pelo sen Supoi intendente, o Eng."
CARLOS AUGUSTO DANIEL JÚNIOR, brasileiro, piauiense, inscrito no CPI sob o if
159,427.913-68. portador do RO n" 1.101.143 - .SSP-CE. residente e domiciliado ;i Rua Mio«>íts.
lU 1091, Condominio Residencial Savassi. Apartamento 204. hairro J-Kiuei. C l-.P: 64.04;i-l30. nesta

capital: c a empresa M .1 DE C REGO EIRELl - EPP (MJ5 CON.SÍ ktU.-ÒES). inscrita no
CNPJ sob o n'' 05.496.511/0001-60, Inscrição Estadual n" 196397-172. leleíbnes; (86) 99981-

0363/99986-2468/.32.37-1634/99937-I95S. com sede à Rua Aiaide .Vlarque.s. o. ' ] 122. bairro Ininga.
CEP: 64.049-790. nesta capita!, por nteio dc sua Representante l.et-til. MARLA .ÍULLA DE
C.ARVALHO RÊGO. brasileira, divorciada, empresária, portadora tio R<i 722. !7-t - SSP.'P1.
ifiscrita no CPF sob o n" 703.831.033-04, re.sidentc e domiciliada á Rua F[f>ri:!no Pei.soio. n" 58!.

Centro, São João dos Patos/MA; neste ato representada por meio do sen Procurador Legal c
também Responsável Técnico, Sr. JOSIVAN DE CARV.ALIfO RÊGO, brasileiro, solteiro,
engenheiro civil, portador do RG n" 789.657 - SSP/PI inscrito no CPF .sob n" .328.202.083-01.
cadastrado no CREA sob o n" 1903527848. re.sidentc e domiciliado à Rua Doutor Natan Portela

Nunes, n" 4141, bairro hiinga. CEP: 64.048-495. nesta capittd: d -ravante denominada
CONTRATAD.A: tendo em vista a homologação, pela CONTRATANTE, da
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" 45/2019 (OBRAS I). confortnt- consta do Pn>cesso
Administrativo n° 042.03402/21)19 - SDU CENTRO/.NORTE, c o que mais consta do citado
processo administrativo que passa a fazer parte integrante deste insirumcniu. inticpcndcntemc-nte de
transcrição, em conformidade com as normas da l ei Federai n*' S.666,'93, com as alterações nela
introduzidas até a presente data. às quais submetem as partes para todos os efeitos, tem como justo
e acordado celebrar o pre.sente Contrato, conduzido sob o regime de E.MPREITADAPOR
PREÇO UNITÁRIO, regcndo-sc a contratação pelo fixado nas cláusulas seguintes;

CLÁUSUI.A PRIMEIRA - DOS DOCUMEN FOS OUE INTEGRAM O C ONTRATO

São partes complemcntares deste Contrato, independentemente de iratiscriçSo, o processo
administrativo da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" 45/2019 {OBRAS I). a proposta apresentada
pela CONTRATADA, seus miexos. os detalhes executivos, especificações técnicas, despachos c
pareccrcs que o encorpam.

Coitailito F r«âtt. tf CS4
Baiiro C«atr«^jona © BS3215-7462/74SS aj.sdu.cnggntsll.eon!

\



SDU CENTRO/NORTE

Superintendência de Desenvolvimento Urbano Centro/Norte
Assessoria Técnica

CLAliSDLA SEGUNDA - »0 OBJETO »0 CONTRrXTO

Constitui objeto do presente contrato a coatralação de empresa <!c eijíienha 'íh para a execução
da(s) obra(s) c/ou ser\'iço(s) de MBLHORiA K l RBANIZAC;ÃO í>0 < ANAJ. 1)K ÁGUAS
PLUVIAIS DA AVENIDA PREFEITO EREIT AS NETO NO BAiRRO MÜCAMBLNHO N V

CIDADE DE TERESINA-PI. executando os scrsiços de acordo com cs elementos tccnic<>s '

constantes do processo da licitação de que decorre este Contrato, que diz respeito ai* Processo
Administrativo n" 042.03402/2019.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA APARELHAGEM E DO MATERIAL NECESSÁRIO A
b:xecucâo dos serviços

A aparelhagem e o material necessários ã execução dos trabalhos serãi,> de restionsabiiidatie e
ônus exclusivamente da CONTRATADA. ílc.ando estabelecido que a CON TRAT.ANTIè não

emprestara nem fornecerá quaisquer ferramentas. apsireIho.s ou veículos. ^

CLAUSULA QUARTA

EXECUÇÃO

DAS NORMAS E ESPECIBICACÔES DOS BENS E DA

As obras e/ou serviços ora contratados obedecem às especificações as quais la/em parte integrante
do Edital da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" 45/2019 (OBRAS I). rescrv.ado à
CONTRATANTE o direito de rejeitar as oiiras mi serviços oiie não estiverem <le acordo com

as esnccificacões. sem que caiba á CONTRATADA o direito à reclamação < i indenização.

CLÁUSULA QUINTA - DA APROVAÇÃO DOS SERVIÇOS

A CONTRATADA declara conhecer perfeita e integralmente as espfeiricaçõc.s e demais
elementos técnicos referentes á execução üo.s serviços. Declara, ainda, que conhece perfeitamente
totla,s as condições e locais Uc execução dos .seniços. tudo o que foi previamente considerado
quando da elaboração da proposta que apresentou na licitação de que dcct.iTc este contraio, em
razão do que declara que nos preços propostos estão incluídos toiio.s os custos, despesas e
encargos que terá que suportar, representando àqueles preços a única eonirapresiaçiu) que lhe
será devida pela CONTRATANTE a realização do objeto deste Contrato.
§ 1"- O representante da CONTRATADA, acima identificado, deciara sai> as penas da lei qia:
dispõe de podcres suficientes à celebração deste contrato e para obrig.ir de pleno direito á
mesma CONTRATADA. .Nssim .sendo, estes termos obrigam as partes de pleiii- direito.
§ 2" - A CONTRATANTE, através de seii.s ar.sponsáveis técnictvs, repiesemames. equipes ou
grupos de trabalho, aprovará os serviços de forma a fazer cumprir rigoroMnnente o.s detalhes
executivos, as especificações, os prazos, as condições do Edital, a Pro(M.sta de Preços e as
dispostç5c.s do Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES DO.S DEI ALHES E.XFXT 11VOS

A CONTRATANTE se reserva o direito de. em qualquer fase ou oca.sião. lazer allcraçôe.s nos

detalhes executivos, seja reduzindo ou alimentando o volume de serviço.s da.s obras, na forma
prevista na lei.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTR.\TO

O valor do contrato é de 2.267.414..51 (dois milhões, duzentos e sessenta e .scie mil. Quatrocentos

e quatorze reais c cinoucnta e um ccntavo.s). que representa o monianíe da proposta da
CONTR.ATADA, devidamciUc corrigida pela Comissão Pennaneiiic dc i lcitação (Obras 1)

SalnaCíalraiKafM
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baseada nas planilhas dc (.itianlilaiivos rcialivas ao Eidiiai e inuliiplicado pcios icspccii\o:, pregos
uniuirios.

§ r - Nos preços unitários cstüo incluídos todos «s custos dc transporte, carga e descarga dt
materiais, despesas dc niuteriais, despesas de execução, mão de obra, U is, encargos sociais,
tributos. lucros e i)uais(|uer encargos que incidam ou venham a incidir sobre us serviços, bem
como despesas de conservação até u seu recebimento definitivo pelts CONTKATAiNTE.
§ 2" - Fica condicionado que a assinatura do contrato e a expedição da Ordem Je Serviço (OSj
dependerão da liberação tios recursos, caso ots) objetofs) licitadoisi seja í riundo dc Convênio:,
com o Governo Federal.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES t)A CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a:
1) Executar o.s serviços segundo as especificações aprovadas e dc acordo com a melhor técnica
cuidando, ainda, em adotar soluções técnicas que conduzam a econoinicidade do.s serviços e a
funcionalidade dc seu resultado:

2) Eleger e prever técnicas c métodos constnitivos dos serviços tão econôrnivos ijuanto pos.síveis.
sem descuidarem nenhuma hipótese da segurança e qualidade da <dira;
3) .Manter, durante todo o jx-riodo de realização dos serviços obicto do contrato, as mesnucs
condições de capacitação técnica que apresentou así participar da licitação dc que resulta este
Contrato, bem como as mesmas condições dc habilitação:

4) .Administrar com zelo c probidade a execução dos serviços, rc-speitando cota absoluto rigor
o orçamento aprovado e evitando a pnitica dc atos e a adoção de meditias que resultem em
elevação de cu.stos dos serviço.s. Inclusive no que re.speita à arregtmenlaçrio. scieção. contratação c
administração de mão dc obra necessária à realizaç.ào dos serviços;
5) Atender prontamente às recomendações reguiares da fiscali/ação;
6) Zelar pelos interesses da CONTRATANTE rclíUivamente ao objciu do contraio:
7) .Substituir prontamente qualquer prepo.sto. empregado ou pe.ssoa que. a juizo da
fiscalização, seja inconveniente ao.s interesses da CONTRATANTE quanto aos ser\ içv:s;
8) Manter permunenlemcmc no.s locais de realização do.s serviços um representante com plenos
poderes para representar e obrigar a CONTILATADA frente à CONTRATANTE:
9) Executar o objeto deste contrato dc acordo com os projetos c especific.içõcs Ibníccidos pela
CONTRATANTE c as normas aprovadas ou recomendados pela ABNT.
10} Adquirir e fornecer Equipamentos de Proteção Coletiva - El'<7 c F.quiinínicatos de Pi^tcção
Individual - EPI. a todos os empregados, bem como orientá-los quanii' à necessidade c
obrigatoriedade de seu uso em serviço:
11) A CONTILATADA responde solidarianieiite. no caso de subcmpreilada.
12) Manter a Regularidade Fiscal, inclusive do recolhimento do lmpo>m Sobre Serviços de
Qualquer Natureza - ISSQN ao Município do local de Prestação do Serviço durante toda execução
do contrato.

13) Empregar, sempre que possível, materiais que visem á economia da manutenção c
opcracionalização da edificação, a redução do consumo dc energia e água. bem como a
utilização de tccnoiogia.s e materiais reciclados, reutilizados c biodegradáveis e que reduzam o
Impacto ambientai;
14) Priorizar o emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérbs-priiinas de origem local
para execução, conservação e o|veraç3o das obras públicas:
15) Usar, obrigatoriamente, agregados recichulo.s nas obras c serviços tSe eisgenharia. sempre
que existir a oferta desse.s agregados, capacidade de supritnento c custo iinerior em relação aos
agregados naturais.
§ 1" - A CONTRATAD.A estará, durante todo o período de execução cicsic Gontrato. .siijcha à
fiscalização da CONTR.AT.ANTE. quer .seja exercida pt)r sersidorvs iU> quadro cia própria
CONTRATANTE!, quer por terceiros especialmente contratados para este im .

\
Rua Cíodoafda Frftita», tC Ctl

SoitTo C4<i!JO>'Mone

CNPJ 04224.74&1K01 K
© 85 S2tS-r4S2<7íS9 .»<] Hj.5da.caggMait.cam



SDU CENTRO/NORTE

Superintendência de Desenvolvimento Urbano Centro/Norte
Assessoria Técnica

§ 2" - As determinações da fiscalização obrigam a CONTRATADA, respeiuuios os limites deste
Contrato e o orçamento aprovado, à elaboração de <letaUianient<ts dos projtnos .v ã realização de
atividades especificas. Nos casos em que a CONTRATADA riüo concordar com as
recomendações ou ordens da fiscalização, delas poderá recorrer ao titular da CONTRATANTE,
tendo este ercurso efeito suspensivo da ordem fiscal.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRfGACÒE.S PA CONTRATANTE

A CONTRATANTE se obriga a.

1) Disponibilizar o local das obras, quando for o ca.so;
2) Aprovar as medições em tempo hábil;
3) Efetuar os pagamentos devidos â CONTIíAT.AD.A. confonne estabelecido na CLÁUSULA
SÉTIMA e DÉCIMA PRIMEIRA deste contrato;

4) Designar um representante pata acompanhar e fiscalizar a c.xecução dc.'.te contrato;
5) Notificar a CONTRATADA, imediaianicnlc, sobre as falta.s c dcfeito.s ob.servados na
execução do contrato;
6) Reter os tributos c contribuições sobre os pagamentos meii.salnietitv efetuados, uiilizando-se

as alíquotas previstas para cada tipo dc serviço, conforme legislação;
7) Aplicar penalidades, conforme o caso.

CLÁUSULA DFXfMA - DA DOI ACÂO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da execução das obra.s eA)u serviços, objeto dcsiu licitação correrão á
conta orçamentária 2019 e exercícios seguintes, a saber; Cias-sificacão Orçamentária:
15001.15451.0004 1.092 - Construção/Ampliação de Galerias PluviaLs: EIctnciito de Despesa:
4.4.90.51 - Obras c Instaluçõe.s; Fonte de Uccurso.s tFRh 51011(1 - Outras Transferências de
Convênios ou Contratos dc Repa.ssc da União - Convênios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMFJRA - DA FORMA E CONDIC-ÒES DE PAGAMENTO

0 pagamento do preço contratual deverá guardar estreita rclacãu com a execução das obras
e/ou serviços contratados e aprc.sentação dc seus efeitos ou resultados nos tenr.os estabelecidos
nos documentos da licitação em especial no Cronognuna Físico-Fiiumceiro.
§r - Os pagamentos serão efetuado.s cin 1)6 (.sci.s) parcelas mensais, cou forme íks niediçõe.s
feitas em cada período, com base na Ordem de Serviço einiiidu pela Gerência de Obras, c
Cronograma Fisico-Fitianceiro apresentado pela CONTRAT.AN TE, atrinés desta, cni moetiu
legal c corrente no País, por meio de ordem bancária em parcelas compatíveis eoin o
Cronograma Físico-Financeiro, conlm a efetiva execução dos .sci-viçüs e apresentação de seus
efeitos, tudo previamente atestado pelo setor competente da CONTRATAN TE, cm eonsonância
com o Sistema Integrado dc .Administração f inanceira do.s Estados e Municípios - SIAEGM.
mediante apresentação dos seguintes documentos:
1 - Notas Fiscais de ServiçosTatura;

li - Cópias das Guias da f^revidência Social - GPS e de Recolhimento do Fundo de Garantia
por Tempo dc Serviço - FGTS, devidamente quitado, do mês da última competência vencida:
III - Prova de Regularidade com as Fazeiulas Federal, Estadual, Municipal, Seguridade Social.
FGTS, conforme dispõe o An. 29.111, da l,ci if S.666/93 e o Tribunal de Conuis da União (Decisão
705/94 - Plenário);

IV - Outros documentos relativos à prova de cumprimento dos encargos prcvidenciários e
trabalhista.s pela CONTRATADA, na.s hipóteses cm que a Administração houver por necessário
ou conveniente exigi-los.
§2" - A CONTRATADA poderá apresentar á CONTRATANTE para i.vtyanicitlo. fatura ou
documento equivalente. Recebida, a fatura ou cobrança será exanúnada pc!u CO.\1 RATAN 1 E,
durante, no máximo, 10 (dez) dias. No exame a CONTRATANTE, prcliminarmciile. verificaná e
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certificará a efetiva execução dos serviços indicados na fatura e a regular entrega tie seus efeitos.
Estando tudo em ordem, o pagamento será feito em até 20 (vinte) dias contados do vencimento Ji.>
prazo de exame da latuia. sem nenhum acrcscinto ou agregado linancciro Havendo correção a
fazer. ca.so o pagamento seja efetuado a partir do 15" (décima quinto) dia tijjós o vencimento, a
fatura retificada ou ajustada será processada como nova fatura, quanto aos prazos aqm
estabelecidos.

§3° - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de iiquidaçãii
qualquer obrigação financeira que lhe caiba, sendo que a referida obrigação pendente poderá ser
descontada do pagamento devido pela CO.NTRATANTK, pagando-se. então, apenas o saldo, .se
iiotiver.

§4° - Serão retido.s na fonte os demais trihuto.s e contribuiçòe.s sobie os pagamentos men,saimcnic
efetuados, utilizando-se as alíquotas previstas para c.ada tipo de serviço, conforme legislação.
§5" - Havendo atraso no pagamento, a CON'i'RA'r/Vl)A terá direito á percepção de juro-s â ia.\a de
1% (um por cento) ao mês. calculado pru ntui dia. Nàft haverã aiiUiti'aç:io monetária cm
decorrência de atraso no pagamento, a menos que este seja superior a um ano
§6" - Caso a execução dos sen iços se estenda por mais de um ano, os preços da proposta vencedora
poderão ser reajustados segundo índice Nacional da Construção Civil - INCC". a cada período anual,
confonne fixado na CLÁUSDLA DÉCIMA SECUNDA.

§7" - A primeira fatura a .ser paga deverá estar ucumpaniiada da ART ou Rí f expedida pelo
CREA da ergião onde estarão sendo executados as obra.s e .serviços, comprovando o registro do
contrato naquele Conselho.
§8" - Todos 0.S pagamentos devidos ã CONTRAT.ADA considcrar-.se-ão feitos, de pleno direito,
quando os valores respectivos forem depositados na Conta Corrente n" 10091-9. mantida pela
CONTRATADA junto ao Banco do Brasil, Agência n" 3219-0. valendo pare a
CONTRATANTE como comprovantes de pagamento e como instrumento de quitação, os recibo.s
dos depósitos ou transferências bancárias.
§9" - A inadimplência do Contrato, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transferem à Administração Põltlica a responsabilidade do seu pagamento, nem

poderá onerar o objeto do Contrato ou erstringir a regularização e o uso das obras e edifictiçõc.s.
inclusive perante o Regi.siro de Imóveis, conforme prescreve o ,\rt.7|. í>l" da l.ci if 8.666/93. ^
entendimento do S'ÍT consubstanciado na .ADC 16 e inciso iV da Simuihi 33! do IST ficando

condicionado u verificação caso a caso.

§10" - O Contrato poderá .ser rescindido, pela CONTRaTA.NT iC, unilaieralrneiitc. por jusui
causa, quando a CONTR.\T.AD.\ deixar de cumprir obrigações irabaihisuis previstas cm lei,
inclusive àquelas atinentes ã segurança e saúde do trabalho.
§11"- Serviços Extra.s:
a) Os .serviços e.\tra.s por ventura existentes .serão pagos na proporção que lorera sendo
executados, cujos preços unitários .serão iguais aos preços da proposta da empresa vencedora;
b) Caso haja serviços extras, não previstos iia propo.sla vencedora, estes serão fi.xado.s
mediante acordo, entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no .Artigo 65, §1". da Lei iv
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SECUNDA - REA.iUS l AMENTO DE PRECDS

Os preços contratuais propostos serão irreajustávei.s pelo pcriodn de 01 uim) ano a contar da
data de apresentação das propostas de Preços, conlornie a Lei n" 16.1 '>2 200 i
§1" - O reajusiamenlo somente será admitido se. após prorrogação, a vigência tio ajuste for
superior a 12 (doze) meses, cm atendimento ao.s termos do artigo 2" da i ci n"' 10.192/2001, ou
seja. no.s contratos de prazo inferior a um ano.
§2° - Caso o período de execução do contrair* exceda a um ano. contado a partir da data tie
apresentação das propo.stas nu licitação, os preços serão restjusiados. respeitadas as norma.-»
contratuais, pela seguinte formula;
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R - V

i - Io

PROOíN"

Sendo:

R = Valor do erajuste procurado:
V = Valor contratual das obras e/ou serviços a ser reajustado:
Io = índice inicial - refere-se ao índice de custos do mês correspondente à daia fixada para entrega

da proposta.rata dkr,
I = índice erlativoà data do reajuste,pro rala dia.
§3" - O índice de erajuste empregado na fómiula acima será o índice Nacional de Custo da
Construção - INCC, Serviços dc Engenharia. Coluna 3S. calculado c publicado pela Fundação

Getúlio Vargas na revista Conjuntura Econômica.
§4® - Tendo em vista que o contrato .será celebrado no REGIME 1)K EM1'REITAD.A. conforme
estabelecido neste contraio, a píirtir do rcajiistamcnto dos preços a CONT}CATAD,A passará a
apresentar, para cada pagamento que pretenda receber, duas fmunis, sendo uma aos preços
originais contratados c a segunda composta apenas pelo reajustamciuo devido, que sera
calculado multiplicando-se o valor da primeira fatura pelo látor de reajuste - 1" - calculado rto.s
lermos da fórmula demonstrada no parágrafo piecedente.
§5° - Os serviços deverão ser executados rigorosamente dentro das especificações csiabclccld:i.s
no Edital e demais ane.xú.s. .sendo que a inobservância desta condição imidicará recusa, com a
aplicação das penalidades confratuaLs.
§6" - Caso a iicitante se recuse a executar a obra e/ou .serviços propostos ou venha a fazê-io
fora das especificações esiabetecidas, a CONTRATANTE, poderá, independentemente dc
qualquer aviso ou notificação, rc.scindir o contrato c ontar nela convocação dos demais
licitantcs na ordem dc classificação.

§ 7® - Em caso dc atraso na execução das obras c/ou serviços atribuível ã CO.NTRATAD.A. o.s
preço.s contratuais serão reajustados pela fómiula estabelecida no pariigrafo precedente,
obedccendo-sc aos seguintes critérios:
a) Se os índices aumentarem prevalecerá àqueles vigentes nas datas cm que a euipa das obras tvtai
serviços seria eralizada dc confonnidade com o programado no Cronograrna í isico/Mnaiiceítx>:
b) Se os índices diminuírem prevalecerá àqueles vigente.s nas datas em que as obras e/ou serviços
foram executados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - IKXS TRIBUTOS

Todos os tributos que incidirem ou vierem a incidir .sobre este contrato ou sobre os serviços
cotitralado.s. correrão nur conta e.vclusiva da CONTRATADA e deverão ser pagos nas é|ioc{i.s
devidas.

Parágrafo Único - No caso de criação de novos tributos ou alteração nas :iiiquota.s dc triliutti.s
cxistenle.s, os preços sobre os quais incidirem esses tributos scrà revLsto a partir da época cm que
ocorrer a aitcracão da legislação tributária, aumenlando-se ou reduzindo-se aqueles preços da

maneira apropriada.

CLÁU.SULA DÉCIMA QUARTA - DOS PRAZO.S E CONDIÇÕES

i - O prazo previsto para e.\ecução das obras c/ou serviço,s é de 180 (cento e oitenta) dias
corridos, contados do recebimento da Ordem de Serviço, podendo .ser jirorrogado mediante
solicitação expressa, devidamente justificada e aceito pela CONTRATANTE, nos temios da Lei n"
8.666/9.3 e suas alterações.

11. O presente Contrato terá vigência de 285 (duzentos e oitenta e cinco) dias a contar da data
da sua a.s.slnatura. o qual corresponde à soma do Prazo de ICxccuçâo (180 dia.s) das obras e/ou
serviços; mais o Prazo pani Recebimento Provisório das obras e.'ou serviços (15 dias contados
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da comunicação escrita da CONTRATADA); mais o Prazo pani Recebimento Definiri\ô das
obras e/ou serviços (90 dias contados do recebimento provisório).
§1" - Os prazos poderão ser prorrogados, mantidas as demais ciãusuias do Contraio e assegurada a
manutenção de seu equilíbrio econômico-tlnancciro, de conformidade com v disposto no § i" do
artittO 57, da Lei n" 8.666/93 e suas alterações, desde que justificado por escrito e devidamente
aprovado pela CONTRATANTE.
§2" - O Departamento competente ciiiitinl a Ordem de Serviço em 05 (cinco) dii».s úteis, contados
do recebimento do Contrato a.s.sinado.

§3" - A CONTRATADA lerii 03 (três) dias úteis para receber a Ordem de Serviço e iniciar o
objeto do Contraio.

CLÁUSULA DÉCIMA OUIN I A - DA RESPONSABILIDADE PROl ISSiONAL

A CONTIL\Ti\J)A assume inteira rcsnonsabilidadc profis-sional pela extt ucãu das obras c/ou
serviços contratados, obrigando-sc, ainda a comunicar a CONTRA FAN FL. acerca da designação
do dirigente técnico, cabendo a esse a rcspon.sabilÍdade total de agír etn nome d;t CONTRATADA,
acumulando, se for o caso. as responsabilidades administrativas decorrentes, bem como
comunicar previamente todas as substituições que viera operar cm sua equipe técnica alocada
aos iraballios objeto do presente Contrato.
Parágrafo Único - A CO.NTRAT.ADA se obriga a manter, durante toda a execução do contraio,
em compatibilidade com as obrigações por ela u.ssiimidas. todas as condições de habilitação c
qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RE.SPONSAB1L1DADE CIVU.

A CONTRATADA assume inteira re.siionsabílfdadc tnir daiio.s c irrciuizos causados a
CONTRATANTE ou a terceiros na e.\ecuç;to das obras e/on seniços ora i oniratadris. inclusive
acidentes, mortes, perdas ou destruic6c.s. oarciais ou totai.s. u pessoas, maicrials ou toLsas.

isentando a CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir cm conseqüência deste
contrato, ainda que lai.s reclamações resultem dc atos dc prcpo.sios seus ou de quai.squcr pessoas
fisica-s uu jurídica.s empregadas na execução dos irabaiitos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTllVlA - DA RE.SPON.SABILIDADE DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-sc a adotar todas as medidas preventivas ncce.ssária.s para evitar
danos a terceiros em conseqiiênci.a da execução dos trabalhos. Será dc exclusiva responsabilidade
da CONTRATADA a obrigação de reparar os prejuízos que vier a causar. <]uaisquer que tenham
.sido a.s medidas preventivas adotadas.
§r - A CONTRATADA será única, integral c exclusivo rcsnonsávet cm qualquer caso por todos
os prejuízos, dc qualquer natureza, que causar a CONTRATANTE t>u, ainda, a terceiros, cm
decorrência da execução das obras c/ou serviços objeto do contrato, icspondcndo por si e p(>r seus
sucessores.

§2" - A CONTRATADA será. também, responsável por todos ü.s ônus ou obrigações concernentes
a legislações sociais, trabalhistas. fiscai.s. securiiãrias ou previdenciária. bem como toiias as
ciespes.as decorrentes da execução de eventuais trabalhos em horários exínrvrdinárins (diurno ou
noturno), inclusive despesas com instalações c equipamento necessários as obras e/ou serviços c.
em resumo, todos os gastos c encargos dc material c mão de obra necessários a completa realizaçiso
do objeto do Contrato c sua entrega perfeiiainentc concluída.
§3° - A CONTRATADA dcver/i-r
1) Providenciar, às suas expensas, cópias dos elementos que venham a ser necessário à assinatura
do contrato, como também no decoirer da execução das obras e seiviços; _
2) Registrar o contrato no CREA e apresentar, à FISC.ALIZAÇAO, o comprovante tle
pagamento da "Anotação de Responsabilidade lécnica": . , f

^'

Rui CMtuUâ Fn.lu, a' CS4

BiÓTO CettfreflRifl:
ãS32tS.7Jfi2/7489 8j.sclu.CR@ginafi.eom

\



SDU CENTRO/NORTE
Superintendência de Desenvolvimento Urbano Cantro/Nortu
Assessoria Técnica

íMl^

SiuCií«ícaiiafiíit»s.flrí5í 36 321S-748274C9 ai.sdu.civtamaii.cíjm
B»Í!t9C«iJrol»fo<W VS'

3) Rcsponsabilizar-sc pela clctívavfio dc seguros para garamia <k pesáoas e bciKs:
4) Fornecer e colocar no Canteiro de Obras as placas ou outras formas de divulgação das fontes
de financiamento e de coordetmção das obras e serviços, conloniic inodeitis estabelecidos pela
FISCALIZAÇÃO:
5) Manter permanentemetge no locai das obras c sei-viços. crpiipe téetiicu composta de
profissionais habilitados c dc capacidade comprovada, que assuma perante a FÍSCsVLIZACÃO
a responsabilidade técnica pelas obras e serviços, até a entrega detiiiitiva do i>bieio do contrato,
inclusive com poderc.s para deliberar detemiinações de cincrgência caso se tornem necessárias;
6) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção das obras e/ou serviços cm qualquer dia oi!
hora. prestando todas as infonnaçôcs e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem
adminisiraiiva;

7) Obedecer às normas dc higiene c prevenção de acidentes, iio sentido de garantir ts
saluhridadc c .segurança no canteiro de obras c .serviços;
8) Quando, por motivo de (orça maior, houver necessidade de aplicaç.ãfi de material "similar" ao
especificado, .submeter, previamente e por escrito à FlSC.AHZ<\Ç.ÀO. a pretendida substituição;
9) Rcnarar. corrigir, remover, rccoii-striiir ou substituir, total ou tiarciulmcntc. os defeito.s oti
incorreções verificadas nas obras ou serviços, resulianics dc execução irreuiilar. do emprego de
materiais inadequados ou não correspondentes às especificações.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - D.4S ALTERAÇÕES CONTR.ATL AIS

.Alterações do Contraio original que venham a ser necc.sstíria serão incorporadas ao contrato
durante sua vigÊncia, por Termos .Aditivos com as devidas iustificativas. nv scguitue.K caso.v: t
I - unitatcralmente pela CO.NT iMTANTK:
a. Quando, por sua iniciativa, houver modificações dos dctalhc.s executivos ou das
especificações, para melhor adequação técnica do objeto;
b. Quando necessária à niodificação do valor contratual em decorrência dc acréscimo ou
diminuição quantitativa de seu objeto até o limite permitido na ibnna do artigo ^ 1° da l ei n'
8.666/93, do valor inicial do Contraio ou in.s!rumcmo equivalente.

II - por acordo entre as partes;
a. Quando houver a .subsíiiuição dc garantiu de execução, por deliberação d is partes;
b. Quando ncce.ssária à modificação do regime dc e.xecução. cm fase de v.'riricação técnica de
inaplicabiiídade do.s lermos do contrato original;
c. Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstância
super\'eniente, mantido o valor iniciai atualizado, vedada á antecipação do pagamento com
relação ao Cronogratna Financeiro fixado, .sem correspondcnlc comnipresiação da execuçrio
objeto.
§r - Os serviços udiciotiats cujos preços unitários não são contemplados na Proposta iniciai
s*crão fixados mediante acordo entre as partes, respeitando os limites da letra "b". Inciso I.
§2" - No caso de supressão de píitle do objeto do Contrato, sc a CONTRATADA já houver
adquirido os materiais, ou sc já os liver adquirido c posto nos locais dc trabal los. este deverão ser
pagos pelos cu.stos de aquisição, transporte c outros rcgularmemc ct niprovad.vs c monetiiriamemc
corrigidos, podendo caber indenização por oiuro.s danos, evemuaintcntc decun-eriícs da stiprcssrio.
de.sde que regulamvenie comprovados.
§3" - Quaisquer tributos ou encargos legai.s criadtis. alterados ou extintos após a data dc
apresentação da PROPOSTA DE PREÇOS, dc comprovada tcpercu.s.s;-io nos preços contratados,
implicarão na revistlo desses, para mais ou para menos. coníbriTie o caso.
§4" - Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os cncarg(»s d:i CONTR.AT.A1IA. :i
CONTRATANTE deverá re.stabelecer, por aditamento, o equilíbrio l-xonômico-Financeiro inicial.
§5" - A CONTRATADA sc obriga a aceitar, nas mesmas condições contr-stuais, os ucréscimus
ou supressões que sc fizeram necessários na contratação, na forma do anigo 65. §1" da Lei n
8.666.''93. do valor inicial do Contrato. " —
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§6* - Durante todo o período dc execução do contrato será exercida e.stríta obscn'{incía ao equilibri
dos preços fixados no neste contraio ern reiaçtlo à vantagem originalmente ofertada pela empresa
vencedora, de forma a evitar que. por meio de termos aditivos futuros, o acréscimo dc itens com
preços supcrvalorizados ou cvcmualmenlc a supressão ou nurdiilcação dc itens com preços
depreciados viole princípios administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA NO.NA - OA FISC.ALIZACÀO E EXECl CÃO Dí) CONTRATO

A FISCALIZAÇÃO da execução das obras e/ou seniços será feita pela CO.NTIiATANTL.
através de seus erpresentantes, equipes ou grupos de trabalho, de forma a fazer cumprir
rigoro.sanicntc os detaU!e.s e.veculivos, as especificações, os prazos, a.s condições do Edital, a
proposta dc preço c as disposições do contrato.
§1" - Fica reservado ti FISCALIZAÇÃO o direito e a autoridade para rest-iver. no Canteiro de
Obras, todo e qualquer ca.so singular, duvidoso ou omisso não prcvi.sto no Edital, nas
especificações, na.s detalhes executivos, na.s leis. nas norma.s da CO\'TR.ATANTF., nus
regulamentos c em tudo mais que. de qualquer forma, se relacione, direta ou indiretamente, com as
obras e/ou serviços cm questão e seus cotnpiememos. ouvida a autoridade do órgão.
§2" - Compete, ainda, especificamente à FISCALIZAÇÃO;
a) Rejeitar todo e qualquer material dc má qualidade ou não especificado e estipular o prazo
para a sua retirada da obnt;
b) Exigir a sub.stituiçrio de técnico, mestre ou opertírio que não responda técnica e
di.sciplinarmenf.e ás neces,stdade.s da obra. sem prejuizo do cumprimento doí prazos e cotulições;
contratuais;

c) Decidir quanto à aceitação de material ".similar" ao especificado, scmive que ocorrer motivo
de força maior;
d) Exigir da CONTILATADA. o cumprimento integrai do estabelecido na CLÁUSULA DÉCIMA
SEXTA deste contrato;

c) Indicar ã CONTIMTADA, todos os elementos indi.spensáveis ao inicio das obras, dentro do
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de emissão da Ordem de Execução dc Serviços;
O Esclarecer prontamente as dúvida.s que liie sejant apresentadas pel.t CONT R.ATADA:
g) Expedir, por escrito, a,s deterniinações c cnmufiicaçõe.s dirigidas à CONTÍMTADA;
h) Autorizar as providências necessárias junto a lercciríts;
i) Promover, com a presença da CONTRATADA, as mediçõe.s de obras c/ou serviços c.xecutados.
j) Transmitir, por escrito, as instruções c as modificações dos detalhe.s executivos que porventura
venham a ser feita, bem como alterações de pniz.os e dc crvjnogramas.
k) Dar a CONTRATA.NTE imediata ciência dos fatos que possam icvar ã aplicação dc
penalidades contra a CONTRATADA ou mesmo à rescisão do Conlruto;
I) Rclautr oportunamente a CONTRAT.A.NTE ocorrência oii circunstância que acsuretar
dincu]dade.s no desenvolvimento das obras e/ou serviços cm rctaçãí. a terce;r(»s.

m) Examinar os livros e registros.

§3" - A substituição de qualquer integrante da equipe técnica da CONT R.ATÂp.A, durante a
execução das obras e serviços, dependera da aquiescência da HSCAI.iZAÇÂO quanto ;io
substituto apresentado.
§4° - Com erlação ao "Diário de Ocorrência", compete à FÍ-SC-^LIZAÇ AO.
a) Pronunciar-se sobre a ventcidade das anotações feitas pelo licituntc coniraiudo;
b) Registrar o andamento das obras e serviço.s, tendo em vista os deiaihes executivos, as
especificações, os prazos e cronogramas;
c) Fazer observações cabíveis, decorrentes dos registros da CONTRATADA no referido diário;
d) Dar solução às consultas feitas pela CO.NTRATADA. seus prepostos e sua equipe;
e) Registrar as restrições que pareçam cabíveis quanto ao amdamcnto dos trabalhos ou ao
procedimentoda CONTRATADA,seus prepo.siose sua equipe;
f) Determinar as providências cabíveis para o cumprimento do.-; oetalhcs e.xccutivo.s e
especificações:
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g) Anotar os fatos ou observações cujo registro se iiiça necessário.
§5° O Contraio devciíi ser acompanhado c físcalkadu por um representante da
CONTRATANTE especialmente designado.
§6" O representante atioPará em registro próprio todas as ocorrêneias lelacioiiadas com a
execução do contraio, determinando o que Ibr necessário à rcgitlan/.íiçfio tias falhas ou deíeilo.s
observados.

§7" As decisões e providcricia.s que iiltrapas-sarem a competência da ítscalixação por parte do
representante, deveião ser solicitadas a seus superiores em tempo liãbii para a adoção das
medidas convenientes.

§8° O CONTR.ATADO é respon.sável pelos encargos trabaili).sta.s. prcvidcnciários, Rscais e
comerciais resultantes da execução do Contrato.

§9" A iiindimplêncin do Contrato, com relèréncia aos encargos trabnlhistas, fiscais c comerciais
não transferem à Administração Pública a responsabilidade do sen pagamento, nem poderá
onerar o objeto do Contrata ou restringir a regulari/.açãu e o usu das obras c edificações,
inclusive perante o Registro de Imóveis, contbnne prescreve o .An, 71, ijl'' da Lei n" 8.666/93. o
entendimento do Supremo Tribunal Federal - STF consub.stanciado na .ADC 16 e inciso IV da
Súmula 331 do Tribunal Superior do Trabalho - TST ficando condicionado à verificação caso u
caso.

§10° O Contrato nodcrá ser re.scindtdo. pela CONTRATANTE, unüate.-alrnenle, por Justa causa,
quando a CONTRATADA deixar de cumnrir obriaacões trabalhistas prev i^tus cm lci. inclusive
àquelas alinentcs à segurança e .saúde no trabalho.
§ir Quando o objeto licitado tratar-se de: terminais rodoviários e ferroviários; .serviço.s tie
assistência à saúde; .serviço.s educacionais; praças e centro.s ciiiturais; ceíUro-s esportivos:
conjuntos habitacionais c principais vias; será exigido, quando da connatação. cumprimenío do
Art. 1° da Lei Municipal n" 2.557 de 18/07/97, que prevê como obrigatórias às ailaotacões de
acessibilidade nara a.s nessoas nortadora.s de deficiências.

§12° A CONTRATADA deverá colocar no local da obra e/ou serviço nina tihica. conCorme
modelo expedido pela CONTRATANTE, cuja dc.spesa ficará a cargo da primeira.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA CAtCÃO DE EXECUÇÃO

A licitanle vencedora prestará no prazo de 10 (dez) dias úteis, após a homohigaçàa do objeto deste
contrato, garantia de execução contratual, no percentual de 5"/o (cinco po.'- cento) do valor do
contrato, numa da.s seguintes modalidades: .seguro garantia, fiança bancária, caução em
dinheiro uu em títulos da divida pública.

§ 1" Caso haja alteração de prazo do contrato, a CONTILKTAIXA .sc obriga a renovar a caução de
Garantia Integral do contrato pelo mesmo jjeríodo da alteração contraluai. podendo ser observado
às .seguintes formas de Garantia:
a) Caução cm dinheiro ou cm títulos da divida pública, devendo e.síes t.-r sido emitido sob a
forma escriturai, mediante registro cm si,siema centralizado de liquidação c de custódia autorizados
pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, cc iubnnc definido peb
Ministério da Fazenda.

b) Seguro garantia:
c) Fiança bancária.

§2° Ca.SQ a licitante vencedora preste garantia por meio de fiança bancária devcrtl utilizar o modelo
constante do ANEXO 111 do Fdital.

§3" O depósito da garantiu referente ã caução em dinheiro devera ser feito e.»n favor da Prefeitura
Municipal de Teresina - PM I na Conta Corrente n" 75.336-X, Agência n" 3.791- õ, df> Banco do
Brasil. ante.s da assinatura do contrato.

§4° O depósito da garantia de execução contraluai deverá ser entregue conforme instruções da
entidade que originou o pedido da licitação.
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§5" Caso o valor global da proposta seja inferior a 80% (oilcnta inteiros por cento) do menor
valor a que se referem às alíneas "a" e "b'" do § 1" do artigo 48 da l,ei iT 8.o6()'9.?, será exigida,
para assinatura do Contrato, presfaçflo da garantia adicional do § 2' do Art, 48 da citada lei.
§6" A Caução de Garantia Integral do contrato prestada pelo adjndicaiário dos sen iços sera
liberada ou restituída pela CONTRATANTF. à CONlRAIADA m> (ira/o de 60 (sessenta)
dias após a execução integrai do contrato. Quando tenha sido leila em dinticiro e desde quc
legalmente passível, a caução será atualizada moireiariamcnte pelos índices oficiais da poupança e
assim restituída mediante solicitação por escrito.

§7" A "caução" e seus eventuais reforços rcsnonderão neto Inarliiindeitiento das condiçoç^
contratuais, ocia não concltisãtr oii conclusão iiiconinlcta ou inioerfeita tios serviços ç pelas
multas anlicadas. independentemente de outras cominações legais, quando for o caso.
§8" Em caso de rescisão de conti-ato. ou de interrupção dos serviços, nãn será devolvido o valor
da "caução", a menos que a crsci.s3o ou paralisação dos serviços decorra de acordo com a
co.ntratante.

§9" Ocorrendo rescisão do contratfj, por culpa da CONTRA TADA, a CON TRATANTE impora
ü CONTIMTADA a.s penalidades legais e contratualmente previstas, exigindo. inc!u.sivc.
indenização ouc deverá ser calculada de .icorclo com o-s iireiii.iyos piovocado.s pela

^ inadimplência.

§10" Sem prejuízo da responsabilidade da CONTRATAD.A. previsto no artigo 618 do í.odigo
Civil Brasileiro, a Caução de Execução será restituída corrigida pelo índice oficial da poupança, se
for o caso, após" a aprovação das obras e/ou serviços pela CONTRATA.NTE. 60 (sessenta) dias
após expedição do 'Icrmo de Recebimento Delinilivo Ua.s obras e/ou serviços iiina vez verificado a
perfeita execução dos mesmos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

As penalidades administraiiva.s aplicáveis ã CONTRATADA, por inadimplência, estão previstas
nos artigos 81,87,88 e seus parágrafos, todos da Lei n° 8.666/93.
§r - A multa de mora a ser aplicada por atraso injustincado na execução do contrato será calculada
sobre o valor dos .serviços não concluídos, competindo sua aplicação ao titular do
CONTRATANTE, observando os seguintes percentuais;
a) de 0,33% (trinta e três décimos por cento), por dia de atrasti até o limite correspondente a ! .•>
(quinze) dias; e .
b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a panir do Uf çlociino sexto) dia. aic o
limite corre.spundemc a .^0 (trinta) dias; c - r •
c) de 1,0% (um por cento), por dia de aimso a partir do 31" (ingésimo [a iniciro) dia, até o hmiic
correspondente a 60 (sessenta) dias. findo o qual a CON TRATANTE rescindiríi o atntmto
correspondente, aplicando-se u CONTRAI Al)A as demais sanções previstas im Lei n 8.666/
§2" - Será aplicada multa de 1,5% (um c meio por cento) sobre o valor tia coinrat.ação. quantio a
CONTRATADA: . ^ axax rt-
a) Prestar informações inexata.s ou obstaculizar o acesso a fiscalização oa ( OMKAIAA ! i'..
no cumprimento de suas atividades;
b) Desatendcrà.s determinações da hscalizáção da CONl RA PAM L. e
c) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e niunicipais, respondendo
ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da inlraçao cometida.^ ^
§3" - Será aplicada multa dc 2% (dois por cento) .sobre u valor d;i conliataçào qiianoo a
CONTRATADA: , . .
a) Executar os seniço.s em desacordo com o projeto básico, normas e técnicas ou
especificações, independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias.

as siKtó

expensíis; .

b) .Não iniciar, ou recusar-.se a executar a correção de qualquer ato que. por impruoencut.
negligência imperícia dolo ou má fé, vcnhn a causar danos à C ON TR \1 AN'TE ou a terceiros,
independentemente da obrigação da CONTRA T.ADA em reparar os danos causados; ... f à
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c) Praticar por açao ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, iinperíciu,
dolo ou inã fé, venha a causar danos à CONTRATANTE ou a terceiros, iodepc-ndeniemente da

obrigação da CONTRATADA eni reparar os danos causados.
§4"- A APLICAÇÃO DA PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA NOS SEtiiílN TES CASOS;
a) Dcscumprimcnto das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, de.sde que
acarretem pequeno prejuízo à AdminÍ.siraçüo, tndcpcndenicmcnie da aplicação dc multa moratória
ou dc inexecuçüo contratual, c do dever de ressarcir o prejuízo:
b) Execução Insatisfatória do objeto contratado, de-sde que a sua gravidade nào recomende o
enquadramento nos casos dc suspensão icmpoi^ria ou declaração do inidoneidade:
c) Outras ocorrências que possam acarretar pe(picno.s transtornos ao tlesenvolvimeuto das
atividades da CONTRATANTE, desde que não sejam passíveis de aplicação das sançõe.s de
suspensão temporária c declaração de inidoneidade.
§5'^ - SUSPENSÃO TEMPOIURIA DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO:
a) A suspensão do direito dc licitar c contratar com o Município de Tcreí.ina pode ser aplicada
aos iicitantes c contratados cujos iiiadiriipicnicmos culposos prejudicarem o procedimento
ticitatòrio ou a execução do Contrato, por latos graves, cabendo dcfesii previa, no prazo de (o
(cinco) dias úteis da d.ita do recebimento da inlimação:
b) .A penalidade de suspcii.são temporária do direito de licitar e coniraiar com o Município de
Tcresina nos seguintes prazos e situações:
b.l) Por 06 (.seLs) meses no.s seguintes casos:
b.l.l) Atraso no cumprimciito das obrigações assumidas contratiialineiuc e na licitação que
lenha acarretado prejuizo.s .signillcalivo.s para o Município de Teiesimi;
b. 1.2) Execução insatisfatória do objeto deste ajii.ste, se ames tiver havido Mplicaçàu da sanç;lo dc
advertência.

b.2) Por ÜI (urn) ano:

b,2.1) Quando a CONTRATADA se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido
pela CONTRATANTE.
b.3) Por 02 (dois) anos, quando a CONTRATADA:
b.3.1) Não concluir o.s serviços contratados:
b.3.2) Pre.star os serviços em desacordo com o Projeto Básico. lispccillcaçoos Técnicas ou com
qualquer outra irregularidade, contrariando o disposto no Edital dc licitação, não cictuandu sua
substituição ou correção no prazo determinado pela LON l R.A i AN Í1.:
b.3.3) Cometer quaisquer outras irregulandades que acarretem prcjuéíos ao Mnnicipio de
Teresina, ensejando a er.sci.süo do contrato ou frustração do proces.so liciunório;
b.3.4) Praticar atos ilícitos, visando trusirar os objetivos da licitação:
b.3.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o .Mnnicipio de leresina.
cm virtude dc atos ilícitos praticados;
b.3.6) Reproduzir, divulgar ou utilizar, cm beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham conhecimento em razão da execução deste
contrato, sem anuência prévia da CONTRATANTE.
b.4) Por 05 (cinco) anos, quando a CONTRAT.ADA:
b.4.1) Apresentar documentos fraudulentos, adulterados on falsificado-s nas licitações,
objetivando obter, para si ou para outrcm. vantagem decorrente da adjudicação do objeto da
licitação;
b.4.2) Praticar atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
b.4.3) Receber qualquer das multas previstas e nào efetuar o pagamento.
§6" - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONI RVI AR COM A
ADMINISTRAÇÃO PÜULiCA:
a) A declaração de inidoneidade será proprtsta fíclo agente responsável pelo acompanhamento
da execução contratual á autoridade competente da CON l R\TAN I It- se con:.talada a niã-fé.
ação maliciosa e premeditada eni prejuízo do Município de reresina. ■.•viiicncia dc atuação com

Rut ClodMlda FtnltM. rf EM
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interesses escusos ou reincidência de fallus que acarretem prejiiizos ao Município dc 1 crcsida ou
aplicações sucessivas de outras sanções administrativas.
b) A declaração de inidoncidadc implica proibição de licitar o« contratar cora a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes tia punição ou até que
seja promovida a reabilitação, perante a auloridade competente da CONTRATANTE, depois dc
ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de 05 (cinco) tmos.
c) A declaração de inidoiteidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública será
aplicada à CONTRATADA tios casos em que:
c,l) tenha sofrido condenação defíDÍtiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

C.2) praticar atos ilícitos, visando frustrar o.s objetivos da licitação:
C.3) demonstrar não pas.suir idoneidade para licitar e contratar com o Nliinicípio dc Tcrcsinü. cm
virtude de atos ilícitos praticados:
C.4) reproduzir, divulgar ou utilizar em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento cm razão dc execução tle.ste
contrato, sem consentimento prévio da CONTRA TANTE. em ctiso dc reincidência;
C.5) apresentar à CONTRATANTE qualquer documento falso, ou faisiiicado no todo ou cm
parte, com o objetivo de participar da licitação, ou no curso da relaç.ão contraiual;
C.6) praticar fato capitulado como crime pela Lei o® 8.666/93.
d) Indepcitdcntemeitte das sanções a que se referem os paiàgrafos primeiro, segundo c terceiro, o
licitante ou contratado está sujeita ao pagamento <le indenização por perdas c dunos, podendo
ainda a CONTRATANTE propor que seja responsabilizada:
d. 1) civilmente, nos termo-s do Código Civil:
d.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades conirí.nidas ou do exercido
profissional a elas pertinente:
d.3) criminalmcntc, na feniia da legislação pertincitte.
§7" - Nenhum pagamciito será feito ao e.vecutor dos serviços que lenha sidt» muliíado, antes que
tal penalidade seja descontada ue seus havcres.
§8" - .Ás sançõ&s serão apiieadtts pelo Titular da CONTRAT.A.NTE, íácultinja a defes.t prévia da
inleressada, no respectivo procc.sso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de
inidoncidadc, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vi.sta. conforme § 3"' do .Art. 87
da Lei n" 8.666/93.

§9° - .As multas administrativas previstas neste insinimcnlo. não Ictn caráter conípcnsalório e
assim, o seu pagamento tião eximirá a CONTRAT.AD.A ilc responsabiínlatie por perdas c danos
decorrcntc.s dus infrações cometidas.

§10" - As sanções previstas neste inslrumento poderão ser relevadas nu liifKitese de caso foriuito e
força maior, conforme a lei. devidamente comprovada perante o órgão solicitante da licitação.

CLÁUSULA VIGÉSIMA .SEGUNDA - DA RESCLSÂO

0 contrato a ser celebrado nodcrá ser rescindido:

1 - Administrativamente, nos seguintes casos:

a) Descuninriniento de cláusulas, de cspecincações, dos detalhes cseeulis os ou de prazos;
b) Cumprimento irregular de chíu.sulus contratuais, de especificações, dos deiallies execufixos
ou de prazos;
c) Lentidão no seu ciimitrimento. levando a CONTRATANTE a coi^ipr ivar a impossibilidade
da conclusão da obra, do serviço ou do fomccimcntu, nos pnizos cstipuiad is:
d) Atraso injustificado no início das obras, serviços ou fornccimcmos;
e) A paralisação das obras, dos serviços ou do fornecimento, sem justa causa c prévia
contunicação a CONTILATANTE;
f) A Subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CON TRATADA a
oiilrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporaçSo. DàO;
admitido previamente pela CONTRATANTE; i ^
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g) Desatcndimento às detcnninavõcs regiilares das autoridades designadas para acompanhar c
fiscalizar a sua cxccuçào. assim como a de seus superiores;
h) Comctimento reiterado de faltas na execução do objeto coiuratado:
i) Decretação dc falência ou a insiaiirução dc insolvcncia civil cm condições que, a Juizo da
CONTRATANTE, ponham cm risco a perfeita execução das obras c serviços;
j) Dissolução da sociedade CONTRATADA;
k) Alteração social ou a niodillcaçüo da finalidade ou da estrutura tia CONTRATADA que. a
juizo da CONTR.\TANTE. prejudique a execução do Contrato;
1) Ra/Jes de intere.sse do .serviço pàbiico dc alta relevância e am|iln conhecimento, justificadas
c determinada pela CONTRATANTE c exaradas no processo adminisualivo reíeix-nic ao contrato;
m) Supressão de obras e/ou serviços que acaiTetcm modifieaçòcs do vaioi inicial do Contrato
alem do limite imposto ao contratado;
n) Suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE |><>r prazo superior a
120 (cento e vinte) dias. salvo em caso de calamidade pública, grave penurb ição du ordem interna
ou guerra, ou aindtt por repetidas suspensões que tomlizcm o mesmo prazo. Independentemente <ki
pagamento obrigatório dc indenizações pelas sucessivas e contratualmenie imprevistas
desmobilizações. É assegurado ao licitante contratado, nesses casos, o duciio de optar pela
suspensãodo cumprimentodas obrigaçõesassumidas, até que seja norma!izadaa siuiaç.ão;
o) Atraso .superior a 91) (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE,cm
razão da execução do objeto do contrato, ou parcelas destes, salvo em caso de calamidade pública,
grave perturbação da ordem interna ou guenti. assegurado ao licitante contrataiio, o direito dc optar
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizatla n situação;
p) Não liberação, pela CO.NTRATANTE, de área ou local para execução dos sci-viços. nos
prazos contratuais, assegurado ao licitante contratado o direito de optar pela suspensão cio
cumprimento de suas obrigações, .tié que seja nomializada a situação;
q) Ocorrência de caso fortuilo ou dc força rnuíor. regularmente comprovado, que seja
impeditivo da execução do Contrato.
r) Dc-sctimprimento do disposto no inciso V. do ariígo 27. sem prejuízo das sançõe.s penais.
II - Amigaveiniente pelas parte.s.
III - .fudicialmcntc.

§r - A rescisão adminisiratiNa ou amigável deverá ser precedida de atiiorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

§2" - No caso de rescisão administrativa cmbasada cm razões dc interesse do serviço público,
prevista nas letras "I", "m", "n", "o", "p" c "q", do inciso i sem que haja culpa da
CONTRATADA,e.ste será ressarcidodtKs prejuízos que houver .sofrido, rcgiihuincntecomprovado,
tendo ainda direito a:

I - Devolução da garantia prestada;
II - Pagamento devido pela execução do Contrato até a data da rcsci.são;
III - Pagamento do custo dc dcsmobilização.
§3" - A rescisão administrativa clencadas nas alíneas "b". "c'\ "d", "e". 'f. "g", "h" '*i', "j .
''k" "1" e "q", poderá acarretar as seguintes conseqüências, aplicáveis segundo a ocorrência que a
ju.stificar, sem prejuizo.s d3.s sanções previstas;
I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se enco.iii ar. por ato próprio
da CONTRATANTE;

II - ocupação e utilização nos tennos da legislação vigente, do local, instnbçào. cciuipamentos,
material e pessoal empregados na execução do contrato, necessário à sua lontinuidadc, a sereiii
devolvidas ou ressarcidos posteriormente, mediante avaliação na tomia do inc iso V do artigo 58. da
Lei n® 8.666/93 e .suas alterações;

III - execução de garantia contratual, para ressarcimento a CONTR-Ví .ANTE dos valore.s das
multas e indenizações a ela devidas;
IV - retenção dos créditos decorrentes du contrato até o limite do.í prejuízos causados a
CO.NTRATANTE. _

Rui CtodsiKti Freüa. n" ãU

Baina CcntroOtatU

CNPZ.0UM.74S1S0014$
© 863215.7462/7489 2j.«du.en®gmaH,ci>m



iPreftlOBSiteis
SDU CENTRO/NORTE
Superintendência de Desenvolvimento Urbano Centro/Norte
Assessoria Técnica

qiio§4" - A aplicação dos incisos i c 11 do parágraSb acima llca a criiério da C (>M RA I ANTI'
poderá dar continuidade ãs obras e/ou serv iços por execução direta ou indireta.
§5° - O presente contrato poderá ser rescindido, ainda, peia CONTRATANTE, se a
CONTRATADA transferir a terceiros, no todo ou em nartc. a cvcciicão das obras c/ou

serviços contratados, sem previa e expressa autorização da CONTRATANTC.
§6° - Não poderão ser invocados como motivo de força maior ou caso íortuito. senão aquele
previsto no artigo 39.1 do tAXÜgo Civil Brasileiro.
§7" - Os casos de rescisão cuntratual serão forinaimente motivados nos autos dt» proces.so,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - SCBCONTRATACÃO li SUB>ROGaCÂO

Não liaverá subcontratacão ao ohicto licitados, conforme justitieativa anexa ao processo.

CLÁUSULA vigésima QUARTA - DO mXEBlMENTO DA OBR.4 E^Ql; SERVIÇOS;

Concluídos os serviços. aj)ó.s comunicação formai por escrito do adiittpiemctiio total tia conclusão
pelo contratado, a CONTRATANTE nroccderá ao reccbimcntd provlsfiio do objeto, pchi
FISCALIZAÇÃO, mediante termo circunstanciado, assinado pelas parles ciíi me 15 (quinze) dias
da comunicação escrita ao CONTRATADO.
§1" - A CONTRAT.ANTE receberá o.s serviços em caráter defittitivo em prazo não superior a
90 (noventa) dias do recebimento provisório. Durante o período compreendido entre o
recebimento provisório e o definitivo, ficará o contrafado obrigado a efetuar reparos que, a
juízo da CONTRfVTANTE se fizerem ncce.ssários quanto à qualidade e seguntnça do objeto.
§2" - Encerrado o prazo fixado no subitcm anterior, o objeto será recebido detlnitivamcnte por
uma coini.ssão designada nara tal fim, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes.
desde que .se comprove a adenuacão do objeto an.s tcriuo.s contratuais, co.ilonnc o disposto no

artigo 69 da Lei n" 8.666/9.1 c suas alterações, .sem prejuízo das .sanções ci\ is.
A fiscalização receberá apó.s a con.stataçüo de que a obra e/ou serviços tsiá de acordo com o
contratado:

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscaii/,açãii. mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) iiiii.s <ia comunicação escrita do
Contratado;

b) Definitivamente, por servidor ou Comissão designada pela autoridade competente,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas parte.s. após u decur-o viu (auzo de oEservaçao. ou
vistoria que comprove a adequação do objeto aos (ermos contnituais, obsciAandu o disposto no
artigo 69, da Lei n" 8.666/91.
O recebimento provisório ou definitivo não excluí a rfcsnon.sai>ilidii(k' civil nelu sc>lidez_ c
.segurança da obra obielo da iicitacflo uue originou o nrescnte eoiUralri. c nem ético

profissional pela perfeita execução do mesmo, dentro dos limites legais ou contratuais.

CLÁUvSULA VIGÉSIMA OUiiNTA - DOS CA.SQS OMivSSOS

Os casos omissos e os que se tornarem controvertidos serão decididos jjela Lei n" 8.666/93.
garantido à CONTRATADA o contraditório e ampla defesa de seus interessei-

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DA EFICÁCIA E DA VIGÊ.NCIA

A validade deste instrumento decorrerá de sua assinatura, loniarido-se eficaz, a partir da
publicação, em extrato, no Diário Oficial do Manicipio - DOM. que será providenciada peia
CONTRATANTE, confonne o parágrafo único, do artigo 61. da Lei n" 8.660/93 c suas ulteraçõCN.
O inicio da vigência ocorrerá da data da assinatura deste Contrato.

Rm ao<M«Wa rf f$4
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CLÁUSULA VIGÉSIMA .SKTIMA - DA CliSÃO. INCORPORAÇ ÃO 01 IT-SÃO

Em havendo a Cisão, Incorjioração ou Fiisslo da CONTRATADA, a aceitaçSo de qualquer uma
dessas operações ficará condicionada à análise nela CONTRAT.ANTF do procedimento
realizado, lenda presente à possibilidade de riscos de insucesso nu csccusalo do objeto contratado,
ficando vedada a sub-rogaçào coniratual.

CLÁUSULA VICÉSIMA OITAVA - DO FORO

Pica eleito o foro da cidade de Tercsina (PI), como o único competente para dirltttir quai.squer
dúvidas ou questões oriundas deste Contrato.

E. para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado, htvrou-sc o presena-
Instrumento, cm 03 (três) vias, que depois de lidt> c achado conronuc. vai assinado pelas partes e
testemunhas abaixo, a tudo presentes.

Tercsina (PI ), 23 de dezembro de 2019.

Carlos Augiislo Daniel Júnior
superintendentp: da sdu centro/norit;

CONTR.VTANTE

Sr." Maria Julia de | ■rtrtv///«nít')ío Sr. fosivan tie Çi irv( tlliÀliêí^o
.M J DE C REGO EIRFJJ RE.SPONSÁM>; 1 Í ÉCNICO
(M.I5 CONSTRUÇÕES) M J DF C REGO EíRELI

CONTRATADA ÍM.J5 CON.SH-íI ÇÒES)
CONTRAÍADA

TESTEMUNHAS:

lhi\'rre^ .J.Un.'ÀA C^jiuJn.u—Clsuíií\ .jXx
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ESTADO DO PIAÜI

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA

SiiperintendSncia da Ações Adminisirativas Desccntralízadus Norte - SAAD Norte
GERÊNCIA DE OBR/VS E SERVIÇOS - GOS/NORTE

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO DE OBRA

A SUPERINTENDÊNCIA DAS AÇÕES ADMINISTRATIVA
DESCENTRALIZADAS - NORTE, neste ato representada pelo Engenheiro
Pedro Lucas Daniel Sousa, recebe provisoriamente, nesta data, a obra de
MELHORIA E URBANIZAÇÃO DO CANAL DE ÁGUAS PLUVIAIS DA

^ AVENIDA PREFEITO FREITAS NETO NO BAIRRO MOCAMBINHO NA
CIDADE DE TERESINA-PI, objeto do Contrato n® 47 / 2019. tendo em vista
que a execução da referida obra atende as especificações constantes do
Instrumento Convocatório da Licitação de Concorrência Pública n° 47 / 2019.

Este termo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança
da obra, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos
limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

Teresina - PI, 09 de Maio de 2022.

VISTO: ÇxA/ve Soucsa
Eng. Pedro Lucas Daniel Sousa
ENG. FISCAL RESPONSÁVEL PELA OBRA

VIS7Q

Josiva ÍHfvgfm Rêgo
REPRESEfÜTANTE DA EMPRESA M J DE C REGO EIRELI - EPP

(MJ5 CONTRÜÇÕÊS)

VISTO: yfjiohJ^ (9^^
Eng®. Michelly Braga Santana
GERENTE DE OBRAS E SERVIÇOS DA SAAD NORTE

SAAD - NORTE

Rua Rui Barbosa, n® 3079 - Matadouro Cep; 64002-180
Fone: (086) 3215-7463
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ATESTADO DE CONCLUSÃO DE OBRAS

ATESTAMOS QUE A EMPRESA M J DE C REGO EIRELI (MJ5 CONSTRUÇÕES), ESTABELECIDA NA RUA ORA
ALAÍDE MARQUES, 1122, BAIRRO ININGA, INSCRITA NO CNPJ/MF N® 05.496.511/0001-60 E REGISTRO

NO CREA/PI N* 35149/EM/PI, TENDO COMO RESPONSÁVEL TÉCNICO O ENG' CIVIL JOSIVAN DE
CARVALHO REGO, REGISTRO CREA NS 1903527848, EXECUTOU PARA SUPERINTENDÊNCIA DE

DESENVOLVIMENTO URBANO NORTE - SAAD NORTE, TERESINA PI, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O N2

41.397.069/0001-86, OS SERVIÇOS DE MELHORIA E URBANIZAÇÃO DO CANAL DE ÁGUAS PLUVIAIS DA
AV. PREFEITO FREITAS NETO, NO BAIRRO MOCAMBINHO, TERESINA PI., CONTRATO N9 047/2019

SDU/CENTRO/NORTE, PROCESSO N2 042.03402/2019, ORDEM DE SERVIÇO N^ 01/2020 GOS CN,
MATRÍCULA CEI N° 90.002.99631/72. REFERENTE TERMO DE COMPROMISSO CEF N° 218.600-62/2007.
VALOR DO CONTRATO R$ 2.293.198,01 (DOIS MILHÕES DUZENTOS E NOVENTA E TRES MIL CENTO E
NOVENTA E OITO REAIS E UM CENTAVO). ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART N°.
1920200012352 E ART 1920210001953. AS OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, OBJETO DO

MENCIONADO CONTRATO, FORAM EXECUTADOS DE ACORDO COM O PROJETO EXECUTIVO, AS

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DEMAIS ORIENTAÇÕES DA FISCALIZAÇÃO. 05 SERVIÇOS FORAM
CONCLUÍDOS EM 09/05/2022. FORAM EXECUTADOS OS SEGUINTES SERVIÇOS:

CANTEIRO DE OBRAS: EXECUÇÃO DE GUARITA EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA
COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF_04/2016 1,21 M2; EXECUÇÃO DE ALMOXARIFADO EM
CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, INCLUSO PRATELEIRAS. AF_02/2016 10,23

M2; EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, NÃO
INCLUSO MOBILIÁRIO. AF_04/2016 12,92 M2; EXECUÇÃO DE SANITÁRIO E VESTIÁRIO EM CANTEIRO DE
OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF_02/2016 19,25 M2;
EXECUÇÃO DE REFEITÓRIO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, NÃO
INCLUSO MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS. AF_02/2015 25,608 M2.
SERVIÇOS PRELIMINARES: MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 1,00 und; PLACA DE OBRA EM CHAPA DE
ACO GALVANIZADO 1,74 M2; LOCAÇÃO DE REDE DE ÁGUA OU ESGOTO. AF_10/2018 604,30 M;
DEMOLIÇÃO MANUAL DE MEIO FIO DE CONCRETO 1.208,60 M; RETIRADA DE ESTRUTURA METÁLICA
6,00 M'; DEMOLIÇÃO DE ESTRUTURA EM PEDRA ARGAMASSADA 2.394,57 M'; DEMOLIÇÃO DE
CONCRETO SIMPLES 24,17 M\- DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO, DE FORMA
MECANIZADA COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 19,60 M3; DEMOLIÇÃO
PARCIAL DE PAVIMENTO ASFÁLTICO, DE FORMA MECANIZADA, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

^ 846,02 M2; TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA PAVIMENTADA,
DMT ACIMA DE 30KM (UNIDADE: M3XKM). AF_04/2016 9.711,83 M3XKM.
MOVIMENTO DE TERRA: ESCAVACAO E CARGA MATERIAL IA CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE

ESTEIRAS DE 110 A 160HP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL * 13T E PA CARREGADEIRA COM 170 HP.

3.119,28 M3; ESCORAMENTO DE VALA, TIPO PONTALETEAMENTO, COM PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0

M, LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1,5 M E MENOR QUE 2,5 M, EM LOCAL COM NÍVEL ALTO DE
INTERFERÊNCIA. AF_06/2016 1.102,60 M2; REATERRO MECANIZADO DE VALA COM
RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M^ / POTÊNCIA: 88 HP), LARGURA DE
0,8 A 1,5 M, PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) DE 1^ CATEGORIA EM
LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. 840,56 M3; CARGA, MANOBRAS E DESCARGA DE AREIA,
BRITA, PEDRA DE MAO E SOLOS COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 (DESCARGA LIVRE) 3.119,28 M3;
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA PAVIMENTADA. DMT ATÉ 30
KM (UNIDADE: TXKM). AF_12/2016 9.370,06TXKM.
ESTRUTURA DO CANAL: REGULARIZAÇÃO E COMPACTACAO DE SUBLEITO ATE 20 CM DE ESPESSURA

2.711,54 M2; MURO DE ARRIMO DE CONCRETO CICLOPICO COM 30% DE PEDRA DE MAO 2.031,23 M3;

FORMAS MANUSEÁVEIS PARA PAREDES DE CONCRETO MOLDADAS IN LOCO, DE EDIFICAÇÕES DE



PAVIMENTO ÚNICO, EM FACES INTERNAS DE PAREDES. 6.347,67 M2; EMBASAMENTO C/PEDRA
ARGAMASSADA UTILIZANDO ARG.CIM/AREIA 1:4 343,94 M3; CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7

(CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2015 118,64
M3; TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 400 MM, JUNTA
RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E
ASSENTAMENTO. AF_12/2015 14,95 M.
LAJE PASSEIO: CONCRETO FCK = 35MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1} -
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016 227,83 M3; ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 5.610,71 KG; ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 15.445,02 KG; FORMAS MANUSEÁVEIS PARA
PAREDES DE CONCRETO MOLDADAS IN LOCO, DE EDIFICAÇÕES DE PAVIMENTO ÚNICO, EM LAJES.
AF_06/2015 375,20 M2; GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG,
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE
CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - MANUTENÇÃO. 61,38 H.
PONTE DE RETORNO DE VEÍCULOS: CONCRETO USINADO FCK = 35MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (CIMENTO/

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 6,60 MS; ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO OX-50 DE 5,3 MM -
MONTAGEM. 74,36 KG; ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 20,0 MM -
MONTAGEM. 792,07 KG; FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA LAJES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA
PLASTIFICADA, E = 18 MM. AF_12/2015 32,60 M2; FABRICAÇÃO DE ESCORAS DE VIGA DO TIPO GARFO,
EM MADEIRA. AF_12/2015 39,00 M.
DRENAGEM SUPÍrFICIAL: ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA
EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X
BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). 1.202,54 M; EXECUÇÃO DE SARJETA DE
CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 15 CM ALTURA.

AF_06/2016 1.202,54 M.
PARTIDO URBANÍSTICO: ESTAR URBANO 6,00 UN; BANCO 114,00 UN; JARDINEIRA TIPO 1 430,00 UN;
LIXEIRA 34,00 UN.

SINALIZAÇÃO: SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA
COM MICROESFERAS DE VIDRO 270,51 M2; SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A

BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS DE VIDRO 90,25 M2; TACHÃO MONODIRECIONAL

717,00 UN; PLACAS DE SINALIZAÇÃO TOTALMENTE REFLETIVA 2,56 M^.

^ ILUMINAÇÃO PÚBLICA: ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO, EM CHAPA DE ACO
^ GALVANIZADO 3/16", COM 1 ESTRIBO E 1 ISOLADOR 1,00 UN; BASE PARA RELE COM SUPORTE

METÁLICO 1,00 UN; CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM^ ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 (PRETO) 1.300,00 M; CABO DE
COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM^ ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 (AZUL) 1.300,00 M; CABO DE COBRE FLEXÍVEL, TRIPOLAR,
TIPO PP, ISOLADO 750V, 3X2,5MM2 674,73 M; CAIXA INTERNA DE MEDIÇÃO PARA 1 MEDIDOR

TRIFASICO, COM VISOR, EM CHAPA DE ACO 18 USG (PADRAO DA CONCESSIONÁRIA LOCAL) 1,00 UN;

CAIXA INSPEÇÃO, CONCRETO PRE MOLDADO, CIRCULAR, COM TAMPA, D = 40* CM 60,00 UN;

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO
MANUAL. AF_07/2016 1,00 M3; SEIXO ROLADO PARA APLICACAO EM CONCRETO (POSTO
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE) 1,00 M3; CONEaOR METÁLICO TIPO PARAFUSO FENDIDO (SPLIT
BOLT), PARA CABOS ATE 6 MM2 150,00 UN; CONECTOR DE ALUMÍNIO TIPO PRENSA CABO, BITOLA 3/8",
PARA CABOS DE DIÂMETRO DE 9 A 10 MM 20,00 UN; GRAMPO METÁLICO TIPO OLHAL PARA HASTE DE

ATERRAMENTO DE 1/2", CONDUTOR DE *10* A 50 MM2 76,00 UN; CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC

RÍGIDO ROSCAVEL, DE 1 1/4", PARA ELETRODUTO 3,00 UN; DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN,

CORRENTE NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016 3,00 UN; DISJUNTOR



TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016 2,00
UN; ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS,
INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 1.299,75 M; ELETRODUTO
RÍGIDO ROSCÂVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 6,00 M; FITA ACOINOX PARA CINTAR POSTE, L = 19 MM, E
= 0,5 MM (ROLO DE 30M) 1,00 UN; FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE
19 MM X 20 M 10,00 UN; FITA ISOLANTE DE BORRACHA AUTOFUSAO, USO ATE 69 KV (ALTA TENSÃO)
10,00 M; HASTE DE ATERRAMENTO 5/8 PARA SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2017
39,00 UN; LUMINÁRIA EM LED P/ ILUMINAÇÃO PÚBLICA, POTÊNCIA 50-60 W, IP66, EFICIÊNCIA
LUMINOSA MÍN. 100 LM/W, FLUXO LUMINOSO MÍN. 5.000 LM, F.P>0,92 49,00 UN; LUVA EM PVC
rígido ROSCAVEL, DE 1 1/4", PARA ELETRODUTO 3,00 UN; PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO,

COMPRIMENTO = 400 MM, DIÂMETRO = 16 MM, ROSCA DUPLA 1,00 UN; POSTE CONICO CONTINUO EM

ACO GALVANIZADO, RETO, FLANGEADO, H = 6 M, DIÂMETRO = 3" 49,00 UN; QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO

COM BARRAMENTO TRIFASICO, DE SOBREPOR, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 35

DISJUNTORES DIN, 100 A 1,00 UN; RELE FOTOELETRICO P/ COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA

220V/1000W - FORNECIMENTO EINSTALACAO 1,00 UN; BRAÇO P/ LUMINÁRIA PUBLICA 1 X 1,50 M, EM

^ TUBO ACO 6ALV P/ FIXACAO EM POSTE OU PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALACAO 49,00 UN.
SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO: SINALIZACAO DE TRANSITO - NOTURNA 1.208,60 M.
SERVIÇOS NA ESTRUTURA DO CANAL: DRENOS DE PVC D=75mm, INC. MANTA GEOTEXTIL _ 610,73 M;
ATERRO COM AREIA COM ADENSAMENTO HIDRÁULICO NA PAREDES LATERAIS 1.275,52 M3; DRENO DE

PVC D = 100 mm - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 604,30 M.
PAVIMENTAÇÃO: Pavimentação em paralelepipedo granítico sobre colchão de areia, rejuntado com
argamassa de cimento e areia traço 1:3, inclusive frete do paralelepipedo granítico 845,02 M2.
REBAIXO DE MEIO-FIO E SARJETA: REMOÇÃO E REPOSIÇÃO DE MEIO-FIO 35,00 M; DEMOLIÇÃO DE
CONCRETO SIMPLES 1,54 M3; BASE EM CONCRETO CICLOPICO COM 30% DE PEDRA DE MAO 3,83 M3;

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X
15 CM ALTURA. AF_06/2016 32,00 M.
ALARGAIVIENTO DE SEÇÕES DAS DESCIDAS DE ÁGUA: REMOÇÃO E REPOSIÇÃO DE MEIO-FIO 24,00 M;
DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES 1,08 M3; DEMOLIÇÃO DE CONCRETO CICLÓPICO COM
MARTELETE/ROMPEDOR 0,96 M3; EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO
EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X15 CM ALTURA. AF_06/2016 31,20 M.

ABERTURA E DESCIDA DE ÁGUA: REMOÇÃO E REPOSIÇÃO DE MEIO-FIO 9,60 M; DEMOLIÇÃO DE
CONCRETO SIMPLES 0,48 M3; DEMOLIÇÃO DE CONCRETO CICLÓPICO COM MARTELETE/ROMPEDOR
0,48 M3; EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30
CM BASE X15 CM ALTURA. AF_06/201615,60 M.

^ DEMOLIÇÃO DE PONTES DE RETORNO COM AUXILIO DE ROMPEDOR HIDRÁULICO: DEMOLIÇÃO DE
ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO, DE FORMA MECANIZADA COM ROMPEDOR HIDRÁULICO, SEM
REAPROVEITAMENTO 26,20 MB.

VISTOS:

£

ANIEL ARAÚJO DE g^VALHO - SUPER^ENDENTE DA SAAD NORTE

i JOSIVAN DE CÂRVALHCf REGO -ENG8 JOSIVAN DE CÂRVALHCf REGO - REPRESENTANTE M J DE C REGO EIRELI (MJS CONSTRUÇÕES)

lí^wháU PnaíUÁ
ENGs^VIICHELL^ braga SÁNtANA - GERENTE DE OBRAS E SERVIÇOS SAAD NORTE



07/02/2024,11:48 SEI/GOV-PI - 011037971 - SESAPI_Conlrato

FLs.OsmT
RÚt

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ

Av. Pedro Freitas, S/N®, Bloco A, 1° Andar, Centro Administrativo - Bairro S3o Pedro, Teresina/Pi, CEP 64.018-900
Teiefone: - http://www.saude.pi.gov.br

Contrato n° 81^024

Processo ns 00011.029264/2023-11

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DA OBRA
DE "REFORMA DE EDIFÍCIO PARA UNIDADE

DE ATENÇÃO À PESSOA COM TRANSTORNO
DO ESPECTRO AUTISTA", EM TERESINA- PI,

QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO,

COMO CONTRATANTE, O ESTADO DO PIAUÍ
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE

ESTADO DA SAÚDE E DO OUTRO, COMO
CONTRATADA A EMPRESA M J DE C REGO

LTDA.

O Estado do Piauí, por Intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, inscrita no CNPJ sob o

n2_06.553.564/0001-38, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, situada no Centro

Administrativo, à Avenida Pedro Freitas, s/n2, Bloco "A", em Teresina (PI), neste ato representado pelo
Secretário de Estado da Saúde ANTÔNIO LUIZ SOARES SANTOS, brasileiro, servidor público, CPF sob o nS

057.220.698-41, portador da carteira de identidade RG n^ 1424698, SSP/PI e a Empresa M J DE C REGO
LTDA, com sede e foro na cidade de Teresina, Estado do Piauí, estabelecida na Dr. Nathan Portela Nunes,
N2 4176, Sala 01 e 02, Bairro Ininga, Cep.: 64049-790, Inscrita no CNPJ sob o nS 05.496.511/0001-60,
aqui representada por JORIVAN DE CARVALHO RÊGO, inscrito no CPF sob o n^ 328.202.083-04, portador
da carteira de identidade RG n^ 789.657 - SSP-PI, doravante denominada abreviadamente CONTRATADA,

tendo em vista a Contratação Direta por DIspensa/lnexigIbilidade, conforme despacho exarado no
Processo Administrativo ns 00011.029264/2023-11, e o que mais consta do citado Processo

Administrativo que passa a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição,
em conformidade com as normas da Lei n^ 8.666, de 21/06/93, com as alterações nela introduzidas até a

presente data, as quais submetem as partes para todos os efeitos, têm justo e acordado celebrar o
presente Contrato, conduzido sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, regendo-se a
contratação pelo fixado nas cláusulas seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO

São partes complementares deste Contrato, independentemente de transcrição, o Projeto Básico
constante nos autos, o Edital da Concorrência NS 04/2023, conforme Processo ns 00011.029264/2023-
11 e tem como fundamento a Lei Federal n2 8.666/93, de 21/06/93 e suas alterações posteriores, a

proposta apresentada pela Contratada, seus anexos, os detalhes executivos, especificações técnicas,

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_extemo.php7acao=usuario_extemo_docuniento_asslnar&id_acesso_oxtemo=230968&ld_documento=1237... 1/25
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despachos e pareceres que o encorpam, observadas as disposições do Parecer PGE/PLC ns 340/2023 e
Despacho.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO

A CONTRATADA executará, sob o regime de Empreitada por Preço Unitário, as obras de REFORMA DE
EDIFÍCiO PARA UNIDADE DE ATENÇÃO À PESSOA COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA, na cidade de
Teresina-PI, executando os serviços de acordo com os eiementos técnicos constantes do processo
administrativo de que decorre este contrato.

Parágrafo Único - Inclui-se no objeto contratual a elaboração de Projeto Execubvo, conforme
especificado no Projeto Básico.

Nota Explicativa: O parágrafo único acima somente deve se incluído caso a elaboração do Projeto
Executivo seja atribuída à contratada, conforme definido no Projeto Básico.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA APARELHAGEM E DO MATERIAL NECESSÁRIO A EXECUÇÃO DOS

SERVIÇOS

A aparelhagem e o material necessários à execução dos trabalhos serio de responsabilidade e ônus
exclusivamente da CONTRATADA, ficando estabelecido que a CONTRATANTE não emprestará nem
fornecerá quaisquer ferramentas, aparelhos ou veículos.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS NORMAS E ESPECIFICAÇÕES DOS BENS E DA EXECUÇÃO

As obras e serviços ora contratados obedecem às especificações constantes no Projeto Básico e demais
documentos constantes no processo administrativo mencionado na Cláusula Primeira, reservado à
CONTRATANTE o direito de rejeitar as obras ou serviços que não estiverem de acordo com as referidas
especificações, sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer reclamação ou indenização.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA APROVAÇÃO DOS SERVIÇOS

A CONTRATADA declara conhecer perfeita e integralmente, as especificações e demais eiementos técnicos
referentes à execução dos serviços. Declara, ainda, que conhece perfeitamente todas as condições e
locais de execução dos serviços, tudo o que foi previamente considerado quando da elaboração da

^ proposta que apresentou no processo administrativo de que decorre este contrato, em razão do que
declara que nos preços propostos estão incluídos todos os custos, despesas e encargos que terá que
suportar, representando aqueles preços a única contraprestação que lhe será devida pela CONTRATANTE
pela realização do objeto deste contrato.

Parágrafo Único - O representante da CONTRATADA, acima identificado, declara sob as penas da lei que
dispõe de poderes suficientes à celebração deste contrato e para obrigar de 'pleno direito à mesma
CONTRATADA. Assim sendo, os termos deste contrato obrigam as partes de pleno direito.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES DOS DETALHES EXECUTIVOS

A CONTRATANTE se reserva o direito de, em qualquer fase ou ocasião, fazer alterações nos detalhes

executivos, seja reduzindo ou aumentando o volume de serviços das obras, na forma prevista na lei.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_extemo.php7acao=usuario_extemo_docijinenlo_assinar&id_acesso_externo=230968&id_documento=1237... 2/25
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O valor deste Contrato é de R$ 2.020.562,26 (DOIS MILHÕES, VINTE MIL, QUINHENTOS E SESSENTA E
DOIS REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS), que representa o montante da proposta da CONTRATADA,
baseada nas planilhas de quantitativos que constantes no processo administrativo citado na Cláusula
Primeira e multiplicado pelos respectivos preços unitários.

Parágrafo Único - Nos preços unitários estão incluídos todos os custos de transporte, carga e descarga de
materiais, despesas de materiais, despesas de execução, mão-de-obra, leis, encargos sociais, tributos,
lucros e quaisquer encargos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços, bem como despesas de
conservação até o seu recebimento definitivo pela CONTRATANTE.

8. CLAÚSULA OITAVA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA U
A CONTRATADA se obriga a:

1. Executar os serviços segundo as especificações aprovadas e de acordo com a melhor técnica
cuidando, ainda, em adotar soluções técnicas que conduzam a economicidade dos serviços e a
funcionalidade de seu resultado;

2. Eleger e prever técnicas e métodos construtivos dos serviços tão econômicos quanto possíveis, sem
descuidar em nenhuma hipótese da segurança e qualidade da obra;

3. Manter, durante todo o período de realização dos serviços objeto do contrato, as mesmas
condições de capacitação técnica que apresentou no processo administrativo mencionado na
Cláusula Primeira, bem como as mesmas condições de habilitação;

4. Administrar com zelo e probidade a execução dos serviços, respeitando com absoluto rigor o
orçamento aprovado e evitando a prática de atos e a adoção de medidas que resultem em elevação
de custos dos serviços, inclusive no que respeita à arregimentação, seleção, contratação e
administração de mão-de-obra necessária à realização dos serviços;

5. Atender prontamente às recomendações reguiares da fiscalização;

6. Zelar pelos interesses da CONTRATANTE relativamente ao objeto do contrato;

7. Substituir prontamente qualquer preposto, empregado ou pessoa que, a Juízo da fiscalização, seja
inconveniente aos interesses da CONTRATANTE relativamente aos serviços;

8. Manter permanentemente nos locais de realização dos serviços um representante com plenos
poderes para representar e obrigara CONTRATADA frente à CONTRATANTE;

9. Executar o objeto deste contrato de acordo com os projetos e especificações fornecidos pela
CONTRATANTE e as normas aprovadas ou recomendadas pela ABNT.

10. Adquirir e fornecer Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC e Equipamentos de Proteção
Individual - EPI, a todos os empregados, bem como orientá-los quanto a necessidade e
obrigatoriedade de seu uso em serviço. A CONTRATADA responde solidariamente, no caso de sub-
empreitada. ,

11. Manter a Regularidade Fiscal, inclusive do recolhimento do iSSQN ao município do locai de
Prestação do Serviço durante toda execução do contrato; ^

12. Observar as normas, critérios e procedimentos ambientais para a gestão dos rejeitos provenientes
da obra.

13. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob
suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessário s ao controle de qualidade dos
materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimenío
previsto no Projeto Básico e demais documentos anexos. '

§ 12 O Contratado deverá reservar parte dos empregos diretos criados por força de contrato de obra
pública que vier a firmar com o Estado do Piauí e seus órgãos, para egressos do Sistema Prisional e

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_exlemo.php?acao=usuario_extemo_docunienlo_assinar&id_acesso_externo=230968&id_documento=1237... 3/25
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cumpridores de medidas de segurança e penas alternativas.

§ 22 A obrigação estipulada no § 12 só será exigível após a devida contratação e emissão de ordem de
serviço ou outro instrumento peio qual é dado comando para o início das obras e/ou serviços referidos, e

desde que haja compatibilidade entre os beneficiários da política pública e as funções a serem
desempenhada por estes.

§ 32 O Contrato deverá reservar as vagas previstas no § 12 na seguinte proporção:

1. No mínimo 5% (cinco por cento) dos empregos diretos criados, no caso de o contratado vir a

admitir 21 (vinte e um) ou mais empregados.

2. Ao menos 1 (um) empregado, no caso de o contratado vir a admitir entre 6 (seis) e 20 (vinte)

empregados; e

3. Admissão facultativa, no caso de o contratado vir a admitir 5 (cinco) ou menos empregados.

§42 As vagas, mencionadas no § 32, serão preenchidas de acordo com a ordem de classificação

estabelecida em processo único de seleção a cargo da Secretaria Estadual de Trabalho e
Empreendedorismo -SETRE, nos termos de regulamentação própria.

§ 52 No caso de não haver beneficiários selecionados na forma do § 42, o contratado deverá preencher os
empregos criados da forma que for mais útil para a perfeita execução do contrato.

§ 62 O Contratado deverá reservar, preferencialmente, o mínimo de 5% (cinco por cento) das vagas de

emprego diretos na área de construção civil criadas por força do contrato de obra pública que vier a
firmar com o Estado do Piauí e seus órgãos, para pessoas do sexo feminino, desde que compatível com o
exercício das atividades inerentes ao objeto do contrato.

§ 72 A obrigação estipulada no § 62 só será exigível após a devida contratação e emissão da ordem de

serviços ou outro instrumento pelo qual é dado comando para início das obras e/ou serviços referidos.

§ 82 No caso de não haver beneficiários habilitados na forma do § 62, o Contratado deverá preencher os

empregos criados da forma que for mais útil para a perfeita execução do contrato.

§ 92 A ausência de beneficiários habilitados será consignada pelo Contratado no "Livro de Ocorrências"

juntamente com as diligências que empregou para encontrá-los, tais como avisos veiculados em jornais

locais e programas de rádio, e será revista peio Fiscal do Contrato a tempo e modo.

§ 102 A CONTRATADA estará, durante todo o período de execução deste contrato, sujeita à fiscalização da
CONTRATANTE, quer seja exercida por servidores do quadro da própria CONTRATANTE, quer por terceiros

especialmente contratados para este fim.

§ 112 As determinações da fiscalização obrigam a CONTRATADA, respeitados os limites deste contrato e o

orçamento aprovado, à elaboração de detalhamentos dos projetos e à realização de atividades

específicas. Nos casos em que a CONTRATADA não concordar com as recomendações ou ordens da
fiscalização, delas poderá recorrer ao titular da CONTRATANTE, tendo este recurso efeito suspensivo da
ordem fiscal.

i-ROC
9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE se obriga a:

1. Disponibilizar o locai das obras;

2. Aprovar as medições em tempo hábil;

3. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, conforme estabelecido na cláusula sétima deste
Contrato;

4. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato;

hltps://sei.pi.gov.br/sei/conlrolador_externo.php?acao=usuario_extenio_docutnento_assinar&id_acesso_externo=230968&id_documento=1237... 4/25



07/02/2024,11:48 SEI/60V-P1 - 011037971 - SESAPI_Contrato

5. Notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução do
contrato.

6. Reter os tributos e contribuições sobre os pagamentos mensalmente efetuados, utilizando-se as
alíquotas previstas para cada tipo de servjço, conforme legislação j

7. Aplicar penalidades, conforme o caso.

8. Observar as disposições da Instrução Normativa n^ 05/2017, do Tribunal de Contas do Estado do
Piauí, que trata do cadastramento e acompanhamento de contratos e obras nos Sistemas
Licitações, Contratos e Obras WEB.

9. Observar as disposições do Decreto Estadual ns 15.199/2015, que trata do cadastramento e
alimentação dos dados da obra no Sistema de Monitoramento e Acompanhamento de Ações
Estratégicas - SI MO.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

§ 12 Os recursos financeiros para a despesa decorrente da contratação, neste exercício, correrão por
conta do Estado do Piauí, atravésda CONTRATANTE,à conta da ClassificaçãoOrçamentária

I Gestão/Unidade: 17101

Fonte: 706

Programa de Trabalho: 10.302.0001. 2394

Elemento de Despesa: 339039

§ 22 A despesa para os exercícios subsequentes, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária
prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada à CONTRATANTE, pela Lei Orçamentária
Anual.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

0 pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos serviços
contratados e apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos nos documentos
constantes no processo administrativo citado na Cláusula Primeira, em especial no cronograma físico-
financeiro.

§ 12 Os pagamentos dos serviços serão feitos por medições mensais, pelo Estado do Piauí, através da
CONTRATANTE, em moeda legal e corrente no País, através de ordem bancária em parcelas compatíveis
com o Cronograma Físico e Financeiro, contra a efetiva execução dos serviços e apresentação de seus
efeitos, tudo previamente atestado pelo setor competente da CONTRATANTE, em consonância com o
SIAFEM - Sistema integrado de Administração Financeira dos Estados e Municípios, mediante
apresentação, no que couber, dos seguintes documentos:

1 - Carta da Contratada encaminhando a medição;

li - Memória de cálculo;

III - Planilha de medição atestada e boletim de faturamento;

IV - Certificado de medição, definindo o período correspondente;

V -Cronograma executivo (físico) realizado;

VI - Quadro resumo financeiro;

VII - Relatório fotográfico, contendo comentários por foto;

VIII - Cópia do diário de obras referente aos dias de execução dos serviços objetos da medição, assinada
pelo engenheiro responsável (da contratada) e pelo servidor ou comissão responsável pela fiscalização;
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IX - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAÜ) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n-
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional; p
X - Certidão Negativa de Débitos relativos a tributos estaduais e à Dívida

Ativa do Estado;

XI - Certidão Negativa de Débitos junto ao governo municipal do domicílio ou

sede da contratada, na forma da lei;

XII - Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

XIII -cópiadoseguro-garantia;

XIV - Relação dos trabalhadores constantes na SEFIP;

XV -Gula de recolhimento do FGTS;

XVI - Guia de recolhimento previdenciário - GFIP;

XVII - Comprovante de pagamento do ISS;

XVIII - Relatório pluviométrico, quando couber;

XIX- Planta iluminada contendo trechos realizados na medição atual {cor

amarela), nas medições anteriores acumuladas (cor azul) e trecho restante (cor

vermelha), quando se tratar de obras de característica unidimensional;

XX - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

XXI - Declaração de cumprimento da Lei Estadual ns 6.344/2013, que trata da reserva de vagas em obras
públicas para egressos do sistema prisional, conforme parágrafos 1^ a 59 da Cláusula Oitava, ou
justificativa para eventual impossibilidade de cumprimento de tal obrigação.

§ 2 9 Os documentos especificados nos incisos II, III, IV, V e VII deverão estar assinados pela empresa
contratada e pelo servidor ou comissão responsável pela fiscalização.

§ 39 Além dos documentos elencados no caput do §19, deverão constar da primeira

medição;

I - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART - dos responsáveis

técnicos pela execução da obra, com o respectivo comprovante de pagamento;

II - Cópia da ordem de serviço;

III - Cópia dos demais seguros exigidos no contrato;

IV - Matrícula no cadastro específico do INSS (CEI).

§ 49 Para a última medição, além dos documentados discriminados no caput, serão exigidos;

I - Baixa da matrícula no cadastro específico do INSS (CEI);

II - Projeto "As Built", quando previsto;

III - Termo de recebimento definitivo.

§ 59 A Contratada poderá apresentar à CONTRATANTE para pagamento, fatura ou documento
equivalente. Recebida, a fatura ou cobrança será examinada pela CONTRATANTE durante, no máximo, 10
(dez) dias. No exame a CONTRATANTE, preliminarmente, verificará e certificará a efetiva execução dos
serviços indicados na fatura e a regular entrega de seus efeitos. Estando tudo em ordem, o pagamento
será feito em até 30 (trinta) dias contados do vencimento do prazo de exame da fatura, sem nenhum
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acréscimo ou agregado financeiro. Havendo correção a fazer, caso o pagamento seja efetuado a partir do
159 dia após o vencimento, a fatura retificada ou ajustada será processada como nova fatura, quanto aos
prazos aqui estabelecidos.

§ 69 As parcelas de pagamento seguirão a programação do Cronograma Físico- Financeiro da obra ou
serviço, suas etapas, sub-etapas e respectivas porcentagens.

§ 79 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa
no Cronograma Físico-Financeiro estiverem executados em sua totalidade e aceitos pela fiscalização da
CONTRATANTE.

§ 89 O Cronograma Físico-Financeiro da obra/serviço, após revisado e aprovado pela CONTRATANTE, terá
sua versão final anexada a este termo contratual.

§ 99 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação pendente poderá ser
descontada do pagamento devido pela CONTRATANTE, pagando-se então, apenas o saldo, se houver.

§ 109 Serão retidos na fonte os demais tributos e contribuições sobre os pagamentos mensalmente
efetuados, utilizando-se as alíquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação.

§ 119 |\|o caso de atraso de pagamento, desde que o CONTRATADO não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, serão devidos pelo CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis
por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.

O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos moratórias
devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I =
índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso, assim apurado:

l = (TX) 1 = (6/100) 1 = 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%.

§ 129 Entende-se por atraso imputável ao Poder Público, para fins do item anterior, o não pagamento do
preço ou de parcela deste, conforme acordado neste instrumento contratual e desde que admissível a
divisão da prestação devida pelo contratado em tantas quantas sejam as etapas da obra, serviço ou
fornecimento contratado, por mais de 30 (trinta) dias contados do seu recebimento devidamente
atestado por servidor ou comissão responsável.

§ 139 Caso a execução dos serviços se estenda por mais de um ano, os preços da proposta vencedora
poderão ser reajustados segundo índice que reflita o incremento de custos setoriais da Contratada, a cada
período anual, conforme fixado na cláusula referente a reajustamento de preço, desde que não tenha
dado causa ao atraso.

§ 149 A primeira fatura a ser paga deverá estar acompanhada da ART expedida pelo CREA da região onde
estarão sendo executados as obras e serviços, comprovando o registro do Contrato naquele Conselho, f

i

§ 159 Todos os pagamentos devidos à CONTRATADA considerar-se-ão feitos, de pleno direito, quando os
valores respectivos sejam depositados na Conta Corrente mantida pela CONTRATADA junto
ao Banco, Agência, valendo à CONTRATANTE como comprovantes de pagamento e como instrumento de
quitação, os recibos dos depósitos ou transferências bancárias.

§ 169 Administração Local e Manutenção de Canteiro (AL) terão como unidade na planilha orçamentária
"global" e será pago o quantitativo do percentual em número inteiro em valor absoluto com no máxinjo
duas casas decimais. '

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
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Os preços contratuais propostos não serão reajustados.

§ 12 Para os contratos com pra7.o inferior a um ano o reajustamento somente será admitido se, após
prorrogação, a vigência do ajuste for superior a 12 (doze) meses, em atendimento aos termos do art. 2°
da Lei no 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, desde a empresa não tenha dado causa ao atraso.

§ 22 Caso o período de execução do contrato exceda a um ano, contado a partir da data da apresentação
das propostas, os preços poderão ser reajustados, mediante solicitação da contratada, respeitadas a
normas contratuais e desde que a empresa não tenha dado causa ao atraso, pela seguinte fórmula:

R = V [Mo] j

Io

FLSy ^
RI

Sendo;

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual da obra/serviço a ser reajustado;

io = índice inicial - refere-se ao índice de custos do mês correspondente à data fixada para entrega da
^ proposta, pro rata dia;

I = índice relativo à data do reajuste, pro rata dia,

§ 32 O índice de reajuste empregado na fórmula acima será o índice Nacional da Construção Civil -
Coluna 35, calculado e publicado pela Fundação Getúlio Vargas na revista Conjuntura Econômica.

Nota Explicativa: Deverá ser dada preferência aos índices setoriais (como o índice Nacional de Custos da
Construção), em detrimento dos gerais (como o índice de Preço ao Consumidor Amplo), de acordo com o
objeto licitado e pertinente avaliação técnica.

§ 42 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

§ 52 Competirá à Contratada exercer, perante a Contratante, seu direito ao reajuste, cujos efeitos terão
início somente após o requerimento, não sendo devidos valores referentes a medições de serviços
executados anteriormente.

§ 62 Ocorrendo a hipótese de alteração do prazo de reajuste estabelecido neste Contrato, este se
adequará de pronto às condições que vierem a ser estabelecidas pelo Poder Executivo ou Legislativo, no
tocante à política econômica brasileira, se delas divergentes.

§ 72 Em caso de atraso na execução das obras/serviços atribuível à licitante adjudicatária, os preços
contratuais serão reajustados pela fórmula estabelecida no subitem precedente, obedecendo-se os
seguintes critérios:

a) Se os índices aumentarem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que a etapa das obras/serviços
seria realizada de conformidade com o programado no cronograma físico-financeiro;

b) Se os índices diminuírem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que as obras/serviços forem
executados.

§ 82 Deverá o gestor do contrato diligenciar no sentido de assegurar que a economicidade do vínculo
contratual será mantida mesmo após o reajuste, juntando aos autos documentação comprobatória da
atual compatibilidade do valor do contrato com a realidade de mercado.

§ 92 Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste que prejudique a economicidade do valor
contratual, a CONTRATADA aceita negociar a adoção de preço compatível com a realidade do mercado.
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§ 102 A partir do reajusta me n to dos preços a empresa contratada passará a apresentar, para cada
pagamento que pretenda receber, duas Faturas, sendo que uma conterá os preços originais contratados e
a segunda será composta apenas pelo reajustamento devido, que será calculactrconforme a fórmula
constante no parágrafo segundo. ««1-/^0 /
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS TRIBUTOS

Todos os tributos que incidirem ou vierem a incidir sobre este Contrato ou sobre os serviços contratados,
correrão por conta exclusiva da CONTRATADA e deverão ser pagos nas épocas devidas.

Parágrafo Único - No caso de criação de novos tributos ou alteração nas alíquotas de tributos existentes,
os preços sobre os quais incidirem esses tributos serão revistos a partir da época em que ocorrer a
alteração da legislação tributária, aumentando-se ou reduzindo-se aqueles preços da maneira apropriada.

14. CLÂUSUU DÉCIMA QUARTA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA CONTRATUAL

§ 12 O prazo para execução das obras e serviços de que trata este Contrato é de 180 (cento e oitenta)
^ dias, contados a partir da data de recebimento pela CONTRATADA, da Ordem de Serviços, emitida pela

CONTRATANTE.

§ 22 O início da vigência contratual ocorrerá a partir da data da assinatura deste contrato.

§ 32 O presente contrato terá vigência de 1 (um) ano.

§ 42 Os prazos poderão ser prorrogados, mantidas as demais cláusulas do Contrato e assegurada a
manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, de conformidade com o disposto no § 12 do Art. 57,
da Lei n2 8.666/93 e suas alterações, desde que Justificado por escrito e devidamente aprovado pela
CONTRATANTE.

§ 52 O contrato se extinguirá 5 (cinco) dias após o recebimento definitivo da obra.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE PROFISSIONAL

A CONTRATADA assume inteira responsabilidade profissional pela execução das obras e serviços
contratados, obrigando-se, ainda a comunicar à CONTRATANTE, a designação do dirigente técnico,

^ cabendo a esse a responsabilidade total de agir em nome da CONTRATADA, acumulando, se for o caso, as
responsabilidades administrativas decorrentes, bem como comunicar previamente todas as substituições
que vier a operar em sua equipe técnica alocada aos trabalhos objeto do presente Contrato.

Parágrafo único - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e exigidas no
processo administrativo citado na Cláusula Primeira.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

A CONTRATADA assume inteira responsabilidade por danos e prejuízos causados à CONTRATANTE ou a
terceiros na execução das obras e serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou
destruições, parciais ou totais, a pessoas, materiais ou coisas, isentando a CONTRATANTE de todas as
reclamações que possam surgir em conseqüência deste Contrato, ainda que tais reclamações resultem de
atos de prepostos seus ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas empregadas na execução dos
trabalhos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
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A contratada obriga-se a adotar todas as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros
em conseqüências da execução dos trabalhos. Será de exclusiva responsabilidade da contratada a
obrigação de reparar os prejuízos que vier a causar, quaisquer que tenham sido as medidas preventivas
adotadas.

§ 12 A contratada será única, integrai e exclusivo responsável em qualquer caso por todos os prejuízos, de
qualquer natureza, que causar a CONTRATANTE ou, ainda, a terceiros, em decorrência da execução das
obras e serviços objeto do Contrato, respondendo por si e por seus sucessores.

§ 22 A contratada será, também, responsável por todos os ônus ou obrigações concernentes à legislação
social, trabalhista, fiscal, securitária ou previdenciária, bem como todas as despesas decorrentes da
execução de eventuais trabalhos em horários extraordinários (diurno ou noturno), inclusive despesas com
instalações e equipamento necessários às obras e serviços e, em resumo, todos os gastos e encargos de
material e mão-de-obra necessários à completa realização do objeto do Contrato e sua entrega

perfeitamente concluída.

§ 32 A contratada deverá:

a. Providenciar, às suas expensas, cópias dos elementos que venham a ser necessários à assinatura do
Contrato, como também no decorrer da execução das obras e serviços;

b. Registrar o Contrato no CREA e apresentar, à FISCALIZAÇÃO, o comprovante de pagamento da
"Anotação de Responsabilidade Técnica";

c. Responsabilizar-se pela efetivação de seguros para garantia de pessoas e bens;

d. Fornecer e colocar no Canteiro de Obras as placas ou outras formas de divulgação das fontes de

financiamento e de coordenação das obras e serviços, conforme modelos estabelecidos pela
FISCALIZAÇÃO;

e. Manter permanentemente no local das obras e serviços, equipe técnica composta de profissionais
habilitados e de capacidade comprovada, que assuma perante a FISCALIZAÇÃO a Responsabilidade
Técnica pelas obras e serviços, até a entrega definitiva do objeto do Contrato, incj^usive com poderes para
deliberar determinações de emergência caso se tornem necessárias;

f. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção das obras e serviços em qualquer dia ou hora, prestando
todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa;

g. Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, no sentido de garantir a salubridade e
segurança no canteiro de obras e serviços;

h. Quando, por motivo de força maior, houver necessidade de aplicação de material "similar" ao
especificado, submeter, previamente e por escrito à FISCALIZAÇÃO, a pretendida substituição;

i. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, os defeitos ou incorreções
verificadas nas obras ou serviços, resultantes de execução irregular, do emprego Áé materiais
inadequados ou não correspondentes às especificações. Á^ 0510/

Fiy o2W/
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

Alterações do contrato original que venham a ser necessárias serão incorporadas ao Contrato durante sua
vigência, mediante termos aditivos com as devidas justíficativas, nos seguintes casos:

I - unilateralmente pela CONTRATANTE:

a. Quando, por sua iniciativa, houver modificações dos detalhes executivos ou das especificações, para
melhor adequação técnica do objeto;

b. Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição
quantitativa de seu objeto até o limite permitido na forma do artigo 65 § 1® da Lei 8666/93, do valor
inicial do contrato ou instrumento equivalente.

II - por acordo entre as partes:
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a. Quando houver a substituição de garantia de execução, por deliberação conjunta das ^rtes;
b. Quando necessária à modificação do regime de execução, em fase de verificação técnica de
inaplicabilidade dos termos do contrato original;

c. Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstância
superveniente, mantído o valor iniciai atualizado, vedada à antecipação do pagamento com relação ao
Cronograma Financeiro fixado, sem correspondente contra prestação da execução do objeto.

§ 12 Os serviços adicionais cujos preços unitários não são contemplados na Proposta inicial serão fixados
mediante acordo entre as partes, respeitando os limites estabelecidos na letra "b", do inciso i.

§ 22 No caso de supressão de parte do objeto do Contrato, se a contratada já houver adquirido os
materiais, ou se já os tiver adquirido e posto nos locais de trabalhos, este deverão ser pagos pelos custos
de aquisição, transporte e outros regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, podendo
caber indenização por outros danos, eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente
comprovados.

§ 32 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos após a data de apresentação da
PROPOSTA DE PREÇOS, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão desses,
para mais ou para menos, conforme o caso.

§ 42 Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da contratada, a
CONTRATANTE deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio Econômico-Financeiro inicial.

§ 52 A contratada se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizeram necessários na contratação, na forma do artigo 65 § 12 da Lei 8666/93, do valor iniciai do
contrato.

§ 62 Durante todo o período de execução do contrato será exercida estrita observância ao equilíbrio dos
preços fixados no neste Contrato em relação à vantagem originalmente ofertada pela empresa
vencedora, de forma a evitar que, por meio de termos aditivos futuros, o acréscimo de itens com preços
supervalorizados ou eventualmente a supressão ou modificação de itens com preços depreciados viole
princípios administrativos.

§ 72 A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser
reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamento que modifiquem a planilha

orçamentária.

§82 A diferença a que se refere no parágrafo 72 poderá ser reduzida para a preservação do equilíbrio
econômico-financeiro do contrato em casos excepcionais e justificados, desde que os custos unitários dos
aditivos contratuais não excedam os custos unitários do sistema de referência na forma do Decreto ns

7.983/2013, assegurada a manutenção da vantagem da proposta vencedora ante a da segunda melhor
proposta, se houver.

§92 A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento específico detalhado em
planilhas elaboradas pela CONTRATANTE, na forma prevista no capitulo II do Decreto n2 7.983/13,
observado o disposto no art. 14 e mantidos os limites do previsto no § 12 do artigo 65 da Lei n2 8.666/93.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

A FISCALIZAÇÃO da execução das obras e serviços será feita pela CONTRATANTE, através de seus
representantes, equipes ou grupos de trabalho, de forma a fazer cumprir rigorosamente os detalhes
executivos, as especificações, os prazos, as condições estabelecidas no Projeto Básico, a PROPOSTA DE
PREÇOS e as disposições do Contrato.

§ 12 Fica reservado à FISCALIZAÇÃO o direito e a autoridade para resolver, no Canteiro de Obras, todo e
qualquer caso singular, duvidoso ou omisso não previsto no Projeto Básico, nas Especificações, nos
Detalhes Executivos, nas Leis, nas Normas da CONTRATANTE, nos Regulamentos e em tudo mais que, de
qualquer forma, se relacione, direta ou indiretamente, com as obras e serviços em questão e seus
complementos, ouvida a autoridade do órgão.
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§ 22 Compete, ainda, especificamente à FISCALIZAÇÃO:

a) Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado e estipular o prazo para a sua
retirada da obra;

b) Exigir a substituição de técnico, mestre ou operário que não responda técnica e disciplinarmente às
necessidades da obra, sem prejuízo do cumprimento dos prazos e condições contratuais;

c) Decidir quanto à aceitação de material "similar" ao especificado, sempre que ocorrer motivo de força
maior;

d) Exigir da contratada, o cumprimento integral do estabelecido na Cláusula Décima Sexta deste Contrato;

e) Indicar à contratada, todos os elementos indispensáveis ao início das obras, dentro do prazo de 05
(cinco) dias, a contar da data de emissão da Ordem de Execução de Serviços;

PROCj
f) Esclarecer prontamente as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela contratada;

g) Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à contratada; RÚ8/

h) Autorizar as providências necessárias junto a terceiros;

i) Promover, com a presença da contratada, as medições de obras e serviços executados.

j) Transmitir, por escrito, as instruções e as modificações dos detalhes executivos que porventura venham
a ser feitas, bem como alterações de prazos e de cronogramas;

k) Dar à CONTRATANTE imediata ciência dos fatos que possam levar à aplicação de penalidades contra a
contratada ou mesmo à rescisão do Contrato;

I) Relatar oportunamente à CONTRATANTE ocorrência ou circunstância que acarretar dificuldades no
desenvolvimento das obras e serviços em relação a terceiros.

m) Examinar os livros e registros.

§ 32 A substituição de qualquer integrante da equipe técnica da contratada, durante a execução das obras
e serviços, dependerá da aquiescência da FISCALIZAÇÃO quanto ao substituto apresentado.

§ 42 Com relação ao "Diário de Ocorrência", compete à FISCALIZAÇÃO:

a) Pronunciar-se sobre a veracidade das anotações feitas pelo llcitante contratado;

b) Registrar o andamento das obras e serviços, tendo em vista os detalhes executivos, as especificações,
os prazos e cronogramas;

c) Fazer observações cabíveis, decorrentes dos registros da contratada no referido Diário;

^ d) Dar solução às consultas feitas pela contratada, seus prepostos e sua equipe;

e) Registrar as restrições que pareçam cabíveis quanto ao andamento dos trabalhos ou ao procedimento
da contratada, seus prepostos e sua equipe;

f) Determinar as providências cabíveis para o cumprimento dos detalhes executivos e especificações;

g) Anotar os fatos ou observações cujo registro se faça necessário.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA CAUÇÃO DE EXECUÇÃO

O adjudicatário dos serviços deverá prestar caução de garantia do contrato, sendo necessária a
apresentação do comprovante de sua prestação no prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura do
contrato, prorrogáveis por igual período a critério da contratante.

§ 12 A garantia deverá corresponder a 5% (cinco por cento) do valor do objeto da contratação, com prazo
de validade de 90 (noventa) dias após o termino de vigência contratual. Caso haja alteração de prazo do
Contrato, o Contratado se obriga a renovar a Caução de Garantia Integral do Contrato por igual período
da alteração contratual, podendo ser observado as formas seguintes:
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a) Caução em dinheiro ou em títuios da dívida pública, devendo estes ter sido emitido sob a forma
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado peio Banco
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da

PRQ# N° luOOfOi/
b) Seguro garantia; FLy/ ^ ^
c) Fiança bancária.

§ 22 Sem prejuízo da responsabilidade da CONTRATADA, prevista no Art. 618 do CódigcKüivil Brasileiro, a
Caução de Execução será restituída corrigida peio índice oficial da poupança, se for o caso, após a
aprovação das obras e serviços pela CONTRATANTE, 30 (trinta) dias após expedição do Termo de
Recebimento Definitivo das obras e serviços uma vez verificado a perfeita execução dos mesmos.

§ 32 A "caução" e seus eventuais reforços responderão pelo inadimplemento das condições contratuais,
peia não conclusão ou conclusão incompleta ou imperfeita dos serviços e pelas multas aplicadas,
independentemente de outras cominações legais, quando for o caso;

§ 42 Em caso de rescisão de Contrato, ou de interrupção dos serviços, não será devolvido o valor da
"caução", a menos que a rescisão ou paralisação dos serviços decorra de acordo com a CONTRATANTE.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

21.1. A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a pratica de qualquer dos atos indicados na
Tabela 2 abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou a omissão do CONTRATADO, relativamente às

obrigações contratuais em questão, torna passível, observando-se o contraditório e a ampla defesa, a
aplicação das sanções previstas na legislação vigente e neste contrato, conforme listado a seguir:

21.1.1. Advertência;

21.1.2. Multa;

21.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o;

21.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

21.2. Advertência

21.2.1. A Advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e
responsabilidades assumidas contratualmente;

21.2.2. A advertência poderá ser aplicada no caso de atraso superior a 5 (cinco) dias na execução do
cronograma de execução físico-financeiro, e no caso de descumprimento de quaisquer obrigações
previstas no edital ou no contrato, que não configurem hipóteses de aplicação de sanções mais graves,

sem prejuízo das muitas eventualmente cabíveis;

21.2.3. A Advertência poderá ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que possam acarretar
transtornos ao desenvolvimento dos serviços da CONTRATANTE, a critério do Gestor do Contrato, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

21.2.4. Também poderá ser aplicada a advertência nos casos previstos nos subitens 21.3.2 e 21.3.3.6
desta cláusula.

21.3. Multas

21.3.1. Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada muita de ate 10% (dez por cento) sobre o
saldo contratual. Para inexecução total, a multa aplicada será de até 10% (dez por cento) sobre o valor
total do contrato.

21.3.1.1. Será configurada a inexecução parcial do objeto, quando:

a) O CONTRATADO executar, até o final do prazo de execução de conclusão da obra, menos de 80%
(oitenta por cento) do total do contrato;
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b) Houver atraso injustificado por mais de 60 (sessenta) dias após o término do prazo fixado para a
conclusão da obra.

21.3.1.2. Será configurada a inexecuçio totai do objeto quando houver atraso injustificado para início dos
serviços por mais de 15 (quinze) dias após o recebimento da ordem de serviço.

21.3.2. Além das multas previstas no item 21.3.1 e subitens, poderão ser aplicadas multas, conforme
graus e eventos descritos nas tabelas 1.1,1.2 e 2 abaixo.

Tabela 1.1 - Obra até 10 milhões

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 RS 150,00

2 RS 250,00

3 RS 350,00

4 RS 500,00

5 RS 2.500,00

6 RS 5.000,00

RÚt "

Tabela 1.2 - Obra acima de 10 milhões

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 RS 300,00

2 RS 500,00

3 RS 700,00

4 RS 1000,00

5 RS 5.000,00
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RS 10.000,00
Ktiua. w ÍH
asg aHQti •

Tabela 2

INFRAÇÃO

Item DESCRIÇÃO
GRAU

1

Permitir a presença de empregado não uniformizado, mal apresentado; por empregado
e por ocorrência. 01

2

Manter funcionário sem quaiificaçio para a execução dos serviços; por empregado e por
dia. 01

3

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter permanente, ou
deixar de providenciar recomposição complementar; por ocorrência. 02

4
Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material; por ocorrência.

02

5

Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI), quando
necessários; por empregado, por ocorrência. 03

6

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços
contratuais; por dia e por tarefa designada. 03

7

Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO; por
ocorrência. 03

8
Destruir ou danificar documentos por culpa ou doio de seus agentes; por ocorrência.

03

9

Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do contrato; por
ocorrência. 04

10

Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo Justificado;
por ocorrência. 04

11

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause danos físico, lesão corporal
ou conseqüências letais; por ocorrência. 06

12 Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência 06
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Para os itens a seguir, deixar de:

13

Apresentar a ART dos serviços para início da execução destes no prazo de 15 (quinze)
dias úteis após a assinatura do contrato; por dia de atraso. 01

14

Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou íncompatívei com suas
atribuições; por empregado e por dia. 01

15

16

Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por ocorrência.
01

Cumprir horário estabelecido peio contrato ou determinado peia FISCALIZAÇÃO; por
ocorrência. 01

17

Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus funcionários;
por ocorrência. 01

18

Fornecer EPi, quando exigido, aos seus empregados e impor penalidades àqueles que se
negarem a usá-los; por empregado e por ocorrência. 02

19

Cumprir determinação formal ou instrução complementar da FISCALIZAÇÃO; por
ocorrência. 02

20

Iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos peia FIACALiZAÇÃO, observados os
limites mínimos estabelecidos por este contrato; por serviço, por dia. 02

21

22

Refazer serviço não aceito peia FISCALIZAÇÃO, nos prazos estabelecidos no contrato ou
determinado peia FISCALIZAÇÃO; por ocorrência.

Manter nos locais dos serviços um "Livro de Ocorrências"- DIÁRIO DE OBRAS; por dia.

03

04

23

Registrar diariamente o andamento dos serviços e os fatos relativos à execução das
obras, no DIÁRIO DE OBRAS. Os registros feitos receberão o visto da CONTRATADA e da
CONTRATANTE; por dia.

03

24
Encaminhar semanalmente para arquivamento na pasta do contrato na CONTRATANTE, a
li via do DIÁRIO DE OBRAS relativo à semana anterior. Por semana.

03

25
inserir no DIÁRIO DE OBRAS, as justificativas apresentadas para subsidiar as alterações
do contrato na data de sua ocorrência anexando os registros no pedido; Por ocorrência.

06

26

27

Iniciar e manter durante a execução do contrato o engenheiro responsável técnico peia
obra, nas quantidades previstas no projeto básico; por dia. 04

Cumprir quaisquer dos itens do Projeto Básico e deste Contrato, mesmo que não
previstos nesta tabela de muitas, após reincidência formalmente notificada pela

FISCALIZAÇÃO; por ocorrência ^ j
it/nolQij

04
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28

Efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, tíquetes-refeições, seguros, encargos
fiscais sociais, bem como arcar com quaisquer despesas direta e/ou indiretas
relacionadas a execução do contrato nas datas avençadas; por dia e por ocorrência.

05

21.3.3. Quando o CONTRATADO deixar de cumprir prazo previamente estabelecido para execução dos
serviços previstos no cronograma de execução ffsico-financeiro por ela apresentado e aprovado pela
FISCALIZACAO, serão aplicadas multas conforme Tabela 3. A apuração dos atrasos será feita
mensalmente.

21.3.3.1. A(s) multa{s) por atraso injustificado na execução dos serviços incidira (ao) sobre os valores
previstos para o pagamento do mês em que ocorrer o atraso, de acordo como cronograma físico-
financeiro inicialmente apresentado pelo CONTRATADO e aprovado pela FISCALIZACAO.

21.3.3.2. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitara o CONTRATADO a sanções variáveis e
progressivas, a depender da gravidade e da freqüência do(s) atraso(s), conforme Tabela 3 a seguir:

GRAU

MULTA

(Sobre o valor previsto a ser executado no mês)
TIPO DE ATRASO

1 0,10% BRANDO E EVENTUAL

2 0,30%

MEDIANO E EVENTUAL

BRANDO EINTERMIENTE j

3 0,50%

GRAVE E EVENTUAL

BRANDO E CONSTANTE

4 0,70% MEDIANO E INTRMITENTE

5 0,90%

GRAVE E INTERMITENTE

MEDIANO E CONSTANTE

6 1,10% GRAVE E CONSTANTE

FLsfL^
RÚ21.3.3.3. Quanto a gravidade, o atraso será classificado como:

a) brando: quando acarretar um atraso de 5% até 15% na execução dos serviços no mês;

b) mediano: quando acarretar um atraso de 15% a 25% na execução dos serviços no mês;

c) grave: quando acarretar um atraso de mais de 25% na execução dos serviços no mês.

21.3.3.4. Quanto à freqüência, o atraso será classificado como:

a) eventual: quando ocorrer apenas uma vez;

b) intermitente: quando ocorrer mais de uma vez, em medições não subsequentes;

c) constante: quando ocorrer mais de uma vez, em medições subsequentes.

21.3.3.5. A gravidade do atraso será aferida, em cada medição, de maneira cumulativa, procedendo-se a
comparação entre o valor total acumulado previsto pelo CONTRATADO no cronograma físico-financeiro
apresentado e o total acumulado efetivamente realizado até a medição em questão. A multa poderá ser
aplicada no decorrer da obra, nos períodos de medição seguintes ao da constatação do atraso.
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21.3.3.6. No primeiro mês em que ocorrer atraso poderá ser aplicada, a critério da FISCALIZACAO, a
sanção de advertência. A qualquer tempo a FISCALIZACAO poderá aplicar a sanção de advertência se
constatado atraso da obra de até 5%.

21.3.3.7. Se o CONTRATADO apresentar, nos períodos de medição seguintes ao do registro do atraso,
recuperação satisfatória ao cumprimento dos prazos acordados, a FISCALIZACAO poderá, a seu exclusivo
critério, optar pela não aplicação da multa.

21.3.3.8. A recuperação supracitada não impede a aplicação de outras multas em caso de incidência de
novos atrasos.

21.3.4. Por atraso na conclusão da obra poderá ser aplicada multa de 0,05% (cinco centésimos por cento)
sobre o valor total do contrato, por dia de atraso, até o limite de 60 (sessenta) dias.

21.3.4.1. Após o sexagésimo dia, será aplicada a sanção de inexecução parcial, conforme definido
anteriormente.

21.3.5. O somatório das multas previstas nos itens acima não poderá ultrapassar o percentual de 10%(dez
por cento) sobre o valor total do contrato.

21.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de contratar com o ESTADO DO
PIAUÍ.

^ 21.4.1. A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com o Estado do Piauí por até 2 (dois)
anos, deque trata o inciso III, art. 87, da Lei n.o 8.666/93, poderá ser aplicada ao CONTRATADO, por culpa
ou dolo, por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto, conforme previsto no item
21.3.1.1 desta cláusula.

21.5. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica.

21.5.1. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
prevista no inciso IV, art. 87, da Lei ns 8.666/93, será aplicada, dentre outros casos, quando:

21.5.1.1. Tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

21.5.1.2. Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

21.5.1.3. Demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com o Estado do
Piauí, em virtude de atos ilícitos praticados;

21.5.1.4. Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de
que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do contrato, sem consentimento
prévio da CONTRATANTE;

21.5.1.5. Ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei no. 8.666/93, praticado durante o
procedimento licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura do contrato;

21.5.1.6. Apresentação, à CONTRATANTE, de qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em
parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do contrato, a
manutenção das condições apresentadas na habilitação;

21.5.1.7. Inexecução total do objeto, conforme previsto no item 21.3.1.2 desta cláusula;

21.6. As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar em licitações e
impedimento de contratar com o ESTADO DO PIAUÍ e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas ao CONTRATADO juntamente a de multa;

21.7.0 valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao CONTRATADO;

21.7.1. Se o valor a ser pago ao CONTRATADO não for suficiente para cobrir o valor da multa, a diferença
será descontada da garantia contratual;

21.7.2. Se os valores do pagamento e da garantia forem insuficientes, fica o CONTRATADO obri^do a
recolhera importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;
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21.7.3. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo CONTRATADO ao
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa;

21.7.4. Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da multa, esta deve
ser complementada no prazo de até 10 (dias) dias úteis, contado da soiicitação do CONTRATANTE.

21.8. Se, durante o processo de apiicação de penaiidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada peia Lei n^ 12.846, de 1^ de agosto de 2013, como ato iesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

21.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato iesivo à
Administração Púbiica nacionai ou estrangeira nos termos da Lei ns 12.846, de 19 de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

21.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento reguiar dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Púbiica Estadual
resultantes de ato lesivo cometido por pessoajurídica, com ou sem a participaçãode agente público.

21.11. Caso o vaior da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, o Estado do Piauí ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Código Civil.

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

O Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido:

I - Administrativamente, nos seguintes casos:

a. Não cumprimento de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes executivos ou de prazos;

b. Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes executivos ou de
prazos;

c. Lentidão no seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão
da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados;

d. Atraso injustificado no início das obras, serviços ou fornecimentos;

e. A paralisação das obras, dos serviços ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação a
CONTRATANTE;

f. A Subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do licitante contratado a outrem, cessão

ou transferência total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação do licitante contratado, n^o
admitido previamente peia CONTRATANTE. i

g. Desatendimento às determinações reguiares das autoridades designadas para acompanhar e fiscalizar
a sua execução, assim como a de seus superiores;

h. Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto contratado;

i. Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil em condições que, a juízo da CONTRATANTE,

ponham em risco a perfeita execução das obras e serviços; |
j. Dissolução da sociedade contratada; |

k. Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do licitante contratado que, a juízo da
CONTRATANTE, prejudique a execução do Contrato;

I. Razões de interesse do serviço público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinada pela CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo referente ao Contrato;

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_extemo.php?acao=usuario_exlerno_doajmento_assinar&id_aeesso_oxterno=23096e&id_docutnento=123... 19/25



07/02/2024,11:48 SEI/GOV-Pl - 011037971 - SESAPLContrato

m. Supressão de obras e serviços que acarretem modificações do valor inicial do Contrato além do limite
imposto ao contratado;

n. Suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE por prazo superior a 120 (cento e
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações. É
assegurado ao licitante contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;

o. Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, em razão da
execução do objeto do Contrato, ou parcelas destes, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao licitante contratado, o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação;

p. Não liberação, pela CONTRATANTE, de área ou local para execução dos serviços, nos prazos contratuais,
assegurado ao licitante contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações,
até que seja normalizada a situação;

q. Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, que seja impeditivo da
execução do Contrato.

^ r. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

II - Amigavelmente pelas partes.

III - Judicialmente.

§ 12 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente.

§ 22 No caso de rescisão administrativa embasada em razões de interesse do serviço público, prevista nas

letras "I", "m", "n", "o", "p" e "q", do inciso I sem que haja culpa do licitante contratado, este será
ressarcido dos prejuízos que houver sofrido, regularmente comprovado, tendo ainda direito a:

I - Devolução da garantia prestada;

II - Pagamento devido pela execução do Contrato até a data da rescisão;

III - Pagamento do custo de desmobilização.

§ 32 A rescisão administrativa elencadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h" "i", "j", "k" "1" e "q",

poderá acarretar as seguintes conseqüências, aplicáveis segundo a ocorrência que a justificar, sem
prejuízos das sanções previstas:

I - assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da
CONTRATANTE;

II - ocupação e utilização, nos termos da legislação vigente, do local, instalação, equipamentos, material e
pessoal empregados na execução do Contrato, necessário à sua continuidade, a serem devolvidos ou
ressarcidos posteriormente, mediante avaliação na forma do inciso V do Art. 58, da Lei n2 8.666/93 e suas
alterações;

III - execução de garantia contratual, para ressarcimento a CONTRATANTE dos valores das multas e
indenizações a ela devida;

IV - retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados a CONTRATANTE .

§ 42 A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do parágrafo anterior fica a critério da
CONTRATANTE, que poderá dar continuidade às obras e serviços por execução direta ou indireta.

§ 52 O presente Contrato poderá ser rescindido, ainda, pela CONTRATANTE , se a CONTRATADA transferir
a terceiros, no todo ou em parte, a execução das obras e serviços contratados, sem prévia e expressa
autorização da CONTRATANTE.

/ 7 00/O^
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§ 62 Não poderão ser invocados como motivo de força maior ou caso fortuito, senão aquele previsto no
Art. 393 do Código Civil Brasileiro.

§ 72 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista

no art. 77 da Lei n2 8.666/93. ^
§ 82 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO

É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% do valor total do contrato, em relação
às parcelas das obras e serviços de natureza específica destacados como de menor relevância técnica e
valor não significativo, nos termos do Parecer Técnico n2 (...):

§ 12 A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a
subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto, bem
como verificar os demais requisitos de habilitação eventualmente aplicáveis, dentre eles a regularidade
fiscal e trabalhista.

§ 22 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integrai da contratada pela
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da
subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

§ 32 É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação. PRC^N®
RÚE

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

§12 Concluídos os serviços, após comunicação formai por escrito do adimpiemento totai da conclusão
pelo contratado, a CONTRATANTE procederá ao recebimento provisório do objeto, pela FISCALIZAÇÃO,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita ao
contratado.

§ 22 A CONTRATANTE receberá os serviços em caráter definitivo em prazo não superior a 90 (noventa)
dias do recebimento provisório. Durante o período compreendido entre o recebimento provisório e o
recebimento definitivo, ficará o contratado obrigado a efetuar reparos que, a Juízo da CONTRATANTE se

fizerem necessários quanto à qualidade e segurança do objeto.

§ 32 Encerrado o prazo fixado no subitem anterior, o objeto será recebido definitivamente por uma
comissão designada para tal fim, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, desde que se
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, conforme o disposto no art. 69 da Lei ns
8.666/93 e suas alterações, sem prejuízo das sanções civis.

25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos e os que se tornarem controvertidos serão decididos peia Lei n® 8.666/93, garantido à
CONTRATADA O contraditório e ampia defesa de seus interesses.

26. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DA EFICÁCIA

A validade deste instrumento decorrerá de sua assinatura, tornando-se eficaz a partir da publicação, em

extrato, na Imprensa Oficial, que será providenciada peia CONTRATANTE nos termos do Parágrafo Único
do Art. 61 da Lei n2 8.666/93 e suas alterações.
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27. CLAUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DA CISÃO, INCORPORAÇÃO OU FUSÃO

Em havendo a Cisão, Incorporação ou Fusão da futura empresa contratada, a aceitação de qualquer uma
destas operações ficará condicionada à analise por esta administração contratante do procedimento
realizado, tendo presente a possibilidade de riscos de insucesso na execução do otyeto contratado,

ficando vedada a sub-rogação contratual. -kOC/n® iHOOfO'/
fi^Jl âtov
ml

28. CLAUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DA PROTEÇÃO DE DADOS

§ is A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e se
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de
proteção dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.

§ 22 É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da
execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de
responsabilização administrativa, civil e criminal.

§ 32 As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações - em
especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis - repassados em decorrência da execução
contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o repasse das
informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para
viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.

§ 42 A CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de
liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases iegais previstas nas hipóteses dos
arts. 72, 11 e 14 da Lei n. 13.709/2018, às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos,
específicos, explícitos e informados ao ittular;

b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias para o alcance das finalidades do serviço
contratado ou, quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular
de direito, por determinação Judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados -
AN PD;

c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos ittulares mediante consentimento,
^ indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia aprovação da

CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão. Os dados assim coletados
só poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados neste contrato, e em hipótese alguma
poderão ser compartilhados ou utilizados para outras finalidades. Eventualmente, podem as partes
convencionar, por escrito, que a CONTRATANTE será responsável por obter o consentimento dos ittulares;

d) os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados seguem um
conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas, devendo estar alinhados com a legislação
vigente e as melhores práticas de mercado;

e) os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com
garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle baseado
em função (role based access control) e com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo
estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a
qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados com terceiros;

e.l) no caso de haver transferência internacional de dados pessoais pela CONTRATADA, para atender ao
disposto acima, esta garante que;

e.1.1) a legislação do país para o qual os dados foram transferidos, asseguram o mesmo nível de proteção
que a legislação brasileira em termos de privacidade e proteção de dados, sob pena de encerramento da
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relação contratual, em vista de restrição legal prevista no ordenamento jurídico brasileir^^

e.1.2) os dados transferidos serão tratados em ambiente da CONTRATADA;

e.1.3) o tratamento dos dados pessoais, incluindo a própria transferência, foi e continuará a ser feito de
acordo com as disposições pertínentes da legislação sobre proteção de dados aplicável e que não viola as
disposições pertinentes do Brasil;

e.1.4) sempre que necessário, orientará a Agência de Tecnologia da Informação do Estado do Piauí - ATl,
ou a entidade que a substituir, durante o período de tratamento de dados pessoais, também em relação
aos dados transferidos para país estrangeiro, para que ocorra em conformidade com a legislação sobre
proteção de dados aplicável e com as cláusulas do contrato;

e.1.5) oferecerá garantias suficientes em relação às medidas de segurança técnicas e organizativas, e as
especificará formalmente ao contratante, não compartilhando dados que lhe sejam remetidos com
terceiros;

e.1.6) as medidas de segurança são adequadas para proteger os dados pessoais contra a destruição
acidental ou ilícita, a perda acidental, a alteração, a divulgação ou o acesso não autorizados,
nomeadamente quando o tratamento implicar a sua transmissão por rede, e contra qualquer outra forma
de tratamento ilícito e que estas medidas asseguram um nível de segurança adequado em relação aos
riscos que o tratamento representa e à natureza dos dados a proteger, atendendo aos conhecimentos
técnicos disponíveis e aos custos resultantes da sua aplicação;

e.1.7) zelará pelo cumprimento das medidas de segurança;

e.1.8) tratará os dados pessoais apenas em nome da CONTRATANTE e em conformidade com as suas
instruções e as cláusulas do contrato; no caso de não poder cumprir estas obrigações por qualquer razão,
concorda em informar Imediatamente a CONTRATANTE que neste caso poderá suspender a transferência

de dados e/ou de rescindir o contrato;

e.1.9) a legislação que lhe é aplicável não o impede de respeitar as instruções recebidas da CONTRATANTE
e as obrigações do contrato e que, no caso de haver uma alteração nesta legislação que possa ter efeito
adverso substancial nas garantias e obrigações conferidas pelas cláusulas do contrato, comunicará
imediatamente essa alteração a CONTRATANTE, que neste caso poderá suspender a transferência de
dados e/ou de rescindir o contrato;

e.1.10) notificará imediatamente a CONTRATANTE sobre: qualquer solicitação juridicamente vinculativa
de divulgação de dados pessoais por uma autoridade fiscalizadora responsável pela aplicação da lei, a
menos que seja proibido de outra forma, como uma proibição da lei penal de preservar a
confidencialidade de uma investigação policial; qualquer acesso acidental ou não autorizado.

e.1.11) responderá rápida e adequadamente todas as solicitações de informação da CONTRATANTE,
relacionadas ao tratamento dos dados pessoais objeto da transferência e que se submeterá aos conselhos
da autoridade fiscalizadora no que diz respeito ao processamento dos dados transferidos;

e.1.12) a pedido da CONTRATANTE apresentará as Informações necessárias sobre o tratamento
relacionado com os dados pessoais objeto da transferência ou as informações solicitadas pela Autoridade
fiscalizadora.

e.1.13) em caso de subcontratação, informará previamente a CONTRATANTE que poderá anuir por escrito;

e.1.14) os serviços de processamento pelo subcontratado serão executados de acordo com o disposto
neste contrato;

e.1.15) enviará imediatamente a CONTRATANTE uma cópia de qualquer acordo de subcontratação que
celebrar sobre o objeto deste contrato

§ 52 A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados e/ou prepostos das obrigações e
condições acordadas nesta cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade da CONTRATANTE.

§ 62 O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam conter dados
pessoais ou segredos de negócio, implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos - devida e
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formalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e

pelo prazo de até 10 (dez) anos contados de seu termo final.

§ 72 As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos
dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no
atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Órgãos de controle
administrativo.

§ 82 As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais,
morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução
contratual, por inobservância à LGPD.

§ 92 Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD),
a CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste contrato, terá acesso a dados pessoais dos
representantes da CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, e cópia do
documento de identificação.

§ 102 A critério do Encarregado de Dados da CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá ser provocada a
colaborar na elaboração do relatório de impacto à proteção de dados pessoais (RIPD), conforme a
sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.

§ 112 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas,
/*> qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem
como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

§ 122 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados
pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento e, em no máximo 30 (trinta) dias,
sob instruções e na medida do determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os Dados
Pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer), salvo
quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese legal prevista na
LGPD.

§ 132 Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e
também de acordo com o que dispõe a Seção III do Capítulo VI da LGPD.

29. CLAUSULA VIGÉSIMA NONA - DO FORO

Fica eleito o foro da cidade de Teresina (PI), como o único competente para dirimir quaisquer dúvidas ou
q uestões oriu nd as deste Contrato.

E, para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado, lavrou-se o presente Instrumento,
em 03 (três) vias, que depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e testemunhas abaixo,
a tudo presentes.

Teresina, de de 2024.

ANTÔNIO LUIZ SOARES SANTOS

Secretário de Estado da Saúde

CONTRATANTE

PROC. W
FLS.

RÜB
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTROS TÉCNICOS FEDERAIS

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR %i M A

Registro n." Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

8530723 05/11/2024 05/11/2024 05/02/2025

Dados básicos;

CNPJ:

Razão Social:

Nome fantasia:

Data de abertura;

Endereço:

05.496.511/000I-60

MJDECREGOLTDA

MJ5 CONSTRUÇÕES
04/02/2003

logradouro: RUA DR NATHAN PORTELA NUNES, SAL A OI E 02
N.®: 4176 Complemento:

Bairro: ININGA Município:

CEP: 64048-495 UF:

TERESINA

PI

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras

e Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP

Código Descrição

22-8 Outras obras de infraestrutura- Lei n® 6.938/I98I: art. 10

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por

meio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Chave de autenticação IAKAX2M46H14YZC3

IBAMA-CTF/APP 05/11/2024-18:1)2:52
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MJ5 CONSTRUÇÕES
CNPJ 05.496.511/0001-60

BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

OBRA: REFORMA EMEF PEDRO FALCÃO LOPES

DATA: JULHO DE 2024

LOCAL: TIMON-MA

composição de B.D.I. - NÃO DESONERADA

COMPOSIÇÃO:

BENEFÍCIOS:

LUCRO

SUB-TOTAL

7,30

7,30

DESPESAS INDIRETAS:

CUSTOS ADMINISTRATIVOS:

DESPESAS COM A ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

GARANTIAS E SEGUROS

RISCOS

SUB-TOTAL

CA

4^50

aso

5,70

CUSTOS FINANCEIROS: Cf

DESPESAS FINANCEIRAS

SUB-TOTAL

1,10

1,10

IMPOSTOS:

ISS*

IT

5,00% O

PIS

COFINS

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÃRIA PARA RECEITA BRUTA (CPRB) - LEI 13.161/2015
SUB-TOTAL

3,00

0^65
3,00

6,65

CALCULO

onde;

B = Lucro ou remuneração sobre os serviços

CA = Custos administrativos e despesas eventuais impossíveis de serem

consideradas quando da elaboração dos orçamentos (licenças, alva

rãs, registros, cauçSes, seguros, etc.)

CF - Custos financeiros do capital utilizado pela empresa para realização dos serviços

IT = Despesas com impostos e taxas sobre os serviços contratados

BDI=: <

xlüú

mo

BDI = 22,83%

Alíquota do município sobre 60% do preço de venda, relativo a mão de obra e equipamentos.

Município de - (ISS: 5%)

Teresina-PI, 29 de Novembro 2024

MJ5 Construções

Engs Josivan de Carvalho Rego
CREA NS. 190352784-8



MJ5 CONSTRUÇÕES

CNPJ 05.496.511/0001-60

ENCARGOS SOCIAIS - NÃO DESONERADA

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURAMUNICIPAL DE TIMON

SECRETARIAMUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

OBRA;

DATA:

REFORMA EMEF PEDRO FALCÃO LOPES

JULHO DE 2024

LOCAL: TIMON-MA

COMPOSIÇÃO DE LEIS SOCIAIS NÃO DESONERADA NÃO DESONERADA DESONERADA

A. ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS HORISTA% MENSALISTA % 10RISTA;MENSALISTA %

Al PREVIDÊNCIA SOCIAL (INSS} 20,00% 20,00% 0,00% 0,00%

A2 SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA (SESI) 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%

A3 SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL (SENAI) 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

A4 INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA (INCRA) 0,20% 0,20% 0,20% 0,20%

A5 SERVIÇO DE APOIO A PESQUISA E MÉDIA EMPRESA (SEBRAE) 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%

A6 SALARIO EDUCAÇÃO 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%

A7 SEGURO CONTRA OS ACIDENTES DO TRABALHO (INSS) 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

TOTALA 36,80% 36,80% 16,80% 16*80%
!

B. ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDÊNCIAS DE A
BI REPOUSO SEMANAL 17,89% 0,00% 17,89% O O

B2 FERIADOS 3,95% 0,00% 3,95% 0,00%

B3 AUXILIO-ENFERMIDADE 0,85% 0,64% 0,85% 0,64%

B4 13o. SALARIO 11,03% 8,33% 11,03% 8,33%

BS LICENÇA PATERNIDADE 0,06% 0,04% 0,06% 0,04%

B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,74% 0,56% 0,74% 0,56%

B7 DIAS DE CHUVA 1,59% 0,00% 1,59% 0,00%

B8 AUXILIO ACIDENTE 00 TRABALHO 0,10% 0,08% 0,10% 0,08%

B9 FÉRIAS GOZADAS 12,18% 9,20% 12,18% 9,20%

BIO SALARIO MATERNIDADE 0,04% 0,03% 0,04% 0,03%

TOTAL B 48,43% 18,88% 48,43% 18,'88%
♦

C. ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM INCIDÊNCIA DE A
*

f
Cl AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,58% 3,46% 4,58% 3,46%

C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,11% 0,08% 0,11% 0,08%
C3 FÉRIAS INDENIZADAS 1,73% 1,31% 1,73% 1,31%

C4 DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 2,41% 1,82% 2,41% 1,82%

CS INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,39% 0,29% 0,39% 0,29%

TOTALC 9,22% 6,96% 9,22% 6,96%

0. TAXAS DAS REINCIDÊNCIAS

Dl REINCIDÊNCIA DE A SOBRE B 17,82% 6,95% 8,14% 3,17%

D2
REINCIDÊNCIA DE A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA

DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO
0,41% 0,31% 0,38% 0,29%

TOTALD 18,23% 7,26% 8,52% 3,46%

TOTAL GERAL DOS ENCARGOS SOCIAIS 112,68% 69,90% 82,97% 46,10%

Teresina-PI, 29 de Novembro 2024

MJ5 Construções

Eng! Joslvan de Carvalho Rego
CREA NS. 1903S2784-8
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MJS CONSTRUÇÕES
CNPJ 05.496.511/0001-60

BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURAMUNICIPALDE TIMON

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

mm

OBRA: REFORMA EMEF PEDRO FALCÃO LOPES

DATA: JULHO DE 2024

LOCAU TIMON-MA

COMPOSIÇÃO DE B.D.I. - NÃO DESONERADA

COMPOSIÇÃO;

BENEFÍCIOS:

LUCRO

SUB-TOTAL

7,30

7,30

DESPESASINDIRETAS:

CUSTOS ADMINISTRATIVOS:

DESPESAS COM A ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

GARANTIAS E SEGUROS

RISCOS

SUB-TOTAL

CA

4,50^

0,50

0^0
5,70

CUSTOSFINANCEIROS: CF

DESPESAS FINANCEIRAS

SUB-TOTAL

1,10

1,10

IMPOSTOS:

ISS< 5,00% O

PIS

COFINS

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PARA RECEITA BRUTA (CPRB)-LEI 13.161/2015
SUB-TOTAL

0,6S

3,oq_

6,65

calculo

onde:

BD1 =
B ° Lucro ou remuneração sobre os serviços

CA = Custos administrativos e despesas eventuais impossíveis de serem

consideradas quando da eiaboração dos orçamentos (iicenças, alva

rãs, registros, cauções, seguros, etc.)

CF = Custos financeiros do capitai utíiizado peia empresa para reaiização dos serviços

íT = Despesas com impostos e taxas sobre os serviços contratados

rj: xlOCi

('■(&))
-lOii

BDi = 22,83%

Alíquota do município sobre 60% do preço de venda, relativo a mão de obra e equipamentos.
Munidpiode -(155:5%)

T^SÍlTã'-pr29\ pvênibro^024

ÊngíOtilJcsiíaiilíeCíivsiisfégo
R.N. 1903527848

MJS Construções

Engs Josivan de Carvalho Rego
CREA N9. 190352784-8
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Firefox https://servicos.ibania.gov.br/cil7moduIos/certifi cadoregistro/comprovan..

Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Melo Ambiente e

dos Recursos Naturais Renováveis

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO

N." de registro no banco de dados do Ibama: 8530723

CPF/CNPJ; OS.496.5n/Oa01-dO

Nome/Razão Social/Endercfo
MJDECREGOLTDA

RUA DR NATIIAN PORTELA NUNES, 5AI.A »l E 02

ININGA

TERESINA/PI 64U48-49S

Atividades Potencialmente Poluidoras

Categoria / Detalhe

Obras civis • nào relacionadas no Anexo VIII da Lei n* 6-938/1981 / Outras obras

de infraestrutura - Lei n* 6.936/1981: art. IO

Observações:
I - Este cartdo é o documento comprobalorio de inscrição no Cadastro
Técnico Federal - CTF c de uso obiigaiório oos cusos legalmente
determinados. Pura qualquer orientação de natureza cadastral, procure a
unidade local do cadastro do IBAMA.

3 - Para verificar a regularidade desta pessoa junto ao IBAMA, visite http://|
Mvww.ibama.gov.br e procure Serviços On-Linc, depois Consulta dc!
Regularidade.
4 - Este ccrtilieadu nuo liubilita o interessado ao excrcieio du(s):

atividadc(s) descrila(s), sendo necessário, conforme o caso dc obtenção de:
licença, permissão ou autorização específica após análise técnica dO;
IBAMA, do programa ou projeto cútTe.spondcnie: ^ ]
5 - No caso dc encerramento dc quulqiicr utividude cspceifiuaJa ucstcri
certificado, o interessado deverá coniiinicar ao IBAMA,obrigatoriamente,!
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrcncia pam atualização do sistema.
6 - Este certificado não sub.stltul a necessária licença ambiental emitidai

pelo órgão competente.
7 - Este ccrtifieudu não habilita o iranspoiie de produtos ou subprodutos:
florestais e faunisticos.

Data dc emissão: 1)5/11/2024

Autenticação: t1mt.va4a .n fm p.grj 9

1 ofl 05/11/2024,18:12
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PARECER TÉCNICO

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

PARA: CGCL

ASSUNTO: ANÁLISE DA CONFORMIDADE DE PREENCHIMENTO E CLASSIFICAÇÃO

DAS PROPOSTAS DE PREÇO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^ 007/2024,

Processo Administrativo 1422/2024 - SEMED, conforme documentações,

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e anexos.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS

SERVIÇOS DE ENGENHARIA VISANDO OBRAS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DE 05

(CINCOJ UNIDADES ESCOLARES NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, NA ZONA URBANA DO NO MUNICÍPIO DE TIMON - MA, CONFORME

ESPECIFICAÇÕES EM ANEXO AO EDITAL.

LOTE 05: REFORMA EMEF PEDRO FALCÃO LOPES

❖ RELATÓRIO

Trata-se de parecer técnico do setor de engenharia da Secretaria Municipal de

Obras e Infraestrutura de Timon em relação a análise da Classificação e Aceitabilidade

das Propostas de Preços, da empresa arrematante do referido certame (LOTE 05).

^ ❖ ANÁLISE: PROPOSTAS DE PREÇO:

A partir das condições de ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

CLASSIFICADA/FASE DE JULGAMENTO E EXEQUIBILIDADE previstas em instrumento

convocatório:

❖ LANCE E ARREMATANTE - LOTE 05:

Foi ofertado lance pela empresa MJ5 CONSTRUÇÕES ao instrumento/objeto

previsto para o Lote 05, inscrita no CNPJ n® - 05.496.511/0001-60, com sede na Rua

Dr. Nathan Portela Nunes, 4176, Sala 01 e 02, Bairro Ininga.

O valor de arremate ao referido lote é da ordem de R$ 861.628,00 (oitocentos

e sessenta e um mil, seiscentos e vinte e oito reais), equivalente ao percentual de
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desconto ofertado de 25,0001% em relação ao valor global estimado pela

administração pública.

O instrumento convocatório, em seu item 8.0 - DA EXEQUIBILIDADE, prevê a

necessidade de comprovação de exequibilidade bem como a apresentação de

justificativas e documentação comprovatória:

• No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as

propostas cujo valor global for inferior a 75% [setenta e cinco por cento) do

valor orçado pela Administração - 8.2 do edital;

> Foi ofertada proposta com desconto superior a 25%. muito embora com

percentual que supera os 25% de desconto com baixíssima relevância,

tendo sido considerado em conformidade:

• Caso a proposta apresentada contenha preço[s) unitário[s) com valor[es)

inferior[es) a 75% do orçado no Projeto Básico - 8.3 do edital;

> Foram ofertados preços unitários em itens (07 itens) com desconto

superior à 25%. muito embora com documentação anexada justificando

e comprovando a exequibilidade de preços e proposta ofertada, tendo

sido considerada em conformidade:

• Caso a proposta apresentada contenha preço[s) unitário(s) de itens relevantes

com valor(es) inferior[es) a 85% do orçado no Projeto Básico - 8.4 do edital.

> Foram ofertados em itens relevantes, descontos superiores à 15%. com

documentação anexada iustificando e comprovando a exequibilidade de

preços e proposta ofertada, tendo sido considerada em conformidade.

Em relação às demais exigências de Edital, temos:

> Planilhas com indicação dos quantitativos em conformidade com as

exigências editalícias;

> Detalhamento de bonificação, despesas indiretas e encargos (BDl e

ENCARGOS): em conformidade com as exigências;

> Cronograma físico-fmanceiro: em conformidade com as exigências;

> Planilha com as composições de custos unitários: em conformidade com

as exigências de edital (item 8.0 do edital);
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Ante o que fora exposto, julgamos pela CLASSIFICAÇÃO da proposta

readequada ao Lote 05 encaminhada pela arrematante (MJ5 CONSTRUÇÕES - CNPJ n^

5 05.496.511/0001-60).

Este é o nosso parecer.

Timon, 02 de dezembro de 2024.

..Mmm
<-1.956.1)3372


